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Faço saber que o Congr,~sso Nacional aprovou, para a adoção, bem como os procedimentos e for-
e eu, José Samey, Presidente:lo Senado Federal, nos malidades extrínsecas necessários para a constitui-
termos do art. 48, item 28 do l'legimento Interno, pro- çiío do vinculo. 
muJgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 60, DE '1996 

Aprova o texto da Convenção Intera­
mericana sobre Corflitos de Leis em Ma­
téria de Adoção dE: Menores, celebrada 
em La Paz, em 24 de maio de 1984. 

O Congresso Nacional c eC/'eta: 
Art. l' É aprovado o te)~o da Convençiío Inte­

ramericana sobre Conflitos de Leis em Matéria de 
Adoção de Menores, celebrada em La Paz, em 24 
de maio de 1984. 

Parágrafo único, São sujeilos à apreciaçiío do 
Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem 
modificaçiío da Convençiío, bem como quaisquer 
atos que, nos termos do art 49, I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gra­
vosos ao patrimônio nacional, 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçiío. 

Senado Federal, 19 de junho de 1996. - Sena­
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

CONVENÇii,o INTERAhlERICANA SOBRE 
CONFLITO DE LEIS 

EM MATÉRIA DE ADOÇÃO DE MENORES 

OS govemos dos Estacos membros da Organi­
zaçiío dos Estados America nos, desejosos de con­
cluir uma convençiío sobre (onflito de leis em maté­
ria de adoção de menores, c,mllieram no seguinte: 

Artigo l' 

Esta Convençiío apli~l-se-á à adoção de me­
nores sob as formas de ad:lÇão plena, legitimaçiío 
adotiva e outras formas afins que equiparem o ado­
tado á condiçiío de filho cuja liliaçiío esteja legal­
mente estabelecida, quando o adotante ( ou adotan­
tes) tiver seu domicrlio num Estado parte e o adota­
do sua residência habitual nl)utro Estado Parte. 

Artigo 2" 

Qualquer Estado Parte poderá declarar, ao as­
sinar ou ratificar esta ConvHnçiío, ou a aderir a ela, 
que sua aplicaçiío se estende a qualquer outra for­
ma de adoçiío internacional de menores. 

Artigc 3" 

A lei da residência hallitual do menor regerá a 
capacidade, o consentimenlo e os demais requisitos 

Artigo 4' 

A lei do domicOio do adotlnte (ou adotantes) 
regulará: 

8. a capacidade para ser aclotante; 
b. os requisitos de idade e estado civil do ado­

tante; 
c. o consentimento do cônjuge do adotante, se 

for o caso, e 
d. os demais requisitos para ser adotante. 
Quando os requisitos da lei do adotante (ou 

adotantes) forem manifestamente menos estritos do 
que os da lei da residência habitual do adotado, pre­
valecerá a lei do adotado. 

Artigo 5" 

As adoções feitas de acordo com esta Conven­
çiío serão reconhecidas de pleno direito nos Estados 
Partes, sem que se possa invocar a exceçiío da ins­
tituiçiío desconhecida. 

Artigo 6" 

OS reqUisitos concementes a publicidade e re­
!listro da adoção reger-se-ão pela lei do Estado em 
que devam ser cumpridos. 

Nos registros públicos deverão constar a m0-

dalidade e as características da adoção. 

Artigo 7" 

Garantir-se-á o sigilo da adoção, quando for 
pertinente. No entanto, quando for possível e se fo­
rem conhecidos, serão informados a quem legal­
mente proceder os antecedentes cUnicos do menor 
e os dos pais, sem que sejam mencionados ~;eus 
nomes nem outros dados que pennitam sua identifi­
caçiío. 

ArtigolP 

Nas adoções regidos por esta Convençiío as 
autoridades que outorgarem a adoção poderão exi­
gir que o adotante (ou adotantes) comprove sua ca­
pacidade física, moral, psicológica e econômica: por 
meio de instituições públicas ou privadas cuja finali­
dade especifica esteja relacionada com a proteçiío 
do menor. Essas instituições deverão estar expres­
samente autorizadas por um Estado ou organizaçiío 
intemacional. 

As instituições que comprovarem os tipos de 
capacidade acima mencionados comprometer-se-ão 
a informar a autoridade outorgante da adoção sobre 
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as condições em que esta se desenvolva, no decor­
rer de um ano. Para esse efeito, a autoridade outor­
gante comunicará à instituição acreditadora a outor­
ga da adoção. 

Artigo 9" 

Em caso de adoção plena, legitimação adotiva 
e formas afins: 

8. as relações entre o adotante (ou adotantes) 
e o adotado, inclusive no que diz respeito a alimen­
tos, bem como as relações do adotado com a famnia 
do adotante (ou adotantes), reger-se-ão pela mesma 
lei que regula as relações do adotante (ou adotan­
tes) com sua famnia legítima; 

b. os vínculos do adotado com sua famnia de 
origem serão considerados dissolvidos. No entanto, 
subsistirão os impedimentos para contrair matrimô­
nio. 

Artigo 10 

No caso de adoção diferente da adoção plena, 
da legitimação adotiva e de formas afins, as relaçõ­
es entre o adotante (ou adotantes) e o adotado se 
regem pela lei do domicnio do adotante (ou adotan­
tes). 

As relações do adotado com sua famflia de ori­
gem se regem pela lei da sua residência habHual no 
momento da adoção. 

Artigo 11 

Os direitos sucessórios correspondentes ao 
adotado ou ao adotante (ou adotantes) reger-se-ão 
pelas normas aplicáveis às respectivas sucessões. 

No caso de adoção plena, legitimação adotiva 
e formas afins, o adotado, o adotante (ou adotantes) 
e a famnia deste último ou destes últimos terão os 
mesmos direitos sucessórios correspondentes à filia­
ção legítima. 

Artigo 12 

As adoções a que se refere ao artigo 10 serão 
irrevogáveis. A revogação das adoções a que se re­
fere o artigo 20 reger-se-á pela lei da residência ha­
bituai do adotado no momento da adoção. 

Artigo 13 

Quando for possível a conversão da adoção 
em adoção plena, legitimaç50 adotiva ou formas 
afins essa conversão reger-se-á à escolha do autor, 
pela lei da residência habitual do adotado no mo­
mento da adoção ou pela leí do Estado de domicOio 
do adotante (ou adotantes) no momento de ser pe­
dida a conversão. 

Se o adotado for maior de 14 anos será neces­
sário sel! consetimento. 

Artigo 14 

A anulação da adoção será rígida pela lei de 
sua outorga. A anulação somente será decretada 
judicialmente, valendo-se pelos interesses do menor 
de acordo com o artigo 19 desta Convenção. 

Artigo 15 

Serão competentes para outorgar as adoções 
a que se refere esta Convenção as autoridades do 
Estado da Residência habitual do adotado. 

Artigo 16 

Serão competentes para decidir sobre a anula­
ção ou revogação da adoção os juizes do Estado de 
residência habitual do adotado no momento da ou­
torga da adoção. 

Quando for possível a conversão da adoção 
simples em adoção plena, legitimação adotiva ou 
forma afins serão competentes para decidir, al­
ternativamente e à escolha do autor, as autorida­
des do Estado da residência abitual do adotado 
no momento da adoção, ou as do Estado onde 
tiver domicflio o adotante (ou adotantes) ou as 
do Estado onde tiver domicílio o adotado, quan­
do tiver domicílio próprio no momento de pedir­
se a conversão. 

Artigo 17 

Serão competentes para decidir as questões 
referentes' ã"s"felãções entre o adotado e adotante 
(ou adotantes) e a família deste último (ou destes úl­
timos), os juizes do Estado de domicílio do adotante 
(ou adotante), enquanto o adotado não constituir 
domicnio próprio. 

A partir do momento em que o adotado tiver 
domicOio próprio será competente, à escolha do au­
tor, juiz do domicnio do adotado ou do adotante (ou 
adotantes). 

Artigo 18 

As autoridades dos Estados Partes poderão re­
cusar-se a aplicar a lei declarada competente por 
esta Convenção quando essa lei for manifestamente 
contrária à sua ordem pública. 

Artigo 19 

Os termos desta Convenção e as leis aplicá­
veis de acordo com ela serão interpretados harmoni­
camente e em favor da validade da adoção em be­
nefício do adotado. 
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Artigo 21) que tal Estado haja depositado seu instrumento de 

Qualquer Estado Parte ~oderá, a qua . .juer m0-

mento, declarar que esta Convenção se aplica à 
adoção de menores com res dência habitual nesse 
Estado, por pessoas que também tenham residência 
habitual nesse mesmo Estado Parte, quando, das 
circunstâncias do caso especifico, a juizo da autori­
dade interveniente, resultar q'Je o adotante (ou ado­
tantes) se propõe constituir d'lmicnio em outro Esta­
do Parte depois de formalizada a adoção. 

Artigo~:1 

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos 
Estados membros da Organização dos Estados 
Americanos. 

Artlgo:!2 

Esta Convenção está wjeita a ratificação. Os 
instrumentos de ratificação serão depositados na 
Secretaria-Geral da Organizilção dos Estados Ame­
ricanos. 

Artlgo:!3 

Esta Convenção ficarü aberta à adesão de 
qualquer outro Estado. Os i 1strumentos de adesão 
serão depositados na Sacre1aria-Geral da Organiza­
ção dos Estados Americano~. 

Artigo 24 

Cada Estado poderá f'lrmular reservas a esta 
Convenção no momento de assiná-Ia, ratificá-Ia ou 
de a ela aderir, desde que a reserva verse sobre 
uma ou mais disposições eS·lecíficas. 

Artigo 25 

As adoções, outorgadé.8 de conformidade com 
o direito intemo, quando o adotante (ou adotantes) e 
o adotado tiverem domocnb ou residência habitual 
no mesmo Estado Parte, su rtirão efeitos de pleno di­
reito nos demais Estados "artes, sem preju{zo de 
que tais efeitos sejam regid,lS pela lei do novo domI­
cilio do adotante (ou adotan:es). 

Artigc'26 

Esta Convenção estre rá em vigor no trigésimo 
dia a partir da data em qU'l haja sido depositado o 
segundo instrumento de ratificação. 

Para cada Estado que ratificar a Convenção ou 
a ela aderir depois de haver sido depositado o se­
gundo instrumento de ratificação, a Convenção en­
trará em vigor no trigésimo dia a partir da data em 

ratificação ou de adesão. 

Artigo 27 

Os Estados Partes que tenham duas ou mais 
unidades territoriais em que vigorem sistemas jurí­
dicos diferentes com relação a questões de que 
trata esta Convenção poderão declarar, no mo­
mento da assinatura, ratificação ou adesão, que a 
Convenção se aplicará a todas as suas unidades 
territoriais ou somente a uma ou mais delas. 

Tais declarações poderã.o ser modificadas 
mediante declarações ulteriores, que especifica­
rão expressamente a unidade ou as unidades 
territoriais a que se aplicará esta Convenção. 
Tais declarações ulteriores serão transmitidas à 
Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de 
recebidas. 

Artigo 28 

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, 
mas qualquer dos Estados Partes poderá denunciá­
la. O instrumento de denúncia será depositado na 
Secretaria-Geral da Organização dos Estados Ame­
licanos. Transconido um ano da data do depósito do 
instrumento de denúncia, os efeitos da Convenção 
Gessarão para o Estado denunciante, mas subsisti­
rão para os demais Estados Partes. 

Artigo 29 

O instrumento original desta Convenção, cujos 
textos em português, espanhol, francês e inglês são 
igualmente autênticos, será depositado na Secreta­
ria-Gerai da Organização dos Estados Americanos, 
que enviará cópia autenticada do seu texto à Secre­
taria das Nações Unidas, para seu registro e publi­
cação, de conformidade com o art. 102 da sua Carta 
constitutiva. A Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos notificará aos Estados mem­
bros da referida Organização e aos Estados que 
houverem aderido à Convenção as assinaturas e 
aos depósitos de instrumentos de ratificação, ade­
são e denúncia, bem como as reservas que houver. 
Outrossim, transmitir-lhes-á as declarações previs­
tas nos arts. 2", 20 e 27 desta Convenção. 

Em fé do que, os plenipotenciários infra-assina­
dos, devidamente autorizados por seus respectivos 
govemos, firmam esta Convenção. 

Feita na cidade de La Paz, 801Ma, no dia vinte e 
quatro de maio de mil novecentos e oitenta e quatro. 



Junho de 1996 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 20 10303 

Ata da 99!! Sessão Deliberativa Ordinária 
em 19 de junho de 1996 

2ª Sessão Legislativa Ordinária, da 50ª Legislatura 

Presidência dos Srs. José Sarney, Renan Calheiros, Ney Suassuna 
Valmir Campelo, Lúcio Alcântara, Joel de Hol/anda e Vilson Kleinübing. 

As 14 HORAS E 30 MINUTOS, COMPARE­
CERAM OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade -"Antonio Carlos Magalhães -
Antônio Carlos Valladares - Artur da Távola - Bello 
parga - Benedita da Silva - Beni Veras - Bemardo 
Cabral - Carlos Bezerra - Carlos Wilson - Casildo 
Maldaner - Coutinho Jorge - Edison Lobão - Eduar­
do Suplicy - Élcio Alvares - Emnia Femandes - Epitá­
cio Cafeteira - Emandes Amorim - Esperidião Amin -
Femando Bezerra - Flaviano Melo - Francelino Pe­
reira - Freitas Neto - Geraldo Melo - Gerson Camata 
- Gilvam Borges - Guilhenne Palmeira - Hugo Napo­
leão - Humberto Lucena - íris Rezende - Jader Bar­
balho ~ Jefferson Peres - João França - João Rocha 
- Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro - Josaphat Mari­
nho - José Agripino - José Alves - José Bianco -
José BonHácio - José Eduardo Dutra - José Eduardo 
Vieira - José Fogaça - José Ignácio Ferreira - José 
Roberto Arruda - José Sarney - José Serra - Lauro 
Campos - Levy Dias - Lucídio Portella - Lúcio Alcân­
tara - Lúdio Coelho - Mauro Miranda - Nabor Júnior­
Ney Suassuna - Odacir Soares - Onofre Quinan -
Osmar Dias - Pedro Simon - Ramez Tebet - Regina 
Assumpção - Renan Calheiros - Roberto Freire - Ro­
mero Jucâ - Romeu Tuma - Ronaldo Cunha Lima -
Sebastião Rocha - Sérgio Machado - Teotonio Vilela 
Filho - Totó Cavalcante - Valmir Campelo - Vilson 
Kleinübing - Waldeck Omelas. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- A lista 
de presença acusa o comparecimento de 74 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1" Secretário em exercício, Senador Esperidião 
Amin. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N" 604, DE 1996 

Exce/entíssimo Senhor Presidente do Senado Federal 
Senador José Samey, 

Com fundamento no disposto no item 2 do art. 
210 do Regimento Intemo do Senado Federal, re­
queiro a Vossa Excelência a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do discurso pronunciado pelo 
jornalista Jayme Si rotsky por ocasião de sua posse 
no cargo de Presidente da Federação Mundial de 
Jornais - FIEJ, no dia 22 de maio de 1996, em Was­
hington-DC. 

Justificação 

Constitui motivo de grande honra, para nós 
brasileiros, o fato de um compatrício assumir, por 
eleição, o posto mais elevado do jomalismo mundial. 

Jayme Sirotsky, que, no Brasil, lidera um dos 
maiores complexos jomalísticos do País, projeta-se, 
agora, internacionalmente, como Presidente da As­
sociação Mundial de Jornais. 

Em seu discurso, Jayme Sirotsky expõe as 10 
metas que irá perseguir, na vigência de seu manda­
to, durante o qual a FIEJ irá completar 50 anos de 
existência. A liberdade de imprensa é a meta-sínte­
se de seu programa de trabalho. O Projeto 
R.E_A.D_Y. for the Year 2000, com duração de três 
anos, será posto em execução. Do que conhecemos 
do nosso ilustre conterrâneo, o sucesso de todos es­
ses empreendimentos está assegurado. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1996. -
Senador Pedro Slmon. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - De 
acordo com o art. 210, § 1", do Regimento Intemo, o 
requerimento será submetido ao exame da Comis­
são Diretora. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1" Secretário em exercício, Senador Esperidião 
Amim. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N' 605, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos tennos do art. 76, § 1', "a", do Regimento 

Intemo, requeremos a prorrogação, até o dia 15 de 
dezembro próximo, do prazo da Comissão Temporá-
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ria destinada a elaborar e aprE,sentar Projeto de Re­
solução reformando o Reginento Intemo, criada 
com a aprovação do Requerimento nO 201, de 1995. 

Sala das sessões, 19 de junho de 1996. - Ney 
Suassuna, José Eduardo Dl,tra, Lucídio Portella, 
NabOr Júnior, LúcIo Alcânfl,ra - Waldeck OrneI­
las - Osmar Dias - Mauro Miranda - Hugo Napo­
leão_ 

O SR_ PRESIDENTE (Valmir Campelo) - O re­
querimento lido será votado oportunamente. 

Sobre a mesa, ofício qu ~ será lido pelo Sr. i" 
Secretário em exercício, Sena jor Esperidião Amin. 

É lido o seguinte: 

OF. N° 1 196 CPII MINER 

Brasília, 4 de junho de 1996 

Senhor Presidente, 
Na qualidade de Presidunte da Comissão Par­

lamentar de Inquérito, criada através do Requeri­
mento nO 185/95 - SF, "destinada a apurar denún­
cias veiculadas na imprensa nacional sobre a ativi­
dade de mineração no Brasil' levo ao conhecimento 
de Vossa Excelência que esta Comissão aprovou o 
Relatório Final, em reunião 'Balizada no último dia 
30 de maio, e cumprindo as recomendações cons­
tantes do referido Relatório informo a Vossa Exce­
lência o encerramento de Slias atividades, nos ter­
mos do artigo 76, item I, de Regimento Intemo do 
Senado Federal, devendo o :;eu acervo ser encami­
nhado ao arquivo. 

Ao ensejo, reiteiro os [Irotestos de minha ele­
vada consideração e apreço. - Senador Ramez Te­
bet, Presidente. 

É o seguinte o relatóri< I aprovado pela Comis-
são: 

COMISSÃO PARLAMEN·rAR DE INQUÉRITO 

Destinada a "~purar denúncias vei­
culadas na imprem ,a nacional sobre a ati­
vidade de mineração no Brasil" 

Relató·io 

índlc~ 

1 - Introdução 
2 - Desenvolvimento d )S trabalhos 
2.1 - Depoimentos 
2.2 - Resumo dos dep)imentos 
2.3 - Audiências públicas 
2.4 - Visitas realizada!. pela CPI e pela Subco­

missão 
2.4.1 - Garimpo Bom Futuro, em Rondônia 

2.4.2 - Garimpo Capoeira, em Minas Gerais 

3 - Conclusão 
4 - Recomendações 

RELATÓRIO N" 2, DIE 1996 

1 - Introdução 

A Comissão Parlamentar de. Inquérito "destina­
da a apurar denúncias veiculadas pela imprensa na­
cional sobre a atividade de mineração no Brasil", 
teve origem no Requerimento n" 185, de 1995-SF, 
de autoria do Senador Emandes Amorim, subscrito 
por trinta e um Senadores e que foi acolhido pelo 
Plenário do Senado Federal em 17 de fevereiro de 
1!195. 

Feitas as indicações das lideranças, sua com­
posição foi anunciada em 14 de março de 1995, fi­
cando assim constituída: 

Titulares Suplentes 
Ramez Tebet - PMDB 
Carlos Bezerra - PMDB 
Gerson Camata - PMDB 
Romero Jucá - PFL 

Coutinho Jorge - PMDB 
Mauro Miranda - PMDB 

José Bianco - PFL 
João Rocha - PFL 
Jefferson Peres - PSDB 
leomar Ouintanilha - PPR 
Luiz Alberto de Oliveira - PTB 
João França - PP 

Jonas Pinheiro - PFL 
José Agripino - PFL 

Lúdio Coelho - PSDB 

José Eduamo Dutra - PT Sebastião Rocha - Bloco 
No deco~r dos trabalhos da CPI as lideranças 

procederam a algumas substituições que alteraram 
essa composição. As alterações foram as seguintes: 

a) - Pelo PSDB, substituindo o Senador Jeffer­
son Peres pelo Senador Carlos Wilson, em 28-3-95; 

b) - Pela PTB, substituindo o Senador Luiz Al­
berto pela Senadora Marluce Pinto em 7-4-95; 

c) - Pela PDT, substituindo o Senador Sebas­
lião Rocha pelo Senador Ernandes Amorim, em 16-
5-95; 

d) - Pela PPB, substttuindo o Senador Leomar 
Ouintanilha pelo Senador José Bon~ácio, em 11-4-96. 

Registre-se, ainda, que em 11-4-96 a lideran­
ça do PFL desligou da Comissão, a pedido, o Sena­
dor João Rocha. 

Sua reunião de instalação foi realizada em 21 
de março de 1995, oportunidade em que o Senador 
Ramez Tebet foi eleito Presidente, o Senador Iceo­
mar Ouintanilha, Vice-Presidente, e o Senador Ro­
mero Jucá, indicado Relator. 
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Nessa reunião foram acatadas sugestões do Presidentes da Coordenação Nacional dos Geólo-
Senador Gerson Camata, quanto a requisição de gos e da Confederação Nacional dos Trabalhadores 
material considerado importante para análise da Co- do Setor Mineral. 
missão, quais sejam: todos os projetos de lei em tra- Registre-se, por derradeiro, que na sessão rea-
mitação no Congresso Nacional versando sobre a lizada em 31-8-95 foi deferido requerimento do Se-
matéria; Relatório da CPI da Mineração na Câmara nador Emandes Amorim para criação de uma Sub-
dos Deputados; Relatório da Comissão Interministe- comissão, sendo designados o requerente e os Se-
rial elaborado em 1989. Sugeriu, mais, o eminente nadores Joã França e José Bianco para a compo-
parlamentar, que se mantivesse contato com as Em- rem. 
baixadas do Canadá, Indonésia e França para que Diante da complexidade da problemática anali-
fossem fomecidos à Comissão os Códigos de Mine- sada e das responsabilidades inerentes à atividade 
ração dos respectivos países, já que, considerados partamentar - cujo leque de atuações não comporta 
como dos mais evoluídos, constituiriam valioso sub- a concentração de esforços em apenas uma delas -
sídio para um estudo comparativo com o código bra- a Comissão viu-se diante da necessidade de amplia-
sileiro. ção do prazo inicialmente previsto para o seu térmi-

Por parte do Relator, as sugestões, igualmente no, que acabou por fixar-se no dia 3 de junho de 
acolhidas, foram no sentido de que também fossem 1996. 
contatados o Ministério das Minas e Energia e o De- Os trabalhos da Comissão foram exemplar-
partamento Nacional de Produção Mineral - DNPM mente secretariados por Naurfdes Barros e tiveram 
e que, no prazo máximo de uma semana marcar-se- ainda a eficiente assessoria dos Consultores Drs. 
ia nova reunião para análise do material coletado e Femando Santos e Márcia Beato, todos funcionários 
estabelecimento das diretrizes a serem seguidas desta Casa e aos quais, por questão de justiça, con-
pela Comissão. signa-se os agradecimentos pela colaboração zelo-

No dia 30 de março realizou-se' a 2' reunião da sa e competente. 
CPI, quando o Relator propôs as linhas básicas de 2 - Desenvolvimento dos Trabalhos 
atuação a serem seguidas, norteadas pelos seguin- 2.1 - Depoimentos 
tes pontos: a análise sobre o item "contrabando de Foram ouvidas pela Comissão as seguintes 
minérios"; denúncias referentes à questão dos pro- pessoas: 
blemas de mineração no país; a mineração em área Em 7 de abril de 1995 
indígena, inclusive a legislação pertinente à regulari- Elmer Prata Salomão - Diretor-Geral do 
zação dos conflitos e um estudo mais profundo da DNPM 
própria legislação minerária do país, os entraves, as Em 11 de abril de 1995 
pendências e apontar as soluções para a modem­
ização da mineração no País. Dentro dessas linhas 
básicas, foi proposto um roteiro de trabalhos, onde 
seriam ouvidos, preliminarmente, o Diretor da Policia 
Federal; o Secretário da Receita Federal; o Presi­
dente do Ibama; o Presidente da Funai; o Diretor do 
DNPM e técnicos; o Presidente da CPRM e técni­
cos; dirigentes da Paranapanema; o Presidente da 
Associação Brasileira de Comercialização do Ouro, 
Sr. Natan Blanche; membros da Comissão Intermi­
nisterial criada pela Portaria nO 643, de 5-12-89; o 
Presidente da Federação Nacional dos Garimpeiros 
e o Ministro das Minas e Energia, solicitando ainda, 
sugestões quanto à oitiva de um representante do 
setor de pedras preciosas. 

Para uma segunda etapa, foi proposta a realiza­
ção de audiências públicas nos Estados ligados à 
questão e visitas a determinadas áreas de mineração. 

Por proposta do Senador José Eduardo Dutra, 
incluiram-se como de interesse os depoimentos dos 

Vicente ChelOtti - Diretor do Departamento de 
Policia Federal 

Em 18 de abril de 1995 
Carlos Olti Berbert - Presidente da Compa­

nhia de Pesquisa de Recursos Minerais 
Em 4 de maio de 1995 
Dlnarte Madeiro - Presidente da Fundação 

Nacional do Indio 
Em 5 de maio de 1995 
José Alves da Silva - Presidente da Confede­

ração Nacional dos Garimpeiros em 09 de maio de 
1995 

Natan Blanche - Presidente da Associação Na­
cional de Ouro e Câmbio em 12 de maio de 1995 

Ricardo Lemer - Presidente do Instituto Brasi­
leiro de Gemas e Metais Preciosos 

Raimundo Vianna - Presidente da Associação 
de Joalheiros e Empresários de Pedras Preciosas 
de Minas Gerais 
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Hecl~on Santini Henriques - Diretor-Executivo 
do Instituto Brasileiro de Gemfs e Metais Preciosos 
em 16 de maio de 1995 

Dídimo Graciliano de Oli leiJa - Administrador 
Regional da Fundação Naciom,1 do índio - FUNAI 

Antônio Santiago - Ass 3ssor da Superinten­
dência Regional do INCRA, err, Rondônia 

Hudson Alvarenga Morais - Coordenador Re­
gional da Polícia Federal em R)ndônia 

João Closs Júnior - Sec'etário da Fazenda do 
Estado de Rondônia 

Marco Antônio Car10s C:otrim - Delegado da 
Rece~a Federal em Rondônia 

Francisco Sales - Deputldo Estadual em Ron­
dônia 

Wanderley Martins Mosi li - Secretário de Se­
gurança Pública do Estado de Rondônia 

João Maria - Presidentfl da COOPEGRO em 
Rondônia 

Oscarino Lopes Filho - Plesiclente da COOGARI 

Osni Beliche - Procurador da República, Repre­
sentante do Ministério Público I :ederal em Rondônia 

Adão Ferreira - Presidente da COOMIGA, em 
Rondônia 

Amilcar Adami - Delegfdo do DNPM em Ron-
dônia 

Neuclary Martins Pereim - Diretor da EBESA 

Janatan Igreja - Prefeitc' de Ariquemes 
Roque Dias - Presidente do Sindicato dos Ga­

rimpeiros de Rondônia 

Renato da Costa Melo - Secretário do Desen­
volvimento Ambiental de Ron :lônia 

João Bemardes - Pres dente do Sindicato dos 
Garimpeiros de Ariquemes, F:ondônia 

Em 8 de junho de 1995 
Daniel Nomerto - Dele'~ado da Polfcia Federal 

em Roraima 

João Rabelo Filho - D 31egado da Receita Fe­
deral em Roraima 

Suami Percmo dos Sar tos - Administrador Re­
gional da Fundação Nacionlil do ]ndio - FUNAI, em 
Roraima 

Francisco de Araújo - Superintendente do 
DNPM em Roraima 

José Altino Machado - Presidente da União 
dos Garimpeiros da Amazônia Legal 

Em 9 de junho de 199~, 

Essem Pinheiro Filho, - Secretário da Fazenda 
deRoraima 

Manoel de Lima Mendes - SI3cretário de Segu­
rança Pública do Estado de Roraima 

Crisnel Francisco Ramalho - Presidente do 
Sindicado dos Garimpeiros de Roraima 

Alfredo da Silva - Presidente da Associação 
dos Povos Indfgenas de Roraima 

Nelino Galé - Coordenador do Conselho Indí­
gena de Roraima 

Em 22 de junho de 1995 
Gastão Lobosque Neves - Diretor da Taboca, 

Empresa da Holding Paranapanerna 

Em 29 de junho de 1995 
Francisco José Sehettino - Presidente da 

Companhia Vale do Rio Doce 

Breno Augusto dos Santos - Presidente da 
DOCEGEO 

Em 19 de setembro de 1995 
Raul Belens Jungmann - Presidente do IBAMA 

Em 21 de setembro de 1995 
Getúlio Neiva - Secretário Adjunto de Recur­

sos Minerais, Hídricos e Energéticos de Minas Ge-
rais 

Paulo Nantes - Chefe da área de mineração 
do DNPM, em Minas Gerais 

Xisto de Oliveira Andrade - Mineração de ltai­
tinga de Nova Era, Minas Gerais 

José Maurfcio Neto - Presidente do Sindicato 
das Indústrias Extrativas de Ouro - SINDIEXTRA 

Cláudio Seliar - Instituto de Geociências da 
Universidade Federal de Minas Gerais 

Andréia Silveira - Professora da Faculdade de 
Medicina da Universidade Federal de Minas Gerais 

João César Pinheiro - Confederação Nacional 
dos Trabalhadores do Setor Mineral 

Canos de Faria Tavan3S - Mineração Itatiaia do Sul 

Em 22 de setembro de 1995 
Robson Caio de Andrade - Presidente da Asso­

ciação dos Corretores de Gemas de T eófilo Otoni - MG 
Benedito de Oliveira Bento - Vice-Presidente 

do Sindileste de Nova Era - MG' 

Paulo Fernando Soares de Oliveira - Pre!eito 
de Governador Valadares 

José Geraldo de Aquino - DPF de Governador 
Valadares, em Minas Gerais 

Rornário Ribeiro - DNPM de Governador Vala­
dares 

Em 23 de setembro de 1995 
Kalil Kassim Elawar - Associação dos Comer­

ciantes Exportadores de Gemas e Jóias do Brasil 
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Salvador 
Coorpervale 

Moreira Gomes - Presidente da fadas por falsos lideres e por organizações não repre­
sentativas. 

Samir Sagih Aouar - Prefeito de Teófilo Otoni 
Em 27 de setembro de 1995 

Dom Aldo Mongiano - Bispo Diocesano de Ro-
raima 
Em 7 de novembro de 1995 

Gilberto Duarte Prado 
CORP Serviços 
Em 8 de novembro de 1995 

- Diretor da LEASE-

Jaime Veríssimo Campos - Ex-Governador do 
Estado de Mato Grosso 
Em 9 de novembro de 1995 

Marcos Ventura Guimarães - Tenente-Coronel 
do Exército 

Sérgio Casadey Florêncio - Presidente da 
COOGEMIG 

Antonio Edson Deroma - Delegado aposenta­
do da Polícia Civil de Minas Gerais 
Em 14 de novembro de 1995 

Pedro Pedrossian - Ex-Governador do Estado 
de Mato Grosso do Sul 

Geraldo Antonio Dias - Chefe de inquérito poli­
ciai para apurar a extração clandestina de diamantes 
e ouro no Vale de Jequitinhonha 

2_2 - Resumo dos Depoimentos 

Elmer Prata Salomão - Diretor-Gerai do DNPM: 
(em 7 de abril de 1995) 

Inicialmente, "afirmou, perante a CPI, que o 
ambiente econômico e político para a mineração tor­
nou-se progressivamente insalubre já a partir do iní­
cio da década de 80. E que os investimentos na ex­
ploração de novos depósitos minerais desabaram de 
US$242 milhões em 1982 para US$49 milhões em 
1991. As principais razões para essa queda são a 
instabilidade das regras econômicas, ambiente infla­
cionário, adverso a investimentos de risco, a legisla­
ção mineral excessivamente regulamentadora, o de­
saparelhamento do Departamento Nacional da Pro­
dução Mineral, a interrupção dos levantamentos 
geológicos básicos, a eliminação sistemática de in­
centivos, e as restrições impostas ao capital estran­
geiro na mineração pela Constituição de 1988. So­
bre o garimpo, afirmou que há um discurso ideológi­
co a suportar a garimpagem: o de que ela resolve 
um problema. Isto não é verdade. Não há um único 
local do Brasil contemporâneo em que o garimpo 
trouxe solução para problemas sociais. 

As ações governamentais devem, portanto, 
pautar-se pelo resgate da dignidade destes concida­
dãos, embora infelizmente suas vozes estejam aba-

Quase inteiramente fora de controle, o garimpo 
tem causado constrangimento ao Governo, como 
nos casos de invasões de terras indígenas e de terri­
tórios de países limítrofes, além de se constituir um 
agente direto de degradação ambiental, lavra preda­
tória, subversão de costumes, disseminação de 
doenças endêmicas, evasão fiscal etc. 

Fez severas críticas à obrigatoriedade de as­
sociação, imposta ao garimpeiro, que o torna re­
fém de cooperativas ilegítimas, à descaracteriza­
ção do garimpeiro como trabalhador: sem defini­
ção, qualquer um pode declarar-se garimpeiro e 
perturbar a organização social, à perda de direitos 
como aposentadoria especial e pensão, por falta 
de documento identificatório, à exigência de com­
plexos documentos técnicos para obtenção das li­
cenças ambientais para legalização de áreas de 
garimpagem e concessão de permissão de lavras 
garimpeiras, as quais quase nunca estão ao alcan­
ce dos garimpeiros e à criminalização da produção 
ilegal retirou do DNPM a competência para interfe­
rir nos garimpos não legalizados e sua repressão 
compete à Polícia Federal, que tem apresentado 
restrições quanto a esta competência. 

Disse, também, que os problemas com contra­
bando de bens minerais têm se concentrado em três 
produtos principais: as pedras preciosas, a cassiteri­
ta e o ouro. 

E no caso das pedras preciosas afirmou que 
estas são extremamente sensíveis a excessos tribu­
tários. Quando tributadas acima de seu limite de 
competitividade, derivam para a informalidade, sen­
do praticamente impossível controlar a evasão por 
via de ação repressora. O caminho da legalidade 
passa pela adequação da carga tributária e pela re­
gularização dos garimpos. 

Disse que cerca de 80% do ouro novo produzi­
do no mundo é consumido pela indústria joalheira. 
No Brasil, em virtude de uma política tributária equi­
vocada, não há condições para emergir uma indús­
tria de jóias poderosa, compatível com nosso poten­
cial aurífero e gemo lógico. Praticamente todo o ouro 
comercializado no País destina-se ao seu uso como 
ativo financeiro, uma vez que é incipiente o consumo 
industrial regular. 

A partir de 1990, com a criação do chamado 
dólar turismo, o Banco Central passou a realizar a 
operação de arbitragem (na qual o ouro é convertido 
ern moeda nacional equivalente ao dólar turismo e o 
Banco Central vence o ouro no exterior, recebendo 
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em moeda forte e completando a operação) e prati- Um projeto de lei, que representou o consenso, após 
camente eliminou o descaminhc, do ouro. um ano de amplas discussões, toi incorporado ao 

E que a arbitragem, ante~ e):clusiva do Banco Estatuto das Sociedades Indígenas. Este Estatuto 
Central, foi recentemente estendida a todo o sistema aguarda apreciação pelo plenário ,la Câmara. Dada 
financeiro, que está agora habilitado a realizá-Ia di- a urgência e relevância dessa qUE!StãO, a recomen-
retamente. Com essas condiçé ,es dificilmente ocor- dação é para que este capítulo seja transformado 
rerá mais no País o contrabanlo de ouro, uma vez em projeto de lei, pois representa o melhor consen-
que a arbitragem custa muito menos que a taxa co- so a que se pôde chegar, e desta forma possa ser 
brada pelo 'doleiro' para vender o ouro no exterior. aprovado com rapidez; 

No caso da cassiterita, re ssaltou que o contra- f) a remoção das restrições constitucionais ao 
bando atingiu níveis alarmante!> em 1989, devido ao capital estrangeiro na mineração; e 
descontrole da produção de Bom Futuro, em Rondô- g) a aprovação de projeto de lei sobre águas 
nia. E que a partir de 1990, empreendeu-se signifi- subterrâneas. 
cativo esforço para regularizar a produção em Bom Vicente Chelotti - Diretor do Departamento 
Futuro, e em que pese não te r sido ainda possível da Polícia Federal 
alcançar um processo ajustad,) de produção, obte- (em 11 de abril de (995) 
ve-se uma expressiva redução lo descaminho. De inicio, o depoente fez uma explanação 50-

Sobre o contrabando em geral, é de opinião bre o papel do DPF na conjuntura policial brasileira e 
que como não se pode caracterizar como crime o sobre sua presença nas regiões de garimpo de ouro 
trâns~o ilegal interfronteiras de materiais não proibi- e Gassiterita, mostrando que à Polícia Federal não 
dos à export"ção, e como a naioria dos produtos compete a investigação nestas áreas, mas sim inter-
são liberados para exportação, o contrabando é tra- vir, quando solicitada, em apoio à Polícia Judiciária 
tado como contravensão, suprija com o recolhimen- Estadual. Explanou sobre a legislação concernente 
to dos tributos devidos e respEdivas multas. Assim, à repressão de ilícitos penais, tais como o contra-
toma-se urgente uma lei que v,~nha a dotar a Polícia bando e descaminho de minerais e metais e discor-
Federal, a quem incumbe a rEpressão desse ilícito, reu sobre fatos geradores de exportações de mine-
dos instnumentos legais indispE,nsáveis à sua ação. rais, afirmando que a aplicação de imposto é rara. 

Finalmente, apresentou as seguintes sugestões: Referiu-se, também, a acordos celebrados por mine-
a) a aprovação do Projet) de Lei nQ 117/94, já radoras e cooperativas de garimpeiros, especifica-

aprovado pela Câmara dos Deputados e em tramita- mente no garimpo de Bom Futuro, em Rondônia, 
ção no Senado. O projeto corlpõe o chamado Pro- mostrando que o DPF só intervém quando há des-
grama para a Mineração. Corn sua aprovação, se- cumprimento do acordo e quando se trata de expor-
riam significativamente acelera dos os procedimentos tação que envolve o Ministério das Relações Exte-
para tramitação de títulos mi nerários, aliviando os riores. Mostrou a dificuldade por que passa o Depar-
mineradores e contribuindo para que o DNPM possa tamento que dirige, em virtude de estar desaparelha-
oferecer rapidamente as autor zações de pesquisa e do, tanto em pessoal, como em viaturas, para de-
intensificar a fiscalização; sempenhar suas funções. Falou também sobre o re-

b) a normatização do pagamento de uma taxa lacionamento do DPF com o Poder Judiciário, men-
anual por hectare/ano, o que ,erá alcançado com a cionando vários fatos ocorridos nas regiões dos 9a-
aprovação do Projeto de Lei n! 4.194/93, atualmente rimpos e como têm se comportado os juízes nas 
na Comissão de Minas e EnE,rgia da Câmara. Este sentenças processuais condizentes com as infraçã-
projeto também é integrante ,jo Programa para Mi- es penais e referentes aos minérios. 
neração e estabelece os emolumentos a serem pa- Mostrou, ainda, a situação das áreas que con-
gos no ato dos requerimentos de pesquisa; têm maior incidência penal, desculpando-se por não 

c) a modernização da LE,i nO 7.805/89, que tem possuir todos os atos e procedimentos adotados nas 
se revelado de difícil aplicação e que tem se mostra- áreas de descaminho e contrabando de minérios, 
do inepta para regularizar a at vidade extrativa; principalmente no Pará e no Mato Grosso do Sul, 

d) elaboração de projete de lei que caracterize discorrendo sobre as situações nos Estados do 
como crime o trânsito ilegal (Ie minerais através de Amazonas, Rondônia, Mato Grosso, Minas Gerais e 
fronteiras; Roraima. Falou sobre a operação conjunta do DPF 

e) regulamentação do a 1. 231, § 3· da Consti- com a Funai, no que se refere aos índios, princi-
tuição, que trata da mineração em terras indígenas. palmente na reserva indígena dos Yanomamis. 
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Fez breve relato sobre a situação de alguns garim- tam da exploração em garimpos que não tenham 
pos brasileiros e como vem agindo, aí, a Polícia Fe- permissão ou que estejam irregulares e que sejam 
deral. de áreas pertencentes à União. Como a empresa 

Lamentou que os preceitos legais não se Ebesa tem, junto ao DNPM, o certificado para per-
coadunam com a conjuntura garimpeira, pois, no missão de lavra, não é possível caracterizar a saída 
Brasil, conforme dados do DNPM, existem, aproxi- da cassiterita como ilícito. 
madamente, dois mil pontos de garimpo, sendo 
que apenas 10% se encontram regularizados. 
Diante dessa situação, cotejando com os retro­
mencionados dispositivos penais, a Polícia Fede­
ral teria que instaurar inquérito policial e, conse­
qüentemente, autuar, em caso de prisão em fla­
grante, a maioria das pessoas que estão exploran­
do os 90% dos pontos de garimpo, ainda não re­
gularizados. Se fosse agir dessa forma, não have­
ria estabelecimentos prisionais suficientes para re­
ceber tamanha quantidade de pessoas. Isso cria 
um enorme problema para a Polícia Federal. Além 
de não possuir mecanismo que possibilitem a re­
pressão a todos os infratores, seria temerosa tal 
ação, pois causaria até clamor social, razão pela 
qual o DPF tem atuado, quando acionado pelo 
DNPM, nas fronteiras, evitando a repressão in 
loco. 

Sobre o contrabando ligado ao narcotráfico, 
ressaltou que existem somente indícios. Percebe-se 
que o garimpo é utilizado muitas vezes para masca­
rar ganhos auferidos com o tráfico de entorpecentes, 
principalmente o de cocaína. Casos concretos não 
temos: só temos essas suspeitas de 'lavagem de di­
nheiro", mas não são os garimpos; são as pessoas 
que procuram esses garimpos para fazer o mascara­
mento de ganhos. 

Sobre as limitações da atuação da Polícia Fe­
deral, foi enfático ao afirmar que através de uma 
portaria interministerial, patrocinada pelo DAC, se 
disciplinou, nos aeroportos, áreas de atuação, onde 
se delimitou a parte da Polícia Federal, a parte do 
DAC, a parte da Infraero e parte da Receita. Não há 
um entrosamento entre esses órgãos. Muito pelo 
contrário. Existe, sim, rivalidade. 

Segundo o depoente, a Polícia Federal, hoje, 
nos aeroportos, por incrível que pareça, somente 
atua, especificamente, na área intemacional, carim­
bando passaportes. Não fiscaliza nenhum tipo de 
bagagem, porque esse serviço está sendo feito pela 
Infraero que, por sua vez, terceirizou-o a uma em­
presa que não sabemos como foi contratada. 

A carência de pessoal é tão grande que há 6 
ou 8 anos a Polícia Federal contenta-se tão-somente 
em fazer aquilo que está à sua frente. Já não se faz 
uma investigação aprofundada. 

Sobre o contrabando de cassiterita em Bom 
Futuro, sublinhou que as Leis n" 8.176 e 7.805 tra-

Enquanto permanecer na legislação a expres­
são 'exportação suspensa de estanho e cassiterita', 
a Justiça entenderá que isso não é considerado um 
ilícito penal, não sendo possível enquadrar esse es­
tanho ou cassiterita que está sendo transportado 
para o outro lado como contrabando, mas uma mera 
infração administrativa que tem de ser aplicada pelo 
DNPM. 

Finalizando seu depoimento, apresentou as se­
guintes sugestões: 

a) buscar medidas que possibilitem a agiliza­
ção da regulamentação dos garimpos ou propor um 
projeto de lei que caracterize como crime o trânsito 
ilegal de mercadorias através de fronteiras; 

b) dotar o DNPM de recursos materiais em 
quantidade adequada para suprir suas necessida­
des, mormente na parte de fiscalização; 

c) implantar representações do DNPM em 
áreas de fronteira nos Estados que possuem quanti­
dade expressiva de garimpos minerais e metais; e 

d) aprovar o Funrepol, que visa o reaparelha­
mento e a operacionalização da Policia Federal. 

Carlos Oitl Berbert - Presidente da Compa­
nhia de Pesquisa de Recursos Minerais 
(em 18 de abril de 1995) 

Inicialmente, fez um retrospecto e retrocesso 
na história da mineração brasileira, onde primeiro 
houve a fase do pinoneirismo, de 1500 a 1811; pos­
teriormente, a fase dos estrangeiros, de 1811 a 
1907; a primeira fase nacional iniciou-se em 1907 e, 
na sua opinião, terminou em 1990, iniciando-se aí a 
segunda fase nacional. 

Após discorrer sobre cada uma dessas fases, o 
depoente disse que o programa de mineração - en­
viado em 1993, pelo Presidente Itamar Franco ao 
Congresso se constitui na segunda ação mais im­
portante do Govemo depois da década de 70, segui­
do do Primeiro Plano Decenal, e que o Brasil hoje 
tem um serviço geológico e um "Bureal de Minas" 
bem definidos, nas instituições CPRM e DNPM, res­
pectivamente e mais recentemente foi lançado o 
Plano Plurianual para o Desenvolvimento do Setor 
Mineral, e esse é o documento básico que deve re­
ger, daqui por diante, as ações do Govemo, das em­
presas, inclusive na área mineral. 
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Falando sobre as atribuições da CPRM, o ma informação oficial, mas somente através dos jor-
depoente ressaltou que a me-sma foi criada para nais. Porém, o contrabando de pedras existe devido 
estimular o descobrimento e intensificar o apro- à polftica de taxação de minérios ,~ não existe, real-
veitamento dos recursos mirlerais e hídricos do mente, uma polftica para gemas no País. 
País; para orientar, incentive r e cooperar com a Dinarte Madeiro - Presldel'lte da Fundação 
iniciativa privada e ação e:,tritamente limitada Nacional do índio - Funai 
aos campos de recursos minerais e dar apoio (em 4 de maio de 1995) 
administrativo e técnico aos órgãos da adminis- Ressattou o caráter ilegal da garimpagem em ter-
tração direta do então Ministério das Minas e ras indígenas (34 áreas, segundo ele), e os malefícios 
Energia - MME, e como a CPRM foi uma das que traz para os índios. Falta regulamentação do Pará-
empresas encarregadas de. certa politização, grafo 3., do art. 231, da Constituição Federal. 
vem executando trabalhos p-ua o DNPM, para o Escla~u, também, que o papel da Funai é tra-
DNAEE e para a Sudene. J. CPRM tem as se- tar da questão indígena e não do problema da garim-
guintes atribuições, dentre outras: subsidiar a pagem, que está, teoricamente à cargo do DNPM. 
formulação da política mineral -e geológica junto 
com o DNPM e MME; trazer subsídios e partici­
par do planejamento, da coordenação e executar 
os serviços de conhecimenlo da geologia e da 
hidrologia brasileira, sob a responsabilidade da 
União tendo, também, como objetivo estimular o 
descobrimento e o aproveit '1mento de recursos 
minerais e hídricos, conforrre fazia anteriormen­
te; orientar, incentivar e cooperar com entidades 
públicas ou privadas na realização de pesquisas 
e estudos geocientíficos; elaborar sistemas de 
informações, cartas e mapElamentos que tradu­
zem o conhecimento geológico e hidrológico na­
cional, seja ele Governo ou iniciativa privada; co­
laborar com projetos de preservação do meio 
ambiente, complementando ações do Ibama e de 
outros órgãos estaduais. O depoente relatou os 
programas que estão sob a responsabilidade da 
CPRM, os quais não estão mais restritos ao se­
tor mineral tão-somente, s-~ndo alguns junto à 
Prefeituras, DNAEE e montagem de sistemas de 
recursos naturais em bancos de dados, num sis­
tema avançado e moderno, Jem como serviço de 
captação de água substerrânea, por meio de 
perfurações. 

Discorreu, também, os principais minerais no 
Brasil, e mostrou uma tabela que cita os minerais de 
todos os estados brasileiros e ressaltando que as 
províncias minerais auríferas de pedras preciosas, 
cassiterita, que são temas desta CPI, referente a 
contrabando, e se o mesmo existe, se existe, repe­
tiu, seria de gemas, de ouro e diamantes. Conduto, 
o contrabando de ouro existiu somente até quando o 
Banco Central passou a comprar o produto produzi­
do no País, a preços internacionais, passando a não 
existir interesse do garimpeiro ou de quem quer que 
seja na venda do ouro e com relação ao contraban­
do de cassiterita através da Bolívia, não há nenhu-

Frisou que a Operação Yanomami foi muito 
desgastante para a Funai, embora o resultado tenha 
sido alentador, pois foram retirados cerca de 3.000 
garimpeiros da área. 

Teceu, também algumas considerações sobre 
a sistemática de demarcação dEl terras indígenas, 
adotado pelo Governo Federal. 

Na sua opinião, não tem cabimento a criação 
de uma Nação Yanomami, já que os índios são bra­
sileiros e estão conscientes dessa condição, sendo, 
também, contrários a internacionalização da Amazô-
nia. 

Fez várias intervenções em defesa da atuação 
da Funai especialmente em Roraima, reclamando 
dos parcos e cada vez menores recursos orçamen­
tários alocados para a Funai, nos últimos anos. 

Finalmente, debateu-se a extensão, para al­
guns inaceitável, da área Yanomami, situada no ex­
tremo Norte, abrangendo partes dos territórios do 
Brasil e Venezuela. 

José Alves da Silva - Presidente da Con11e­
deração Nacional dos Garimpeiros (em 05 de 
maio de 1995) 

Inicialmente, criticou a maneira como vem sen­
do tratado por garimpeiro: com desdém e arrogância 
pelo doutos da mineração formal. 

Rebateu as acusações de que os garimpeiros 
traficam o ouro. 

Rechaçou, também, as dimensões da chama­
da chacina Yanomani, culpando a imprensa pelo 
destaque que deu ao episódio: 72 índios mortos. 
Após muita investigação, por parte do depoente, 
com técnicas, com investigadores, até em nível in­
ternacional, chegou-se a conclusão de que só uma 
caveira, que não se sabe se de índio ou de branco, 
foi encontrada. Até hoje pesa sobre a comunidade 
garimpeira a responsabilidade deste episódio. 
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Segundo ele, a grande questão da mineração, no Frisou que a nossa indústria de lapidação, com 
Brasil, é o seu aspecto legai. O Código de Mineração, certeza, está mais atrasada do que a italiana na dé-
que está obsoleto, não "anda" no Congresso Nacional. cada de 50. Talvez até esteja na década de 10 ou 

Natan Blanche - Presidente da Associação 20 em relação à lapidação internacional. 
Nacional de Ouro e Câmbio Tão preocupante quanto a legislação tributária 
(em 9 de maio de 1995) é a complicação fiscal. O índice de funcionários pro-

Fez um breve relato sobre sua atuação no Pro- dutivos ern relação aos funcionários administrativos 
jeto Brasil-Ouro, a partir de 1980. neste setor está se tomando um absurdo. A parte 

Seu intento, na CPI, é demonstrar que, no Bra- administrativa custa em média, hoje, 40%, e a parte 
sil, não há contrabando de ouro. produtiva, 60%. A parte administrativa não poderia 

A seguir, fez uma análise técnica dos históricos 
equívocos cometidos pelo Brasil Quanto à sua política 
tributária e mineral em relação ao ouro, quase sempre 
em dissonância com as leis do mercado mundial. Tan­
to assim que, somente em 1986, houve o reconheci­
mento do ouro como ativo financeiro. Com o advento 
da Constituição de 1988 sacramentou-se o ouro como 
ativo cambial e instrumento financeiro, regido por nor­
mas do Banco Central. O seu Art. 153, regulamentado 
pela Lei 7.766, provocou a eliminação do contrabando 
até então existente, dando lugar à normalização e à 
normatização do câmbio flutuante. No entanto, segun­
do o depoente, o espínto da lei não foi respettado e s0-
bre a taxação de 1 %, prevista constitucionalmente, 
houve um acréscimo de 2% de Confins e 0,65% de 
PIS, elevando sua tributação ao patamar de 3,65%, o 
que inviabiliza o ouro como ativo financeiro e incentiva 
a volta à contravenção. 

Sustentando a tese de que o ouro deve ser pou­
co tributado, o depoente afirma que ele não pode nas­
cer pobre. Se o imposto é baixo na primeira aquisição, 
o ouro gera riqueza, fica dentro da Nação, dispon ível 
para o Banco Central fazer pol itica monetária e cam­
biai, age como mu~iplicador econômico. Sustentou, 
ainda, que para não se dar vantagem ao contrabando, 
nem no garimpo nem na mineração, é preciso que o 
ouro entre no circuito legal, sendo tributado na Bolsa, 
como Imposto de Renda, o PIS, o Finsocial ou qual­
quer outro ganho, mas não na fonte, na boca da mina 
ou do garimpo. Na sustentação da sua tese o depoen­
te apresentou gráfico produzido pela Fundação Getúlio 
Vargas, em que se pode observar a produção de ouro 
no Brasil, tanto da registrada (vendida com nota) como 
da estimada (vendida sem nota). 

Teceu ainda o depoente considerações sobre o 
mercado da indústria joalheira. 

Ricardo Lerner - Presidente do Instituto 
Brasileiro de Gemas e Metais Preciosos 
(em 12 de maio de 1995) 

Ressaltou, inicialmente. que faria um pronun­
ciamento mais POlítico-setorial do que técnico. 

influenciar no custo em mais de 15%, em qualquer 
parte do mundo, mas nós temos que prestar tanta 
satisfação ao fisco, de modelo três, disto e daquilo, 
temos uma balbúrdia de livros fiscais que têm de ser 
mantidos em ordem. E nossos concorrentes não têm 
esse tipo de imbróglio fiscal que temos aqui. 

Estamos entrando em um caminho mu~o peri­
goso, o do desestímulo da atividade empresarial e o 
estímulo muito forte das atividades financeiras. S0-
mente 30% desse setor é legal; 70% desse setor 
atua na informalidade. O formal, cada vez mais pe­
nalizado, tende a procurar outros setores, seja até o 
de investimento, pura e simplesmente, que está dan­
do 40% ao ano real, mais do que a indústria. 

Conclui, convocando os políticos a alavancar o 
setor, para que se tome competitivo, com uma legis­
lação fiscal adequada e descomplicada. 

Raimundo Vianna - Presidente da Associa­
ção de Joalheiros e Empresários de Pedras Pre­
ciosas de Minas Gerais 
(em 12 de maio de 1995) 

Disse, ao iniciar sua fala, que os depoentes 
que lhe antecederam já tinham esgotado o assunto, 
mas, preconizou uma adequação tributária, uma 
simplificação no processo de exportação, porque 
atualmente a situação é propício ao descaminho. 

Outro problema seríssimo à própria figura hu­
mana do garimpeiro, que é uma pessoa muito sim­
ples, praticamente sem cultura. Para legalizar o seu 
produto, teria uma dificuldade muito grande. Tem su­
gerido, há bastante tempo, que se formem coopera­
tivas nos principais pontos de garimpo. A cooperati­
va, uma vez formada, entraria com o processo para 
legalização desses produtos. 

Grande parte dos compradores estrangeiros, 
que adquirem o produto, levam a mercadoria ilegal­
mente e o fazem porque não têm como legalizar o 
produto. 

Uma forma de combater o descaminho, o con­
trabando, é fortalecer a indústria, utilizando o produ­
to aqui dentro. 
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Pregou, também, o fortalocimento da indústria 
joalheira. 

Finalmente, conclamou a te dos a ajudar o setor. 

Hecliton Santini Henriql es - Diretor Execu­
tivo do Instituto Brasileiro ele Gemas e Matais 
Preciosos 
(em 12 de maio de 1995) 

Iniciou o seu relato, lembrando que a Inconfidên­
cia Mineira foi feita por TiradentE 's, tendo como motivo 
básico a derrama e a imposição de um imposto, àque­
la época, considerado abusivo de 20%. Procurou des­
monstrar que o setor joalheiro h, lje está pagando 51 % 
e, em alguns Estados, 65%, onde o ICMS é de 25%. 
Ou seja, estamos pagando duas ou três vezes mais do 
que estávamos na Coroa. 

A respeito do ouro, frisou que o Brasil é talvez 
o país que tem o maior potencial aurífero do mundo, 
e seu custo de produção é r ~Iativamente baixo e 
muito competitivo. Acredita qu 9, com uma possível 
mudança na legislação, no que se refere à absorção 
de capital estrangeiro, teremOE, na próxima década, 
um boom de produção de ouro. 

Uma das grandes vantagens do setor aurífero 
é que ele é altamente intensiv) em mão-de-obra. É 
um setor que pode realmente msponder de forma rá­
pida à necessidade de geração de empregos. 

Sobre o setor de gemas, frisou que talvez 95% 
da produção brasileira ainda Eeja feita por garimm­
peiros, em lugares inóspitos, d,~ difícil acesso e, por­
tanto, com reduzido controle n a sua produção e c0-
mercialização. 

Este é um setor altamente intensivo em mão­
de-obra e que pode realmentfl responder de forma 
rápida à necessidade de geraç io de empregos. 

O comércio intemacional de ouro e gemas é li­
vre. Não existem, norrnalment~, impostos de impor­
tação e exportação para matárias primas e pedras 
lapidadas; e as alíquotas pan artigos de joalheria 
são reduzidos. Possui grande sensibilidade à carga 
tributária. 

Sobre o contrabando, diEse que a gema sai de 
forma irregular e o ouro tambÉm, porque não há um 
esquema legislativo, tributário e fiscal adequado que 
possa realmente dar condiçõE 's Objetivas e práticas 
para que aquela situação seja regulamentada. 

As experiências intemacionais e mesmo as ex­
periências do Brasil, comprovam que qualquer pro­
grama de desenvolvimento ,jesse setor teve, na 
adequação fiscal e tributária, c ondição essencial. 

O objetivo é tomar oBra ;il um dos maiores ex­
portadores de gemas, jóias e bijuterias, a partir da 

exploração racional do potencial do setor, notada­
mente, em termos de beneficiamento de matéria-pri­
ma, de geração de empregos e de renda de divisas. 
Qual a nossa meta para o ano 20oo? Vamos gerar 
US$1 ,5 bilhão ao ano de renda adicional e 15 mil 
novos empregos diretos. Com isso, pretendemos al­
cançar US$1 milhão/ano de divisas. 

Finalmente, apresentou as seguintes sugestões: 
a) o financiamento adequado às características 

e peculiaridades do setor. É preciso muito mais capi­
tal de giro do que capital fixo; 

b) a adequação da legislação mineral, fiscal e 
tributária nos âmbitos federal e estadual. Essa é a 
condição sine qua non para o sucesso desses pro­
jetos; 

c) a reformulação da Lei nO 7.805189, que regu­
la li produção de minerais garimpáveis, com a finali­
dade de viabilizar a regularização das áreas produ­
toras; 

d) a redução da alíquota do IPI para zero; 
e) a redução da base de cálculo do ICMS nas 

operações intemas estaduais de ouro bruto, para 
que tenha o percentual de 1 %,0 mesmo tratamento 
que o ouro, artigo financeiro; 

f) a regularização das áreas produtoras de 
ouro e gemas; e 

g) a incorporação de novos métodos e técnicas 
de gerência, produção e tratamento, com ênfase na 
pequena mineração e nas cooperativas, que pode­
riam substituir a figura tradicional do garimpeiro. 

Dídimo Gracillano de Oliveira - Administra­
dor Regional da Fundação Nacional do índio -
FUNAI 
(em 18 de maio de 1995) 

Garantiu logo no início de seu depoimento, nã.o 
haver qualquer área indígena sendo Objeto de explo­
ração mineral no momento em Rondônia, embora 
muitas vezes ocorram invasões por garimpeiros. 

É a favor do aproveitamento dos recursos mi­
nerais existentes nas terras indígenas, desde que, 
como reiteradamente enfatizou, ocorra de torma or­
denada. A esse respeito, expressou sua esperança 
de desenvolver·se atividade minerária nas terras 
dos índios submetidos à imprescindível ordenação, 
para que todos possam na verdade receber os be­
neficios das riquezas do solo de Rondônia. 

Antônio Santiago - Assessor da Superitell­
dêncla Regional do Incra em Rondônia 

(em 18 de maio de 1995) 
Inicialmente, esclareceu que as sete áreas que 

são objetos de atividade de mineração no Estado de 
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Rondônia, e que estão ainda em funcionamento, não desprezado, porque há essa conotação de ser nego-
apresentam conflitos pela posse da terra. ciado com cocaína na Bolívia. 

Disse, depois que cerca de 25% do Estado de Por causa da extensão da fronteira, 1300 Km 
Rondônia são constituídos de áreas indígenas, re- existe o perigo de troca de minério por narcotráfico. 
servas florestais e biológicas e florestas nacionais. Existe, inclusive, registro de troca de veículos e aviõ-

Informou, ainda, que grandes contingentes de es furtados por droga. Com relação à cassiterita, 
agricultores trocavam a agricultura pelo garimpo, creio que ocorre o mesmo fenômeno. 
afirmação esta contestada pelo Senador Emandes 
Amorim, que é de opinião que o garimpo é a reden­
ção para os agricultores. 

Finalmente, também frisou que o Incra nos 
anos 70, assentou na região de Ariquemes, cerca de 
125 famílias que, posteriormente, foram abrangidas 
pela reserva dos índios Uru e Uau-Uau. Sabe-se 
que a legislação indígena é muito forte. A funai ga­
nha praticamente todas as questões quando se refe­
re à área indígena. Então o Incra não concorda com 
a polftica adotada pela Funai neste caso, porque 
quando o Incra assentou as famflias ali não havia 
nenhuma notícia de que a área era indígena. Poste­
riormente, ela foi aumentada violentamente. Então 
dá um milhão e oitocentos mil hectares de área indí­
gena. E, conforme trabalhos do Incra nas proximida­
des, não se detecta tantos índios assim. O número é 
pequeno. E como já foi dito sempre é objeto de con­
flitos. 

Hudson Alvarenga Morais - Coordenador 
Regional da Polícia Federal em Rondônia 
(em 18 de maio de 1995) 

Preferiu responder às indagações dos Senho­
res Senadores, a respeito da atuação do DPF, em 
Rondônia. 

Disse que a Polícia Federal não age ex ofício 
no caso da mineração, justamente em face da ca­
rência de pessoal. 

Queixou-se sobre o número de políciais exis­
tentes em sua coordenação frisando que é" o mesmo 
que havia no passado, ou seja cerca de 10 delega­
dos na capital, dois em cada delegacia e cerca de 
20 agentes nas delegacias cerca de 50 agentes para 
tentar resolver pelo menos uma parte dos problemas 
de atribuição da Polícia Federal. São 70 agentes e 
20 delegados. 

Hoje, a situação real é de 3 delegados para o 
Estado inteiro, quatro escrivães também no Estado 
inteiro e 21 agentes. 

Perguntado qual o problema mais grave para 
a Polícia Federal, se o contrabando de minério ou o 
problema do narcotráfico, o Dr. Hudson respondeu 
que em razão da proximidade do Estado de Rondô­
nia com a Bolívia, o problema do narcotráfico é o 
mais sério. O contrabando também não pode ser 

João Closs Júnior - Secretário da Fazenda 
do Estado de Rondônia 
(18 de maio de 1995) 

Fez um retrospecto de sua atuação como Se­
cretário da Fazenda de Rondônia. 

Afirmou que nos últimos quatro anos - isso já 
foi levado ao conhecimento do público - assistimos 
ao desmantelamento da estrutura tributária do Esta­
do. Para se ter uma idéia, há quatro anos não se au­
dita nem se inspeciona a arrecadação das agências 
de renda. Ainda hoje, paga imposto quem quer, 
quando quer, para quem quer e quanto quer. Infeliz­
mente, essa é a situação da estrutura da Secretaria 
da Fazenda, que já é do conhecimento do povo de 
Rondônia. 

Sobre as dificuldades de ordem legislativa, afir­
mou que a Constituição nos deu com uma mão, a 
competência tributária da União, e a legislação infra­
constitucional nos tirou, com a outra, os instrumen­
tos que podiam viabilizar a cobrança do tributo. . 

Temos hoje vigente no País a lei nº 8.137, que 
trata de crimes contra a ordem tributária. Vamos fiscal~ 
zar o acontecimento, a realização, a hipótese da exis­
tência de crime iI ícito tributário, que trata exclusiva­
mente da evasão de receita. Se houver o crime de ilíc~ 
to penal, a competência foge do Estado. Porque não 
tendo origem a mercadoria, a cassiterita, a competên­
cia de fiscalização é da União. Aí, a Polícia Federal 
tem que agir e não mais o Estado. Quem faz a apreen­
são, como prova da materialidade do crime e anterior­
mente ao crime de extração irregular do minério é a 
União. O Estado fica sem instrumento para cobrar e 
punir quando acontece o ilícito tributário penal. 

Disse que o agente tributário que tentar C:.:Pfd­

ro imposto, legalizar, portanto, a ordem tributária, o 
minério apreendido sem origem, sem nota fiscal ou 
sem autorização de lavra, está sujeito às penalida­
des impostas na legislação federal. 

A respeito da necessidade de maior fiscaliza­
ção, inclusive quanto ao teor do minério que sai, fa­
lou sobre a cassiterita. Surpreendentemente, consta­
tou que na cassiterita in natura, que saíam sem 
fundição, existe um alto percentual de ouro agrega­
do e que saiam do Estado riquezas sem pagar tribu-
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to, pois não era fundido aqui. Cutros minérios agre- ciais, um escrivão de polícia, uma viatura Fiat, e no 
gados também iam embora, e v io até hoje sem dei- período de chuvas somos obrigados a recorrer ao 
xar tributo no Estado. Prefe~o ou a outros órgãos que tenham um Toyota 

Sugeriu, finalmente, que 5<! regulamente os ar- ou carro similar para chegar a esses locais. 
tigos carecedores de lei comple llentar, que definem Disse também que quanto à vigilância privada, 
o fato gerador, as alíquotas os contribuintes o que um delegado verificou que a empresa mineradora 
implica, em outras palavras, fa~er um novo Código está respaldada. Inclusive, obteve da administração 
Tributá.rio Nacional para substiuir esta temporaria- anterior todos os alvarás e autorização do próprio 
dade do Convênio 66. Exército para compra de munição e armamento. 

Marco Antônio Carlos Cc Itrim - Delegado da 
Receita Federal em Rondônia. 
(18 de maio de 1995) 

Limitou-se a responder às indagações dos Se­
nhores Senadores, pois a part cipação da ReceM, 
hoje, na questão da mineração é diminuta. Cinga-se 
à recepção do material apreenclido e à sua destina­
ção. Fez menção a inquérito sol )re o contrabando de 
cassiterita. 

Francisco Sales - Dep utado Estadual de 
Rondônia 
(em 18 de maio de 1995) 

Há um enorme protecioni~;mo pelos grupos de 
mineradores no nosso País. Em havendo o monopó­
lio, como existe hoje no Garimpo Bom Futuro, só 
uma única empresa explora o ninério de Bom Futu­
ro, a cassiterita, no caso. Isso faz com que, primeiro, 
ela detenha todo o poder de d"clarar o que ela pro­
duz e, a partir daí, pagar o que quiser, porque, na 
verdade, não há fiscalização lIenhuma da Receita 
Estadual na região. 

Afin1loU não ser contra a lobesa ter o direito de 
explorar, mas que ela entre collcorrendo com o livre 
mercado. Que ela vá competir com os garimpeiros, 
que vá competir com as coope rativas. No momento 
em que o País está tentando quobrar todo e qual­
quer monopólio, uma empresa ma.ntém, hoje, o mo­
nopóliO da exploração de minério no Brasil inteiro. 

Hoje, existe uma situação de confl~o. Há vários 
garimpeiros que têm S<eU pedaç o de terra. Eles estão 
trabalhando. Agora, são obriga:/os a vender 80% de 
sua produção para a Ebesa, e 05 20% restantes po­
dem vender no mercado, desd a que a Ebesa forne­
ça a nota, note bem, desde que a Ebesa forneça a 
nota. 

Wanderley Martins MOl,ini - Secretário de 
Segurança Pública do Estadc. de Rondônia 
(em 18 de maio de 1995) 

Afin1loU que tem enfrentajo uma situação caó­
tica no setor de segurança pC blica, haja vista que, 
para a área do garimpo, em Bom Futuro, especHica­
mente, dispomos apenas de um delegado, dois poli-

João Maria - presidente da COOPEGRO. em 
Rondônia 
(em 18 de maio de 1995) 

Falou sobre o Coopegro e respondeu às inda­
gações dos Senhores Senadores. Negou que a Pa­
ranapanema esteja brigando com a claSS<e garimpei­
ra. A briga, segundo ele, é entre empresas que têm 
interesse no minério e não têm outra atitude a não 
ser recorrer ao uso do nome do garimpeiro para tirar 
prove~o dessa categoria. 

Oscarino Lopes Filho - Presidente da Coa­
GARI 
(em 18 de maio de 1995) 

Falou, inicialmente, sobre o relacionamento en­
tre o DNPM e a Ebesa. 

DiSS<e que a Coogari tinha urna liminar que lhe 
dava o direito de comercializar o minério. Nessa épo­
ca, a Cooperativa movimentou, só de exportações, 
algo em tomo de US$30 milhões, no ano de 1991. 

Osnl Belice - Procurador da República, re~ 
resentante do Ministério Público Federal em 
Rondônia 
(em 18 de maio de 1995) 

Fez um retrospecto sobre sua atuação em 
Rondõnia, como membro do MP, acumulando com 
as funções de Procurador Eleitoral e Advogado da 
União. 

A riqueza gerada deveria ser melhor distribuí­
da, e parece que o legislador constituinte foi feliz em 
estabelecer que a preferência seria para as coopera­
tivas garimpei ras que estão na área. 

E espera que, ao !inal do inquérito civil, que 
está tramitando no Ministério Público, poder apreciar 
essas questões e que o Judiciário dê logo uma pala­
vra final sobre a legalidade, ou não, dessas conces­
sões de portarias de lavra, quando, então, poderia 
haver um acomo. 

Adão Ferreira - Presidente da COOMIGI'. 
em Rondônia (em 18 de maio de 1995) 

Esclareceu que a Cooperativa que dirige não 
participa do acomo operacional com a Paranapane­
ma. A COOMIGA e a COOGARI estão brigando na 
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Jusijça Federal pelos direitos minerais, contestando pequenas empresas operando em Bom Futuro, que 
as portarias de lavra da EBESA E há uma paralisa- tinham dezenas ou centenas de empregados e pro-
ção porque os nossos filiados permanecem dentro duziam cerca de 10 toneladas de concentrados de 
do garimpo de Bom Futuro, trabalhando com as cassiterita por mês. Hoje, esse número não passa 
suas próprias mãos, tirando o seu minério e sendo de uma dezena. Infelizmente para todos que traba-
obrigados a vender para a EBESA pelos preços que Iham em Bom Futuro, não foi a impertinência, ou a 
ela quer pagar. opressão, ou a obrigatoriedade que a empresa tem 

Ressaltou que o garimpeiro é obrigado a ven- de comprar ou vender os seus concentrados que le-
der 70% para a EBESA Ocorre que, para que o ga- vou a isso; foi a exaustão da própria jazida. Os teo-
rimpeiro venda os 30% no mercado livre, ele tem res são cadentes. Enquanto no começo do garimpo 
que pagar à EBSA uma taxa de 9 ou 10%, tomando numa caçamba havia cerca de 200 quilos de miné-
inviável a operação, porque ele tem que pagar para rio, hoje raramente encontramos 20. 
a empresa, para a COOPEGRO, que fez o acordo, Desde 1985, o estanho passa por uma crise, que 
para a COOPERSANTA e mais a taxa da empresa, é intemacional. Os preços caíram de 12 para 6,5 ou 7 
o que é inviável. E aí a empresa compra tudo. mil dólares por tonelada. Nos únimos 3 anos, o preço 

Defendeu o trabalho do menor de 12 anos no ga- não passou de 5,5 mil dólares em média. 
rimpo, pois é melhor trabalhar do que roubar. Existem, Aliado a esses preços, houve também a enor-
no garimpo Bom Futuro 450 crianças sem escola. Es- me queda do câmbio a partir do real, quando o dólar 
ses menores trabalham para suas famnias. chegou a R$0,84. 

Esclareceu que o garimpo Bom Futuro conta A jazida de Bom Futuro foi uma grande contri-
com uma escola mutto precária e um posto de saúde. buinte do ICMS aqui no Estado. E chegou realmente 

Denunciou, finalmente, que as grandes empresas a vinte e tantos por cento do ICMS escolhido, em ra-
de mineração, desde 1970, vêm achacando, batendo, zão da grande quantidade que foi produzida e dos 
prendendo, fazendo o que bem entende com a classe preços eram melhores do que hoje. Na verdade, a 
trabalhadora. E discordou do representante do INCRA, jazida de Bom Futuro tem uma história de produção 
no tocante à existência de conflttos nas minerações. onde já chegou a 35 mil toneladas em um ano, en-

Amilcar Adaml - Delegado do DNPM em quanto que hoje isso não passa de 6 mil toneladas 
Rondônia no ano de 1995. 
(em 18 de maio de 1995) Hoje as empresas pagam 4,65%, além do im-

Inicialmente, prestou esclarecimentos sobre a posto único sobre minerais que pagavam até 1988. 
Delegacia do DNPM por ele dirigida. Esse número é duas a três vezes maior do que toda 

Fez menção ao Plano Plurianual para o Desen- a redução de investimentos em pesquisa mineral fei-
volvimento do setor mineral do País. ta no País depois de 1988. Muita gente atribui a di-

Sobre a tramitação de licenças e alvarás, afir- minuição maciça de investimentos em pesquisa mi-
mou que, após o advento da Lei n" 8.876, a docu- neral apenas à lei que colocou restrição à empresas 
mentação já pode ser protocolizada em Rondônia estrangeiras, o que não é verdade. O que de fato 
(antes era em Manaus), o que facilita o andamento aconteceu é que tiraram os recursos que as empre-
dos processos. sas aplicavam em pesquisa mineral. 

Recebemos um despacho da Secretaria da Fa-
Disse, também, que, por falta de recursos fi- zenda, dizendo, claramente, que era nossa obriga-

nanceiros e humanos, hoje, está mais difícil acom- ção fiscalizar dentro dos limites da nossa conces-
panhar os garimpos. O último estudo de acompa- são. Foi isso que nos levou a colocar as vigilâncias 
nhamento data de 1989. Agora, só se acompanha dentro das porteiras. Alguns meses depois, a própria 
quando há denúncias de garimpos ilegais. Secretaria da Fazenda, através da 3' Delegacia de 

Falou, também, sobre a fiscalização dos garim- Ariquemes, colocou claramente num ofício que todo 
pos, dos mineradores e do garimpo Bom Futuro. o minério que nós apreendêssemos deveria ser en­

caminhado para a 3' Delegacia. Estava partindo do 
Neuclayr Martins Pereira - Diretor da EBESA princípio de que tínhamos que fazer a fiscalização. 

(em 18 de maio de 1995) 
Sobre a razão da queda no número de garim­

peiros e de suas péssimas condições de vida, afir­
mou que, segundo cadastramento feito pelo DNPM 
em meados de 1994, havia mais ou menos 70 a 80 

Janatan Igreja - Prefeito de Ariquemes 
(em 18 de maio de 1995) 

Afirmou que ficou preocupado com o posicio· 
namento do Secretário de Fazenda aqui, ao alegar 
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não ter o Estado estrutura para lroceder à fiscaliza- Finalizou, afinnando que todos os órgãos liga-
ção no garimpo do Bom Futuro. dos à fiscalização minerária estão falidos. 

Desde que assumiu a Pmsidência da Asso- João Bernades - Presidente do Sindicato 
ciação Rondoniense do Munic 'pio, uma das suas dos Garimpeiros de Arlquemes, R.ondônla 
lutas, uma das suas bandeims, é a criação de (em 18 de maio de 1995) 
convênio com as prefeituras municipais, para Fez, de início, algumas considerações sobre o 
que elas passem a ter o po jer de pOlítica na depoimento do Sr. Neuclayr Martins Pereira, no to-
questão tributária. Essa nossa luta tem sido em cante ao lucro da fundição e à defesa dos interesses 
vão. Isso amenizaria e muito a questão da eva- da Ebesa. 
são de divisas, não só do garimpo do Bom Futu- E mais: sobre a existência de contrabando 
ro, como de todas as atividaCes econômicas do para a Bolívia, Neuclayr disse que este país não 
Estado de Rondônia. descobriu nenhuma jazida nova, nem melhorou sua 

Finalmente, fez um apelo à CPI para que se- performance. Na verdade, a Bolívia simplesmente 
jam reavaliados os critérios e reformulada a legis- retomou as atividades de jazidas que estavam desa-
lação que culminou com a criação do garimpo tivadas naquele momento, em função dos preços 
Bom Futuro e a conseqüente ernissão do direito de que o estanho atingia no mercado intemacional, da 
lavra. ordem de 12 mil dólares a tonelada. 

Roque Dias - PresidentE' do Sindicato dos Falou, também, sobre sua participação no ga-
Garimpeiros de Rondônia rimpo Bom Futuro e sua história. O rejeito do minério 
(em 18 de maio de 1995) lavado provoca um mar de lama no garimpo. 

Basicamente, se limitou a discorrer sobre o ga- Se há algum ilícito fiscal, se há algum descami-
rimpo Bom Futuro. nho, não é praticado por garimpeiro e muito menos 

A certa altura foi enfático: os garimpeiros en­
tendem que não somente a Ebe ,a, mas toda e qual­
quer empresa deve efetivamento trabalhar em bene­
fício de seus próprios lucros. Ob,erva-se que a outra 
ponta do problema não estava na Ebesa. Segundo o 
depoente, se a Ebesa é uma empresa da Paranapa­
nema, e esta é quem funde esse metal, quem o ex­
porta e que obtém o resultado d e todo esse trabalho 
em seus lucros grandiosos, é E xatamente na Para­
napanema que se encontram verdadeiramente os 
grandes lucros. 

Renato da Costa Melo - Secretário do De­
senvolvimento Ambiental de F:ondônia 
(em 18 de maio de 1995) 

Fez um breve relato sobre as atribuições da 
Secretaria do Meio Ambiente, que dirige. 

A Secretaria, segundo o depoente, dispõe de 
instrumentos legais para exigir ce cada empresa que 
explora esses recursos minerai", medidas que mini­
mizam o impacto ambiental, já que o minério encon­
tra-se no subsolo. A empresa pua extrair o minério, 
tem que desmatar, fazer a queirnada, procedimentos 
esses que degradam o ambiento. 

Segundo ele, existem 140 frentes de garimpei­
ros no Estado, não tendo o G )vemo de Rondônia 
condições de acompanhar todas essas atividades, 
salientando que a área do garimpo Bom Futuro é a 
mais degradada, ambientalmente. 

dentro do Estado, e, sim, além de suas fronteiras e 
já na fonna de estanho metálico. 

Finalmente, relatou aspectos da presença de 
milícias para desocupação de áreas ocupadas por 
garimpeiros. 

Daniel Norberto - Delegado da Polícia Fede-' 
ral em Roraima 
(em 8 de junho de 1995) 

O depoente deu a conhecer aos membros da 
Comissão Parlamentar de Inquérito a situação exis­
tente no órgão ao qual pertence em Roraima, e que 
se encontra desequipado para fazer face a suas 
competências. Como exemplo, citou a necessidade 
de empréstimo de viaturas do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
- IBAMA, para controlar os protestos dos índios con .. 
tra a construção da barragem do Cotingo, nas áreas 
Raposa e Serra do Sol. 

Mesmo com a chamada 'Operação Reforço", 
que permite o deslocamento de servidores de uma 
para outra unidade de serviço, a Polícia Federal em 
Roraima não dispõe de efetivo de pessoal compatí .. 
vel com as exigências dos seus serviços. O órgão 
está, pois, desequipado, tanto materialmente, quan· 
to rlm termos de recursos humanos, pelo menos 
nesse Estado. 

Diante disso, não surpreende, na opinião do 
depoente, que sejam totalmente ineficazes, hoje, 
as ações da Operação Selva Livre, destinada à re-
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tirada dos garimpeiros ocupantes da terra Yanoma- No seu entendimento, é urgente a regulamen-
mio tação legal da exploração mineral em terras indíge-

Indagado sobre a existência de evidências de nas, como forma, inclusive, de propicia( recursos 
contrabando de minérios, praticado por missões para a assistência aos índios. Sugeriu a possibilida-
religiosas que prestam assistência às populações de de ser acertada com as comunidades indígenas a 
indígenas, o depoente afirmou que, há mais de 10 concessão de algumas vantagens em forma de per-
anos, ouve falar em contrabando de minérios, que centuais ou coisa parecida, para serem empregados 
missões estrangeiras os levariam daqui, porém na saúde, no desenvolvimento comunitário e em ou-
não existe nenhum fato constatado, nenhum pro- tras atividades de interesse da comunidade. 
cedimento policial sobre o contrabando ou desca- Relativamente ao garimpo, disse, a Carta Mag-
minho de minério na Polícia Federal. Assegurou, na estabelece a proibição de sua prática em terras 
ademais, não haver, formalmente, nenhuma qual- dos índios, conforme dispõe seu artigo 231, § 7". 
quer contra instituição religiosa, em relação às Apesar de manifestar preocupação com a situação 
áreas indígenas. do garimpeiro, afirmando ser ele uma vítima de sua 

João Rabelo Filho - Delegado da Receita condição social, o depoente julga prejudicial para o 
Federal em Roraima índio o contato com o garimpeiro, visto que o índio é 
(em 8 de junho de 1995) frágil, é um ser humano, mas não é igual aOS demais 

Ressaltou, inicialmente, que a sua instituição indivíduos, pois, como eles não têm anticorpos, não 
tem por finalidade fiscalizar e arrecadar recursos têm resistência contra as doenças, as quais podem 
oriundos de todos os tributos da competência da acarretar até mortes na comunidade, em malocas in-
União. teiras, como tem-se observado. 

Até antes da promulgação da vigente Constitui- A respeito de exploração mineral por missões 
ção, tinha plena competência para fiscalizar o Im- religiosas, relatou experiência vivida em 1972, como 
posto Único sobre Minerais. A partir da referida chefe de posto indígena, ocasião em que recebeu 
ConstituiÇão, essa competência foi destacada para o denúncia a respeito do assunto, sem nada constatar, 
Estado e à SRF compete, apenas, fiscalizar o ouro, após investigação realizada in loco, inclusive envol-
enquanto ativo financeiro, comercializado pelas vendo entrevistas com 05 índios da área objeto da 
DTVM, que paga o IOF. No caso da cassiterita, inci- denúncia. Nas palavras do próprio depoente, pode 
de o ICMS, competência do Estado, e não há fiscali- existir, mas não está confirmado, comprovado que 
zação da Receita Federal. eles têm se dedicado à pesquisa de minério ou à 

Atualmente, dispõe o órgão de um contingente sua exploração. 
de apenas 6 fiscais para cuidar de todos os tributos Francisco de Araújo - Superintendente do 
da competência da União. A Receita faz esse acom- DNPM em Roraima 
panhamento estatisticamente, pois não tem efetivo (em 8 de junho de 1995) 
para proceder a uma operação consistente, fazer Começou seu depoimento afirmando que a 
barreiras e acompanhar o próprio deslocamento do indefinição das áreas indígenas do Estado é um 
aeroporto, como deveria ocorrer. fator limitante que traz a própria ilegalidade da mi-

Finalmente, esclareceu que não existe nenhum neração. De tanto a FUNAI expandir as reservas, 
tipo de material apreendido sob a guarda da Receita houve um levante de garimpeiros que invadiram 
Federal. essas áreas. 

Suami Percilio dos Santos - Administrador O DNPM é desprovido de dados atualizados 
Regional da Fundação Nacional do índio - FUNAI com relação à produção, porque a delegacia é ape-
em Roraima nas um órgão representativo, ela não tem nenhuma 
(em 8 de junho de 1995) atividade fim. 

Invocou, inicialmente, a diversidade de s~uaçõ- Disse que garimpeiro na Amazônia só serviu 
es existentes entre a exploração mineral e o garimpo de alvo para as empresas mineradoras. Nenhuma 
em terras indígenas. A primeira forma de aprove~- delas quer empregar geólogo. Elas não querem pes-
mento dos recursos minerais é permitida pela Cons- quisar, pois esperam os garimpeiros entrar e achar 
tituição brasileira, nas condições por ela especifica- alguma coisa, quando isto ocorre, a área já está re-
das em seu artigo 231, parágrafo 3", mas carece de querida. 
regulamentação, fato que está causando muitos Roraima é um Estado cheio de fronteira e, até 
transtornos, muitos desgastes. hoje, não regulamentaram o § 2·, do Art. 20. da 
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Constituição Federal, que trata das fronteiras. Afir- Manoel de Lima Mendes - Secretário de Se-
mou que foi preso e está respondendo processo por gurança Pública do Estado de Roraima 
ter entrado em área indígena, e mbora a área tenha (9 de junho de 1995) 
sido criada em 1992, esses fa :os aconteceram na 
década de 80 e princípio da década de 90. 

Esclareceu que a carteira de garimpeiro não 
era expedida pelo DNPM e, sin, pelo Ministério da 
Fazenda, mais precisamente p'lla Receita Federal. 
Ela autorizava o garimpeiro a trabalhar, mas não lhe 
dava a propriedade. Daí a confusão. A propriedade 
do garimpeiro muitas vezes fica' ,a para ser discutida 
no Código do Direito Civil. Então a carteira de garim­
peiro tem de ser, novamente aelotada, só que agora 
expedida pelo órgão competent e para tal, que é um 
DNPM refonnulado. 

Infonnou, também, que nio dispõe de dados 
precisos sobre o potencial geolé gico de Roraima. 

José AHino Machado - Presidente da União 
dos Garimpeiros da Amazônill Legal 
(em 8 de junho de 1995) 

Demonstrou, inicialmente, que o Brasil é um 
dos poucos países do mundo p roelutor de ouro. Dis­
correu sobre as várias modalidédes dos garimpos na 
Amazônia Legal, mostrando a realidade do seu fun­
cionamento. 

Criticou a falta de lei que confira direitos pela 
descoberta. As áreas indígena s em Roraima foram 
aumentadas, em 1988, quando a Constituição Fede­
ral deu prioridade aos garimpeiros. Segundo o de­
poente, o lobby das grandes e npresas se reuniu às 
Bancadas Cooperativistas dao uela época no Con­
gresso Nacional e, juntos, conseguiram fazer cons­
tar do texto que garimpeiro não entraria em terra in­
dígena. Aí, todo o lobby das grandes mineradoras 
passou a forçar o aumento da,; áreas indígenas em 
cima das áreas garimpeiras, I! o que está aconte­
cendo na Amazônia por inteiro. 

Essem Pinheiro Alho - ::;ecretário da Fazen­
da de Roraima 
(em 9 de junho de 1995) 

De início, afinnou que, huje, a arrecadação de 
minerais não chega a 1 % do total arrecadado. A par­
tir de 1988, o imposto passou, ser estadual. 

É interessante manter-sI! essa independência 
do Estado como arrecadador. Pois Roraima é uma 
das maiores províncias minerllis do planeta e o Es­
tado não lucra nada com isso. Seria importantíssimo 
para um Estado que está n iscendo, contar com 
esse tipo de benefício, que sei ia a arrecadação, não 
só sobre os minerais, mas, tar nbém, sobre o comér­
cio de um modo geral. 

o depoente afinnou ser preocupante a situa­
ção reinante nas Áreas Indígenas de Raposa e Ser­
ra do Sol, devido à retirada da tropa federal da área. 
A ocupação da mencionada região, por tropas fede­
rais, ocorreu para impedir o agravamento das hostili­
dades entre índios e não-índios, situação tende a se 
tomar séria, em virtude de a Políciê! Federal não dis­
por de meios para continuar na região e devido ao 
fato de que tanto a Polícia Militar quanto a Polícia 
Civil do Estado estão deficientes, sem meios para 
operar a contento na área. 

Crisnel Francisco Ramalho - Presidente do 
Sindicato dos Garimpeiros de Roraima 

(em 9 de junho de 1995) 

Fez um relato sobre o Sindicato que dirige e 
sobre a Cooperativa que congrega garimpeiros em 
Roraima. 

Segundo o depoente, há necessidade de se 
definir, urgentemente, uma política de assistência 
médico-hospitalar e odontólogica para o garimpeiro. 
A vida do garimpeiro não é fácil, sair da cidade e 
deixar suas esposas, filhos, como é o caso de mui­
tos, perederem a vida. 

Conseguiu levantar o número de 20 mil garim­
peiros, sem registrar nome por nome. Desses 20 mil, 
70% está localizado na capital, Boa Vista. Os restan­
tes 30% estão em todo o interior, sem condições de 
sobrevivência. Em muitos lugares espera-se por au­
xilio do govemo do Estado, além de estradas e pro­
jetos de estradas, mas ainda falia muito a ser feito 
pala organizar o garimpo, que sobrevive trabalhando 
na agricultura. 

O Sindicato dos garimpeiros tem, por obriga­
ção, expedir a carteira de garimpeiro. Porque se há 
uma entidade, se ela tem estatuto, ela tem que ter a 
representação legal. Então, se existe um estatuto 
que estabelece direitos aos seus associados, então 
ele faz jus a sua carteira de representação. É preci­
so saber quem é garimpeiro. Caso contrário, nunca 
o Sindicato controlará esse meio. 

Alfredo da Silva - Presidente da Associação 
dos Povos Indígenas de Roraima 
(em 9 de junho de 1995) 

O depoente expressou sua preocupação com o 
desenvolvimento do Estado e com a migração de­
sordenada de pessoas que se deslocam para Rorai­
ma, acreditando nas perspectivas propiciadas pelo 
garimpo. 
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Segundo ele, o Norte brasileiro tem sido o de- Gastão Lobosque Neves - Diretor da Taba-
saguadouro de contingentes populacionais de outras ca, Empresa da Holding Paranapanema 
regiões, principalmente, em decorrência da expan­
são da fronteira agrícola do País. Entretanto, a exis­
tência de riquezas minerais também tem atraído 
massa ponderável de migrantes, em sua maioria, 
pessoas empobrecidas em seus locais de origem, 
fazendo aumentar seriamente o índice das carências 
sociais, do desemprego e do subemprego, num Es­
tado ainda em formação e cujo desenvolvimento 
econômico é compreensivelmente incipiente. 

Nesse contexto, é compreensível que o de­
poente tenha se declarado favorável à exploração 
dos minerais existentes em terras dos índios, desde 
que isso seja feito de acordo com a legislação, que 
os índios, pela garantia que têm na Constituição, re­
cebam seus royalties e que o meio ambiente seja 
recuperado. 

Ressalvou, no entanto, não confundir a sua 
concepção com a defesa de um desenvolvimento a 
troca de uma massa conduzida por poucos, por 
grandes empresários que desfrutam da ignorância e 
da ialta de informação de toda uma população, seja 
ela de índio, seja ela de garimpeiro. 

Nelino Galé - Coordenador do Conselho In­
dígena de Roraima 

(em 9 de junho de 1995) 
No seu depoimento, referiu-se aos riscos a que 

estão submetidos os índios, em face da exploração 
mineral em suas terras sem as cautelas devidas. De 
acordo com o depoente, os efeitos do garimpo sobre 
o meio ambiente são danosos em relação às condi­
ções .das águas. E como há, também, a destruição 
das margens dos rios, das terras, a situação das c0-

munidades indígenas é agravadas por 'doenças, 
prostituição e violência. 

No seu entender, são três os cuidados a serem 
tomados no processo de aproveitamento mineral em 
terras indígenas. Em primeiro lugar, é necessário 
que a extração de minerais não atente contra o meio 
ambiente, particularmente, no que se refere à polui­
ção dos rios e à destruição de suas margens. 

Além disso, é preciso que as populações indí­
genas estejam a salvo da possibilidade de transmis­
são de enfermidades pelos não-índios, em virtude 
da sua baixa resistência às doenças não existentes 
entre eles, antes do contato com o homem branco. 

Por fim, é imperioso que as atividades da mine­
ração se cerquem das precauções que impeçam os 
não-indios, menos capacitados tecnicamente, de 
atuarem. 

(em 22 de junho de 1995) 

Inicialmente, falou sobre a pretensa reabertura 
da garimpagem na província estanífera de Rondô­
nia, sob os mais variados argumentos, que vão des­
àe a necessidade de propiciar empregos, até a rei­
vindicação de que os garimpeiros teriam direito, pelo 
fato de terem descoberto as áreas ali situadas. 

Segundo o depoente, o primeiro desses argu­
mentos, ou seja, a necessidade de propiciar empre­
go à mão-de-obra ociosa, é pífio, irreal e distorcido. 
O garimpo, hoje, é um explorado trabalhador braçal, 
a serviço de empresas e empresários que vivem na 
clandestinidade quanto ao fisco, relações e obriga­
ções trabalhistas e previdenciárias. 

Frisou que não é contra o garimpeiro, mas sim 
contra a ação garimpeira. Não aceita ombrear-se 
com empresas clandestinas, que agem à margem 
da lei, procedem como empregadoras mas não obe­
decem à legislação trabalhista e previdenciária, 
atuam na extração mineral mas não atendem à le­
gislação mineral. 

Segundo ele, a ação garimpeira substituiu o al­
tivo e independente, transformando-o em massa de 
manobra utilizada por empresas que não hesitam 
em promover invasões, depredações e até interrup­
ções de serviços essenciais à coletividade, como 
bloqueios de rodovias federais etc. 

Esclareceu que entre a data do protocolo do 
requerimento e aquela da outorga do alvará, po­
dem se passar 2 ou 3 anos. Acontece, por vezes, 
que, neste espaço de tempo, garimpeiros ingres­
sam na área que, embora coberta por requerimen­
to de pesquisa, não pôde ainda ser pesquisada 
pelo requerente. Quando ocorre a outorga do alva­
rá e a empresa se desloca para a área, a fim de 
dar início aos trabalhos efetivos de pesquisa, lá 
encontra garimpeiros trabalhando. Não há, a seu 
ver, qualquer procedência em se dizer que foram 
descobertas pelos garimpeiros áreas mineraliza­
das em tais situações. 

Relatou que os investimentos em pesquisa mi­
neral, até 1988, foram da ordem de US$140 milhões 
ao ano. Após 1988, foram de US$46 milhões. A 
maior perda do setor mineral nos termos da Consti­
tuição Federal de 1988, foi a retirada do Imposto 
Único sobre Minerais - IUM, pois ele assegurava a 
incidência de um único tributo, uma única vez, o que 
tomava conhecida a priorl a carga tributária do pro­
jeto de mineração. 
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Ainda na sua visão, a carg ~ tributária anterior à 
Constituição de 1988, que incidia sobre os minerais, 
era, exclusivamente, o IUM. A ':arga tributária atual 
tem o ICMS, que varia de 12% a 17%; PIS, que é 
0,65% do faturamento da empr asa; o Cofins, que é 
2% do faturamento da empresa; a participação dos 
Estados e Municípios, que é do 2% do faturamento 
da empresa; a contribuição sob'e o lucro, de 10%; o 
imposto de renda de pessoa jur ídica, de 25%; e adi­
cionai de imposto de renda, de 12%, se o lucro for 
de R$180.000,OO a R$780.000,OO, ou de 18%, quan­
do acima do valor citado. 

Considerando-se que a remuneração líquida 
real auferida no mercado fina lceiro brasileiro gira 
em tomo de 24% ao ano, nenhum projeto de minera­
ção, com até 50%, inclusive de mmgem operacional 
anterior aos tributos, é atraenle para o investidor, 
tanto nacional quanto estrangei ro. 

Fez, finalmente, a~ seguirtes sugestões: 

a) é fundamental que se I enha sempre presen­
te o princípio da prioridade a) ser requerida área 
para pesquisa. Esse princípio lem de ser geral, ou 
seja, tem de obrigar a todos; 

b) definir o que é garim)o e quem pode ser 
considerado garimpeiro; 

c) manter os dispositivos legais que impedem a 
atividade garimpeira nas áreas sujeitas à pesquisa ou 
lavra; 

d) criar mecanismos legais menos burocráticos 
que pem1itam ao garimpeiro mquerer ao DNPM au­
torização para extração mineral, diretamente, sem 
necessidade da antecedente ~ esquisa, sendo o pro­
cesso de tramitação simplificada; 

e) estabelecer o lim~e miximo da extensão da 
área sujeM a essa condição, diferenciando-a quan­
do se trata de ocorrência aluvilJnal ou primária; 

f) adaptar os dispositivo s do Código de Mine­
ração, no sentido de dar ao DNPM condições de 
dinamizar a tramitação dos r'lquerimentos de pes­
quisa; 

g) dotar o DNPM de ins :rumentos de fiscaliza­
ção dos trabalhos de pesqui~.a em áreas de alvará 
sem que esse órgão arque com os custos dessa fis­
calização; 

h) mudar o conceito de ampresa nacional con­
tido no texto da Lei Maior; 

I) agilizar a tramitação Itlgislativa do Projeto de 
Lei da Câmara nº 117/94; e 

j) buscar a estabilidade política, no intuito de 
atrair capital estrangeiro garalttindo-se que as regras 

do jogo não serão alteradas, para assegurar, assim, 
o retomo justo do capital. 

Francisco José Schettlno -- Presidente da 
Companhia Vale do Rio Doce 

(em 29 de junho de 1995) 
Fazendo uma análise sobre o problema mine­

rário, aflm10u que é necessário criar um clima favo­
rável para os investimentos para que a mineração 
brasileira entre num novo períOdO de desenvolvi­
mento. 

Segundo o depoente, as providências já toma­
das foram o apoio à proposta do Executivo, para a 
transfom1ação do DNPM em autarquia, a transfor­
mação da CPRM em empresa p(iblica e a retirada 
das restrições ao capMI estrangeiro da Constituição. 

Mas falta ainda: 
a) resolver a crise de todo o setor público nacio­

nal, que se reflete na não-renovação de quadros, na 
baixa remuneração, na falta de treinamento adequado 
e na desatualização tecnológico-administrativa; 

b) refom1ular as rotinas utilizadas para as auto­
rizações de pesquisa e concessões minerais; 

c) aprovar o Projeto de Lei nO 4.151/93, que 
dará importante contribuição para desburocratizar e 
desregulamentar o processo de outorga dos títulos 
minerais; 

d) aprovar o Projeto de Lei nO 4.149/93, que 
objetiva regulamentar o pagamento das taxas por 
ocupação de área na fase de pesquisa e restaura os 
emolumentos extintos, criando instrumentos para in i­
.bir os requerimentos de pesquisa de cunho mera­
mente especulativo. 

Sobre o processo de privatização da CVRD, 
afim10u que é favorável, desde que a empresa não 
seja desfigurada nem fatiada. Além do mais, o Go­
verno deve procurar a pulverização máxima possível 
das ações da Vale, pois para isso, tem instrumento 
legal. Por outro lado, os empregadOS devem partici­
par e, durante o processo de privatização, a Vale 
não deverá ser engessada, devendo dar continuida­
de aos seus projetos. 

Ressaltou que a CVRD enlrenta uma série de 
amarras pelo fato de ser estatal, notadamente no 
que diz respeito à Lei de licitações. Então, o Gover­
no pode fazer um processo novo de privatização que 
mantenha seu status de empresa de desenvolvi­
mento, de geração de grandes projetos, tirando es­
sas amarras. 

Na sua opinião, além de querer tirar o melhor 
proveito financeiro da privatização, o Govemo deve 
manter a Vale como uma empresa total, gerando 
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projetos nos quais a infra-estrutura entre pesada- anos, na Companhia Vale do Rio Doce, através de 
mente, com projetos de desenvolvimento regionais sua empresa controlada de geologia, a Docegeo. 
bem estruturados, defendendo o meio ambiente e Relembrou as últimas décadas do setor mine-
tratando bem os empregados. Entende que, se o go- ral brasileiro, tendo identificado um período de gran-
vemo quer privatizar a Vale, a uma época é boa de desenvolvimento, iniciado no final da década de 
para isso, porque o alumlnio e a celulose estão bem 60, quando uma política de governo e investimentos 
cotados. estatais e privados possibil~aram um expressivo 

Sobre o problema com garimpeiros e soluções avanço no conhecimento do subsolo brasileiro e a 
de convivência, disse que Andorinha, no sul do descoberta de significativas jazidas minerais. Esse 
Pará, sofreu invasão de garimpeiros, mas a reserva ciclo foi interrompido pela recessão dos anos 80, 
não era muito grande. Hoje, a Vale faz uma associa- passando a mineração brasileira a enfrentar tempos 
ção e paga todas essas áreas de ouro, que são mui- difíceis, com retração das ações governamentais e 
tas, e está arrendando. O interessado pode investir senslvel redução nos investimentos anuais em pes-
e arriscar em prospecção, o mesmo valor da Vale. quisa, de US$150 milhões para cerca de US$60 mi-
Depois do investimento na região, a empresa anali- Ihões. 
sa se é conveniente implantar o projeto em socieda- Continuou, dizendo que, ao final da década de 
de, se é melhor arrendá-lo ou cobrar royaltles. Há 80, surgiram os primeiros sinais de recuperação do 
várias alternativas. setor mineral mundial, e o capital disponível para 

Sobre a relação com órgãos voltados para a aplicação na mineração, grande parte proveniente 
proteção do meio ambiente, discorreu que há mui- dos fundos de investimentos americanos e canaden-
ta confusão com essas entidades relacionadas ao ses, começou a migrar para os países com potencial 
meio ambiente, sejam federais, estaduais ou muni- para novas descobertas, como a China e a Rússia, 
cipais. É preciso muito trabalho para conseguir o mas, principalmente para os nossos vizinhos latino-
RIMA. Além do que, há muitas exigências que americanos. 
considera lógicas. Então, há muitas dificuldades. A instabilidade político-econômica, aliada às 
Qualquer município pode embargar um projeto de restrições constitucionais às empresas estrangeiras, 
mineração importante, como, por exemplo, o caso colocou o Brasil fora dessa rota. Registrou que a 
da mineração de caulin. Há um tipo de minério maior parte desse capital tem sido destinada à bus-
bruto que passa por cerca de 6 municípios do ca de depósito de ouro, sendo o subsolo brasileiro, 
Pará, e, em cada municipio, deve-se obter um particularmente o da Amazônia, considerado pelas 
RIMA. Isso atrasa muito o projeto. próprias empresas internacionais como os de maior 

O depoente disse que os órgãos de meio am- potencial para novas descobertas. 
biente são importantes, mas estão muito dispersos e Frisou que a crise econômica que assolou o 
os interesses sáo diferentes, o que atrasa os proje- País também inibiu os empresários nacionais, fican-
tos nessa área de mineração. do a pesquisa de novas jazidas praticamente restrita 

Abordou, também, o aspecto da relação entre aos investimentos da Companhia Vale do Rio Doce, 
legislação e entrada de tecnologia. da ordem de US$ 30 a 40 milhões por ano. 

Para ele, pode-se comprar uma tecnologia, A visão dos di regentes da CVRD, que criaram 
pois a nossa legislação não proíbe isso. Pode-se tra- a Docegeo, com o objetivo de contribuir para o seu 
zer técnicos, contratar consultoria, mas a tecnologia programa de diversificação - na época, a empresa 
é muito acadêmica. A tecnologia prática, geralmen- era dependente apenas do minério de ferro, que ain-
te, as empresas não cedem. Transferem via asso- da é hoje o seu carro-chefe - foi plenamente confir-
ciação e cobram caro por isso. Então a estratégia da mada com os resultados obtidos pela empresa nos 
associação é a adotada pela Vale do Rio Doce seus 24 anos de atividade. As pesquisas desenvolvi-
quando ela não domina um determinado mercado e das contribuíram diretamente para a CVRD entrar na 
esse mercado tem potencialidade no Brasil. mineração de ouro, maior produtora da América Lati-

Breno Augusto dos Santos - Presidente da na, de cobre e de caulim e, indiretamente, de man-
DOCEGEO ganês, alumínio e fertilizantes. 
(em 29 de junho de 1995) Relatou que, além dos negócios já implementa-

Inicialmente, disse que atuou no setor mineral dos, com a maioria das jazidas em produção, o pro-
brasileiro como profissional da geologia por mais de grama em andamento na Docegeo, com o controle 
três décadas, trabalhando na Amazônia e, há 24 de um significativo banco de dados do subsolo brasi-
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leiro, vai permitir contínua amr liação da produção O Plano Plurianual para o Desenvolvimento do 
mineral da Companhia Vale do Rio Doce, possibili- Setor Mineral, elaborado pelo Ministério de Minas e 
tando, muitas vezes, a associação com parceiros Energia, através do Departamento Nacional da Pro-
nacionais e intemacionais, atraindo novos investi- dução Mineral, por determinação da Presidência da 
mentos para o nosso setor mine ·al. República, prevê a necessidade de investimentos 

Elogiou a instalação da (:PI que ocorre num considerável para que não haja colapso da produção 
momento bastante oportuno da nineração brasileira. de alguns bens minerais no infcio do próximo milê-
As mudanças polfticas e econôrnicas do país, que ti- nio. 
veram expressiva contribuição ,jesta Casa, ao ir ao 
encontro dos anesios mais leg ítimos da sociedade 
brasileira, estão transformado, profundamente, o ce­
nário para investimentos. 

Em relação ao setor mineral, acrescentou que 
as principais empresas intemacionais de mineração 
começaram a interessar-se pele. país a partir do final 
do ano passado, aguardando apenas a retirada das 
restrições constitucionais para a concretização dos 
seus investimentos. Entretanto, convém que aqui se­
jam feitas algumas consideraçi1es sobre a saída do 
Estado da área produtiva e a at ertura da economia. 

As principais diretrizes p< I~icas setoriais, prin­
cipalmente na área energética '3 de telecomunicaçõ­
es, em parte na mineração e, lO passado, na side­
rurgia sempre foram implemf,ntadas pelo Estado 
brasileiro, atuando diretamente nas suas empresas. 
Da mesma forma, os órgãos (oontroladores sempre 
atuaram em estreita colaboraçiío com esses setores 
produtivos estatais. . 

Continuando, ressaltou que com a saída do Es­
tado da área produtiva e con!ieqüente abertura da 
economia, há necessidade de 'ortalecimento dos ór­
gãos gestores das políticas se:oriais nacionais, bem 
como dos departamentos e erlpresas responsáveis 
pelo controle do cumprimento das leis e pelo desen­
volvimento da produção, no caso mineral, Secretaria 
de Minerometalurgia, Departlmento Nacional da 
Produção Mineral e Companhia de Pesquisa de Re­
cursos Minerais. Urge fortalecer essas instituições, 
para que não se prive a sociedade brasileira dos ins­
trumentos indispensáveis par.! balizar o aprove~­
mento e as riquezas do nosse subsolo, com benefí­
cios para toda a Nação. 

ExpliCOU, depois, porque é tão importante forta­
lecer o setor mineral brasileiro. Em primeiro lugar, 
porque, ao lado da vocação a!jfrcola, o território bra­
sileiro apresenta considerável potencial mineral, não 
sendo razoável que a socieda:le não tenha condiçõ­
es de bem utilizá-lo para o seu desenvolvimento 
econômico e social. Além disso, a nova fase de 
crescimento da economia bra ,ileira poderá vir a ser 
comprometida nos próximos 6 nos pela falta de insu­
mos minerais para atendimento da indústria, voltan­
do o país a ser dependente de. subsolo estrangeiro. 

Discom3u sobre a característica desenvolvi­
merrtista da atividade mineral que, mesmo sendo in­
tensiva de capital, atua como ponta de lança para a 
geràção de empregos, através dos empreendimen­
tos complementares, e dá abertura de espaço para 
novos investimentos, a partir da infra-estrutura por 
ela criada. Assim ocorreu em Minas Gerais no Brasil 
colônia, no oeste americano, na África do Sul e em 
outros dist,itos mineiros do mundo. 

Disse que o cenário atual é totalmente favorá­
vel para que a mineração brasileira entre num novo 
períodO de desenvolvimento, mais abrangente, com 
a participação de mais investidores e com maior res­
ponsabilidade social e ambiental que na década de 
70. Para que se consiga isso, é necessário que se 
dê prosseguimento ao processo de criação de um 
clima favorável para os investimentos. 

Segundo o depoente, passos importantes já fo­
ram dados pelo Senado Federal ao apoiar a propos­
ta do Executivo, como a transfomlação do Departa­
mento Nacional da Produção Mineral em autarquia, 
da transformação da Companhia de Recursos Mine­
rais, o Serviço Geológico do Brasil, em empresa pú­
blica, e a retirada das restrições ao capital estrangei­
ro na Constituição. 

Entretanto, multo ainda tem que ser feito. A cri­
se que afeta todo o setor pública nacional, com a 
não renovação de quadros, a baixa remuneração, a 
falta de treinamento adequado e a desatualização 
tecnológico-administrativa, não deixou imunes as 

. instituições do setor mineral. Muito do esforço huma­
no e dos recursos orçamentários são gastos com os 
trâmites burocráticos, com pouco resultado produti­
vo. Há necessidade de reformulação das rotinas uti­
lizadas para as autorizações de pesquisa e conces­
sões minerais. Os novos investidores têm pressa na 
aplicação do seu capital e na obtenção de resulta­
dos. 

Finalmente, preconizou a aprovação do Projeto 
de Lei nO 4.151 193, que dará importante contribui­
ção para desburocratizar e desregulamentar o pro­
cesso de outorga dos trtulos minerais, e do Projeto 
de lei nO 4.149193, que objetiva regulamentar o pa­
gamento das taxas por ocupação de área na fase de 
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pesquisa e restaura os emolumentos extintos, crian­
do instrumentos para inibir os requerimentos de pes­
quisa de cunho meramente especulativo. 

Raul Belen Jungmann - Presidente do IBAMA 
( em 19 de setembro de 1995 ) 

Baseou seu depoimento na análise da regula­
mentação do setor mineral. 

É de opinião que há um vazio em termos de 
sua regulamentação. 

A Lei n" 7.805 e o decreto que a regulamenta, 
em nenhum momento são explícitos quanto à respon­
sabilidade pelos estudos e relatórios de impacto am­
bientaI. E na medida em que isso não se dá, fica-se 
numa terra de ninguém, onde o DNPM e o IBAMA não 
se sentem com autoridade legal para fazê-Io. 

Como ainda não foi concluído o processo de 
regulamentação da matéria constitucional relativa ao 
setor mineral, temos uma situação de semilegalida­
de, quando não de ilegalidade, do grosso dessa ati­
vidade garimpeira, o que difículta sobremaneira a 
sua estabilidade, a a introduÇ<'io de padrões ambien­
talmente sustentáveis na sua 1iscalização etc. 

Finalmente, fez as seguintes sugestões, nota­
damente em relação ao garimpo: 

a) avançar na regulamentação do setor e elimi­
nar esse vácuo que existe na atribuição de respon­
sabilidade pelos estudos de impacto ambiental. Só 
assim será alcançado o efetivo cumprimento de le­
gislação ambiental; 

b) adotar um conjunto de mecanismos, inclusive 
econômicos, que conduzam o setor à estabilidade, na 
direção de uma atividade empresarial estruturada por­
que esse é um fator de autcrregulamentação e que é 
decisivo para que esse segmento venha não só a con­
tribuir para a geração de emprego e renda, mas tam­
bém, para que se obtenha um desenvoMmento sus­
tentável, e para que o meio ambiente não sofra essas 
agressões que atualmente sofre; e . 

c) consolidar a legislação ambiental, com vis­
tas a eliminar os conflitos entre.a Constituição de 
1988 (arts. 23 e 24) e a legislação ambiental pré-
1988. No momento, a União, os Estados e os Muni­
cípios são concorrentes em matéria ambiental. Hoje, 
há zonas cinzentas e sobretudo dificuldades em de­
finir quem faz o que ou quem arbnra o que, em vá­
rias das áreas do setor ambiental. 

Getúlio Nelva - secretário Adjunto de Re­
cursos Minerais, Hídricos e Energéticos de MI­
nas Gerais 
( em 21 de setembro de 1995 ) 

Fez relato sucinto sobre a atuação da Secretá­
ria sobre a legislação vigente as cooperativas e os 
garimpos de Minas Gerais. 

Defendeu uma ação conjunta da Secretaria 
com o DNPM, FEAM e IBAMA. 

Afirma que não a constatação de contrabando 
exatamente em função da completa ilegalidade do 
setor, no início de sua atividade, no meio e no fim. A 
alfândega brasileira não controla esse tipo de con­
trabando. 

Sobre as irregularidades crê que decorrem, 
quase exclusivamente do emaranhado legal. Acha 
que o irrealismo tributário está conduzindo o setor 
para ilegalidade, tanto quanto as normas de controle 
do poder concedente e as normas ambientalistas. 

Há um irrealismo tributário em Minas, o Gover­
no anterior reduziu a alíquota de exportação para 
1%. Mas existe a alíquota de 18% para a comerciali­
zação intema. 

Por outro lado em Minas Gerais a interpretação 
que vinha sendo dada à Lei n' 7.805 criou uma si­
tuação de fato muito constrangedora, colocando na 
ilegalidade quase cinco mil garimpos de gemas. 

Numa decisão histórica, com a participação 
dos orgãos ambientalistas de Minas Gerais e dos ór­
gãos concedentes conseguiu-se entendimento de 
que o Estado passaria a aceitar a pesquisa de lavra 
garimpeira em qualquer parte do seu território, inde­
pendentemente de existir ou não reserva garimpeira. 

Sobre os prejufzos do setor afirmou que o Bra­
sil exportou no ano passado pouco menos de 300 
milhões de dólares de pedras preciosas, enquanto 
que o Estado de Israel ultrapassou US$1,5 bilhão 
sem produzir uma gema sequer mas somente impor­
tando pedra bruta do Brasil. 

Sobre as relações entre garimpo e narcotráfico 
esclareceu que há o aproveitamento do aglomerado 
humano para se fazer essa negociação. Tanto a pe­
dra quanto a droga são comercializadas em dólar. 
Então há um inter-relacionamento, e as próprias mu­
las são aproveitadas, também, para transportar as 
gemas e exportá-Ias ilegalmente. Isso é um fato que 
não se pode provar mas que, na realidade quem co­
nhece o garimpo e quem é da região garimpeira 
sabe que acontece há muitos anos no Brasil. 

Finalmente, apresentou as seguintes sugestões: 

a) ajudar a acelerar na Câmara dos Deputa­
dos, a aprovação do novo Código de Mineração; 

b) efetivar a autarquização do DNPM, que hoje 
tem realmente um mapeamento bem feito do País 
inteiro. Havia um atraso de quinze DnO$ na avaliação 
das solicitações e dos requerimentos leitos ao ór­
gão concedente. A Partir do momento em que o 
DNPM montou seu banco de dados no computador 
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e passou a ter tudo atualizado pôde regularizar cer- to, é de opinião que não se deveria conceder lavras 
ca 50% dos processos que estavam pendentes em de substâncias por período superior a 30 anos. 
Minas, desde 1979; Xisto de Oliveira Andrade - Mineração de 

c) dotar o DNPM de estru ura. para cobrir todo o ltaitinga de Nova Era, Minas Ger;iis 
Estado. Hoje pode-se afirma, quI' nem o DNPM, nem a (em 21 de setembro de 1995) 
FEAM, nem o IBAMA consegue ::obrir 10% das ativida- Prestou, de inicio, informaçê,es sobre as duas 
des minerais seja para a conce,;são das autorizações, empresas mineradoras, das quais o depoente parti-
seja para o controre do funcionan lento, ou para a man(}- cipa: a Mineração ltaitinga e a Mineração Cantagalo. 
tenção do equilibrio do meio amb ente, Sobre a primeira, disse que! se trata de uma 

d)estabelecer nos prazo~; de validade dos re- concessionária de lavra de alexandrita, localizada no 
querimentos para cada fase d,) 'processo, seja para Município de Antônio Dias, na Comarca de Coronel 
o alvará de pesquisa, seja para licença de operação Fabriciano, atingindo, também, parte do Municipio 
ou para a licença de instalaç ia. A legislação está de Nova Era. .. 
possibilitando a formação de u na reserva de merca­
do. Pessoas requerem, criam e,strutura para reservar 
áreas do estado para fins de n3gociação futura e im­
pedem o desenvolvimento do mineração. Informou 
que um grupo de pessoas em Minas, tem hoje4 mil 
requerimentos junto ao DNPM; e 

e) Reduzir a carga tributiria para facilitar a le­
galização. 

Paulo Nantes - Chefe c a área de miner;ação 
do DNPM em Minas Gerais 
(em 21 de setembro de 1995) 

Inicialmente, o depoente ressaltou que se exis­
tia a clandestinidade da atividade garimpeira em Mi­
nas Gerais, esta era fruto da en'ônea interpretação 
dada à Lei n2 7.805, havendo divl3rgência entre o ór­
gão ambiental estadual e o DNPM. Esta situação já 
foi sanada. 

Outro aspecto abordado é sobre a suposta c0-
nivência entre o DNPM e gru~'os que requerem área' 
para especulação. Isto, se eXiste, é por culpa da lei 
vigente, cuja proposta de altilral(â.o encontra-se no 
Congresso Nacional, desde 1991. Urge uma mod­
emização do Código de Mineração e das leis que re­
gem a matéria. 

, Sobre as condições de 1 rabalho do DNPM, em 
Mir\as Gerais, disse que são precárias, principal­
mente no que tange à falta de pessoal. O grande 
avanço, nos últimos quatro allOS, é na área de infor­
mática. Minas Gerais respone e por 32% do setor mi­
neral do Pais, com uma Cal1la de trabalho imensa. 
Faltam engenheiros de minas e geólogos. 

Falou, também, sobre a atividade garimpeira 
clandestina de Minas Gerais, e oobre a especulação 
de grandes áreas por grupol; poderosos, por culpa 
da própria lei. 

Rnalizou, abordando o problema da concessão 
contratada (contrato estabelecendo obrigações do 
Estado e do minerador, envo vendo tecnologia, meio 
ambiente, produção e emprego). Sobre este assun-

Encontra-se em fase de instalação, porque as 
dificuladades são grandes, ainda que se tratando de 
um mineral de valor. 

Já a segunda, de acordo com o depoente, teve 
seus trabalhos iniciados pela parte considerada mais 
pobre da área, onde se explora esmeralda. O pro­
cesso de impacto ambiental está em fase de aprova­
ção. AceSSOriamente, a empresa está desenvolven­
do e ampliando a pesquisa que foi feita e aprovada 
peloDNPM. 

Perguntado se é sócio de Antônio Rosa Filho, 
na Mineração Cantagalo, respondeu que este se­
nhor adquiriu quota de um sócio-fundador da citada 
mineração, e é, hoje, sócio da mesma. 

Também lhe foi indagado se tinha conhecimen­
to do extermínio de uma famnia ligada à mineração, 
no Estado de Goiás, a mando de Antônio Rosa, ten­
do respondido que não. 

Igualmente negou que tenha sido contador do 
Sr. Sócrates Martins, embora admitindo que traba­
lhou numa empresa da qual este senhor era sócio. 
(Mineração Somage, que explorava minas de piçar­
rão - minério de ferro). 

Explicou, também, como obteve a concessão 
de lavra de Alexandria, bem assim como se deu a 
demolição da casa dos familiares de D. Marganda, 
segundo ele, indenizada, na forma da lei. 

Finalmente, sobre quanto pagou ao Fisco pela 
exploração de alexandrita, disse que poderia passar 
às mãos dos senadores sua declaração de rendas 
dos últimos quinze anos. 

José Maurício Neto - Presidente do Sindicato 
das Indústrias extrativas de Ouro - SINDIEXTRA. 
(em 21 de setembro de 1995) 

Informando que nas últimas estatfsticas publi­
cadas em 1992, pela Associação dos Joalheiros In­
gleses, as pedras de origem brasileira chegaram a 
Quase US$ 4 bilhões brutos, enquanto nossa expor-
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tação oficialmente é da ordem de US$ 300 milhões, Trata-se de um trabalho desenvolvido a baixo 
o depoente criticou a desorganização do setor e res- custo e muito bem aproveitado por alguns setores 
saltou a necessidade de serem tomadas as seguin- empresariais totalmente instalados, o que lhes dá 
tes medidas: um alto rendimento não obstante o questionamento 

a) harmonização das discrepâncias existentes por vezes feito em relação aos garimpeiros. 
entre órgãos estaduais, federais e municipais na Segundo o depoente, há centenas de requeri-
condução dos problemas minerais, agravadas pelos mentos de alvarás de pesquisa servindo como co-
conflitos entre os diversos órgãos ambientais, como bertura para a produção garimpeira, sem nenhum 
o Ibama, Feam, Copam e lef; tipo de controle e as concessões de lavra existem há 

b) equacionamento da questão tributária, pois dezenas de anos com produção fictícia, somente 
sendo o Brasil o único país do mundo a taxar a ex- para justificar o relatório anual. Estas, na prática, 
portação, causando enormes prejuízos à mineração, acabam sendo antes uma doação do que uma con-
isso poderá levar à inviabilização da nossa exporta- cessão e, segundo o DNPM, apenas 12% das con-
ção de minérios de ferro: e cessões de lavra no Brasil estão em atividade. 

c) atualização do nosso Código de Mineração. Citou exemplos de distorções, como a indústria 
Considerou o garimpo um produto da miséria, de quartzo de Minas Gerais, em que algumas em-

do abandono das nossas populações, conseqüência presas possuem dezenas de dezenas de alvarás de 
das pOlíticas erradas até hoje adotada pelo nosso pesquisa e nenhuma concessão de lavra, as quais 
País. Sobre as cooperativas, emitiu a opinião de não se interessam porque auferem melhores rendi-
que, teoricamente, é uma idéia bonita, uma tentativa mentos no acordo com os garimpeiros para extrair o 
de organizar a desordem, mas que, até hoje, não viu quartzo na sua área de alvará de pesquisa. No de-
nenhuma funcionar. pósito de cassiterita em Bom Futuro - RO, a maioria 

Para finalizar, apresentou as seguintes suges­
tões: 

a) harmonizar as discrepâncias existentes en­
tre órgãos estaduais, federais e municipais na con­
dução dos problemas de minerais, colocando juntos 
o Estado, o Município e os órgaõs ambientais confli­
tantes, tais como, IBAMA, FEAM, COPAM, IEF. Eles 
entram em guerra uns com os outros, um não aceita 
a autorização do outro; . 

b) melhorar a questão tributária, pois a tributa­
ção sobre exportação é uma vergonha nacional. 
Este é o único país do mundo que tributa exporta­
ção. Até o Presidente dos Estados Unidos, recente­
mente, questionou porque o Brasil exporta imposto. 
Isto está prejudicando muito a mineração e, inclusi­
ve, poderá até inviabilizar a nossa exportação de mi­
nério de ferro; e 

c) aprovar um Código de Mineração atualizado_ 
Cláudio Scliar - Instituto de Geociências da 

Universidade Federal de Minas Gerais 
(em 21 de setembro de 1995) 

Na opinião do depoente, será muito difícil o es­
tabelecimento de políticas públicas para o setor mi­
neral sem que se normalizem as relações e as re­
gras entre as atividades oficialmente reconhecidas e 
as clandestinas. Na sua opinião o garimpo tem servi­
do a d"erente e poderosos interesses, seja a nível 
govemamental, seja a nível empresarial, funcionan­
do, ainda, como válvula de escape social ao gerar 
empregos e rendas nas áreas onde atua. 

das empresas de mineração passou a comprar mi­
nérios dos garimpeiros para fundí-Io e exportar ou 
vender para o mercado intemo. Para essas empre­
sas, as dijiculdades surgiram com a concorrência 
dos compradores bolivianos, que viriam na cassiteri­
ta de Bom Futuro uma boa chance para a lavagem 
de dólares obtidos no narcotráfico. 

Suas sugestões são no sentido de que as con­
cessões contratadas o sejam por tempo limitado e 
de que haja vontade política para enfrentar o proble­
ma, pois alguns segmentos da sociedade têm inte­
resse na continuação do manto da ilegalidade e da 
clandestinidade. 

Andréia Silveira - Professora da Faculdade 
de Medicina da Universidade Federal de Minas 
Gerais 
(em 21 de setembro de 1995) 

A depoente extemou sua preocupação pelas 
precárias condições de trabalho no setor mineral, 
particularmente na extração de ouro no subsolo, que 
tem resultado num número crescente de trabalhado­
res portadores de doenças delas decorrentes, impor­
tando isso, além do sofrimento humano, num altíssi­
mo custo social de completo desinteresse das em­
presas, uma vez que cabe à Previdência arcar com 
os benefícios previdenciários, com o custeio do tra­
tamento e da reabilitação física desses doentes e 
com o pagamento das pensões. 

Do seu ponto de vista, a legislação que trata 
das condições do trabalho no setor mineral é ultra-
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passada, inspirada na década de 50, dificultando a o que chamou de bandalheira dos bancos, que, ao 
fiscalização do Sistema Único de Saúde e do Minis- dar atestado de indoneidade financeira àquelas em-
tério do Trabalho, mal equipados para inspecionar presas que não as têm, estão cometendo um crime 
dentro das empresaS de minE ,ração. Além disso, a de lesa-prátria. Segundo ele, há grupos que acumu-
penalização econômica de va lar irrisório desmotiva Iam inúmeros pedidos de pesquisa, esperando ven-
as empresas para investimelltos em melhoria de dê-Ias com a abertura da mineração para o capital 
processos de trabalho. estrangeiro. 

João César Pinheiro - '~onfederação Nacio- Na sua opinião, transformar o DNPM em autar-
nal dos Trabalhadores do Se tor Mineral quia seria uma boa saída, desdl~ que esta tivesse 
(21 de setembro de 1995) esse poder de limitação. 

Comunicou que sua exp )sição teria duas par- Suas sugestões forma no sentido de que o 
tes: uma sobre a política mineral brasileira e outra DNPM cobrasse uma taxa por pesquisa solicitada, de 
sobre as questões da política mineral do Estado de modo a impedir o requerimento aos que não tivessem 
Minas Gerais. condições. Com isso, esse órgão arrecadaria recursos 

Sobre a polnica mineral brasileira, alerta que para melhor servir. Poder-se-ia, ainda, limitar o número 
deve ser redirecionada, pois G atual foi implementa- de pesquisas, conforme o poder econômico da empre-
da durante a ditadura militar 'J não consegue gerar sa e subordinar novas autorizações à apresentação de 
recursos voltados para o desenvolvimento social e relatório sobre as já existentes. 
econômico do País. Ela é cOllcentradora de renda, Robson Caio de Andrade - Presidente da 
cerceia a maioria da populaçã,) brasileira em relação Associação dos Corretores de Gemas de Teófilo 
à produção e ao consumo de I )ens minerais. Proibira Oton; - MG 
o atendimento do mercado externo. É recessiva e (em 22 de setembro de 1995) 
não combate a estagnação. N i.o fomenta o aumento 
e nem contribui para diversific ar a produção mineral 
e a interiorização e desconcelltração do desenvolvi­
mento econômico e social. 

Fez, depois, relato sot·re a situação de Mi­
nas Gerais, principalmente, abordando a trajetó­
ria da antiga Metaming, hOjE' Comig, e do Cegem 
(Conselho Estadual de GelJlogia e Mineração), 
congregando representantes do Governo e de 
entidades representativas do setor mineral, com 
participação da Comissão Técnica da Assem­
bléia Legislativa. 

Teceu, também, consicerações gerais sobre 
o setor universitário de Minas Gerais, sobre a 
atuação do DNPM, defendendo uma política para 
minerais e a organização do,; garimpeiros em coo­
perativas que possam alav,mcar a produção de 
minerais industriais, para suprir as necessidades 
da indústria cerâmica, da indústria química e de vi­
dro, numa ação conjunta dm: governos e da inicia­
tiva privada. 

Defendeu, finalmente, a transformação do 
DNPM em autarquia, para d(,tá-Io de maior flexibili­
dade. 

Carlos de Faria Tavares - Mineração Itatiaia 
do Sul 
(em 21 de setembro de 1995) 

Seu depoimento fixou-s~, basicamente, na ne­
cessidade de se limitar o número de pedidos de 
pesquisa à capacidade do r'Jquerente, evitando-se 

Fez um relato sobre a penúria em que se en­
contram os garimpeiros e as atrocidades de que são 
vítimas. Ele mesmo se diz ameaçado por uma me­
tmlhadora de um PM. 

Mostrou uma foto de um garimpeiro crucificado 
de cabeça para baixo, dizendo ser o corpo do Aristi­
des, morto na lavra de Alexandrita, de Antônio Dias. 

Outro massacrado foi o garimpeiro Tauzinho, 
com mais de 5.000 caroços de chumbo. Vítima, se­
gundo o depoente, da polícia e dos capangas dos 
donos do garimpo. 

Falou, também, de um chinês, chamado 
Chang, que tomou conta do garimpo e comprou as 
autoridades brasileiras, expulsando os garimpeiros. 

Denunciou, também, que o Sr. Edson Terama 
tem 3.000 pesquisas minerais em Minas Gerais. 

Afirmou que, desde 1991, os garimpeiros ti­
nham direito à aposentadoria. De lá para cá, não 
tem mais. 

Benedito de Oliveira Bento - Vice-Presiden­
te do Sindileste de Nova Era - MG. 
(em 22 de setembro de 1995) 

Em seu depoimento, graves denúncias sobre 
atividades garimpeiras clandestina na região, sob a 
proteção de jagunços e com envolvimento de oficiais 
da Polícia Militar de Minas Gerais, de um Oficial do 
exército e de diversos cidadãos brasileiros e estran­
geiros. Cita-os nominalmente e relata fatos que, na 
sua ótica, modificariam as irregularidades cometidas, 
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passando pelas relacionadas ao garimpo da Lavra do soube responder com precisão a diversas perguntas 
Tatu, Município de Hauninha e fixando-se, especialmen- formuladas pelos membros da Comissão, fato que 
te no contrabando da a1exandrita, cujo comércio ilícito causou estrannheza ao Relator da Subcomissão, 
seria, na sua denúncia, comandado por um cidadão chi- Senador José Bianco. Na sua exposição inicial, criti-
nês de nome Chang Yashing que as envia para Hong cou a Lei nº 7.805, que, ao seu ver, pôs na clandes-
Kong. Afirma que, não obstante a intensa extração des- tinidade todos os garimpeiros desde 1989, pela exi-
sa pedra, exclusiva da jazida brasileira de Antônio Dias, gência da licença do órgão ambiental. Informou que, 
está de posse de um atestado da Receita Estadual na- em Minas Gerais, ninguém conseguiu até hoje, a 
quele Município e outro, de ltabira, nos quais se compro- permissão de lavra garimpeira e, deste modo, todos 
va que, de 1987 até 1994, não há nem uma pedra de estão irregulares. 
a1exandrita, nem guia de pagamento de imposto, o que Kalil Kasslm Elawar - Associação dos Co-
caracterizaria o contrabando. merclantes 

Paulo Fernando Soares de Oliveira - Prefel- Exportadores de Gemas e Jóias do Brasil 
to de Governador Valadares, em Minas Gerais. (em 23 de setembro de 1995) 
(em 22 de setembro de 1995) Após fazer um breve histórico das atMdades de 

Inquirido pelo Senador Emandes Amorim a respei- mineração na região de Teófilo Otoni, o depoente dis-
to do depoimento do Sr. Benedito de Oliveira Bento, que correu sobre a excelência das gemas encontradas no 
o precedeu, o depoente informou que não pode determi- seu subsolo e criticou a taxação injusta que leva gral1-
nar onde termina a estória e começam os fatos verdadei- de parte do setor a ficar na ilegalidade. Para ele, o pe-
ros, ainda que a estória das a1exandritas, Antônio Dias, queno comerciante e a pequena empresa devem ser 
as lavras, as valiosas esmeraldas de Nova Era, sejam do isentos. Com relação ao descaminho e ao grande nú-
conhecimento púbüco. Esclareceu que Govemador Vala- mero de requerimentos de pesquisa e lavra concentra-
dares não sofre de problemas sociais com o garimpo, dos em um grupo de empresas, afirmou desconhecer 
pois a única lavra existente dentro do seu território está a situação. Alertou que o setor de gemas é um dos se-
desativada, sendo o município apenas um centro de lapi- tores mais sociais do País, porque envolve garimpei-
dação de gemas, urnas organizadas e até regularizadas ros, corretores, cambalacheiros e lapidadores. A ras-
e outras clandestinas. A esse respe~o, intormou que 80% peito destes últimos, ressaltou o alto nível profissional 
a 90"10 das gemas que chegam nas lapidações vêm do que atingiram na região, tal ponto que se exporta mão-
garimpeiro, porque as empresas são grandes e as ge- de-oora para o exterior. 
mas extraídas na região são levadas, brutas, para os lo- Quanto à exportação de gemas, o recolhimento 
cais onde funcionam as grandes mineradoras. de apenas 1 % do ICMS exigido pelo Estado de Mi-

Externou o depoente, ainda, a opinião de que, nas Gerais tem atendido muito bem às empresas. 
por força das próprias leis criadas nos bastidores da Salvador Moreira Gomes - Presidente da 
República, impõe-se uma burocracia que foge do al- Copervale 
cance das mãos dos trabalhadores, daqueles que (em 23 de setembro de 1995) 
estão no buraco, cavando a pedra. Informando que na década de 70 Teófilo Otoni 

José Geraldo de Aqulno DPF de Governa- ocupava o 1º lugar no mundo como fonte de pedras 
dor Valadares - MG. preciosas lapidadas, caindo hoje para o 3º lugar e 
( em 22 de setembro de 1995) com perspectivas de ir para o 10º lugar dentro de 

Foi evasivo e não prestou informações que pu· cinco a dez anos, o depoente criticou severamente a 
dessem elucidar fatos e denúncias feitas ante à CPI Lei nº 7.805 que acabou com os garimpeiros. 
pelos depoentes que lhe antecederam. Lembrando que o Brasil possui a maior província 

Informou que a lavra do Sr. Chang está regula- gemológica do mundo, apontou como de apenas 5% a 
rizada no DNPM. Negou que haja tráfico de drogas sua participação do mercado que envolve 1 bilhão e 
na região de Govemador Valadares, nem inter-rela- 500 milhões de dólares. E que desses 5%, 80% é todo 
ção de tráfico de drogas com o contrabando e des· feito em matéria bruta, in natra, que é toda exportada 
caminho de pedras preciosas. para a Ásia. Essas pedras brutas são vendidas na fai-

Romárlo Ribeiro - DNPM de Governador Va- xa de US$1oo o quilo, quando, se aqui beneficiadas 
ladares alcançariam preço na faixa de US$ 1,5 mil o quilo. 
(em 22 de setembro de 1995) O depoente passou às máos da Comissão um 

O depoente, não obstante estar à frente do projeto elaborado por ele conjunto com a USP, 
DNPM de Govemador Valadares há vinte anos, não CNEN e IOEN, entregue ao DNPM e ao Ministério, e 
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que está engavetado na Secret aria de Assuntos Es- Manifestou-se, também, favol<ível ao aproveita-
tratégicos. mento dos recursos minerais existentes nas terras dos 

Afirmou que, se não for implantada uma tecno- índios, afirmando que a opinião da Igreja sempre foi 
logia avançada ao ramo de joalherias e lapidação, clara: aceita que haja mineração em áreas indígenas, 
com garantia de suprimento de matéria prima, a Co- conforme estabelece a Constituição. É imprescindível, 
réia e vários outros países da fi sia acabarão por do- porém, seja essa atividade desenvolvida com a naces-
minartotalmente o setor. sária cautela, uma vez que os povos indígenas, com a 

Com relação ao contrabanc'o de pedras, só a Re- presença desordenada do branco, têm sofrido profun-
ceita Federal e a Polícia Federal JOderiam informar. damente em sua vida física e em sua cuttura. 

Samir Sagih Aouar - PrefI!lto de Teófilo Otoni Ressalvou, no entanto, ser contrário ao garim-
(em 23 de setembro de 1995) po em terras indígenas, pois essa atividade não per­

Na sua exposição o depo,mte analisou os pro­
blemas do setor sob três aspee tos: o do garimpeiro, 
o do pequeno comerciante e de' grande comerciante 
exportador de pedras. Quanto ao primeiro, está cei­
fado no seu direito de exercer a profissão e já nem 
consegue entrar nos garimpos uma vez que estes 
estão monopolizados, fechado ,; o segundo, o pe­
queno comerciante de pedras e de artesanato mine­
ral, está literalmente falido, serr condições de sobre­
vivência pela falta de compre dores; o terceiro, o 
grande comerciante exportador. que paga os impos­
tos, têm uma certa tranqüilidace, não obstante a ri­
gorosa fiscalização a que vem I endo submetido. 

Mas, no entender do depc ente, este último não 
gera aproveitamento de mão- je-obra e, pela alta 
tecnologia dos países para anele as pedras são ex­
portadas, os nossos lapidários estiío ficando ociosos 
e sem condições de sobrevivên ~ia. . 

Apontou, como solução ~ ara a região, a cria­
ção de uma Zona de Processa nento de Exportação 
- ZPE, ao contrário do pens lm~iitii 'desfavorável 
que, em relação a elas, existe nos escalões supe­
riores do Governo Federal. 

Dom Aldo Mongiano - mspo Diocesano de 
Roraima 
(em 27 de setembro de 1995) 

Em seu depoimento, leu c uta enviada ao Presi­
dente da Comissão Parlamentar de Inquérito, Senador 
Ramez Tebet, em resposta à ~municação que lhe 
fora enviada a resperto de acusação formalizada à 
CPI, por ocasião da audiência pliblica realizada na As­
sembléia Legislativa de Roraimé. Em tal acusação, in­
criminou-se a diocese de rereb.r recursos intemacio­
nais de forma irregular e de UI á-los para financiar a 
participação de índios em conflrto ; com garimpeiros. 

O depoente entregou, jur tamente com a carta 
então por ele lida, documentos que comprovam a ido­
neidade das fontes dos recursol. recebidos e a regula­
ridade do câmbio de moedas, além de prestação de 
contas relativa aos cheques, cuj 1S cópias foram entre­
gues à CPI, em anexo à mencionada acusação. 

mite o controle dos contatos interétnicos, tomando 
impossível serem tomadas as cautelas de que se 
deve revestir essa forma específica de exploração 
mineral. 

Gilberto Duarte Prado - Diretor da Lease­
corp Serviços 
(em 7 de novembro de 1995) 

Fez um histórico da Leasecorp e rechaçou as 
acusações de envolvimento da empresa com fatos 
denunciados na CPI, tentando provar a idoneidade e 
capacidade técnica da citada firma. 

Resumiu as atividades da empresa, que se 
centralizam nas áreas de consultoria de crédito, ava­
liação econõmico-financeira, sistema de avaliação 
de empresas via solt específicos para processamen­
to de dados, com uma marca registrada chamada 
Planium. Além disso, a Leasecorp Serviços é cre­
denciada pelo BNDES para fazer avaliação do pro­
grama nacional de desestatização, incluindo a mo­
delagem de venda de empresas. 

Esclareceu· que o trabalho ferto pela Leasecorp 
para a Urucum não foi de avaliação física da jazida, ou 
de cubagem ou do valor do minério contido na mina. O 
qUE' se realizou foi uma avaliação financeira, ou seja, 
qual o valor dessa empresa em termos correntes de 
dinheiro, quanto ela produz de dinheiro num perfodo 
de tempo e quanto vale essa empresa, com essa prc ... 
dução de dinheiro, se ela fosse vendida hoje. É o clÍa­
mado método de fluxo de caixa descontado. É um sis­
tema universal para avaliação de empresa. 

O contrato da Leasecorp, frisou, foi celebrado 
cOm a Metamat, mas as propostas foram avaliadas 
pela Urucum e pela Metamat, que trabalhavam jun­
tas nessas linhas de avaliação. 

Jayme Varíssimo Campos - Ex-GovemadClI/' 
do Estado de Mato Grosso 
(em 8 de novembro de 1995) 

Informou, inicialmente, que o projeto de lei foi 
aprovado por 23 dos 24 Deputados Estaduais. Ato 
contínuo, descreveu as benefeitorias que seu go­
verno realizou com a venda da Urucum. Com a pa-
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lavra, o Senhor Presidente registrou a presença do Lf- que, segundo consta, com elementos oriundos da 
der do PTB na Câmara Federal, Deputado Nelson Polícia Militar que atuou por dois dias, sem que los-
Trad. Concedida a palavra ao Relator, este, questio- se registrado qualquer indício de violência. Prestou 
nou o depoente sobre os procedimentos adotados inlonnação sobre o acordo entre o DNPM e coope-
para avaliação dessa venda, tendo o depoente respon- rativas, em que a Coogemig cedeu parte de sua 
dido que o govemo de Mato Grosso contratou a em- área em favor da Coopenera, sendo a cópia deste 
presa LEASECORP - Serviços, Locações e Participa- acordo solicitada pelo Relator. 
ções LIda., e o Mato Grosso do Sul contratou a CON- Sérgio Casadey Florênclo - Presidente da 
SUL T - Consuttoria Empresarial e Assistência Técnica Coogemlg 
S/C LIda. Na seqüência, o Relator indagou ao depoen- (em 9 de novembro de 1995) 
te sobre a dMsão patrimonial da Urucum Mineração O seu depoimento, basicamente, centralizou-
entre os Estados de Mato Grosso e Mato Grosso do se na defesa da atuação da Coogemig, ao qual o 
Sul, tendo o ex-govemador, esclarecido que ao seu presidente responsabilizando a Cooperana por gran-
Estado coube 60% das ações. O Senador Carlos Se- de parte dos conftitos existentes na área. Ofereceu 
zerra teceu comentários sobre a capacidade de avalia- farta documentação à Comissão, por meio das quais 
ção das empresas contratadas e questionou o lalo de pretende comprovar suas afinnações, esclarecendo 
que foram avaliadas apenas as ações e não ter sido que toda ela já fora anterionnente remetida ao Minis-
realizada a cubagem da mina. Apartearam ainda o de- tro da Justiça, Oscar Dias Correia, a outros Ministros 

da Justiça e diversas autoridades, Governador do 
poente o Senador Jonas Pinheiro e o Senador Júlio Estado e até ao Presidente da República da época, 
Campos que elogiou a sua administração à frente do o Senhor José Sarney. Nelas foram denunciadas in-
Governo de Mato Grosso e à iniciativa em resgatar terferências de setores da Polícia Civil e Militar nos 
para este Estado ações que, por lei, caberiam ao Esta- garimpos, principalmente da primeira. 
do de Mato Grosso do Sul. Segundo o depoente, essa atuação nefasta de 

Marcos Ventura Guimarães - Tenente-Coro- grupos de segurança, inclusive da Vale do Rio Doce, 
nel do Exército que existe em ltabira foram cnados, sendo que até a 
(em 9 de novembro de 1995) ONU e os govemos que importam minério dessa 

Companhia foram comunicados. 
Inquirido pelo Senador Emandes Amorim, o 

depoente infonnou desconhecer qualquer ação de 
milícias, pistoleiros ou outra fonna de coação aos 
garimpeiros em Nova Era, além de que não perten­
cia a Qualquer comando de milícias, mostrando-se 
surpreso em ouvir tais alegações, uma vez que sua 
presença nos garimpos teve como objetivo levar be­
nefícios aos garimpeiros através da Coogemig. Dan­
do continuidade, esclareceu sua relação de amizade 
com o Tabelião Xisto de Andrade, e que teria vago 
conhecimento de algumas mortes ocorridas em ga­
rimpos, sendo que é sabedor da morte do Tenente­
Coronel da Polícia Militar de Minas Gerais, Alonso 
Pimenta. O Senador Emandes Amorim infonnou à 
Presidência da CPI que lará um requerimento para 
solicitar à Receita Federal, ao Ministério Público e 
outros órgãos para apurar as atividades na área de 
Nova Era. O relator interpelou o depoente e obteve 
esclarecimentos a respeito de sua estada em Brasí­
lia, desde abril, o que o levou a pedir demissão da 
Coogemig por não poder participar ativamente na 
área dos garimpos e que não está respondendo a 
nenhum processo sobre violência, assassinato ou 
agressão, sendo que a Coogemig está agindo den­
tro da lei. Infonnou ainda que a Coogemig, para ga­
rantir seus direnos, contratou segurança privada 

Afinnou que o desassosego e a pistolagem 
chegaram com a entidade ilegal denominada Coope­
rativa Mista de Garimpeiros de Capoeirana, criada ir­
regulannente por remanescentes da ilegalidade, jun­
tamente com forasteiros oriundos de Goiás, Bahia, 
atraídos pela riqueza local. 

Com a Coogemig não tem poder de polícia, há 
muito tempo vem sendo solicitado, sem sucesso, a 
instalação de um posto policial. 

Antonio Edson Deroma - Delegado aposen­
tado da Polícia Civil de Minas Gerais 
(em 9 de novembro de 1995) 

Dizendo-se detentor do maior currículo Que um 
integrante da Polícia Civil de Minas Gerais já teve e 
de ser um profundo conhecedor da área de minera­
ção, o depoente defendeu-se de algumas acusações 
que lhe foram fonnuladas e confinnou ter cerca de 
dois mil requerimentos de pesquisa. 

Tecendo críticas à atuação do DNPM, explicou 
detalhadamente os meandros da sua burocracia, im­
peditiva de uma democratização no setor e reconhe­
ceu a existência de fila naquele órgão, privilegiando 
os acobertados e dHicultando a obtenção de alvarás 
por parte do cidadão comum. 

Segundo o depoente, o Que existe hoje no ga­
rimpo são pistoleiros, policiais, gente safada de todo 
lugar, condenados da justiça, o que toma uma teme­
ridade a entrada num garimpo. 
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Com relação à alexandr ta, considera que o operação, no entanto, deu ensejo a que se consta-
que saiu e está saindo de dinlleiro é escandaloso, tasse a existência de cinqüenta pontos de extração 
pois no mercado brasileiro ela não é encontrada. clandestina, todos interdttados, SEindo que trinta e 

A respeito do assassinato do Coronel Pimenta, dois deles foram encontrados nas áreas de conces-
ex-Assessor da Secretaria de ~ iegurança Pública de são de pesquisa. O depoente alertou a Comissão 
Minas Gerais, o depoente alir lia que foi cometido quanto aos estragos fettos ao Hio Jequitinhonha, 
por policiais civis. hoje quase extinto, e quanto ao perigo causado ao 

Pedro Pedrossian - Ex-( lovemador do Esta- Rio São Francisco pela invasão ele empresas clan-
do de Mato Grosso do Sul destinas na sua cabeceira. Dada a sua condição de 
(em 14 de novembro de 1995) Chefe da Delegacia Fazendária, nlstrita à ffipressão 

O depoimento foi tomado em função de ques­
tionamentos encaminhados à ::omissão, relaciona­
dos à alienação da participação acionária do Estado 
de Mato Grosso do Sul na Ur Jcum Mineração S/A 
ao tempo que o depoente er 3 Govemador desse 
Estado. Com respetto ao fato, o ex-govemador de­
monstrou que a transferência dessas ações foi reali­
zada com a transparência, a I'lgalidade e a morali­
dade devidas. Para tanto, ap<Ís historiar a origem 
daquela sociedade anônima, éS modificações havi­
das nas participações acionárias e a situação criada 
com a divisão do antigo Estado de Mato Grosso em 
dois, gerando um impasse que ensejou ajuizamento 
de ação perante o Supremo Tribunal Federal, o de­
poente exibiu documentação comprobatória do 
acordo havido entre as duas unidades da federa­
ção, com Tenllo de Comprorr isso que foi homolo­
gado pela Assembléia Legis ativa e referendado 
pela Corte Suprema, em cuje's tenllOS se baseou 
para detenllinar a extinção do processo. Ofereceu, 
ainda, documentação comprobatória da consulta 
feita ao Tribunal de Contas do Estado, da avaliação 
do valor feita pela empresa Consult e de que foram 
observados os preceitos com :titucionais e cumpri­
das todas as exigências e formalidades legais para 
a colocação das ações em pregão levado a cabo 
pela Bolsa de Valores do Rie de Janeiro, ocasião 
em que foram arrematadas pela Cia. Vale do Rio 
Doce pelo preço de maior aval ação. 

Geraldo Antonio Dias _. Chefe de Inquérito 
Policiai para apurar a extllição clandestina de 
diamantes e ouro no Vale de Jequitinhonha 
( 14 de novembro de 1995) 

O depoente pffistou escl<tfficimentos acerca do 
inquérito policial instaurado no illício de 1995, a reque­
rimento do DNPM, para apuraç io de denúncias cons­
tantes de matéria veiculada pe o jomal O Estado de 
Minas, envolvendo o Deputado Federal Vl\tório Medio­
li, nlSponsável pelas empffi5aS Sada Mineração Uda., 
Panlla Mineração Uda. e Nepenta Mineração Uda_, 
que, supostamente, estariam c Jmetendo imegularida­
des na extração de diamantes e ouro. InfonlloU que 
nesse inquérito por ele pffiSidi,jo, que foi específico, 
nada fICOU comprovado contra o citado Deputado. A 

de contrabando e sonegação fiscal, o depoente de­
clarou-se tecnicamente incapacitaeto para ffisponder 
inúmeras indagações fOnlluladas pelo Senador Er­
nandes Amorim. Com ffilação ao contrabando, o de­
poente ffigistrou que o sucateamento da Polícia Fe­
deral está impedindo-a de exercer as suas atribuiçõ­
es com maior eficácia. 

2.3 Audiências Públicas 
Foram realizadas cinco audiências públicas, 

durante os trabalhos da CPI. 
A primeira foi realizada na Assembléia legisla­

tiva do Estado de Rondônia, em Porto Velho, em 18 
de maio de 1995. 

Por esta ocasião, foram ouvidas 20 pessoas da 
região, ligadas a problemas de mineração. 

A segunda, aconteceu no recinto da Assem­
bléia legislativa do Estado de Roraima, em Boa Vis­
ta, nos dias 8 e 9 de junho de 1995, ouvidas 10 pes­
soas envolvidas com os assuntos interligados pela 
Comissão. 

A terceira, deu-se na Assembléia Legislativa do 
Estado de Minas Gerais, em Belo Horizonte, no dia 
21 de setembro de 1995, quando foram ouvidas as 
opiniões de mais 8 pessoas. 

As duas últimas, tiveram lugar nas Cãmaras de 
Vereadores das cidades de Govemador Valadares e 
Teófilo Otoni, nos dias 22 e 23 de setembro de 
1995, respectivamente. 

Ali depuseram 10 pessoas, sendo 7 em Gover­
nador Valadares e 3 em Te6filo Otoni. 

(Vide item 2.2 deste Relatório, que contém o 
resumo dos depoimentos de todas as pessoas ouvi­
das nas Audiências Públicas). 

2.4 - Visitas realizadas pela CPI e pela Sub-
comissão 

2.4.1 - Garimpo Bom Futuro em Rondônia 
(em 19 de maio de 1995) 
Após a audiência pública realizada em Porlo 

Velho, Rondônia, os Senadores José Bianco, Eman­
des Amorim e João F rança, se deslocaram ao ga­
rimpo Bom Futuro, localizado na linha C-75, em AI;­
quemes, naquele Estado. 

A visita prendeu-se à necessidade de constata­
ção In loco dos fatos relatados durante os depoi­
mentos pffistados à CPI por dirigentes de cooperati­
vas de garimpeiros estabelecidas no local, e pelo 
Superintendente da Empffisa Brasileira de Estanho 
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S/A, beneficiada com as Portarias de lavra nº 307 e ção do modelo econômico brasileiro, à exceção das 
308, que compreendem a área. áreas especfficas do petróleo e da ação isolada da 

Embora a garimpagem no local se realize ao Companhia Vale do Rio Doce. 
amparo da decisão do Mandado de Segurança nº A imensa riqueza mineral do nosso País tem 
92.17626-O/RO, impetrado pela Cooperativa de Pro- sido, reiteradamente, alvo da ineficácia govemamen-
dução dos Garimpeiros de Ariquemes Lida. - COO- tal, exponenciada pela tributação excessiva, pela le-
GARI, e Mineradora dos Garimpeiros de Ariquemes gislação mal feita, que por um lado amplia os riscos 
LIda. - COOMIGA, a Empresa Brasileira de Estanho de investimento e por outro lado, permite as reser-
S/A, beneficiada com as Portarias de Lavra nO 307 e vas de mercado futuro, com o congelamento da ex-
308, de 1991, mantém guarda privada que impede a ploração de áreas potenciais transformadas em 
saída de cassiterita produzida pela garimpagem, áreas intocadas e intocáveis, arquivadas como mer-
quando não é comercializada com a Empresa, nos cadoria de manipulação e troca. 
termos do Acordo de Ordenamento que firmou com O setor mineral, com indiscutível poder de ge-
duas outras Cooperativas, e integra o Plano de rar divisas numa expressão muito mais pujante, tem 
Aproveitamento Econômico aprovado pelo DNPM sido um absorvedor de mão-de-obra minimizada, em 
para a outorga das Portarias. Desta ação resulta comparação com o seu potencial. Os depoimentos 
cerca de trezentas toneladas de cassiterita que se demonstram claramente esta questão. 
encontram no pátio da Empresa e estão apreendi- Neste setor temos involuído na última déca-
das em consequência de cem processoscriminais da. Se em 1982, investia-se em pesquisa cerca de 
em andamento e movidos pelo Ministério Público U$242 milhões de dólares, caímos em 1991, para 
Federal, como incursos no crime definido no artigo apenas U$49 milhões. 
21, da Lei nO 7.805, de 1989. Paralelamente, o perfil tributário foi ampliado, 

Constatou-se ainda, que a população residente gerando, como no caso das pedras preciosas e 
no Garimpo Bom Futuro, de aproximadamente qua- semipreciosas, um quadro de graves distorções. 
tro mil pessoas, que dependem direta e indiretamen- Em decorrência desse peso tributário, estima-se 
te das atividades garimpeiras no local, vivem em que, apenas 30% da produção de gemas do país, 
condições precárias, sem segurança e assistência sejam regularizadas. Ou seja, os impostos joga-
médica adequada. ram na clandestinidade cerca de 70% da produção 

No local, os integrantes da CPI conheceram, nacional de pedras. O que deveria ser marginal, o 
também, que os direitos minerários sobre a jazida de contrabando, transformou-se no principal. Os efei-
Bom Futuro constituem objeto de lide, em curso na tos deste modelo são extremamente perversos: 
13" Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, nos queda do nível de emprego no setor, desmobiliza-
autos do Processo nO 89.2494-9 e conexos. ção das lapidações e transferência para o exterior 

2.4.2 - Garimpo capoeirana, em Minas Gerais da nossa capacidade de implantar no Brasil um 
(em 18 de agosto de 1995) polo forte c!~ indústria joalheira. Esta indústria se-

Deslocaram-se até a cidade de Nova Era, Es- ria um caminho importante para o desenvolvimen-
tado de Minas Gerais, os Senhores Senadores Er- to de áreas do nosso País, no entanto, a carga tri-
nandes Amorim e João França, membros da CPI da butária, de 51% a 65%, dependendo de cada Esta-
Mineração, acompanhados do Secretário da Comis- do, simplesmente tira a competitividade do nosso 
são, Naurides Barros. . produto. Só a título de comparação, há um dado 

Naquela comuna, os Senadores acima citados, significativo a ser rememorado: na época da derra-
participaram de uma reunião com a presença de Dire- ma, em Minas Gerais, a motivação inicial do pro-
tores da Cooperativa dos Garimpeiros de Capoeirana, cesso revolucionário seria um imposto de 20%. 
Diretores da Federação Nacional dos Garimpeiros, pc- Hoje, este imposto joalheiro é em média 60%. Por-
lfiicos e autoridades, garimpeiros e segmentos da 50- tanto, 3 vezes mais, e, até agora não se levantou 
ciedade, ocasião em que ouviram diversas reivindica- outra Inconfidência Mineira. O nosso País tem 
ções correlatas ao setor de garimpagem. ouro, tem pedras mas não exerce este potencial 

No dia 19 de agosto de 1995, realizaram uma vi- com competência. 
sita ao garimpo, onde verificaram as condições precá- No caso do ouro, taxado anteriormente em 
rias de trabalho no local, bem como constataram que 1 %, agora recolhe 3,65%, já que foram acrescidos 
os problemas sociais da população que lá habita de- 2% de COFINS e 0,65 de PIS. 
vem ser objeto de recomendação ao Governo de Mi- Por conta de tudo isto, a indústria de lapida-
nas Gerais, para as providências cabíveis. ção brasileira está comparada à da Itália do come-
3 - Conclusão ço do século. 

Os trabalhos da CPI de Mineração deixam pa- A própria exploração de gemas ocorre hoje 
tente que o setor mineral brasileiro não tem recebido em condições precárias, já que 90% das pedras 
a atenção merecida ao longo dos anos de consolida- brasileiras são recuperadas por garimpeiros. 
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E aí nos deparamos com outro quadro de atta 
complexidade e de enorme ~lpercussão social. A 
questão garimpeira, cuja soluçüo tem como pressu­
posto a necessidade de se resgatar a dignidade desse 
trabalhador, quase sempre Vítim.i de um processo que 
envolve conflitos com a legisla, ;ão, com os índios e 
com o meio ambiente, agravar,tes da sua miserável 
condição de ser humano socialnente marginalizado e 
em busca da sobrevivência. 

A nova legislação tirou, na maioria dos casos, 
do alcance do garimpei ro a su a condição de traba­
lho, em decolTência da impos sibilidade de atendi­
mento das exigências técnicas complexas para a li­
beração das áreas de atividade [,retendida A criminali­
zação da produção considerada ilegal, tentou tomar o 
garimpeiro um bandido, rnas na Herdade o transformou 
em vítima, e em tantos casos, rei éns de cooperativas e 
de grupos econômicos e pol íticos. Hoje existem rnais 
de 2.000 garimpos no Brasil, dos quais 34 em áreas in­
dígenas. Praticamente todos ilEl! léIis. E na ilegalidade, 
ficam sujeitos a todo tipo de pre';são e ações irregula­
res. Aí entra o contrabando, a re ação com o tráfico de 
drogas e a lavagem de dinheiro. 

Estes fatores estão presen :es na ilegalidade dos 
processos de exploração minera, mas, na maioria das 
vezes, não são coibidos em razE o do despreparo e do 
desaparelhamento dos Órgãos Públicos responsáveis 
pelas intervenções no setor. ES!la situação caótica fi­
cou completamente clara perantE' à CPI. 

Constatamos que o DNPM e a CPRM estão pro­
movendo um denodado esforço (Ie reestruturação para 
atingir seus objetivos, mas a ver dade é que ainda es­
tão sem condições de fiscalizar e manter uma efetiva 
presença nas áreas de explora~ o mineral, e, também, 
de reiniciar os levantamentos ge( ,lógicos básicos que o 
País reclama. 

Por outro lado, a Polícia Fejeral, está igualmente 
sem condições de atuação eficiunte, inteiramente de­
sestruturada para enfrentar todo um quadro de ilegali­
dade, violência, invasões e tráfim de drogas que ne­
cessitam ser investigados. Isso fi::ou perfeitamente de­
monstrado no depoimento do Superintendente da Polí­
cia Federal, que, de maneira cat ai, descreveu as defI­
ciências existentes, principalmer ,te nas regiões Ama­
zônica e do Centro Oeste. 

A mineração no Brasil foi ir ~ensamente discutida 
nestes quase 14 meses de trab ilho, extrapolando as 
dependências do Senado FedE ,ral para verificar, In 
loco, as áreas de conflito, de ~ endências concretas, 
de sofrimento e de necessidades 

A CPI enfrentou o Brasil "lal, cru e verdadeiro. 
Instalada com o objetivo inicial je levantar e discutir 

casos específicos e de repercussiio regional, depa­
raralTl-se os seus membros com um quadro muito 
mais grave, emoldurado por inacmditáveis elTOs es­
truturais, pela completa ausência de um modelo ra­
cional e, em muitos casos, pela vK)lência física, legal 
e social. 

Ouvimos entidades governamentais, índios, garim­
peiros, empresas, entidades representativas da socieda­
de, políticos, sindicalistas e representantes da Igreja. 

Testemunhamos, de um lado os conflitos técni­
cos e ideológicos, mas evidenciou-se também, do ou­
tro lado, a grandiosidade de nosso potencial mineral. 

Questões específicas surgiram durante o deserl­
rolar dos trabalhos da CPI, inclusive, quando do deslo­
camento dos nossos trabalhos a outros Estados. Por 
conta disso, cabem neste relatório breves comentários 
sobre quatro delas: 

1) Bom Futuro: conflito garimpeiros X Ebesa 
(Rondônia). 

A CPI deslocou-se à Rondônia para investigar as 
difICuldades do quadro de exploração mineral, existen­
tes no Estado. Os conflitos gerados da disputa da Ebe­
sa, Coopegro, Coomiga e Coogari pela exploração da 
área de Bom Futuro já renderam pendências judiciais 
que se amontoam, assim como grande quantidade de 
acordos de parceria que se discutem até hoje. 

Pelo que foi colhido nas audiências, ficou claro 
que os govemos Federal e Estadual estão desapare­
lhados para equacionarem os problemas, seja no to­
cante ao controle ambiental, seja quanto à eficácia da 
receita de impostos ou à manutenção da segurança. 
Existem denúncias de parte a parte, e o modelo adota­
do por mediação do DNPM é contestado por algumas 
cooperativas. 

A legislação invocada em todo o processo de titu­
lação de lavra tem gerado protestos dos garimpeiros, 
que lutam pelo direito de trabalhar livremente. Este é um 
retrato contundente de urna legislação que precisa ser 
discutida e modificada com urgência. 

As inúmeras denúncias de violência não foram com­
provadas, assim oomo também não o foram as de contra­
bando, de tráfico de drogas e de lavagem de dinheiro. 

As pendências legais encontralTl-se, ainda, em 
aprecraçao na Justiça Federal, mas, inde­
pendentemente desse resultado, as discussões em 
tomo de Bom Futuro foram extremamente válidas 
como indicativo de um modelo a ser modificado. 

2) Áreas Indígenas X exploração mineral 
(Roraima) 

O Estado de Roraima pode ser considerado a 
síntese do quadro convulsivo deconido da ação ga­
rimpo x áreas indígenas. Estado rico em potencial 
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mineral, e contando com extensas áreas indígenas Manifestou, também, posição favorável à re-
demarcadas ou pretendidas, Roraima vive o dilema gulamelltação dos dispositivo constitucional que 
do conflito e da ausência de um modelo nacional de trata da mineração em terra indígenas, com os devi-
exploração mineral. dos cuidados que a matéria requer. 

Exemplificando nas operações Selva Livre, em 3 - Garimpos de Minas Gerais 
suas várias versões desenvolvidas na área yanoma- Ficou demonstrado, no setor de pedras, a 
mi, a atuação dos Governos Federal e Estadual foi maior ilegalidade do setor mineral brasileiro. Não 
meramente pictórica e mais voltada ao marketing há controle possível com a legislação tributária vi-
interno e internacional do que direcionada para uma gente. 
solução permanente. Outros aspectos de imensa complexidade e 

Os depoimentos em Roraima serviram, em al- que, por isso mesmo, são geradores de dificuldades, 
guns casos, para demonstrar o grau de emociona- estão nas normas ambientais e na ação concedente 
lismo existente na questão. do poder público. 

Ficaram patenteados, no entanto, alguns Em Minas Gerais, a taxação para exportação 
pontos dignos de registro: de gemas foi definida em 1 %, mas, a comercializa-

- não existe em Roraima constatação de ção interna é tributada em 18%, o que demonstra o 
contrabando de minérios; contra-senso na geração do emprego interno. 

- não há denúncia formal, investigação ou Paralelamente à questão tributária, verificou-se 
muito menos comprovação do envolvimento de re- que a legislação ambiental, notadamente, a Lei n" 
ligiosos em qualquer questão mineral; 7.805, criou uma situação de fato, colocando na ile-

- ficou demonstrada a necessidade urgente galidade mais de 5 mil garimpeiros, responsáveis 
da aprovação de legislação que discipline a Cons- por cerca de 90% da produção de gemas. 
tituição, no tocante à exploração mineral em terras Um dado surpreendente diz respeito às expor-
indígenas; tações brasileiras de gemas. Enquanto, em 1992, o 

- as comunidades indígenas, na sua grande Brasil exportou oficialmente cerca de US$300 milhô-
maioria, concordam com a exploração mineral ra- es, Israel exportou US$1,5 bilhão, sem produzir uma 
cional e controlada nas reservas indígenas, e con- única pedra, só importando gemas brutas do Brasil e 
tam, inclusive, com recursos dessa atividade para trabalhando-as. 
o seu desenvolvimento comunitário; No tocante aos municípios de Nova Era e Anto-

- os garimpeiros são, também, vítimas do nio Dias, a exemplo de Bom Futuro em Rondônia, 
próprio processo de exploração mineral rudimentar existe uma luta implantada pelo direito de lavra. Acu-
e sem assistência, sendo que, em muitos casos, sações de parte a parte, violência e agressões, são 
são usados por empresas e grupos uma constante neste processo de definição que se 

econômicos; arrasta na justiça há alguns anos, altemando-se ga-
- o DNPM não tem a mínima estrutura para nhos de causa Rara ambos os lados. O processo de-

atuar no Estado e na Região; .. .. flagrado, pela falia de n~idez e pelas brechas da Ie-
- tanto a Polícia Militar, como a Secretaria de gislação, nos impõe uma posição eqüidistante quanto 

Segurança Pública do Estado, por falta de apoio, à emissão de parecer. O caso está entregue à justiça 
não têm condições operacionais de atuar eficaz- cabe a ela a decisão em suas várias instâncias. 
mente na proteção dos diversos segmentos envol- No entanto, um ponto é inquestionável. Está 
vidos na questão; caracterizada a diminuição do ritmo de trabalho, em 

- o garimpo, hoje, transformou-se num proble- decorrência da legislação arcaica, das pendências, 
ma social, pela fana de condições de sobrevivência. dos impostos altos e da violência descabida. 
A maioria vive num quadro de extrema pobreza. 

Ainda na discussão do relacionamento indio, 
garimpeiro e exploração mineral, prestou informa­
ções à CPI o Bispo de Roraima. Dom Aldo Mon­
giano, que esclareceu denúncia encaminhada 
quando da audiência pública realizada na Assem­
bléia Legislativa do Estado, acerca de verbas in­
ternacionais recebidas pela Diocese para o traba­
lho de apoio aos índios. 

O Prelado entregou à CPI documentos que 
comprovam a regularidade dos recursos rec~bi­
dos, o cumprimento da legislação de câmbio e a 
idoneidade da atuação da Diocese na questão. 

Minas Gerais, que já ocupou o primeiro lugar 
do mundo como fonte de pedras preciosas lapida­
das, hoje, caiu para o terceiro ou quarto, e, nos pró­
ximos cinco anos, deverá cair para o décimo lugar. 
Os países da Ásia deverão, a curto prazo, se a si­
tuação atual não se alterar, dominar o setor mundial 
de gemas e de lapidação. 

4 - Caso da Mineração Urucum 
Neste caso, foram encaminhadas denúncias 

sobre a irregularidade na venda da Mineração Uru­
cum, em decorrência da criação do Estado de Mato 
Grosso do Sul e da divisão de ações do empreendi­
mento entre os dois Estados de Mato Grosso. 
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Foram ouvidos técnicos, loliticos e ' , ex-go­
vemadores Jayme Campos e Pedro Pedro: ;ian. Fi­
cou constatado que o procesw de avaliação está 
sendo contestado na justiça, qlJe ainda não se pro­
nunciou definitivamente. 

Quanto à legalidade do a lo de venda, os dois 
ex-govemadores demonstraran I o cumprimento das 
normas pertinentes, sendo que a operação foi con­
sumada em leilão público na 30lsa de Valores do 
Rio de Janeiro, com a aquisiç io da Empresa Uru­
cum pela Companhia Vale do I~io Doce, pelo preço 
maior da avaliação. 

Portanto, o processo da ,enda, em tese, cum­
priu as formalidades legais; e q Janto às questões le­
vantadas sobre a avaliação de, patrimônio vendido, 
deve-se aguardar a manifestaçiio da justiça. 
4 - Recomendações 

1) - aprovação pelo Senado Federal do PLC 
117/94 (PL nO 4.151/93, na Cânara dos Deputados), 
oriundo do Poder Executivo, q Je altera dispositivos 
do Decreto Lei nO 227, de 28 de fevereiro de 1967, 
que trata dos procedimentos d'l autorização e apro­
veitamento de jazidas minerais. (anexo 1); 

2) - aprovação pela Câmara dos Deputados do 
PL nO 1.610/96, aprovado no Senado sob 121/95 e en­
viado àquela Casa em 8-3-96, qlJe dispõe 'sobre a ex­
ploração e o aproveitamento de recursos minerais em 
terras indigenas, de que tratam os arts. 176, § 1° e 
231, § 3°, da -Constituição Federal. (anexo 2); 

3) - aprovação do Proje1o de Lei nO 4.149-B, 
de 1993, de autoria do Executivo, em tramitação na 
Câmara dos Deputados, (na G)missão de Constitui­
ção, Justiça e Redação), que já nova redação aos 
arts, 20 e 26 do Decreto Lei nO 227, de 28 de feverei­
ro de 1967. (anexo 3); 

4) - elaboração de proposta para alteração da 
Lei nO 7.805, de 18 de julho de 1989, visando equa­
cionar as pendências e entravEiS criados ao trabalho 
garimpeiro no País, inclusive, r o que conceme à im­
plantação de cadastramento Oll matrícula dos garim­
peiros. (anexo 4); 

5) - rediscussão do Decmto nO 98.812, de 9 de 
janeiro de 1990, decorrente d l. Lei nO 7.805/89, vi­
sando a adoção de uma nov" política de proteção 
ao garimpo. (anexo 5); 

6) - elaboração de projet l de lei que caracteri­
ze como ciime o trânsito ilegal de minério através de 
fronteiras, visando coibir o conlrabando; 

7) - fortalecimento do DNPM como organis­
mo essencial ao controle e modernização do pro­
cesso de mineração no Brasil. Esta tarefa tomou-

se mais urgente no momento em que, através de 
Emenda Constitucional, se abriu a exploração mine­
ral ao capital estrangeiro. É de fundamental impor­
tânda que o DNPM disponha de capacidade técnica 
operacional para atuar competentElmente em todo o 
Pais; , 

8) - reaparelhar e apoiar o Departamento de 
Polícia Federal, dotando-o de pessoal e recursos 
compatíveis com a magnitude das suas atribuiçõ­
es, que incluem o combate ao narcotráfico, a lava­
gem de dinheiro e o contrabando de minério; 

9) - redefinir o perfil tributário nacional, no to­
cante aos impostos cobrados para o ouro, pedras 
e o'utros minerais, uma vez que licou comprovado 
ser a taxação absurda o principal motivo de se jo­
gar na clandestinidade parte da produção mineral 
brasileira. O momento é oportuno para esta ampla 
discussão, em decorrência da Proposta da Refor­
ma Tributária que tramita na Câmara dos Deputa­
dos: 

10) - gestões do Governo Federal e do Mi­
nistério Público Federal junto ao Poder Judiciário, 
no sentido de que sejam solucionadas, com urgên­
cia, as pendências jurfdicas sobre áreas de lavra, 
que tanto estimulam os conflitos e prejudicam o rit­
mo da exploração mineral nacional; 

11) - definição de uma política social e traba­
lhista que amparem o garimpeiro, hoje sem as mí­
nimas condições de exercer a sua cidadania '9 

completamente esquecido da proteção que lhe é 
devida pelo Estado; 

12) - discussão de um modelo a ser adotado 
pelo DNPM, quanto a prazos de concessão de al­
varás e pesquisas, quantidade de áreas e direito 
de descoberta do minério, que implante contratos 
de concessão e revogue o modelo cartorial vigen­
te. Atualmente, apenas 12% das concessões es­
tão em atividade, demonstrando, claramente, a 
existência de uma política de estoques e reservas 
de áreas que não é interessante para o País; 

13) - necessidade da cobrança de taxa de 
pesquisa em condições de dotar o DNPM de recei­
ta que financie a sua atuação operacional; 

14) - regulamentar procedimento que subor­
dine a concessão de novas autorizações de alvará 
e pesquisa à apresentação de resultados de áreas 
já concedidas; 

15) - reformulação da atuação brasileira no 
setor de gemas, visando à implantação de uma 
política de valorização da lapidação e de uma in­
dústria joalheira pujante; 
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16) - redefinir e consolidar a legislação nacio­
nal do meio ambiente, desburocratizando-a e delimi­
tando os campos de atuação das esferas municipal, 
estadual e federal; 

17) - discussão de uma legislação mais efi­
ciente na proteção contra a invasão de áreas e que 
possibilite a agilização do andamento dos processos 
de concessão no DNPM, visando a acabar com os 
longos períodos de espera, ensejadores de inaceitá­
veis intervalos de exploração mineral; 

18) - agilização da demarcação de áreas indí­
genas, visando à definição dos espaços a serem tra­
balhados, de acordo com a legislação pertinente, 
uma vez que a sua inconclusão tem gerado conflitos 
e estimulado disputas prejudiciais, tanto aos índios 
quanto aos não-índios; 

19) - redefinição do papel da OPF, DAC, IN­
FRAERO e Receita Federal nos aeroportos e portos 
nacionais, visando coibir o descaminho do minério 
brasileiro. Atualmente, a rivalidade existente entre as 
instituições prejudica a atuação fiscalizadora. Ao 
DPF praticamente só cabe () carimbo de passapor­
tes, limitado que está na fiscalização do contraban­
do; 

20) - necessidade de definição, pelo BNDES, 
de financiamento específico para o setor da minera­
ção, visando à retomada dos níveis de pesquisa e 
exploração mineral no país. 

Senador Romero Jucá, Relator. 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 
DA MINERAÇÃO 

Relatório da Sub-Comissão de Garimpagem 
Senadores: João França, e Emandes Arnorim. 
Relatório 
Introdução 
1. A Comissão Parlamentar de Inquérito consti­

tuída no Senado da República para apurar as graves 
denúncias veiculadas na imprensa nacional, sobre a 
atividade de mineração no Brasil, dentre outras ma­
nifestações da Sociedade, recebeu da Federação 
Nacional dos Garimpeiros - FENAG, reclamação da 
omissão do DNPM na execução da lei nO 7.805, de 
1989, e denúncias pertinentes a irregularidades na 
outorga de direnos minerários sobre a jazidas locali­
zadas nos garimpos de Capoeira na, em Nova Era, 
Minas Gerais, e Bom Futuro, em Ariquemes, Rondô­
nia. 

Em razão da especificidade do assunto delibe­
rou-se a constituição de sub-comissão para seu exa­
me, constituída pelos Senadores João França, José 

de Abreu Bianco, e Emandes Amorim, que haviam vi­
sitado aqueles garimpos. Concluindo-se com o presen­
te Relatório, que reporta-se a origem da legislação vi­
gente, para a adequada compreensão dos fatos. 

O Decreto Lei nO 227/67 e a Garimpagem 
2. O governo militar, na década de 60, para a 

autonomia estratégica do Brasil, convocou emprei­
teiras que atuavam em obras públicas para investi­
rem na modernização, implementação tecnológica 
e desenvolvimento empresarial da indústria nacio­
nal de mineração. 

Viabilizou-se o projeto com a disponibilidade 
de recursos financeiros através do BNDES, e le­
gislação adequada, o Decreto-lei n' 227 de 28 de 
fevereiro de 1967. 

3. A opção para o desenvolvimento do setor 
mineral não contemplou os pequenos e médios 
empreendedores regionais, que exploravam os 
chamados garimpos em parceria com trabalhado­
res autônomos denominados garimpeiros. 

A estes empreendedores reservou-se o papel 
de 'preposto' na exploração da mais valia do tra­
balho garimpeiro em áreas objetivadas em requeri­
mentos de autorização ou concessão de pesquisa 
e lavra, nas quals consenUa-se a atlv·ldade me­
diante a exclusividade da aquisição da produção 
pelo titular da outorga, e de financiadores das 
'prospecções' por eles realizadas para a desco­
berta de novas jazidas, permitindo-se a continuida­
de das atividades, em liberdade de comércio, nas 
áreas sem interesse às Empresas de Mineração. 

4. Nos termos do referido Decretro-lei o ga­
rimpeiro era legalmente conceituado como o traba­
lhador que por conta própria extrai substâncias mi­
nerais úteis, por processo rudimentar, com permis­
são do Governo Federal formalizada em Matrícula 
do interessado nas Coletorias Federais, onde era 
registrada em livro próprio, a seu requerimento, 
mediante a apresentação do comprovante de qui­
tação do Imposto Sindical e o pagamento da me­
nor taxa remuneratória cobrada pela Coletoria. 
Tendo-se no Certificado expedido pela Coletoria, 
com seu retrato, nome, nacionalidade e endere­
ço, o documento da permissão para o exercício 
da atividade, na área de jurisdição, aonde o pro­
prietário do solo consentisse, e não fosse área 
objeto de autorização de pesquisa ou concessão 
de lavra. (art. 70 a 75). 

O decreto-lei previa ainda a delimitação de 
áreas especificas para a exploração pela garim­
pagem, ou nas quais fossem proibida. (art. 76, e 
art. 78). 
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5. Sob sua égide, quandc interessante "ao se- ção, ainda não promulgada, que estabeleceu a Coo-
tor mineral", ao invés da delim~aÇ".ão de áreas ocu- perativas prioridade na obtenção da autorização de 
padas por garimpeiros para o oxercício da extração pesquisa, 'porque assim se estará antecipando o 
mineral exclusivamente pela ga rimpagem como pre- desejo do constituinte, mantendo-se os garimpeiros 
ceitua o art. 76 do Decreto-Lei, ou da expulsão des- na lírea", alega-se. 
tes trabalhadores quando esta, áreas tomavam-se 8. No mesmo diapasão, após a Justiça suspen-
objeto de autorização de pesqL isa ou concessão de der o monopólio, a Administração ameaçou paralizar 
lavra, nos termos do art. 75, ou ainda da proibição a garimpagem em efeito a Ação Civil Pública reco-
da garimpagem por entendimer to de malbaratamen- mendada na Portaria PT nº 180/90, caso não fosse 
to da riqueza mineral, como pnlceitua o art. 78, for- firmado Acordo no qual algumas destas Cooperati-
mulava-se "acordos", com a gestão e até arbítrio do vas reconhecem os 'direitos' concl~didos à Empresa 
DNPM, pelo qual o titular do Requerimento, da Auto- em confronto ao dispositivo constitucional citado, e 
rização ou Concessão de Pesquisa e Lavra, com a se obrigam a lhe vender a produção havida pelos 
condição da exclusividade na aquisição da substân- garimpeiros na área. 
cia mineral extraída pela garim~ agem, "permitia" seu A Constituição 
desenvolvimento, e o órgão omitia-se em promover 
a expulsão "ex (,fício', consen1ido ainda na comer­
cialização da produção garipeir.l como resultante da 
atividade de lavra concedida à Empresa, ou resul­
tante da pesquisa em desvio do que estabelece o 
art. 22, VII, do referido Decreto·Lei nº 227167, Códi­
go de Mineração, in verbis: 

Art. 22. A autori, ação será conferida 
nas seguintes condiçõf's, além das demais 
constantes deste Códig ): 

VII - as substân.:ias minerais extraí­
das durante as pesqui sas, só poderão ser 
removidas da área pala análise e ensaios 
industriais, podendo, fiO entanto, o DNPM 
autorizar a alienação de quantidades co­
merciais destas substi .ncias minerais, sob 
as condições que especificar: 

6. Ora, na realidade o deHenvolvimento tecno­
lógico e econômico ensejou éOS empreendedores 
regionais relegados à marginaldiade naquela legis­
lação, um melhor aproveitamellto das jazidas, pela 
garimpagem. 

7. A estas questões levautadas foi sucitada a 
Portaria 226/88 do DNPM, que prescreveu ao titular 
dos Alvarás de Pesquisa outor ~ados concomitante­
mente a sua edição a exclusividade na aquisição da 
substância mineral extraida por garimpeiros que, se­
gundo alegam, ali já se encontravam quando a Em­
presa requereu a Autorização d'l Pesquisa. 

Segundo os denunciantos. o monopólio foi 
instituído com a Portaria ed;tada concomitante­
mente a outorga dos Alvarás de Pesquisa à Em­
presa de Mineração na área, aonde se havia cria­
do 3 (três) Cooperativas, nominadas na Portaria 
como beneficiárias de "Royalt;". Justificando-se o 
ato com o dispositivo então a~ rovado da Constitui-

No contexto descrito, no Capítulo da Ordem 
Econômica, o novo ordenamento constitucional deci­
diu a prioridade dos garimpeiros sobre os direitos 
minerários sobre as áreas aonde atuassem, instituin­
do às Cooperativas de Garimpeiros, cuja organiza­
ção determinou ao Estado favorecer, a prioridade 
para a obtenção da autorização e concessão de 
pesquisa ou lavra, nestas áreas. 

10. Atendeu-se clamor de justiça consoante os 
princípios do desenvolvimento sustentado que pre­
conizam o acesso das populações empobrecidas ao 
aproveitamento econômico dos recursos naturais, 
sob o efetivo controle ambiental e insumo tecnológi­
co, ensejado com a titularidade do garimpeiro sobre 
a área em que atue, tudo na forma do art. 174 da 
Constituição, in verbis. 

Art. 174. Como agente normativo e re­
gulador da atividade econômica, o Estado 
exercerá, na forma da lei, as funções de fis­
calização, incentivo e planejamento, sendo 
este determinante para o setor pÚblico e in­
dicativo para o setor privado. 

§ 3" O Estado favorecerá a organiza­
ção da atividade garimpeira em cooperati­
vas, levando em conta a proteção do meio 
ambiente e a promoção econômico - social 
dos garimpeiros. 

§ 4" As cooperativas a que se refere o 
parágrafo anterior terão prioridade na autori­
zação ou concessão para pesquisa e lavra 
dos recursos e jazidas de minerais garim­
páveis, nas áreas onde estejam atuando, e 
naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 
XXV, na forma da lei. 

11. Consoante ainda o Capitulo da Ordem Eco­
nômica compete à União, na forma da lei, a autoriza-
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ção ou concessão para a pesquisa e a lavra dos re- vos justffica o Projeto porque o Regime de Matrícula 
cursos e jazidas de minerais, que se constituem sua mostrava-se inadequado à realidade do setor, que 
propriedade, assegurando-se ao concessionário a em função dos avanços e disponibilidade da tecnolo-
propriedade do produto da lavra. (art. 176). gia, não mais caracterizava-se pelo trabalho indivi-

12. Embora a competência da União para a dual elou uso de equipamentos rudimentares, mas 
outorga seja objeto do dispositivo constitucional ci- congrega tecnologia modemas e organização em-
tado, na Organização do Estado, cabendo privati- presarial. 
vamente à União legislar sobre jazidas, minas e 17. O Projeto insttlui novo Regime para a admi-
outros recursos minerais (art. 22, XII), Lei Comple- nistração da garimpagem _ que passou a ser concei-
menta r pode autorizar os Estados a legislar sobre tuada como o aprovetlamento imediato de jazimentos 
a matéria (Parágrafo único), bem como fixar nor-
mas para a cooperação entre a União, os Estados, minerais. O regime de Permissão de Lavra Garimpei-
o Distrito Federal e os Municípios, no exercício da ra, no qual o garimpeiro tem a titularidade do diretlo mi-
competência comum de registrar, acompanhar e nerário na área objetivada na Permissão, cuja outorga 
fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e cabe ao DNOM, no interior das áreas que delimtlar 
exploração de recursos minerais em seus territ6- para a finalidade. Instituindo o novo Regime, extinguiu 
rios (art. 23, XI, e Parágrafo único). o anterior, a forma pela qual administrava-se a garim-

13. Na ordem Social, estabeleceu-se ao ga- pagem, a Matrícula, que não objetivava área definida à 
rimpeiro que exerça sua atividades em regime de tttularidade do diretto minerário. 
economia familiar, sem empregados permanentes, 
a contribuição para a seguridade social mediante a 
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 
comercialização da produção (Art. 195, § 8°), fato 
gerador da Tributação incidente sobre minerais -
ICMS (Art. 155, § 3°). 

14. O capítulo do Meio Ambiente, por sua 
vez, trouxe ao nível constitucional a exigência do 
estudo prévio de impacto ambiental, para instala­
ção de obra ou atividade potencialmente causado­
ra de significativa degradação do meio ambiente, 
categoria de atividade em que a extração da subs­
tância mineral, via de regra, se insere, e a obriga­
ção ao explorador do recurso mineral para a recu­
peração do meio ambiente degradado, conforme 
solução técnica exigida pelo Poder Público, na for­
ma da lei. (Art. 225) 

A legislação Infra-Constitucional 
15. De imediato, consoante os dispositivos do 

controle ambiental que inseriu-se na Constituição, 
promoveu-se a edição dos Decretos nO 97.507, de 
13 de fevereiro de 1989, e nO 97.628, de 10 de abril 
de 1989, dispondo que atividades de extração mine­
ral, inclusive a garimpagem, teriam que ser licencia­
das pelo órgão ambiental competente, aos quais fa­
cultou fixar prazos para o requerimento da licença; e 
do Decreto nO 97.632, de 10 de abril de 1989, que 
obrigou a apresentação de Plano de Recuperação 
de área degradada, com o Estudo de Impacto Am­
bientai, relativo aos empreendimentos destinados à 
exploração de recursos minerais, concedendo-se 
prazo de 180 dias para a apresentação do Plano 
para os empreendimentos existentes. 

16. No mesmo ano encaminhou-se ao Congres­
so Nacional o Projeto de Lei que originou a Lei nO 
7.805 de 23 de julho de 1989, cuja exposição de moti-

18. Sua Exposição de Motivos ressalta ainda a 
compatibilização da proposta aos princípios constitu­
cionais pertinentes: 

• Assim, porque a Consttluição estabeleceu à 
União a propriedade das jazidas e demais recursos mi­
nerais, que apenas podem ser exploradas mediante 
sua autorização, instituiu o obstáculo legal impeditivo, 
cujo afastamento é a outorga, definindo crime a extra­
ção da substância mineral sem o ato declaratório que 
compete a Administração expedir. (art. 21). 

• Por outro lado, consoante o direito de priorida­
de instttuída na Constituição (art. 174) para os garim­
peiros obterem a titularidade minerária aonde atuas­
sem, e o art. 5°, XXXVI, assegurou a prioridade para a 
obtenção da titularidade minerária nas áreas que hou­
vessem sido ocupadas quando consideradas livre, ou 
mesmo se objeto de requerimento prioritário, e sendo 
a atuação na área condição necessária ao exercício 
deste diretto, nos termos da Constttuição, afastou a c0-

minação do crime prescrito para a extração mineral 
sem o ato declaratório da outorga, nestas áreas, ao 
determinar que o DNPM promova a delimtlação e pro­
ponha a regulamentação, destas áreas, em sua forma, 
uma vez que a regulamentação, quando expressa­
mente recomendada na lei, opera como condição sus­
pensiva à sua exequibilidade. (Art. 14, § 2") 

19. Esta regulamentação consiste na criação 
da área de garimpagem pelo DNPM, mediante pré­
vio licenciamento do IBAMA, no interior das quais 
procede-se a outorga da Permissão de Lavra Garim­
peira a estabelecimentos específicos, por requeri­
mento dos titulares, mediante o licenciamento espe­
cífico do órgão ambiental competente para o funcio­
namento do estabeleci mento extrator. 
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A Execução da Lei 

20. Constata-se que o De partamento Nacional 
da Produção Mineral não vem, na prática, atuando 
em conformidade com a Lei nº i·.805 de 1989: 

. Não delimitou, ainda, as áreas ocupadas pela 
garimpagem, não propôs, nem oropõe a regulamen­
tação destas áreas na forma da nova lei - criação de 
áreas de garimpagem, e outor ~a de permissão de 
lavra aos estabelecimentos gari llpeiros em seu inte­
rior - conforme ordenado nos lermos do parágrafo 
2· do seu art. 14. 

21. O próprio DNPM info mau que dos 3.000 
garimpos existentes no Brasil em menos de 10 (dez) 
se havia outorgado a Permissão dtl Lavra Garimpei-
ra. 

Segundo depoimento da Direção do DNPM, o 
desempenho incipiente decOrrE' da inexistência de 
definição legal sobre a responsabilidade para o cus­
teio do Estudo de Impacto Amt iental exigido para o 
Licenciamento Prévio do Ibama, que é condição à 
criação da área de garimpagem, e da inexistência de 
recursos orçamentários para a finalidade. 

22. Já o Presidente do I bama, esclareceu à 
CPI que, nos termos da legislalrão vigente (Decreto 
nº 99.274, de 6 de junho de 1990, art. 17, § 2·), as 
despesas do estudo de impaco ambiental exigido 
para a avaliação e expedição oe licenciamento am­
bientai, correm à conta do propcnente do projeto. No 
caso da criação da área de garimpagem, na ótica 
dos garimpeiros, o proponente seria o DNPM, e no 
caso da permissão de lavra a e1 :tabelecimento espe­
cífico, no interior da área de g<trimpagem, o propo­
nente é o titular do estabelecimento, localizado no 
interior da área, ou que nela se Ilretenda instalar. 

23. Por outro lado, os técnicos do DNPM nunca 
esconderam a posição de qUE a Lei n· 7.805 de 
1989, "é inadequada, e há registro que oficiou o Se­
cretário de Estado do Meio A mbiente, solicitando 
que não se procedesse licenciamento ambiental em 
áreas ocupadas por garimpeir< 's, antes da regula­
mentação pelo DNPM, quando 'lste licenciamento é 
documento necessário à instruirão do processo de 
regularização da área. 

24. Verificou-se ainda, err depoimento à CPI, 
que o Engenheiro Paulo Nante!, do DNPM - Minas 
Gerais, logo após a edição da L'li n· 7.805, de 1989, 
e do decreto n· 98.812 de 1990. que a regulamenta, 
tendo verificado que o decreto não disciplina os pro­
cedimentos para a implantação das áreas de garim­
pagem instituídas pela lei, nas áreas já ocupadas 
pelos garimpeiros, solic~ou à dileção do órgão a re­
gulamentação para esta implanlação em Minas Ge-

rais. Não foi atendido, recebeu orientação para apli­
car a Lei n· 7.805 de 1989 como apresentava-se, 
sem a regulamentação para implantar as "àreas de 
garimpagem" por si instituida nos garimpos já exis­
tentes . 

, 25. Enfim, constata-se omissão dos govemos 
Federal e Estadual na competente execução da le-

I 
gislação que regula os direitos minerais, pela qual a 
atividade de aproximadamente 300 mil garimpeiros 
permanece a margem da lei, com danos sociais e 
ambientais às populações e regiües envolvidas, e 
seus agentes sujeitos a apreeensão do produto da 
lavra, equipamentos, e processo judicial que pode 
culminar com 3 anos de prisão, ao aribítrio da vonta­
de de agentes da Administração. 

O Garimpo Bom Futuro 
26. O garimpo Bom Futuro foi visitado por uma 

Comissão de integrantes da CPI, formada pelos Se­
nadores Emandes Amorim, José de Abreu Bianco, e 
João França. Esta visita aconteceu no dia seguinte a 
audiência pública realizada na Assembléia Legislati­
va do Estado de Rondônia, em 18 de maio de 1995, 
durante sua décima reunião, a primeira realizada 
fora de Brasma. 

27. As questões relativas a Bom Futuro foram 
exaustivamente expostas em depoimentos presta­
dos na audiência pública, e durante a visita ao Ga­
rimpo Bom Futuro, que localiza-se na confluência do 
Igarapé Jacaré com o Igarapé Santa Cruz, ao fim da 
linha C-75, no Município de Ariquemes: 

28. Sobre o garimpo, que se iniciou em 1987, 
concedeu-se Alvarás de Pesquisa à MS Mineração 
em 1988, nos termos da Portaria 226/88 do DNPM, 
e as Portarias de Lavra n· 307 e 308 de 1991, do Mi­
nistro João Santana, da Infra-Estrutura, em favor da 
Empresa Brasileira de Estanho S.A - EBESA, à qual 
incorporou os direitos minerários da MS Minerações. 
S.A, sua associada. 

29. Sobre estas Portarias de Lavras, segundo 
foi colocado por uma das partes, há manifestação do 
procurador Regional da República, Oswaldo José 
Baribosa Silva, de 17 de abril de 1996, no processo 
n· 89.2494-9, Autos de Ação Popular, que devam 
ser declaradas nulas, por vício de incompetência, 
art. 2", alínea a, da Lei n· 4717/65. 

30. Quanto ao controle ambiental, a Secretaria 
de Desenvolvimento Ambiental do Estado de Rondô­
nia expediu licenças de operação à Cooperativa de 
produção dos Garimpeiros de Ariquemes LIda. -
COOGARI, à Cooperativa Mineradora dos Garimpei­
ros de Ariquemes Ltda. - COOMIGA, e para a Em­
presa Brasileira de Estanho S/A EBESA. 
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31. A Subcomissão verificou que o acesso ao 
Garimpo realiza-se por estrada pública, cujo trânsito 
é obstado por porteira e guarita mantida por homens 
armados a serviço da Empresa, que, segundo de­
núncia dos garimpeiros, impedem a saída da cassi­
terita que não é vendida pelos garimpeiros à empre­
sa, pelo preço que arb~ra. Abusos desta guarda ar­
mada foram denunciados a Polícia de Ariquemes, 
Sem que se tenha concluido qualquer denúncia à 
Justiça no Município. 

Recebemos, ainda, as denúncias de que esta 
guarda armada também realiza rondas nas estradas 
pernéricas, retendo a cassiter~a que não é vendida à 
Empresa, em cujo pátio encontra-se em depósito 
aproximadamente 300 toneladas do minério, que 
após retido pela guarda da Empresa foi em Autos do 
Processo no qual é qualificada pelo Ministério Públi­
co Federal como produto dos crimes cominados nas 
leis nOs 7.805 de 1989, art. 21, e nO 8.176, art. 2·, § 
único - a realização da atividade de extração da 
substância mineral sem a competente permissão, 
concessão ou licença, e o transporte ou posse do 
produto que resultar da produção de bens ou explo­
ração de matéria- prima pertencentes a União. 

32. Após a visita dos integrantes da CPI, temos 
a informação de que a Empresa requereu em Juízo 
que o minério fosse retirado de suas dependências, 
e o Procurador da República em Rondônia, Osnir 
Beluce, manifestou-se com proposição de leilão, en­
tendendo a perda do produto em favor da União, 
mesmo sem as sentenças trans~das em julgado, por­
que os réus apenas seriam absoMdos pela insignm­
cância ou prescrição. O que foi acolhido pelo Juízo. 

33. Seguiu-se a suspensão do leilão com o ofício 
DIPOD/COFEP nº 001/96, do Presidente do Tribunal 
Regional Federal - I' Região, motivado por notícia 
pertinente do Senador Emandes Amorim, em face da 
decisão havida no MS nO 92.01.17626-0/RO, que che­
gou ao conhecimento no curso das diligências. 

34. A decisão dá efeito suspensivo ao Manda­
do de Segurança, sustando a execução de liminar 
concedida em Ação Cautelar requerida pela Empre­
sa de Mineração com o litisconsórcio da União na 
pessoa do Procurador da República em Rondônia, 
Dr. Osnir Beluce, a qual, ordenou a paralização da 
garimpagem, e evacuação da área em 30 dias, em 
prejuízo das sanções penais cabíveis pelos fatos ile­
gais que se continuassem a praticar, mediante a ale­
gação que a lavra ali realizada pelos garimpeiros 
constitua o fato típico ao qual comi na-se sanções 
nos dispositivos citados, dentre as quais a apreen­
são do produto da lavra. 

35. O Procurador, indagado na Audiência PÚ­
blica sobre a razão pela qual apenas à cassiterita 
que não era vendida à Ebesa era considerada pro­
duto de crime, justificou com a existência de um 
Acordo de Ordenamento firmado por outras Coope­
rativas com a Empresa, dizendo que "Eles tem um 
acordo de ordenamento e dentro dos limites da mina 
cabe à concessionária estabelecer quem é que ex­
plora. Se o garimpeiro está dentro dos limites da 
mina e não não sair dos limites da mina não é crime 
nenhum se ele estiver vendendo para a empresa". 

36. Indago sobre a razão pela qual o crime de 
lavra ilegal também não era imputado a lavra de 
ouro que realiza-se sem outorga de permissão ou 
concessão de lavra, também em sua jurisdição, ex­
plicou ter "conhecimento de uma portaria do DNPM 
que especificamente no trecho do Rio Madeira dis­
pensou a permissão de lavra, a concessão de lavra. 
De sorte que o garimpo de ouro, ao menos no Rio 
Madeira, aonde se concentra 99% ou mais do que 
isso talvez, da extração de ouro aluvionar tem porta­
ria do DNPM dispensando essa concessão, permis­
são, autorização de lavra". 

37. O que existiu, segundo consta, e estão re­
vogadas com a extinção do Regime de Matrícula 
pela Lei nO 7.805 de 1989, foram Portarias delimitan­
do áreas nas quais o aproveitamento do recurso mi­
neral apenas se poderia realizar consoante aquele 
Regime. 

38. O acordo citado foi firmado por 2 Coopera­
tivas (Cooperativas dos Garimpeiros de Santa Cruz 
- LIda, e Cooperativa dos Garimpeiros de Rondônia 
- LIda) que em seus termos desistem dos direitos 
minerários sobre a área, e de quaisquer contest­
ações judiciais ou administrativas aos direitos de la­
vra da Empresa, e obrigam-se a vender-lhe todo o 
minério extraído pelos garimpeiros que representam, 
podendo destinar em operação de revenda, a tercei­
ros, até 30% do minério entregue, com o pagamento 
de encargos que chegam a 10%. Em contrapartida a 
empresa obriga-se a não impedir, direta ou indireta­
mente, a atividade extrativa dos associados na área. 

39. O Acordo foi proposto pela Direção do 
DNPM, em 1990. 

Ocorre que as Cooperativas de Garimpeiros da 
área haviam protocolizado requerimento em que 
contestam a aprovação de relatório de pesquisa da 
MS Mineração, e solicitam revisão, o qual constitui o 
documento de fls. 298 e seguintes do Processo 
DNPM 880391/87. 

40. Procedia-se ainda litígio judicial, em Ação 
Popular, para a anulação dos Alvarás de Pesquisa 
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concedidos a MS, com o apoianento financeiro das que esta seria a altemativa mais rápida para a rea-
Empresas de Mineração que ac Iquiriam a produção bertura do garimpo, firmando-se um Protocolo de In-
garimpeira. tenções em 15 de janeiro de 1993. 

41. A Portaria PT-180190 e os alvarás que per- 47. Consoante este Protocolo, fundamentado 
mitem o trabalho na área tambl im são contestados no art. 1025 do Código Civil (prevenção e termo de 
pelos garimpeiros. litígio mediante concessão mútua), os garimpeiros 

42. O Acordo, firmado por 2 (duas) Cooperaij- associaram-se a Cooperativa formada pelo Presi-
vas, foi inserido no Plano de Apr,)veitamento imedia- dente do Sindicato, dando-lhe a condição de priori-
tamente após a contestação da )esquisa. Supriria a dade, mediante aceitação das áreas ocupadas pelos 
contestação, porque em seus te rmos as Cooperaij- garimpeiros que foram identificadas, e obrigação de 
vas expressam desistência de qualquer medida ad- outorga, pela Cooperativa, a cada um dos ocupan-
ministrativa contrária aos direitoli minerários da MS tes, de uma certidão de ocupação, pela qual o titular 
Mineração, e sua sucessora, Ebesa, não fosse o poderia desenvolver seus direitos de proprietários 
fato de uma das signatárias da contestação não ha- nos lermos da legislação civil e mineral vigentes. O 
ver firmado o Acordo. protocolo foi posteriormente ratificado em transação 

Na audiência, em Rondõ.,ia, o Engenheiro de compromisso. 
Amilcar Adami prestou declaraçiíes expressando a 48. Entretanto, segundo denúncias encaminha-
opinião de que as sondas e sondigens que constam das à diretoria da Cooperativa Mista dos Garimpei-
do relatório - sondas a trado, não poderiam perfurar ros do Centro Leste de Minas não tem respeitado os 
o tipo de rocha que posteriormen":e verificou-se exis- direitos assegurados aos garimpeiros que ocupavam 
tir em Bom Futuro. Afirma, ainda, que o número de a área, ao que se obrigou para a obtenção da outor-
sondagens não seria suficiente ~ ara avaliar sua re- ga, gerando-se conflitos diversos. 
serva. 49. Por outro lado, existe denúncia de que as 

43. Segundo informações, c s auditores contra- Permissões de Lavra na área foram outorgadas sem 
tados pelos novos donos teriam verificado que não o licenciamento ambiental do órgão competente. 
havia qualquer plano de produção porque não havia Portarias de lavra 
qualquer pesquisa efetiva, fosse na área aonde a 
Empresa instalou frente de servi,;o que respondem 
por 15% da produção de Bom Futuro, fosse nas 
áreas aonde os garimpeiros prod Jzem os 85% res­
tantes, que vendem à Empresa 

44. A Sub-Comissão recebou diversas outras 
queixas da conduta de servidores jo DNPM. 

O Garimpo de Capoeirana 

45. Capoeirana localiza-se um Nova Era, Mi­
nas Gerais. Em 1988 iniciou-se ~ garimpagem de 
esmeralda no local, consoante o Regime de MatrIcu­
la. Após a edição da Lei n" 7 .80!; de 1989, face a 
não regulamentação da área, a garimpagem foi in­
terditada pela Polícia Federal em lazão de denúncia 
do então Presidente do Sindicato dos Garimpeiros 
do Centro Leste de Minas Gerais, que constituia 
uma Cooperativa para ali pleitear o direito de lavra. 

46. Seguiu-se a delimitação de área de garim­
pagem pelo DNPM, que convocou para a outorgada 
permissão aquela Cooperativa, e outra, ocnstituída 
por proprietários de parte do solo e m que localiza-se 
o garimpe. Os garimpeiros que aletivamente atua­
vam na área mobilizaram-se em uma Associação, e 
para a definição da propriedade ~ rescrita na lei n" 
7.805 de 1989, segundo informaram, o DNPM suge­
riu que se associassem a Coopmativa, alegando 

50. Emerge no curso das investigações que em 
1991 delegou-se a competência da outorga de con­
cessão de lavra a ministro de Estado, retirando-se a 
questão da responsabilidade do Presidente da Re­
pública, na qual se encontra, nos temlOS da lei 

Efetivamente, a Constituição estabelece no seu 
art. 17"6 que a lavra apenas se pode realizar através 
de concessão da União, na forma da lei, no caso o 
Decreto Lei n" 227/67, cujo art. 7" estabelece que a 
concessão de lavra e outorgada por decreto do Pre­
sidente da República. Sendo certo que a expedição 
de decreto é ato de sua competência privativaindele­
gável, consoante o art. 84, IV, parágrafo único da 
Consmuição. 

Este dispositivo do Decreto Lei n" 227/67,inclu­
sive, é objeto de proposta de modificação através do 
projeto de Lei da Câmara nº 117, de 1994, ora trami­
tando para aprovação no Senado da República, em 
que modifica-se a competência para a outorga de 
concessão de lavra, ao Ministro de Estado das Mi­
nas e Energia, atendendo-se proposição do Execu­
tivo. 

No entanto, antes da promulgação deste proje­
to, se discuta sobre a ilegalidade dos Alvarás de La­
vra concedidos por Portaria Ministerial, o que se re­
conheceu no Superior Tribunal de Justiça, na apre-
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ciação de Mandado de Segurança pertinente às Por- Ção e encaminhamento ao Congresso Nacional de 
tarias de Lavra nº 307 e nº 308, do ex-Ministro João Projetos das Leis Complementares de que trata o 
Santana, que não foi recebido em razão do pedido parágrafo único do art. 22, XII, e parágrafo único do 
demandar a produção de provas, caso de ação ordi- art. 23, XI, da Constituição. 
nária. 4 - Que seja encaminhado cópia deste Relató-

Também na PetlPRDF/OS/003/96, relativa ao rio ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da 
Processo nº 89.2494-9 e conexos (91.1097-9, República e ao Excelentíssimo Senhor Advogado-
91.28923-0, 92.8899-6, 92.11551-9, 92-16.509-5), Geral da União, para providências pertinentes. 
em que discute-se a anulação dos Alvarás de Pes- 5 _ Que seja oficiado ao Excelentíssimo Se-
quisa e Lavra concedidos em Bom Futuro, e a deda- nhor Ministro das Minas e Energia para análise e, se 
ração do direito de prioridade de Cooperativas de Ga- necessário, revisão dos dados apresentados pela 
rimpeiros para a obtenção da tftularidade minerána no MS Mineração LIda., referentes a Relatório de Pes-
local, o ilustre Procurador Regional da República, Os- quisa constante dos Processos DNPM 880.391/87, e 
waldo José Barbosa Silva, pugna a nulidade destas 880.393/87, conforme requerido ao Diretor do De-
Portarias de Lavra, porque outorgam concessão de la- partamento Nacional da Produção Mineral em 9 de 
vra, em ato firmado por autoridade incompetente, con- março de 1990, por Cooperativas e Sindicatos de 
soante o art. 2", alínea a, da Lei nº 4.717/65. Garimpeiros; em documento constante do Processo 

Recomendações 

Face ao exposto, recomenda-se: 
1 - Que seja oficiado ao Excelentíssimo Se­

nhor Presidente da República quanto à necessidade 
do Departamento Nacional da Produção Mineral em 
promover a regulamentação das áreas ocupadas 
pela garimpagem, conforme determinado no § 2º do 
art. 14 da Lei nº 7.805, de 1989, recomendando-se a 
edição de decreto que discipline procedimentos da 
administração para o cumprimento desta regulamen­
tação, no qual seja discutida a possibilidade dos Go­
vernos Estaduais o encaminhamento de proposição 
de criação de área de garimpagem no território do 
Estado, ao Ministro das Minas e Energia, mediante o 
prévio licenciamento ambiental do Ibama para a fina­
lidade, fundamentada em Estudo de Impacto Am­
bientai elaborado por organismo do Estado, a sua 
ordem, ou a ordem de organização não govema­
mental que tenha por finalidade a preservação e a 
recuperação do meio ambiente. 

2 - Que seja oficiado ao Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da República para a análise dos 
procedimentos de outorga de concessão de lavra 
efetivadas através de Portarias expedidas por Minis­
tro de Estado, e posterior ratificação das outorgas 
em que não se constatar irregularidades, e for do in­
teresse nacional, através do Decreto do Presidente 
da República confonne prescrito na lei vigente (De­
creto-Lei n' 221/67), para a concessão de lavra, vez 
que a competência de expedir Decretos é indelegá­
vel nos termos da Constituição (art. 84, IV, parágrafo 
único). 

3 - Que seja oficiado ao Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da República sugerindo a elabora-

DNPM nº 880.391/87, fls. 298 e seguintes; adotan­
do-se as providências conseqüentes; 

6 - Que seja oficiado ao Excelentíssimo Se­
nhor Ministro das Minas e Energia verificar se houve 
descumprimento das condições prescritas no inciso 
11 dos Alvarás de Pesquisa referentes aos Processos 
DNPM nº 880 391/87, e DNPM nº 880.393/87, bem 
como do Acordo de Ordenamento inseridO nestes 
Processos, que se expressa no pedido de paralisa­
ção da garimpagem em Bom Futuro, Ariquemes, 
Rondônia, pela Empresa Brasileira de Estanho S/A­
Ebesa, titular das Portarias de Lavra nº 307 e nº 
308/91, constante da Ação Cautelar em que exarou­
se medida liminar cuja execução foi suspensa com a 
segurança concedida no MS nº 92.01.17626-0IRO; 
adotando-se as providências conseqüentes; 

7 - Que seja oficiado ao Excelentíssimo Se­
nhor Ministro das Minas e Energia para análise dos 
procedimentos outorga de lavra em Bom Futuro, Ari­
quemes, Rondônia, a vista os dispositivos da Lei nº 
7.805 de 1989 que determinam prioridade às Coope­
rativas de Garimpeiros, e Concessão e a Permissão 
de lavra, em uma mesma árEJa, mediante o consenti­
mento expresso dos interessados para a atividade 
mútua, conforme firmado em Protocolo de Intenções 
que fundamentou a edição da Portaria DNPM nº 
226/88, e da prioridade assegurada às Cooperativas 
de Garimpeiros que requerem Permissão de Lavra 
no local, consoante o art. 174, da Constituição. 

8 - Que seja oficiado ao Excelentfssimo Se­
nhor Ministro das Minas e Energia para análise dos 
procedimentos de Permissões de Lavra concedidas 
sobre o Garimpo de Capoeirana, em Minas Gerais, 
face a denúncia do licenciamento ambiental exigido 
na legislação, e descumprimento dos termos de 



10342 Quinta·feira 20 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 1996 

acordo inserido no processo de o Jtorga da Pennis- O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) • Há 
são de Lavra. oradores inscritos. 

9 - Que seja encaminhado ,;ópia do Relatório Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro 
ao Exm" Sr. Juiz da 13" Vara - Seção Judiciária do Miranda. 
Distrito Federal, enquanto notícia ,jesta Comissão, a O SR. MAURO MIRANDA (PMDB-GO. Pro-
vista o Processo n· 89.2494-9 e conexos, relativos nuncia o seguinte discurso.) _ Sr. Pwsidente, Sr"s e 
aos direitos minerários sobre a jazida mineral de Srs. Senadores, após a votação conclusiva no âmbi-
Bom Futuro; to da Comissão Especial, na última. quinta-feira, o 

Brasília, 30 de maio de 199'3. - Senador João Senado está pronto para votar e aprovar, ainda nes-
França - Senador Ernandes Amorim Vilson Klei- te semestre, o novo Código Nacional do Trânsito, 
nüblng - José Bianco - Gersor, Camata - Carlos matéria do mais elevado interesse para toda a socie-
Wilson - Romero Jucá - Ramez Tebet. dade brasileira. Eu não cometeria a leviandade de 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - O afirmar que a indústria de violência que mais mata 
Ofício lido vai à publicação. A Pmsidência comunica neste Pais está com seus dias contados. Primeiro, 
ao Plenário que a Comissão Parllmentar de Inquéri- porque o substitutivo aprovado terá que passar no-
to criada pelo Requerimento n· 185, de 1995, desti- vamente pelo crivo da Câmara dos Deputados. E, 
nada a apurar as denúncias veic Jladas na imprensa segundo, porque as muitas mudanças impostas pela 
nacional sobre a atividade de mineração do Brasil, nova lei passarão por lentos processos de impregna-
encerrou seus trabalhos com a apresentação do Re- ção social, tais são os vícios que se arraigaram ao 
latório n· 2, de 1996, com recom<mdações que serão longo dos últimos 30 anos em que vigorou o Código 
encaminhadas ao órgãos compe·:entes. atual, com suas concessões à impunidade. 

Sobre a Mesa ofícios que se tão lidos pelo Senhor O mais importante é saber que estamos dotan-
1· Secretário em exercício, Senadc,r Esperidião Amin. do o País de uma nova lei, exaustivamente discutida 

São lidos os seguir ,tes: durante 37 meses com toda a sociedade, como con­

OF .PSDBlIIN" 1.230/96 

Brasma, 18 de junhO de 1996 
Senhor Presidente, 
Venho solicitar a Vossa E;ccelência a gentileza 

de detenninar a substituição cio Deputado Márcio 
Fortes pelo Deputada Mário Negromonte, como 
membro suplente da Comissão Mista de Planos, Or­
çamentos Públicos e Fiscalizaçiio. 

Atenciosamente, Deputac lo Ubiratan Aguiar. 
Vice-Líder do PSDB. 

OF/GAB/lIN· 403 

Brasma, 19 de junho de 1996 
Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excel~ncia a indicação dos 

Deputados Gonzaga Mota e Edinho Bez para inte­
grar, respectivamente na qualidade de Titular e Su­
plente, a Comissão Mista des! inada a emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n· 1.470, de 5 de junho 
de 1996, em minha substituíçiio e do Deputado Ge­
dei Vieira lima. 

Na oportunidade renove, a Vossa Excelência 
protestos de consideração e apreço. - Deputado Mi­
chel Temer, Líder do BIe,co PMDBlPSDIPSU­
PSCIPMN. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Serão 
feitas as substituições solicitadas. 

vém à democracia. Seu conteúdo será uma resposta 
à indignação e ao sentimento de impoténcia de mui­
tos mífhares de fammas enlutadas pela perda de en­
tes queridos no asfalto das cidades e das estradas. 
E vai refletir as aspirações mínimas de segurança de 
um país que viu crescer violentamente o processo 
de migração e urbanização, que convive com o agi­
gantamento de suas megalópoles e que multiplicou 
por 8 os 2 milhões de veículos de trinta anos atrás. 
Neste final de século, não faltaram, enfim, ingredien­
tes poderosos para estimular a violência sobre ro­
das, no confronto entre a redução dos espaços f(si­
cos e a progressiva velocidade competitiva do ho­
mem. É fora de dúvida que a sociedade não pode 
esperar mais e que o Congresso deve concluir o 
processo de votação ainda este ano, para remessa 
à sanção do Presidente da República. 

Como defensor intransigente que tenho sido da 
municipalização em todos os níveis, estou particular­
mente feliz por ter contribuído, como membro da Co­
missão Especial que votou a matéria, para transferir 
às prefeituras as tarefas específicas de administra­
ção do trânsito no nível local. Creio ter sido esse um 
dos pontos mais importantes entre as teses vitorio­
sas, até porque resultou de sentimento generalizado 
que a Comissão captou entre os municípios brasilei­
ros. A decisão foi sábia e modemizante, além de 
realista, já que questões como sinalização, circula-
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ção, estacionamentos públicos, construção de vias e habilitação por 12 meses. Cumprido esse período, 
licenciamentos para transportes coletivos devem ser será emitida a carteira definitiva àqueles que não te-
tratadas a parti r das realidades locais. O relatório nham cometido delitos no período de prova. Essa 
produzido pelo nobre Senador Gilberto Miranda e parte do Código, que no meu entender é inovadora e 
seus assessores mostra os bons resultados já obti- correta, não funciona sem a adesão de todos os Es-
dos em muitas cidades de grande porte, e nada im- tados ao registro nacional das carteiras de habilita-
pede que nos municípios menores os efeitos sejam ção, o Renacha. Isso permitiria a licença provisória 
igualmente positivos. em um Estado, a prática de todos os tipos de infra-

No conjunto de normas estabelecidas, envol- ção em outro e a obtenção da carteira definitiva na 
vendo penas severas para os delitos, uso obrigatório volta ao Estado de origem. 
de equipamentos de segurança, direitos definidos de Essa integração é indispensável, mas caminha 
indenização das vítimas, massificação do tránsito lentamente. Segundo o Ministério da Justiça, apenas 
como disciplina escolar e aumento da velocidade sete Estados aderiram até agora ao novo sistema. O 
máxima nas estradas para 110 quilômetros por hora, registro integrado vai impedir a fraude na concessão 
é inegável que o Código é inovador e acompanha a de carteiras, já que vão desaparecer os formulários 
dinâmica social do País. A proibição do uso do tele- em branco, cujo preenchimento fica ao arbítrio dos 
fone celular no trânsito, com os riscos que traz para favores pessoais de funcionários dos Detrans. A 
a concentração do motorista, é mais uma prova de emissão ficará a cargo de empresas ou entidades de 
que as preocupações dos legisladores estão atuali- notório crédito público, como a Casa da Moeda, por 
zadas com a vida moderna. A gradação das puniçõ- exemplo, e lá ficará registrado o nome do médico 
es, adaptada à natureza dos delitos, acredito que que aprovou o exame de vista e do profissional que 
terá efeitos profiláticos no comportamento do condu- realizou o exame psicotécnico. Nos Estados onde o 
tor de veículos, pois vai incluir a prestação de servi- modelo ainda não foi implantado, essa apuração é 
ços à comunidade, a aplicação de multas que po- praticamente impossível. 
dem chegar a mais de R$800,OO a valores de hoje, O RENAVAM. Registro Nacional de Veículos, 
penas de reclusão que chegarão ao limite de seis já está quase totalmente implantado em todo o País, 
anos e meio e cassação da licença para dirigir. com a adesão de 21 Estados. Em tese, isso facilita-

Além de outros fatores que concorrem para os ria a identificação de quadrilhas, a prisão de crimi-
acidentes e as mortes no trânsito, todos claramente nosos, a recuperação dos veículos e a redução do 
tipnicados, são importantes os avanços no controle volume de roubos. Mas, na prática, isso não acon-
do alcoolismo e na proibição dos chamados "ra- tece, porque o aparato policial é desaparelhado e 
chas", que têm feito tantas vítimas. Em tudo isso, a precário, em um paíS onde há mais de um milhão 
lei que está para ser aprovada dá à Justiça todos os de veículos roubados, segundo as estatísticas 
requisttos para punir exemplarmente os infratores, mais recentes do Ministério da Justiça. Não basta 
de forma ágil e eficaz, num país onde a impunidade a modernização da lei e dos costumes. É preciso 
tem sido um convite à irresponsabilidade e à vfolên- que a repressão ao crime também se modernize. 
cia, inclusive em relação às empresas de transpor- Faz parte das atribuições do Congresso buscar so-
tes, que agora sofrerão punições mais rigorosas se im- luções para corrigir essas disfunções do Poder PÚ-
puserem aos motoristas jomadas de trabalho acima do blico. Infelizmente, tomei conhecimento de que 
que permite a legislação. Acho que o Governo deve metade das dotações orçamentárias previstas 
antecipar-se à aprovação do novo Código e promover para o Renavam e o Renacha foi desviada na Câ-
uma grande campanha de orientação, buscando cons- mara para uma campanha surrealista, que vai en-
cientizar a população para o espírito do novo diploma sinar os homens a participarem mais ativamente 
legal. Não faltarão os criminosos que usarão o pretexto de atividades domésticas. 
de que a lei não está em vigor para continuar espa- Em março do ano passado, solicitei, desta tri-
lhando o pânico, o medo e a violência, mas a motiva- buna. ao Presidente José Sarney a reconstituição da 
ção nacional é amplamente favorável para absorver as Comissão Especial encarregada de estudar o novo 
mudanças e inibir os irresponsáveis. Código Nacional de Tránsito. Alguns Senadores que 

É importante também cobrar dos executivos fe- integravam anteliormente o órgão técnico desta Casa 
deral e estaduais as providências complementares não haviam sido reeleitos, e os trabalhos já estavam pa-
que vão permitir o pleno cumprimento da lei. Ela es- ralisados por mais de seis meses. Fui prontamente aten-
tabelece, por exemplo, a concessão provisória da dido pelo Presidente e honrado com a inclusão de meu 
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oome entre os membros da Cc: missão. Estou parti- onde pode ir o Pmer. A experiência comprovada ser-
cularmente realizado com os êx'tos alcançados, gra- ve para desmontar a tese de que o Proer referencia 
ças ao trabalho meticuloso do I~lator, Senador Gil- uma intervenção isolada de ajuda govemamental 
berto Miranda, e a firmeza de a ,mando do Presiden- única no mundo. Isso não é verdadeiro. 
te, Senador Francelino Pereira. =spero em breve ler No Japão, foram feitos investimentos gigantes-
os jomais de segunda.feira sem encontrar os núme. cos no setor imobiliário. Os bancos foram compran-
ros espantosos das mortes do fim de semana nas do imóveis; de repente, os preços dos imóveis via-
estradas. ram abaixo, e o governo japonês foi obrigado a inje-

Minha última leitura deS! a tragédia semanal tar mais de US$1oo bilhões para salvar o sistema fi-
mostrou 29 mortos e 270 ferid~s somente em São nanceiro. Nos Estados Unidos, quando o banco é 
Paulo. As estatfsticas mais re' :entes mostram que pequeno, eles deixam quebrar. Se for banco grande, 
estamos perdendo 23 mil vida! por ano em aciden- o govemo interfere. Lá existe o princípio do toa blg 
tes de trânsito. O novo Código 3 a nossa grande es- to fali. Na França e na Alemanha, também não foi 
perança para reverter essas e! tatlsticas sinistras de diferente. O que aconteceu é que temos algo como 
tanto sangue derramado e de tantas famílias definiti- um castelo de cartas. 
vamente marcadas pela dor. Ac:redito no sucesso de Qual a cadeia que comanda a segurança do 
um acordo partidário que possa permitir, tanto no sistema bancário? Como é fiscalizado esse sistema 
Senado como depois na Câme ra Federal, a aprova- bancário? Em primeiro lugar, vem o contadOr dO 
ção imediata do Código Nacior ai de Trânsito. Since- banco, que obedece às normas do Conselho Fede-
ramente, não há mais o que d scutir ou alterar. Pro- ral de Contabilidade e também a algumas normas da 
duzimos uma peça que reflete o consenso de toda a nossa legislação. Em seguida, os auditores exter-
sociedade brasileira, restando-nos, agora, o dever nos, obrigatórios por lei, que dizem aos acionistas 
único e inadiável de colocá-Ia E m vigor. minoritários e ao Govemo como vai o banco, se o 

São as minhas palavras, Sr. Presidente. Muito serviço está sendo bem feito, se realmente o banco 
obrigado. está na linha. Depois, vem a CVM-Comissão de Va­

Durante o discu '50 do Sr. Mauro Mi­
randa, o Sr. Valmir CE. mpelo deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Ney 
Suassuna, suplente dI! Secretário. 

Durante o discLrsO do Sr. Mauro Mi­
randa, o Sr. Ney Sua:~una, suplente de Se­
cretário, deixa a cade;ra da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Vi,son Kleinübing. 

O SR. PRESIDENTE (Vilson Kleinübing) - Con­
cedo a palavra ao Senador ~ell Suassuna. S. Ex' 
dispõe de 20 minutos. 

O SR. NEY SUASSUNA. (PMDB-PB. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, os bancos não (j(,veriam ter o poder que 
têm. Mas, no mundo todo, t ~m poder demais, por· 
que, pelo volume de dinheir,) de que dispõem, po­
dem contratar os melhores advogadOS, os melhores 
articulistas da imprensa, fazc:ndo uma boa imagem. 
Eles sempre se dão bem. É ruim com eles, mas pior, 
nesse nosso sistema, seria viver sem eles. Se um 
grande banco quebrasse, terfamos um efeito domi­
nó, como ocorreu na Venez,.rela, onde 15% do PIB 
desapareceu. No Brasil, isso daria algo superior a 
R$1oo bilhões. 

Entretanto, temos que ler uma vontade política 
firme para estabelecer limites que determinem até 

lores Mobiliários, a quem compete fiscalizar as 6.000 
instituições bancárias, mas que dispõe apenas de 24 
fiscais para fazê-lo. Caso não sejam verificadas 
ocorrências anormais, a CVM volta a cada 450 dias 
úteis para proceder à fiscalização rotineira da insti­
tuição. É quase impossível que' não escapem furos. 
Então o que se faz? Quem estiver pagando dividen­
dos não é suspeito e, como tal, não é fiscalizado. Ou 
seja, se o banco estiver cometendo uma desonesti­
dade, mas estiver pagando dividendos, na prática, 
está fora da fiscalização da CVM. Pelo menos era 
assim no caso dO Banco Nacional. Isso toma a fisca­
lização tão inexistente que o Senador Roberto Re­
quião, quando do depoimento do Presidente, pediu a 
extinção da CVM. Claro que a CVM tem outras obri­
gações e não poderia ser extinta dessa forma. 

Na cúpula do sistema, como órgão normativo e 
fiscalizador, está o Banco Central, que tem a obriga­
ção de fiscalizar as 6.000 instituições financeiras, a 
partir de um trabalho de pouco mais de 120 fiscais 
fIm atividade. Assim, o que ocorria, até o presE,nte 
momento, era uma espécie de acordo de cavalhei­
ros, onde cada estamento confiava no outro. Os au­
ditores independentes acreditavam no que dizia o 
contadOr, a CVM acreditava no que dizia o auditor 
externo, o Bacen acreditava no que dizia a CVM e 
ninguém checava. Da mesma forma, ninguém esta-
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va fazendo o seu trabalho dentro dos padrões de se- O dinheiro do Proer que está sendo utilizado 
gurança e eficácia demandados, mesmo porque não não vem do Orçamento do Governo. Ele traz alguns 
havia condições materiais capazes de dar o suporte reflexos, não resta dúvida, mas são reflexos peque-
necessário e, além do mais, a legislação provava-se nos, e o dinheiro é do próprio sistema. 
insuficiente e inadequada. O Sr. Jefferson Pêres - No final, se o ativo 

No caso do Nacional, foram dez anos seguidos dos bancos não cobrir, haverá algum prejuízo. Mas 
em que mais do que o capital do banco sumiu sem s6 então, no final. 
que ninguém se desse conta. No Econômico, acon- O SR_ NEY SUASSUNA - É isso mesmo, Se-
teceu algo similar. E eu diria que não foram só esses nador. 
bancos, há outros mais. É até diffcil encontrar um No caso do Nacional, foram dez anos seguidos 
banco que não tenha maquiado o seu balanço; uns em que mais do que o capital do banco sumiu, sem 
mais, outros menos; uns levando à área de perigo, que ninguém se desse conta, como ocorreu também 
outros ainda dentro da área de segurança. no Banco Econômico. 

O Sr. Jefferson Péres - Permite-me V. Ex" um Mas uma parcela de culpa cabe a nós, pana-
aparte? mentares, porque não tivemos o cuidado de dar o 

O SR NEY SUASSUNA - Com prazer, ouço V. Ex". arcabouço legal necessário e eficiente para que o 
O Sr. Jefferson Péres - Senador Ney Suassu- Governo e as autoridades realmente pudessem tra-

na, não há dúvida de que o Proer é passível de críti- balhar. O principal erro do LegiSlativo foi negligen-
caso Também é indubitável que o Banco Central fa- ciar a legislação infraconstitucional. De 1988 até 
Ihou gravemente na fiscalização do sistema bancá- hoje, transcorridos quase oito anos do encerramento 
rio. Entretanto, admitido isso, vale salientar que a dos trabalhos da Constituinte, ainda não regulamen-
maioria das críticas feitas à intelVenção do Govemo tamos o art. 192. Na Comissão de Assuntos Econô-
nesses bancos é uma crítica feita por tremenda ig- micos do Senado estamos, agora, apresentando 
norância ou por má-fé. Como V. Ex" já realçou, é uma versão dessa regulamentação, para que possa-
uma tremenda inverdade dizer que o dinheiro foi mos sanar essa dificuldade. 
dado para ajudar banqueiros. As contas e bens dos Urge agilizar a regulação infraconstitucional e, 
banqueiros, dos controladores e dos administrado- juntos com o Banco Central e a CVM, corrigirmos 
res ficam indisponíveis e podem responder pelo pas- esse estado de coisas. Do sistema bancário, 24% 
sivo do banco. Em segundo lugar, em um país que são bancos estatais, bancos estaduais que necessi-
não tinha seguro de depósito, evidentemente que os tam também entrar numa linha do Proer, porque rep-
grandes prejudicados com a quebra de bancos se- resentam 25% do sistema. Mas não é só por isso: as 
riam os depositantes, inclusive os humildes deposi- seis ou sete mil agências que estão pelos grotões do 
tantes que viram parte de suas economias se per- Brasil são desses bancos estaduais. Por isso preci-
der. Em terceiro lugar, como V. Ex" também mencio- samos cuidar deles. 
nou, o Govemo intelVeio aqui, como intelVém em to- O problema é que existem ex-Governadores 
dos os países civilizados, para evitar a chamada cri- que deveriam estar na cadeia, porque assaltaram 
se sistêmica, o efeito dominó, a quebra sucessiva de bancos estaduais, mas, lamentavelmente, o sistema 
bancos. O exemplo da Venezuela é o mais próximo, não foi ágil para fazer essa constatação. Alguns 
mas não é, de forma alguma, isolado. Isso provoca bancos tiveram quebra de bilhões e bilhóes de reais. 
um custo tremendo para o País, para o depositante Subjacente a esses, está o setor privado, os 
e para a economia como um todo. Na Venezuela bancos universais, que sumiram também com uma 
houve, realmente, uma queda de 15% no Produto fábula de dinheiro, sendo que grande pane está no 
Intemo Bruto. Então, repetir-se à exaustão que o exterior. Nesse caso também a Justiça se mostra 
Proer existe para ajudar banqueiros e que o Gover- lenta; ainda não existe ninguém na cadeia, o que 
no deveria deixar os bancos quebrarem é uma tre- nos deixa muito triste. Foram cerca de R$21 bilhões 
menda irresponsabilidade, que nos faz lembrar injetados no sistema, que resolveriam, se fossem do 
aquela velha tese de Joseph Goebels de que uma Orçamento Público, prOblemas grandiosos de estra-
mentira repetida muitas vezes acaba se tornando das, saúde, educação. Mas esse dinheiro, como 
verdade. Parabéns a V. Ex" pela sua posição, que bem disse o Senador Jefferson Péres e reafirmo 
procura colocar os pontos nos is. aqui, é do sistema de depósito compulsório, que tem 

O SR. NEY SUASSUNA - Muito obrigado, no- reflexo no orçamento sim, mas são muito insignifi-
bre Senador Jefferson Péres. cantes comparados com essa soma de dinheiro. 
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Fomos à Alemanha - dois Senadores e três 
Deputados Federais - verificar como e por que o sis­
tema alemão, que teve problem1Ls, deixou de tê-los. 
Lá existem três tipos de bancos: (OS universais, os es­
tatais e os cooperativos. que são f scalizados por uma 
agência especial, cuja ação é dosvinculada do Bun­
desbank, que, por sua vez, é indopendente do gover­
no. Para cumprir a função de gua "dião da moeda, faz­
se imprescindível a independênci a do Banco Central, 
modelo que acredito poderíamos copiar no Brasil. 

O Banco Central deve ser independente e não 
deve ter sequer o atrelamento da fiscalização, que, 
embora seja um vaso comunie<.nte, constitui-se em 
atividade independente. Pesquisa recente na Alema­
nha revelou que o Deutsche Burldesbank é a institui­
ção mais respeitada desse país. Depois vem a Igreja 
e, em quinto lugar, o Govemo. Porque o banco não 
tem nenhum dos arranhões, cor ,seqüência inevitável 
das intervenções, que o nosse Banco Central tem 
hoje. Ele cuida simplesmente d,. moeda. 

A segunda coisa que veri licamos, e que esta­
mos tentando, através desse projeto, introduzir no 
Brasil, é que os bancos univers iis, privados, criaram 
um fundo que garante inteira nente os depósitos. 
Não como no Brasil que só vai até R$20 mil, mas in­
teiramente. Seria: para cada Il$1.000,OO deposita­
dos, 0,3% iriam para o fundo. E não mais acontece­
ria o que ocorre hoje no Brasil, em que o banco con­
trata o seu auditor independenu. 

Ora, que independência lem um auditor que é 
contratado pelo banco? A úni.:a coisa que temos a 
fazer talvez seja exigir que o auditor não seja contra­
tado pelo banco e, sim, por e:;se fundo de garantia 
de depósito. Cada um passa it ter medo que o outro 
faça qualquer coisa errada, porq Je vai doer no bolso do 
banqueiro, e dessa forma passa a haver fiscalização. 

É assim na Alemanha, e vamos tentar fazer 
isso também no Brasil, com esse projeto. 

Acima desses fundos e dessa auditoria, paga 
por esse fundo, é que vem o fiscalizador geral, que é 
do govemo, mas não é do Ballco Central nem ligado 
a ele. Além disso, a Justiça alemã consegue agir 
com rapidez. No Brasil, estamos tentando, nessa 
nova regulamentação, provo< ar o Ministério da Fa­
zenda, para que tenhamos n.) sistema essas válvu­
las de garantias para os dep'lsitantes e para o pró­
prio sistema. 

Quando foi editada a pr imeira Medida Provisó­
ria do Proer, seis Senadores, entre eles este orador, 
fomos ao Ministro Pedro Malan e dissemos que não 
poderia ficar o controlador is<mto de punição - até a 
época era; teria que haver garantia de depósito - o 

que não existia; teria que haver responsabilidade do 
contador e da auditoria; e queríamos acompanhar, 
passo a passo, o que está acontecendo no Proer, 
não queremos nada obscuro; por último, não quería­
mos prejUízo para o contribuinte brasileiro. 

Um grande parte, 80% disso, já ocorreu: foi a 
segunda medida provisória, que criou, inclusive, a 
punição para o controlador, etc. 

O resultado dessa iniciativa licou evidente na 
edição da segunda versão da medida provisória, 
agora prevendo penalizações para o controlador, 
que passa a responder com seus bens pessoais, o 
que antes não acontecia. Igualmente são responsa­
bilizados o contador e o auditor. Mas ainda precisa 
ser criada, se é que vamos atender à área pública, a 
regulamentação para o caso dos bancos públicos, 
até porque bancos importantes, como a própria Cai­
xa Econômica, precisam e já estão ingressando no 
Proer. O Banco Econômico tem 42 mil contratos na 
área imobiliária, e a CEF tem que receber isso. Tem 
dinheiro do Fundo de Garantia do Tempo de Servi­
ço, no caso do Banco Econômico, mais de R$700 
milhões que a Caixa precisa ressarcir. E ela teve 
que entrar para o Proer. As regras atuais para isso 
não são claras tampouco fáceis. Além do mais -
como disse - há bancos que querem se privatizar, 
como é o caso do Banerj. 

Por todo o exposto, a propósito dos Bancos, 
reafirmo a minha convicção de que, a exemplo do 
provérbio popular, "ruim com eles, pior sem eles", do 
contrário teríamos a bancarrota de outros setores e 
o desemprego maior do que já temos. Contudo, não 
podemos facilitar, conferindo regalias e privilégios 
aos banqueiros. Não podemos permitir que moeda 
podre seja comprada a R$0,30 e contabilizada a 
R$O,83, como se está verificando atualmente na ga­
rantia do Proer. Nós estamos solicitando que o Mi­
nistério tome esta medida mais real e que a contabi­
lidade dessas moedas podres seja lançada pelo va­
lor de contabilidade da compra do dia. 

É absolutamente inarredável a necessidade de 
salvaguardas capazes de proteger o contribuinte 
quanto aos eventuais prejufzos das operações. 

Na Alemanha, um grande banco faliu em 1970. 
Houve ajuda govemamental e até hoje não foi en­
cerrada a história da operação de salvamento, urna 
vez que havia empréstimos de longo prazo. No Bra­
sil, não temos empréstimos com prazos de trinta, 
quarenta e até cinquenta anos, para resgate, como 
na Alemanha. 

Por esta razão, ainda se arrasta o fechamento 
desta, não é o caso do Brasil, que, pelo sistema in-
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flacionário, temos nos bancos empréstimos de cur­
trssimo prazo. 

Precisamos criar essa infralegislaÇão e regula­
mentar o art. 192. Acabei de conversar com o Presi­
dente da Comissão. Na próxima semana, vamos fa­
zer a nossa primeira reunião, porque urge a regula­
mentação para um setor que é uma permanente ins­
tabilidade para a nossa economia. 

Temos que fazer valer as regras para que o 
povo acredite que a lei não existe s6 para os peque­
nos; a lei existe para todos, inclusive, para os ban­
queiros. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Ney Suassu­
na, o Sr. Vilson Kleinübing deixa a cadeira 
da presidência, Que é ocupada pelo Sr. Levy 
Dias, 3· Secretário. 

o SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Concedo a 
palavra ao Senador Jefferson Pêres. 

O SR. JEFFERSON PERES (PSD8-AM. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente e Srs. Senadores, grande parte do 
noticiário da imprensa, nas últimas semanas, foi to­
mado pela polêmica em tomo dos comentários feitos 
pelo economista alemão, naturalizado americano, 
Rudiger Dombusch. 

Essa polêmica, Sr. Presidente, tomou patente 
que ainda existe no Brasil, fortemente arraigados, 
resquícios de colonialismo cultural, manifestado de 
duas formas no episódio. A primeira, na reação rai­
vosa, histérica daqueles que entendem que o c0-
mentário feito por um economista estrangeiro, a res­
peito da economia brasileira, implica intelferência in­
devida nos assuntos do país, uma avaliação equivo­
cada, de vez que eu e qualquer brasileiro tem todo 
direito de analisar a economia americana, como, em 
contrapartida, eles têm, também, o desmentfvel di­
reito de fazer comentário sobre a nossa. 

Creio, Sr. Presidente, que quem melhor anali­
sou a manifestação do Sr. Dombusch foi o Ministro 
da Fazenda Pedro Malan, quando ironizou as verda­
des e novidades que teriam sido ditas por aquele 
economista americano. 

O Ministro Pedro Malan, a meu ver, s6 come­
teu uma incorreção quando pretendeu ser original e 
não atribuiu a patemidade do seu comentário a 
quem de direito, que foi o estadista inglês Winston 
Churchill. 

O episódio é bastante conhecido, mas eu não 
me furto ao prazer de relatá-lo aos que não o conhece. 

Winston Churchill era parlamentar veterano, na 
Câmara dos Comuns, quando um dia foi abordado 
por um deputado novato que estreava na tribuna. Ao 
término do seu discurso, o estreante procurou Wins­
ton Churchill e perguntou-lhe o que ele havia achado 
do seu pronunciamento. Winston Churchill, então, 
respondeu: "Seu discurso continha muitas verdades 
e algumas novidades." Completou, em seguida, feri­
no. "Acontece que as verdades não eram novas e as 
novidades não eram verdadeiras." Ou seja, disse de 
forma elegante, que o deputado estreante tinha dito 
uma porção de platitudes e mentiras. 

Foi mais ou menos o que fez e disse Rudiger 
Dombusch, corno acentuou Pedro Malan, plageando 
Winston ChurchiH. As coisas novas ditas pelo econo­
mista Rudiger Dombusch não eram verdades verda­
deiras, e as verdades não eram novas. Tudo o que ele 
disse a respeito de necessidade e de eliminação ou re­
dução do déficit fiscal, do déficit público, é claro, nin­
guém ignora isso. Os próprios economistas do Gover­
no têm repetido à exaustão, que a eliminação do déficit 
público ou a sua redução ou o seu financiamento por 
vias não inflacionárias, com redução da dívida pública 
de curto prazo, é condição necessária para que a infla­
ção, realmente, se mantenha baixa, ou seja, se con­
siga a estabilidade de preço. Não disse novidade. 

No entanto, quando afirmou que a propalada 
defasagem cambial chega ao nível de 40%, ele, evi­
dentemente, deu um tremendo chute. Não se sabe 
qual foi o parâmetro Dombusch para afirmar que a 
defasagem chega a 40%. Aliás, ninguém tem parâ­
metro nenhum. Economia não é ciência exata; ec0-

nomia tem um pouco de ciência e um pouco de arte; 
economia é a sintonia fina no uso dos instrumentos 
de política econômica. A única maneira de se saber 
se há, realmente, defasagem cambial é se isso se 
refletir na balança comercial ou na balança de paga­
mento. 

Se existe, qual é a defasagem cambial? Num 
País em que as exportações crescem - e cresceram 
muito neste ano, em relação ao ano passado, cuja 
balança comercial já está equilibrada nos cinco pri­
meiros meses deste ano - tudo indica que chegarão 
ao final do ano com um superávit de US$1 a US$2 
bilhões. Que estranha defasagem cambial é essa, 
Senador Ney Suassuna, que não estimula nem de­
prime as exportações, que fazem com que o País te­
nha uma situação tranqüila no âmbito extemo? 
Como? Essa é a primeira afirmativa tremendamente 
falsa do Rudiger Dombusch a respeito da defasa­
gem cambial. A segunda, o seu prognóstico pessi­
mista a respeito de possível repetição aqui da crise 
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mexicana, ou seja, do famoso e'e~o tequila. Ora, a porque faz profecias falsas que, no entanto, são le-
situação brasileira absolutamen\e nada tem a ver vadas em conta por muita gente. 
com a situação mexicana de final de 1994. Veja bem, Senador Ney Suassuna, inclusive 

O Sr. Ney Suassuna - Pelmite-me V. Ex" um essa história que rola por aí de que o Dombusch 
aparte? acertou a respeito do que disse sobre a crise mexi-

O SR. JEFFERSON PÉR:S - Ouço V. Ex", cana é discutível. Ainda outro dia, a colunista Minam 
Senador Ney Suassuna. Leitão, de O Globo, fez referência a um artigo ou 

O Sr. Ney Suassuna - O tema que V. Ex" entrevista, não sei bem, do Dombusch, publicado 
aborda é realmente importante. Na Comissão de pela Business Week de abril ou maio de 1994, no 
Economia debatemos esse teme e, inclusive, por su- qual ele fazia rasgados elogios à política de Carfos 
gestão nossa, criamos uma subcomissão apenas Salinas, no México. Pouco depois, quando a situa-
para analisar com mais profundie lade os dizeres des- ção parecia perfeitamente previsívElI, quando o défi-
se cidadão que bancou um tant) quanto Cassandra cit da balança de pagamentos no México já chegava 
ao fazer previsões de certa for na precipitadas. No a 8% do PIB mexicano e as reservas já estavam lá 
entanto, nossa ponderação foi de que sempre que embaixo, foi fácil prever que o desastre estava pres-
ouvimos um rumor devemos conferir as razões, para tes a ocorrer. 
não corrermos o perigo de pem,ar depois que deve- Quanto à questão da defasagem cambial, se é 
ríamos ter conferido. Se aquele cheiro de gás, infor- que existe, Senador Ney Suassuna, ela não precisa 
mado pela primeira e pela SE 'gunda vez naquele ser necessariamente - e quando a situação do setor 
shopping center de Osasco, ti\ esse sido conferido, extemo é tranqüila - ela não precisa ser necessaria-
talvez não tivesse havido tantes mortes. Acredito e mente corrigida com uma maxidesvalorização cam-
tenho certeza de que nosso economista alemão- bial, que tem conseqüências negativas muito gran-
americano agiu precipitadamen'e. Mas, para tranqui- des. Ela pOde ser eliminada ou neutralizada em 
IIdade nossa e desencargo dll nossa consciência, grande parte com a redução da carga tributária, 
nós da Comissão de Economié vamos nos aprofun- como já está sendo fe~o, com a dirrrinuição do chama-
dar um pouco mais, checar in'orrnações e verificar do custo Brasil e com a abertura - o Govemo anuncia-
as parcelas de razão que ele :em, para, dessa for- rá isso hoje ou amanhã - de linhas de financiamentos a 
ma, estarrnos aqui unidos lutando para que o Gover- taxas de juros baixos aos produtos exportáveis. Tudo 
no não seja surpreendido. Mas não resta dúvida - e isso contribuirá para eliminar a defasagem que deve 
V. Ex" está coberto de razão - de que foram precipi- estar em tomo de 10"10 a 15%, não em tomo dos 40":,(, 
tadas as afirrnações, inclusive jemonstrando desco- chutados pelo Sr. Rudiger DombusGh. 
nhecimento da atual economia nacional, que está Voltando ao seu aparte, Senador Ney Suassu-
exportando cada vez mais, e c a defasagem cambial na, se a Comissão a que V. Ex" pertence está preo-
que - dizem nossos economisulS - não chega sequer cupada - e isso é louvável por parte de seus mem-
a 20%, e ele chega a falar em -10%. Parabéns. bros - com os rumos da economia brasileira e quer 

O SR. JEFFERSON PÉF:ES _ Obrigado', Sena- ouvir profetas, não precisa buscá-los no exterior; há 
dor Ney Suassuna. Só me per nito divergir de V. Ex" muitos aqui. Por exemplo, o Sr. Delfim Netto e a Sr" 
quanto a chamar o Dornbusch de Cassandra. Afinal, Maria da Conceição Tavares, que há dois anos pro-
a filha de Príamo se celebrize)u porque fazia prole- fetizam que o Plano Real vai por água abaixo. Profe-
cias verdadeiras que não eram, no entanto, levadas tizaram isto - lembra-se? - no lançamento: Que o 
em conta por seus conterrâneos de Tróia, e o resul- Plano seria eleijoreiro, sustentado até outubro, mas 
lado foi o que se viu. Ela ale tou os troianos a res- que, em novembro, dezembro, o mais tardar, o Pla-
peito da ameaça grega, não fe i ouvida... n() estaria fazendo água. Será que é desmemoriado 

o Sr. Ney Suassuna - Perdão, Excelência, eu 
disse uma Cassandra, porqUE> esta, realmente, lem­
brou e previu o final de Tróia - ela que era irmã de 
Pares e filha de Priamo; até acertava muitíssimo. O 
referido economista, eu o coloquei como uma Cas­
sandra no pejorativo. 

O SR. JEFFERSON PÉ RES - Na verdade, ele 
é, no meu entender pelo menos, a anti-Cassandra, 

este País? Então, se V. Ex" quer ouvir profeta, não 
precisa buscar o Sr. Rudiger Dombusch, chamem a 
Sr" Maria da Conceição e o Sr. Delfim Netto, que 
são muitos bons em profecia. 

De forma, Sr. Presidente, que o meu pronun­
ciamento - meu tempo já está se esgotando - foi 
apenas nesse sentido. 

O Sr. Bernardo Cabral - V. Ex" me permite um 
aparte? 
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o SR. JEFFERSON PERES . Concedo-Ihe 
com muito prazer, Senador Bemardo Cabral. 

O Sr. Bernardo Cabral· Ouvi atentamente V. 
Ex", Quando começava seu discurso, relembrando 
Churchill. Alguém disse sobre ele, um dia, na Câma· 
ra dos Comuns, Que os mais velhos não conhece· 
ram ninguém parecido, e os mais novos dificilmente 
encontrarão outro igual. É importante que a premis· 
sa do discurso de V. Ex', falando sobre aqueles que 
querem lançar uma perspectiva que não tem qual· 
quer alicerce, encontra em V. Ex' um exímio esgri· 
mista, até porque é a matéria que V. Ex' leciona 
com mestria. Também ocupei a tribuna para falar s0-

bre esse economista alemão - que muita gente pen­
sa que é norte-americano - Sr. Rudiger Dombusch, 
mas não consegui dizer aquilo que V. Ex' agora diz 
com propriedade absoluta, recomendando inclusive 
ao nosso grande Senador Ney Suassuna: Aqui exis­
tem aqueles que são os profetas da catástrofe. Ain­
da bem que V. Ex" está pondo à calva os respecti­
vos autores de profecia tão nefasta. Meus cumpri­
mentos. 

O SR. JEFFERSON PERES - Costumo dar no­
mes aos bois, Senador Bernardo cabral. Ilude-se 
quem pensar que algumas dessas Cassandras irão 
algum dia aplaudir o Plano Real. Não irão jamais. In­
clusive porque alguns são ressentidos; deixaram a 
economia do PaIs com inflação beirando 1.000% ao 
ano, e o êxito no controle da inflação e na estabilida­
de de preços é uma bofetada no rosto deles. Eles 
têm essa mágoa profunda, aberta, que nunca será 
fechada; jamais aplaudirão o controle da inflação 
porque o êxito atual é a prova do seu fracasso, da 
sua incompetência no passado. Essa que é a verda­
de. 

O Sr. Ney Suassuna - Permite·me V. Ex" fazer 
apenas uma clarHicação das nossas posições. Não 
queremos ouvir o Sr. Dombusch; queremos apenas 
que essa Comissão faça a verificação dos números, 
dos itens levantados, para que possamos ficar mais 
tranqüilos. Dessa forma, o cidadão poderá dormir 
sem aquela preocupação de que haja alguma porta 
aberta, porque fez a conferência e todas estavam fe­
chadas. Queremos faze,' isso porque achamos - e V. 
Ex' bem usou agora mesmo a expressão no sentido 
pejorativo - que ele é apenas uma Cassandra que 
chuta números para ocupar espaços de televisão e 
de mídia. Nós não queremos ouvi-lo, queremos ape­
nas conferir, para ter a consciência tranqüila de que 
cumprimos o nosso dever revisando os números, e 
para podermos continuar tranqüilos, como estamos 
hoje, de que o Plano Real está dando certo. 

O SR. JEFFERSON PERES - Muito obrigado, 
nobre Senador Ney Suassuna. Finalmente, para 
concluir, Sr. Presidente, quero dizer que tenho sido 
um crítico desse Govemo e que continuarei a sê-lo, 
apesar de pertencer ao Partido que está no Gover­
no. Esse Govemo precisa ser criticado em muita coi­
sa, como a sua atuação débil na parte social, as 
suas vacilações, a falta de afirmação, enfim, as suas 
concessões ao fisiologismo. Quantas vezes procla· 
mei isso aqui! 

Agora, não se virá criticar aqui, sem o meu pro­
testo, sem a minha contestação, uma coisa na qual 
o Govemo merece nota 10, e que enquanto conti­
nuar assim merecerá a minha aprovação, que é uma 
política macroeconômica impecável. Quem diz isto 
não sou eu, são os resultados econômicos, que es­
tão aí para quem quiser conferir. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Concedo a 

palavra ao Senador Casildo Maldaner. (Pausa.) 
Concedo a palavra ao Senador Guilherme Pal­

meira. 
O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL-AL Pro­

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, temos visto 
e ouvido aqui, ontem e hoje, pronunciamentos da 
maior importância sobre os mais diversos temas de 
interesse nacional. 

Ontem, ouvimos o Senador Antonio Carlos Ma­
galhães, que fez pronunciamento muito importante 
no qual abordou o problema dos sem-terra, o proble­
ma agrário, que, talvez, seja um dos mais sérios que 
o nosso País enfrenta. 

Infelizmente, não pude estar presente quando 
foi feito esse pronunciamento, mas tive oportunidade 
de lê-lo e, em seguida, através de gravação, pude 
acompanhar e constatar que a grande maioria do 
Senado dele participou, numa conclamação de que 
a saída para a Situação dos sem-terra passa natural­
mente por uma política agrícola, passa por uma defi­
nição política do Govemo do que quer, do que dese­
ja da nossa agricultura. 

Não atingiremos as desejadas metas sociais se 
não definirmos os problemas e as dificuldades em 
que vive a agricultura brasileira. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, volto a 
tocar num ponto que acho da maior importância para 
o social, para a economia, especialmente para o 
Nordeste e, em particular, para Alagoas. 

Tenho me pronunciado em algumas oportuni­
dades eu diria que até franciscanamente. São pro­
nunciamentos pequenos, reduzidos, mas objetivos, 
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que buscam e conclamam o Go'remo para que en- ser paga por todos os brasileiros consumidores de' 
tre, na verdade, na luta para sal.'ar o Programa do gasolina. Uma iniciativa, portanto, que, em vez de 
Álcool. Para nós, em Alagoas e no Nordeste, ele é contribuir para a adequada solução do problema. 
de grande importância na gernção de empregos. ajudou apenas a indispor a opinião pública com um 
para a sua economia. E também para o Brasil. de setor que vem contribuindo decisiva e patrioticamen-
uma maneira geral. te para a manutenção de um milhão e trezentos mil 

Só que - e pretendo ler a ~uilo que escrevi e empregos, para o desenvolvimento tecnológico do 
que aqui resumo como um pmâmbulo - palavras País. para a economia de petróleo c:ru ainda. lamen-
existem; ação falta. Infelizmente, pouco se tem pro- tavelmente, importado. e, por fim. para atenuar os 
gredido com relas:ão a uma dei inição. a uma ação terríveis e danosos efeitos da poluição nas grandes 
do Programa do Alcool. Enquan:o isso. cresce e au- cidades, como já ocorre sobretudo em São Paulo. 
menta a crise do setor. cresce e aumenta a crise 50- Rio de Janeiro, Belo Horizonte, etc. 
cial resultante da crise do setor, e continuamos ou- Em meio a tantos desencontros. Sr. Presiden-
vindo e ouvindo. e as ações o mtinuam muito tími- te. quero louvar. ressaltar e aplaudir a iniciativa da 
das. Frente Parlamentar Sucroalcooleira. de realização 

Mas. Sr. Presidente, SI"ª:; e Srs Senadores, de seminário intemacional sob o título O Álcool e a 
como disse. nos últimos meses venho, com francis- Nova Ordem Econômica Mundial. levado a efeito 
cana persistência. e em brevils pronunciamentos. nos dias 11. 12 e 13 do corrente. iniciativa essa que 
abordando duas questões que. em meu entender, mostrou. para minha satisfação pessoal. que defendi 
são vitais para a economia na':ional. a estabilidade a tese correta quando afirmei que a questão era de 
do Plano Real e o grave desafi,) social representado natureza macroeconômica e exigia muito mais do 
pela questão agrícola e fundi iria em nosso País. que micropolíticas. Através da contribuiçãO de emi-
Refiro-me, em primeiro lugar, il equação econômica nentes especialistas, técnicos de renome e de con-
da agricultura brasileira, responsável pela chamada sagrados cientistas. evidenciou-se que a questão do 
"âncora verde' do real e. mais particularmente ainda, álcool transcende - e muito - o seu simples emprego 
ao Programa Nacional do ÁI<:ool. Ninguém ignora como combustível. para se situar na esfera estraté-
que o setor primário está descapitalizado, são cres- gica da produção energética em seu sentido mais 
centes as dificuldades de financiamento adequado amplo, a partir da biomassa. O amplo leque de opor-
para a safra agrícola e há ame,aças concretas repre- tunidades econômicas que se abre em face das po&-
sentadas por uma quebra. na atual safra. estimada sibilidades científicas de aproveitamento da energia 
entre 10 e 13% da produção nlcional de grãos. natural renovável. como é o caso do etanol. obtido 

No que se refere ao Pro.ílcool, tive oportunida- das mais variadas fontes, é praticamente ilimitado. 
de de aplaudir. em determinaljo momento. as decla- É um imperativo do desenvolvimento mundial 
rações da Ex-Ministra da Indústria, do Comércio e conter, como já se decidiu, aliás. na Conferência 
do Turismo, quando anunciou há alguns meses a Mundial sobre o Meio Ambiente. a Rio-92. a emissão 
reativação desse que é o maior, o mais amplo e fru- de poluentes que danificam a camada de ozônio, 
títero programa de energia altemativa em todo o agravam o efeito estufa e produzem as danosas 
mundo. Da mesma forma. registrei como altamente chuvas ácidas em várias partes do mundo. Não se 
promissoras as declarações cio Presidente Femando trata só de uma questão intemacional. é um proble-
Henrique Cardoso. quando de sua recente visita de ma geopolítico de natureza mundial, quando consta-
Chefe de Estado à França. ao referir-se à importãn- tamos. como se demonstrou no trabalho da D~ Lídia 
cia desse projeto nacional de desenvolvimento da da SilVa e do Dr. Neo Eston, do Instituto de Pesqui-
biomassa. No entanto, Sr. Pr3sidente. não deixei. ao sas Tecnológicas, sobre "Análise Ambiental do Ciclo 
mesmo tempo. de lamentar a distância. que se vai Total do Etanol como Combustível", que os Estados 
alargando, entre o discurso Jficial e a realidade 50- lJnidos e o Canadá. a Europa e a ex-União Soviética 
cial. algo a que estamos ass stindo no tratamento de respondem juntos por mais de 73% das emissões de 
ambas as questões. gás carbônico, sendo a América latina responsável 

Vale lembrar que a ~ rometida reativação do por menos de 10% desse total e o continente africa-
Proálcool terminou se redu;:indo a um simples rea- no por menos de 0,5%. 
juste parcial de preços def~ sados, traduzidos pelos As áreas tropicais propícias. por suas caracte-
meios de comunicação cor no um subsídio a mais rísticas de insolação. à produção de energia a partir 
aos usineiros, cuja conta la'nentavelmente teria que da biomassa têm que aliar esforços a países como a 



lunhode 1996 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 20 10351 

Austrália, a fndia, o Japão e a Nova Zelândia, para Estou convencido, Sr. Presidente, de que o fu-
exercer pressão sobre o mundo desenvolvido, res- turo do Brasil, o interesse nacional, nossas expecta-
ponsável pela poluição da atmosfera e a degradação tivas de chegarmos ao fim deste século com um 
do meio ambiente, a fim de que adotem, como che- Produto Bruto de US$1 trilhão e as exigências do 
garam a propor alguns países europeus, antes da nosso precário mercado de trabalho não podem dis-
Rio-92, o chamado imposto ecológico, que deve inci- pensar a contribuição da agricultura, nossos recur-
dir sobre o consumo de combustíveis fósseis. Isso sos naturais de solo, clima e insolação. Podemos 
mostra que o problema tem que ser tratado, intema- aumentar enormemente nosso potencial econômico 
mente, na dimensão macroeconômica, por suas re- em menos de duas décadas. É preciso, no entanto, 
percussões políticas, sociais e ambientais. que não sejam, como a de 80, décadas perdidas 

Não basta uma Comissão Interministerial do para o desenvolvimento nacional. 
Álcool, nem o problema se esgota, como se eviden- Tomo a liberdade de sugerir aos organizadores 
ciou no Seminário, no campo do abastecimento de do Seminário intemacional que, no mais breve prazo 
combustíveis. Temos que tomar evidentes as impli- possivel, promovam a tradução, a edição e a distri-
cações sociais, os mercados emergentes que oBra- buição da integra das exposições e debates desse 
sil pode suprir, seus efeitos na balança comercial, a encontro. Devemos ter em vista que se trata de uma 
legislação ambiental, a nivel intemo e intemacional, contribuição inestimável para a compreensão da am-
as exigências tecnológicas e o aporte científico que plitude, das possibilidades e das enormes expectati-
ainda será necessário para que a biomassa possa vas que se desoortinam, se soubermos investir nes-
ser a fonte energética altemativa para o diesel e o se campo novo, rico e promissor, que é o do apro-
carvão na produção de energia elétrica. É todo um veitamento da biomassa como fonte de energia lim-
campo de atividades que tem perspectivas sem fim pa, renovável e, portanto, inesgotável. 
e que depende, em grande medida, da Biotecnologia Faço votos, Sr. Presidente, que isso sirva tam-
e da Bioengenharia. O País precisa fazer um esfor- bém de advertência a todos os que, de maneira às 
ço, junto a seus parceiros comerciais, para lhes dar vezes leviana e às vezes danosa, querem apresen-
a exata medida de nossas possibilidades de coope- tar ao Pais, como parasitas e beneficiários de incen-
ração e intercâmbio, na mesma medida em que tere- tivos indevidos, os empresários, trabalhadores e téc-
mos que ir buscar, em muitos deles, o conhecimento nicos que, à custa de enormes sacrificios, contri-
necessário para diminuirmos custos, aumentarmos a buem com seu esforço para uma atividade que su-
produtividade e termos ganhos de escala que, em pre mais de 2% do nosso PIB. 
menos de dez anos, com investimentos rentáveis, O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - Nobre 
podem tomar o álcool competitivo mundialmente. Senador Guilherme Palmeira, desculpe-me interrom-

Esse não é um problema contingenciado pelos pê-Io. Vou prorrogar, de oficio, o Expediente por 
interesses econômicos da Petrobrás, pelas respon- mais 15 minutos, para que V. Ex" possa concluir o 
sabilidades políticas do Ministério da Indústria, do seu pronunciamento. 
ComérciO e do Turismo, nem pelas potencialidades O SR. GUILHERME PALMEIRA - Muito grato 
a serem aproveitadas pelo Ministério das Minas e a V. Ex". Já o estou concluindo. 
Energia. É uma questão transcendente, na medida À sua operosidade, à sua persistência e ao seu 
em que é todo um projeto de govemo. Quase diria, esforço, devemos a sobrevivência de um programa 
Sr. Presidente, um projeto de poder político e econô- que pode chegar a ser a mais dinâmica, a mais pro-
mico, num mundo em que o número de veículos, dutiva e a mais promissora atividade econômica 
que era de 50 milhões em 1950, atingiu, em 1988, a deste País. 
espantosa quantidade de 500 milhões! Uma pro- O Sr. Geraldo Melo - V. Ex" me permite um 
gressão que não pára de aumentar, num universo aparte, nobre Senador? 
que não pára de se desenvolver. O SR. GUILHERME PALMEIRA - Com muita 

Espero que a Secretaria de Assuntos Estratégi- honra, Senador Geraldo Melo. 
cos do Govemo, sob a judiciosa responsabilidade do O Sr. Geraldo Melo - Eu gostaria de cumpri-
Embaixador Ronaldo Sardenberg, tenha enviado um mentá-Io pela iniciativa de trazer ao debate esse 
observador a esse Seminário, promovido pelo Con- tema. Permita-me que consigne, como V. Ex" o está 
gresso Nacional, porque, seguramente, ele aportou fazendo, a importância da contribuição do Programa 
informações, cifras e números que devem interessar do Álcool ao desenvolvimento nacional. Impõe que 
ao Projeto Brasil 2000. se chame a atenção também para o fato de que, até 
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hoje, a sociedade no Bras!1 não ':eve a oportunidade com que eu pouco possa acrescentar ao que procu-
de avaliar o Programa do Alcool ;om base em dados rei dizer nesses 15 minutos de pronunciamento. 
isentos. Insistiu-se, desde o começo, que esse era O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - Sena-
um programa cercado de subsíc ias. Eu, que me de- dor Guilherme Palmeira, por favor, queira concluir, 
diquei a estudar esse assunto, como sabe V. Ex", pois o seu tempo já se esgotou. 
não consigo localizar onde estão os subsídios de O SR. GUILHERME PALME:lRA - Sr. Presi-
que tanto se fala. Habituei-me a ouvir uma compara· dente, vou encerrar. Antes, faço uma colocação so-
ção indevida, uma falsificação" respeito dos custos bre a oportunidade, sobre a maneira lúcida pela qual 
de um barril de álcool comparado aos custos de um se pronunciou o Senador Geraldo Melo. S. Ex', que 
barril de petróleo, quando se sabe que o petróleo é é um estudioso do assunto, pôde, juntamente com 
matéria-prima e o álcool é prc duto acabado. Se o vários outros Senadores, manifestar que o Programa 
que se pretende é comparar c Jsto, deve-se fazê-lo do Álcool é uma altemativa de salvação não só para 
em relação a um barril de pel róleo e um barril de a nossa Região Nordeste, mas para todo o País, no 
cana·de-açúcar, que são maté ias-primas; ou então futuro. É preciso que o Presidente da República e o 
deve-se comparar o custo de um barril de álcool seu Govemo tomem reais as palavras que têm esta-
com um barril de gasolina, ambos produtos acaba- do soltas ao ar; é preciso que o Programa do Álcool 
dos. Terceiro: não há ninguém que seja capaz de di- realmente se revigore e passe a funcionar, como na-
zer qual é o custo real de um barril de petróleo no cessita o nosso País, o nosso povo. 
Brasil. Seria necessário saber muito mais a respeito O Sr. Humberto Lucena - Permite-me V. Ex" 
do que se gasta para comprar petróleo lá fora e do um aparte? 
que se gasta para explorar petróleo aqui dentro. O SR. GUILHERME PALMEIRA - Com muita 
Nunca se ouviu dizer quanto "ustou ao Brasil um li- honra, Senador Humberto Lucena.. 
tro de álcool de mandioca, fallricado pela Petrobrás O Sr. Humberto Lucena _ Trago o meu apoio 
em uma destilaria em Curvelc. Quando este País ti- as suas palavras. Lembro que já ocupei esta tribuna 
nha tradição e experiência na fabricação de álcool com o mesmo propósito. Se há um programa que 
de cana, os inimigos desse P'ograma houveram por deve ser reativado com a maior urgência, é o Proál-
bem fazer álcool de mandioc< I, bem como, redesco- coaI. Mediante a implementação desse Programa, 
brindo a pólvora, fizeram álco'JI de madeira. E aí vie· conseguimos provar ao mundo que somos capazes 
ram autoridades do exterior, agentes econômicos, de criar uma tecnologia avançada que nos permniu a 
cientistas do exterior para 10llvar o Programa do ÁI· altemativa de um novo cartJurante. Fabricamos carros 
coai de cana, para dizer que seus países precisam movidos a álcool, que hoje poderiam estar sendo ex-
realizar algo semelhante. No entanto, nós, no Brasil, portados para vários países, sobretudo da América La-
voltamo-lhe as costas, porq Je estamos sendo do· tina. V. Ex" sabe do empenho que nós, particularmente 
brados por um tipo de lobby que até hoje não vi, do Nordeste, temos demonstrado nesse sentido. 
nesta Casa, no Congresso I~acional, ninguém can· O SR. GUILHERME PALMEIRA· Muito obri-
surar. Estamos sendo dobndos por esse tipo de (Jado, Senador Humberto Lucena. V. Ex' também 
lobby e estamos abandonar do um programa impor· ilustra o meu discurso. 
tante para o desenvolvimer.to nacional, importante Concluindo, repno que o Programa do Álcool en-
para a preservação do meio ambiente, importante caixa.se perfeitamente dentro do que pretende, ou pro-
para que se assegure a con tinuidade das atividades paga, o programa de govemo do Presidente Femando 
de mais de 50 mil pequenos agricultores e pequenos Henrique, tanto na área econômica, quanto na área 
fomecedores de cana, importante para preservar 1 social. Espero que isso vá para a frente, que se tome 
milhão e 200 mil empregos diretos. Portanto, penso realidade. Muito obrigado, Sr. Presidente. 
que as pessoas de responsabilidade deste País· em 
,Jarticular aqueles que, corr.o nós, Senadores e Se· 
nadaras, têm a responsabi' idade direta pelos desti· 
nos da nossa Pátria e os in :eresses do nosso povo· 
não podem mais continuar a ssi~tindo ao que está seno 
do feito contra o Programa do AIcool. Isso é contra os 
interesses do Brasil. Meus clJmprimentos a V. Ex". 

o SR. GUILHERME PALMEIRA - Muito abri· 
gado, Senador Geraldo Mdo, o aparte de V. Ex" faz 

Durante o discurso do Sr. Guilherme 
Palmeira, o Sr. Levy Dias, 3" Secretário, dei­
xa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Jefferson Péres. 

Durante o discurso do Sr. Guilherme 
Palmeira, o Sr. Jefferson Péres deixa a ca­
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
JoséSamey. 
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O SR. EDUARDO SUPUCY - Sr. Presidente, ríamos. A meu ver, já havia o entendimento de que o 
peço a palavra pela ordem. convite seria feito. Foi o que depreendi de suas pala-

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo vras: "Na minha volta, trataremos disso". 
a palavra, pela ordem, ao Senador Eduardo Suplicy. Solicitei à minha chefe de gabinete que conver-

O SR. EDUARDO SUPUCY (PT-SP. Pela or- sasse com o Secretário da Comissão de Assuntos 
demo Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente José Econômicos, que, por sua vez, como costuma fazer, 
Sarney, sinto-me na responsabilidade de falar a res- teve a iniciativa de já adiantar o ofício. O Presidente 
peito de um fato inusitado ocorrido hoje pela manhã demorou-se um pouco. Houve uma falha, aí, de mi-
no Senado Federal. A Comissão de Assuntos Eco- nha responsabilidade. Acontece que, em função de 
nômicos, em decorrência de requerimento de minha ter sido feito um convite por determinação do Presi-
autoria, aceito pela Comissão - o convite foi provi- dente da Comissão, eis que o líder do Governo, Se-
denciado pelo Presidente Gilberto Miranda -, havia nador Elcio Alvares, utilizou-se da desculpa de pe-
convidado os Presidentes das centrais sindicais dos quena falha de fato administrativo, se é que houve 
trabalhadores para uma audiência: Vicente Paulo da um, e, numa descortesia para com os Presidentes 
Silva, da CUT; Luiz Antonio de Medeiros, da Força das Centrais Sindicais dos Trabalhadores, montou 
Sindical; Enir Severino, da Confederação Geral dos um sistema de barreira, onde o seu assessor inter-
Trabalhadores; Ubiraci Dantas, Vice-Presidente da pelava cada Senador que chegava para ir à Comis-
Central Geral dos Trabalhadores; e o Presidente da são de Assuntos Econômicos e que fosse da base 
Central Autônoma dos Trabalhadores, Laerte Teixei- de Partidos do Governo. Com algumas exceções. In-
ra da Costa. Inclusive ontem fiz um convite a todos clusive é importante ressaltar que o Senador Fran-
os Senadores para que ali comparecessem. O Jor- celino Pereira ali esteve, procurando ouvir os traba-
nal do Senado corretamente ressaltou, ontem e Ihadores. Em que pese o apelo que fiz em voz alta 
hoje, a realização dessa reunião. na Comissão de Infra-Estrutura ao Senador Elcio 

Há aproximadamente três semanas, a convite Alvares, não se demoveu S. Ex' nem os demais 
do Senador Femando Bezerra, Presidente da Confe- Senadores para irem pelo menos assinar e dar a 
deração Nacional da Indústria, tive o cuidado de ou- presença, uma vez que o Senador Francelino Pe-
vir dois mil e setecentos empresários. Quando eles reira, de forma inusitada, disse que s6 abriria a 
se reuniram no Hotel Nacional com o Presidente reunião, não para deliberação, mas para ouvir os 
Fernando Henrique Cardoso, falaram a respeito de Presidente das Centrais Sindicais, se quorum 
suas reivindicações e ouviram as palavras de Sua houvesse. Um fato inusitado na Comissão de As-
Excelência. O mesmo ocorreu no Salão Negro do suntos Econõmicos. Desde 1991 estou nesta Casa 
Senado Federal. Aqui desta tribuna cheguei a co- e jamais houve tal exigência para ouvir depoimen-
mentar as palavras dos empresários. tos. Mas hoje se exigiu, para ouvir trabalhadores! 

Sr. Presidente, ontem à tarde, como percebi a 
grande relevãncia da oitiva, não apenas por parte do 
Senado, mas também da Câmara, sugeri à Comis­
são de Trabalho, Administração e Serviço Público 
daquela Casa que se juntasse à nossa Comissão de 
Assuntos Econômicos. Conversando com o Presi­
dente da Comissão da Câmara, Deputado Nelson 
Otoch, propus que esses representantes sindicais 
também aqui comparecessem. S. Ex', concordando, 
sugeriu que fosse leito um ofício nesse sentido por 
parte do Presidente da nossa Comissão. Nesse 
caso, mesmo que a Comissão não se reunisse, os 
representantes sindicais seriam ouvidos. Conversei 
com o Senador Francelino Pereira, que, por ser o 
mais velho, substituiu o Senador Gilberto Miranda 
em relação à formulação do convite. Ponderei que 
seria importante que se mandasse até um ofício. S. 
Ex' disse-me que estava de saída para o Tribunal 
Eleitoral, que voltaria mais tarde, quando conversa-

E para ouvir trabalhadores, Sr. Presidente, os Se­
nadores da base governamental se ausentaram. 
Todos que foram aqui perto ouvir os empresários 
mais importantes do País, acharam por bem não 
ouvir trabalhadores sobre a situação de desempre­
go, de política salarial, de uma política que para os 
trabalhadores não é adequada, e ainda colocam 
uma justificativa administrativa pequena, diante de 
fato importante. 

Ora, Sr. Presidente, as Centrais Sindicais aqui 
convidadas estipularam para 21 de junho a decreta­
ção de uma paralisação. Seria oportuno, seria im­
portante que os líderes do Govemo aproveitassem 
a oportunidade até para demoverem os trabalhado­
res da sua decisão de greve geral, mas preferiram a 
ausência. É inadmissível! Protesto veementemente 
contra a atitude dos Senadores que, ouvindo o líder 
do Govemo do Presidente Fernando Henrique Car­
doso, se recusaram a participar da oitiva. 
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Há Senadores, como o Senador Osmar Dias e de líderes sindicais. Fundamentalmente, os depoi-
o Senador Pedro Simon, que é do PMDB, que desde mentos de Vicente Paulo da Silva, Presidente da 
o infcio da reunião ali estavam. Central Única dos Trabalhadores; Luiz Antônio de 

Ora, Sr. Presidente, não ccmpreendo isso. Medeiros, Presidente da Força Sindical; Ubiraci 
Hoje, o Ministro Pedro M~lan, quando falava Dantas de Oliveira, Vice-Presidente da Central Geral 

perante a Câmara dos Deputados, na Comissão de dos Trabalhadores; Enir Severino da Silva, Presi-
Finanças e Tributação, disse que o Governo havia dente da Confederação Geral dos Trabalhadores; e 
consultado lideranças empresariais, economistas e laerte Teixeira da Costa, Presidente da Central Au-
outros segmentos, esquecendc-se de dizer _ aliás, tônoma dos Trabalhadores. 
porque não aconteceu - que tinha consultado traba- ConSiderando que o Presidente da Comissão, 
Ihadores. Senador Gilberto Miranda, encontra-se no exterior, 

Este Govemo, para sua p llítica econômica, de em licença, cabia a mim presidir aquela reunião. 
fato não consulta trabalhadores. E condeno a atitude Compareci na hora marcada; compareceram 
de Senadores que também pr eferem apenas ouvir os líderes sindicais e, da parte dos Partamentares, 
empresários. Espero que esta "eja a última vez que além da minha pessoa, apenas os Senadores 
ocorra tal tratamento para com representantes legfti- Eduardo Suplicy, Femando Bezerra, que se ausen-
mos dos trabalhadores brasileir os. tou no momento, lauro Campos, José Eduardo Du-

O SR. PEDRO SlMON - Br. Presidente, peço a tra, Benedita da Silva, Pedro Simon e Osmar Dias -
palavra. sete, portanto, foram os que compareceram. 

O SR. PRESIDENTE (Jc sé Sarney) - A Mesa Instou-se junto a mim no sentido de que se 
recolhe o pronunciamento do Senador Eduardo Su- abrisse a reunião da Comissão de Assuntos Econô-
plicy não como uma questão de ordem, mas como micos. Como Presidente eventual, devo ficar atento 
uma comunicação de liderançé, de natureza urgente. ao Regimento. Eu não poderia abrir aquela reunião 

Pediu a palavra o Senador Francelino Pereira sem que houvesse número, porque de um momento 
para uma explicação pessoal, uma vez que foi cita- para outro poderia haver um requerimento e a reu-
do. Em seguida, darei a pala' Ira a V. Ex", Senador nião não teria prosseguimento por falta de número. 
Pedro Simon. Conseqüentemente, tomei a decisão de não abri-Ia 

Nobre Senador Francelino Pereira, V. Ex" dis- enquanto não houvesse número e, como isso n,ão 
põe de cinco minutos. ocorreu, a reunião não foi aberta. 

O SR. FRANCEUNO PEREIRA - Sr. Presiden- Claro que o Senador Eduardo Suplicy conver-
te, nem sei se fui citado. Estou sabendo agora, atra- sou comigo e se empenhou muito no sentido do 
vés de V. Ex". comparecimento dos Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - A Mesa 
informou-me que V. Ex" pediu a palavra. Em sendo 
assim, V. Ex" a!)uardará a mnnifestação do Senador 
Pedro Simon. t:: um pedido que a Presidência lhe 
faz, a fim de não parecer que está dando preferência 
a V. Ex". 

O SR. FRANCEUNO PEREIRA - Sr. Presiden­
te, falo depois do Senador PEdro Simon. 

O SR. PEDRO SlMON - Sr. Presidente, enten­
do a intenção de V. El!", mus concedo a prioridade 
ao Senador Francelino Perei 'a para usar da tribuna. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O Sena­
dor Pedro Simon concede a V. Ex" a prioridade para' 
usar da tribuna. 

V. Ex" pode usar a palHvra. 
O SR. FRANCEUNO PEREIRA (PFl-MG. 

Para uma explicação pesse aI. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, hoje 
pela manhã, na Comissão de Assuntos Econômicos, 
tivemos uma reunião destinada a ouvir o depoimento 

Esperamos até às 11h, mais ou menos; só 
compareceram os Senadores citados. Por falta de 
número, a reunião não se realizou. 

Houve conversas e entendimentos, no momen­
to, mas todos compreenderam a decisão de não se 
realizar a reunião. Conseqüentemente, deu-se por 
encerrado o trabalho. 

Esta era a comunicação que eu queria fazur a 
V. Ex", considerando que sempre expliquei aos pre­
Bentes, inclusive aos líderes sindicais, que nas ter­
ças, quartas e quintas-feiras, no Senado, todos tra­
balhamos simultaneamente em duas, três, quatro, 
às vezes até em cinco comissões, principalmente 
com a proliferação de comissões provisórias, e os 
Senadores nunca chegam no momento para a reu­
nião. No dia de hoje só compareceram sete; razão 
pela qual não houve número e não se consolidou a 
reunião. 

Muito obrigado. 
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo dos por todos os Parlamentares, como também pelo 
a palavra ao Senador Pedro Simon, para uma comu- Presidente da República. Expuseram suas idéias -
nicação. V. Ex' dispõe de cinco minutos. diga-se de passagem, importantes - e as preocupa-

o SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS. Para uma ções que têm com relação ao drama que vive a nos-
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) - sa indústria. E aquilo foi considerado um ato demo-
Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, é verdade o crático, e foi um ato democrático! E o Senado fez o 
que disse o Senador Eduardo Suplicy e é verdade o que tinha de fazer: ouviu os empresários. 
que disse o Senador Francelino Pereira. Mas tam- No entanto, Sr. Presidente, hoje, de repente, 
bém é verdade, Sr. Presidente, e quero dizer a V. sem mais nem menos, cinco líderes que foram con-
Ex', que com dignidade preside a nossa Casa, que vidados pelo Presidente da Comissão - poderia até 
vivi hoje um dos maiores vexames da minha vida de se dizer que eles chegaram aqui, por exemplo, trazi-
Parlamentar no Senado da República. Nunca havia dos pelo Senador Eduardo Suplicy - não puderam 
passado por nada semelhante e imaginei que nunca falar. 
passaria por tal situação. O que aconteceu foi uma O Presidente da Comissão enviou-lhes um of(-

grosseria desnecessária, foi um fato, uma agressão cio, comunicando-lhes que deveriam lá comparecer 
sem a mínima razão de ser. Não consigo entender hoje, às dez horas. Nós estávamos lá, e eles tam-
qual a lógica. Quando dizem que pior que a má-fé é bém. E com que cara ficamos, para dizer a eles que 
a incompetência, parece-me que é correto. não haveria reunião, que não falariam, que poderiam 

Como dizem os Senadores Francelino Pereira ir embora, porque o Senado não queria ouvi-los? 
e Eduardo Suplicy, estavam ali sete Senadores, es- Sr. Presidente, que vexame nós demos hoje! E 
tava ali um número de Parlamentares, inclusive o que vexame desnecessário! Para o Govemo, o que 
Presidente da Comissão do Trabalho da Câmara iria mudar, acontecer, se os cinco Ifderes sindicais 
dos Deputados. Estavam ali os cinco líderes, esta- dissessem o que pensam numa reunião em que ha-
vam ali os cinco líderes, presídentes das centrais via sete, oito ou doze Senadores? Nada! 
sindicais, e estavam ali sete Senadores. Essas pessoas falam todos os dias. Não esta-

Sr. Presidente, V. Ex" sabe, eu sei - o Senador mos num regime de ditadura, mas num regime de-
Francelino Pereira, com todo o carinho que tenho mocrático! Todos os dias, o Vicentinho e essas pes-
por S. Ex", agiu com a melhor boa-fé. Mas V. Ex" soas dizem o que pensam na televisão, no 'Jornal 
não sabe - e perdoe-me o que vou dizer - que nós já Nacional', na Rede Globo, para o Brasil inteiro! 
nos reunimos em comissão com dois ou três Sena- No que isso iria atingir o Govemo? Gostaria 
dores; já nos reunimos com um Senador presidindo que me explicassem que polftica é essa, qual a ra-
e os outros pedindo para os funcionários sentarem zão de esvaziarem a Comissão. E, mesmo que es-
nos lugares dos Senadores, para fazer de conta que vaziassem a Comissão, já que não havia doze Se-
havia mais parlamentares. A reunião não era para vo- nadores, que deixassem eles falarem para os sete! 
tar nem para discutir, mas para ouvir o que os presi- A reunião começaria sem número? E daí?! Seria a 
dentes das centrais sindicais tinham a dizer sobre' um primeira vez? Não, seria a milionésima vez que abri-
problema do Brasil que se chama desemprego. Eles ríamos uma reunião da Comissão de Assuntos Eco-
iam trazer as propostas, as idéias, as sugestões, com nômicos sem número. 
relação ao desemprego. Não estavam vindo reclamar, O Sr. Francellno Pereira - Então não poderia 
protestar, nem havia nenhum projeto em discussão. abrir, porque seria contra o Regimento. 

E isso aconteceu, Sr. Presidente, às vésperas O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Senador 
de um dia de greve geral; e nem se trata de uma Francelino Pereira, numa comunicação inadiável 
greve geral por tempo indeterminado, é uma greve não pode haver apartes. 
de protesto de 24 horas. Esse era um momento em O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, a Co-
que o Senado deveria estar presente; Unhamos de missão abre sem número. a Comissão funciona sem 
ouvir as pessoas falarem, tinha de haver o debate e número; a Comissão não pode votar sem nún·.~ro! 
a discussão. Não poderíamos ter prejudicado o es- Mas a Comissão está cansada de votar sem número 
forço que fazemos para mostrar a independência e a questão de unanimidade, onde todo mundo está de 
autoridade do Senado, vendendo à opinião pública acordo! Sabemos disso, porque é o nosso dia-a-dia! 
essa imagem negativa. Foi um absurdo não se ter deixado o Senado 

No mês passado, dois ou três mil empresários ouvir aqueles cinco líderes sindicais, cinco presiden-
entraram no Congresso e foram muito bem recebi- tes de entidades sindicais, que foram convidados a 
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depor, num momento em que o 3rasil está acompa- dicais, líderes empresariais ou ministros, cada um 
nhando a preparação para uma greve geral e quan- estabelece as suas prioridades; a minha é o trabalho 
do havíamos recebido cerca de I rês mil empresários, na Comissão. 
há quinze dias. Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Faço um apelo a V. Ex", ~;r. Presidente, que é O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presi-
um homem de compreensão e sensibilidade, no sen- dente, peço a palavra para uma comunicação ina-
tido de que, por intermédio de ,ua assessoria, faça diável; serei muito breve. 
chegar ao conhecimento dos, líderes sindicais que V. O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Como u-
Ex" lamenta o ocorrido, e que n)s - tenho certeza de der, tem V. Ex" a palavra, por cinco minutos. 
que falo em nome da Comissã) - marcaremos logo O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (PT-SE. 
uma nova oportunidade para qL e eles venham. Como Líder. Para uma comunicação inadiável. Sem 

A minha solicitação é ta'nbém no sentido de revisão do orador.) - Sr. Presidente, queria registrar 
que, pelo menos, quando hoje' forem publicadas as que a orientação da Uderança do Govemo, no senti-
notícias na imprensa, que o ! :ajam desta maneira: do dos Senadores nem sequer a8sinarem a lista de 
aconteceu, os Senadores Pec/ro Simon e Eduardo presença para que a reunião começasse, não foi um 
Suplicy erraram; não sei o qlle fizeram, mas erra- ato contra o S:enador Eduardo SUplicy, nem contra o 
ram; o Senado, não. O Presidente José Samey la- PT. A meu ver, foi um ato menor, um ato mesquinho 
menla o que aconteceu e faz questão de confirmar o contra entidades representativas da sociedade brasi-
convite da Comissão de Assuntos Econômicos, para leira. 
que marquem data e hora, a fin I de serem recebidos. 

Esse é o apelo que faço a V. Ex', Sr. Presiden­
te, para o bom nome da nosSE'caSe. 

Muito obrigado. 
O SR. JEFFERSON Pf:RES - Sr. Presidente, 

peço a palavra para uma explicação pessoal. 
O SR. PRESIDENTE (J,)sé Samey) - Em razão 

de estarmos atrasados no ir feio da Ordem do Dia, 
solicito aos Srs. Senadores '~ue não mais peçam a 
palavra para uma explicaçã) pessoal durante este 
período. 

Tem a palavra o nobre Senador Jefferson Pé-, 
res. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM. Para 
uma explicação pessoal. SHm revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Muito Obrig:ldo pela gentileza. Não 
vou entrar na discussão so')re as razões por que a 
Comissão não se reuniu he'je, mas sinto-me no de­
ver de me pronunciar, em al)reço ao Senador Eduar­
do Suplicy, em relação a minha responsabilidade 
pessoal. 

Sou membro titular d I Comissão de Assuntos 
Econômicos e também titul ~r da Comissão de Cons­
tituição, Justiça e Cidadania, que se reuniu na mes­
ma hora, em sessão ordiná ria, às dez horas. 

Eu era Relator de cinco projetos, um dos quais 
de autoria do Senador Ed Jardo Suplicy, um projeto 
de lei sobre suplentes, qUE', por sinal, foi apreciado e 
rejeitado, contra o meu pal'ecer. 

Por isso, Senador Eduardo Suplicy, e somente 
por isso, não compareci à Comissão de Assuntos 
Econômicos. Devo dizer-lhe que, fossem líderes sin-

Sinceramente, Sr. Presidente, Sr"s e Srs, Se­
nadores, a permanecer esse çomportamento por 
parte das Lideranças do Governo, a partir de agora, 
no que depender dos Senadores do Partido dos Tra­
balhadores, as reuniões das comissões só irão se 
iniciar com a presença do quorum da comissão. Va­
mos começar a pedir verificação de quorum antes 
da instalação de qualquer comissão; não vai nem 
adiantar os Parlamentares lá comparecerem, assina.' 
rem o livro e irem passear. A continuar esse tipo de 
comportamento das Lideranças do Govemo - mes­
quinho, a meu ver -, infelizmente, vamos ter que fa­
,~er uma operação-padrão, cobrar o cumprimento do 
Regimento do Senado, o qual exige a presença dos 
Srs. Senadores. 

Portanto, ao se iniciar qualquer comissão, va­
mos pedir verificação de quorum em todas elas, 
para que somente se instalem com a presença efeti­
va do número de Senadores que for regimental. ' 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Sobre a 

mesa, projetos que serão lidos pelo Sr. 1 Q Secretário 
em exercício, Senador Antonio Carlos Valadares. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N·133, DE 1996 

Dispõe sobre a participação dos Es­
tados, do Distrito Federal e dos Municí­
pios na implantação da Reforma Agrária. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É de responsabilidade da União a im­

plantação da Reforma Agrária, com a participação 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
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Parágrafo único. Cooperativas de produtores Art. 8' Revogam-se as disposições em contrário. 
rurais, sindicatos patronais e de trabalhadores, bem Justificação 
como entidades outras vinculadas à atividade agro-
pecuária, participarão do processo de implantação 
da Reforma Agrária, na forma desta Lei. 

Art. 2· Compete aos Municípios, no prazo de 
90 (noventa) dias a contar da publicação desta Lei, 
cadastrar as famílias de trabalhadores rurais sem 
terra e manter este cadastro atualizado. 

§ 1· São condições de inclusão no cadastro a 
que se refere ao caput deste artigo: 

a) residência no municfpio no períOdO mínimo 
de 12 (doze) meses anteriores ao cadastramento; 

b} não ser proprietário de terra de área igualou 
superior ao módulo rural; 

c} inexistência de vínculo empregatício. 
§ 2· O cadastro, com a qualificação completa 

de todos os membros das famílias de trabalhadores 
rurais, será encaminhado, anualmente, à Superin­
tendência Regional do Instituto Nacional de Coloni­
zação e Reforma Agrária - INCRA de cada Estado. 

Art. 3· As famílias de trabalhadores cadastra­
dos gozarão de prioridade absoluta, em ordem de 
preferência definida no ar\. 19 da Lei n· 8.629, de 
25-2-93, para assentamento. 

Art. 4· Será criado, em cada Município, por ato 
do Prefeito, o Conselho Municipal de Desenvolvi­
mento Rural, constiturdo por ao menos 5 (cinco) rep­
resentantes indicados por entidades vinculadas à 
atividade agropecuária, sem ônus para o Poder PÚ­
blico. 

Parágrafo único. Os integrantes do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural exercerão suas 
atividades com a autonomia em relação às entida­
des de origem. 

Art. 5· O Conselho Municipal de Desenvolvi­
mento Rural avaliará periodicamente os assenta­
mentos, da instalação à emancipação, principalmen­
te no que respeita a: 

I - observância da ordem de preferência das 
famflias assentadas; 

11 - assistência técnica e financeira fomecida; 
111- produção; 
IV - comercialização; e 
V - desempenho socioeconômico. 
Art. 6· Os Estados e o Distrito Federal, em con­

junto com os Municípios, proverão os assentamen­
tos de infra-estrutura viária bem como dos serviços 
necessários de saúde, educação, saneamento bási­
co e assistência técnica. 

Art. 7· Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

A questão fundiária reveste-se, no Pais, de re­
levância e urgência crescentes. Continuamos a ser 
uma das nações em que a propriedade da terra é 
das mais concentradas e, malgrado a extensão do 
território circunscrito por nossas fronteiras, abriga­
mos um contingente cada vez maior de trabalhado­
res rurais sem terra, sem condições, portanto de in­
serir-se, de maneira estável, na atividade produtiva. 

O resultado desta situação está evidente: focos 
recorrentes de tensão no campo, evoluindo muitas 
vezes para o conflito· aberto e o êxodo rural, empur­
rando para as cidades trabalhadores em número 
sempre superior à capacidade de absorção da ec0-
nomia urbana. Daí, provavelmente, o consenso pre­
sente no País sobre a necessidade de implantar-se 
um processo de reforma agrária ágil e eficaz. Cum­
pre reestruturar a distribuição da propriedade fundiá­
ria de forma a tingir, no médio prazo, uma situação 
em que predominem propriedades de porte médio, 
que empreguem o trabalho de uma ou mais famílias 
de agricultores, numa área compatível com os impe­
rativos da tecnologia modema de modo a resguardar 
a produtividade e a competitividade dos produtores 
assentados. 

O presente Projeto de Lei pretende contribuir 
nessa direção. Sem contestar a competência exclu­
siva que a Constituição reserva à Uniâo no que se 
refere à desapropriação para fins de reforma agrária, 
dispõe sobre a participação de Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios no processo. Tal participa­
ção parece-nos indispensável, pois a magnitude das 
metas estabelecidas, em termos da área e de famr­
lias a serem atendidas, exige um grau de descentra­
lização das ações ainda não previsto em Lei. 

Propomos, para tanto, em primeiro lugar, que 
todo município constitua, no prazo de noventa dias a 
partir da eventual publicação da Lei, cadastro de fa­
mOias de trabalhadores sem terra e o mantenha 
atualizado. Para registro no cadastro exige-se resi­
dência no município, não propriedade de gleba de 
área superior ao módulo rural e inexistência de vín­
culo empregatrcio. os trabalhadores registrados em 
tal cadastro gozariam de prioridade absoluta de as­
sentamento nos projetos a serem encaminhados na 
região, conforme regras de ordem de preferência a 
estabelecidas em lei. A premissa que informa a pro­
posta é o caráter necessariamente público do servi­
ço de cadastramento dos demandantes de terra, de­
mandantes que lomar-se-ão alvo dos projetos de as-
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sentamento desenvolvidos tamilém pelo Poder PÚ­
blico. 

Em segundo lugar, propÕE> o projeto a criação, 
em todo Município, do Consello Municipal de De­
senvolvimento Rural, constituíd o por representantes 
de sindicatos, cooperativas e outras entidades vincu­
ladas à atividade agropecuári i, com a função de 
avaliar os projetos de assentarr.entos em curso. 

Consideramos, em suma, Que a vigência dos 
dispositivos ora propostos per11itiria a obtenção de 
ganhos em rapidez e eficácia na implantação da re­
forma agrária no País. 

Essas as razões por Que submetemos à consi­
deração de nosso ilustres par es o presente Projeto 
de lei. 

Sala das Sessões, 19 dE' junho de 1996. - Se­
nador José Eduardo Vieira. 

LEGISLAÇÃO 'JITADA 

lEI Nº 8.629, DE25 DE FEVEREIRO DE 1993 

Dispõe sobre B regulamentação dos 
dispositivos constriucionais relativos à 
reforma agrária, previstos no Capítulo 111, 
Título VII, da constil uição Federal. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Con( Iresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art .................................................................... . 

Art. 19. O título de domínio e a concessão de 
uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou am­
bos, independentemente de estado civil, observada 
a seguinte ordem preferencial: 

I - ao desapropriado, ficando-Ihe assegurada a 
preferência para a parcela na qual se situe a sede 
do imóvel; 

li - aos que trabalhan no imóvel desapropria­
do como posseiros, assalf,riados, parceiros ou ar­
rendatários; 

111 - aos que trabalha 11 como posseiros, assa­
lariados, parceiros ou arrendatários, em outros imó-
veis; 

IV - aos agricultoref. cujas propriedades não 
alcancem a dimensão da p :opriedade familiar; 

V - aos agricultores ';ujas propriedades sejam, 
comprovadamente, insufidentes para o sustento 
próprio e o de sua famnia. 

Parágrafo único. Na ordem de preferência de 
que trata este artigo, terão prioridade os chefes de fa­
mflia numerosas, cujos membros se proponham a 
exercer a atividade agrícolé na área a ser distribuída. 

(As Comissões de Constituição, Justi­
ça e Cidadania e de Assuntos Econômicos, 
cabendo a esta última decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 134, DE 1996 

Dispõe sobre a propaganda de bebi­
das alcoólicas e derivados do tabaco, 
através dos meios de comunicação de 
massa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Fica proibida a publicidade comercial de 

bebidas alcoólicas e derivados do tabaco, através 
dos meios de comunicação de massa. 

Parágrafo único. Consideram-se meios de c0-

municação de massa, para efeitos desta lei, as 
emissoras de radiodifusão sonora e de sons e ima­
gens, bem como a imprensa escrita. 

Art. 2· Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3· Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Justificação 

Por que, diante de tão profusas e contundentes 
informações levadas a público pela imprensa -- a 
respeito dos males físicos e sociais trazidos pelo 
fumo e pelo álcool -, permaneoem tais males sem 
qualquer ataque, grassando sua indústria e comér­
cio livres em nossa sociedade? Pelos empregos que 
gera? Pelo caráter "social" que se lhe foi dado em 
tempos de menor consciência? Ora, se esse argu­
mento for transportado para outras áreas, por ques­
tão de coerência, haverá a sociedade que se curvar 
diante da indústria do tóxico, do seqüestro, do c0-
mércio de órgãos e tantos outros ramos "lucrativos' 
da indústria da morte. Isso, sob a alegação de que 
empregam milhares de famOias. 

Já não são comuns, em nossa sociedadEl, in­
formada, as pessoas que advoguem em favor do ta­
bagismo. O que de "melhor" se obtém nessa área é 
uma palavra de desdém em relação aos seus nefan­
dos efeitos sobre a saúde humana. Ou então, pe­
dem para não serem molestadas no seu direito de 
se drogar. 

Estudos sobre os efeitos sociais da bebida al­
coólica revelam que ela está presente, quase que 
obrigatoriamente, na biografia de cada viciado, 
quando não permanece, ela mesma, como objeto 
principal de dependência, em todo o mundo. É pela 
.inocente cerveja que se inicia o jovem no mundo de 
. drogas mais pesadas. No entanto, ninguém duvide: 
não são essas drogas letais que constituem o gran-
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de flagelo mundial, mas a bebida alcoólica. São rela­
tivamente raros os casos de acidente de trânsito 
causados pela influência da cocafna, do 'crack" e de 
outros alucinógenos. Na sua grande maioria, esses 
acidentes, como de resto, os destemperos, os es­
pancamentos de crianças e mulheres, os abandonos 
do lar, os assassinatos e tantos outros distúrbios s0-

ciais, quando significativamente associados à droga, 
o são ao álcool, antes de qualquer outro. 

É hora de estreitar o cerco; é hora de definir o 
que contribui e o que conspira contra um ideal hu­
mano de felicidade e saúde. É hora de lutar por uma 
consciência de que ainda existem grandes e podero­
so parasitas e sanguessugas em nossas socieda­
des, que sobrevivem da desgraça popular. 

É hora de dizer que isso é, também, ilegal. 
É tempo de lutar abertamente contra as forças 

opressoras e de degeneração de nosso povo; forças 
essas que precisam ser contidas e, eventualmente, 
eliminadas. Não se está, aqlJi, proibindo alguém de 
beber sua cerveja, seu vinho, ou de fumar seu cigar­
ro. O que se quer, tão-somente, é eliminar a propa­
ganda e publicidade desses produtos, que de tão 
bem feitas, acabam por corromper nossa juventude. 

Convoco meus nobres pares a prestar apoio e 
aprimoramento ao que considero um grande salto no 
processo de libertação do Brasil de dois de seus 
principais algozes intestinos: o fumo e o álcool. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1996. - Se­
nador Odacir Soares. 

(À Comissão de Assuntos Sociais -
decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Os proje­
tos serão publicados e remetidos às comissões com­
petentes. 

Em votação o Requerimento nO 605, de 1996, 
lido na presente sessão, subscrito pelo Sr. Ney 
Suassuna e outros Senhores Senadores, que solici­
ta prorrogação do prazo da Comissão Temporária 
destinada a elaborar e apresentar projeto de resolu­
ção reformando o Regimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Fica prorrogado o prazo da referida comissão. 
Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1· Secretário em exercício, Senador Antonio Car­
los Valadares. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N" 606, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 175, alínea d, do Regimento 

Intemo, requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de 
que a matéria constante do item n' 1, seja submeti­
da ao Plenário em último lugar. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1996. - Ro­
mero Jucá. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Aprovado 
o requerimento, será cumprida a deliberação de Ple­
nário. 

Item 2: 

Votação, em tu mo único, do Requeri­
mento n' 440, de 1996, do Senador José 
Eduardo Dutra, solicitando, nos termos do 
art. 172, inciso I, do Regimento Interno, a in­
clusão em Ordem do Dia do Projeto de lei 
da Câmara nO 13, de 1991-Complementar 
(nO 223190-Complementar, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a edição e o proces­
so legislativo das medidas provisórias pre­
vistas no art. 62 da Constituição Federal, e 
dá outras providências. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1° Secretário em exercício, Senador Antonio Car­
los Valadares. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N" 607, DE 1996 

Senhores Presidentes, 
Nos termos do art. 315, combinado com a alí­

nea c do art. 279 do Regimento Intemo, requeiro 
adiamento da votação do Requerimento nO 440, de 
1996, a fim de ser feita na sessão de 29 de agosto 
de 1996. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1996. - Ro­
mero Jucá -,Geraldo Melo - Ney Suassuna. 

O SR.' JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo 
a palavra ao Senador José Eduardo Dutra, pela or­
dem. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (PT-SE. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr"s. e Srs. Senadores, sei que o Regimento não 
exige para apresentação de requerimento de adia­
mento a apresentação das suas justificativas. Mas 
gostaria de relembrar uma intervenção que foi feita, 
neste plenáriO, pelo Senador Antonio Carlos Maga-
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Ihães, com a qual concordo plenamente, no sentido mesma natureza, de autoria do Slmador Eduardo 
de que, apesar do requerimento não o exigir, lodos Suplicy, foi apresentado no ano pa.ssado e adiado 
os requerimentos de adiamento de votação fossem por duas vezes. 
devidamente justificados em pler ária. Há um mês, foi fonnada uma comissão para 

Portanto, antes de V. Ex' encaminhar a vota- tentar chegar a um acordo sobre esse assunto e no-
ção do requerimento, gostaria dH ouvir a justificação meado Relator o Senador Josaphat Marinho; S. Ex' 
do requerimento de adiamento, que foi apresentado apresentou um parecer que, por diversas vezes, fez 
pelos Srs. Senadores, em nome até daquele acordo questão de registrar, não é a sua opinião sobre as 
informal realizado no plenário <Ia Casa, a partir de medidas provisórias; trata-se de um parecer que 
uma solicitação do Senador Alltonio Carlos Maga- procura sintetizar as diversas eml~ndas que estão 
Ihães, com a qual concordo plenamente. em tramitação na Casa. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Respon- Essa comissão foi montada a partir de um 
dendo a V. Ex', o requerimento de adiamento de vo- acordo público, feito no plenário desta Casa, e pOde-
tação não exige, como V. Ex" 'econhece, justificati- ria ter concluído os seus trabalhos com a aprovação 
va. Mas o signatário está preSE nte no plenário. Por- do relatório do Senador Josaphat Marinho. Pena que 
tanto, consulto o Senador ROlTero Jucá, se desejar a Liderança do Govemo concordou em formar a co-
fazê-lo. missão, mas não concordou com o seu resultado. 

O SR. ROMERO JUCÁ I PFL-RR. Para justifi- Quer dizer, a comissão era, como se diz, à brinca; 
caro Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, é am- não era à vera, já que o resultado não agradou à Li-
piamente divulgado pela impre nsa que está se bus- derança do Governo. 
cando um consenso na quesão de uma proposta Sobre medida provisória, Sr. Presidente, gosta-
que atenda o Executivo e o legislativo, no tocante ria de ler o seguinte: 
às medidas provisórias. POrtalltO, pedi o adiamento 
desse requerimento por 30 dias porque entendo que 
nesse período deverá surgir uma proposta condizen­
te que reflita o perisamento de toda a Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Jc sé Sarney) - Em vota­
ção o requerimento. 

O SR. JOSÉ EDUARD<) DUTRA - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para en~aminhar. 

O SR. PRESIDENTE (,Iosá Sarney) - Com a 
palavra o Sr. Senador José E duardo Dutra, para en­
caminhar a votação, pelo Par1ido dos Trabalhadores. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUmA (PT-SE. Para 
encaminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, Sr"s. e Srs. Senadores, o requerimento que está 
sendo votado é de adiamen to da votação de outro 
requerimento. O requerimentJ de minha autoria, que 
eu pretendia fosse votado ho ,e, mas que agora surge 
a solicnação para o seu adiamento, solicna simples­
mente a inclusão na pauta do PLC n" 13. Portanto, não 
se trata da votação do projete) de autoria do então De­
putado e atual Ministro da JIlstiça, Nelson Jobim, so­
bre a questão das medidas J Irovisórias. 

Mesmo que se ChegUE a um acordo, o que es­
tou achando d~ícil na questio d<J medida provisória, 
o Senado da República tllm que deliberar sobre 
esse projeto, que não vai poder continuar etema­
mente vagando como um 2 umbi por esta Casa. Em 
segundo lugar, sabemos m~ito bem qual tem sido o 
comportamento da Liderança do Governo ern rela­
ção às medidas provisórias. Requerimento dessa 

"Não há qualquer razão para se trans­
formar em medida de urgência tudo aquilo 
que pode ser feito com mais ponderação, e 
o Govemo está abusando das medidas pro­
visórias, como se fossem decretos-Ieis. Só 
por esta razão, creio que o Congresso Na­
cional deve rejeitá-Ias, sem prejuízo de que 
imediatamente, sendo importantes algumas 
dessas medidas, o próprio Congresso possa 
transformá-Ias em lei ordinária, ou todo o es­
forço da Constituição para redemocratizar o 
Brasil terminará. Assim, como está, não há 
qualquer sentido, e o Congresso deve repe­
lir qualquer tentativa, por parte do Executivo, 
de reapresentar medidas já condenadas 
pelo Congresso. 

Estivesse o Governo imbufdo de me­
lhor fé e tivesse ele credibilidade não abusa­
ria, como está fazendo, do uso de medidas 
provisórias e pennitiria que o Congresso fos­
se, de fato, órgão capaz de cooperar com o 
País, modificando as medidas propostas 
pelo Executivo. 

Ainda estamos lutando no Congresso 
para dar às medidas provisórias seu caráter 
constitucional originário: são medidas real­
mente urgentes e que requerem, como qual­
quer projeto de lei, emendas corretivas. 

A isso o País está sendo levado por 
um Govemo que não se preocupa com a Im-
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plementação correta da nova Constituição e O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Com a 
prefere guerrear com o Congresso do que palavra o Senador Ademir Andrade para encaminhar 
aceitar mecanismos que permitam a colabo- a votação, pelo PSB. 
ração entre os Poderes. O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB-PA. Para en-

De lato, no caso brasileiro, a Constitui- caminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
ção diz que as medidas provisórias devem Sr"s. e Srs. Senadores, ouço essa novela desde o 
ser relevantes e urgentes. Ambas caracte- primeiro dia em que assumi o cargo de Senador 
rísticas são subjetivas e se tomam de difícil nesta Casa. E comecei a ouvi-Ia no discurso da nos-
avaliação, quando se sabe que a Constitui- sa posse feito pelo Presidente José Samey, que, ao 
ção não diz mais nada a respeito ... Assim, assumir a Presidência do Senado Federal e do Con-
parte ponderável dos Congressistas entende gresso Nacional, fez criticas contundentes às medi-
que se aprovar como medida provisória, por das provisórias. 
exemplo, o enxugamento da máquina admi- Há um ano e seis meses estamos a discutir 
nistrativa, embora ele seja necessário, esta- esta matéria. Há um ano e seis meses, várias foram 
rá sendo aberta uma brecha para o Govemo as propostas de emendas constitucionais de Sena-
legislar por decretos-leis, sob a máscara de dores e ainda um projeto de lei do hoje Ministro da 
medida provisória, perdendo o Congresso Justiça do Presidente Femando Henrique Cardoso. 
sua prerrogativa de emendar e transformar E parece que nada se resolve. Todos aqui criticam o 
os projetos de lei que vêm do Executivo. abuso do Presidente da República com relação às 
Pior ainda, no regime autoritário, o decreto- medidas provisórias, mas na hora de agir, S. Ex"s. 
lei, pelo menos em tese, deveria referir-se à agem da forma como estão fazendo hoje. 
matéria de interesse para a segurança na-

Lembro-me que, há cerca de um mês, houve 
cional. Agora, nem isso: a urgência e a rele-
vância, a crer no que tem feito o Govemo um acordo de Lideranças, após requerimento para 
Sarney, obedeceu apenas à comodidade do que essas matérias fossem colocadas em votação, e 
Executivo. V. Ex" assumiu o compromisso de colocar a matéria 

Se nós, com o nosso juízo de admissi­
bilidade, dissermos não, o Executivo pára. É 
que o Congresso não teve ainda a firmeza 
suficiente para dizer não àquilo que não cor­
responde a uma medida provisória. Temos 
que nos dispor a dizer mais não." 

Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, este pro­
nunciamento sobre medidas proVisórias não é meu, é 
do então Senador Femando Henrique Cardoso, seja ... 

em pauta, hoje, dia 19, o que está fazendo, cumprin­
do o seu compromisso. V. Ex" constituiu uma comis­
são, que tentou por todas as formas e meios chegar 
a um acordo e a um entendimento para resolver a 
questão. O Senador Josaphat Marinho tem uma pro­
posta de emenda que atende a todas as propostas 
feitas até agora sobre a matéria e foi aprovada por 
unanimidade na comissão. 

Na comissão instituída por V. Ex", evidente­
mente, a Liderança do Govemo não permitiu que 
chegássemos a um acordo e a um entendimento 
para a votação desta matéria hoje. Mas pedir o adia­
mento por 30 dias é um absurdo, é mais um ato de 
protelação, que não faz sentido, Sr. Presidente! Se 
começamos a discutir a matéria hoje, teremos 05 
dias para chegarmos a um entendimento, prazo em 
que a matéria ficaria sobre a mesa. Apresentadas as 
emendas, ela voltaria à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, que teria mais 30 dias para deli­
berar. 

O Sr. Pedro Simon - E foi de improviso, não 
foi escrito; então, não é daqueles que se pode es-
quecer. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA ... seja por in­
termédio de pronunciamentos nesta Casa, ou artigos 
nos jomais Folha de S. Paulo e O Estado de S. 
Paulo. 

Encaminho contrariamente ao adiamento desta 
matéria, tecendo minhas homenagens ao Senador 
Fernando Henrique Cardoso, aos taquígrafos desta 
Casa e aos jomais Folha de S.Paulo e O Estado 
de S. Paulo, que permitiram que essas palavras fi­
cassem registradas na história. 

E, depois, alguns reclamam quando jomalistas 
ou cineastas criticam a classe política brasileira ... 

Sr. Presidente, o meu voto é contra o requeri­
mento de adiamento. 

Posteriormente, voltaria para cá para mais 05 
dias de discussão. Enfim, há todo um interstício regi­
mental que alongaria o processo e permitiria que, ao 
longo da discussão, chegássemos a um acordo, a um 
entendimento e, finalmente, à aprovação da matéria. 

Agora, pedir adiamento é absolutamente des­
cabido, sem sentido, já que estamos às vésperas de 
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um recesso; talvez até lenham)s convocação ex· estamos vivendo - é um constrangimento para o 
traordinária, mas é evidente que esse tema não es- Executivo e é, realmente, uma grave e continuada 
tará entre aqueles a serem apl eclados. Então, 30 capitis diminutlo para o Legislativo o cenário das 
dias hoje significa agosto, para c)meçarmos tudo de medidas provisórias, das suas reedições, da sua 
novo. abrangência. Tudo isso é vergonhoso ... 

Assim, aqueles que admitiram hoje o adiamen- O Sr. Epitacio Cafeteira - Pormite-me V. Ex" 
to da discussão desta matéria pc,r mais 30 dias, para um aparte, Senador Esperidião Amin? 
a novela começar mais uma vez, que sejam claros e O SR. ESPERIOIÃO AMIN _ Se for possível, 
objetivos e não se queixem mai!, da edição de medl- com o maior prazer. 
das provisórias pelo Presidente ja República. Quem O Sr. Epitacio Cafeteira _ Nobre Senador Es-
votar por esse adiamento não tam o direito de falar peridião Amin, é V. Ex" autor da Emenda Constitu-
da tribuna do Senado Federal, para a imprensa ou cional nO 1, que cuida das medidas, provisórias, e to-
para quem quer que seja, queimndo-se do abuso do dos nós sabemos do cuidado que V. Ex" tem para 
Presidente da República na edi ção de medidas pro-
visórias. que esse assunto realmente desapareça. 

Votem com o Govemo, V( tem com o adiamen- O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Infeliz· 
to, mas, por favor, não façam mais criticas porque mente, o Regimento não permite aparte em encami-
não é coerente. nhamento de votação. 

A posição do PSB é contra o requerimento. V. Ex" poderá pedir para encaminhar a votação 
Muito obrigado. em seguida. 

O SR. PRESIDENTE (Jo!ôé Samey) _ Concedo O Sr. Epilacio Cafeteira - Peço a V. Ex" que 
a palavra ao nobre Senador Es peridião Amin. me inscreva para encaminhar a votação. 

O SR. ESPERIOIÃO AMIN (PPB-SC. Para en- O SR. ESPERIOIÃO AMIN - Agradeço o espíri-
caminhar. Sem revisão do orador.) _ Sr. Presidente, to do aparte do nosso Líder Epitacio Cafeteira, sau-
Sr"s. e Srs. Senadores, ouvi com a atenção possível dando com satisfação a tolerância e o gesto de boa 
os nobres Senadores José Ec uardo Dutra e Ademir vontade com que o Presidente da Casa permitiu que 
Andrade, na condição de primeiro signatário da o Senador Epitacio Cafeteira pronunciasse pelo me-
Emenda Constitucional nO 1/9.; - a primeira emenda nos algumas palavras. 
constitucional das muitas qUO) foram apresentadas Neste caso, no interesse do Pais, esse acordo 
antes e depois desta, ou seja, na Legislatura ante- que está à vista é o único meio para chegarmos a 
rior, mas a primeira emenda constitucional desta Le- uma regulamentação satisfatória da edição e da 
gislatura - que também foi as sinada por mais de 40 não-reedição de medidas provisórias. 
Srs. Senadores e, portanto, ni lo vou nominá·los. Muito obrigado. 

A emenda constitucion,)1 tinha como objetivo O SR. PRESIOENTE (José Sarney) - Concedo 
que nós chegássemos a um 1 solução no interesse a palavra ao Senador Hugo Napoleão, para encami-
do Brasil, que não nos levas:;e a um impasse. Gos- nhar a votação. 
taria de fazer a seguinte ponderação: percebo que o O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL-PI. Para en-
Governo, que o Executivo, t(,m o propósito· e colhi caminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
agora do Uder do meu Pa 'lido, Senador Epitacio Sr"s e Srs. Senadores, o PFL votará a favor do re-
Cafeleira, informação atualíssima - de chegar a um querimento do nobre Senador Romero Jucá e não 
denominador comum a res~,eito do assunto. Estou vai, neste instante, entrar no mérito da questão, eis 
convencido de que não há força polilica isolada que que o que se está examinando é única e exclusiva-
consiga prodUZir uma emer da constitucional resul- mente o adiamento. 
tante de interesses políticos, partidários e que vá ao Sobre o tema, V. Ex", melhor do que qualquer 
encontro do interesse nacional. Não existe essa for- um nesta Casa, por haver exercido as elevadas fun-
ça, essa hegemonia não existe. Se isso é bom ou é ções de Presidente da República Federativa do Bra-
ruim, não sei, mas não exist'l. sil, conhece muito bem. Evidentemente o assunto 

Por essa razão, porqu'l esse é o caminho poli- tem sido tratado e há pontos extremamente vulnerá· 
tico, no momento em que o Executivo, mais do que veis que, de resto, resultaram em uma proposta do 
acenar, está a demonstrar, por atos, palavras, pelas próprio Uder do Govemo, Senador Elcio Alvares. 
vias conseqüentes, o propéosito de participar de um Este deferiu ao eminente Senador Josaphat Malinho 
acordo no sentido de evitar o constrangimento que - que, com a maestria de sempre, o fez - a incum-
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bência de preparar uma proposta, somatório de to- ao Executivo as prerrogativas que foram retiradas da 
das as observações da Casa, com o objetivo de atual Constituição. Sua Excelência propôs que faça-
apresentá-lo à consideração de seus Pares. Isso o mos uma redação de comum acordo entre Executivo 
que foi feilo. e Legislativo para que se discipline a medida provi-

Todas as medidas já baixadas e em andamen- sória, cujo nome pode ser outro que não medida 
to são em número excessivo. A matéria precisa ser provisória, que pode dar idéia de instabilidade. Su-
reexaminada, como vem ocorrendo na esfera do Le- geri a palavra 'medida de emergência', com um pra-
gislativo, através de várias propostas de emenda à zo de 90 dias e sem nenhuma pOSSibilidade de ree-
Constituição. O mesmo na esfera do Executivo. dição, declarando que não pode ser reeditada a ma-

Portanto, vamos votar favoravelmente, porque, téria. 
como bem ressaltou o Senador Romero Jucá, as li- Estamos num caminho e num ponto em que há 
deranças estão se entendendo com relação à maté- uma convergência de dois Poderes, em que cada 
ria. Pela primeira vez está havendo um passo con- um quer devolver ao outro a competência que lhe foi 
creio, originário daquelas propostas de então, já alu- tirada. 
didas pelo Uder José Eduardo Dutra. Desse modo, Sr. Presidente, voto a favor do 

Assim, como já estão se entendendo e como requerimenlo, porque uma redação consensual en-
também o Poder Executivo eslá disposto ao exame tre o Execulivo e o Legislativo trará uma solução que 
da matéria, creio que será um grande passo à fren- agradará aos dois Poderes. Concordaremos com 
te, se deixarmos de reeditar medidas provisórias. Ao isso, exatamente para que cada um fique com a sua 
invés de termos reedição de 300, 400 ou até 500 competência. 
dias, podemos reduzir isso aos 60 dias a que aludiu Desde 1963 estou no Congresso. Apenas no 
o nobre Senador e mestre Josaphat Marinho, por ano de 1963 e em um mês do ano de 1964, exerci o 
exemplo. É uma idéia. mandato com plena liberdade. Primeiro, a Revolu-

Então, como, pela primeira vez, estamos com- ção tirou-nos o direito de legislar; depois, a medida 
pletamente entendidos no sentido de resolver o proble- provisória fez com que o Poder Executivo não preci-
ma, é melhor que adotemos a postura de aprovar o Te- sasse do Legislativo para govemar. 
Querimento do nobre Senador Romero Jucá para ama- Portanto, voto a favor por antever Que, antes 
durecermos e concretizannos essas idéias, a fim de de terminar o meu mandato de Senador, terei o di-
Que aperteiçoemos o nosso sistema constitucional. reito de legislar para o meu País. 

O PFL encaminha favoravelmente, Sr. Presi- O SR. ADEMIR ANDRADE - Sr. Presidente, 
dente. peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Com a O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo 
palavra o Senador Epitacio Cafeteira. a palavra a V. Ex'. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPB-MA. Para O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB-PA. Pela or-
encaminhar. Sem revisão do orador) - Sr. Presiden- demo Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, que-
te, na realidade, atropelei o Regimento quando pedi ro fazer uma retificação ao meu encaminhamento. 
um aparte ao nobre Senador Esperidião Amin, Que Confesso que me confundi ao fazer o encami-
discutia a matéria. S. Ex·, Presidente do meu Parti- nhamento da matéria, porque imaginei que fosse o 
do, é o autor da Emenda Constitucional n" 1, que adiamento da discussão das emendas constitucio-
trata da medida provisória: nais, o Que não é o caso. Trata-se apenas do adia-

A reedição de medidas provisórias foi objeto do mento da proposta do Senador José Eduardo Dutra, 
meu primeiro pronunciamento no Senado Federal há que coloca em pauta o projeto de lei Que trata da 
cinco anos, e tenho-me mantido intransigente na luta matéria. 
contra a reedição. Mantenho a minha posição contrária, mas gos-

Creio que não faço uma indiscrição, revelando taria de dizer que houve um entendimento errado da 
que estivemos agora com o Senhor Presidente da minha parte, no sentido de que fosse adiada tam-
República, e posso dizê-lo com alegria, porque foi bém a discussão das emendas constitucionais, o 
talvez a reunião que me deixou mais satisfeito de- que não é o caso. 
pois deste meu mandato no Senado, em face da de- Creio Que todos devemos trabalhar para aeele-
claração do Presidente da República de Que quer rar esse processo e definir, de uma vez por todas, 
encontrar uma maneira de não reeditar medidas pro- essa questão. 
visórias, que quer apenas que o Congresso devolva Muito obrigado. 
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O SR. JADER BARBAlH O - Sr. Presidente, Existe um consenso da necessidade de regula-
peço a palavra para encaminhar. mentar as medidas provisórias por parte do Senado, 

O SR. PRESIDENTE (JosÉ Samey) - Concedo dos mais diferentes partidos, por parte do Executivo, 
a palavra a V. Ex". e o Relator da Comissão que V. Ex" preside, Sena-

O SR. JADER BARBAUiO (PMDB-PA. Para dor Josaphat Marinho, fez um trabalho importante. 
encaminhar. Sem revisão do oõcdor.) - Sr. Presiden- Então, creio que é hora de avançarmos nesses 
te, Srs. Senadores, entendemos a ansiedade por de- entendimentos, de discutirmos, para que possamos 
finir esta questão, mas a minh ~ orientação para a chegar a um consenso e, finalmenM, dar a contribui-
Bancada do PMDB é no sentido de rejeitar o requeri- ção da regulamentação das medidas provisórias ao 
mento. Penso que houve um C(.nsenso em tomo do Pafs. 
estudo de uma comissão presidida pelo Presidente Por isso, o PSDB encaminha contra o requeri-
da Casa, que tinha como Relator o Senador Josap- mento. 
hat Marinho. O SR. JOSAPHAT MARINH() - Sr. Presidente, 

Seria, portanto, intempeS'ivo que, antes mes- peço a palavra pela ordem. 
mo que o trabalho do Senade,r Josaphat Marinho, O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo 
aprovado pela Comissão, tenha tramitação como a palavra ao nobre Senador Josaphat Marinho, pela 
proposta de emenda constituci.mal, estejamos a co- ordem. 
locar na Ordem do Dia matéri,ts que não ganharam O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Pela 
consenso. Por isso mesmo, re,;olveu-se, por iniciati- ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, de-
va de V. Ex', com o apelo cio Plenári~~nstituir sejaria apenas trazer uma informação e pedir um es-
uma Comissão. "clarecimento a V. Ex". 

Seria inoportuno inserir na pauta tanto o tiàba- Criou-se a Comissão Espec:ial para examinar 
lho do ex-Deputado Federal e atual Ministro da Jus!i-, esta matéria com o pressuposto de que o resultado 
ça, Nelson Jobim, como qu llquer outra emenda~ela absorvesse todas as proposições em curso. Se-
constitucional, já que o conser so era mediante o tra- ria, portanto, uma forma substitutiva. 
balho dessa Comissão Espec ai, que resultou numa No momento, o pedido de adiamento é do pro-
proposta, aprovada na Comhsão, do Senador Jo- jet~'de lei complementar, que dispõe sobre a edição 
saphat Marinho, que procurolJ condensar idéias le- e o pi6ce~ legislativo das medidas provisórias. 
vadas a S. Ex" pelos diversos Parlamentares. Indago apenas a V. Ex": se esse requerimento 

Portanto, perdoe-me o llenador José Eduardo 
Dutra, mas é com a maior tmnqüilidade que oriento 
a Bancada a usar deste expEdiente regimental, por­
que me parece extemporânec. que, depois de termos 
chegado a um trabalho, que poderá ser canalizador 
da solução dessa questão, se coloque em pauta 
para discussão matérias qUE! não obtiveram o con-
senso. 

Por isso mesmo, a m nha orientação para a 
Bancada do PMDB, de acordo com que o Plenário 
desejou anteriormente, inclu,;ive a liderança do PP, 
é no sentido de que de imerliato se dê a tramitação 
ao trabalho do Professor .Iosaphat Marinho, para 
que se possa buscar o texto a ser aceito pelo Sena­
do Federal. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo 
a palavra ao nobre Senadc r Sérgio Machado, para 
encaminhar a votação. 

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB-CE. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, estamos vivendo 
um momento muito importa'lte. 

for aprovado, impedem-se a leitura e a tramitação do 
projeto que foi elaborado na Comissão sob a presi­
dência de V. Ex"? 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Nobre 
Senador Josaphat Marinho, a Mesa responde nega­
tivamente a V. Ex", uma vez que esta matéria se tra­
ta de lei complementar e as outras, a primeira das 
quais V. Ex" foi Relator e apresentou substitutivo, 
trata-se de uma emenda constitucional. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Antonio 
Carlos Valadares. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADAFlES 
(PSB-SE. Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, 
estamos votando neste instante o requerimento de 
adiamento do requerimento do Senador José Eduar­
do Dutra, para a apreciação imediata pelo Plenário 
do Projeto de lei de autoria do hoje Ministro do Go­
vemo FHC, Nelson Jobim. 

Gostaria até, aproveitando a oportunidade, 
para que não se diga que a Oposição aqui só faz cri­
ticar, de elogiar o Ministro Nelson Jobim que, quan­
do Deputado, pelo menos se preocupou com a inva-
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são do Poder Executivo no Legislativo, através da 
edição exagerada de medidas provisórias, reduzin­
do, assim, o direito de legislar, que cabe tão-somen­
te, em qualquer país democrático, ao Parlamento. A 
medida provisória foi criada para substituir o decre­
to-lei. Então, quando da elaboração da Constituição 
de 1988, a medida provisória sepultava o decreto-Iei, 
como uma tentativa de devolver ao Legislativo as atri­
buições inerentes a uma democracia participativa. 

Quero também aproveitar para elogiar o com­
portamento do Senado Federal, notadamente o da 
Mesa, que tomou a iniciativa de criar uma comissão, 
depois de ouvir os reclamos de quase a unanimidade 
dos Senadores e os ecos que vieram da Câmara dos 
Deputados, que se debruçaria sobre este problema da 
alteração ou, quem sabe até, da revogação do art. 62, 
que estabelece as medidas provisórias. 

O Senador Josaphat Marinho, devidamente as­
sessorado pelo seu passado de jurista respeitado, 
eficiente e trabalhador, Gomo também ouvido os 
seus companheiros, apresentou, ao final, um relató­
rio que obteve o voto unânime da Comissão. Apenas 
o Líder do Govemo aproasentou uma ponderação, 
que não foi aceita pela maioria, no sentido de que 
antes de que a proposta do Relator, Senador Josap­
hat Marinho, viesse a plenário, o Colégio de Líderes 
tivesse a oportunidade de apresentar novas suges­
tões ou uma sugestão final. 

Hoje, Sr. Presidente, ainda não estamos discu­
tindo a matéria propriamente dita, que foi objeto de 
elaboração da referida Comissão, mas, sim, este re­
querimento de adiamento. 

O Líder do meu Partido encaminhou voto con­
trário ao pedido de adiamento do Govemo quanto ao 
projeto de lei complementar do ex-Deputado Federal 
Nelson Jobim. 

Quero crer, Sr. Presidente, que seria mais uma 
oportunidade, mais um ponto que teríamos para dis­
cutir as medidas provisórias. 

Assim sendo, o meu voto é a favor do requeri­
mento do Senador José Eduardo Dutra, embora 
compreendendo que esta Casa já tenha um projeto 
básico, que tem como Relator o Senador Josaphat 
Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, o nobre: Senador Josaphat Marinho, além 
de literato, é jurista. Reparem V. Ex's o que diz o pa­
rágrafo único do art. 62 da Constituição: 

Art. 62 - .......................................................... . 

Parágrafo único. As medidas provisó­
rias perderão eficácia, desde a edição, se 
não forem convertidas em lei no prazo de 
trinta dias, a partir de sua publicação, de­
vendo o Congresso Nacional disciplinar as 
relações jurídicas delas decorrentes. 

É ridículo, Sr. Presidente! A Constituição diz 
que o prazo para apreciação de medida provisória é 
de 30 dias; se ela não for aprovada nesse período, 
perde a eficácia. Está claro que não tem reedição! E 
nós estamos vivendo essa situação grotesca, ridícu­
la, até este momento. 

Ora, Sr. Presidente, concordo com o Senador 
Esperidião Amin: o Govemo faz o que quer, porque 
não vamos ter 3/5 para alterar o texto da Constitui­
ção. E o que não sei é: alterar em quê? Na minha 
opinião, a Constituição está correta. 

O que se pode alterar - e concordo com o que 
quer o Senador Josaphat Marinho - é o prazo de 30 
para 60 dias; sou plenamente favorável. Penso tam­
bém que devemos ter, em vez de uma Comissão 
para cada medida provisória, digamos assim, uma 
Comissão de seis em seis meses ou uma por ano, 
que já esteja instalada para quando houver medida 
provisória. 

Sr. Presidente, o seu nome foi invocado, disse­
ram que V. Ex' teve um entendimento, diálogo, com 
o Presidente da República buscando encontrar uma 
fórmula. O Líder do Governo, Senador Elcio Alvares, 
diz que veio do Palácio há poucos minutos e que as­
sumiram o compromisso de propor uma fórmula. É 
bom que isso aconteça, Sr. Presidente. Mas será 
bom também que o adiamento não seja para o dia 
quinze de agosto. Se o adiamento lar de trinta dias, 
a votação ficará para o dia quinze de agosto. 

Faço o apelo para que não se vote agora, mas 
que não se prorrogue por trinta dias, para que, de 
acordo com o Senador Elcio Alvares, possamos vo­
tar um entendimento a respeito do projeto do Sena­
dor Josaphat Marinho até o final deste mês. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Em vota­
ção o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com o voto contrário dos Senadores 
Pedro Simon, Lauro Campos, Ademir Andrade, Se­
bastião Rocha, José Eduardo Dutra, Antonio Cartas 
Valadares, Benedita da Silva e Eduardo Suplicy. 

O requerimento será incluído na Ordem do Dia 
do dia 29 de agosto. 

O SR. PEDRO SlMON - Sr. Presidente, que 
dia da semana será o dia 29 de agosto? 
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O SR_ PRESIDENTE (José Sarney) - le acor- terá triangulado a relação com o Ministério Público, 
do com o calendário que se encontra sobre I mesa o juiz e o acusado e já se terá instaurado o contradi-
será uma quinta-feira. tório judicial, ou seja, as partes estarão igualadas: o 

O SR. PEDRO SIMON - Muito obrigado. Ministério Público e o acusado. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 3: De maneira que não me parece possível se 

Discussão, em turr o (mioo, do Projeto 
de Lei da Câmara n"· 4, de 1996 (n" 
1.156/95, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da Repúb'ica, que regulamen­
ta o inciso XII, parte final, do art. 5· da Cons­
tituição Federal, tendo 

Pareceres, sob n"1 26 e 273, de 1996, 
da Comissão 

- de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, 1 º pronunciamento favorável ao Proje­
to, com (!mendas de ,,"s 1 a 6oCCJ, que 
apresenta; e 2· pronurlciamento (sobre as 
emendas de plenário): hvorável parcialmen­
te às emendas nOs 8, 1:: e 13, nos termos de 
subemendas que oler 3ce; e contrário às 
emendas nOs 7, 9 a 11 I! 14. 

Discussão em conjunto de, projeto e das emen­
das em turno único. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Votação do projeto sem ~ 'rejuízo das emendas 
e das subemendas. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FEI'IREIRA - Peço a 
palavra para encaminhar, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (J,)sé Sarney) - V. Ex" 
tem a palavra. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB-ES. 
Para encaminhar. Sem revisãe, do orador.) - Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, lame nto que tenha perdido 
a oportunidade de discutir o projeto, mas gostaria de 
dizer à Casa que há neste ~-rocesso algo que me 
chama a atenção por sua gravidade. 

Veja que o art. I" do pll:jeto cuida da intercep­
tação de comunicações telefénicas de qualquer na­
tureza para prova e investig,IÇã.o criminal. Não se 
trata de matéria de natureza (ivil, administrativa etc., 
é só investigação criminal. En I investigação criminal e 
em instrução processual penal observar-se-á o dispos­
to nesta lei e obec/ecer-sc-á oreJem do juiz oompetente 
da ação principal, sob segrede, de justiça. 

Sr. Presidente, quero, r esta oportunidade bre­
víssima em que encaminho ;1 votação, dizer da mi­
nha preocupação com relação ao grampeamento de 
telefone. Quando da invenigação criminal, não, 
mas, quando da instrução ('riminal, sim. Por quê? 
Porque, quando da instruçãc criminal, já se terá ins­
t~urado um processo crimin ai contra alguém, já .se 

produzir, a esta altura, mesmo oom autorização judi­
cial, uma prova contra alguém que não tenha ciência 
da produção dessa prova, quer dizer, alguém que, 
depois da instrução criminal, é acusado formalmen­
te, alguém que está como uma das partes do contra­
ditório que iguala as partes, porque de um lado está 
o Estado oom direito a persecução criminal e do ou­
tro lado, o acusado, leia-se a sociedade, com direito 
a ampla defesa e ao devido processo legal. Não me 
parece possível que o juiz possa determinar a pro­
dução de uma prova dessa natureza contra alguém, 
grampeando seu telefone, sem que ele tenha Ciência 
prévia da produção dessa prova. E aí a prova se in­
viabiliza. 

Sr. Presidente, nesta breve intervenção de cin­
co minutos, encaminhando a votação, não tenho 
como concordar com o texto como se enoontra redi­
gido. Não podemos permiti r que se produza contra 
alguém formalmente acusado e, portanto, diante de 
uma relação de contraditório entre o Estado e o acu­
sado, em que as partes são iguais, não podemos 
desbalancear essa relação e permitir que contra o 
acusado se produza uma prova dessa natureza, 
grampeando seu telefone, não tendo ele ciência dis­
so e depois se diga: 'Agora, abra-se vista ao acusa­
do da prova produzida contra ele". 

Sr. Presidente, é gravíssimo o que estamos fa­
zendo contra um principio universal e secular: o prin­
cípio do oontraditório. Dir-se-á: "Mas nos Estados 
Unidos se faz isso." Mas nos Estados Unídos o juiz é 
quase um delegado de polícia. Existem juizes nos 
Estados Unidos que torturam, Sr. Presidente. Estão 
aí registros dessa natureza. Mas é mu~o d~erente 
do que se pretende fazer aqui agora. O que se tem 
que fazer é permitir, sim, que, na investigação crimi­
nal, oom autorização do juiz, se possa grampear o 
telefone contra alguém. 

E se durante a instrução criminal produzir··se 
uma prova dessa natureza, Inaudita altera pa/te, 
sem a audiência da parte contrária, teremos que ins­
taurar um novo processo, teremos que abrir um 
novo processo através de nova denúncia, o seu re­
cebimento, a ciência do acusado, a citação do a.cu­
sado, o seu interrogatório, a abertura de prazo para 
a defesa prévia, para que ele, então, esteja tranqüi­
lamente igualado à acusação numa relação proces­
sual de um mundo civilizado. 
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Estamos caminhando para algo gravíssimo, dor-Geral da República, pelo Presidente do Tribunal 
qual seja, a aprovação desse texto como ele se en- de Contas da União e por mim, como Presidente da 
contra, Sr. Presidente. Comissão do Senado, para debatermos essas que5-

Portanto, apelo àqueles que refletem sobre es- tões relacionadas ao combate da criminalidade. 
sas questões de natureza jurídica. Apelo, sobretudo, Fruto do entendimento, praticamente, dessa 
à Casa no sentido de que se debruce sobre esse reunião, saiu um projeto de lei, que o Senado deba-
texto. Tenho uma emenda que expunge dele aquilo teu, discutiu, analisou e votou. Esse projeto de lei foi 
que me parece ser possível. Quer dizer, diante de pa,.a a Câmara. Coincidiu, Sr. Presidente, que esta-
um texto já existente, a emenda está aí, foi rejeitada va na Câmara um projeto de autoria do atual Gover-
pelo ilustre Relator, mas vou insistir nela, porque ela no e, no dia em que foi lido no plenário o projeto ori-
pelo menos permite que se faça a produção dessa ginário do Senado aprovando a escuta telefônica, le-
prova apenas durante a investigação criminal. Por- ram o projeto da Câmara dos Deputados, o projeto 
que, feita a produção dessa prova durante a instru- do Presidente, aprovaram a urgência urgentíssima 
ção criminal, não poderemos produzi-Ia, porque te- e, na mesma hora, votaram este projeto que está 
ríamos que produzir a prova com a ciência do acu- aqui, Sr. Presidente. 
sado, e não é possível numa prova dessa natureza, Este projeto ora em exame, sobre o qual o Se-
que é o grampeamento do telefone, dar-se ciência nador José Ignácio acabou de afirmar que não teve 
ao acusado, porque isso inviabiliza a própria produ- nem tempo de explicar o que ocorreu com ele, não 
ção da prova. foi objeto de nenhuma discussão na Câmara, não 

De maneira que só podemos permiti-Ia na esfe- passou por nenhuma comissão naquela Casa, não 
ra policial, com a autorização do juiz, e não na ins- houve um discurso na Câmara a seu respeito. Che-
trução criminal, porque seria uma violência contra gou num dia e, nesse mesmo dia, foi votado, para 
um princípio secular e universal, que é o princípio do que não fosse debatido o projeto originário do Sena-
contraditório. do e nele aprovado. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. Agora, Sr. Presidente, volta para a Câmara 

Durante o discurso do Sr. José Ignácio 
Ferreira, o Sr. José Sarney, Presidente, dei­
xa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Renan Calheiros, 2' Secretário. 

O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar. 

O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Pedro SimoT), para 
encaminhar. Logo em seguida, a concederei ao no­
bre Senador Bernardo Cabral. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS. Para enca­
minhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, é 
profundamente lamentável, mas venho com muita 
singeleza formular uma realidade. 

Este é o nosso Senado. Estamos aqui votando 
um projeto que veio da Câmara. O Senado sempre 
vota os projetos que vêm da Câmara. Agora, projeto 
importante do Senado, que é votado no Senado e 
que vai à Câmara, não é votado por aquela Casa. 

Sobre essa matéria - não é porque eu seja o 
autor, Sr. Presidente, porque, na realidade, não o 
sou -, criamos uma comissão do mais alto nível, 
constituída pelo Presidente do Supremo Tribunal Fe­
deral, pelo Ministro da Justiça, pelo Presidente da 
Câmara, pelo Presidente do Senado, pelo Procura-

esse projeto, e, tendo voltado, lá não pode ser 
emendado, só poderá ser aprovado ou serem retira­
das emendas apresentadas pelo Senado. É assim 
que votamos. 

Quero lamentar, Sr. Presidente, mas vivemos 
um regime em que o Senado vota apressadamente, 
vota com medo, vota assustado, vota porque tem 
que votar, porque a Câmara votou. A Câmara levou 
seis meses para votar, mas nós temos que votar em 
vinte e quatro horas. 

Mas a Câmara não vota projeto que termina no 
Senado. O projeto votado aqui, o da telefonia, Sr. 
Presidente, foi para a Câmara, mas se fosse a Câ­
mara quem primeiro tivesse votado esse projeto, ele 
teria de voltar para o Senado, que daria a última pa­
lavra, e, isso, a Câmara não admite. 

Isso, a Câmara não admite! 
Eritão, está arquivado na Câmara o nosso pro­

jeto, e, se for rejeitado aqui no Senado esse projeto, 
a Câmara ficará com a obrigação de votar o projeto 
aprovado pelo Senado e arquivado pela Câmara. 

Ouvimos há pouco as palavras do Senador 
José Ignácio Ferreira, que lamenta não ter tido tem­
po nem para discutir. Estamos encaminhando, por­
que, quando vimos, a discussão foi encerrada e va­
mos votar não se sabe o quê. E vamos votar o que a 
Câmara também não discutiu, porque a Câmara vo-
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tou esse projeto em regime de Jrgência urgentíssi­
ma, no mesmo dia em que ele ct egou àquela Casa. 

Sr. Presidente, diante da a 'gumentação de um 
jurista, que, além de ser um Sunador brilhante, foi 
Presidente da OAB do seu estai lo - S. Ex" falou so­
bre a gríilvidade do assunto -, fa'io um apelo no sen­
tido de que essa matéria volte para a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

Muito obrigado. 
O SR. BERNARDO CABF:AL - Sr. Presidente, 

peço a palavra para encaminhaI a matéria. 
O SR. PRESIDENTE (Rer an Calheiros) - Con­

cedo a palavra a V. Ex". 
O SR. BERNARDO CABRAL (PFL-AM. Para 

encaminhar. Sem revisão do andor.) - Sr. Presiden­
te, Sr"s e Srs. Senadores, o err ,inente Senador José 
Ignácio Ferreira acaba de ché mar a atenção para 
um problema da mais alta gravi jade. 

Sr. Presidente, o eminento Relator desse proje­
to na Comissão de Constituiçüo, Justiça e Cidada­
nia, Senador Jefferson Péres, foi de uma acuidade 
exemplar. S. Ex" conseguiu v 3rificar, por exemplo, 
que o parágrafo único do art. 1 º dá a idéia de que, 
num projeto que previa comunicações telefônicas, 
fosse aplicada a interceptaçãe, do fluxo de comuni­
cações em sistema de informá'ica e telemática. 

Isso foi suprimido. A err enda de S. Ex" e as 
Emendas nOs 4 e 5 trataram ,jesse assunto, mas o 
problema do contraditório esca )Ou, inclusive, aos que 
lá se encontravam, e se trata d ~ um artigo constitucio­
nal que não pode ser jogado em terreno baldio, onde 
não possa frutificar, dada a aridez do mesmo. 

Veja V. Ex" que essa m ~téria precisa, em ver­
dade, de uma apreciação maior por parte do Sena­
do, até porque, na velocidadll que a Mesa imprime 
aos trabalhos, um instante dH discussão foi supera­
do, e já estamos, agora, na v(,tação. 

O eminente Senador Pedro Simon faz uma su­
gestão, inclusive propõe-se a assinar um requeri­
mento que não sei se tem gL anda regimental. Se ti­
ver, quero acompanhar o requerimento de S. Ex" e 
tenho certeza de que o eminente Relator, Senador 
Jefferson Péres, também acompanhará esse racioci­
nio, que, no fundo, serve apenas para aprimorar o 
que estamos a discutir. 

É a minha manifestaçã(I, Sr. Presidente. 
O SR. ROMEU TUMA . Sr. Presidente, peço a 

palavra para encaminhar. 
O SR. PRESIDENTE (I~enan Calheiros) - Con­

cedo a palavra ao nobre Ser ador Romeu Tuma. 
O SR. ROMEU TUMA (PSL-SP. Para encami­

nhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s 

e Srs. Senadores, preliminannentEl, quero prestar 
uma homenagem ao eminente Relator, Senador Jef­
ferson Péres, que, em nenhum instante, deixou de 
nos consultar e de trocar idéias sobre o andamento 
desse projeto. 

Aqui, então, minhas homenagens a S. Ex", que 
pediu adiamentos na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania para discutir alguns aspectos 
importantes. 

É fundamental a aprovação deste projeto na 
velOCidade que está sendo dada a ele, porque, hoje, 
a polícia encontra-se reatmente impossibilitada para 
apurar o crime organizado. 

Concordo com o Senador José Ignácio quando 
diz que os processos poderão ser anulados se for 
argüido pelo Ministério Público o grampo telefônico 
durante a instrução processuat penal. 

Estou de acordo também com os Senadores 
Pedro Simon, Bemardo Cabral e José Ignácio Fer­
reira quando sugerem que este processo volte à C0-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, onde 
deverá ser analisado para que, realmente, possa 
acrescentar alguma coisa útil à atividade policial e 
judicial. Se, através desse projeto, tentannos impor 
alguma coisa que provoque a nulidade do processo 
em uma etapa posterior, estaremos apenas servindo 
ao crime organizado. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Jefferson Péres. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM. Para 
encaminhar. Sem revisão do oraljor.) - Sr. Presiden­
te, Sr"s e Srs. Senadores, em meu parecer, opinei 
pela rejeição da emenda do Senador José Ignácio 
pelas razões que expendi. Mas, ouvindo agora S. 
Ex", promotor com longa vivência no Ministério PÚ­
blico, reconsidero o meu parecer, por entender que 
seus argumentos são substanciosos nessa pal1e. 
Assim, modifico o parecer no sentido de acolher a 
emenda do Senador José Ignácio Ferreira. 

Mas, Sr. Presidente, não vejo motivo para o 
adiamento da matéria. Esse projeto é do Executivo, 
já passou pela Câmara c está no Senado e, nas 
duas Casas Legislativas, já recebeu emendas. 
Como observou o eminente Senador Romeu Tuma, 
no momento, há um vacatlo legis. 

Devido à inexistência de lei reguladora, a juris­
prudência dominante dos tribunais dispõe que a in­
terceptação telefônica é ilegal. Tanto que o Ministro 
da Justiça, Nelson Jobim, proibiu a escuta telelôni­
oa. Isso deixa a polícia e a Justiça sem um instru­
mento eficientíssimo para a elucidação de crimes 
graves. 



Junho de 1996 DIÁRIO DO SENADO fEDERAL Quinta-feira 20 10369 

Por isso - repito -, modnico o meu parecer e 
acolho a emenda do Senador José Ignácio Ferreira, 
mas faço um apelo ao Plenário do Senado para vo­
tar a matéria, porque, realmente. há a necessidade 
desse instrumento legal para o combate ao crime. 

O SR- PRESIDENTE (Renan catheiros) - Sobre 
a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I" Secretá­
rio em exercício, Senador Antonio Carlos Valadares. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N" 608, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 279, alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro adiamento da discussão do Projeto 
de Lei da Câmara nO 4/96 para reexame da Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1996. -
Pedro Simon. 

O SR- JOSAPHAT MARINHO - Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros)- Con­
cedo a palavra para uma questão de ordem ao Se­
nador Josaphat Marinho. 

O SR_ JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Para 
uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, tenho impressão de que o nobre Re­
lator, depois de ouvir os Senadores que apreciaram 
a matéria, reviu o seu parecer, para acatar a suges­
tão que lhe fora feita pelo Senador José Ignácio Fer­
reira. 

Sendo assim, pediria a atenção do nobre Se­
nador Pedro Simon no sentido de que o seu requeri­
mento estaria prejudicado, se visava apenas a aten­
der às objeções que foram feitas, de início, pelo Se­
nador José Ignácio Ferreira. 

O Sr. Renan Calheiros, 2" Secretário. 
deixa a cadeira da presidéncia, que é ocu­
pada pelo Sr. José Sarney, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Senador 
Josaphat Marinho, V. Ex" pediu a palavra para uma 
questão de ordem. 

A Mesa responde que, como a matéria não 
está em regime de urgência, o Relator não tem a fa­
culdade de rever o parecer em plenário. A matéria 
terá de voltar à Comissão. 

A Presidência acolhe como justificativa as pala­
vras proferidas pelo Senador Pedro Simon para o 
seu requerimento. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

A matéria será reexaminada pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney)- Item 4: 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N"l, DE 1995 

(Incluída em Ordem do Dia nos termos do 
art. 358 do Regimento Interno) 

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituiçãonos 4, 11 e 20, de 1995) 

Proposta de Emenda à Constituição nO 1, de 
1995, de autoria do Senador Esperidião Amin e ou­
tros senhores Senadores, que dá nova redação ao 
art. 62 da Constituição Federal. 

(Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania) 

A Presidência presta os seguintes esclareci­
mentos ao Plenário: constaram da pauta da sessão 
deliberativa ordinária de 7 de maio último o Requeri­
mento nO 1.183, de inclusão na Ordem do Dia das 
Propostas de Emendas à Constituição nOs 1, 4, 11 e 
20, de 1995, bem como o Requerimento de nO 326, 
de 1996, de tramitação conjunta da Proposta de 
Emenda à Constituição nO 65, com as já menciona­
das que foram retiradas pelos autores respectivos 
naquela oportunidade. 

Na mesma ocasião, a Presidência determinou, 
de ofício, que se agendasse as referidas proposiçõ­
es para a presente data. 

No dia 8 de maio, último, a Presidência, de 
acordo com a deliberação do Plenário, e conforme 
entendimentos mantidos com as lideranças, criou 
Comissão Especial destinada a examinar as referi­
das propostas de emenda à Constituição relativas às 
medidas proviSÓrias que tramitam nesta Casa, sen­
do designado vice-Presidente e Relator o nobre Sa­
nador Josaphat Marinho. 

Aquela Comissão reuniu-se, quatro vezes, no 
período de 16 de maio a 12 de junho do corrente, 
sendo as atas respectivas publicadas em avulsos 
que se encontram distribuídos nas bancadas à dis­
posição dos Srs. Senadores. 

Na última reunião da Comissão, realizada no 
dia 12, último, foi apresentado o relatório final elabo­
rado pelo Senador Josaphat Marinho, Relator da 
matéria, consolidando o conteúdo das propostas de 
emenda à Constituição sob exame, bem como as 
sugestões da Comissão. 

Sobre a mesa parecer da Comissão Especial 
que será lido pelo Sr. 1° Secretário em exercício, Se­
nador Renan Calheiros. 

É lido o seguinte: 
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PARECER 
Do Sr. Josaphat to. larinho sobre as Propostas 
de Emenda à Cor Istituiçêo nOs 1, 4, 11, 20 e 
65, de 1995, ql e versam sobre medidas 
provisórias. 

O presente projeto de emenda c onstltuClonal é resultante de 

oantenolmentOS a concessões entre p.a.lamentares ce olversos e 

diferentes partidos. Não expressa o pen lamento ou a tenoêncla de 

senadOres e partidos. Isoladamente considerados. 

O obJetivo comum faí a elaoora, ão de um texto de equIlibno. 

em que se disciplinassem melhor as me! lidas provIsórias. evitando o 

excesso delas. a se assegurasse Sl a efetiva aprecIação pelO 

Congresso NaCional. em tempo adequad). Por isso mesmo o Relator 

admitiu sucessivas alterações nos es JOços que redigiu. dentro, 

naturalmente. de compreensíveis limitaçõl!s de coerência. 

Não houve propósito de prejud car as proposições em curso 

Prevaleceu o anseio de encontrar f6rmul a que tré:ldUlisse a aspiração 

geral de ordenar a matéria com sobriedac e, sem desguarnecer o Poder 

b) no § 4°" aditado também 1:10 art. 62, suprimir a 

cláusula "na mesma sess:io legislativa" ~ visto 

que, rejeitada, a medida provisória não deverã ser 

reeditada na mesma 01..1 em outra sessão 

!eglsiativa. ::omo se --:fere ::::e --:eclsão CO 

Supremo Tribunaj Federal na Adin no) 293·7/600: 

C) no § 5° .. Igualmetue acrescloo ao art. 62. suonmir 

o Inciso I • reservaaas, ao domíniO da lei 

complementar • ')oraue ~I orolbu;ão de medida 

provisôria CUIdar ae taiS materias !á está contida 

no Inciso JJ: 

d) deSdobrar o IncIso ,1 ao § 5'. ~ara que a c;ausula 

final ~ 'outras <:tue Torem especlficaaas em leI 

complementar' • forme inciso autônomo a bem da 

melhor técnica legislativa. 

5a. Na mesma reunião. a Senador A.ntÓnio Carlos Valaaares 

Executivo do Instrumento de edição prollta. nem enfraquecer o POder também sugeriu mOdificações. que salientou: 

Legislativo na sua capaCIdade normativa. 

A exposiçAo anexa do Relator, que in$truiu a discussão do 

último esboço na apreciaçao final da ComissAo, resume O 

desdobramento da discussão da m itéria e complementa esta 

justificaçio. 

,. Atendenao ao padldo ae lIderes de diversos partidos. 

manifestado em Plenáno. alaooram'Js Proleto de amenda à 

ConstItuição sobre .'lava diSCiplina da mediCja ;:>rovisôns. = O 

encaminhamos ao no ore lider E\Cto Álvar es. em 4.12.95. 

2. Essa propOSta v~J(:) a ser COleto dI! conSideração pela 

presente Comissão. Integrada por aut lres de proposições sobre a 

maréna e por lideres partidários. sob a presJ(:lência do Senador José 

Sarney, como PreSidente do Senado. 

3. Na pnmeira sessão ,reallZé Oa. em oa.os, foi distribuído o 

texto da proposta para que os memblos da Comissão oferecessem 

sugestões. 

Ofereceram.."as os senadcres Lúcio Alcântara, Roberto 

Requião, Jader Barbalho, Ney Suas~;una. Epi1écio Cafeteira. José 

Eduardo Outra e participaram de disc ussâo outros senadores. como 

Roberto Freire. 

4. DepOIS de examinar éS sugest6es escritas e orais 

apresentadas, aceitando~as no que rn 15 pareceu adequado dentro do 

espírito de conciliação, redigimos o nc vo esboço, datado de 28.5.96 e 

distribuido â Comissão. \ 

5. Na reunião da Comi: .são. de 4. S. propusemos as 
\ I 

seguintes alteraçOes no texto apresenrado: 

a} acrescentar ao § :z-a. do art. 62 que a medida 

provisória I"Ião allrecíada no prazo de 60 dias, 8 a 

a) a medida prOVisória, além de "instruída com 

exposição de motivos- deve ser apreciada pelo 

Congresso no prazo de I~O dias. "a contar de sua 

pubJicação no Diário Ofic:ial da União"; 

b) não interrupçAa nem oncerramento da sessão 

legislativa "sem a apreciação de medida 

provisória cujo término do prazo estabelecido 

para sua tramitação ocorra durante o recesso do 

Congresso Nacional": 

C) vedação, "em ql..Jalquer hipótese, de reedição, no 

rodO ou em parte, de medida provisória-. 

Sb. Comparecendo à reunião como Presidente da Comissão 

Mista de Orçamento do Congresso Nacional e com o propósito de 

exame conjunto da matéria, o deputado José Sarney Filho expôs •• 

dificuldades encontradas. res$8ltandQ: 

a) "a abenura de créditos extraordinários por medida 

provisória - o que determinou estudo do Relator 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias no sentido de 
propor <Jue se '"-estabeleça '.., croceallnemo 

estatuído pela Lei n. 4.320--64 (art. 44). 

b) a aplicação Ce meC:lJda provIsória a matéria 

orçamentan8 em geraL 

5c. iJor falta as ouorum :"1áO nOuve ceirberaçáo so[)re as 

alterações proposras. J 

ser convertida e n projeto dft lei, perae a eficácia 6. A fim ae facliitar os trabalhos da Comissão. apreCiamos as 

~!la ~;l- a fim de ttvítar dúvidas; nevas sugestões. 
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Quanto as do nobre Senador Antônio Carlos Valadares, a 

exigência de ser a medida provisória acompanhada de exposição de 

motivos. jã consta do Projeto (capu! do art. 62). Também a proibiçãO de 

ser reeditada a medida Jâ haviamos proposto, e assim a acertamos. 

NAo convém, entretanto, adotar a redação. por ele proposta, de vedar, 

"em qualquer hipótese", a reediçao, no todo ou em parte de medida 

provisória". Se se mantém essa forma de ato legislativo, apesar de 

suas inconveniências, a vedaçao de reediçao nao deve ser 

estabelecida em caráter demasiado rígido. impróprio para o estilo das 

normas constitucionais e impeditivo' de interpretação flexível, que 

at~ à realidade extremamente diversificada. Também nAo se afigura 

conveniente estabelecer que o prazo para deliberação do Congresso 

sobre a medida provisória se conte a partir de sua publicação no Diário 

Oficial da União, E se for retardada a remessa ao Congresso? Não 

poderia ser reduzido, de fato, o prazo de deliberação do Congresso? O 

importante é que a remessa seja acompanhada de exposição de 

motivos, e que, no prazo de 60 dias, rejeitada a medida provisória, dê­

se 8 conversIo em projeto datei, com regime especial de tramitação. 

As ponderaç6ea trazidas pelo ilustre Presidente da 

Comissaa Mista de Orçemen\O do Congresso Nacional já estia 

convertidas em proibiçAo no texto do Projeto, na parte em que declara 

que nAo serAo objeto de medida provisória as matérias vedadas à lei 

delegada, ·como previsto no § 1°, do art. 68- da Constituição, Nesse 

paráW'afo, no inciso 111, está excluída de delegaçlo a legislaçAo sobre 
"'pT4r'16rpfurianuals. diretrizes orçamentárias e orçamentos' Logo, 

matéria proibida também à medida provIsória, nos termos do ProJeto, 

Cumpre ver, porém, o § 3°. do art. :68, segundo o qual 4 a 

abertura de crédito extraordinário somente sera admItida para atender 

a despesas imprevisiveis e urgentes. como as decorrentes de guerra. 

comoção intema ou calamidade publica. observado o disposto UQ m. 
22" O preceito não é de elogiável clareza. De qualcuer modo. aludindO 

ao "disposto no art. 62". autoriza. limitativamente. a medida provIsória 

'para atender a despesas imprevisíveis e urgentes. como as 

decorrenles de guerra. comoção interna ou calamidade publica '. 

7. De acordo com as idéias expostas, imprimimos ao Projeto 

a farma ora apresentada: 

EMENDA N' 1 - PLEN (SUBSTITUTIVO) 

submetendo·a de ImedIato ao Congresso NaCional, que a examinará. 

no prazo de sessenta dias, se acompanhada de exposição de motivos 

§ 1°. Se estiver em recesso, o Congresso NaCIonal sera 

convocado extraordinariamente, no prazo de cinco dias. 

§ 2°. Se não for apreciada no prazo de sessenta dias de seu 

recebimento no Congresso Nacional, a medida provisória perderá a 

eficácia, desde sua ediçãO, e será convertida em projeto de lei, cuja 

tramitaçao obedecerá ao disposto no § 2°. do ano 64 desta Constituição 

§ 311
• Rejeitada a medida provisória ou recusado o projeto de 

lei em que ela se converter, o Congresso Nacional disciplinarã, no 

prazo improrrogável de sessenta dias, as relações íurídicas decorrentes 

do ato nAo aprovado. 

§ 4°. A medida provisória rejeitada nao poderá ser reeditada, 

no todo ou em parte. 

§ 5°. Não serão objeto de medida provisória as matérias: 

I. vedadas à lei delegada. como previsto na § 1', do ar!. 68 

d .. ta Constiluiçaa; 

li, de natureza 1ribu1ária; 

111. relativ .. a clire~a penal; 

fII. que forem especifICadas em lei complementar. 

§ 60. Somente por lei complementar poderá ser estabelecida 

norma a respeito de medida provisória, salvo quanto ao processo de 

sua tramijaçaa. 

§ 711. A meôida proVisória poderá ser emendada, nos termos 

estabelecidos paio Congresso Nacional. 

Art. 2°. O § 6°. do art. 66 da Conslltuicão Federal passa a vIgorar 

com a seguinte redação: 

§ 6°. Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 

4°., o veto sera colocado na ordem do dia da sessão Imediata. 

sobrestadas as demaIS proposições. até sua votação final. ressalvada a 

matéria de que trata o art. 62. que tera preferênCIa absoluta para 

apreciação. 

Dispõe sobre 3 edição ae medidas 
provIsórias e dá outras prOVidências 

o Congresso Nacionat decreta: 

Art. 1° O art. 62 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 62. Em caso de relevãncla e urgência. o PreSIdente da 

República pOderá edItar medida provlsórra, com força ae leI, 
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I - DO RELATÓRIO 

VOTO EM SEPARA 00 

00 Sr. Luch. Alc4nlara, na COITTlSs.to de 
ConstituiçlO, JusttÇ8 • Cidadania, sobre • 
Proposta de ':menda à ConSlltuição n" 1, ~ 
1995, que'O ~ l"I<Wa redaÇAo ao artigo 62, da 
Constit\JlçIO =ecser ... • 

!Dcontra-sc submetida ao cxame c P IrCCcr desta douta Comisslo • 
Proposta de EmatdI à Consrituiçio n' I, de 1995, que tem como primeiro 
siJlllOlirio •• -. Senador ~ Amin, "jo escopo é • ele _1 _ 
_ • pam_ --' .. C.-i11liçJo F ........ à ediçlo ele medidas 
provisôriu. Com esse mister. ofcra:c nova redaçll ao artigo 62 da Carta Magna. 

Diltribuida i. relataria do jnClan SenIdor e juriSfll J()~ 
Marinbo. à"PEC n' 1195 foi oferecido Pwccet pcII\~. na iRtcP. 

Conbceido o voto do Relator c iR ciada a fase de discussio da 
maráia. requeremos. com fundamcato no artigo 132. t 1'. do Regimado Intemo 
daC_ ..... doproccs1O. 

E o fizemos RIo porque: disc:ordam CI'S do Parecer que. como loda 
peça produzida pelo .obro cokp • jurim, _ JosapbaI Morinho. ó 
irmodveI. Mas. sim. requeremos viu para c lêrceer uma contribuiçlo mais 
_ ......... na ""'i .. de. I'n>posiçlo ..... _ ~ • 

. ~ .... Dimt. bnsil<iro. 

4.4. criação. transformaçlo e eXllnção de cargos. empregos e 
NnçOes pilblica.s; 

4.5. cnaçAo. Cs.rrutW'3çào c ambuiç)cs c:.os MiruStérios c 6rpos da 
administração públi~ c 

4.6. direi10 penal. 

Dentre as inovaçôcs aprescrlladas •. -cuaJta. de plano, O elenco das 
matêrias vedadas à veiculaç40 pela medida prol isOria. Tudo o maa. conc.lui·sc. 
podcri ser objeto de medida provisória. DandI surge a ;nimcira dúvida. Se o 
clc:nco c exaustivo - e dcpreende-se que sim. - o plano plurianual. 85 dimriz.es 
orçamct1tárias. o orçamento anual. as opcraçt)cs de crédito. a divida pUblica e as 
cmiuOcs de curso (orçado podem ser rtgulamenl ados em medida pro";sória? 

A res:postI. no nosso entender. é i 'ICII'fClmentc sim. Porém, nessa 
JUpôrcse. surp mais uma dUvida. Qual é a 16 pc. da PEC. se essas matérias 
podem ser veiculadas por medida pRMsória. e lq1Wlto a criaçlo de earaos e a 
~ de miIli3térios da o podem'? NI, seriam essas Ultimas matérias 
muito maii úcitas illlMdacJe~ .. - c li possiYeis ele noruwizoçtD por 
meio de mecfida provisória - do que o ~ (IfO. que exiF. inegavelmente, a 
panicipaçlo do Lesislarivo? 

. Outro as:pcao que nos chamou denç!O diz respeito à prcvislo 
contida no 13', do artigo 62, na redaç!o do Plojeto, em (ace da norma do § 2' 
do mesmo texto. 

E isso porque enquanto o § 2 I estabelece que as mc:didu 
provisórias pcrderIo dicicia. desde a ediçlo. s ~ nIo (orem convertidas em lei no 
..- ele ........ cIiu, • partir da pubIi_, ( 13'. por sua -. prcv6 que nIo 
editado o respcçrivo dccrdo leyislativo no pn lO de sessenta dias - prazo esse 
que. julgamos, seja o mesmo do § 2' e 1140 1II_h" sessenta dias - as reJaç6cos 
jurídicas criadas peJa medida provi*" conrinl i8tIo • ser por esta rtsidas. o que 
implica Um. prorropçIo de efcÍIOS juridi :os. Mas. como se admitir a 
pIOn'"OpÇIo de vigfncia da medida provisórit. l e o parãpo anlcrior estabeleceu 
pruo per=ptório e laxativo de produçao de el =i1os jurídicos? 

Entendemos a preocupação do Autor em e:;tabelecCT algum tipo de 
sanção para a hipótese de omissão do Congresso Nacumal 1"10 cumprimento do 
seu de"er. Porem. 3 fónnula elaborada cria um contlito CI1[Te as normas dos 9§ 2.' 
c 3'. na redação oferecida pela PECo o que somente poderá ser eliminado com a 
suprcss.io do § 31. haja '1$133 indispensabilidade do cor.teúdo do § 2'. 

Vemos. tambem. injwidicidade entre o disposto no § 3°, do artigo 
62. consoante sugerido na ProposiçãO, e o disposto n(1 § 4/l do mesmo arria0. 
Pois, enquanto o § 4G veda a reedição da medida provisória no mesmo ano, o § 
3 ° prorroga. a sua vigência no caso de nao ediç!Q do d~reto legislativo. Porém, 
pcrgwtta.se píU3 que reeditar se há a prorrogação ~ad infinirum~, dos efeitos já 

produzidos? 

Por último, em face da alteração proposta ao artigo 62, nccessirio se 
faz modificar l redação do § 6°, do artigo 66 da Consriruiç!Q Federa!. haja 'lista 
que o an\!;O 62 ja n!o mais teri o parisra(o imico. no caso de aprovada a 
aIt=ção. 

. E. afinal, vemos impreciSio rcdacional na prcviSlo do inciso IV, do 
I 1 t, do artigo 62 - nos termos propostos na PEC - que poderá ser solucionado 
com. simples supressIo da express!o "o le!:I.\·la.40 .~obre". 

Analisados os aspectos referidos a soluçlo mais f;u:il que se nos 
apresenta. ~ a de oferecer. ã. adoção desta douta Comisslo, a rcdaç.Io de 
aJaum;u Emendas que sanariam.u falhas .apontadas. 

Porém. havendo nos debruçado sobre • matéria: e cssudIdo com 
c:uidado as vàias implieaç6cS que uma altcnç!o deste porte a ConstiIuiçio 
poderá acamtar • ordem juridica. fomos convencidos pela idéia " apmenrar 
uma ahernariva ao texto proposc:o, visando. principalmente, a solucioraar dois 
problc:mu capitais para os quais a PEC sob exame Mo apresenta soluçA0, quais 
sejam: 

I .• reguJamenJ2Çio das relaçOcs jwidicas criadas pela medida 
pro'li$Ótia. na hipótese de sua rejaçAo ou nlo aprovaçlo. 

2. a convocação extraordinária do Cemgresso Nacional. sempre qUI: 
(or editada meàida pro\1sória no periodo de recesso. o Que. arualmeme. c de todo 
comum e: implica urna penalização para o Leglslati ... o brasileiro que • .,or essa 
razão, tem se reumdo durante doze meses ao ano. o que e indubitavelmente. um 
rcC()rC.e em termos mWldiais. 

Com essa preocupação básica. p'lnanto. elaboramos wn 
Subst1futivo. que oferecemos a adoção desta douta Comissão, cUJOS principals 
pomo; são: 

I. as medidas provisórias são conteudo de um decreto, editado pelo 
Executivo. com prazo de viSCncia de sessenta dias. submendas ao Congre:ss.o 
Naçic·nal para Serem transformadas em lei; 

2. esse prazo de 'ligência senil maior se o decreto, com as medidl,s 
provi:5Órias, (or editado no pcriodo de recesso parlamenrar. Nesta hipótese as 
medidas provisórias 'ligerto desde a sua ediçAo c: somente perderio a 'ligêneia 
após scsscnta· dias contados da dala de retorno do Con~ às atividades 
normais; 

3. as medidas provisórias que nIo sejam acompanhadas ~íe 

expo:siç!o de motivos na SlII publicaçlo scdo consideradas n~ 

4. as medidas provisórias nao poderio incidir sobre as seguinles 
matêrias: 

4.1. r~3das á lei complementar. 

4.2. vedadas à delegaçlo, por meio da lei dele~ 

4.3. arrecadaçao e disnibuiçao de rendas c sistema tributário; 

4.4. previstas no art. 48 da Constiruiç40, exceruadaJ as do. incisos 
m. IX, X. XI • xm. 

5. a aproV3Ç!o das medidas provi$6cias. com ou sem emenda, 
implicará o encaminhamcmo do projeto de lei de conversa0 li sanç40 
.... idcnciaI' 
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6. a nio aprovação das medidas provisónas implicani a sua 
conversão automática em projeto de leI. a rramllat sob o regune preVISto no art. 

64 da Consnruição. vedada a reedição; 

7. a reJeIção. ~)(pressa ou t3cita. das medidas provisónas nào 
resullani a nulidade dos atos prodUZldos na sua vigencla; 

8. revoga a preVIsão da medula proVlsóna como cspecu: nonnanva; c 

9. adapta a previsão do § 6'. do ano 66 da Constiruição à alteração 
do seu ano 62, que ora C: proposta. 

Assun, ante todo o exposto, C: o nosso voto pela aprovação da PEC 
ne 1/95. nos tennos do seguimc Substitunvo. que oferecemos com fundamento no 
disposto no art. 358, § 3'. da Lei lmcma da Casa: 

SUBSTITUTIVO À PEC N' 01/95 

Dá mm:r I'f!daç40 Q() art. 6] I ao § 6' do ON. 66 e 
f'n1OKtJ /I "'CIS'J V dei art. J9. tuduJ Úll CUIUIltUIÇ'do 

Federal. 

lo> M.... da Càmara dos Deputados • do Secado Fedenl 
pramulaam • squíntc Emenda i Constiruiçio: 

Art •• ' O ano 62 da Constiruiç40 Federal passa a vigorar com a 
seguimc rcdaç.Io: 

• Art. 62. O PTesidemc da RepUblica podai. em camer 
exccpaonal c no caso ~c urgéncia c relevância. cdiw decretO contendo 
medidu provisôriu que serio submetidas.. na dIIa de SUl publicaçio. a 
aprcàaçIo~~~~~~~~emlc:i. 

§ I g As medidas provisórias. editadas mediante decreto. terão 
vigência a pamr de sua publicação e produzirão efeitos Juridicos por. no 
;naximo. sessenta dias, ucetuado o QiSP05tO no 9 29 deste am80. 

~ 29 As medidas prOVlsónas, editadas. mediante decreTO, no 
periodo de recesso do Congresso Nacional Vlgerão a pamr da sua 
publicaçio e produziria efeitos até, no mWmO. sessenta dias após o 
final do reeesso parlamenw. 

§ ) ° Serio consideradas nulas as medidas provisôrias. editadas 
mediante decreto, que nl0 se fizerem acompanhar. na sua publieaçio. 
pela exposiçio de morivos contendo as razões que justificam a w-gêneia e 
relevância da matéria. 

§ 4° É vedada. ediçio de medidas provisórias. mediante dcc:mo, 
sobre as seguintes matérias: 

I - referidas no an. 48 desta C onsrilUiçio. aCCNadas as previsus 
~ incisos 111. IX. X. Xl e XID; 

n. referidas no an. 68. excetuada. previsio do In. 161, § )i. 

desta CeMsriruiçio; 

111 • instituiçlo. al1CTaÇlo. colmlnça e majoraçio de tributos e de 
SUIS alíquotas; 

IV • direiTO civ;!, COmcTClal. penal. eleitoral, processual. 
previdenciáriO e do rrabalbo. mclUSlve salirios. 

§ SO Ás medidas provisórias.. editadas mediante dc:çreto., poderio -_ .......... 
§ 6; ApnMdu as medidas provisórias c:diWSas. mediante 

dc:cmo. sc:n o projeto de lei encaminhado tlançio 

§ " A nIo aprovaçlo das medidas provisórias editadas mediante 
decreto. no prazo prnisto neste artigo. implicarí. • sua transformaç1o 
IUIOmmea em projcl:o de lei. com a nrnitaçlo prnim em regime de 
urpnc:iL nos tcnnos do~. 64. desta ConstiruiçJo. vc:cWa a l·ecdiçIu. 

§ 8' A rejriçlo. expressa ou ticira. das medidas provisórias. 
editadas mcctiame decmo. nlo resulwí • nulidade: dos atos produzidos 
duramc: .~vi~~:~.~. ~.!~. __ _ 

An. :2' O § 6' do ano 66 desta Constituição passa a vigorar com a 
ieguinte redação: 

"An.66. 
........................................................................ 

§ 6' Esgotado sem deJiberaçio o prazo estabelecido no § 4', o 
veto será colocado nl ordem do di. da sessAo imediata. sobrestadas as 
demais proposiçÕCS, até sua voração final, ressalvadas as matérias de: que 
!rIta o In. 62. 

Art.3 g Fica revogado o Inciso V. do ano 59, desta Constituição, 
renumerados os que se lhe segwrcm. 

Senador LÚCIO ALCÂNTARA 

Ocvenunente. desde a promulgação da Cana de 1988, muito se tem 
escrito, falado e tecido criricas a esse instiruto Jurídico, sucessor do decreto-Iei. 
denominado medida provisória. 

Por essa razão, embora sejamos acordes com o Parecer da lavra do 
ilustre Relator. soliciramos vista para termos um tempo maior de estudo da 
Proposição e podermos oferecer a nossa modesta conmbulção a matéria 

Com esse objetivo - mais wna vez ressaltada a nossa concordânCIa 
com o Parecer - vislumbramos alguns aspectos. que sob o nosso hwnilde ponro 
de vista. merecem reparos e que rrazemos â apreciação dos nobres Pares. por 
intermédio deste Voto em Separado, que apresentamos com fulcro no artigo 132, 
§ 6', "a", do Regimento Interno do Senado Federal. 

11 - DA ANÁLISE 

Da aiwise que fizemos da PEC 119S pudemos constaJar que esta 

Proposiçlo apresenta os seguintes aspectos inovadores com reiaçlo à medida 
provisória: 

I. fixa a vigência em sessenta dias. contados da publicaçio, o que 
implica em ~ o prazo atualmente previsto na ConsuruiçãQ Federal; 

2. veda a reediç!o, no mesmo ano, da medida provisória não 
apreciada ou rejeitada; 

3, inclui dispositivo, estabelecendo que. vencido o prazo para ediçlo 
do decreto legis1ati\'O as rcIaçOcs juridicas criadas pela medida provisória 
conservar-se-lo por ela regidas; 

4. delimita a nweria passjvcl de veiculação pela medida provisória, 
da qual sIo excen.adas: 

4.1. as reservadas i lei complementar; 

4.2. as vedadas a delegaçio por meio da lei delegada; 

4.3. amcadaçIo e distribuição de rendas e sistema bibuWio; 
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TRABALHO DA COIiIIlSSÃO ESPECIAL, 
designada pelo Presidente do Senado Federal (art. 
48, nO 33, do Regimento In temo), destinada a 
examinar as Propostas de Emenda à Constituição 
que tramitam na Casa, relativas a Medidas 
Provisórias. (Propostas de Em enda à Constituição 
nOs 1, 4,11, 20 a65, de 1995). 

Ata circunstanciada da 1· F euniAo, realizada em 15 de 
maio de 1996, da Comissao Especial dE signada pelo Presidente do 
Senado Federal (art. 48. no 33. do R~liento Interno), destinada a 
examinar as Propostas de Emenda a Consti :uição que tramitam na Casa. 
relativas a Medidas Provisórias. 

Às 18 horas e 36 minutos achl m-se presentes os senhores 
Senado<es, . 

- JO:SIphal Marinho- Vice-Presidente 

- Esperidilo Amin - .- sipatirio da PECa' t95 
- Ney SUlSSuna - I~ ,lllIIlIüriO di PEC a" ~ t5 

- Epitácio Cafeteira - I" ,,,a.Ürio d. PEC I' 11195 

- Roberto Requilo - I" si ••• t4r1o da PEC u' 2019!S 

- Nabor Júnior - J" "1"'Ül'lo da PEC a' 65J t5 
-losê Eduardo Outra 

- Bernardo Cabral 
- Edison l.obIo 

Dcium de comparecer. por motivo jl1Stil içado, os senhores Senadores 
José s.mcy, Roberto fn:irc. liIcio Aldntsn..: Antonio Carlos Valadara. 

O SR. PRESIDENTE (Jcsaphat Mar nho) - Dada a aus6nçia dO 
Senador Jose Sarney, que' o Presloanle desta C,)mISsAo. na condiçlo de vice­
Presidente. havendo numl!f"O regimental. declaro aOIl.,a a reunião. 

Todos os Membros da Comlsdo forê m dl!'Ildamente comunicados 
Aqui estilo os documentos comprobatórios. 

Todos já sacem do que se trata e de ,:orno está essa discussAo que 
aborda as medidas prOVisórias e a tentatIVa de obter· se uma soluçA0 conCiliatória. 

Quando se dlscutlu a matéria. no fim d ) ano passado. pediram-me os 
Lideres e autores de proposições sobre medidas prllvlsórias uma sugestão. Cessa 
fOrma, após elabor&-la, passei às mãos do nobre Lid lf Elcio Alvares. Este, aaeclito. 
• transmitiu aos interessados. Oe qualquer form I, passarei a tiistribui-la aos 
presentes. 

DOCUMENTO DISTRlBUiOO AOS ~ ENHORES MEMBROS DA 
COMIS5Ã!) 

Projeto de Emend.8 à Consdtuiçio 

Art. 1° O Art. 62 da Constrtuiçao Fe ieral passa a vigorar cem a 
MgUinte redaÇlC: . 

Art 62. Em caso da relevãncia e urgi":la. o Presidente da República 
poc\eI'á' aditar medida provisória com força de le.. submetendo-a de irnecliato. 
ecompanhada de exposiçlo de motivOS, ao Congre! so N8Clonal, que a examlnW 
no prazo de sa.senta dias, 

§ 1· Se estiver em recesso. o Congn ISO Nacional HI'á convocado 
extraordinariamente, no prazo de cinco di~. 

§ 2" Se nio for apreCIada no prazo de sessenta di... a meclida 
provisória senil convertida em projeto de lei. cuja traf1itaçJ.o obedecerá ao dispoStO 
no § 2" do art. 64 desta Constrtuição. 

§ 3° Rejeitada. medida provisória ou recusado o prajeto de lai em 
que ela se converter, o Congresso Naaonal discipilr aré, no prazo improrrogãvel de 
sessenta dias. as relaç6elluridicas decorrentes do ;; to não aprovado. 

§ 4° A medida provisttn. r~ n.to podfIrã ,., reeditada, no todo 
ou em parte. na mesma sosslo legislacwa. 

§ S· NAo seria objetivo de medida proVI sóna as mat6ria: 
I. r.s ...... adas ao domínio de lei complen entar: 

Constrtulc;Ao: 
11. vedadas • lei d.legaaa. como pr .. ISto no § , ° do art. se d.sta 

111. enumeradas no art 48. I. VIII. X. XI t XIII: 
N. ralativas a dinllto penal. 
§ 6· Somente por 181 complementar po' lerá ser estabel8CIáa norma a 

f1IlJ*to de medida provlsOna. salvo quantO ao proce LSO de sua tramrtaçio. 
M 2" O § 6"' do art. 66 da ConslJtulçAo .:'eoaral passa a vigorar com a 

seguinte redaçlo: 
§ 6° EsgotadO sem dailiberaçAo o prazr I estabeleCIdo no S 4°, o veto 

.. colocado na ordem do dia da seb60 Ime< lata. SQi)restadal! a. dem&l. 
prCIpOSIIj:6ea. _ sua vot.aÇlo final. ressatvlláa a mau na de que trata o 1ft. 62. 

....... xpllc.açlo 
O esboça da pro;eto de emanaa 111 ConstJtuiçIo, cn sugenda. 

~ uma tentativa de c:onctliaçAo ou coordena;lo das ~ em c:uno e 
. de.oluçla de dUvidai conwm ... 

NIo ....... de pensamento pes" ... ~ dIYtrjo. ccmo se 
taba àD ~ de ~ provisória. O HboÇo • U"I\8 COlabcnç:lo, ccmo foi 
lOIicitmI no pllf'Wio. em tNsca de lOIuÇIo que compatibüize pontos; de vista 
dtversOI. NIo t. poi., um praieto acabado. amn bllM PII'II dlIa.IuIo, que 
conclWt .,. àlldin .. 1tU. 

~ muita 111 PI' I Q 'P0ÇII0 de .intese ou conc:IsIo. par .. tratIr 
de norma c:onstiIuc:iCIn 

Retom.ldo os ~, prKÍS6'.'i08 CIeIIberw pr-'1mi1a""1tW 
..... design8Çlo da um ReIalcr. Aq.Ii altlo a propastU. Fa;o-u chegIr iI 
mIoI doi Srs. MantIros deItII~, __ prnnn, llUQOIlIo que dal 

O SR. NASOR JUHJQR - $r. PruicIente, pelJjO' púvq _ otóIm. 

O SR. PRESlDEH11! ( __ ) • c..- • _ .. 
notn $tn8dor Nabor Júnior. 

O $R. NABOR JLlNIOR - Tendo em vi ... q .. Y. ex- jIII eIaàarou Im 
estudo. pauou-o para os i~ di! ComruIo .• ~ .. ,...:nsenta. WI'IL 

.propoa abmatiYII p.-. raotv. o prtIbIamII da tl'al'l'litllç:l_~ 
PAJ . ti 1'.1 i alQl"ir· Co-i.d, '. t pelO SaNIi:iãr 8amarOo c .... 

· _ que v. ~ _ nomudo Relatar, pois i* ~ ex.miMnrto e ntadIndo • matjria 

· h6 irMIO~. CntiO que Y. ex- ... da\i~ cr.aanci8do ~ .. , Relator __ CantuIo. 

O SR. PRESIDENTI (JosapMt Mnno) • SlbneIo e aJgUtIo da =':"an.dor Nabor Júniar ~ ~·dos Membros ~ da 

. O SR. e,.SON LOaAo - sr, PNsIdente. gostai. de diDr que.-.cabo 
.... ind):açIo com antu.iumo. 

O $R. NEY SUASSUNA - Sr. Presidente. uma vez att lI'nUCei ttoear 
de pndo para VOW em Y. ex-. Claro que, panI uta votaçlo, nIo prIICISanIi fazer 
;-

O SR. EPlT'ACK) CÀFETElRA - Sr. Prnid.-rte, 1'\10 mo. tempo ele Iat 
• proposta de Y', ex-. ma ~ q..- , enenciaf' a proibiçIo dal'Hdiçlo dai 
medida provtsóri ... S ••• CXX1tinuar. o ~ nIO p~ do ~sIativo. 
EstabeIecar uma ou duas reediç6es • admitir SUII validade. o que daria ao 
Congresso apenas a poSSibilidade da rntringl-lh em seu número. A Proposta da 
EmenCI 41 ConstJtuiçIo foi no ,sentida de dilata' o prazo. Em vez da dilati-la. ,.,. 
qual fes .. o per!odo necessálio. conforme preceitua hOie o p.agrato uruco c*) art. 
62~ Consntuiçio FItCWaI, ass.vn sane o saulim: 

NM.62 .......... , .................. , ......... . 
P~ Umco. As medidaS provisória perderto efie6aa. 

descs. • ecIiç1O. .. nIO tocwn convartIdaI em lei no pnIZD de tnnta 
dI8&. a partU' ele SIJII publicaçIo. deVendo , Corv'euo Nacaonal 
disciplina> as ntIaç6ea ~dicas delas decorrem...· 

Eltatiamos. dessa maneira, examinando es.te assunto que. de certa 
forma. S<l assemelha ao decreto-lei da 8poca da Re...otução. Nessa época. o 
Governo Federal rellrava a sua Bancada. Como nAo era apreoado em 90 dias. era 
considemdo lei. 

Agora o Governo utiliza·s. da mesma - nto vou dizer malandragem • 
sutileza. NIo pOe seu:& Parlamentares para votar e a medida' reeditada. Portanto, 
estou me sentindo com.o na itpoca da R8Y01uçio, com um Congresso falto dos seus 
dii'8llOl mlls essenCIaiS. Nó', membros desta Casa e da Cam.ra. somos eleito. 
~ legislar. De repeme, Senador Requilo. nlo estamos legiSlando, mas apena. 
.... sbndo ao Poder ~iYo legislar. quando nIo permn. que sua ~ vota. 

Depol' de sei. anos de m.-xtato, vou me permllit vi .... , 41 minha 
CUlta, sem ônus para o Senado. Portanto, nAo vou poder acornpanNr os trabalhOs 
di comissao. Mas votarei sempre - • peço-Ihe que considere como válido o ~ 
voto - ~Iquar emenda que proiba • raadiçIo. E voto contraria:mentll • qualqu. 
J*n1Issn.l~ de teediçlo. Se reso!v .. .." estend .. para dois, tr6a. qyatrO ou .... 
meses, oltOU do acordo, Ma no final dO pram. o Corçrauo tem que se 
pranunciDr. 

A nossa moeda. o Real, durante um ano lavou o nome de Reat sendO 
uma moeda Vlmw, porque nIo ... lei. Era apenas ume mtldida provisória. 

,Agora estamos assistindo b reclarneç6es contm o PROER. ma o 
PROER l:ontinua a mandar dinheiro. Nio • mais propnamente um PROER e. um 
"PROIA". '"PROIR" dinheiro. E o Congraaso, que f1Idama disso. nIo vOtli a m8did8 
provisórin. Como OI dois Partidos maiorn indicaram um o Presidente • o outro o 
ReIaIar, dugnç'd'"",,,I'8~ as eomiss6es .lCIIITagw1" da decidir .... o PROER 
• outras tantas mat6riu simplesmente nA? se raun.m. E na. somos'~ fUI 
barriga", é isso qIJ8'" accntK*'ldo. 

Lemtlfo..me, Sr. PreSidente, de que. no período da ctitadwa, juntei OI 
meus vãrio. dlSOJl'SClt num livrato que tinha na pnm8lra pagina o desenho do 
Congresao. Eu lhe dei o seguinte titulo: Onct. •• pode dtzar, ma nIO .. pode 
f_o Naquala época pod .... dIzer ma nao fazer. porque érwno. govemadc. 
pelo militam, Hote, o nosso regJm8 nlO • mllit.... • as medida provisórias 
c.cIIatn nossa funçao par1arnent.'. . 

Essa • mInha posiçlo. Apresentei umu emDI1da constrtuc:ional 
exatarn.~ nessa santu:to. Fiz tambem um pn:JfU'\Ciamento ~. no qual V. Ex"' me 
hOnrou com MU apan., NIo mudai al:lsolulam.....r. nada Gostana que hOuvesse 
uma moclificaçlo na .scolhal de prasiCIentH e relatores de con'llllOu. porque OI 
dois Parndoa ~ SU$tentam o Governo t6m e~ o ctíreito ele pruidir e 
relatar todas as cominOu. CQ'JI ISSO. desgraçadamente. estjo poster;andO o 
exame das medidas ptOvlSÓIiU.. 

Era o OUIIllnha a dizer, 
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o SR. BERNARDO CABRAL- • ·Sr. Pr.Stda'1te, o ~ entendO <li 
annbulÇiC. valiosa GIl IJ. Ex" é ~ Ulamos mW'lte ~ <1Cis pentes ~. V. 

• Ex-. sugar. Que. H nao for apreciada no prazo de 60 dias. a medId8 ptOVilÓrill .... 
COI'MtI1Ic1a em projeto d. lat. MIIis. adiante V. Ex". ded.-a' ,qIA' ela' 010 poder1I ..,. 
r.eeclltada, quando r8jllltada. . ~ '. -.. ~ ." 

AcrectIto que atencM' ao que preoaJPa o. ~ s.n.dor EpitKlo 
RtIIfetet ..... dISCIplina de uma vez por 1OdaI. Gostaria ~. 11. fxII. me 1Ubsid ..... 
110:. reaIment8 ..... o entendimentQ. . 

o SR. NEY SUAS$UHA· E quanta" indieaçlo deY. a-7 
O SR. BERNARDO CABRAL •. FOi'.pQr'adernIçIol.EItj rnalVidII. 

indic:8çIo c:amo.Pr8a/dant •• ReIMor: : •. ',.,". • ... -. . ',' 
",' O'SR. ROBERTO REQU""~FOi paf~.-çIQ. ~ lia •• '1 
abIotutaI f·. • 

O $R. PRESlDENT'a (JouphaI: MnftI) - Jt q:. • Corniu*t ".. 
. hOnra cam • dntgnaÇlo ae R ..... - quena. 0I'IWanCi0 OI' 11' ....... panQIrr. 

prirMito, h6 utnII propost8. . . , . , ; , ,. 
O SR. EJ'ITACIO CJU'ETEIRA.- SI< _ ou 06 _-

\mil proposta. Estiv. lendo o proieto... ...•. - • , . 
" •• - ; Q SR. pRESIDENTE (JouphIiI: MerinhoJ - QIMO ..--_ nIo 

• o nwJ ~ ~ pcrqua seu com:ra • ~ ~ e-. 
,proposta ....... ~ a. coon:tenar;Ao _ diferwntM icMia qw fcnm 

suI:IrMbQa 80 s.n.ao. em f1:IrfM «til Pi c~ . í' -t.giaiativa '. 

Creta qtJe. objetivamente. deveriamos combirw logo umI outra 
reur\1Jo. em que cada qual opinasse, à vista dessa sugestão inic::iai, de maneira que 
o desIgnado Relator pudesse ir entAo coordenanOcl, porque, • NItlnI, podem lU'glI' 
id6i.s modificatJviUI des,a proposiçlO. 

Portanto. que nós tenhamos conc:IiçOes da, dentro do prazo dII JQ 
dias. que t8flTlina • 19 de junhO. encaminhar ao Senado utNI fOrmul8 ~ de 
regul .. definitivamente o problltrM daS medidas provilÓl'ias. 

O SR. EPtTACtO CAFETElRA • Sr, PfeSl<1«'lte. ap6s. t .. tido • 
nwt6rla. gostaria de di%8l' que. embOf'II a minha 1;t1. p.-.c:esse 1"8dic:III, penso ~ 
esse ptOfIItC 6 mais radical do que • minha fala. 

O SR. BERNARDO CABRAL· Certamente, 
O SR. EPfTAClO CAFETEIRA • é mais radical paI'qUII coloca 60 dia 

JulgO qu.t 60 dias 6 pouco. porque. na reahdadtl. lem medida que passa um ano. 
Nnanht vlO dizer que os 60 dias nlO roram suficientes. &ti ~ os prelidant .. 
• relatontl das ComlSsOes nlO tiV'aram lempo de" reunir. 

Entlo. proponhO QUe se modifique ~ .. 90 di .. , p ... com toda e 
certeza. esta ComllSiO reunir-H. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Marinho) - Eu ia fazer e propost8 para 
fKilitat o enearrllnhan'!lIttto aa disc::usslo: que n6s voltássemos e t'IOI ......,ir na 
próxima qutnta-feira .•• 11h. • 

Nessa reunilo. tooo. os membros de Comisslo ofentcerTam as ...... 
sugest&rs. porque assim vamos limrlando a disc:usúa da rnat6ria. 

O SR. BERNARDO CABRAL· Sr. PreSIdente. sa V. Ele' me permite ... 
O SR. PRESlQENTE(Jo~Marinho). F_ distribl..lir .. qa.I8 nIo 

compareceram cópia dessa proposta micial. 
O SR. BERNARDO CABRAL· Ji vou ~ minha COI'Ib'ibuiçAo. Sr. 

PrellClente: penso QUtI V. Ex"' roi feliz ao fix .. ou. como se diz na nossa lingI.Iagern. 
ao aSSInar o prazo de 60 dIas. Por qu6? Quem tátta rnectida provisória 6 que tem 
que colocar. aqw no plenlirio do Congresso. pan;arnentates para sua aproveçIO. $e 
nlo for &Ulnado um prazo como .sse. ISSO Vai ~ a ser~. E V. Ex­
amda dIIixa a ci/'Cl.JnStAncia em abINtO 1''' .... canvertida em pn:II8tO da lei. Só ""*" que totem recusaáaI 6 que nAo poOerIo ... reectitadIIS. 

Des .. fOnna. eu r ... um ~ ao Seneoor Epít.Kio C..,...,., p.-. 
~ .ootUM o l'8CIocinio sunpIU do NU amigo ele que, quII"ItO menor o prazo. 
meIhDr. Estamos eom problama de tempo por causa das eIeiç6ee ~ se 
nIo ~ • QJlW disso deIde egot& VWl1Ol*, dmculdIIdaL 

O SR. ePfTACIO CAFETEIRA· Sr. Presláente. alUIU lenckI (I prtIjeto 
e astcu realmenta PCW= 'Pem" nAo • quutAo a. 60 dia. V.;.moe .,.. o ~ diz. o ---:» ~Se nlo for ~no pnIZD de 60 diaS. • medida pI'O'Mória 

.... COI'IYwtJda em ptnjetO a.lai.~ 
Ora. na hcn em qui ala viii CCII'IY«tida em pra;IID di ... de repara, 

.. WiI que perdW o.,.;to. Como nIo perde7 
O § 3- diz ~ "r~ a medida orovi*ta ou. ~ o ptOiIlta de 

lei em que aIaI se canvarter ... ~. AJaim, o CongrtaUO vai ditci;lünlt tomante nau 
hera. EntID. a medidI pnMs6ria I\CCU.. 

O SR. PRESlDEHTl! (J~ u.imo). Ela nIo pocIeri8 áiIaPIM', 
.. aindII nio atava CCIf\II..ItMáa • ativlClaQe ~L 

O SA. EPIT ACIO CAFE1'EIRA. A medIdI. provit6ria tIcau f.u.da. 
A CQioceÇIo que faça • axn riNÇlo • novent8 dia. Agora. ra;eitada 

· ou nIo 'IOI8àa. medida proYI.oriaam nov.ru dia, ai Jim. da.,. .... o nito. e 
o ~ que ~. mo ht projeto de lei P .. que pn:!faIo dlllei1 P .. aiar 
L.IN lIitU8ÇIo onda um ptCjIttO de lei terNi tIfIitO .1"I'I8diaID7 

O IR. BERNARDO CABRAL ( ........ oç6o fora do~)· V. ex­._-
O IR. IEPlTACIO CAFETEIRA· NcMnta dia. PodIMe ~ os bintI 

lia jt que a medida pnMsória vai tcmar~ pn:IfItO de ... di paI'II • oav.ca de 
c:aniuOeI que nIo se 'tio reuW. NIlO tem ~ 
~ quero c:oIOC.--fM na eonaiçIo ~ que f\Io "'*' 

~ 'fWdo esta C ... comi) o ...,... ona. .. pode diDf. ma n6G se Oode 

,..,. Aqui nin;Ukn .. o dftito di diDr CCIUI ~ sotn • lMCiidIl p!"O'mÓrilI 
• PROER. NIO .. qs,swaa v-. _ foi fMdUda.. MIo .. (JM\tOS biIh&es )o.. 

CUItOU .... Paia. e .. comiuOea cantiI'I..n • oIhw e • '- di coma que o _ .... _- ..... 

cstou maia ravottado com rnecllda provisótia. sr. Presidente. 
e~ devido a asse "assallo" ao. cafrN do Banco Central. sem que nU"tguin'l 
tenha o ~o ~ rCamar. ~ trata .... da me.ma meclida reeditada • da 
mesma com.s'" que nIo se raurllu e qui! novamente' de~ pMa novamente 
nIo se reunir. 

O SR. PRESlOENTe (JQMPI"t_ tdMnho) • Corado • palavra ao 
San.xw Roberto Raqwlo. 

O SR. ROBERTO REQUIAO • Estamo. tratando dessa qlJestio dO 
medida provlWla há mUito tampo. COMeço o seu textO. Apresenta. ao Senado UI'I'I 
texto da lavra comum com • Bancada FaCIeraI do PMOB. Teria algunS reparos e 
aIgumU Idéias a tu. com relaçio ao ~ textO. 

Quando aiamoI a medics. provisória. baseamo-noa num modelo 
italiano. Até ascrevi um artigo na Folha ele $"PauiO da sãOado soDre o a.sunlo 
Mal asquecemo. de urna dN eXlg6naas dalaglllaçAo Italiana. qIA tam ongem no 
~ de Ministro&. o qwI pode .... áeI'I'Ubado pelO Congt1Iuo. 

AtI\tefno.ftos _ • talavinda a • ur;énda. QualqUer rnat*1a de lei • 
~. Ela pocia!\IQ .. ~. Por'm. Q mocs.ta IWiVlO fala.", necesaidaáe. 
~ _ 5T~f1I~' ~ • cm.r.m. da refeytnda. A .mlnl"la sugutIo 6 que se 
Ir'III'OduziIH a n.,.. .. dadIo, a partir da c:onveru que. tNamoa, .. nIo me engano 
com a preMnÇ8 de V. ex-, do P~ da RepUbüQa • do Sanadar Jeá s.ney. 
Est*vMIoI tentrdO ,... urna di". -eçto na mec:Iida PI'O'tia6r1II ~ trata àU 
~ ftnancairu. ~ ct.Yem *' efic*:ia 1n8ia,... 

Ac:ndila que .. lNdIda provisóri.. qlA di-..rn rwparto a 
~ ~ pOr.-mplo. tnUd.,ça nas rwtaçON de cirrCio, nIO podIriarrt 
_ diIcutidaI no Congreuo. sob pena de perderwn c;ornpl ...... e ""*ia no 
inicio da diacuSSIo. &lu madIdaa pn:HiI6rIu tartam viglncia na .. dçIo • 
.-tem veada em trinta d* • Im prazo que ~ .. atw.do. Ao 11m de tnru 
dia. .. co:.... b.IIfUi ... .......,. run praiIIlQ de lei; .. nIO conftrmedu. 
perdarian irN"ti ta ..... nIo podaNm ... ~ • o Cono'esso _ .. 

O SIl. PfU!SIDarI'1'a (JoucIhIl Marinha, • '1/. Ele'- n6a ~ 
..1.' •• patgaea I L t II.x.I'" ...na bifun:açjo. lNCtidaI pr"IMaórias de ----O $R. ROeaTO RIOUIAO· NIo: ~ que nID.. 

O IR. PRUlDINTe (Josaphat MIr'rm) • Ela .. alo \otM UC8ÇIci: 
.... ,. 1ft tlrU I ......... axceçOea. caio que .. agrwvri a •• aida,a ... - O .... ROBUTOII!QUIAO-__ • __ .... 

.... CJiando rnadidaa prov;.6ria dII esp6deI ~ ..., W&' .. 11_4 UITIIi 
rnadida pravis6rta em rwIaçM • ~ ~ que: tem erdcia iI'nediâ. mal 
que dK8i. dentrO de trinta dIIII. wDda ou nIo vcQcIa. a MIOU atando p.-. .. 
o.ara tnIIIMI ~ ........... I 'idlláa.,.....inciII ou wgInaa um mo - e. nIo ..., I.:te medida provis6ria. Ela s.iam 
... ... ta ~ .. por uma rneMagatn presidn:iaI a votadas. por .,..-"pIo. d-*'O de 
....... diaa. Ma somente anlrariarn em vlQCF qI:I8ndo tiveuem PliCIJj~ acoesa 
paIO PIen*io do Con;rneo MacIanaI .. ('\ac ... io.o-. r~6ncaa e ~ A. 
p8I'tIr daue momanto. .,..,.;em em vip e trwrutanam notrt'\8ImW1Ie poOwtdO. 
índuaive, .... 1OdII" RapItD: ~ em vigOr' na rem. n·aCIII:-da pela --estou 0'I.Ind0. portantO. um ritO aapaciaI para dIt v~ a 
._ ... m"~.N_"'~tI'I8l6ria ~ nIo. o ritO da rnecüIa ptOVlsóna. Este PI J' 1.110 
nIo .. carw::teriza como """ medidI prgviáia. mas penmte L.IN veIodéada INIIOI' 
p.-a • srr-caaçIo a. ~ pruidancal que pasaana e tal' a vigénc:a. li 

l-~ J a ntleVMciII a a ~ l1tCiOI'1haada. a mat*ia traTlrt..,a 
nonnattnente como ume I. podendo .. alteraea pelo. CangntUO NaCIonal 
mediante diIcuUIo. deDGt e o cor'IIJ'aidICÓI ~do. 

Sc::fnw'Ita. .. mamáu tinInCrairM .... Iftt maáida pJ'O'Iillbnu da 
eftcicia imediata QIA nlo 'IOI8das dentrO de tnnla ou seSMntll áiat. decauiam nlO 
podencIo .. raacs:-.. "" ......" deftnitivamante eonfItrnaQa. Qualquer outra 
"*"'08'" 81ft que o Governo r.aDl"~ I c la a nece ..... ade ........ tnc:ia. ~ 
teria Im nto fIP8CI8I. ma:a nIo .... UIM medida provIsória da eficâcia unaéiata. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - ')r PresIdente peço a palavra pela 

o SR. PRESIOENTE (Josallhat MaflnhQ) - Tem V Ex"' a palavra 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA· Sr PreSidente. gostana que fosse 

resolVIdo prellmlnannente O encamInhamento propostO por V Ex"' Estou tomanOo 
conhllClmentO 01550 agora. embora o Senador Roberto ReQUlão tenha dito que ISSO 
J' vem sendo anallsac:lo Ma :511111 mesas. QUItfO saber se vamos entrar no debate do 
mento hoja ou nlo. porque. na pratIca. as IntervençOes profendas entAo entrando 
no mérito. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - V. Ex" me pernuta um apane? 
O SR. PRESIDENTE tJO$apf'ia1 ManMO) • Cra-o t;UII a Corrnssio 

acertou a Idéia oe fatltf uma nova reunião na próxIma qUinta-feira, as onze horas 
quandO aI diferent •• sugestOes devem Sltf apresantadas. E eu aa1Iscentana: la 
apresentadaS por eSOlto 1'8/'11 a coordenaçlo. 

Mas me parece conveniente que eSSa permuta de ld6ias fosse s. 
desenvOlvendO enquanto nlo tIvermos Que ir p .... a sesslo da COf'l9l'8sSQ, E quem 
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$nd.I nAo exammou a maténa. ViIf poder M detW' sobre u rn.:dtiplu 
pwtJcu!andadet que o assunto suscita. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA ~ Nob. Senador JoM Eduarda Outra. 
!*Si um aparte. 

Sou responsável por isso porque como ia vi_, quis deiQr 
r6Qlstrado o meu pensamento. E, de r8J)8nte, entr·)U-se no mérito di! m&titia. Sou 
~ e peço dasa.llpas, NIo li para entram 101 no menta, ma eu nIO podiII 
.,. sem deix8r registrado o meu pensamentO. 

O SR. PRESIDENTE (JoS8j:Jhat Mari 'hO) - V. ex- poderia, lJI'ItH de 
.,.. encaminhar por escnto a sua sugastto. 

O SR. EPlTACIO CAFETEIRA - A mir ha emenda eU nu "*" de V. 

o SR. PRESIDENTE (Josapnat Marir he) - A Comisslo • con.idenn 
c:am mais segurança. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - A mil ha emeneia Htj nu mAo. de V. 
ElA. Indutiva, no dia em que a apresentei. V. I:x" participou do meu discurso. 
Viajarei tranqtiilo porque lenhO a certeza de que V. ex- será. nesw; ComIUAo, o 
hOmem que vai ctefend.,.. a lei, QI,Ie vai dafend. c Podltt Leg"ImJva, ~ • ai. 
pertencemos a nlo podemos ir i1 reboque da ningu tITI. 

Haja lamento ter Il.Itado pelo pres.den :zatismo. Ou .... Constituiçlo 
• Parlamentansta. e tratlalhei pelo Pres.denoalilmo. S. outro plebisdID ~: 
cem toda • C8I1Ra vou trabalhar pelO .oarlatJ'l.ntan ImO. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat M"Inho} - Solicitaria. V. Ex- que 
encaminhasse a sua sugestao à Ccmlssâo. 

O SR. BERNARDO CABRAl· Qgst Iria apenas de IOlicitar a V. ex­
(lu. marcasse a próxima r.unilo para.aS. 11 h3Omir, , 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat Manllho)· Não hã Pf"OI'I'1ament. umtI 
prelinúnar. V ,ex- esta atendida. . , .'" . ,. , 

O SR. JOSé EDUARDO DUTRA • Gostana ae saber se jil .stio 
Ql.arnern. mareados o honiriO • o ala 011 ptÓlliml reunlAo. 

O SR. PRESID!ENTE (Josaphat Mari"1hq) • s.rt r\II pr6ximll quinta­
IM" 11 hc:wu. Cre;o Q08 Mo hOuve dUvida fim r HnO aiua. 

O SR. BERNARDO CABRAL • Sr. 'resfdentli. gostana de lQiiciW 
cp..- • reIM1ilo fic:&IM marcaáa pat"II as 11 h3On'lin. 

O $R. PRESIDENT'E (Josapt1at M.in ~. Como a~ c:DIT\iiÇat811 a 
lf1teCipw ~ p~ que ..... prQpnc, • CCI'IVer'I"", ji quo estamos .....-

O SR. BERNARDO CABRAL. • Sr. Prr ISfdenm, gostIrIII dllUgIIffr que 
a ranao foue l'TI8rCIIda pari! .. 11h3Omin, p)fquD h..,. -uma ~ na 
CamisslO da R"~ Extaiaru NI QUinta.feinl. qu8' •• ,."..,.., narma6 ... 10 
!'ICna. Ptov.....unante 01. nto ttrminn .. _ 11 hc -. porqua havoIfÍI argüiÇlo da 
dOiI dlpIomatQ. Por eue mctivo, soticitaria • 'W ex-~ nwc:aqe 11 pr6xirna 
f"tIt61ijo p.-. u 11 h30min ou antIo reIev .... o ma J atraso eM 30 rninutoI, 

O SA. NEY SIJASIUNA· Sr. PtftIde ... ~ ~ • rMiI ou 
rMnOI a tnftITIII da Sen8dor JoM Eduardo Outn~ ou. ... que roa. tlt'rNdI a 
pt6xima reuüo p .. ~ o que KIIbOu IWi.1lkAi1dO, ~ inff:Irmou 
v.ex-. 

Pediria ta lém que nAo houv.... l debate ho;a, pois acaCei da 
d1Itg .. de UfNI Viagem I. ,temacronal. estou com pr ltIlema de fuso hOrário, ,.., me 
sintO bem. Eu pnrfenna discutlr a matéria em condi,:oes normais na próxima quinta­
feira, Quando Ir .... mlntl. proposta por esaito. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat ~ nhO) • Creia que a Cornisdo 
aprova a id6ia, segundo a qual o PreSidente tne lITtinhará c:ópia dessa SUQestIo 
originária 801 dflmals m~ da ComIS. qIA hOia nto ~, 
SOIi~hal que Já ofereçlUn sug.stOel ela rtu, pot'qIJIc assim ordenamos 
melhor o ~Iho p8l'll avançar nas soluçO.s 

O SR. ROBERTO REQUIAO • $t, F relldente, peço a paIavnI p.-. 
urtIII QUeStAo de ordem. 

O SR. PRESIDENTe (JOsap/'lat ~nllO) • Tem V. ex- a palavra. 
O SR. ROBERTO REQUIÃO ~ G lataria qui • Presld6nGia da 

COIrnsse oficiasse ao Plenáno do Senado, ~ fim j~ q~ nAo ~ o voto 
dO SenaóCJt Ney Suassuna no Projeto que diJPOt sObre se;urcs, porque S. ex­
ettava com problema, fora ae fuso horáriO. e o seu lOto j)Oda r\Io I .. corroSJlOl'ldido 
aa.v~a~~. " 

O SR. PRESIDENTe (Josaptlal Maoin '\O) • Comunica • CominA0 que 
eltã funcionandO como nosso Secretãno o Or. F :aitm.náo Carreiro Silva, que • 
~ áa.Aasanoml áa ~sa do SeNdo. 

A próxima reunllo esta marcada outr I pata QUinta-feira, às 111'1, com 
lol.,-tnc:ia !)ata a che;ada do Senador BemardCI Ci bral. 

Esta ancerrada a reunlio. 

(Levanta ..... ~Io" 19h2On'1tn. ' 

- Espcridillo Amin - I' signatário da PEC n' 1195 
- Ney S .... _ - I' signatário da PEC 4J95 

- Roberto Requillo - I' signatário da PEC n' 20'1'95 
- Nabo,. Júnior - I' signatário da PEC u' 65195 

- José Eduardo DuIJa 
- BemanlD Cabral 
- Roberto F",~ 
- Edison Lobllo 
- Lúcio Alcântara 

- Antônio Carlos Valadan:s 
- Jader Barbalho (Udor do PMDB) 

- Ronaldo Cunha Lima (VIte-Ud.r do PMDB) 
Deixam de comparecer, por motivo justificado,. os senhores 

Senadores José Sarney e Epitácio Cafeteira. 

o SR. PRESIDENTE lJosapnat Mar:nI1O) - Havendo nUmero 
reglfnental. declaro abana a reunião. 

Haviamos combrl1aoo na reutlrdo anrerror qIl8. 1'10/8, OI que tivelsem 
nOVél1 sugestOes que as tilessem por escrtto. porque aSIUTI poremos termo á 
aPf1lsemaÇio sucessiva ae sugesloes. a fim de quto pouamo. elaborar' um 
documentO ae coorttenaçdo de 100as as Idéias proDOstU, 

A Mesa jéi foram encarrunnaaas algumas sugest6es. 

SIa a. leguíntas u .ugeatAu apl"HentaQu à M .. 

SUGESTOES AO TEXTO NORMATIVO QUE TRATA DAS 

MEDIDAS PRQV1S0RIAS 

Caro Josapha~ 

Examinando o texto ~. eI~do p6Io nobre coISOI. quo • 

apresentada ccmo -_ u,"" tetttatIv8 dIl concHl~ OU' ~ "­

ptOpOsta. _curso.".~ da 'tNWdn COOl.''''-. acarcllcIaS medIdU 

provisórial G a titulo cIIi sugntAo, procurando lGI'I'IJft o ilfAifaiçoo.ailO do 

procnlO legillativo, gostarlamos de tecw IIgwnU ~ que a N9Uir • 
alinhedas. 

o Texto analisado expOa de fOnM aJ8I'Ut'Ite. concateneda a rna*ta. 
l'Iavendo busCado.-~ dadanI V. E.1Ia, -_ • ~ qrM.~ 

ponlOs ,. vista dlwHso.-, c:om a -_ preocupaçlo de ai",... Da COdCiaIo, POI 

.. nr.t. nonnn constttuclon.,. .. 

NIo obstante o inegáo.rej avanço QL.e I) IItXtO re,Or'ltMi'1ta. l'I'IOr'I'YW1Ie um 

retaç.Io à preYislo constitucional vigente, vislUl'l'lbt'arnoS elgul'll ~ que nlo 

foram contemplados peta norma proposta. que se in-seridol em m.Jito c::ontribuiriam 

pari O aperfefçoamento da Constituição em vigor. 

Ata cin:unstanciada da 2' R ,uniAo, ..... Iizada .m 23 d. 
maio d. 1996, da Comisslo Espec ial d.signada pelo S.Dbor 
P .... id.nte do SODado Fod.ral (art. 48, n' 33, do Regimento 
Intemo), destinada a examinar .. Proposto de Emenda à 
Constituiçio que tramitam na C.... relativo a Medldu 
Provisórias. 

motivot!. 

Os aspectOl nAo contemplados sIa O"J seguint .. 

Às 11:00 horas acham-se pr=om,. os senhores Senadores: 

- Josaphat Marinho - Vieo-Prnideule e Re alor 

Houve a insetÇlo da obrigatOriedade de o ExeoAivo submeter • 

medida provisOria. acomp8l"!1'I11da da elq)OSiI;Io de motivoI, ., ex.,.. do CongrelSO 

Nacionaf, porém, nao houve "~de penat~ " .., aplicada na ~ ... 
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A nossa praocupação com a inexist6neia de penalidade .. ~ ao 

fato de ser prátiea rotineiramente adotada pelo Executivo • putIliC8Çlo de medida 

prIlviSÓfias CUia 'eX$)OSi~ de motivos nAo foi, ainda, redigida. 

o Sl.IbstiMiyo de minha autoria prev6 • pena da nurid .... "oh:Se "­

medida provisória que foi publicada sem 111 respectiva axposiçlO de n'IOtivoa qu. 

justifique a relevância a LJl'gência da matéria; 

c~ ser interessante • jU'PflSitivaÇIo do «d~ 

~ • doulnrWlo do poder dtt etnerId.- li medidll provil6tta. A 
ConslituiçAo em vigor contempla várias conquistas cujII ongMI fOi • ~ 
alou a doutrtnc 

3. previslo (ou ellctuslo). expm:M, de sanc;Io do projMO drt lC.t de 

A interpret~ fólJlea do texto -:onstTtueiOt'lal vigente MOI ..,. ao 

entendimento da apl'cabdidade dO institutO da sançIG ao prajeIo de .. de 

conversA0, haill vista converter'se, esta. erTI lei ordinária a nlO h~, para .... 

espécie normativa, 8,..ceçâo à aplicaçto da s3nÇlo 

A prática edotada. no entanto, desprnou qualcju.r Critério l6cIiCO dIt 

~açAo a eliminou a fase da sançIo do pnxessa IeQislatNo a. b.iIf .... ,'oaçIo 
CSIi l'tI8didll ptOYisória em lei (ardinãri., insistt-H). 

Esta' a oportunidade d. se conigir a prática deturp8I2a. se pnwer ou 

.. extfuir, exprestsamrll"lte,-. UAÇIo!'lO 11 e. ",e leQi!11ItiYO da medida proviIóri .. 

o mais correto .., •• inCIusAo da sanc;Io. «11 faCe 00 prodlfto 1InIt • 

lei ........ · 

4. previ.., das rnat6rias c:onstnea nos inCilOl li. IV. V. VI, VII. VIII, 

XII, XIII a XN do artigo -48 da ConstituiçAo Federat. 

Observamos que nio foram contempladA l"1li norma CJJI: veda • 

regulament:eçto da c3eterminadu fT\IÜr'Ia pela rnedióII ~ .. ~ not 

1nc:!1OI 1I (plw"D pl~. Ctiretri%eS ~ ~. ~ .­
crêd/tI:J: dividi! pübliQI • errriason ~ ano ftItÇIdo). 'rII CJ*noe • ~. 
rwc:ionail.. ragion'i'·. setoriais ~ ~). V (I. do ttrrttóno , ,. 
nacional, espaço aénJo e m8l1timo e bens do domlnio da UniJo), VI (IIIcoopcuç.,. 

sutx1i'iisla ou ~ a. área Qa TerTi\6riot cu Eádoa). VUI (WliIlÜll), 

XII (teiecornunicaçOet), XIII (matéria flnanceil"l!, cambial e rnor"ICIth, ~ 

financeira. e ...... oPtH'8Ç6el), e XIV (~, sem limitet Qa emildo • ~ QII 

divida mobili4ria federal), as quais COI'IItitUem mat6ria de vital impordncia ~ o 

Estado, para o Congresso e P'" • Oemocraeia e qoe nIo podem fIQr fcn <to 
etenoo (que. exaustivo) ofefecido pelO Texto lQtI nJi". 

$, pteVi., da inlda da ~ do I)C'UQ da ao ( ....... ) ~ ... 
viglncia da medida provisória 

A atual redaÇ;IO ecnflituc:ionat ~ a c:ontagem de! praa OI 

vig6ncia da medida p(OVisória a par'tir da sua publicaç.IO. 

A reclaçto oferec:ida Pelo Textc tob eume lilenc:ill a::erce 40 inicio do 
prazo de viglnCia da rneQi(UI pmvitória que • ') mesmo qA I) Carqeao NcioMI 

de Q\lancio?, da recebimento dO le'da com • expoaiçIo de motivoS ou da publiCaçIa 

dIIlTIftdidll proy;sória?). 

$lo ..... as pcwidtNsça .. que tfnhamOl • fazer ~ o teto de 

autorta dO prectaro jurista e c:oIeg;a que. ~ pos..n ... úteiI ao 

apert... t"lb:ada~FecMralem"'. Ref._: PEC q .. modilI .. 
• anlp 61 (Medida r_ria) 
PNP"aJ~puIM.nu. 

1 • oa-.. lOS ~ 2". J" do ..... 62 ........ redIçio: 

f 2" Se ... ror ÇRCiodo ao _ do ........ dias. • lIIOdida 
~_ pcnloQ efi-. .-_ • _ ...mçto. ... todo ou ... 
-. ............... 1qia1aIM. 

f 3" Ela COlO do ... deIibcr.tçID ou do nojeiçto da lIIOdida 
pmUória, o C...,..... NlCitmal disci!I_ ao _ ioqxono&twl do 
_dias.asre~j __ dollO"'--' 

1 .. Supnrna.se o § '., remamcr.mdo-se·OI dcaaàs I.. raDissIo ao 
pngrafo 6- do rclalor. paua li. reftrir·fe ao p.npúo 2' . 

Emenda Modú'iC!IIM. ao q. 1- do UI. to!. 1;om a re~ a.l*'O 11ft. l- 40 
ílntepto)eto: 

f r • Se ~ for aprecmda no prazo de sesscma _ ~ medida promória 
ptn1eria eficácia. de$dc SUl ediçlo, e sera cObvmiaa em prujero 4c lei. C\I)& 
~ obredccesa ao disposIo no f r do art.. 64 desta Coastial:içia. 

rusT1F1CACAo 

o amçroj«o nJo ~ dJeo do 3IIIaI tato 
constmII:ional sobnt ::a perda de e6cicia da medida pRMsória. nAo 
~ assiIQ. a propom. com • trIIISisGriedad qu. o c:oastimiDte 
oripnario buscou dar ao cltCfCiCio an6malo da lI!iYiGIda lqiítnDta pâo 
Poder Execuów. SCJUDCkI • proposiçiD.. c::aso • medida alo seja apncia4a 
QO prIZI) di: SCIMIltI. diaI (note-M Q}It com • iarMçIo • MP ji pau. a 
8:IlIMr uma ~ de Clima dias\, scti ela ~ ao pn,jao de la 
que. de acordo com • retn do I r do lrL 60J da C~ podat ta' 
'IrIn'ItQÇIo de até quaem:a e cinco dia na ClIDara doi 0epuIId0s o 0UIr0S 

quarenta • cinco 4ia no SCI\IdO Federú SQIdo çerso qui a PI'tJPOID '* 
reatirma ::a cessaç40 de eficácu.. consume da anW teCaçiA do ~ 
_o do ano 62. A medida provisória pnhL em rcla.çJo ao teXlO vipam dl\ 
Lei M:uar wn actéscimo em sua apliClllnlidado .• ..:0lIl força de lei- do 1:0 
Iccmb e vmtel diu. ou quauo meses. para a hipôleM de. !'iDIlmade. \1r a 
ser fCJeitada pelo Conlll'CSso NólCIonal. 

Ora. .., il'llEiqJlo di). Lncdlda provisória.. <JriwckI ..se sistc::llt:&s 
~ 40 gogemo. prt:SSUf)04 que o Podar E.ucamo. ao tubwua 
o Cgn!JflSSO Nacional no uso de suas re;ularcs ~ tm casos de 
urpnaa o relerincia. o faça ~ cin:mminciu qUI: perIIIiqa • ripida 
converw, da c:u.ucI:a 1C9Slarl\11 exc:epciotIIt em lei. Em OUII'IS paIIVru. $O 
se deve ~ quo o Poder E.'tec:w\"O faça as ve:z:d dt PodIt Le;islaDvo. 
se puder comar _ pan fins de :ldoçla do uma medida el'eOvamenre 
reftn.'lWO e ~ e. por tu\) mesmo. presunli.cbWiilC te:IIIIIem. ~ 
totn:lf'St' norIfta kgm dd\nin\"3 - ..:om uma m:ucria ~ CõIpU: 40 
ranric:lf sua Lruciativa. \) mall b~ pouivel e rdo com a inércu 
P~:lJ" ou. \--aprosa rr:unt~ da ~ c:ddas de cuitun. pmpicios 
ao tloresL:unemo do fisiol()!r'lsmo. 

Com efeito. 150 dias de \1Loênaa é pnJZO por demm dibt:ldo pOta 
uma mtciida qllO se diz pn:M$Ona:.. e temJIO sWic:ierItI pala qua _ .o do 
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E.WCUtl'YO \Ia se consotidabdo como reçra pctCIIt t iDduza OI ~ 
por monvos os m:us vanados.. o,;hepDdo seu. ~ mIO fiDIi eM YaÜdIIdI. a 
simplesmente r:IIifitar "f:ttos ~oasumados··. (oasoama o u.raa. do 
Govano. Par ISSO. estcndendo-se o praZD p; n. ~ da lIICIÜdII 
ptO\'tsória Pata seucma dias - <J qu&. era si. p., ~ CCJQC'.CIdo - ,. 
,. jusafica a ~ da efic:icta da mesma por ourros 121:1 dia. numa 
~ aIiiI csdráxuIa em quo- um prujcto dII lei, ôISIII'.II lXIaIIIO di 
c::aavcm:r..se em Ici. li paasaria • ter (orça de lei. 

Avt= 
~ JOSE. EDUARDO I)U'TRA 

§)" O Congresso Nacional editara. CO!lÍorme o taso, ao p1'1lZO 
ún'protrogavei de scssenra dias, cfecrero legisla ivo, disciplizw1do as rebç6d 
juridic:as decorrentes da rejeição ou da não-ap 'Cci~!o de medida provisória 
ao pr:lZO previno no pangnio anterior, bem .LSSim da recusa de projeto de 
lei em que ela se converter. 

JUSTIFICAÇÃ( , 

Esta sU!:estlo decorre de cUll3 que or. nccmos. alte:nmda a redaçIc 
do pa' rágrafo anterior. Com efeito. bavcri. trê:, hipóteses CI!l que a rquLaç10 
de relações juridicas deverá ser efetuada pIlo Congresso NICicmal: a de 
rejciçto plD:3. c s\mplcs da mcd.i.da proviS.lria. a da nao-~ da 
medi.da no prazo de sessenta dias (situaç: 10 em. que .. n:auJaç1o scri. 
tcmlIoniria. enquantO o projetO de lei em ql LO se:: converter a MP n40 for 
examinado pelo Ccngr=so) e, finalmcm:c. 3. r:gul.a.çAo d..efinitiva. em caso de 
rejciçfo da prôprio projeto de lei. 

.;;J .-;;C:-"'­
ScoadorJ6StEDUARIÕ D~ 

'./ 

.....". 

PROPOSTA DE EMENDA À CO=-STI~.TIÇÁO !'i' • DE 1996 

Dd nova ri, laç40 DO lITf. 61 da Constitlt/ç.Jo 
FrtJ.Hll. al,"ando o iIISllllllO '" IMIbdG 
P"""'-' 

ru Mesas da Câmara dos ~uta! los c do Scoaào Federal, nos 
tennos do § 30 do art. 60 da COMtiruiçAo F.:aI promulgam a sesuime Emenda 
ao textO constitucional: 

Artip único. O an. 61 d. CoosritlliçJo Federal pHI. vilOrtr 
com • redaçlo sepiDce: 

"Art 6~. EIf caso dr 6trtumIJn6rIII 
"«ftSldad~, Mevlncl4 e ""lllcia. " Praúú,," dIJ 
RepúblkG pqdud Gdolllr me iidllS provis6ri.tu, CD'" força ú 
-/B. 

§ r Em"do em r«nso D CD"graMJ Ntu:ID,,1II, 
urtJ convoctJdo o;IraDrdi" II'ilIIM"" par" sc ""1Úr "D 
pftl;o de ci"co d/4s. 

§ r As mdldlJ;: prDvisdrllu qllc lI1I"am CO""' 
ob)ftfJ mGttrllJ. PIlGIlcm. ; ~tJo de matbUl trlb"tArlII. 
entram em viror li ptUtiI dII taJD IÚIIII4 JUlbIklIÇ4A 

§ S" As medidas pnJfllsdrills. ([Ile ~nhllm co/ltl1 
objeto matirla 11110 finan ;eira O" lfIIldriIz 1r1b"t4rJa, 
solMnte entrllm em Y;IOf llP ~s a apruvaçtJo pelo Congrnu 
NGcional. tio pra:.o de qum: ~ dillS. d()$ prnSllponos U $"" 
admissibütdade. I"dkados "I' caput deste IUtigD. 

§ f- Se o Conlrmo Nacumal ,.40 aprDwtr os 
prt:uupoSfOS de admJnibiüdau da IMdida provisória, nos 
Inmos dtJ pardpqfo a,.urior, ela pvsard " trallÚllU como 
projeto de lei ordilllÚiJJ. cOII/orlM dlsposUI no tut. U e 
squinta da COlIStilD440 FederGl. 

§ S- As IMdil/flS provis,WQ.f J)ddn'o eflc4t11l. 
dade a ediç40. se nIQ forem co"ve,.rldas em 1.1 "0 pr4:.o de 
fI"lI1'enla e cinco dias. Q pardt" d" s"a publicaç40. dlvelldo o 
Co""eno NGckmaJ di.scipUnlU as reltlç~es Jurídicas delas 
_onenta. 

§ 6- A m4tirlD COnst/lll:te tU ltIQ/idII provisória 
11411 IlfI"WldD Plm ConpnsIJ b'llcio1lAl. no pfCII do 
JHlT4pqfo GnurlD" 1110 pDIhrd C"tISÔIJIlr ob)ftII dc nova 
lIWIlú/Q provlsdrlG ntl meslltD IUIO civiL .. 

JUJllficaçlo 

A pmcntc proposta de emenda à Coastituiçio tem o objetivo de 
comribuir para o nforço de monnulaçlo do institutO da medida provisória, que 
passou a imegr.ll' o nosso sistema constitucional com a L~ Maior de OS de 
ouiulm> de J 988 

Como ê do amplo eonhecimeDlo de todos. tal instituto tem sido 
usado sem o comedimento necessirio e hoje hã dezenas de medidas pro .. isóriu 
tramitando no Congresso Nacional. $Obre os mais divCI'5O$ 1S5Wlf05. alguns, com 
certeza, relevantes e ur;entes. mas, outros, tamWrn com certeza, nem relevantes, -_ . 

Outrossim, hoje o Conp-esso Naci<mal c:ncontrl-scr: dcspstado por 
nIo âo.."idir sotn. diversas medidas provisórias. que "jo st'fIdo cditadu e. 
transcOlndos trinta dias, reeditada e assim sucessiva e indefinidamente. A 
propósito. qlWlto a esse aspecto, ~ aqw qtll' bi medidaJ proloiSórias 
sendo reeditadas- já há mais de um ano. Ora, nAo se pode diler que 0$ atos 1= 

reJaç6es: jurídicas ,erados por normas qll6 ntJo há doil anos em vip tenham 
canilcr de proviIoneda4c. 

Portanto, o Poder Executivo eSlÍ exercendo llUibuiçlo que RIo lhe 
é própria - • Icgislati .... - nJo de forma excepçiooal, como seria razoivel, mas de 
forma continuada e pennaneote. o que confiprt distorçio q\lll rnaeula o principio 
ccostilllCiQnaI da divido fimoioDal do poder .. 

E tal siruaçJo termina ~ndo cOmoda e conveniente para o 
Govemo. que fica desobrigado de lestar e t:omprovar a sua maioria no 
Parlamento. Ora. a in.spiraç!o da medida pTovisória esta em. instituto similar 
presente na Constituição italiana. com a diferença de que a Carta italiana ê 
parlamentarista e a recusa do Parlamento em referendar ato legislativo do 
executivo pode implicar a queda do Qol/emo. Logo. por essa tJ,Z!o, na ltilia o 
instirwo c utilizado com. as cautelas devidas, sem o abuso que hoje assistimos em 
nosso PaÍ$. 

Sendo assim. a presente proposta de emenda. Consrituiç40 busca 
refonnular o instituto da medida provisória para tomá·!o mais racional e mais 
razoá\-ei. Nesse sentido, primeiramente propomos acresccnw, como pressupostO 
para li ediçlo do ato, a extmplo do que consta da Constituiçlo italiana, a 
extraºrdiniria nece$$jdade da medida, além da sua ~ e da sua ~ .. 
hoje postas no art. 62. 

Com efeínr,-eOlmTbcm Icc:icina o·lh'. MACHADO HORT." 
"Co.ms CQraordinários Ú lIecessitku/I I "."Inda nrsejam veri/kIlfltl IIttIIs 

rigorosa. tiO JuÍZA d'lJdmissibilldatle, q"' ° caso de 'ulMncltt I ""Incio. ' .. 
(ín MedIdos Pro\"lsdrIClS. RnlS(Q de lnformaç40 LegrJ;lo(1I"(1. Bnm110. o.]":", n. 
i07,jw.lset.199O). 
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Por QUD'O lado, propomos a subdi\1s1o do gênero medida 
provisória em duas cspêcies.: uma primcin Rsmu. a matcria finaJ'Kelta. tom 
exccçlo da aibutãna. tom vigência imediata tal como hOJe pmisto e uma 
scsundl çspêcie para as demais matmu. inclusive mattna tributária. Esse 
segundo tipo de medida provisona n10 cnt1'3 imediatamente em \igOf, mas &penu 
se o Congresso Nac:ional apro\'&I' os seus pressuposlos de admissibilidade -
extraOrdinária necc$$jdads urgência e rc1e"ânçja - no pruo de q,uinze dias. Caso 
o Congresso Nacional n10 acolha os preSS\.lDOstos de admissibilidade. a medida 
provis6ria editada passa autotnatKamente a vami1a:r como projeto de lei de 
autoria do Presidente da Repúblic:a. 

De OUD'a pane, propomos • dilatIÇlo do prazo no qual • medida 
pto\isória deve ser convertida em lei, dos amais ainta pant quarenta e cinco dias., 
com o fim de que, especialmell1c nos casos de matérias polfmica5 e 
controvertidas. existi tempo suficiente - o que hoje alo oeom - para que o 
Con~ NaçionaJ discuta amplamente a medida p1O\isória. inclusive com a 
participaçlo da soçieda4e civil, antes da c!ccislo final. 

Nlo obstante, cremos que tIIo sc:ria adequado prorropr muito o 
tempo 4m1rO 40 qual a medida proo.;jsóriJ, deva ser apreciada pelo Consmso 
Nacional, em ruIo mesmo do se", caráter de provisoriedade. uma vez que, caso 
rejeitada - ou nlo apreciada dentro do prazo fixado. perde el. a SI1l eficic:ia, 
desde a ediçlO. de\.'endo o Poder lApslath,'O <liseipUnar as rclaç6eS juridicas 
geradas durante a sua vigencia. E ocorre que qlJlllto mais tempo tranSCorra da 
ediçlo da medida provisória, mais diftcil se toma 4isc:iplinar u rctaçOes juridicas 
nela originadas. em razio da prcsunçAo de estabilidade dessas relaçOes. 

Por fim. a presente proposi"" tem o objetivo de est&belctcr que 
uma vez transcorrido o lapso de quarenta e cinco dias sem • SUl aprovaçlo, • 
medida perderá eficácia e nlo JLQl1eri. Kf mdiwia no mesmo ano civil. 

A esse propósito. ressaltamos aq&Ii cfut. mesmo hoje, q\WlClO se 
admite a reedição de medida provisória. essa possibilidade Hti. linUtIda. medida 
provisória que não foi apretiaa. no prazo constinac:ional. nla se estendendo 
aquelas que foram rejeitadas. A questlo. alias. ji foi objdo de aprcciaç.lo do 
SU9femo Tribunal Federal, que decidiu, pot unarumidade, quando do julpmemo 
da ADIN 293-1 - DF. que "A refilçlo JHUmllWlIlJU. mtdldG prDlIis#JrÚl- 011 
de seu proJfttI da COlI\InSao - oU", tU dac,lISd/IIlr-Il" C/C4I11C ti 1jIc6cUl 
Juridkll, o~,. IIIfUl 011'" re/nllllt6 coltUfMllIC1D de orá", poIidctJ. 
lnsdtllcUlMl. IIlIe consisti fUI Imposslbil/JJQU ,. (J hnúle"" da R'plibllca 
rtllO'WU esu GI4 qll1lU4qis/4dVo, tU IIt1111n1J1. eute"" . .. 

N. verdade. I nossa inovaçlo quanto I esse assunto vem no 
senticlo de fixar o prazo c1cntro do qual o Presidente da RcpubliC& nlo poderá 
recdiW' medida provisória nJo aorovada pelo Con.paso NlCioAaI - o mesmo 
ano Cl.W, AJiãs. IDO civil e q.Io aessIo 1eJis1JtM porque o ~ de lempo 

definido como seuIo legislati'l,'1 (art. 51, CtIpIlI clc I r da C,F.) serve de 
referência ao, IIOs do Poder Le,watiw, mas DIa lOS do Poder Executivo. qtle 
nAo tem rteesSO. exercendo suas aúvi~ de 1· de janeiro • 31 de dezembro, em 
seja, durante todo o IDO ci\IÜ. 

No mais pcmIanecemOl com I nossa posiçlO quaDtO • questIo do 
Imbit. !IWaiaI das medidas proWóriu. Loao. do ~._ • limitaçlo 
material das medidas ptO\ __ PÓS, bawndo IHíi,flil· .... \ovtncia • 
dispondo. Governo de base patIamemar que...-. opnMÇIO da medida. ... 
devo h .... r maiores resuiçôa quantO • _ que podo ser obieU> tio medida 
provisória.. Isso porque, bem SIhemoI. em muitos lDOIDCZJCOf o Oovemo tem que 
enfrmtar, com cd.erida4c. U$\IDlOS 010 mais dMnos,. sob paII de ocorrerem 
graves prejllizos para o interesse pUblico, 

Eafim, ante todo Q expostO e 1ado em vista • imponIncia clt 
matêria para o bom desempenbo dos DOISOS trabIlboI tonp'CUUIiI. solicitamos o 

apoio dos nobres coleps para a aprovaçIo da proposta de emenda' CODStiNiç40 

ora justificada. 

Sooador ROBÉRTO REQI!IÁO 

"0 i . / .... ~ 
:j 1'f"'''_1 '" 

~ Impomm. na Projeta ele Emanei. , Caltlltl.tutc;1a proposta ~ 
s.n. Joupn .. Martnna: 

• wnpIiaçlO 00 prazo de .preoaçl:o pana60 dia.: 

• poMIbit~ de ecnvwsAc óa M.P. em PrtlllltO áe Lei, com prazo de 45 dia: 

- /\lo rHdiçIo da M.f.'. ~ ou P.L.~, na m.sma ,eaIo ,......., 
• a..-;ul TIeI .;'; sotn M.P, só pocterj I. mUI por Lei cal$4& ..... 
..-o lQCft o pracuIO 01_ nrnttaçlo. 

--• A ~ ..... no ,S- dO 8ft. 62. da ~ no i." UI ( ert. 48. X. XI. 
exmdaC.F,) __ o_ .. ·~_ de Podore-aNo. ............ 
lIIIU'dO ___ • ..uut.n~ do~: Qu.rn lMIhOr ÓD que o Poder 
i" 1 pai.-. _ e eIZrU!Id m-. ..... eo pIeno.-ciclo OI 
-1unçOoo'I 

- COm l'8IIIçIat rnattria ftMnceita. • PEC 20195 dO S ... Roberto R&qUIIo _ 
• r.-çIa áe!,lm ~ que dis;l6e c1idadcamenttl .otn a--..=: 
-M ez· ........ , ........ , ........................... " ........................................................... , 
i .. 1';~ .. ~·;;;id;;'p;:;;;;tu·;;·i;.;;;;;;_·~~·;.;;~·~·;:ao 
fotÇI da lei da" I sua~: 8. dema. CI~ \1& juiI:O de YI"gfIncia. 
,...inCle ... t.itO Pelo Congreuo N-=onIII. 

ftll'W1o imprasdo da que a1QUt\S dQj propon .... ou toOot. golRll'6o 
dII expor lUla ideiu. 

Canc:edo. ~ 110 noare SanadO/' Espen:1i1O Amin. 
O IR ElPE1GD1AO AIIIN - Todos nós Já axpu.'1nOI e diICJtimoa as 

.ncuu id6iu. NIo 'IMO qualqUer Id6iIllCtIscentaI', A mll"lhllUQlltlo. per lJITW 
qIAItIo de pf'OC1utividadI. , QUe v. ex- faça I.UTI resumo, Eu i' dei votO em 
....ao. MIo q.-o diminuir nenI'1I$NI c;antrlbUlçICI. estou lIgU.tI'dMáO qa,. v. ex­
....... nIo utnI lintaM, mel umI s!mele catn as respecrivq atlernItiYaI onde 
nIO hOU* conver;tnde. POC' ~. I ~ "reed:içIo no wrd' • LonInirna: a 
CIL*CIa "c::orMtdo em pc'OjMo. de lai- ." ..... aquaMi cama'IhO. 

PrI&a aguaráIr que v. ex- apresenta a ~ com .. ~ -
onde h$ ~ • nIo I.UTI ünico ponto .CI' vista ., o qui dWno CIe qu.aára­
.teIYTIO. MIo se trai da uma sinlne unificada. mil UInI .i..... carn 81 
.~ andII haja "*' ÓD que um ponto de VlIUL NIo quIlO com isso lI.IFJI'ftII' 
Q *"' de quem qIa' que .. de ........ o NU ponIO da Ytsta. Eu nIo QU(II'O _. . 

OSR..PItUlDEHTI!{~MImho)·Apanawn I aciz'''40, 
,., sai .... mirN ~ ....... CII.i a da .. anft ld6ia _ tem.m $ido 
.......... Se • Que o Ra&8tor tdOtIr nIa ~ .• CarniUIo CIaMtIeiWá _ ..... __ rdo ... _ 

O IR. NeY SUAlSUNA - Sr. PreaidInte. como ~. atànc:D~. 
ali. rtICIIIMr doa Str'iedcIna ..... caiUibiçOet ~ ou por esaito, v. ex-
~ faM\.IrMo tn8;tm ... ~ .. cu nIo liO rUtóno di V, Ex-, 

O IR. ElPeRIDIAo AIIIN" VIA carnantW o qui nAo .......... O lIIt. PRESlDeM'MI __ I - .... __ .. 

.....-. 
O lIIt. R08l!RTO REOUIAO - 11-. ......... '" _.1 Sr. 

PreIM1Ira. sou votO v.,aàO. ma me petOU'ttO porQUI reunIf • CornisIjo emAo. .. 
O IR. PRESlDENTI! (Jasapnat Mannl'lO) - NIo "* vota v&ncido no 

~. S.....".. O s.n.aor EsoendiIo Amin ~ o .., ponta de Ylsta 

pessoal de que nAo preCIsava expor maIS. Ma. é n8lLlf'8l que qualquer memDra áa 
ComI$SiG tenha o. direuo de marllfeslat o seu ponto de VIsta ou justificar li 
pt'Oposu;Ao que na .. apresentaClO~ 

O SR. JACER BARBA\.HO· Sr, Presidente, I'lotn SanaéOr Josaphat 
Mannno. creio que. ablolutamente. nAo 1'11 qualqu", Impedlmemo, Por exemplo, o 
$enaoor Roberto Requlão podena tratar das suas sugeStOft.. NIa na tlent'IUm 
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pr8juizO para nenhum de no.. mUlto pelo contl ino. EntendO que o detlate • 
InlereSSanta. para que POssam!;'l!l connecer o ponte de vista de cada um. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO • ',Inla ',lança0 fora do mlcrofana.) AI' 
poroue com o debata e 'lua $. pOdara COniSlrUlr ai lume coisa. alem da e&p8Cldada 
de con$lruçto do SanadOr Josapnal Mannno. Qua Ilio • pequena. 

O SR. JAOE:R BARSAL.HO • Parlarta "em.. SenadQr. 
O Slt. PA:ESIDENTE IJosaon3t Mill'lnna) • Cr~o que. Iene 

Interessante ouvirmos o nODre Senaoor Robar o RequlAo. QUII. peIQ Que ma 
arnacroou. 16m Idéias um pouco oiversas das c ;:,rrema. no S~ G 1lqUI, na 
ComlssAo. 

o SR. ROBERTO REQULAO - 51'. 'IntSIdant •. IIU gostaria ~ expor 
al9lJn'las Idéias. A idéia pane do pr.ssu!)Osta da I iua • aboliçlo p!.nI • ,~I" da 
rnedJda ol'OVlaória nlo • uma medida Inteligame, ~ arque o Governo preau de um. 
c:etUI agllidaae em alguma mmitnas. pnnerpalrr ente na mat";_ fi~ nlo­
tnbutina. 

FormuIet urna emenda • vou '''''a. (18I)Ot ••. ~ dilCUlir • sua -_. 
O oIIt 62 da C~ :ederaJ paga _ lIguW cem a 

~seguintr. . 
AIt. 62. em c:ao ~ ~ 

nK8SSidade. ret.t'-":: _ I urg6ncia, a P~ dJ' 
Ft~lica !)OdenIi adcJt Ir madida proviI6rtu, cam força 
de lai." 

Estou Introauzind\:). aQUi, o conceit I di necellidá. qt.- existe nl 
C~ ltaJiana. tt. CID foi CDPISI» a medj, .. prtMl«!a ~ Ft ........... 
• qulliauet "!~a que s~ Çlbjeto de lei: nlo s-ma re!1N.-n, nIo scn lei. Ji I 
necessidade urgente • um outra Ilpo di cnt"'a ~ iI4trftca I vetocidIIQIi de utnII 
l'I'I8did8 ptOVIsória. 

. § 1-': E rtancIO em rec:uaa a ~ 
Ha:2anat. ,. ... c:c:JnVOI:ada ~ ,.. .. 
,... na prazo de Cinc o dia. 

§.~ AI m~du.provi:Iória _ tem.n 
c:arno objetg m"" .inanr:ad. • ~ a. rnciM 
Irtbuliria. entram em vigor .. Pwtir. di data di sua 

.... '-Es ... I med~ proytsória indisP W1~; pais, de cana forma. ell 
- .=Q;anpr8 o papet do veff10 deereto-Iei: - . . 

. Cria um outro tipo de trãm.t.çaO :ve oz P:~ m"-; .. do ex.cutiva. OI ... -. § 3-' As mactictas Provisória que temam 
eorno' objeto matêri"': Iâo-fIManceira ou matéria tributária 
SCJmente" entram" ~ vigor após • apravaçIa peta 
Congrpsso Naacriat na prazo di quinn dia. dOI 
pressupoStos a. SI" admj.PSblli~ indlcaáol no 
Cllput deste ill'tI~: 

Pon..o. o Governo' Federal. ~ ~ ter nl: 'Jt:l •. urgIneil I 
....... tncia p ... I votaçiO ~ qualQUer .maté ia. pOàe m~ 10 ConorHIO 
NeàonaI. Ma essa nllCessiOade. 1Jl"g6noa I rallvAnc:ia .... ~ no prezo 
rnDimo de quinze dia. 

§ .-'5. o Congresso NIOcnII nIo 1prQV" 
OS' prelflJpClstOS I) • actrmslibilidecil da mldida 
provima. nos tem, li da Dani;r"afo am.nor • ou s.,a. 
matWil nlo-finllnCel"ll" SI. P ..... I trmnrtw eamo 
Pf'OIeto de lei ardln; nl. conforme di~ no lI'l 6" e 
s8QUlntU 011 ConSm uÇlc Fea.rat. 

§ 5- ".. mltáldU Pf'O"i'" .o""""" 
ef'tc6aII. dlHatl • ec liç:IQ. SI nlo fCAm ecnvert!dN em I. no prue de qullWIUI • cincO dIII,: a PMJr a. SUl 
publicação. devendcI o Congresso NaclONII dISCIplinar iS 
relaçOes lurídicas di lias deco .. &ntlS. 

§ 6- A matárla constante d' medida 
provlsona não apre Nada pelo Congresso NaciOnal. no 
PnllO do paragrafo amenor. não poder. COI'IStitwr ObJ'lto 
d. neva medrda prc Ilsóna no mesmo ano civil. 

Por Que recu8J MumB rntenção 1110al de dar um prazo ae 90 dIas? 
PorQU'. se \JIT\8. medIda provisória entrar em 'lg6ncra. em 90 dias III v .. ter tamos 
efeitos que i sua ragulamemação ceio Conç iesso Naeronal \/81 fi~ lT!UIto dlficlL 
Portanto. a velQCldade é um pressuposto abso uto para ISSO. 

S. V e.xas me permltrrem OCI.Ipôl· um pcucc mais o tempo, passar.! i 
I., a JU$tJ1'lcaçalo que fiz. Cantando tomar mall rUCIm •• expoSJÇlo: 

A t:rresante proposta de I manda à Constrtuiçlo tem o objetivo 
de contnDulr para o estorçc da rflfOrmulaçlo do instituto áa medida 
proYrs6na. Qua passou a intltqr; r o nosse sistema c:cnstrI\.IQonaI cem 
I L81 MaIor da 5 de oututlro de 1388. 

Como • da amt:rlo contIec lI'nentO d. rodos, 1.aI inatittao 'em su:Io 
UUCIO sem o comlldrmanto nea Uário. e ho;e h* dRIW1U de mediau 
ptOVlJQrias tramftaI'ldO no Ccngr !Sso National. sobre OI matl dtv.-saa 
UILu1tOl. al;um. com ceneza rltlevantU e urgentIS, mu. DuCrOI, 
também CQm certeza. nem retev antn, nem UI'tilant ... 

Outrcssim, hoje O Con;nlSlO Nacionaf ........ ba-w I ~,,1 
por nAo decu:1ir sobre diversu medida provisória, que via :S1nÓQ 
dadas a. nnsccmctos crirtta dia. r~ e Uaim SlJCi8:QNa I 
indefiniáamentl. A propóSito. qt lantO a esse aspedO, reccrdarroI aqui 
Que !'lã medldas provlsOnas se 'Ido reeditadU pr hi ."... da um ano. 
Ora. não se pode drzer Que O! mos e reraçO .. JUlÍdiCIII garadCls par 

normas que ttst6a ",,, doil ar'IOI em vip- rsm.n cartter de 
prQIIlsoneclacla. 
Ism é Mdam~: a provisonedada deapantear,. 

Portanto. o Podar Ex8CLllJVO eu exltcendo atribuiç:Io que nto 
lha; • própria. a laglslal1Va • nla de forma e~, corno senl 
razoavlll. mas da fI::lrma c:cnnnuaáll e penTlmenw, o Qta ccnfiour- • 
distarçio QU8 maarta o ;:lnncipio constitucror-.aI da divillo func:IonaI do _ .... 
A.t6 ai. panso QUe estamos; todoI d. acordo. 

E taJ. situaçAo lem\lna sendo cómac1l! a eanvwtianta P'" o 
Governo. que fica desoorigadO de t.star a eurnprcv.- a SUl maiona no 
PeI1amento. Orl. a mSPITar;lo da medida provisória eu em instrMo 
SImilar pruem. na Comtltuiçêo italiana. tom a diferwtça de ~ • 
Carta Ilallana • parlamentansta • a re<:usa do Partamltnto .." 
llIterendar ato l4Q(slanvo dO éJcecuuvo coa. itnpücar a qul8Ca do 
Governo. Logo, por .... ralAo. na Itália o Instttuto • utJJizaaQ com ai 

cautelôls d'VldaI. sem o abuso • QUe asslsllmol hoje no Brutl. 
Senao assam. a pregou de emenáII • CQI'\StJ1UÍÇIQ 

~entada busca reformular o instrtulO ~Ia medida ptOVIsan. t:r.,. 
tQrna.k) mar. rac:ICIr'IC a mAIS rutllivel. N.... Hntídt:t. ptTJpCImOt 

ac:rescemar. como prauuoosta para • .aiçAo da 8ID, a UIfI1I,'I6c do 
~ conata 4a C~ itanan. .• ~~ n.c-"id ... da 
medida.. al,", da sua Llr96nC1a e r.la"'l"1cia. hoje postQ no art. 62-

Com afeito. esclarece o Professe.' MetI"ta3a Horta. H cacs 
~os di neceSSIdade e d' urg6ncla &nIe\MI vwiflcaçir:I 
mais ngoro .. no JUizo de adm'$sibilidade que no caso di relllrincia e 
~. : 

Por outro lado. gropornos lo lubdivillQ da. ginerQ mectidI. 
provisCria em dYu espécies: Ul'nII pl1m'lIra rttJOU to "*'"" 
flrranr:.tnL com txteÇIO áa U1butária, com vig6ncia imedtatII tJIl CCImCI 
hoje ~, I urn8 segunda eSJ*;ie p .. as dM1u m.Iitrtu, 
induIive mUil tnbI.4ária. Esse SIIQUf'ICXl tipo' de medida ~ 
nAo entra irnedi t •• rw.&m vigor, ma 8S*\U .. o Congreuc 
N.aonat aprova- os seus ptUSUpOIm. de Na I t·lia.. • 
~ n ..... m..de. urg6nQa e reIIvt.nciIr .. no ptUD dct 
quinZe dias. Calo o Congreuo NIIC40naI nIo lCCIIha os p; ; 'I 
OI adrniuibilldadl. a· meaida provilÓril! lICiItâ __ 

automatrcamente a tralTlllar como Prolluo c:a lei de autOria do 
Presldl!!nle da R8I)Ública . 

. .O.e outra parte. propomos a dilação do prazo na QUal a medida 
PfQvlsona deve ser convertida em lei dos atuais Inma para QUaranCa • 
Cinco dIas, com o fim de que. espacialmente nos casos d. mat6rias 
po/Mniea canttovenJdaI. eXIsta tempo SLdicient • • o qw ht;. fdO 
0C0ITe • para que o Congresso Nacional diSCJta amplamente a medida 
prov,sárra. Indu$rve com a p:iilftrclpaç4o da SOCIedade avil. antes da 
d8CIsiQ final. 

NIo obstant •. tremos (lUe nAa ser;. adequado prorrogar multO 
o lampo dentro do Qual a medida pl'I:rvlsciria dova sar apreoaaa pela 
Congresso Nacional. em raúc me!llT1O dcr seu canilar da 
prov!.5OI1edade. uma vez que. caso relenada . ou fiA0 8QteOada dentro 
do pr~ fixado. Perda ela a sua eficaoa desde a ediçAo. devendo o 
Podar LegIslatIVO <:I!SClpllnar as relaçOes juridlcas geradas Otuanl, a 
SUl! vill6nera. E oc:arre CI\.Ie QUanto mais tempo trarrscorra da 8OIçãO da 
medida orovlsQoa m.als <:I/fielt se loma di!iClpbnar as re!açOes Jurídicas 
n811 ongrnadas. em- rado áa presunçAo ~ e~ilidaGe aeau .. 
relaçóes. 

Por fim. a praserte .cro.oosl~ tam o objatJVO da estabatecor 
QUI. urna vet lrarrSCQm'jo o laQSO de QWlrenta • CIf'!CO dlUi sem a sua 
aptOvaçAo. a meclroa perdera eficaera e nAo pod ...... ree<:lllaàa r,o 
mesmo ano CIvil 

A .sse propósLto. ressaltamos aQ'Ji Que. masmo hoje. QUandO 
se admrt. a reedfç.4o de medida ol'tMsona. esq poU1Dllid~ em 
limitada à medIda prOvlsona QUI nlo foi apreo.aa no prazo 
COnSIlIIJClona1. nia se eStenaendo ÍlIqLlotas Que foram ~aáaI. A 
Questão. atiàs. Já fOI OOlelO d. acreclaçAo do $ugremo Tribunal 
Federal. Que O8CIOIU cor unanlmloade. QuandO da jUl;amentO da AOIN 
293-i • CF. que "a reJ8lçJ,o oartamamar de mecrlda prcvrlÓna. ou de 
seu Prt!letO de corrversAo. alem oe desconstrtuir..rh. e. tunc allfici:la 
jurídica. opera UI1UI outra r.!~ant. cons8Qu6ncia dtI ordem potitico­
Instrtucronal. que conSISti ni impoSSibIlidade de' o Presl(1ent8 ~ 
Repuctica renovar esse ato QUU8-leglslilbVO. de nacuru. cat.rtel .... 

NI verdade. a Inov~ que prwtendernos qr.&anIO 8 '"a 
assunta vem r:o sentido de fixar o Pf'aZCI d.nra dO qual o Prasldante 
d4I Rft$IÚOllea nio p0der8 rHdrtar meara.. provtsOna; rifo aprovaáol 
pejO CongreSSO Nacronat no mesmo ano CrW. Aliás, reualta-M: ano 
~, a nAo 'alUa legiSlatIVa. porque o alpac;a a. tempo definido 
<:orne sessIo legISlativa (art 57, caput. CJe § ~ 'a.' C.F.) serve di 
r'*-6noa aos atos- CIo· Pod .. LegislatiVo, ma nIo 80S ao Poder 
~. que nAo tem recesso. axen:endl:l suaa atiYídadu de 1- de 
jIr'IrHO. 31 de deZembro. OU s. durante todo o II1O-tMl. 

No ,.".,.. pemtanac&mOl can° a I'ICIM posiçIcI ~ ;i 
questIo ctQ ~rtc:r matanat'da madidas pnMlÔIiQ, Logo, nlo 
Pf8!:enaemos I hrnrtaç:aa m..,,, a. medida pn:wisótia. P .. nr. 
~ neces'ldade. Uf96ncia.' re4avine1a e dispondo o Governo de 
bue partarnftnta' que goranbl' a -aprovar;40 da mec2ida. nIo dIrvoe 
n..v.. marontt' restn~_. QUantO .. r:nacen. qtM podia .. 00}I8C0 di 
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medida ~ luo porQW. Dam.-nos. em muitos ~ Q 

Goverm tem qUe' enfnanter~ a:xn -ceIeIi1:!ade, ~ os maiI 
~. sob p_ de QC:OI"f'lnrft gr.we PRliUimI p-. o irQreue - ............. -". 

EnfIm. ..... _ á exposta " t8nd0. em viq a irrIPCII'WIda di 
mMWiI P" o bom dHIi,,!*.-..o dOi riouoi nbaInQa ....... ..,. .i' 
soücitamo. C apoio dei nolnS categu' o" • apravtÇIo di prcposta 
eM emenda • CQI'1Itih.tiç;\a ora jusiJflc"ada: ' . . 
Vejam bem, estOU a'lanoa dOi. mecanrsmol Estou dIndCI ~ 

110 Governo sem prwconcaltOS fomalista. aeartanclcf. irnpontncial di medida. 
EsttN c:riando dob canal! ph da" veloadade: um. o canal ut;ente da medidaS 
finIinceinI •. Pore~. a/T'lOáifleaÇlo da ritlaçao càmtlial da mo.dII bru!t ..... tMI 
~ ~ em 'Ilgor ti. forma imediata. porque 'a'"drsc:ussao peta Congreno 
Naaonal inviabiliza o ato: outra, o canal de medidas qw o Go\«nO cantn:_e da 
~.. I'18CeS!1daó8 • relevincia. a.,.aos qUI! dentrO dti 1 S di.. s.iarn 
votfI:fo •. NIo votiIda • urg6naa .. necessidade • retev4ncl .. a lI'\8dicI.I C8áIoICa1a • 
n60'~a ,. l'eeáitaOa. Mas vetada iI urg6nc:la. neceUId.ldt a retwinCi& eI. 
amtana em. vigor. mas o processo cOl'1t1nuana tramitando. podenOCl , .. ,nctusJva 
obj6to de \lITIa mOdificação. 

O SR. PRESIDENTE (Josapnat Mannho) - InduSlve V. Ex- leQltima o 
\.ISO da mlláioa prOVlsóna para maléria trlbutána. 

O SR. ROBERTO REQUtÁO _ Para matéria tnb\.aâria. desde que o 
Congresso aceite a necessidade. a urglinCla li a relavànca. A partir desse 
recClnheQmento. estará em vigor. 

tnbutãna. 

O SR. EDlSON LOBÃO o Mas no curso dos pnmelros 15 dias Jâ esta 

o SR. ROBERTO REQUIÃO • NIo: só a mat6lia financeIra. não 

o SR. EOISON LOsAo o Mas tana Qua e.tal. 
O SR. ROBERTO RECulAo o Nia. 

O SR. EDISON LOSAo o Se essas matérias que sAo de extrema 
...-pno. •.• ~ cena SIgilo inclUSIve. levarem' 5 dia •. percerao o objetO. 

O SR.. ROBERTO RECUIÁO o Hoje a matena tnbuWia tem o pnneipio 
Qatnual~. 

Veja bem. estou separandO a matéria financetnl da matéria tributâria. 
A tI'\8tWIa finar"lCalra tem a necessidade de stQIlO. a maténa tnbutáia • feQ'Ca 
inc:tuSlve pelO pnneipio d:I 8I"1UaIidada. mltr"\(l. o CPMF. 

O SR. ESPERJOtAo AMIN - E owu cantribuiçOeL por~. 
O aR. ROBERTO R!CUIÃO - Claro: mal na ... ('ASO utcu ~ 

qw ann em v9inda dapoas d. votada • nac:e .. idarte. urg6nd8 e relevllnda.. 
&da. a matjria tem que ser raaotvid.a peta Congresso Nacianat. Se o Governo rolo 
u.... ~ para faz8r lno.. nIo In tambitn a ~ilidada de ~ 

Estou p.meio da miMa axperi6ncia de Governador. H6 n Illidaoe 
da ~ ~.m cenp rntririu. Oev8, no entantO. hav. um ac:ordCt cem o 
Congretsa. c:om o le;islldivO. sotn essa rMIaISSIdada. urg6naa e ~ E o 
c:anc:edO de ~ • muI\O Imponame. porQUe t0à8 a matéria de lei • 
raIevWIt8: CMO ~. nIO una mac6tia de 1_. Mal a necnlidlldll urvente • um 
~ ~ se ~ ao conc:erto ae rel8'YinC:ia. urg~ 

O SR. PRESIDENTe (Josaphat ~) - NIt r....uIo infI:Ir"rMI, toOos 
podemOa inWW. incNSive o Pm!dW1le eventual 

Em sinteta V. exa ll:intte QUI H posA aprIIMnIII' medidI pnMI6riII ---O BR. ROB&RTa RI!QUtAO - Menos a:m refIçII:I as ~ 
prcibtdas ~ COl'lWtuiçio. P~-•• apres.,. m.mdU provtl6riu com rataÇIo 
.. mat*ia de inu:iativa do Poder llQlslativo e do p~ J~ a lá iniciatrva 
~. do LII91I\W>IO. 

O SR. PRESIDENTE (JosaOl'lat Marinho) o E sobra aquelas • raspertO 
da quais role l'1aja nenl"n.ln'llt grolb!ÇlO expressa. .. 

O SR. ROBERTO RECUIAo o Pode. desde ctUe o Congreuo Naczonal 
~8ÇI. a ntICIISSloa!3. urgtneta e r.l .... ànd .. 

O SR. PRESIDENTE (Josapttat Maril"lho) o CQI"IC8do a palavrlt ao 
natn Senadcr Jaa. BartIaIho.. 

O SR. JADER BAABALHO o SaneóOr Josapttat Ma1nno, da I .. tura da 
trabaIt'O ofWKIdo por V. && .- da exposlçlO do S .. aáOt Roberto Requllo a 
resperta d. conSI~ sotIra o tema. ~ QU8 o SenIdCt ReqwIa adtnrUn. a 
CMdI(la ~a em ta'ar;:io ., mat."a financarra. nlo' rSSO? 

O SR. ROBERTO REQUIÃO o NIo. menos a ~ fI~ A 
matna fonanc:au"1t por ma41~ pn:NlSóna. 

O SR. JADER BARBALHO o Sim. medi~ em qU8 puaeue entrai' em 
~ \mecMament •. Matttn. fi.,.-,e.lfa 

O SR. ROBERTO RECUIÃO o NJo tnbUlári •. 
O IR. JADat BARBALHO o Sim: nlo tntnJtjria. m .. .." rel.çla • 

,,*iria firlanca,f •. 

D. Card forma. conc:orao com o Senador Reqwio. NO ent.IIt'TIO. prefiro 
O lUIO e\sbcnoc por V ~ no que dIZ raspelto .. m"'"- *TI QU8 pud.," sa 
...,. .... Alr!t ~ .• ventualmente. nto .,IWnOS I~ ~ .,.. 

Governo: .stamos alterando o t.xto da ConstttulçJo. E. portanto. p .. todOS os 
governos. 

No caso. praftro !;lua h8Ja a rastnÇIQ em r'laçAo às m.t6ti ••. e que o 
Governo. 'v.f1rualm""., com a malona. possa trat.ar de aSlUttOs l;Iut n.to 
l'I'I8I"eçam o tratamento por mllfàtda crOVlsOna. P~ro a .str\.JtuI1I outt V. fx'I ai 

.stabttleeeu, em que pua acolher que .UII eltl'l.ltul'll que o S...wocr RoOano 
Raq\llAo .S\8baUIC,. áe 'S dia .• da grande vali •. 

Penso qUe' furtoamamal. n. qu.stio da medicta. .. 
O aR. PRESJDI!HTe (JosaptIat Marinho) ~ v. Ex- ..... ac.itInda • ___ ... Ia%? 

o SR. JADER BARIIALHO ~ Sim. perfeita. 
Em reteç.to • questIo da m~ PI1M~ patItO ~ o d8Iio 

~, tanto por patta do Exacunvo e, principal~. dO LlIOIslativo, .,a IWI 
8ÇIo fisealt.taoonl .•• quutIo la admlSJlbilidade. O LegislatIVo ~ ~ âiz8r. en\ 
JlI"II'fl8I1O lugar. se admite ou nIO o preuuPOstO di! ~ da naca 'ldec1e ou àt -.. 

EntIo, ~ que tstabeIac:.r .... praZO da 1S ~ obrfgatório, p .. 
que o COl"lQtHIO ,. rrwufHte sotIt'8 Q. d. fato. o Presidente da RapúbUc:a. o 
Owte do ExecutJvo. tem a neeusidacte de bm. a medide r!t ~ anteI 
ma.rno dIt quastto de minto. 8CeIWIdo • ~ de medida tiMnceira. 

Concarda com o Senador E~ Amin niMO a em ClAra 
~ feita. Hr!t d_miuad .. medida da n ...... finInc:aiIw ~ nao 
poMm, abSCtutatnenta, ter P lU: ' cu pardern. por c:ampIato.. a utiUdedII, dadI 
a açAD dIt medida. 

Prefiro • .....,." o texto Nbndo por V. e.- no qIa diZ ,....;tO 
_ (lO dia I~ em contII OI 15 • que o SaMdar RObInD R~ se ...,... 
1*118 adrnlhli:ltl~ alla.-oilaçao em prc;ato de lei, em raguMda lIgr!tncia. 

Ji me 1*K8. uivo enga"tO ela lI"I:II"i1Ii pa1e. que o s.woor Rat.ta 
RequtIo prMwt: a tramrtaÇIo no ritc nom'tal ou ma OfGItIirjo. 

Prefiro o texto elaborado pot V. E:x-. porque. s. a medida p!"O'MÓria jÍI 
Iftn SO ljiQ e m ... OI 45 da tramQÇjcL ttriamoL no cuo. 105 dia para uma _ .. c---. 

H6 um dngute da Cort;rISIO perde a opll'lilo pUbüQ por nlo 
daactir. 1.*. sa o Congresso nia daaoa em 60 dia •. depoI •• nIo a.cda em 4S 
Ciu ... 

O SR. ESPEJUtnAo AMIN ~ Sempre Qt.- .,Ao deCide. ala .. da;ata. 
O SR. JADER BARIULHO o Perfeito. ErdO .• HII'UtLI'I CJO texto ... 
O aR. ROBERTO REQUIAO - Na vwdade. nlo' *TI 60 =U:. em 1S 

~ 45. QUe somam 60. . _ 
O SR. JADER BARBALHO ~ Sim. perfeito. Ac:eitO os 1S p ... a 

ItWNSSlbtlidaca. A pnrn .. nI ~.Jtaçto h41 Que .... em rateçio • aQ'!nUlt)tha.aa. 
Quarno ao mantCt. o Congresso tena ma.s 45 dIa&: em nAo apreoandO. .. 

O SR. ROBERTO RI!QUIÃO o Convane-se em prqeta de fel. 
O SR. JADER BARBALHO o CItI'tO. Faro.'" _ tra'!IItaçIa 11m ~ 

Em ""1Çio I .... quUtAo 00 ~ avd. discordo da s~ Robatta 
RequIio. POI'QU8 n* a convocaçIo do Congresso NacOMf no praD da crnc::o dia. 
Se • de cal reteV8nC&a • mactlda ~ o Prelt08l'U dIt Rtpública *" que baacar •• 

mais um âOo • t'I'I'Iado do Exacuavo em Nlac:io • COi'I'O 1
7

: ~ que 
o COr't;reSIO deva ... . . 

Porta-Ico. dilCOrÓC do Set\8dQt" R:obana RIIQI.do,. tacruccnenta. em 
retaÇIo ..... ~ Ma. c:cncarao wn rfttçIO to n'l8tWtl ~ no Hntrdo 
da qya deva annr em YtQOl' ~"'" •• penso que ..,. um com carnaTto 
.... 1;IUdIo oa e~, CQftW2 p:nfMtR) pram .• quudo OI ~. 
que • o JUízo potitic;o que o eon;r.tlO va , ... em ~ • ~ e • -- EtIrn ..... Ia COI'" .;" '1 que ~ da faar. 

em rwlaçao 8OtDIOQUt V. Ea" aIatIcI'Ou. ",. "'0 ma ..... c:arn a 
r.-nc;6eI ~ s.lo a' It Irq C ai nat c.... lit;Ia c::oma "...,. ~ da 
"'i't'W* .... do Congreua. salvo ~ o Mo 48. 
. &nnoo ~ "'" r.IaçIo to ntNlUrIt da Est8cIo. em retaÇIo • ~ 
ftrwairII- CIJ8" i' foi rnenctc:Jneda~. nID __ n.v. rncriçIo ao Exec:utiYo. E. 
no texta que 1/. ex- e\1I)CrOU. h:to ""* rntnç:ID t.:1áOc;*I da medida ~ 

Então. em relação aos três I!"\ClSO!. parfK.e-me l;IUa OI tnClSOS X. XI e 
XIII. do 30ft. 48. &u mantena ... 

O SR. ROBERTO REaulÃo ' A.cabanco cem a vtgiltnCla Imedlat.L 
NIo é uma me(llda provlsÓna. é uma tramitação acelerada. 

O SR. JACER BARBALHO ,Perfello. Já está nas suas mloa. 
Sr. PresIdente. eram essas as conslderaçO.s Que eu quena fazer. 
O SR. PRESIDENTE (Josacnat Mannl'lo) o Com a palavra o S.,,1Idor 

Roberto Frerta. 
O SR.. ROBERTO FREIRE· TanI"lo a tmpntsslo de que. já Q\J' .stamo. discutIndO uma emenda a Cons!ttuíç.ão. !;Iuarllo maIs 8f1XIJtc for o Te)(lo 

ConStltuoonat !"m!lt"ICf. Talvez começamos a entender ISSO num processo d. 
··desconstltuClo!"\alltaçao". 

O que fl fuMam1l!"ml,\ na Q\Jestio oa meDloa provlsoria? Creto l;IUe há 
um cons.",so ela !;lua. necessano s. ler a medIda provlsona como InStrumentO d. 
8Qtltzaçlto. de I.L!"genCla • -.a mteNençào. QUand"o houver r:ecessldada o concoroo 
I;IU' s. pessa COlOcar a QuaslM oa necessloade o de IntervançiO do POder 
Executtvo. Sena tIrar um Il"Iltrumemo IrtJooname ó. ação colitica do ExaoAlVo se 
nAo déssemos a 818 .ssa cacacnt .. oe legIslatIva 

Portar'lto. há um acordo no sentloo 08 1;II.l8 a maQlda p"",lsOria deva 
contInuar Mas Qual é o granoe drama 'lu' temos? Em razlc da nto­
ragulamantaçjc. da nic-deftrllção cal \ll,;estees 08 1tQlçkt. temos UiTIIt laglslaçAo . 
no araSII. provlsóna. que trata de ouestOes fundamentaIS. ReeolçOa. sucessIVa. e 
com um. car;tctenSllca alnQa maIs Interessanta: ee 30 em 30 áIaS. mtJOa. porQue. 
na reed1ção. o Gov.mo OOde Inovar Os ruralIstas. per exemCIO. usaram ISSO à farta 
e de forma ate muno 1nteressama Nao \mcona se sOb a lorma 08 bargant1a ou 
chantagem é claro' E :510 fel feito. 



10382 Quinta-feira 20 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 1996 

o que é funaamental na quastác? A csrmanlincia da medida 
Pl'OVlsOna. mas a sua hmllação fi restrições ao SBI. uSO. Qual fi • restriçlo maJOr 11 
mais Il"'Ipor.ama" Bem. aí serem<:ls um pouco Of; ;màlicos no que di:: resoerto • 
nossa avaliação soora <:I Congreuo NaaonaJ. 001$ nio aOlama pedir ao Congresso 
patll alUr o que fi urgente ou o qtJe "rerevante: 1.;10 amama pedir ao C~ 
que S8 reUna • diga s. vai OdmTtlr ou não. alé pQ 'Q\,I8 assa aórTlissibilidade eXiste 
hOJe· Só que isso n.;lo gera efeito. rtenhurn «I 1'110 hã: Mm pt'CInlI1dament ~ 

admissibilidade. con;ue as CQmISSOeS nãe 5. TeU! lem. A provisoriedade existe em 
razjQ 0.1 aus6nc1' de pronuncamento ao Congres: ,0. 

O SR R08ERTO REQUIÀO • Mas a idmtss.bilidade. dO ~. 
O Sll ROBERTO FREIRE· Ma lar.loem esta dita I' qUe, d.ura de 

30 dias!. v0c6 ceve S. Qronunciar. maf ninguém, I prmunr::ia: tambem nAo '181 .. 
pronut1CIlIT SOtIre • admtsSlbilidade. 

EntIO. nto vameis pensar que , \ lma inter'oler'lÇla notA que vai 
tesoIVeI' a quUlIo da medida PIC'Ilsóna NIo. o qL fi 'Ia! resolva' •• sua vi;tnc:i ... 
vig6noa de 60 dias. S. nao fo_ apteoaáa. tra'\sfor. " •••• em Pr-o;.ta de .... O~ de -- ' O 9R (NIa ld.ntHiéado~-(lnaudlve-. 'Fora do~) 

o SR. ROBERTO FREIRe - E dai? C úat .. o ptObIeme? ".... o projeta 
nIQ • dwoIvidc ao PreSidente, aQenas deíxa de ser lei, nao etàl mlll vigandO: 
'IIQtIU dI.Ir3nte 60 dias. Em releçlo aos afeitos. sa ~ ttUeI ... am 
retCIMdaI. AliA.; iSIO tâ esUI dt~linacIo. n60 serll pretllO ~ n-. Se njo {Q­

~. mec'" pravis6rill.,. 
O SR.INAct Iderntftéado': (lhaudíve. For. do 111fQ'Otane.) 
O Sfl. ROBERTO F"'SR!. • ~ .. eq;.~. 
O sll PRES1D~' (Jo5Çt\at Mar Mo) - ErJ ~ • ~ c:otef"I 

~ 10 ápIirUJ.. usaM o rma-ofon. para -.no d • graveçlQ;. .' 
O $R. ROBERTO FREIRe - Deixe- me /SÓ ~ o ~ Njo 

V8mOI diIcutir o d8ta1he. VImOS diSQltir aquü. ~ A ~ O que • 
~ " medida pnMsOria tn vtg6n< '- ~ tatltOa di.- ~ nIo f,.. 
~ !Me .a transtcnnn em praJ8tC de lei . portInto. l*dInII a vi;tncIa • a 
nIo poc:tn; ser l'Wdit«ta Ac:abou-w. Podam .. att QiJCUI;ir .. ~ " 
~ lJIV6tICta e necelllCWQa.. M .. nAo VII'" atraV" .. ~ 
sotn HTUlIJbI/«Mae. ur;Mloa a ,~!.tYÃ'1Oa Q .. , vlmOa date( ..... lmirnarU 
i~a. anv" da m.c2lda Pf'JVlsóna. O QUI vamos fUIW' aIwtIr ao ~ 
~ tM" cwdado. Que. m.CIriaIlM Qua sa DrOnIII"C8/'. sob I*W de lO ter 60 di .. 
pa leQlSlar sem apreoaçlo da legislativo, e aclboul 

o SR. ~ESfOENTE (JasapttSl MannhOt - Isso impliCa o 
rec:cnh8Clmemo dO qu .. é. do QUe não e maténa a. mealda provisória. 

O stl ROBeRTO J:'REIR'E - SitT', el(Slametlre. ma. par pMte da 
maIoria do Govemo e Mo de umã declaração no lia. Obnqatonamante dlJlXII da ter 
vlqenc:ra. E o qull e importante? lrrmtar em ~(rmos' de matMa da fcnna multo 
obletlva. portlUe. I=an:::loe-me. mas falar oe finanç,. ou tnbutaçAo • algt) tio ampto: 
o que e QU8 srgftlfica finança e mtMaç.to se começarmos. mtJdM aJQlJm ato 
admlnrSlrat1vo da Recella F'ederall? Estou trata ,ao de tnbUtos. Oitalamente n;ao 
e-stou faJanáO do ImOO$fO mas a!tou falandO ja f1,ca.lJZ8ção. esteu falanoe da 
organlzaçio <la Recella Federal. aSSim eSlou tra :anoo de matena tributária. 

POdB ter rel.vàrn::a alguma COISó! dessa l)pe7 POda tor urg~c:Ja? 
Vamos fic:ar no suoJet!vlsmo, O Que e mais Impol :ame e a QtJestlo ooretlva: llmltar a 
m&dJ.d. OfOVISOn •. que não oedera ser re~Jtadll OI.ranao rejeitada e teta um prato 
de vlge"ela sob pena de. nlo apreclaoa. não (omlr:uar sendo reeditada 01./ nad.l. 
acanteclll(. transtormanao-se em projetO ~a leI. , edenoe ser orálNna ou dentro CIO 
rito de urgàncla eSOItClal. E acaoou! 

E o Congresso. se nio VOtar e s t Ilv", efeito juriftico de imediatQ. 
poéa tratar dOS efeitos luridicos geradOs peta IT eQlda J)I'OVIsória que perdeu • lUa 

. Vtqenc:J1: -e pt'eCIsatn ser reSlJivldos pelo CQI1 ;1fesso. -Pura e timp1."""'" ,., 
obJet!vameme um fim. nAo sendo permitIdo rl!lecl çio e. depoiS de prazo da 60 dIas. 
n40 tendO s/ao acreaBOa. Vira P'CrefO de lei c rdmána. Acabou. I,to • o QUe vII 
vai.... ;ll'Ol"lur'lOHe ou nao o Congresso: ê s comls~es poQem diZer s. • 
admISS;Ve.I, relevame, Utgenf&. poc. fazer ruao s.SO. rrng tem um áadcI otIjetivo • o ..... ' 

J:eito isso, está resolvidO. O Gove .. no lri m •• rftPQnSllbilid8de a c 
Congresso. me.",o nlo quentndo ter responnllltidaoa. a lei ~ di!llO. Toma-.. 
sem vlg6ncta 11 meaida pl'OVlsÕt1a, oronunc:Je-,. ou náo. 

O 8ft. JAOER BARBALHO • SI rnaáOr Robena FrairII, v. &a ma 
permite lJm aparta? 

O SR. R08ERTO FREIRE - Claro 
O SR. JADER BARBALHO - Qu. lftI apenas dl~ da um pontO. 

Se • medida pnlVlW!a não t1\le ... efttito imec lato. eu ~ c:om SUl ta ... 
Mas • medida pl'OV1s6r1a t8l'll efeito Imediato. Entao. s. I'l1o se astab Iuc:c: um 
eIancc da mat..,. .. 

O SR. R08ERTO AlElRe - NIc. ao c:omrãrio, nID aItCIU ql*1Ir'Ido 
~ nICI t.,..,.. .. Ctn:on:Io ... 

O SR. JADER BARBALHO· V. E r." entto eonc:orda? 
O SR. ROBERTO FREIRe - Cone)fdO. 
o SIt. JADER BARBAutO - End a ..w 6timD. RIItiro. 
O SIt. ROBERTO FREIRE· O qI.. n40 c:oncarao. per ...... 'Qua 

a finantIWII emra de irNtdiatO a a Inbutãna nte . aUla dia • idO? ESUlU ~ 
o ~ enn. tudo ~ ImeQiato. Mal"" QU. nau podam ..• 

o SR. JACER 8ARBALHO - Nis 10 estou da ac::ani:I cam V. &a. NIa 
ecncordeí cem o Senac2clr Roberto Requnlo. 

O SIl ROeERTO FREIRE - NIk. n60 • ~ nlo Iem. m.t*Ia: lem 
mat";.. ma o fUndaml!ll'Ul nAo é mUItO a maténa porque podo tinda haver 
diSOJUAo sotlrli se aQUItla matlÍna efetivamern 11 ti flnaneelnL tI1but4ria ou c que for. 

Creio que. pollticamente. ti interessame que o ConqrellO ret.r.naa ~ 
&:ea.nIVO dizanoo Que. de fato. a meQlda é eXC8:OClcnal. PerfeitO? é um dado ql.Ia 
n40 a!ralJalha. o pra:o c:ontlnua eorren<:lO. Concorao com v. Er." que. nlo havenQo 
a teI!I01ÇéO esta elim1nada. mas ti; tunaamenlal no que cu: respeIto ao Exacuuvo a. 
eNr alertada para o fato da que 50 pade baIxa/' medida pfOVlsória em carít:er o. 
e:rtcepeIQnahdade, Se n40 tiver ISsa. ele vai baixar ... 

O SIl ROBERTO FREtRE - Sobre 'sse (traze Cfa quinze dias. eu ló 
goslana de dizer ... ~ preciso que se diga que não ê O probloma dOi ao. 60 ou 90 
dias ... 

O SIl PRESIDENTe (Josaphat ManI'lhO) • Esti na real" 
O Sfl ROSERTO FREIRE - Exato. Alguma: rneaídu prvvisdrtat. 

mtsmcJ que nlo s8J8I"II áaqJ"relas da lTt\Idar a moeda que nIo podI se nAo for 
ectoealâ na hora. ~ e~ a que d'urante qwnze dia c Congrwao, qua 
vei dizer sa ~Ita ou nlo. lá esta gerandO probtemas. A TMdida proviaória aQitaQa 

~ uma ~a, s.,. QU2I' for. mesmo que nto s. uma mudanÇa *"PtI Ga 
moeda. do cMlblo. que pode gerar esp6culaç,lo. 

O SR. S511'ERIDJAo AMIN _ Esti em vigor, ela" MI vjgcr. 
O SR. ROBERTO FREIRE - NIo. nlO. A proposta do S.,... 

ROberlo ReqWjo é que não acaiIa. 
O SR. ROeERTO ReaulÃO _ Menot as t~ 
O SJl R08DTO FAeR2 • E" qw,~? O qw '1ItDJto7 
O SR. NEY SUASSUNA _ SIo lodas. 
O SA. ROBERTO FRElRS • NJo v.-tIOS diI:cudr dataIhM. é CJ 

Conoreua o::mo um toaa. Vamo. aSQJAC:a' prazos de viglnoa. Entra fim viQIncIIt ~ 
v.mos lirnttar par matéria. nao podendo aquilo que for !la lei ~. Vamos 
d.rinir c:tuaI • o elenco <:Ie matérias que nlo poda ser motivO óa tdiç:Io da medida 
pl'ctvlsória e aotínlr aquela qU4t ti bÂstco. que' C objetr.'O: 60 d!U' a 'tIQ6ncia., NIa 
aprecia. entra em regIme de trarnrtaç40 de "roJato d. lei a * pode .. reflditada 
por mec11l3 pl'DVlSÓlia. Acabou! 

. O SR. R08ERTO RECUlAo - Mas com se.senta dia ... i''' tomcu 
I)«nm.nenta. 

O SR ROBERTO FREIRe: _ NIo. pOl'qlJ8. dlllOOis da .....,.. diIlI 
sem !;er ap~ deixa de ,XJUit. > 

O SR ROBERTo REQUL40 _ Mas sesunta dias • "'" prm,a ra vicia 
murtc tongo J'ar& rftgUlamentarmas as conseQu6nclas. 

O SR. ROBERTO FREJRE • E dai? 
O SR. JOSE EDUARDO OUTRA. Mal • de V. Er." tarnb6m ~ ......... 
o SR. ROBERTO FREIRE: _ S8I'1adOr RotlertO RequllO. vamos lema" 

uma COI$8. Vamos para as ql.lest6f1s oCje!1\Ias: Impaolr as sucesstVU rMdlç6u de 
meaem provl,onas. é isso que Queremo •. fundamentalmente. NIo ê m ... OU 
mttnos. se ~Ode fazer aSSlrn ou não. NIO. E que n;lo POde e,*, legiSlando 
sobrotucIQ de forma provlsona • com a IJ(ClVIsonl!ldade Oa lrnACiII" de 30 em lO dias, 
ao SUU Celopra:er. No momento em QUe se proii:le • reeo:nç:40. em <2Ue" da o pnI%O 
de vlg*'oa • s. dIZ QUIIflr. deoolS daou!IO. sem reec:llç!a. tramita como 0l'0I810 de t .. 
onlrNino ou em requrre de urg8naa. está-H dizendO que o acw.mo In que. 
moDlliZar sua basa de 'ustentaçAo para provar. dtntro de .....",. diIII, 100 1*" 

de ,.~ ter valido para sassarna dIa e geraaa problemas que v~ ter 'QIa rnolYw 
postMlormente, se gerw al9\m.S direitos. 

O SR. PRlSlDeNTE (Josaoh81 Marinno) - em seguida. c:oncedaAIi • 
pala'lfa 10 nobre SenadOr Espandila Anlln. 

O SR. NEY SUASSUNA • Sr. Presidente. PoçO • ~ p.-. un. 

O SR. PRESlDENTa (J~- Mannl"lO) - CCIII"ICIIdcI • ~ ., 
noáre SIItnadOr Ney Sua'suna. 

O SR. NEY SUASSUNA - Sr. PfeSldenta. estmnos faIMOo ~ d1118. 
18 Inesa •. Cuana dar lJma InforTnaçAo da que na medida prtMSÓI'ia corno. par 
-npte. a da'" 327. que veio .1 ....... Lei na 8.031. de 1990. que esta h6 &rtnta. 
s.et-.mnu ... 

O SR. PRESIDENTE iJosaonat mannho) • Mas é isso que .e qI*'. E 
• i$!o oue e tormentoso para o Congresso. 

O SR. NEY SUASSUNA - ela fOI editada com o ". 327 e cnegou ao'" 
1 ,433. E um abuso. 
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o SR. ROBERTO FREIRE - Isso nós n.., vamos rUQ/Ver disCutinà(l 
soCre a matan •. dlso,stlnda 58 vai haver admissibilidade ou nlo. Vano. I'ftOIVet 
proibindO a reediçAo. Aeabou. P\Jfa. slmp\estne"'lte. 

O SR. PRESIDENTE (Josaj:lhat MannhQ) • Senador JOIã Eduardo 
Outra. V. ex- tem a palavra para wn aparte. 

O SR. JOS'é. EDUARDO DUTRA· Concardo com o s.n.dor Rat.rto 
Freire. Temos que simplificar, att po~ nlo vetO como. em lermos prjticcs. 
MP.,.., iI dlSQJsdo de admisSIbilidade. quando indui ~ t'leCllhiOaOtI 
do minto. A partir dO momemo em que c Congresso se rrwufesta $Obre a 
ex%raClll"Canana neceSSidade da uma medida provisóna. ela astt, -na prática. SII 
manrfastaI'aG sabre o ~Q. É impossivel saparar essa votaçlo. pnma'IO, oa 
adl'russlQuldacse. em ql,lInn dias. para dapars aisc:unr o m8rito da matéria. Ad'rc _ 
estamos Inda contra a realidade defta Congres$O. Vou no CCI'tIf\ho da 
slT'nplTfieaÇilo. Achei Que ess.a bifurcação só vat contribuir a~ pn podar haver 
I"IOVOS pr8%OS Qt.I8 nlia vao sar cumpndos. No meu .ntend .... o ~ 110 os 
pontOI que lâ foram levamades. 

. _ O SR. ROBERTO REQUIÃO • NIo cumpre o pram. ac.ocu a meGicsa 
ptOVIsória. O P/1lZCIIÍ fatal. • 

O SR. JOS2 EJ)UARDO OUTRA· Mas o prazo tmI • p-.. viQ6nQ. 
di medida pl'OVlsóna. . 

O SR ROBERTO REQUIAO - Claro, IlrarttO. 
O SR. JOSe EDUARDO DUTRA # Sa seasent. di ... 1TIUIlO . .ntIO 

reduz-s. oara rnnta esttlu aberto à dtscusslc nesse oonta. A9C'1I. estabelecer COtS 
prazos. OCIS ttllOS o.e rrlflQidas ptOV1!tOTI8S em.rent ••. vai compIu m ...... nca a 
s~. 

O SR ANTONIO CARLOS VALADARI!S • NIo acantec:e ISIO na 
Congresso NIO vaI reSOlver nada. Ninouem vai cumpnr praze. 

. O SR. ESPERIDlAo AMIN _ Sr. Presto.ltnt •. peço a paiaVnI. 
. O SR PRESIDENTE (JcuoMt Man!'\no~ ~ Conc:eáO • paIaIna ao 

nObre Sltnaoor Espana!1I0 ArTlIn.' ,. , 

o SR ESPERJDIAo AMI~I - Sr. Presld ..... achO muita diflcII ... nA/) 

IIvwmol UI'Tt8 certa dlSPD'lçAo para- simplificar a aI:nn~ Ga naua~. 
cn.garmo •• um~'conclusAo pacifica. digamoS. assim . , ... 

Erttenao (lua 0$ dOI' pontos fundamental' ql.8 devwn baliza" • nosu 
ac*f" !&m' que comempl... pninatrõ. aqutla ~ " S...adar Rct.no fren 
menaonou. (lU*'. dizer. o dadO da realidade. O que temes hoje? T.,.,.- .... pura. 
ISSO .* urna patl. D. vez em (!Uándo êmTa Uma j:llrnema. AI um ~ Cie pIO. 
Uma ,:luta l~atN .. uma maçaroca.. 'AQuel." cc ... que 9'. Ex- falou. uma puta 
ptOVIlÓM. insptrada no tat deaetO-lÍti it;ll~ & .... qUe • a v.a.a - 1*11 o 
siDmll r-tamertt.-rsta. .. 

. ': EI'ItIo ..... queria delimitar· .... qUe sou lUtar ~ um8 da ........ ·, 
i~ no ~eIo' carannense. diga.te de puugem. ondIt ... lTIIâida 
ptOVIsOM • nlO .Xlste rHdiç.60: No Estaao a. S ..... C ......... mectiaa 
ptaVisàl'ia • * lIJXISt1t rMeliÇlO na mesmo Il1"10. no ano dviI. NIo .... ntc pode. 
~·abrcva ou p.ae a VTg6nI::I8:··EntIo. o ~'.egu;.. c:.na PI'1I nID filS 
~toóodfa. ... 

entindO que esse mOdelo nos lnspn' 10 ~ ptnD. QUIII * o 
sÇn:iO pomo1' Par qI.III nã tanat 'medidal Prbvisári.'i Será ~ Q ~ nIQ 
~ dlSCÍJJlinIr uma boa PIWte disso por dectelO? Pois'" deu_lida m.rnG. 
O ... tat fazermos .ssa concessIo à realidad.? 0* P" d'*IW aIgIám aqui? o 
que d* r-a ti ... da Ilatta: que n!!q\IW lei? o que pede tirW ~ \ai? ou. _ • 
~ da •• quase que di,.. idiotiz:açIa. . 

, O $R. ROBERTO RECUlAO -(lrrter •• 1ÇIO farado 1'I'Iia"aIbne.) 
O. ~ ESPêRlDIAo AMIN -~ que estt rMia pMI dctiDI;Ia da 

..,._::,. . ." 
",-. . O.tÃrTO da Item., o terreno. sIO ~ iâ.mau ..... T..,. "·.tnwntaU." a fOrma de o Congresso rauftear 01.1 nIo 0IArII escáI hi~ 

~. apreaaçAa. P\imilll'O s. ratJfIea ou nlo: nAo ~ ernena.r. Esb.I pr'OCUI'W'Ido 

V-""'" 
" O SR. PRESIDENTE (Josaonat ~) ~ AJ entra o pttIDlerNI. 

porque fll. pendera uma I~mltaçto. a neeelSláaét d. UITIaI limrta;:iO. Por CtQI'npIO. 
p .... temprar um carro PIl1l o vlce-Presldent. da RepúDUca. s. for permitido ~ 
uma mttdJda provisória. remo. Que aprecar a admls"bdidactll àeta, ~ • sua 
1~lumIClla. fl.lmente. Ai o Congiesso nlO traeaJhará nu C:OISU maia c:ornpluu. 

O SR ANTONIO CARLOS VALADARES - Mas ai nIo * wglll"Q. nem 
relevante. Sr. PreSidente. ~ \.Ir'I\ catTa para o "i~o.nta da RapUbIica. 

O SR. ESPERlDlAo AMIN - Por favot .• stamos ~ eo cwne ~ 
que.tio: depoIS VamCl. fal.,. SObte. urg6naa. nia '(amol misturar. 

Ccncoroamol q1Jll I$SO nAo san. matéria pa,ival dII um projeta d. 
~II c. c:::,,::·ersAa .. sso nAo $erla matana passivel o.e emenou a de aJteraç6e,: ISfO 
$ana mar."a d. rauficaçto ou nAo. Sctl,. euu maténu. dirlamos SII'I\ !lU 1'\10. 
NIo tlrll .sse nto legIslatIvO Q\,I. a medida provIsória ~ tem. 

. O SR. ROBERTO REQUlA.O - Ad/n1"ívIII ou fIA0. 
O SR. EsPERlDlÃQ AIIIlN • Nilo. Rltlfa ou nIo ratJfica. encerrou o 

.ssuntO. Cu« alZ8l'. ti' matllflU pa"ivltÍS de dectatO. cnan'* de decreta. ma 
pooemo. Invlntat outro norM - que o Congt.UQ ranfica cu nIo. CapQII., nIa qI.I8I'O 

-- &m discuaalt:l áe nomes: CIuero 8p1"1JMrrtar • natur8ZI ela antiéade. O 
Gov.mc faz, e nós: podemos dlUt 11m ou nIo. 

O IR. ROB!RTQ FRElRI! - (IniciO da ~ fora do micr'arana.) 
r .. s. quIHUe murta inca'"lDVO d. medlde ptOViaCrta lem .... 1-* 
,,:naada. NOs .stImO, ~ no no .... Ordena dO Dia, C ... pa' Casa. 
1ftJItO, ptOfetO.. Estan1as com atIVidade legifeIwtta ~: nlo • .....,. no 
C_o 

NIo HI M Nria int.-.ssante. corno uma proporçIo. .. a ~ 
da medida provim ... atue ta! como S. d* no caso do p&'OIMQ eM .. , v<MCIo ~ 
CIida Casa. e .11'IC28 emrQH na Ordem cio Oia. I~ podeM COIOc:Ir quando 
~ na prazc deta. ela leria pncndade sotn quatquar 0Ub'I c:oaa C'-o (!U8. 
na Ordem do Dia de cada uma da C ..... h' '#OWÇIo .... ~ 

O SR. PRESIDENTE (J~ MInnno) • Concedo • pIIIaYnI eo _e_Amin. 
O SIl UPeUtnAo AIIIN - Sr. PfftId8ntI. DnitIdO (!U8 .. poderI. 

c:n. .... mecantsrtlO. aigM'lOS, eXKllllVO. A medida PI'OVIPa leQiIIativI & vM'IQI 
cnam.. alllm ". eIIII prOGuz em meu EslIIdo urM. oun. tadD ~ Hf deacnta: t' 
é U'1IClrnend. Na nQUO CUO •• 1. tena qw •• ~ p.a a dlJU Casas. 
NIo III'III'II nada na Ordem do Oia em .. da medida prtMtOrta. ~ NIo bISle 
paaa SM't acndac;io da It*tida ~ Na meu Estaco • ..-. NIna houve 
c:uo de m80lcta Pl'QVtIÓrillI'\lo .-.aada em Santa Catann& 

O SR. ROBERTO FREIRa· Se nIo .. *" tHdIç:IQ. 
Agora da 60 dia. a nmitIIÇIo em ..".-adCr. 30 ca. na Ctmn • 30 

dia na Seneao. 11 .... 6."._ 
O aR. ESPIERRÚC AMIfÍI - é simI.IItAML VancidD o prazo da 

admiSStbilidada. Ht6 na paa. lua vm roa exigir o qut? ümpIr da aIfibuiÇ60 
rneciida provisória. ISID nto é de lei. Q~ àiar é t#I pouco de higiene. O que !ar 
de medida. pnMsÓria. O qu. v. sctnt como uná&:I corr ..... w::w de rnectidI 
provttórl.. "10 • para. ~. S. é ~. I ..... que ... apreciada • 
et'CIff'OUo .. O assunto. Coloca IPO na ConsntUiÇAQ. o RegmanID _ ....... ' 

Sr. Plftldent •. era ..... miMa comnbUlÇIo. 
O SR. NABOR JUNIOR. Sr. Pntlldante. paço. palaVra. 

. O SR. PREStDENT!. {J~ Mamho) • O S ........ *" SUUN'III 
hIMa pedido a palaVra antes de V. exa. ma ac:t'IO que S. e-- i*" recrou. 

Concedo a ~., S8Mdor NIICor Júnior. 
O SR. NABOR JUNIOR - Sr. ~ ...... que dwamos 

dIIsenYolv« loaa o 1'10110 engInt10 ... vilWldO r~ .... protIlernII da 
meáiáU prcMlÓnU. 

Agcn mesmo. fui convoc:adO par. dual r""" de Cemi'" 
Mistas para ~ 1MQIdu pt'OVIlÔI"\U. C~ • CamISaIo. UIinei a lista de 
,"MI"IÇa e tó 3 ÇlUAram~. Cormnto e USinaIWn • Iiata de ~ E/'ItIo. 
tomou· .. Ja um InSll1UCO t.Io o.srnorlnuoo que o CongreIlO mesmo nIo está 
dando • dllV1da Irnponjnaa ...... mectidal prOVisória. potque .... que a 
CormISio nào S. reúne no pnIZQ estabelectdO. O "atar a~ apruentII o 
l*8CW' em plenano. O Congruso nao funciona • corno di ... o Sen8dor Rot:Iano 
Freire • porQUe. Qeralmente. l'1QI. diaa em aua pocia .. retnr. ou. s.Ipl, terça&.. 

quarta. e QUlntas·ffllras. nAo tia quorum. e a C~ ~ p.a vm. as 
matenas (lU •• stllo na sua P8IJIoII. na Ordem QO Dia. 

SemaM ~su.a \/. Er' mesma •• t.w no pl.".., da Ctnwa. como 
eu tambem .SU\/'a. • I' mectldal prQVlSÓl'TU CI1JII .ttavarn rwI:Ida ... na Otaam 
do Oia slmplesment. nâo foram '10taoa.$. oorqu. u LIderanças nio Ch~ • um 
acoráO. A '.'s.lo s. esv8.Zl0u e nãa se votOu naoa. Sou relator a. urn8 mlGlda 
provisóna pe.a aktma nov. vez. Enl.t.c. oell'TlOtBflZOU-U: O InstItUtO. que a.,....,.. 
rHQNef os proclama, mal. urgentes CIO POOtr ExeQ.lttVo. 

O SR PRESIDENTE (JOSIOI1at Mannno) - Tcn"I8fWn.M mectdU 
permanentes 

O SR. NABOR JUNIOR - TQI'T'Iararn-H medidas ~ CretO 
CIU8 uma aal medidas que pocIeriarno, adotar conSt8. tndUsIve. da mtI'"lh8 ~ 
de emefIda i Canstnwç&o. Ê. • vctaçio em Separado nu dual C .... dO 
Congra.so Naacnal. VotarI. na Câmara • aepc,,' viria ao S.-.dD, em .... 
normal. Poáena att .. aa- priondaae ~~ • votaÇIo dai medida proviIóriaI na 
CAma1t •. PQsterIorn'IetQ. no SanadO. NIo só em releç.Ao 6 madidI prDYitótia Que 
actvoga o deSdobramento da vot8ÇIo. mo rarnb*rI com ,..Iaçao _ ....... outra 
rnatjnas que sAo votaISU pela Conc;res.SQ. d~ a crtttrio ÓD Ccn;nuo 
aper!II' a votaçia da OtÇamanfCI da Unllo. 

AI datnaJI ~ corno oa vetOS • as lMdida ptOIIil6rlu. 
poc1enam s .. ."otaáQ. 1SOlaáamern. em ume da dUal CPaa p.a _ .. 
Cl#rIPI'1SH .s .. prazo. A rnmna proposta tamb"" eltMóa o prazo di 30 dia de 
trarrntaçic da meáicia Pl'OVlsQrill para 60 aias. NIO POdemaI. o,n:ar em. lO dia .. 
nem S8CIU*' I CorrulSlo .. ,....,. •. posten~. nIo se atn .... na 
CArnara dOI Ceputadoa PM8 o CQr'IQIUIO .. ......,., a apn:I\W ou ........ ..... - Su;irQ que do meÍrno mOdO em qut -.nas ~ ancanIIW 
SOfUçIo para' a tramnaçia dai mediclu pl'OVlsOtiU. também ,. pn:!pOI'Iha que • 
YC!It:IÇIa ausas mattria .. também doa vetos s..-n feitos ~,ot 1 I." em CIida 
uma cIu Casas dO Congresso NaciOl"lll. . 

O SR. PRESIDENTE (Josaph8I Mannno) - SenadQr \.úciQ Ak:irUr&. 
v. ~ lem a pa!avr1&. . , 

O SR. LÚCIO ALcANTARA'~ O'Sanaaor Antarua CarloS V ..... 
me conClC8U o pnvt!éqla. CfI t.tlr. ~. mfe\izmam,. vou ter que me ,...,.. .. 

O SR. PRESlDENTE (Josapnat ~) - v. ex- • wn privllegia:Io. 
ardo Iam I palavra.. . " . 

O SR. lUC10 Jl.U:ANTARA • J* apre, ... a V. &a. por HCnIQ. 

mintln suga.tee. Iotn • l'I'IiÍtIla que sUbmeteU ao axame doa mMIbroII da 
CCl'ntUlo • dO Sanaoo como um IodO, Mal ~ d.e d'IaMr" ~ Par8 áCIs 
~s. um dai"" muItO c:iIadCI 8(IUi. p.to SIIMOOr A.obena,.F,.,.. •. agora. pelo 
Senaoor Nabar JUnIOi. '. _ 

. ~ _su reut\\to. em çongreuo nAo .•• na CotÁ •. lua 
foi a tal RelOl!JÇto n-., Que Qt6 ai. (lu. a,"m dlM8mtlnClLÍ' .. . 
. • ... cu tanno um preconceito Contrl esse tnc:am .... UIl'l'lG. AI:I'O qui'IÔ .. 

. iust,1fica. a feur'll~ ean,untII naquilo qtJI a Consutu&Çlo i* dIt8nmnOu. 1* 
estabeleceu. NIO pceemos mil. asta&: CI"lôInaO. ourras MIpó!uN, ouar. anueçdeI 
d. dellbaraCAo tto ConQI"MSQ Naaonaí. . 
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Indusl~. o Que'o $enaoor Robeno F~elre disse aqui • ~: 
~ nla se QU" dOClOlt. 'coloca-se lá. a~ " veiOS altlo no C~? 
a~ mecldaa crcvi~n ... stAo no C~gras.so! . 

A Pauta do Senacn o Dr. C,.,-era. um dia d ...... me n'IOIn'4. utã 
em ctia.. NIo hi PrDJ8lO& na l)aUl.l pata wwn votac lOS. Na c.am.a. ~ aa"IO 
que • SItuaÇ.IO • m ... CN menos a mesma. . _ 

EntIo: ~ que QUW100 MOIJ\W IT\M 111 que se puder .ww di vow 
em seaüo ae Congresso. quanoo e COnaotulçAo t ~ Ql~ lOtn iUG. ~ 
'ICD''''' Casa ~ -

StIQunao. uma COIsa que • tio s~ • ma CCIIOQuej no ".. ""*' em 
S8P8f8dC • V. Ex" "Ao RCQII'\8u nnu t"n!nI.M IniCia .•• r'IeCII ..... ~ • lMOda 
!Ir ~ de .xpoSlÇAa de motIVOs. Por 1tICI"I __ que parwça. .. . 

O SR. PRI!SIDEHTI! (Josapnat Menr\..." ~ NIa; V. Ea" IM~. 
"'utã~na~. . . 

O SR. LUCro ALCANíARA ~ EstAr? Er do. d......... ,,*-

sanção 

O SR. PRESlDEH1'e: (Joucnat MWínt O) _ v. Ex'" rMiI ~ 
O SR. LUClO ALcANTARA ~ Exata. 
O SR. PRESIDENTe (JosacMat Mattr ,ho) - v, e.xa qut( estaC)etecer 

o SR. LÚCIO ALCÂNTARA. - Eu dIgo (10 § 30: 
S.".40 constderaaas ;,ulas as medIdas provisórias editadas 

mllKllante decreto Que não s. fizeram < cornpannar. ne Sl.ia puDtic:ação. 
pela e)(posur~o oe mOllvos COnl&r1d' t as raz6es que justificam a 
ausãncta a relevãnoa. 
Pasmem. 5)0 editadas medIdaS provi" Iria. sem nemum. JUSbfieaçAo. 
O SR. PRESIDENTE (JosaQhat MannlIO) ~ Eu nAo aaesc:entei e dou-

lhe o ttsdareomerno, porq\.le me pat8C8 Que se PU! ermo. no lexto da Constatuiçio 
Que a m.alda provJSOIÍa é apresemaaa com eXposlç lo 011 mOlJY05. se eY d'tegar ao 
Congresso sem exposIção oe motIVos. CEU1amenUt !Ia sera devolvida. porqwt niO 
pOde ser conslderaoa sem I!!xPOSIc,ãO de 1'I"10tIVOS. 

O SR. LÚCIO ALCANTARA - E(J prev aue seroto conSlderaOas (lulas. 
Quer Olzer". sanam Oevolvldas. PorQlJ8 e um absure o. como li que se fala Que uma 
m80IOa a urgente relevante, ~ecl!!ssana e nao ha uma expllblçio para que Sl!ljil 
editada. 

Com ISSO. encerro mlnM21 Interv&r1ç lo, .agraOecendO ao Senaoor 
Antonio Canos ValaQares a geot!leta Que me CQn( 1!Id8IJ de fal .... amecealtMQo seu 
pronunciamentO. 

MUIto obngado. 
O SR. PRESIDENTE iJosaonat Man ,no) - S~ AntonIO Carlos 

Valadares. 
o SR. LLICIO ALCÀNTARA - Se 'v e.xa alnda me I*'fITte. o Oro 

Ra.munoo Carreu'o e5l'á me mostranoo oue .~O (onçresso N.oonaJ exIstem 55 
prOl8tOS .';Iaoos cara sarem apr&claaos e 48 me<: Idas QfOV1Sónas ltt'I trlmnaçio. 
algumas já com 36 meses. como falou o Senaoor NIIy Suassuna. 

O SR. ROB!RTO FREIRE - Senador VIi/adate •. f"mo IJIIV propo.r. 
bem conerela: Que a Prello6nOil e o Relator a ,allSltm corno UmII proposta à 
revoqaçl;o da resoluçAo oue defInIU 01.18 as me lloas prOVl$Orial tramnanam e 
s«lam aontOaoas 0.'0 Congresso Nacional. 

, O SRlÚCIO ALCAN1ARA-A ResotJÇio "'1. 

o SR. PRESIDENTE (Josaonat Marinllo) - Panw:. Qu. se ftzwmos ai 
mooificaçOes que estio senCkt prollCl:uas, iI modlfic: çto ':Ia reSOluÇAo • inGVTtãvet. 

O SR. ROBERTO FREIRE· E.. tranq\.dametr'te. em Sessatral di ... v.,.. 
se votar. 

o SR. ANTONIO CARLOS VALADA IlES - Sr. Pre'ldfte. IN QU8I"O 

f:rtJt qu., um aspactC ImpotTaI'II'a a ,ar ev~adI J na regu~ da ~ 
daS mllaldU PrQVlsOnas • o dO SllJl'ldícaao das pala «as re!...,Ancta. ~ 

. S. QIJlSftnTlOS saber o que • relevante vamos ao didonãOG li quaIquw 
IA" ver dimr o que ti re/evantll. Relevante" aqull' que. i~. ~ Que , 
8Jdr8QrI:Itt1ãnc. Agora, quanto ao processe leglSl~ '10. o QUI: , ~? O CfA 
c1ev- ,., relevante? Entlndc ~ d8Wlriamc. rerull8t. ~ tatvQ nI 
Ccnstttuu,lc nlO fOSSe ieallcamente reeomendlldo, o qt.lf • reIeYMta e o ~ nlo 
O. 

MIlI. ~ara uma lei complllfTltM1l8l' qutl dispusesse sdn • ectiçIo di 
medldas prcv1~as. s"n. necessan. I.II"NI dllrfiniÇ;' 10 perf8Ü da sigrutlc:aoo ~ 
ao processo l&glslatIVo Oas paiaVfil$ "relevânCIa .. lJrgêneia", porque ai .... tterillfJ'lQl. 
quem sabe. Q:UIt o PresJc!eme cn RepUOJjca ,:cmct actIlQc:aI ,....4Witraa 
editasse uma mlidlda prDVIsQrie e depoIS e envi~ A p .. C ~ Naacnal, 

.estab8IecandQ a cnac;AO decargcs para a Policia :'edenat. Onde .. , urg6nciIl • . r~. ~ um 'iDa eomo .. se. /4 que * tmI atnbt.iiçIO ~ dO 
LeQiSiativC aptec:rílf PfOletDs d.lei qI.I8 diSJ)Ol'll'l8m lCIbre rnatiriII ... tio ..... ? 

Sr. Prestclente, s.-ia o case ~ olhar com mai. ~ .... ~ 
di retewanda. da: urgtlncia. já que • CImara ~ Oeptu:toa. o ,..,., F .... 
ccmo aqui .. foi ampiam...,. dit..,. racusam·_ a d' IQdir .sotn rnedIdu pro'VIaórta. 
M fetn6es 510 esparsq e quando s. re.lizam os -'!_ ~ nlO _. 

Ora. d .... eríamos estaDelecet desc. flll, come. par e'*"PiO, na 
proQOsta que V e.xa encaminhOU a eu ComI", I. lJI1'I prazo a. ao dias pa'Il sua 
vig6noa. e tartcoem MA uma outra questAo qUe con ,1dei'0 da maaor~.' da: 
relaçOes lUlÍdicas. caso a meQlda prevlsaria vM le a ep'. AI6m disto. ct'eIO que 
devenamos ac:rescemar um djspas!tJVo na Prapos. de Emenda C~ que 
li Lei Complementar diria o QUe li ou nAo rltl...,art •. POI'QU8 na propasIa __ drto 
que o Poder Executtvo não pOde OlSpor de UJ .1. MftCllda Provtsória p ..... j)0t' 
tll(~lo. reqrslar SOt)nJ matéria-orçamltt"lcciria. Tu lo 1:1em! Ma n.lc diZ o que ..,.. 
relevante ou nlo. caso o Governo Federat rl!t.olve adltar uma MedicIII P(O\Ilsóri .. 

I: se IImllarmos essa ouesl30 da relevânca e da urg6nCJa. talvez 
possamcs dlml(1tJ(f em mUIto O ntimero de m8dldas prol/:3ÓI'1U ~ urem I!dlta~. 
pelO Pr&Sloente oa Republica 8 tamCém eVitar Que o Leg,slatlVo s. recuse. como o 
faz agora a declolr uma ouastlo Que é oroondl. ou s., •. 'Jma cruestlo leqtslatlva. a 
-::9 :::~:·;a.- .::.; ,-.ã~ .; ~.:.a<JI<J. ;~OVISOfla C,J C':l'IIrano .• olta(emos li QuesfAo 00 

Decreto·Lel. Que Quando não era votadO OI!!IO L&QtslallvO era c::lnslderlOo leI, NIo e 
ISSO QUI) estamos t:\ropondo. mas. Sim. que a Medle3 PfOVllÓl'!' lanha suas 
IlmltacOo. nAo so na sua edlçAO. como tamcem se definôl. de wna veZ por 10áas. a 
Questao 001 r&lttvanC:13 e oa urgenclôI. 

MUllo 00n9aoo. Sr. Presloente. 
O SR. PRESIDENTE iJosaCllat Mannno) • Clbrigaóc a V. Ex-. 
Conceao a pal8Vfll ao noOta Senaaor JOM EdIJardo Outra. 

O SR. JOSÉ EOUARCO DUTRA· Prime.re. gOstaM de diSCXlrdw da 
ptCIj)ostl do Senador AntOOlO Canos Validar .. cel. sua inVIabilidade. n. mInha 
opullio. Emana0 qlA Impo"i~ que em ,., se es:rabet.;a o (ff.I8 .. t'I8CIeSUrio ou 
relevantll. j)orque ISSO depende ate Oa uma onentaçlo política. 

Es:u • uma dlscussAo j)olilica. NIo poOem!)S 09tIr por um radocínio 
cane.1i1I'IO cf. pnmel(o diseuttr 11$0 • depoll aQUIlO. porqtA • ,.,...,~ c:ta 
neceSSidade s. contund. com o mento. e ISSO elSUt r81ec:tonlldCl _ com e pr6c:In.­
onernaç.Ao política de um govMT1O. Para um governo podo ser n~ e monna 
agrana. &nQU.antCI pari outrO pode nlo ser. Autm, aà'IO II'l'ipOUíveI! * t C r ino 
em 181. Entenoa que e quutAo pnnetpal •• da v.g6naa. Me. 

Sr. PreSIdente. se V. ex- me p.mlte. OOS*iIl Ó8 f..-1Mn alerta. fim 
C» que ~ transmrta ao PreSIdente da Cot\1.UIo. A rmt't1a IA 'P*i* , ~ o 
Qeb8t8 que 01'11 empl'Hlldemos, nco. QUe estAr anrittuilldc ".. que .. d'WQIa e 
UI'I'J8 soIlJÇIo. ~ por .. perder. poli estamos~, urna ~ C» ~ 
consmuc:ional que cfapol' 1r1t c'" a CAmare dOf DeputadO', ano. ~ ia foi 
aw:sa Uf11II Conllsdo s~ e esta. ma a:ua .... deutov8d& Se MIo me 
~. ~ Comt,. (f, C.tmar. etr.v. sob • Pruldln:te dO ~ AIoyaIo 
Nt.nes F"..,..,., S. nHt8 j)mCaUO de diSCUSSla nIo se .,..oh •• I~ ~ i6. as 
ljderançu da C~arII dos OeputaC20 •• corrererno.s o risco de o s..aa CI.II'IJIIir o 
uu papIf. ptn a simpl8SlMllte. • deixar ~ • CAm.1t dlCidL 

Creio que dem. ié o PrUldente JoM S .... I8y. que • o Praidc1Ie dO 
Congret.so. d8lltlt Casa. d ..... Chatn.- e P~ dtl C .... doi ~. 
as várias tidatançu da Cam.a para Que se faça desdll .. um dabat8 em l1IIaç6a 
ao aSlUfltO QUe estamos coIccartdo aqui, pQIS, da contr6ric. ~ o rieco de 
ptOóuZIm'Ios uma emenda ccnstrtuaonaI qUe at&1C2a • toClos nóS e qui. indo p-. • 
C ..... , acaba por ler o mesmo dutlnos d. outraS QUe'" rnana.áu panllâ. 

O SR. PRESIDENTE (Josa!)ftat Marinho) .' A len'tbIwv;a da V. Ex- • 
absoJ~ opart\.If'W a. transmltmrf .10 Sana!:Ior J~~, qw c:tevwj .... 
an'I8IV1t na Casa. 

Se nio houvw ma" quem qu&l1'II fazer ~ pcwldcaçiL1:. vou 
6.dmU'IIV ..... suqntOes. vr como possa ajUatá--/U àqueta id6i.a irUciaL E o 
Presidente José Sarney convot:anI. entlo. a próxima reunilo. 

Estj ancwrada • nou.a r8l.l1'\iJo. 
Muito obrigado a. tôdos. 

(Lovanta .... reuniAo "1~). 

At. ci ... uaslaDclada da 3" Reuail", realizada .18 04 d. 
jua'o de 1996, da Comisdo EtpHiaJ d .. igllJlda ..... 0 SealJor 
Presid,ule do S.uado Fed .... ' (ort. 48, D' 33, do Ropa'DIO 
101'1'110), desti .... da'· a namiaar as Propostas de Emuda 1 
Co .... titaiçlo qae. !i'amilam Da· C.... reJaüv.. a Me4idat 
Pnwis6ri.u. 

Ás 17:00 horas acham-se presentes os senhores Senadores: 
• José Sarney· Prtsidtnte 

- Josaphat Marinho· Vict-Prtsidtnte e Rel.tor 

- Nabor Júnior -1· sigoatino da PEC DI 65/95 

- José Eduardo Dutra 

- Bernardo Cabral 

_ Edison Lobllo (Vlce-Llder do PFL) 
~AntOmo Carlos Valadares 

- Hugo Napoleão (Llder do PFL) 

- José Eduardo Dutra (Llder do P1) 

- Élcio Alvares (Llder do Governo) 

- Gilberto Miranda (VIce-Lide< do PMDB) 

Deixam de comparecer.·"POr motivo justificado. os senhores 
Senadofcs Esperidião Ami.. Ney Suassuna. Epitácio Cafcu:ira, Roberto 
Rcquilo, Roticno Freire e Lúcio Alcântara. 
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o SR. PRESIDENTE (JOM Samey~ • DecI.-o aber'tI • r....uJo CI8 
CaTulio destinada a examinar as proposW relativas ao controle dai medidas 
pC'O\Ilsóna .. 

~ Peço ao Sr. Relator-Gecat. qIA exerceu 110 bril~ • 
Prasld6ncia de, trabalhOs na minha aus6ncra. SenadOr Josaphat MInMO. que t.çII 
uI11II expoaIçAo • resperto da erMnda que suger;u aos membra. di! Corrusslo. 

O SR. RE1,.ATOR (Josaphat ~ma) - Sr. PresIc»nte, o texto 
augendo .li foi dlStnbuiCSO • todo8 os rnemtJros cs. CCIIIlSIAo.· ~ quM'a 
aae.canta". neste momento, que eu mesmo sugenri. alguma moctif'Icaç6u. 

Na § r Cb.n. 6l. ~ "\Oa GaISa ... rea.çIo: 
§ 2". Se niQ for aprKIada na prmI da eo dia de .... 

receQimento no Congrauo NacIonal, • medid8 ~ perdIrt lUa 
efic:ácia • ttri oonvwt1da em prcIte(O de la .. 
CreIO qua....,. conveniente dlld_"perdri sua ~ dIedIt IUII 

Itdiç.lo .... convertlda em prqeto da I.", p ... evit.-mos QU8Iquer ~ sotn o 
momento a partlr óo Qual • medu:1ll ~ '.UI! efiak:Ia. S6 ~ 10m. expIic:ita que 
• QaaQII .. .mçllO. 

No § S·, sl.agirO suprimir, por obeditnoll • bo8 téc:nicI. o iNm 1 do 
prtIjeto, que diz o SINiJUInte: 

NIo serID~demedida ~ drnattn. 
. 1 -ra ..... adat., domínio de lei~. 
Eu Nv .. repetido que eSbMII em toda .. emendai. ~ vwiftquei 

~ no § ,. 'do 8ft 68, qu:anóo _ proibe o p~ di! FtepUblic:a de ~ leia 
detegada&. ji.st* compreendida a IIti complementar. Eu haoIia dito no indtIo 11: 

. Vedada. '-i d~ ccmo prWisto AO § t· do Irt. se. 
Enljo, f'\Ia ~ cabimento fia. o Item '\ -,.....,IIÓU ., daminio de lei 

CCIITIP\w ... .w, porqu. o § 1" oo.n. 68 jã dil!)Oe: 
S 1·, Nto seria objetO de d8tt;aÇlo os atol de COIiI'''6"C:i.8 

~~ da Carv.SIO Naconal. OI de competInciII privWta da 
CAtnara dOs O~ ou dO S..xa FedWaI. a matina ~. 
lei compl~.,.). 

ConnsdO. 

S.,a uma ~ EntIo. ~o item 1 do § S-. 
DetdObrana o Item 3 do § s-: 

NIO serAo objeto de medida provisória; 
3 - as matenas êIa natvreza tnbUtána -. havia etartJ;1- e 0UIrU 

qi.. forem especificadas em lei c:omplemem.'. 
Pwece-<ne de melhor teauca mam_ o ltem 3 ~ c:an .. 

(. .. ) 
3 _ as matérias de natureza tnbUtárla: 
4 _ relativas a (llrelto penal. 

E acrescentar: 
( .. ) 
5 _ outras que forem espeafieadas em lti compl.,.,."... 

Um Simples desdoDramento. 
Por oUlro lado. há uma matéria Que eu Iria submet_ ao ex.me da 

§ ..... A medida provis6na reJeitada nlo podtIti ... ~ no 
todO ou em parte. na mesma 185110 legi.laliv •. 
tsto é também o que extrai do conjunto da emendII e que 

OI'1;Inanamente assim me parec:eu. Mas, perquntO: par Que se dizer na fMImll 
snsAo legislativa? Por QUI não proibir em ~ definitivo? P«que a I'I'-.diéa 
prov1s6ria é baseada em relev~ • urgtnCla. Se ela é rejeitada e nIO pode .. 
rMdltada. nAo se deve limitar I Imposslbitic1ade * mesma HUIo legisIaSivII .,. 
car*t ... permanente. porque a urQ6noa.desaparece logo. Se .. fOi ,..... nIO 
pode mais ser reeditada. Outra poa .......... reeditada, nIo alMWl'll.. 

O SR. PRESIDENTE (JoM Samey) - AcHditO ~ ~ fato. que, .,. 
~ momentc. r40 seja COM~ \lfgem., rn:tna oun. tin:unIt.InciII o 
Mia. e o Podei' Executivo tema necessidade de urgtnda III..'I'M medIdI -­
mesma nat1..ItUa. 

O SR. REL.ATOR (Josapl"iat tMinI"Icl- Ma .... outra lTIIIdidL 
O SR. PRESIDENTE (Jose Sarney) - Ma ........ outr. medida 
O SR. RElATOR (Josaphal MarinI'1Q) - A tneCid.8 ,..,.... • _ .. 

proiba de repetiçlo, 
O SR. ANTONIO CARLOS vAL..ADARU - sr. PrUcSar'U. ~ .. tem 

o J)I'OÍtto de lei em tramrtaçlo especcaL Nov.u dias: 45 .,. cam.. • 45 no 
Senado. Reguna de urg6nda. 

O SI\. ... l!SIlll!Hn (J'" _l - _ ... _. _. 
ptCIfetC ÓIt lei... . 

O SR. ANTONIO CARLOS vAL.AD.AREI- ." ........ ~. o 
prateto de lei. 

O SR. RELATOR (~ MatnI'IO) - Se UIN .,.,... dâ .,. 
fevereira da 68, o CongreslO re;eita. por que nós dizennC' que só ... impIdida de 
rMdIçIo na mesma .. ssAo legisl8liva? Rejebda. ela perdeu o CIriW de lXg6ncia. 
Este • invanàvel. Se CIt'O.II'1SW'Icu assemelhada sur;u.n, ... baixart 0Ub'II 
tMdtctA ~Isóna. IslO é a ~ me Q(;OIT8U. Mal. COMO sei ~ • ...n ......co 
c:onttoV.-.o. estou aperI8' pancl8IW1do P'" ver O que a Comi" decida 

. O SR. PRESIDEtiTIS {JQM SatMy) - Coma nIo \&mCII .. no 
mamentO. a maioria doS membras da ComlSsAc. • esta nncto urna CcIrrQsIo que 
deve cieadir ccnsensualmente. uma vez que nlo • partiditia e • cornpoIta da todoI 
aquele. que apresentaram prCJietps nasse sentido. sem ., ~ ~ 
.... lder'Itemente.. nós nao padariamas substrtuir mllt6ria jt em trarnitaÇ60 e di ... 
eM ~quer senadOr: poderíamos submtJt .. o auunto m.TI8 outra ~ 

O SR. SARNEY FIlHO - $(. Presidem.. peço a patMa. 

o SR. PRESIDENTE (Jo" Sarney) - Concedo a palavra ao DepI,ItCdo 
Same,! Filho: ; .; . 

. : O SR. SARNEY FD..HO - Sr. Prestderft, ~ de I*tir ~ 
em pnmell'O ItJgar. aos membro. desta ComlssAo. da quat nto faço pan., pela 
intromlssto. vamos assIm dItar. mas nlO Indevida. Uma Intromlsslo ~1"Kdd, 
acredItO. porque nto .stou aQuI em meu nome pessoal, Estou aQUI r..,ant_* a 
ComlSllo Mista de Orçamento. qIJa •• sse resperto .. manifestoU a Pl'dldo meu. 
Eu gostana. Sr. Presidente da anu6ncla de V. ex- para ~. com bravidaOa. 
expor a sugest60 da ComiSSão MIsta de OrçamentO do Congresso NaCIonal. 

. O SR. PRES1~ {José Samev) - V. &!' .. 8LIlOr'tmáo, 

O SR. SARNEY FrutO· Uma dai qunt6U que vem preoCUPII'dO a 
Comlssio de OrçamentO. a qual tem merecidO inLmeru ~ ci!' ... 
integrante •• a edlçio de medlc1U ~ sotn mâtM aÇQ •• /lãIlla. Ta 
procecllmm 6. de fato. Inac,"tável. em Vista 00 processo esp«:ia6 inltitUict:o pela 
ConStItuição para a apreciaçlc da matéria d .... ~ .... iéi.*ao 
~ peta reMNa tac)al tnltttuídapelo atl ea, § t-,da Lei Maiar, 

Em conseQuenCla dISSO. uma das nossas pnmelf8S provid6nclas ao 
assumir a direção da Comissão foi encaminhar a realização de est\ldos' e 
avaliações, com a sentidO de encontrar maneIras de dellf\<:entwar \ais práticas. a. 
assegurar o envolVImento desta Comlsdo Mista na apl'8ClaçAo da todas as 
proposições sobre maténa orçamentária, Eu digo ComISS6a Mista porque, nII 
realidade. ela envolve o Congresso· Senado e CAmara, Desse esforço, reSUltou a 
texto em anexo, que postenormente Irei distnbUl(· e pedir' Presid6naa que m.-.de 
!Irar cópias. se não houver aQlJl nUmera sufiCIente -. concebIda para instnJir uma 
proposta de ajuste n8S nonnas regimentais vIgentes. No entanto. lendo 
cormecunemo da COOIISSAQ. Espeaal tonstJtui!1a por IniCIativa de V. Ex". com o 
propóSIto de limItar ia produç,iO de medIdas provisórias em geral. a ComlsslO 
entend8\,l Que ere mats penm"nte remeter as nossas apreCIações sobre a matéria 
para conSideração e lntegraçilo. se possivel. na pr~sta final de taI~. 

Ressaltamos. com ralação à abertura de criditos extraordinários por 
medida provlsóna, Que vem tomando corpo uma nova anemawa bastante 
operatlanal. por eliminar o problema em seu nascedOuro, a qual estii sandO 
cwat,aQa no imbrto da relatona da Lei de Diretrtz .. Orçat1'*1táriu para 1997. qui! 
,.,. a de adlClol'UII' novo parágrafo ao art 44 do projeto do Poder ExeaJüvo. 
restabelecendo o procedImento estabJido pata Lei n"' 4.320 e usada por mUItos 
anos, sem InconverUflf\tes - maia tatQa ~auarei ao l\uSlre RaI.ror • mestre esse 
texto -, nos s8(JUlntes termos: 

AIt. 44 Os proJelos de 1tt1 de crêéitos adic:ion8JS 1.-10 coma 
prazo para encaminhamento ao ConQI1ISIO Naaanat a data 
ImprorrogáVel de 31 de outubro de 1997. 

L . Os créditos extraOrálnanos se rellnnQtrIo lICJj casos e 
Situações referenCIados no art. 41, Ineso UI. da leI n"' 4_320, de 17 ~ 
março. tia 1964. e serrto a"OeltO. na tOm"la estabelecida no 8tl 44 
d.sta lei. com a conVOCilÇlo dO Congressc NaClona! nos lermos do 
que estabelece o art. õ2 In fine da Constlb.uç.60. se a abertura de 
cridito OCOtTer em períodO de rtIOISIO. 
Sr. PreSidente. Ilustre Relator. Srs. MembrOs. a ComlSsIo, a pedido 

meu, f.% algumas consIderações criw:as soOte o ~ de medidas provlsóri ... 
e gostaria de apontar algwna. delas. 

Na plana constitUCIonal. legal, eXIstam pelo menos duas restnç6es 
claras ao emprego da medidas prtlVlsana. 8f1'I matéria orçamentária. A PI1m81"'. 
denvada do~. 68 da COnstItUIção, que veda a delegação da eJaboraçlo leglsl~ 
re!&Uva a "planos p\ul"larlUa\s. dlfetn:t1!lS orçamentánas e orçamentoS". Esse é o 
pnm.lra ponto Importante. Segundo. a outra denva do fito eSpecial fixadO pela 
COl'IstltulçAo para a aprecIação da matéria. envolvenclo 6rglos eSp8C!ai. da 
Congresso N&CIonal (ComiSsão Mista I!t P!enSf\o\. ala um encaáeamern.o \6I;IcO­
temporal CUjiI vlolaç.to compramete o InlenlO d.a AssembléIa Nac;lonaI Constrtuinte. 

. Só para reforçar' ISSO. gostaria de citar que essa in8CIequaçio fOi 
inctuslVe f1tC(Inhe:ada pelo Senador Jos' Serra. quandO era entIo deputada, nas 
segumtes tetmos. "Um dos mandamento. manl Inequívocos da nova Constituiçlo 
reter .... é protbiçAo que o Governo altere o crçameflto sem prêvia aUlanzaçlo 
legislatIVa. Ora. a medIda prtlVlsóna tem efeito a parto" de sua ediÇlo. de modo que, 
se o orçamento for assIm altéfadO. s. estará viOlandO mencortado mandamento 
pois a alteraçAo ocorrerá ante,' de sua virtual aprovaçao ou modificaç.lo petÓ 
c~sso. A apUcaç;lo de medidas provlsónas a matérias orçamentâriu em geral 
, mconSbtuClonal". 

Gostari~ também. rapidamente, da falar a resperta da abertUrU de 
credito. extr'tordinários: temos também aqui algumas obsarvaçOes. Esta abeI'tunI 
esIj. também a merecer uma avallaçlO nas práticas atuall. Em primetta lugII', " 
prKSSO ~ f9SQilt8f a natureza excepcionaf dessa Instrumento, previsto pela 
Constituiçlo • peja le' singular ~ara UlltizaçAo numas poucas sitlJaÇOel especiai, a 
que. anvés de ""exlbdizaçó.s" de InterpretaçIo vem tendO seu escopo de 
aplicaçâo progt'euivamente at~. 

Diz a Constituição. em seu atl 167. § J-: 
§ J- A abettUra de crédito extraordinária somente .... admitida 

para atender despe ... i~isíveis a ~es, como .. deCon'entes 
d:- guerra, comoção Interna ou calamIdade pública. obIa'vaóo o 
disposto no art. 62. 

. " A Lei n"' 4,320164. que lipifica e narmatiza OI crtditos adicional. (10 

direito orç.amantirio bralileiro. estabelece em seu art. 41: NO. cnKtitoI acticianaiI: 
Classlficam·se em: I • suplementareS .. ' 11 •• special .... ; lU - uuaorOlf'1anol. os 
destinados a despesas urgemes e Imprevistas. em caso de guamll. camoçIo 
InteStIna ou calamldaQe pUblica." 

Tendo 5100 a l.I n' 4,320J64 recepciOl"lada na nova ordem 
conStitucional e nAo tendo Sido prod\,l:tlda novas normas dlSCIplinadonls no âmbito 
das credltos extraon:llnános. entendemos· er.tendemQS aqui $Igntfa • Comisdo 
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<l8 Orçamento entende - que este. só podem ser JtJlizadC. ... ;,., Situaçio de gu.,., 
comoção Intestina elou de calamidade pUblica. rei nngldas .!IlInda aoa CQCS em ~ 
a delPe~ respedlVa "Ia Imprevista ou urgenl.l. Destarte. constttuirie situaçAo 
InsusceotLvel de equaoonarnento por este meio ai i mesma a prestaçlo da soc::orro 
a populações afligic1as por InUl'lClaÇón _ matá ia que pode pel'fllitarnente ... 
flexlblhzada ". em áreas onde tal renómtno se repete tOdos os tnosI. por nlo 
preencher a Siluaçio. nUla caso. o requisilo da in ,:ftv.sibiJidaW. 

Por outro lacto. em segynda lugar, é ~so rftVer o pn)C8dimtoto de 
abemJta dos cnkIltos extraordinários. retornando ao processa definida palI Lei ri' 
4.320/54, em 5&1.1 art. 44 - "Os créditos axtraoráim rios !leria abertOs por dlCt'ttO do 
Poder, Executlvo. que dale, dará, Imediato conheclI r\8nto ao Poder Legi.lativoM 

_ que 
fOI utilizada por sucessivas admtnlstraçOas. por m II1 d-. um slÍOJlo. Hm qu8Í1q!J8t 

protIlemas de 0I'dem legal. tlÍauca ou aoutnnll ria. como ress.l~ em várias 
aeJlteraçces do Congresso Nacson81 (parecer.. d, Cl't •• ComtSl4ft Mist .. ,. 

NAo eXiStem, ponamo. elementos. S! Iam este. de ordenI pr6t1Ca, legal 
ou doutMána. para dar suporte é onen1açâc) im llemltl1t8da a partir do 1989. de 
passar a autonzar a abertUra da créditos e)(b'aOrdi l4tios por medida proyil6ria. '.10 
ocarr81J como COf'Isequênela d_ uma eqUlvoc:aoa I ,terp~ do M.. 187, § 3-, da 
ConSbtLllçAo. CU&8 refer6nc:ia ao art 62 tem a vor com li necnSlã8de de 
eonvocaçAo ~ Congresso Nacional. caaa o c édito -xtr1IOrdINrio .. lberta 
durante o I*'!odo de rece'lO pwtamenw, valer efO, quanta eo ln8Ia, ti I'IOI'MII do 
art 44 /la Lei ,.. 4,320 .upra, dada a absoluta funciorWi~ do pI f dO 
tradicional. ia 

Oesq fcuma, SI. PIUIdente; eu Q'ItarnI a. "...", ai ...,.. 
aprovadas peta Plen8no. li ObSlfVaÇOel. as not as Ibica qw. Comtuao MiIta 
de Planos, OI'ÇllmentOS Públicos e Fiscalizaçlo eL Iborou. 

Espero que ._ ComlsaIo entenda 'p..- 11 nossa ComisaIo 'fOi rnovid:e 
peta. ~. altos II"Iteres&M, o in1weue da foi talecw cacsa vez ma. a Poder 
I.eglsl~, na c.teza de qu& o fortaIlCitne ~ do PodIr l.IgisIIItIva • o 
fortalecimento da democracia • dal'8pl'8l8l'ltatQ; Ide popular. -

Naua ~ paao oU rlb do ~ a cdpia da ....... _. 
O SR. PRESID~ (JoU s.,..,) - AQr1IdItço eo PraidMta di! 

CarmssAo de Planos. o~ p,jbtjcgs _ ~1C&lim;lo a mt t açAi ~ 
OferecI ao Senado Federal, por Intenn6dIa da no ... Comi ... Ao tnaamo ~ 
devo ~ que urna parte do que perw li CarmSdo de 0rçarnrwIt0 dIi 
C!rnani já astã sendo enc:ampaa. pela' prapc .. feita: Pelo _Reler .10AphM 
Ma'rnho, uma vez que ela. no § 5-, da: que não H 110 oatam de rneCid8a praviIâ'ia 
as ~8I que nAo poQem s« tratadâs por ~agaçIo. Sendo UIim, .... 
matérias que não podem S« delegadas também n k) poderia ... ob;Mo de ~ --~ -.' A ComissIo de 0rçIwnent0. muito n.. arnpIamente. ..,. ouna 
rnedi~,que serAo naturaIrMn1e c:onsidetadu ptlo ROIa1ara por .... CorníisIo. 

C8be-rne .,..-,as i98C1acer a colalx raçIo m~ da Cirnn. .. 
~ a da CQmlsda Mista da Planos, ~ MlntcS a Fi~ 
. ~. o· Dana0 pm"'gulmelltu. concedO a p lIavra ao SIt\adQt Artanio Cartos Valadites.· ".' .. ' ." 

'.' O SJt. ANTOMO CARLOS.'VAl.ADlRES - Sr. p ....... -... .;é 
lIntfa:t. ~ assUl"llQ, p_ropt"\8tlIWIt. dito da lI1Ir1ha 1n.-fer6ncia. qu.o ma congraMr 
CC!"I'I o ~ PreIlc1ente da CQt\'IISIio de Orçame rto. que. par maio o. ~ tr8baIha 
prOficiente., dedicado o vigoroso realizado naqua a Comisslo, estIt. tIIimbjm dMdo 
lAma . comnbui~ ao ~onarnentQ. especifica dest. Comlulo, qw tem um 
-_ ~lnadO.legltimo, quaI.se;. o de fotal.am.nto dai PI.,çgati.a do 

Legi.,ativO. Portanto. minhas 0DngnItuIaç6 IS. mmI"IU felicita;6M • ~ com 
certeza ~ da de ~ os que integnlfl1 .... Comrssto • e ~ 
F"ederal JOY, S~ Filho, Presidente di Camu ala da OcçamentO. da quIII r.ço 
!*te com multa hOnra. .:: 
'. • ',,: Sr. Pre~lfjenle. d~ sol ra o trabalho valioto do grW1da 
j\JI'lSla e COmpaMEllrc dedicada do Senada Fac n, Senador J~ Marinho. 
encontrei uma forma de também dai ;''Ossa c:olabc ,ração visando ao mesmo objetivo 
e trilhando o CImlnhc. Propcmos wna é IteraçAo. ora da ~. ora da 
m.1 spar6ntla na apreciaç60, pelo COIIQreSSO Nacional, das meaidas 

l_sOrih. Nossa propcslfl é no sentido de Que. em carãtet relevante o urgente. o 
Presldeme da República poderã balXar medida Pl :wiaérla. mas Que tal medida! deve 
ser InSttTJida com uma e"POsiç.fo de motrvos qf re será .ubmetrCtI ao COiVI'sso 
Naaonai n6 prazo dei 60 dias a contar de sua publicaçio no DIArIo anelai ca. 
UnlJo. Sr. Prftldente, r'lOSSII prDpCSta • no : ,emlClo de que o prazo para o 

Congruso Naci.otlaI ~ • ~pn!IVi$ó ~ tcmec8 • vipar • partir da 
publicaçAo desta. no Olllrto andai ~ filIO pon fU8. lamentavel~. as medidas 
provisórias slo baixadas e Chegam. camen e. 30 dias depoi. ao COf'9"eSso 
Nacional P'" serem .pracjadu. Na erdade. r lo são 30 dia. O Gcvemo ut8 
tendo lMia 30 diaa fOra do prazo e.wtuido na ( on$tl1UiçAo. i.to 6, es1III tendo 60 
dia. no minimo. ,.,.. que • m.aida provjs6 ia comece a .. ltpr'eCiadI no 
C~N~. L 

No § .. -tarntJem ~UI'M eI,~ 
NIo s .... bltellOtllpida a nem M encerr-.rj • ....ao I~. 

.... • çredaçlo de lT'I8dida pr Niaória, Cl.Ijo término do prazo 
estabelacido p.. "- tramitaç6c 0CXImI dlAw4a o NC8ISO do eono.-oN_ 
1110 • normal porque nIo • p!)Ulv ti QUe a rnectida Pf'OViI6rIII .. 

sendo ~ duIwu CCII"IYOcaçIO ... rcI!nWIa 8UlQmMica do con;rusa 
e • can\ ;lo t-.m:ne .." a dalibaral;to do (:ongruao N8CiclIW • rupaito da 
mec1ida prcvil6tia. A rnasma COiu ~ cem ,. :aç:Io ao OrçamentO. H6 o deHto 
de que. lnqUII'IIa o Otçamentc nIo for aprovad). o Congreqo NacicnII continI.I8 

"""-0uIn0 ___ i6" _Ida ____ ._ 
Josaphat Mn'Iha, • no sentido do que, senQo a I nedida proviSOria rtIjeit.ada, nIo h6 

por que voltar ao Arnbíto do SenIl» ou da CI1tn:In dos O.,radot. • nIO mecfianIe 
o ~ pelO ~ da RapUblita. .. cansideraQo neceaário. de 
pro;ato da !ai diapcnQo sobra • mesma rna16ria em ra:oin* da wg6nda. =mo prav6 
o.-t 64.CaatIIiçloFadaraL 

Em ~, Sr. PNsidante, p.-. nID tom. Q tampa di Casa. lia _u_ 
A ....... do ___ ._.·_ 

com as aItenIç6aI que n1amOI .,.....,undO • C8Sl1 que vi"Nm, *' u ••• M. 
como di .... ao fortaIac:irMmo do LegiSlaÜVCI. ma di 10 Pl"flidlntl da República. 
eua ,. raieitDdI a .... medida provisória. o direito de • mettna .. ~ 
Pode ... que o eon;r.ao Hac:tGnat filo • ccnsidara te._" nem utpente. mal. 
como • l'I'IIIdida proviSÓriB foi ~ ela poda revestir'" de ncYaI fonnaçIa, de 
l"1OVII at1NtUI'a. por mtto da prqeto de lei. Em obeQi .... :iII eo art. 64, o Presidantfl 
ct. RflPUblca nIo ficará pnvaao do ..... direito lagiSlalivo da lIf'1Vi6.Ia, em outrcl 
wmo •. madiante praitto de lei. 

Pensa q.,.- fui bem claro • respeito deue ttuunto. 
enc:.ninho minhU lUgIIItOraIà Mtse. ao Relator. 
r.uto obrigado. 
O $R.. PRESlDetn'& (JoM S.-nay) - Com • p.savra o Senador 

_doc... 
N su;B:I16H do s.n.rcr Antonio Canos VaIadInII sitio 

encamw.du ao eminente Relatar. Senador Josaphat ~. que tem • funçIo 
da CI:III"IaOIidar as IUQUtOU aqui lI:pI'HWI1.adII 

O SR. BeRNARDO CA8RAL • PresidMtI. gostaria de pedir wu 
ncI ..... u.1I0 8D .-r1lnenta RallI1CIf., . 

Peta pro;eco da emenc:iII do erninante Relator. a rnadidII provisóM 
podani .. t"Mditada.. • .xc:eçIo a. qIJW'dO for ntfeiteda. Pela SUQestIo do 
eminaIW Senedgt NtConiO CMfo8 V....... N tom a rMdiÇIa "Vedada em 

~ hipótat, OU ...... CCA.· siçIo do aminenta R ..... AnIanIa Carlos 
V ..... ch:Ica-M c:am Q §4- do PI'OiMO. que ., ~1cIr'IcW permite • reediçAO. é 
.... o aanDdo? é ..... ~ qw faço ., ntninante Senador .J.oupn/It _ ... ---~ 

O IR- AElATOR< __ ,-a.II/ •• "--"V. Ex'? 

O SR. BdNARDO CABRAL,· Indaga' .. o prqato di fInWIdII __ li __ '_ 

O SIl RELATOR (.lo$aphat Marinho) - Eis o que- NbIb,'aci4 
onglnanamente o §4": "A medida proviaória r8jeitada n.IO podat* .. raeàitada, no 
todo ou em pane, na mesma saulo legislatIVa". 

Nata reunilo. SIJbmati a exame da Comisdo a camr.1iII1Ci.I C» 
supnrr.ir a cla...sula "na mesma sasslo legislativa", pot'QUa atentei no probl8fN ddi 
urgênCIa. Se fi medida • re;eitada. • urg6nc:ia ~r.c:.. ou seja, o CongrauQ 
nAo aceitou a argOíçAo de urg6ncia. COITIO se hã do admitir • pois qua nlo .. 
perm'tida ree(liçio na mesma ses. legi.latIva· que posq .. na .... 
leglSlatNa Imediata, POde SQtqoyiv. a relevincia. mal a urgtnaa nAo • possivel 
Se porventura o Governo qui ... cogqo do ISLrlto, senil uma medida prQvls4ril 
inlejf~1e dsferente. 

O SR. BlRNARDO CABRAL· ConseqOentwnenta, ............ 
seoporou. 

o $R. ReLATOR (Jcsaphat ~) - Esse lupreuIo. eu ...... 
sugerindo. COITIO esu matéria prcvaveln'len1e r\Io 6 lr"MqUi1a. eu apana 
apreMntei a sugestID paranta • Comiuio. 

O SR. BI!RNARDQ CABRAL· Estou sati"'. Sr. P~ 
O SR. PRESlDeHTE (JoM SMney) - Cctntinta • dtaa4dcJ a 

matétia. 
o SR. ReLATOR (Josaphat Marinho) • " Comlsslo, Sr. Prniden1II. 

se v, E.I- me petmrt. c:ontirII.w. dWIri antIo apreciar o ~ do notn 
SenadOr Valaéatu. Ela modifica um PCIUCC 116m doi doit pcwttos qlA foram por ele 
el!PRlssamente referidos. mas os dois pontOS mancionadOs sIO functarMntaa. 

A prcpolstII originâlia da; "em c::ua de retovtnci.a e WQIncia. Q 

Presidente da Repúb1íca poderá ediW medida provisória com ftwça de lei., 
subm.tendo .... da imediato ao Congresso Nacional. QUe • examuwiI no praa Clt 
S8SS4IrU dlO. se ~ da ~diemcJlivol,". 

A inOvaçio nnM tPlO"*. ~ ct. ~ de motivei.. Se a 
medida prQVlSÓlia vem HI'I'I I exposu;Ao da motivoI.. ela nIo uiQ P" o 
Congresso. vai para o ~. Mas o exame da mat6ria ~ PIttir do .... 
encam.ntwMnto ao Congresso. 

O nobre SenadOr Valaéates prop6a.: "A mea:icta pt'OV'iséria. inscnrida 
com a e~siç60 De mctivos QUe a ~ Hrt submetida ao Congresso 
Nac:lunaI. que a apreciará no prua de sessenta dias, a ~ de sua publicaçao no 
0iR OfICiaI da Urdo. H(i S. Ex-"' juaUIic:au ter occmdo que • madict. • publieacla: 
ccns~ começa a YigCnr. • 10 • encaminhDáa ao Con;Juao di" 
-,~ o SR. BI!RNARDO CABRAL - a.ratmante, no fim do m6i. 

O $R. RELATOR (JosaphaI: MMnno) - O retatOriO nto ccnIúI'n 
ot:;eçIa. ma COC"lt*n exigInc:ia. A Comi" áinl se a rnocificaçIO procade. 

Quanto. outra pane. S; ex-~ a aIIlRÇA:) do' 4-. A ~ do 
Ralr.or dizia: "A madída prtMl6ria ~ n60 poda sar ~ no tado ou 
n parte. na mesma $BUlo legislativ.... Ji di ... que me par-.c:a ~ .. podaria 
suprimir a cláusula ftr'llll "na rneama seuIo legiatatMI'" se • meáicia • ...;aítad8. 
entre- ourtn CBI,/SU •• pcrqw,. ~ qw fIA0 MviII urgIncia. s..,CIrOIbida a 
rHdiçAo na mesma Seuao L.egiSIative" por que .. h6 de admitir • l'MdiçIo na 
SeSSlo Lagi.!ativa imeQiu? Onoa flca. urvInCia? 

Mas S. Ex' Ittwa lOdIIa rectaçIO do § 4-. que diz: 
§ If' NIo .... intwllohlpida • '*" se ~ .. s-IO 

legisIati'Ia sem • apr1ICitIçIo- da medida provisClria C&.$) t*mino da 
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prazo ~ pa'II' _~ oc:orra~Q reoISIQ dai Congno ... _, 

H6 LA'nII mudança ~ O _ .. "** aqui • qui ~ se 
ir1\8mlrnpe a SeaIo LegiSlativa se ht medidIt ~ penOenle .. .... w;IO 

nIo "' YfII"dade? : . , O SR. ANTONIO CARLOS vALAI\MB • Sr, _ ••• li' !Oi 
............., fiQndg como § 81. Essa' urna ~ diIpoIiI;:io _ fOi caIocIdII par'II 
quando oc:c:.,. • discusIIo ou. rt i1ÇIa dII medida pravm6f'Ia dLnnta Q 

1'8C8IIOI-.. 
O S S- da nossa emenda. qui COI'$ipUiid8 ,,',,"da '"** de V. 

&-. su;wime.~Nnama&maSeu6D~·. ~ v. e.-~ 
.... pratHmII no itllcio da AIU'IiIo. Estou dIt -=ardo cam. id6i8 de V. Ex-. 

O SR. RElATOR ( __ ). v, Ex'''' - _. .... ".,..,. .... ,-,_._ .. -..-.. _n_ 
o SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Só q\I8 remete a solução 

dnse problema para um projeto de IIItI dispondO sabre a meSlNll matêria, invocandO 
o ano &4. que permite I urgenCla da malaria. fazendo com que a mesma InImrte 45 
dias na CAmara de' Deputados. 45 dias no Senado Federal. Essa redaç40 nlO 
proibe que Q Pre5tdel'\te da República 'lenha a Il!9islat sobre a mesma matá"a 
objeto da medida provlsóna que fOI rejeitada. Sua Excelénoa terá todo o direito de 
reeditar aquela medida. SÓ q1Je em termos de prOteto. Essa á a nona proposta. 

Na medida em que o Poder LegislatIvo se pronunCIa ... 
O SR. BERNARDO CABRAL - NAo é ISSO QUe está colocado aqui. 
O SR. ANTONIO CARlos VALADARES. Mas o nosso ObjetIVO fOi .... , 
o SR. BERNARDO CABRAL - e."u. redaçaa ~i~a à proibiçio geral da 

reediçAo de medidas provls6rias. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES· É velada em qualquer 

hipótne a reediçAo áe medidas prOVisórias. Mas eXJste algum dispoSItiVo na 
ConslttuiçAo que proiba que o PreSIdente da Republica coloque essa mesma 
matena num prOJeto de leI? 

O SR. BERNARDO CABRAL· NAc. 
O 8R. ANTONIO CARLOS VALADARES· NIc eXista. Com issa, niO 

era preciSO colocar ISSO aQUi. 
O SFt. PRESIDENTE (José Sarney) • ContlnU-l em dilaJSsIo a 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES· Sr. Presidetll8i. na medida 
em que o PO(IerlaQlslatJvo é o juiz final de uma quesfAc de mlldida pmviSÓlia. Isto 
•• dacC1e se urTlII rneáIÓII ptOVlsOna dllWe ou nAo continuar MI vigor e se proIV1Cia 
SObra se eI. dizendo QUII a matéria nAo é relevante e nem urgente, ~ 
como pode elM mesma Poder M pronur.oar ,ct)r& a mesma matéria no prOximo 
ano? 

O SR. BERNARDO CABRAL· V, Ex' tem razao. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES· Isso é um c:cntnI-W1SO. A 

meu ~, cadII vez mais, istO v.." reduZIndo os podem do legislativo e, 
~,~peranteos demais POdem:. 

Penso que isso , incoerente. Mas nlo pcI$IO proibir que a 
ConstrtuiçIo pemlltl que o Presidente da República ~ aquela atitude. Sua 
EI:ceIanàa podenII da que, já quII o Congresso rejeitou • m~ iri • 
po!itl~ dentto de CAmanI e dO Senado, p.-. que aquela rnaWi. s. 
apnl'j'Â em termos de-~ o. 1111. Para ISSO. Su. ExceI6naa diSp6t de um 
dispoaItivo, do art. 64 da Constrtuiç.lo Federai. que O arnpa'& NIo ncaiamos 
ctiMdO difia.IIdIIdM para o Poder Executivo • caso queirs. 

O $R. PRESIDENTE (JcH S~) • Penso que for.n ccnc:tWdot os 
0tI;8tiv0I defW r....,llo. Recebemos as deovidas observaç6es doi StI. SenedoreI 
sotn- o ~ ~ PtHo Relatar, S.wdcr Joaaphat Manmo. Rec:ebemOI 
laN contribuiç.to do Presidente da Coem" de Orçamento • do s.n.oor Antonio 
Conoov_ 

Aado qu8 o nosso Relatar. que tIO eficientemente vem lI"I*1áo do 
......,." contOIiW' ..... .ugest08S. examinanoo--al. ~ .ubr'n8It-4.. . un'I8 
<Uno.....-.ilo liII Comi". 

Quwo lembrar é CornissAo que • no... l'9U"lilO l1li feita por 
cteIIwa;*» do Plenãno. numa tentativa!3 un~ o pensamentO àJi Casa sotn o 
pn:Jbtemll da rnedldU ptOVilÕrias, ume vez que lemo. quetrO emenda $ITl 

~, de autoria da ·vàriol S~ qUI! fazem parta desta Ccrmsdo. 
AIaim. para que pudllll~ 1111' \JmII concIusIo final. lemos que ter • aquiasc:tnei8 
de todos os autores dai emendas apresentadas no Plenário. sem o que, .... 
pros~ com suas emendaS natur~ qu. lã fl1Io ~ à VOUIÇIo 
no PltrWio, urne ~z ~ ,li! passarem peI. CQl'nISSio d. ConSlltUiÇAO, JUItirrI • c_ 

Nes .. sentido, depoIS de fazermos , parte juridic:a. temos que tw urN 
negoc:i8Çlo poIllic:a entre os diversos MoreI da amendU. ~ modo • que 
tentwnol um trab&IhQ finei • ~ o Senado poua \et' um pW\SII'n8I"ltO carrun 
sobre .... problema daS medidas provl$Ól1U QU. eu também. corno 10dII a Casa. 
todo O Congresso Naaonat. tem presente d. que , ~ axtreml IIIICe lidMe que 
isso .e resolva uma vez q~ o usa daS lTI8didas ptOVllÓriU nlo lem attndido às 
finalidadu d8qUIIlu que propuseram eue instrun'Mlnto 1-0'" Tem lido urna 

manel(a de deswt\Jar a uabalho legl$latlvo e ai •. Cleear1a mooo. restnngl-lo. Ia QUe 
delegamos ao POder E}l.8Cutlvo as poderes ae legislar. 

O SR. RELATOR (Josaphal MannhOl - Sr. Presld.nl4. l'8ÇO a !)aIavra. 
O SR.. PRESIDENTE (Jose Silmey) • ConcedO a palavra ao 5enaàCr 

Josapnat MarinhO 

o SR. RELATOR (JOAI)hat Mannho)· Se. p~$IdtInt1I, eu quet"i • .­
uma sugestAo. Temos atã o di' 19 para a mat6ri. voltar a plenário, que' O prazo 

estabelecido. Conseqüentemente, só temas at' a próxima setnar\II Par1I uma 
apr&CIaçao fil'\&! da mat6ria. Eu desejar'i. tugerir que V. Ex" recon.,d •• ,. • 
Secretana que distribui". as sugestOe. dO Senador Antonio Car10I Val.aarn • as 
do ?resIdente oa Comlssic de OrçamentO d. Colmara aos membrO. de Cemi" . 
Este.. por sua vez. podenem. .tjJ sexta-feira, me encaminha' os seus ~ de 
.... IU. 

Provavelmente, vamo. ler uma selSlcl, na ptÓXÍrnII ,."...,., p.-. o 
encerramento ~ matéria e nIo podemOS ficar, na próxima ser\"I8f\a, a ~ 
nO'l8' sugtstõe •. S. nAo for .ssim, nlo cnegll/'8tl'lOl a lerrnCII . 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES • Sr. Presidente, p.-a o 
R.1atOt ganha' t~, ecm ~ às sugelt6es qw apI'8Mr'Itei, eu rrwm.iII 
8SSP rnudançu juntMlente com a. que V. ~ propOs n8 radaÇIo dO trIbIIho 
inicUd. Já l\Ii ccnsuItadc. m. considero SltiafeitO. Mantenho aq.atu ~ da 
l\n:Io • as de forma que V. ~ pr0p6s no iníCio da r8I,l"tiAo.. 

O SR. RELATOR (JoIIphat Marinho' . e o ponto de viâ di V. e.a, 
o. demaI. membros da CommIo l'\IJo opinlnrn no mtrito, e preeiso *' uma iCt6iII 
de mll'lha funç.Io. TodoS sabem qw eu. no íntitl'lO, sou contrSI a medida provis6ria. 
S. de mtm depenei ..... eu revogava o en. 62 da Conltitl.&iç;lo. mas utCIU faIndO 
tMn trabIJhD de eoordeneçAo. 

O SR. BERNARDO CABRAL - ~ porque o si*",-' prn'jlF 11_ 
O SR. REUTOR (JoPpha! MnV'Io) - O pensanema que estilo.,.... 

ernenct. nIo é o meu penumento, , o pensamenta m6dio de ComiuIo. ~ iaa, 
eu gostan. de receber as. su;eat6u de todot. ~ l1IIt'IM8 que eu -pucteue d-' 
emair uma m6dt .. 

O SR. EDlSON LOBAo· v. Ex" HbII propondO tMn prazo" ~'l 
O $R. RELATOR (JOAphat Marinho,. P .. b"IIUI'....,t-ao reviItD nII 

ptÓ)lim8 l'N1ilo. 
O ..... PRESlOEKT1! ( ..... Somey) • A ....... p_ . 

convocar uma reunilo para. QU8ftII..feita, dia 12. JIII com o 18lClO qIJ8 pouibilitaUe ao 
Presldent. de ComIS. negc::M:* com OI LlctereI doi PM:idol ~ tutG final. \W'8 
ser submftldo ao Plenário. Mas é preciso que .... dili~ v8mOl diar USim, 
seja feita pela PreSldtncia, • qw IIII"IhWnOI um texto bUiCo pP diSCUUlo com 
todOS os PartIdoS. Sabemos qIA .... 1!PSO nIo vai ... exatamente o pensamento 
de. cada um. corno m.smo rnsattou.o Rtlator, S8MQOr Jopphet~, m .. sim 
o consenso de Case. que eNi sllf'ldo buIc:ado:, ..,.. da c:or.stm.IiçIa a.ta 
C()IfIlsslo. 

_ O SR. RELATOR (J~ Merinho, . Eu goU'ta de umII c..rt.a 
opiI'\iAo ~ caQa membro" Comi •• ett o fim desta sem.,.. 

O SR. PRESIDENTE (Joú S..".." • Sim. P..,so qut. noua ranilo 
do dia 12 senil uma reuruto conc:tuINa. S)'" tntrsrmos na r egc:iJÇAcpCllitica. 

O texto da emenda d. ComlSsIo ,erá feito. • depOis entrW'8mOl em 
negoeiaçIo política. S. estll nto c:h8li1_ ao t,","inc. U tmendU evidenternr«e 
prossegudo para ,.,.". votadas pelo Plenn do StnedCt. 

EstIII ~ a....,lIo. 

(LI ......... a reuntlO" 11hO&ftn., 

SUGESTOES OFERECIDAS PELO DEPUTADO SARNEY 
FILHO E SENADOR ANTONIO CARLOS VALADARES: 

0IIcio n' p. i \:J:Y96. CMPOPF 
BrasUla, 30 de maio da 1996 

SenI10r PreSldent •. 

Ume daa questoe. que vem preocupando o ór'gIo ttknico 

sob • no... PreSlà6nela, no llimbllc do qual tem merecido ~ .. ~18ItfIÇC.es 

dOI seus integrantes ao longo do. ullimo. trts ano •• é a da ediç,lo de medidas 

PfOVi&Orias sobre maténa orçamenlál'i'. Tal procedimento é, de fato, ir'lllC8itlllvol em 

..... sta do processo especial instituído pela Constlb,JlçIo para 8 apreciaçlo das matérias 

dessa natureza, entendimento coJTObOraclo pela reserva legal instlb,Jida pelo ert 68, § 

,. del., MaiOr. 

Em conseqUlneia, uma de nossa.'! prImeira. provid6nclaa. 

ao asSUfTlif a <lu-.ção d.". órgllo constItucional. foi 8 de encamlnl1ar Q realizac;lo de 

esludOs e avaltaçOes com o senlldo de enccntrar mane,ras do desoncentivar tais 

práticaS e d. assegurar o envolvimento de,l. ComlsslO Mista na apmoaçAo de todas 

ai propoSlçi58S 'obre male"a orçamentana. 
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Desse esforço reSI,Jlto\ o telrtc em anexo. lniciaIrnInte 

eoncébido para Instruir proposta' de ajust~- nas ~aa ~~;"entai':- vigentes. No 

entanto. rendO GOI'Ihec:tmento as COIniS!Ao esp8cu J constituída pc( iniciativa de VOSUI 

ExcaI6neia, com o propósito da limitar à produçê ) de mechdas ptOYis6rib wn geral, 

fWIteolClemol ter mata. pertinente remeternosus ~=sotn • matéria '*' 
.cons~. integr'DÇZ ria propoSla lInaI dct la órgJ)o. 

R~ qu.,' COI't ret.çla .. abertI.n de ~ 
~ pg.. mecwa ~ .. ' v.m 'tOm indo corpo ..una nova a\t8I'n8Itve -

bastante operacional por eliminar'o probllltM en NU nasc;edOurO. a _ ali senda 

8'l8tlac. no 1mbitO da Relatoria da lei de Direi tzel Orçamentjrial p.. 1997', quII 

_ a de ~ novo ~ ao Mo ",' do ptDÍttO do PedIr ~ 

eaé.tentluirno s.nhor.' 
s.n.dor JOSé SARNEY ; 
DD. P~us.m. do Congrnso N-=tomil 
NesTA 

restabelecendo o procedimento .,tetuido pela \.ti. ~_320 •• USIIdO por muitol..-.oa sem 

inconvenientes. nos seguinta~: 

"AIt. U. Oj ~ de lei de ctfditOS .lIdonaiS ,.. como 

~zo PII~ ~"."".rr.t'IfO " CO"" I'HJU) N«iOnIJIa ~ 

itrIptatrogÍ\W. de 31 c» outllblo de f! 197. 

1_ o. CItitoI: .~OId'nano. se ~ tnngitto .0. euo. a 

~~fIOatt."'.II/,I.L";".".J20, de J7 

de ~de 1H4 . • MIto.tNtttos n.1bnna .. ~ fNI 

att «duM (Ai, com. ~o c o Cong,.uo NacioI*, 

tlOI twmos dO que .stI~ o .11. e: . In h. ~ Conltl'tUÇlo 

se •• t!e1TUlll ab c~ oçonwam". iOdo de~.· 

Vate.f'I'IOonOl da opor uni4ad8 1'81"8 reafi"'*' • Vo.u 

Exc:etIncia a •• ~ ci8 nesso m"l elevada respeito. considetaçilo. 

'1/. '; , 
'') : fi; /, 

Deputado SARNEY FILHO 
I'N&idente cU '( ~ MJsü M ~anoa. 

OrçaIMntoa Püblicoa. FlscalluçlO 

eomluio _ à Plonoa, O_OUM, P!lbllcoa o Fl8Allzoçlo 
Gabl_do__ ' 

, CONslDERAçOe8 cRlncAa soaR!! (, EMPReGO DI! lIIEDtDM 
PROVI8ORIAII EII ... TéRJA ,_ÁR14 

". o.ntra _ q~ q.- *" lUSd Ido .......... pdIm\c:8I no 
lrrmitD do. <:onor-o ,....,. d tel ", de naneirII ilQJi'lWt:tiAl. • utiItDç:Io, pelo -- ~do _,_100 ... __ _ 
_ ...... _ • p __ uoI. _ • I0Io do _ 

arçaau ....... cam menor f'raqOInaa. lObrII o I ~ MIc::ian:III. 

. . Aa~ ..... ' 1 .taIIIllftIaI-~ .. rr.mo 
por ~ que haja ocupem cwp no IrirMlro acaIIo do Governo - .. 
bIdIm _ ~ 110-. ,*,00 doUIIn6riIIl .·61 ardem priItka O Irubdo • 
~ ""'Pf8OO dtIae ~ exc lipdc:InII em rnáIrfII CX~ •• ,*,. 
tem ~ l'IiIIIfIIdM; li •. 7 ; 7 de ~ ~ • .,........ ÔI dftIo • 
lInança ~ como lIJ)CJI'áda ...... beIIl ClOI1'IO de _la •• _. - ..... 
:te ~ ~ nwn.a da pc; içCcc - • c. 6rgIoI do Cc:IngIwaIo Nacional. 
I P :. ,PTilllillii di c:arn.o.. Pala ...... de· ~. ar. CoInIcdo AI:ta. 
~ o'ça'." PCIbIaoa. r n .s 

No plano CO"ltitI..IOonal-4egld exiStem pelo menos dUQ restr1çOot 
clara!!; ao emprego d. medld .. pr0vi&6ri .. em matéria on;ament6r11:. A primeira, 
der'ovada do art. 68 da con.tituiÇlO, Que veda. delegaçao da elaboraçlo 1egillativl 
relaÜIJa a 'planos plurianuais, dlretriZea orçamentárias e orçamentos". N .... ijnhl 
de interpretaçlO posiclonam-u 'r.Iorioa tratadistaa, entre os Quais Joú Afana0 di 
Silva (1993), que assinala: 'Uma intefpnttaçto lógir;o-sistemática leva a c:oncIuirque 
o PlHidente da RepúbJJca mio poderI disciplinar por medídlU~" sHuaç6H 
ou matérias que nolo podem ser objeto de dalegaçlo. Seria um despautérlo que 
medidas ptOVitórias pudeua",.. ctguIar .t1luaç6es (lt1a sejam vedadas fJ,. lei. 
delegadas". A outrII derivma do rito especial fixa~o peta Constituic;lo para a 
apreciaÇdo da mat6ria, envoMtndo órgo1OS especiais do CO"lJ1"8UO Nacional 
(Comissao Mista e PleMria), CIÍII um encadeamento l6gico-tempQraI Cl..1Ja violaçlo 
compram.,. o intento da ÂUemOItia Nacional CoMt:ttllnte. S •• eon.tifuiçlo, em 
raz.Io da importlncia dessas mat6riaa, instibJiu um rito especial para a tramitaçlo 
dos pn;tjatos ~, Pf'fI\'8rtdO. indusive, • • UfI ~ ~ por uma 
comissto permanente de -.nadarei • deputadOl, • Inaclmiulvel que se aclrnltli a 
modj/iQÇlo dA !eis assim produzida por um procOOJmento .impllftcado como o 
dA medid .. provisória. eua inadequaçlO, ai .... 1(11 reconhecida pelO Deputado 
JOÁ Sena (1994) nOl.segUintes termos; ·Um doi' m~tndamentoa maia Inequ~ 
da nova ConstitUiçlo /"8"'" , ~ que o goI'*"O aItetw o ~ .sttm 
ptWia autorlzaç'" legislativa. o,., a medida pn;I\Ii$6rle tem .,. • pertir de lua 
adiç:Jo, da modo que. se o ~ for auim eltanldo. se ...,. violando o 
metidonado ~ poIa. ~ 0CCrINnt em. de ... vttu.I ~ 
(ou modiIJ ,.,..' pelo CDnuruao." A ~ de meclda pn:wftdrrlaI • maMriaI 
~ em getIiI, • í"" trtoJd)n.-

Em Mnd g .. t:6croicIIIo pubIkaclM em 1985 MO R8YiItI d. 
Adm'~_ """"" (FGV). no __ do ,_ Log-. (5F). OavoIdo 
Sanches • R6biaon CI. Cutro. ...-....n que .... entendInenIo foi ~ 
tamb*n pelo MWItro Nataon Jobim,. quando ,..Iar do proceao de l"IIIf&Io 
tonatitucianIIllO p~ uma O"ICMI redIIÇ:IO pat'8 o art, 82 da ConstituIçIO. Segundo 
O partIC8f rt' 38. d. 19M, nao podet(arn _ oc;ato de mDdicfa provi:I6rfa. lIftfN 
outma l'I"I8t6rIaa. ... ,.,..,. • pI8noI plurianuaia. d~ OiçarneoMrlaa • 
f)r'ÇM'IMlÚIIi'. MInI .... ~ em leU ~ -Entre DI mlltWt1aa que oIiIwr1Io 
estov lIIIâdu 80 dotnJnlo notmatIVo tM medida "ruvia6dI. adoXamoa 8IIIJIN:t'o 
1:11'."* ...... ~ '* torcW .. ~ ~ ~ tI.-unto: 
matDtfu i • '1adu na § 1- do 8ft se como lnt:r I 'Mia di ~ _O' .... ___ qu..~_.~,. 
podrns., ~ da Repclbb ... ceI1bt ... untote, de oun pIIIte, 8dmite 
Ot:/fflPttlncit ... ".,. ~ oIII:lQw OI ,.,.".,. ab_ de medIdII ptf1ViIIJtta. cqIo 
,..t:JCAdimeIJto df alabaaçlo • muJo maia' ~ que o ",...", PItD • logidIII;ID _. 

No pIMO tetr1 dmJtrtn6rto· ~ ....,.,. qUe o .... de 
~ pnMI6rIa, em rnat6rtI 01\'*,._111 - d8dI .......... bIdcI ... de 
.........., nodal da tenUo dlUMIca que ~ ...... enINo OI pedeIw do e.t.io:IICII 
repn. âlLLOCi*1k:w -. PQaUi efeItDt dIIruptNae de grande L • ...,. I' 'da o. um 
tado _ ~ CCIf1op10rne5 Q proc:eao de COi e';, da lnItIluiç:6II no 
daW."'*oi'Io dot ~ que "'* .., hlMookAi ...... atrtbuIdoI. par lImiIIt • 
~.ParIamentD,..~.I;, ... 1ao, ... t~_poIItk:apUbltal. 
por .... ... "*'IbrOe ao deslniN)· por sentir ccmo lne!8tNa .. lua 
pai'l ~ i" no proc:eao:. Oeouw. cria UI'I'III prevallrâ do Podar ~ que 
.. aftgw10 b ocompatf41 corro OI ptlncfPIol b~ arUtu'-*- no tftUIo /rridIj; cr. 
eon.tiluiçIo, qw situa. Nac;IO CQniO Estado Der ........ &Ioo ÔI Olnlilo. A.-..peito da q ___ do _FiIIo(188t1: 'O_do_,._ 
COIIs1#W ~ eo ~ eQIf:IcIo __ poW l'tOmMItIvo ~ _ .... ~ .. _,._ S...".,.qu..""""do 
EKoc:ufIW Invada dom". "*1 ft "I ... ~,.ftlctItLIwI dOI ~ PocUt.a ... -.A ....... ,. ______ .. 
CCI,,,,.M1oc;;. constituciI:InI do ~ • do JIJdJt:I4ID "". ANm. • tMabMI 
fiÜMte qw D ~,. ~ do l'fJI» .... JnIdJda~! ." 
me,.,.lIntqw".,c:Cte~~·:'> . ,.,)" .. 

Outros argumentos e fundamentaçOes poderiam ,ar trazidas.a iluttrar 
a averuo a:-::preua pelo Congresso National e paios tratadistas. LltiJIZaçIO duse 
instumento excepcional no âmbito de uma republica pr81ldentiaJista. Entendemos, 
no entanto, Que os elementos apresentados sio, em si, suficientemente derlsol 
par,) j~tificar as restriçOea ora articuladas. 

A abertura da tr6ditoI extnton:fin4rioil pao Poder Executivo, ntII a 
merecer, iguaJmente;, uma Mrta reavaliaçlO nu prtticu atuaia. Em primeiro lugar. 
6 pretíso resgatar a natut8%8 excepcicnaf deue instrumanto, pr8'tisto pata 
Cons1:ituiçlo a pela lei aingular para utillzaçlo numas poucas SituaçOes especiais • 
qUll, anv6t; de "ffexibilizaçóeae de interpnrtaçao vem tendo o seu 8ICOPQ de 
apllcaÇlo progrestivamente aIafgado. Diz a Constituição, em .eu 8ft. 187, § 3": -A 
abettunI '* ~ exttBcIn:tkIlh:! aoment. Sft admitida plll'8 atendttt' dup"us 
~ e cuvem- como •• cIec:otmItu de guerr.. eomoçIo imlmlt ou 
caIMnitIatJtI~. o/utJtvsdo {I di$pa$trt no tIIt 62. • A lei no -4.320J84, QUIt 1iJ;.ifIca 
• normatiza OI cr6ditori ~ no direito ~ brailelro, estabeleco em 
.., .n. -4t: -o.. ct*Jito8 ~ ~ fN1I: 1 7 ~Iatu _.: lJ 7 

~ •• ,; 111 7 extraon1lnérios; os de8tlnalos • despe •• wgenfea e .mpr.viatas, 
fim caIO t» ~ ~ lnI..en. ou ~ piJbIb .• Tendo sido • UIi no. 
4,32Q1fS4 sido ~ na nova; oi'dam tor'IStfluc:ion e rtIo mndo ,Ido 
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produzida l'IOdI l'1OfIna db 'rI! oab. do AmbiID dos cr6d1tDe exb"IOrdInário 
enbNlOemoa que __ e6 podem .., llIiIIzada. em sitLlaçOel de ~ de 
comoçICI inteItina eIou de ~ púbticII, ,eidlb g ' ........ CUOII em ..... __ .... _._.'*-.--
~. equacl1i ...... Ito par ... meio at6 mesmo a p~ da SOCOI'TD 
• popd .'11 alBglda por lnundaçOes em"'" onde taJ fenOInena ...... todos 
os 8I'IQI, por nIo preanc:her • aituaçIa. r-.t8 cato.. o ~ da CnprWIiIb'Bd ..... 

em ae;urido Iug.r , pt8Ci8o r.- o pr ! I.'" de derturII dos 
<:ridb ~ reb:lmMdo ao ~ definido pela !.ti ". 4.32Gt1U, em 
seu art. 44 - -o. ~ ~ setIo ttbtIttoI ptJI' dIIcnIfp do Poder 
&ecc.tfMI. qui. deJeI dMt irneditta ..... """"onento' 10 Poder LepfdwI' - que fel 
utfIIada por suceuivu 1Idmin ..... por mala de wn l6azIo. sem quaISquer 
prob .... de 0Idem legal. t6cnica ou doutrinâria. com:J ........so em vtnu 
deUbenlçOel do Congreuo ~ (p ___ de CPI •• CorniuOeI Mima). NIO __ • ___ .. __ legoIou_. 

pera_ ~ .. ~ l'IP*'Q'tooda. partir"Oe 1981. da p....-. autor'izat 
• abertura de ládltoI utraotdIniriot por Medida provia6riL ,..., ocanau como 
c:onseq06nci8 da urna equivocada inteIlINII8çIO do art. 187. § ~, da CoMtitulçIo, 
cuja refeftnciII ao art. 62, tem • VfIt com • i iUC8 rida da ~ ; o do 
Congreao NIICionaI cato Q crdo utraordlnArio-" liberto d~ periodo de 
rec:euo partamenw. -v;dendo quinto ao INIÍI • no.",. do art. 44 da Lei ".320. 
tupra, dacbI • 'ablOkD funcionalidade do precedirnentO ndlcionaL eu. 
intel.,.;.;lo ~ conduZiu .. ~ «iiçIOde um grande n(smen) 
de fI'II!IC1idu pnMs6riaI "':" freq~ reediIad8I - tendo por único m6rit:o o de 
-.varar. pauta (tradidonaIrnent .,..) dO Cone""" N8c:ion& Como .,1ientII 
o Deputado Joio ~ em seu RfUtório IObra. LOOI95. "ConatiIU In ex~ 
que .. duigne UINII camildo ",.. de ~. SWJadr:ItN".,..",.a.r. um 
quaJqur c:onaqQtnQ\a f4b. uma-meC*ia ÇUja ~ j4 .. ...". u~ o,. """'"* ",.amo na ~ dO cnlditD ~ "., 8tIetfD ~1If1N •• 
fY' ,,'1 ar. ~catKtM'taçlo.Crimtf~~nlo'maioI'OCJm_ 
Iog, .... ".,._ .. __ do_".,._do_.-

H6mdillo,.~~_ ......... ""'d6~. .... __ do._ ......... do_~._do _ _ .. _----"'--.... -.~ _ teQUndo-a ...... wdIN' ;' iIpi - nIo poderiI_ utIImdo. 
&,.c:MO"'" ca-*,IzidG,,...NaIiI TtcnIcII ~ 1D1DS. da A.-oria eM 
~ ... eom.a ... _ , .... _ .... __ .. 
~ ~ l.ulotlund4 .• ....... de cnkfI!Ot -=cI"klw/ r.m 
4 ",,, ......... ~ '* __ : li que •• Jds; ..... " ali ldlQi"'*' do 
.seu IIQII ':rm,.lID"""dt c:rkfIDo._w~"'" quMI ~ aJ adldotw 
recUtSM a cetegorias programátiCas jl. existentes na Lei Ofo;amentMa; e b' 
9quacion8l' necessidades que se repetem todos os enos. No primIIiro ca.so o 
procadimento 8ptOprisdo ssrie e abeltum de crédito suplemtJntar - que exi$le 
exatamente para ism -, no $tJgUndo, pala rtJgfJlaridade do$ ~ nlo se pode 
faJlII' em imprevisibilidede e u~lneitI.· Neste último caso, o procedimentO colT8to, 
na. tennoa do que es.tabeieee al$i 4,320/64, seria o credito eapecial. deatinado ao 
ajuste orçamentériO no caso de despesas pal'li a. quais nlO haja dotaçlo 
orçamenttrla eapecifica. jsto t. filO inclulda na lei orçamentaria. 

Como se al'lgUf1i avideme. a melhor SOluç:io pari o problema aqui 
aJtieu\ado aen. a realizaçlo de moditlcaçOM no texto constttucioMll - noI moldes 
do que .. eocaminhavli • revido constitucional d. 1994 - de modo • reatrtngir o 
emprego de medld.. ptOVisóriu • detarminadU mat6rtu, exduldas destas 
aque/.. insuacepdveia de delegaçlO legislativa. e de elidir interpremçoes 
equivocas, No entamto, a demonl e OS problemal que alo pecuIlarw ao processo 
de a\t8raçlo consúludanal, leva-nos • propor que tais abusos sejam contidos por 
qua3quer provldAnciu. ainda que apenas norm;rtivu, a fim da uIwguan:Iar o 
interesse público at6 que tutoI. de maior l\Iet8fquia sejam pnxiuzidoa. 

Se por qualquer razIo ficar inviabilizaC1a a sirrq:l1eI proibiçlo do uso 
desse inst:o..smento exógeno em mat6ria orçamentãria, pareaH'los imperativo que se 
usegU1'8 que .. comiUOes especiais institUld .. para a aprwciaçlo de medidu 
pf'CNisóriu ~ mat6ria orçamenWIa sejam conatit1JldaI por membi'Oll da 
Comi$llo Miam d. Planos. OrçamentDI PUbllcoa • FiactJizaç40. Tal cautelll, al6m 
de assegurar que a. proposiç6n sejam analisadas por patlamentarw 
familiarizados com .. aUibuiÇÓft constttucionais do Congresso Nacional sobre a 
matiria, evitaria que teno. lega proclUlldos em consonAncia com OI ditames 
toI'\a't!tucionais vieAIIm ...... mutilados pela açIo ct. colegiados menoI In1ortnadol. 
bem como, aueguraria a observ6na. .. orientaçOn estabelecidu pelO 
Partarnento neau matéria. atravês a. ~ • outtoa atol. ~ 
segundo uma linha i~""". CQMiItenta. 

AuiIn. com b ... ,..... funa.mentos e com vista •• e.! t rlec:ef a 
ora.,.. nestas importantes relaçOn entre oa Podere, Executivo • legÍlIatlvo • 
• uegurar o l'ftCMIÍCD ao lnWesM pUblica • pAlUNSI' o !egm. dlllT\QCl1ltico. 
artiCUlamos eatu COrIIider8ÇOel. com o propósito de contribuir panI os trabalholl 
em dnenvolvimen1o peJa Comissao Espec:iaJ, p ... o aprimoramento do proceseo 
d. aprac:iaçao de material orçarnenttria 00 Ambito do Partarnento braaiJeiro e de 
~ .. caI'lp4ttt~ cal."'" I ... dO 6tgIO que ternoII • hOnrII eM _. 

EMENDAN" 
À PROPOSTA DE EMEN!)A CONSTITUCIONAL. DE 
AUTORIA 00 SENADOR JOSAPHAT MAIUNHO 
(MEDIDAS PltOVlSOlUAS), 

06-se ao art. 1', a seguinte redaç40: 

..Art .• ', O art, 62 da Consrituiçlo FedertI pusa • vigorar com • 
seguinte mlaçIo: 

Art. 62, O Presidente da Rcpubtica, somente em caso de reieMDcia e 
urgincia, podcd __ medida provisória com r..ça do lei. 

f I': A medida provisória, instruída com ~içlo de motivos quo a 
justifique, scri. submetida ao Conwesso NKioaal. que a apteciart ao prIZO 
de sessenta dias. • contar de sua publicaçiO no Diário Oficial da UoiIo, 

§ 2", Se não for apreciada nO prazo previsto no parágrafo 8Dl:erior, a 
medida provisória será convertida em projeto de lei. cuja tramitaÇlo 
obedeterá. ao disposto no § 2"' do art, 64 da ConstituiçAo, 

§ )'. Se o Presidente da República resolver bai:<ar medida provisória 
no penado de retesso parlamen1ar. convocará extraordinariamente o 
Congresso Nacional. no prazo' de cinco dias. 

§ 4", Nilo será. interrompida e nem se encerrará a sessAo legislativa 
sem a ~rcciação de medida provisória cujo termino do prazo cstabelee;ido 
parn sua tr.UnitaÇ1o ocona durante. o recesso do Con~ NacionaL 

§ ,S', Rejeitada a medida provisória ou recusado o projeto de lei em 
que ela se converter. o Congresso Nacionnl disciplinará. no pruo 
improrrogâvel de sessentn dias. as re[açOts juridicôlS do ato n10 aprovado, 

§ 60
. É ved::ida em qualquer l1ipótcse. a reediçãO. no todo ou em parte. 

de medida provisória. 

§ 7". NAo scn\o objeto de medida provisória as mattrias: . 
I. reservadas ao dominio de lei complementar;. 
U. vedadas à lei delepda, como previsto no f .- do lIrt. 61 desta 

Constituição; 
m. enumeradas no art, 48.1, VIU. X. XI c ~ 
IV, relativas a díR:ito penal. 

§ 8", Somente por lei complementar podcrí. sel' estabclecidal aonDa a, 
respeito de medida provisória. sa)YO quanto ao processo de sua tnmitaçIo. lO, 

.J\JSTInCACÃO 

•. Sert coaverriCDte dÂ'W bem cl.o que. aláD de vir imIruida· 
com exposiçto de motivos. a medida provisória somente sunri efeito .. -
ser submetida ao Congresso Nacional. evitando-se. assim, como' paImemI 
tem ocorrido, que a Mensagem ~ seu encaminhamento ao Cobpa3O seja 
enviada opôs ttaDSc:orridos v.irios dias do S1IIr publK:açfo .. 0iíri00iili0l. 
(lI"). 

2. Se a ediçIo do medida provisória _ o _obrip • 
c:ouvoeaçlo e:xtr.lOrdinári do Congresso Nadona., n10 entcode:mos como 
dei.ur correr todo o penado de recesso quando haja em tramitaçIo medida 
prov;s6ria que não tenha esgotado os sessenta dias fixados ~ sua 
..,..aaçJo peloCongrosso Naoional {I 4'). 

3, Do KOfdo com o projeto. se a medi~ provisória aIO for' 
apreciada DO prazo de sessenta dias. setà conVertida em projeto de lei com 
tra.mitaç40 prevista" no I ~ do ãrr: 64 (4S dias na"" Cimara: e 4S dia DO 
Senado). . 

Se rejeitada • medida provisória, 'em nossa eurendimeuto., alo, 
paderi ser reeditada nem em outra sessío legislativa. uma vez ~ • sua 
edição fica sempre condicionada i urgàtcia e • mcvtncia. R.ejeiilili' pelá' 
Congresso Nacional a. ~da provisória. do bi de se pensar em aprese::râ-
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la de novo, uma vez que como juiz da questc10 - o t'O<ler Leglslanvo _ ao 
barrar os pressupostos da relevância e urgencia. !enubaria também qualquer 
iniciativa do PresIdente em retomar a discus! ~o da marêria. usando da 
prerrogativa da medida provisoria. 

. . No entanto, a critério do Presiden 'c da República, a matéria 
te]cnada . ~en\ ser objeto novamente de di ~ussJo no Coagresso, na 
sessâo Jegxs/anva segUInte. caso mfCTeSSC ao ao temo jl,presemá.fa DIo mais 
c~o medida provisória. cuja recdiçJo ficará proibida. mas sim como 
proJero dt: lei se,suindo. inclusive. tnlmitJll,'ifo especial prevista 1lI 
Consriruiçlo ( § 2" do art. 64). 

VUfo 16'. 

Em verdade. as aItmç04:s que ora pI'Op01flOS ariDgem o caput 
do ~. 62 e o ~ parágrafo 4- da Emenda d) ilustre Senador Josapb.al: 
Marmho. No maLI, tudo conrirrua confonIre o pt' Jjeto orig:inal de Emcoda • 
ConstituiçAo. Ainda. renumeramos os parágrafos e alrermnos a rtdaç!o dada 
ao ~ l- da art. 62 da Emenda. Estas (oratII as umcas mtJdaoç:;u quo 
c01lStdensmos essenciais ao aperfeiçoamento da I tmmL 

Sala da$ Comi$SÔeS das MP's, Im di! junho di! 1996. 

Ala circ:1IlI5IaGcWIa. dá 4' Rea, iIo, realizada ... 11 de 
jaabo d. I9%. da Comisslo EopecIaJ d ..... da peJo Seab .... 
p ... Id .... do Seaado Federal (IrL 41~ a' 33 •. da Reglmeato 
I.te .... ). d_ a 'QlIÚoIr u f nlpooW de Emeoda 1 
COUlitolçJo. q.. In.ml.... OI C.... relalivu a Medida 
ProvW';'" 

As 18:30 horas acham-se preset Iea os senhores Senadores: 
• Jelsé slimcy -~d.Dte . . 

• Josaphat Marinha - vi ... rr...idc • ,te R ""Cor 
• Ney Suassuna-I' slgutário da PEC D' 4I9~ 

• Róberto R.quilo - I' sigDatárlo da PEC D' 20/95 

- Nabor Júnior - I' JleutArlo da PEC D' í5/95 

- Jost Eduardo Dutra 

-Bernardo Cabral. 

- Roberto Freire 

- Edison Lobão 

- Antônio Carlos Valadares 

• Jader 8arbalho (Llder do PMDB) 

• Edison Lobao (Vice ·Llder do PFL) 

• José Eduardo Dutra (Llder do 1'1) 

- Júnia Manso (Lidtr do PDl') 

- Ademir Andrade (Llder do PSB) 

- Roberto Freire (Llder da PPS) 

- Éfcio Alvares (Líder do Governo) 

- Eduardo Suplicy 

( 

,) 

o SR. PRESrOENTE (J'- s...-y) - ()ed." ..... ,..... d8 
eorn.s54lO EsptCal. 

Recordo • todos os colegas present .. QUI! estll c:cmiula foi cn.s. 
por deUber8çIcI do PleNrio, no MntiQo ~ busCarmos \,WII cant....a • ~ dai 
mec;lidal ptOVifÓriu. a fim de que o PI..-;o potSIl votat un'III WI'III"IdI eM 
""'...,... 

Tlvemos a oportunidade de pedir 110 SenKIar J.,.,. Merima. "" 
i6 trata... do auunto, ~ coordenasM .. sugesto.. a, 80 rneM10 ~ 
venfic.assa • pOSSlbflia.de de c.onsoUdM 81 sugast"" c.antldal na ~ que 
tramitatn no pl-"'rio. de modo • ~ 1'10 dia 19, prua Iltl8be4etido ~ PIen6rio, 
tiv6aserrao. um trabaIho~. . 

De logo. ficou .~ _ esta carniUio .w tn .. , .. 
conseguf-..rnos que toCioa OI ...m:n. dai ..".,... c:tInItituciOna em tI'II'r!Uç:IO 
tct.. medida provisória estiveaMm ~ 8O!IrdO cc:m ali ~ .... coIhId8I 
ctunant. os no~ tratIaIhoa. 

O Senador ~ MMnhO apresentou UI" texto inicilll, _ .... t8IdD 
~ ~ Maf. atj o ptWSe'IttI rrIOn'Jer'ItO, "."ecacemo. dIo ,.,.",.." doi 
autores das emencsn ccnstttucionais • SUl c:onccrdIndI seonr o texto .. ~ 
pela $CII'WOc:Ir ~ MwinhO. ~ Q tenn.ncl (i;:) tompo car'IC8dido P*' 
P'-'*1O • Presict6nc:ia sem qIa t.'IhIrnOt·tic$o a opoctLruáadli de ~ ln tufQ. 
~ OU, pe60 menos, a ma'lifestaçIo doi lIotCnS no senddo de que 
~ .. ...,.. ."..... de.dI que .... texto 11IJlI1I"-U'" Q ....., 

deles • dII todaS: 
sendo UIim, solIcitO 81) l'IOt:n S~ JauphII ,...,., que fIça 

t.n1 reI<ItO sotIre a Ultima It'àwlha t.rta. jj com ai' ~ quit .o. 1rnm - .... . O SJl, RELATOR' rJOSIiP1It Mar'ttrd~ ." $r: PfeIidenta. YOU 
et'ICIfnInhIr .,. mtmbI'oI d.t comissla a a V. Ele-' o Ultimo 1-. ~ .. 
~ onu alCPlieaçlo ~ mt p.-.c:e s« • pplieaçIa fi.,..' .. 

"Alfndendo·· ao· pedido tt. lídIt"H dII ~. PwtiIb,. 
monifutado em Plenw;o. elabotatnot pro;eto de emencs. , 
Constituiçlo sotn now. ditdplina dI!. medida prooMória .' cr 
~ ao r1Ot:ft lidar EIcio AIv.vea em .. de; ~ de 
1995. Esse proposta veio a ser oe;.to de COI'ISidentçIo ptIII preunte 
comi,sIa, int~ par lIUlDI"8I de PI'tIPOs.ic;6es sotn; • rnatb. por. 
U.:fereI, ~. sob , Presid*'Ida do Sanada( JoM s.n.y, c::ano 
Presidente do Senado Federal 

Na .Drimeira .... rMildda em -5 dII m8io. foi diItribuido o 
laJClO. d8 propostIi. para ~ OI fMfT1tIrOt da comiuIo 0I'w '"TI" 
sugtst6H. Ot' ........ , .... i.' OI. s.nacx... Lúcio AIc:intJr8. Roberto 
R~, Jader BaIbaIho. Ney ~ Epitac:ia C8fetltirII • JoII 
Eduardo Dutra. Participaram da discussão Qutros Senadores. como 
Roberto Freire 

DepoiS de examinar as sugE!5tOes eSOltas e oral!. 
apresentadas. aceltando.as no Que nos pareceu adequado dentro do 
espinto de ConctlraçSo. redIgImos o nO\lo esbOço, datado de 26 det 
maio de 1996 e distribuído a comlSsêo 

Na reuniAo da comissio de 4 de junhO, propusemos as 
seQUintes allerações no texto apresentado: 

a) aaescentat ao § 2"' da art 62 que III medida pl'Ci~is6ria nio 
apreciada no prazo de 60 dias e a sar convertida em projeto dll lei 
perda a afic6da desde sua ad,ç!io, a fim de aVltar dUvidas; 

b) no § 4-, aditado ,ambém ao art, 62, suprimir a cláuSUla ''na 
mesma sessto legjslativa~ • visto que, rej.itada, a medida provisória 
nAo devara ser l'HdftadIi na mesma ou em outra sessAo legislatIva, 
ccrno se infere da decisto • de que fe~i tredKi fogo depois· de 
Supremo Tribunal Fadenll!"la Adln n" 293-71600: 

c) no § se, igualm8l"lte acreSCido ao art, 62, suprimir o inciso I H 

reser\'adas ao domínio da IlIi complamenw ~ porqua a j)O)ibiçlo dli 
medida provisória 0Jidar d. tais matérias ja listá contida no inciso 11: 

d) desdobra( o inciso " do § S' para Q1J8 a cluw. linat .. 
"outras que forem especificadas em lei complementar" • fOrma inc:iso 
aut6noma, a bem da melhor técnic. legislatiVa. 

5a. fria masml reu,·uia. o SWl8do' AntOl"lio Carlos VaIadaru 
tamb6m ~ rnodiflcaç6eS, que saliantou: 

a) a medida proviSória. al6m dll "instruída CQm exposiçlO do 
motivos" d..,. I" apreciada pelo Congresso no pt8ZO da ao di .. , "u 
c::onW de SIJ8 pubJieaçAo no Di!rio OfIcial da Uni Ao"; 

b) nAo intemJpçla nem encerramento da sudo te;islativo 
"tem •. ap-ecIaçIo de.. medida pt"!)visórta cujo t6rmino do ptWl 
~1ecidO p.-. su. tramrtaçIO 0<X1It1a dUrat1tft o fl!IrC8SSO do 
CongresSo Nacsonar: .... 

" c) vedaçAo, "em qualquer hipótese, da reedição. no todo ou em 
parM: dá i"n4tdida provisóri .... 

5b. Comparecendo. retJniAo. COrriO Presidel"1te da ComlS$iO 
Mista da Qrçamento do COI"Igresso Nacional a con'I o propósito di' 
exame c:onjl.nto da matn. o Deputado Jos' samey FilhO exp6s aJ 
'dificuldades encontradU. ressattando: 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os seMORS 
Senadores EsperidjJo Amm. Epitácio Caj mira e Lúcio AJcAntara. 

., , ,,) "S.I!bertur. da a8dito. eJd!"aOfdinjrioJ por medjdlt provisóttJ 
- ,o. ~ . datttmlinou e.studO d.o .. ReI2l1Of da Lei de Oiretn:tes 
0rçamenWiU no ~ldO de ~por que se restabaleçll, ."" 
proceciímento estatuído ~Ia .la(". 4.320-64 (art. 44) , 
.' .. ' b) a ~~ d~ tT)edidJI prcI)'lsOna • matéria .~;'",,"'i"',,",itii"ria .... _ ...... , 
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Se. 'Por faltli ~ Ctuorum nIg·houve deI~ sotn· .. 
• ~ prOpostal. - " 

6. A fim de faCIlitar os trabalhos da Comis •. aprwca.-nos as 
nq... .. ~. ',.-

Quanta às do l"IObre Senaócir Antonio Carlos Valadar .. , •.• 
exig6np. de ,... li medidII provísóna acompanhada ~ exposlçAo de 
:~. ~ c:onstIl da ProtetO (eaput 00 aJt. lU}. T~. ~ 
de ... rMditact. li medida Já t\I'Iiamotl propoato .• assim li ~. 
NIo cenvem. . entr.t..nto, '.adotar ./edaÇIo. por ... proposta. de vedar, 
"im qUi.., hi~. :. ~iÇIq. 1'10 toda ou lNn p.,te da medida 

~. $ti .. m.-n nu tonM de Ito 11IQiIiItfwO, .... de 
... ;, 1COi ....... ICi... • ved8ÇIo ~ reediçAo hto deve .. 
," b I,:ida em '***' cMmaiado'rfQido, ifT1:II'óprio ~ o düo da 
.narma CCirIatJluci aia. impIditlvo' U. li ,ta Pi : I tledvel. ~ 
....... ,..... _ ..... ".,. ~ T~ .. te 
dQI.n ~ esat"lcarqw'O pram ~~1IÇto do 
CongreaIo sobre • medkt8 ~ .. CCI"D • ptrtIr de .. 
pU)laçIo no Di*io 0fIciaII di! UniIo. E .. ter~.,..,.,.....a 
Congr'Mao? MIo podIne ... reduzido, de tato. o ~. dela-.ç:Io 
dei eongr..,? O ~., ~ li rernesu .... ai:d, ... ~ de 
uposiç.IG ~ mo\ivQ1" • que. no prazo ae 60 dia. re;eitada li mec1ida 
provisória, d"se li conversA0 em projeto d' lei, com rÇme especial 
M lramitaçlo. 

lU ponderaç6es trazidas pelo ilustra Presll3nte di! CominA0 
Mista de Orçamento do Con~esso NaCional" e$dio convert.tdas em 
prclciçao no texto do Projeto. n. parte em que declara que nto sento 
objeto de medicUI provisória as matlitias vedadas a lei delegada, 
~c:omo p~isto na § ,- do ar\. 68" da Constlluu;.Ao. Nuse parágrafo, 
no inciso UI, esá excluída de delegaçAo a l&glslaçAa sobre "planos 
plurianu.tlS, diretrius orçamentária. • ~\Q$". logo, matWia 
proibida também à medida provisótia, nos termos do Projeto. 

Cumpre; v., porém, o § 3- do art. 168, S8QUl1Oo Q qual ~. 
mertur. Qe aêdita .xtraofdiná/'io somente s •• admitida ~ atender 
a despes.u imprevisíV4H1 e uro-ntes, como as decorrentes d. guerra, 
comoçIO inttlma CU calarmc1aóe pUblica, oDIlll\lactc o diSposto no 8I'l 
er. 

O preceito nla • de el~ ctaceza. O. qualquer modo, 
aludindo ao disposta no art 62. autoriu, limitativamente, 8 medida 
provisória ''para atender a despesas imprevisíveis e urgemes, como 
n Cleeorrttnt .. de guerra. com0ç40 interna OU calamldaOe pUblica". 
C. acordo com as idtias expostas, impnmimos ao Proleto li forma ora 

aprasentadli, A fonna deste é pra\\alTlenta a mesma dai sugestlo anterior, com 
euas altltl'8Ç6el a quAt me referi nessa .xposiçlo. 

Antes Q8 ler o texto, quero esclarecer que, quando supnmi a clá~ 
na mesma seulo IltQ:illativa, com ralaçAo à prolbiçAa de r~l~ da medidas 
provis6nas, é porque atentei em que, tecusada a medida provlsona, está T\egada a 
legltimi~e ao que nela foi disposto. Pouco impona, portanto, que se trate da 
mesma MUio legIslativa ou de outra. A dehberaçla do Congresso deve prevalecer 
SQI:leranamente. Mas nAo me animei apenas nessa convicç40. Oc:crre que o 
SuPt'efTIO Tribunal Federal, ao examinar a AçIa d. Oedat8Çlo de 
tnc:on.stitucianelidacSe n- 291-11600, aprovou o vota do Ralator, Ministro Celso Melo. 
Este, na elaboraçlo de seu voto, primeiro invocou li representaçio do Procurador, 
repetindo a seguint. argurrtentaçAa: . . 

"Ora, a inequívoca manifastaçlo dO Pod8f LegiSlativo, na 
sentidO de reJ8içlO da Medida ProviSória rf 165190, nla pode cs. 
ense,o a SUl reediçAo, sob pet'la de se perm!tir qua o Chefe do P?der 
Exea.Jtivo se tome, de f,to, Poder L&gIs,auvo. mechante a readu;io 
WClUÍve. da '.sm8 meCI\da. ainda (IUII ~ por eSUl. que é a sede 

da etnanaçlo das I." sendo a i = .... atuat;Io do Presidente ~ 
Repúb!Q neste ewnpo, j6 que outrI • sue esfera nattnl de exen::l"co 
dO podIIr," . . 

O ~. lObfetI.dca. • quI" Pl"4a1ec:.udo o voto do ReIatcr. 
decllnr'Ido a inconstltucionaJldtIde da !Mdidl provisória referida. a 8I"1'I8I1ta cio 
acórdIo lem .... 1ingutaridaOa. A ~ Partamentw de madidl proviSÓria, ou. 
óe seu prqeto de convenAo, ai*" de deIconatituir-lhe, ex tunc, a 8fic6àI juidicI. 
opanl- uma outra reteverm. OOf'IMqIl6nc:ie de ordem po!itico-ii'iJtitucional que 
cansiSte ne \rnpossibi\ic\a a. o Prellóant:. ct. Rep&jbllCII renov_ esse ato, CIUIH "';-''''''''''_.- .. 

Tomei wrtma deUa deàslo ~ uduit; M "*"- aeuIo 
. -- .. ~ Quem cIIId .... ~ ~. Q &cnmo 

Trtb&nt F....." qui j6 • Pf"OCI*nou" <IL*1IG , irnpoujb:ilidade. ~ ma ~ 
portInta. lUICIItfveI de teimosia ~ dIII materia-,.' . 

<1'lextoflnal • ~ .. , apenes com aquela attsnçOeL 
~Art. 1- • O 8ft S21', da Constlttriçlo Federat, pass:I a vigorw 

c:am a ~ redaÇIa; " . . . 
. M. 62 • Em CIIIO de reIaWr'ICie • ~ o ~ da 

Rep.ibUc:a poderj ~ ~ ~, a:m' fOI'ÇII de. lei., 
.w:r ..... liCb4, de imecfi8to. ao Congteno N.aonaI qUe ...... 
no pra:a de 60 dial. .. ec:ornpa1hade de ~ da ~ 

. § 1- • Se eativar em recaIO, Q Congresso N-=iONI .... 
c:anvOcado,~,noptazade5di_., ',. 

§ 21' • se I"l1o for ~ na 9fUO Qe 60 diII& Qe aa 
i Clt i "., 110 na Congrepo ~ • medida proviIória perd8t'i • 
.tIc:*:íI ~ ... adlçIa ..... c:orwenidII em prtIjIIID dIt lei, cuja 

tramitação obedecerá ao dispostO no § 21', do art. 64, dllStll 
COnStltulção" . 
Vale dizer há um rrlo especial. segundO o qual tp precadiltlCia 

atlSOlula com relação às' demaiS matérias que estelam na pauta do CongrP,,:,. 
"§ 3~ • Relertada iI medida provlSÓfla. ou recusad:O o projeto de 

,ei em que ela se converter, o COr"lgresSQ N8Clonal diSCIplinará, no 
prazo rmprorrogavel de 60 dias, as refaçoes juridicas decarrerlleJ do 
ato não aprovado: 

§ 4° • a medida PfC~is6na nAo podera Hf reeditada no toáO ~ 
em parte: . 

§ 5- • não serão obleto de medida provisóna as matérias: 'o vedadas a lei delegada· como previSlo no § ,', do art. 6B, 
desta COn$tllulçãO: 

2- de natureza tributà(la: 
3- reli!ltivas a Direito Penal: 
4- que forem espectficadas 8('f\ lei ~plementar', 
§ 60 • somente por leí complementar poderâ ser asl8be1ecoda 

norma a respeito d. medida provisória, salvo quanto ao processo de 
sua tramltaçâo: 

§ 7° . a medida provi$Ôria ~eni ser .mendadI nos termos 
estabelecIdOS ?elO ConQI'uso Nacion •. 

Art.. %"' (da emenda) • O S 6-, do ai\. e6, ela COI'IItituM;ao 
Federal, passa a vigorar com. seguinla ~: .. " 
é a adequaçAo d.... parágrafo ao I"lOIIO octetNo de pW'IIir • 

tramIIaçAo privilegiada do projeto d. tei qua reSUlta na medida PI"OViNwia. 
"Esgotado, sem d.libelaçAo, o prazo estabelecido no S 4-, O 

...-o será tokx:ado na OrCem do Oi' cs. seldo imedià, soOIl b J 
as demais proPQSlç6es att sua votaÇIo fitIaI, ressa/vedII • ~ de 
qLI8 trata o art. 62, que terá. ~II absoluta p-... : ir .. , 
Essa é I) lexto que ontem .stava pronto, com .. c6piaI i' 

deVidamente extraídas. quando recebi UI'TII outra lUgQtIo dO nobre SeNQQr JadIr ....-. 
"Com ret.r6nciI • reQI d mantaçlo da lIdiç:Io de rnddea 

provisóna&, ~ S, Ex'-. ora em estudo nesta Sanedo. l'I'I.Iito lIprICiMe 
submeter .. elevada COi'ISideraçio dO MlÍnertt8 R.1ator • .aoçIo de 
Comissao Mista dO Congruso NacioMI, mas em cann.r pennar"I8nla. 
Julgo que • ComlssAo Mista Pennanant. eleita, 8l1U8ImarIte. pila 
duas Casu do Congruso, permitiri l.ImII dir16rna eftcIz • haie 
inexistente • na apreciaçJo dai ret.ridas MP .. com I.-gu va'ltag8nl 
pao-a a atividade legislativa". 
I.mediatamenta, f~ uma anataÇIo qlA ~ tragO. em MtiJf8I;;Io _ 

nobre SUIor da ~alçlo. rdti. válida pa'II'" c:ans~ em ~ 
normativo sobre a apr'8QaçIo das mac:lidu ~ N6r;) ~ .. 1r'duIdI no 
tp1Q constitucional. 

O SR. ROBERTO FReJR& • Acredito ~ ir'Iduaive ;...a • iIIO.. 
podefiamos COlocar o seguinte: que as medida provisória. fCrII da emenda 
c:onstltudonaJ, tivessem tra'nJtaçAo como projeto de lei, ou se;.. tramiWtern ptimeita 
numa Casa, depm numa Case ""1SOfII. N. Ordem dO Oi.. medida pi"O'Visória 
nIo vlO .. acumul .. CQmQ .stIo se acumulando hoje. E nlo ,.,.. preci.o nin;u*n 
diSCUllr a aiaçAo d. jeton ou de punlçAo p.-a que o Coo;resso ~ 

Sabemos que as Casas. indiVidualmente, lJStAo funcionando e, 
portanto. nós terf~ na Ordem do Dia medidas proviSÓrias. profetas da. 
oorwet"$Io ou propos\aI; oliginal' CIo Governo sendo votada ... o CIUf taMtz evitlIUI 
..... reediçó., pennanem •• de medidas provisórias que nto sao votadas porque 
O Congresso Nacionat nIO se r...:r.., É 56 um. ~ do Regimento, 

O SR. RELATOR (Josqphat Ma-inhO) - V. ex- já sustentou .... teM 
aqui na Comlssao e e.taoerecamos o "seguInte: vatida. idéia, ela, ttntntIntO, deve 
ser objeto d. deeJs60 comum das Casas do Congresso, como j6 fOi PIIr1I a 
Com.ssio Mista, sem caráter permanente, 

O $R. PRESIDENTE (JOH S.-ney) - CGrIC*So a pallW8 ao s..dar 
Elcio Alvares, 

O Sft. El.CtO ALVARES - Sr. Presidente Jo" S~, aminenta 
Senador Jouphat MarinhO, RelatOi" d.sta CominA0. caros c:olegU, 8d'Iei do meu 
dever ter uma PartlClPaçAo n.stll tas. em. ~ os tntba!hC& <SI: CcmissIa estio 
sendo concluídos. E a;Slm procedi visando exatamenta praslll'l/" O espírilO que, 
descle OS pnm.lros momentos. lem mantido o enfoque principal desta cJl.scusalo. 

Gostaria apenas d. fazer um breve registro de um momento que 
vivemos que talvez lanha Sido o Inicoador detodCl ."8 pr0C8UO, aliado •• Igumas 

iniciativas de eminente. Parlamentare. que aqui estio ~ • outros 
aus.nles. como o Sen8dclr Esperidila Amin . 

No iníCio t30 nosso mandato, na saQUndl fase, tIvemoI tma ....uao 
no Palácio dO Alvorada, à qual estiveram presente •• /guu: Sanedorn • rwardo­
me, no momento, doa Sena«ns Jcuphat ~, J .... BIftIaIho, Robatto 
Requl.to. E. naquela oc:asiAo, houve UITIII c:cnvarsa muito hnca • resQaito di 
medidas provisórias, O Presidente Fttmando H~ CIrdOIo di ... daran'Iente 
que a idéia dei. nlO.,.. cultív .. o hãbiIo da mec:lida Pi'OViI6rie; ... ~ a~ 
medidaS provtsória. de Governos antariQ1"81 e tudo farte p.-. ~ .. ~ 
dessas medidas tiVMIern t.auçlo bastante 8CWIIU8da. r..,., em mIoI dados: que 
confirmam o pet\samentc cio Presidente. No Govemo F8rnMdo ........ CWâ:Ic, 
pnllícamente, edrtou ... um RIlrnero r.lativ81'nW1t8 P8qI..\(InO de medida ~ 

No entanto, ..... urnII quntIo muito ..,.fvatt • C .. tanto que o 
Presidente José S.-nty teve um gestO que enobreoeI.a batwota OI ~ veio 
Pl'Sidir essa wupo que, d. modo ínformaf, rnes ~ .~, .-ninou a 
matéria. O Presidente J0s6 Sarney ",.,... contetaa c:an o PrWJIicIerq F ___ 
Henrique Cardoso, 
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Anteontem • noite, o nouo PresidIr ~ tftW oporbtid8dIt de .... 
com o PreIidel'Q da R~ica .. ~, 1 an." ....... I l'III*tO desM 
assunto. O Presic:tente JoM s-n.,., dNI» o ink:II J, foi irMItido na c:andiçIo de 
CQOI"C1.nadar desU mattril em relIçIo nIo SÓ'. tJ ExeaJItvo. ,.,. ~ em 
,..ao • I"IÓI rn8ImOI que c:anstituírnot o Pten*to 110 ~ • ___ --...... O, .... j6_.,..._ 
Jouphat PQrInhO, ou ... jII t.rnoI urM peç:I fi: rmafiDcIa. Poua lIIIdntIr _ 
emínenteI eofegIIs. que '" Govemo ~... ....,. ún ... baIWd8 
acelerado P81'fazer ...... ob .. Wl;~IU Il'ftpIitodo......,. que _da maiIi 
lIIt8 itnpOrt'tnc:ia r-a '" Gov.mo. O próprio PrnidII g FemMdo ~ CanSoIo 
diz q\III as medidU prov;s6ria 110 imp .... lld .. !:*'. ,",~. . 

Entlo, de inicio, eu quwia"" um p4 <tido lO ~ s.m.y p.-. 
que efe no. fizeSM um relato do enleildin.oto h8\ ido c:onro PIw:idente F«rwado 
Henrique CardOSo. Deixo, tamb6rft:- um..- outra sugGStIO dentra .. lima de 
raciocinio esposada pelo PrHidenft; s.m.r ". úJtI na nN"IiIo: qui .. c:oncIufdo 
esse trabalho, imedilltlrner'Q o Cd6;io de UC .... com • ~ doi 
Senadores interesl8dO. ". esp6eie, tivesse cp 1tt\Inid8da de diICutir, no faro 
apropnado. o foro politk:o. O q.» __ feito em fIIYC r _ .. 8SII.InlQ. 

, Tenho'. irn~ di ~_ o Pntl tdwrte JoI6 s.ney padII no. 
adiantar, numa visAo bem tnllior, algwnacoisaep.daillfXil»Aw. ~ II"ICIU 
Casa I Ptn o Congresso brUilein:l •• tamb6m g: nntir 10 ~ * ~ lar 
pom~. dentro da.1..mD linh8 de ~ _COII:.;nçIo-1 di .eco.:.ca_ilo da 
naceUldact. da medida ~_ urna: vi 110 COI'ICnItiI __ ~ 
aproveitando exatarnent8 como peçII bUi~. o tn balho "" ~ ..-do ~ 
agcn. Cornisslc pelo Relatar. ~ .... ...,.,. do peIOe""""'" rnembroa. 

__ ', Portanto, como li_ do CJovernQ: com • aqui Ivla doi m..IS 
·CoIega _ voto examu.r. """, . ., IW." ~ ... poaIvet foIM,,80" 
~-JoM s.ner. _ no. fia-~ ~ t NkItO I, lOgO., .... que 
fosse remeti~ ~ '" fOtO poütic;o pr:ópricI; c:m os Sra... lí~: ~, que 
pud6$semos entIo i* .. um8 vialo mai .. COI'ICf'Iita'. . ~ . 

. . 00 __ - ...... ..;,.,. ...... ~j6tiW\tót01 ... 
Presidente Jos6 s.ney. qaM o aow.no ... ,,~. 8D lI"IbIIIhD 1IIbcndI:I;. 
p.,.. que. di .... do cIImI dfII.w....., de c:oteI ~. de --.co ~ ..... '" 

.. vivenQo i::am respeMto" tnat6riII. a.iI! ii __ 1bi twm:ot ~ ~ t1em.meII: 

ampll, p .. t.-mosum.texla quepoue~ro~.oCCl-* de 
todos os Sra. ~ 

. EIA. •• minha aows waç:lO, Si. "-.... JoI6 s.n.,. O SR. BERNAROO CAIIRAI. ,_ ,_ Sr. ~ 

O SR. PfWIID&NT1! (Jool'_'C- ."'- ..... s.-.-
o SR. BERNARDO CAIIIW.:~ tlr..~ PIA ..,.' ..... 

preiuQiCiaÍ r.o ~ forrrIJIIIdo pelO emi" s..dar EIdo AtvIra Ao.. 
tirW<tI~âS. ex-, "'~·~"o .... rWIIIItidO.\IIICcMgk). 
L~. Conseqüent..."..., nlo serlI votada no tItlI Comiulo. ~ ai que eu a 
prejudiciaJidadtl: irj dil"fltarnerrt. par. o Coljglo de L.ideres, sem • opinilo dos 
presente. aqui. 

O SR. ELCIO ALVARES· NIo, Ser ador Bernardo Cabral, t/Ye muita 
QJidacto "isso, porque tntiO ~ f10t Co,.. Ilcao. ~ .fijo. .. dedH:ando a 
fImdo 111 matjria. Penso que o Colço ele Ud .. s da'ia o enta'ninhemento .. 
matá'i .. mat mo '*' obsta 9 J'I'IM8iI'll nenhu na. a interv.,u6nci8 de ~ 
dos Sr •. Senadorea. 

Penso QUI! este trabalho aqui ... 
O SR. BERNARDO CABRAL - f..ato. eminente S«Jedcr 6cio 

AIv"'s, deix~ ..... se entendi: "., discordo dt I" id6ia, penso que o Col6gio dII 
lideres .. utnIi j~ boa. ma O qua-",. ~. saber M, após ouvir O eminente 
Senador JOH S.".y, nono PretiOwtte, ... col x:ad;a em votaçlo .... sugntIo, 
u .. trabalho do eminente s.n.oor JoHpt1at ".&riMo, OU M ir' imediatamente, 
de9Oi. de vot8da. KOthida. suges1Jo~. V. 1;"-. para o Colégio de Uderes. E 
aque1" que sIo membros aa ComiuIQ • ql isert>m partJeipW do COI'oio d. 
Líd.,." ....... idtia7 

O SR. ELClO AlVARES - O PI'IIS denttt • o Senador JOI6 s.n.y, 
mo me l»fI7!ita V. ex- uma ~ pilSlO8? 

Pento que, .... ~I tem que .. ,:onctuídl!, evídentIImentII. .,. 
Comiulo; depois do~. o Presidente JOt. Samey. qutm vai determi.,.. 
norma. TOdavIa. Senador earn.cb Cabral. CI Im o maior rel9ftÜCl ao P18I'\ãrio, 
penso que • ~ tem ~ .. CÕnc!uidl! I t, d.pois, poc:IfItlM'lOl ~inj4a, 
porque eI. tem implic:aÇ6el potltiCa. 

A parta juridiea i' foi v.lio ...... aqui disaJÜda; mas mo CI..ct que 
hi com~ poIltlcos qu. pt9I:i..n .... :~ é em I'IOIM diDO que 
•• tou faanoo estl epeIo. como LI~ do Govetr o. 

O SR. ANTONIO CARLOS "..u,CAREI - Pela CII'dem, Sr. - o SR. PRU1DENTI! (JoM. s.,-.y) • Pois nIo. 5eMdor Al1tonio 
c.tos VIlICiII'a . 

O SR. ANTONIO CARLOS VAL t.DARIS - ApenQ WnII sugestIo: 
esta Camru60 foi ai .. por dItetm/na;6:J de PIenãrio, Wo ., rHlr'Mt1ta • uma 
Comiulo ~a; ma foi inltituida regirr IlUlmentIt, ui .. , tIm ~ 
~ Ir .... do .....-.to. inctuaiva ~. com I pteMf1Çtt doi wnintntet 

~, tob. COOidlli ......... do Prnktenle c I) Congreseo NaciantI, que tMIb6m 
• o Presi .... do s.n.cto F ... . 

PInIo .. o C~ de LI..., nUlo embora rnIr'IÇII noNO maior 
respMo •• , •• 1tO, nIo pocteN I« &IlOI'IdI:se dei dIItaur un'II 0ICíII0 que fot 
tom8da P8:Io PIeNrIo • qw ... ..,;o hcje c:ar.ritl.llâ por meto do ncAO voto. 

, erMo qw o s..oar Berrwdc catnI, c:amo ~ que .. 
tIf"Il'WD. ... OUD tIXIste ai uma ountIo pr ~ no ~ form.ItadD 

por v. e:c-. porquiJ. .. for~, dM
, lza nIo SÓ • C:omisslo, ma o próprio 

PIeI*io, qua' ~,...... rnat6ria. 
Com todO o.-..peito. v. ex-, entenda que V. ex- a.nprw o..,~. 

pais. .,. realiCIIdI. eIti awdIndo I wn .., do Gowmo, o o ta ccwn ".. 
CCII • ..,...ida. Contudo. ac:redila que o P'-'*io se;. soberano".... qutItIo. 

O SR. aao AlVARES - Senadar Antanio cn. V ....... 
pennita-me,... com toda. fnwIqueza. V. ex- citau. quedo di um ponto ~ tu 
,.; SJOstuia de c:oIocr. tive muito c:utdedo em diz:er as pal.maS aqui nesta reuiIo. 
JIImaia IM pauau pelald6ia o sentidO de. ~ o ~ qw ... __ 
· .... iDao. Deixei dMI que I CornissIo ccmpieta o IIU cIc:Io. 
_. No entanto. goâria de pandrIrW ~ V. E..- COiJ .... CW • úftimII 

l'U'IiIo .. ~ as p.ai8'nI do Pntsidente J0s6 $ImIy foI'IIm nUlo cIWa; .. 
CorniaIIo ".,.. nouo lnIIicr reIpIito. EItou equi corno Lidct do Goftrno. MIo 
IOLI rnII"tIbn:i da CorniaIo, mas estou prestioiando os trabd'IOI. pon:p.- sei da sua __ O_Jool __ ..... _, .... _eorm ......... 
.. oftcid. Ela foi In!stitufdl; peio P,.,...." ma Mo tinha. pa1I eteao C» gatW todaI 
.. Jiipei , i t ia em nossa C .... I ~ doa P~ v. ex­
parti'~ deta eam l'I'ICIito m6rit0, bem ccmo outros ~ ntto equi ~ porque 
110 ... nottwis.,.... discussIo. 

Gostaria. entio. que v. ex- ",. permiti ... fazar ... ~ vaçIo: wn 
nern.n momento houve em minha pataonu qualquII' sentido de denMmo 80 
~ que tst6 sando ,.. .. iado. Corno LI_ do Governo, estou fIDndo .,.".. 
um pleito no sentido de encontrarmo, um denominadOr comum. Aentdito que esta 
Casa tem sempre pautado o seu comportamento no tom senso, em virtude di! 
ronga: tra/8tória dos 56nadores, pessoas da mais alta qualificaçAo na vida politk:o­
par1ldârla do Pais, na vida administrativa. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES .. NIo pretendo nv. uma 
diseusslo paralela com V Ex". ~ 

O SR. ELCIO ALVARES - NAo estou estabel8Ctlndo u",. diSCUSllo; 
estou a:lenas lhe prestando um esclarecimento. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES • Muito otn;.do. Foi 
designado um Relator do mais alIo S4IbM JLlfidico. da maior compettncia, do maior 
bnlhantlsmo " da maior respeitabilidade, que é o Senudor Josapl'\at ~nno. dO 
PFL da: Bahia . 

OuanClo vim para esta ComlsÚO. pen~a que S8I'W ~abcrado um 
texto, C;ue, aprovado entraria no plenário CQmo proposta de emenda constitucional 
assinalla por 27 Senadores, no minimo. Podenam su os Líderes doS ParbOoI 
todos. se houvesse consenso, O Relator poderil ser o primeira signatáriO. O 
pr6pno Presidente José Samey poderia assinar. para eompt~ o número. Essa 
proposta seria. entAo. debatida no planano. LOQieamentlt .• ia leria d.- '10_ ainda, 
Comlsw d. ConstItUição. Justiça e Cidadania. Tratar-w-i8 apenas de \.fTi esboço 
de err8f'lda. OuandO eu. retclfMue • CcmiUlo ". ConstitUiçIo. JUItÇa G 
CidadMia, o Governo teril, entAo, tOdal as ch8nceI • oportunid8dM de fazer eu 
emendas, com a partieipaçAo de todol OI ~ partIdá10s dNta Casa. I, 
democraticament, se resotveria o problema. v. ex-~ ~ se ~ da 
outra .Inartelra, com outra estnrtunt, a meu ver; meis dwnocnttcl, 1 Ido ., 
que pensamos qui foi determinado peta ~ da Casa. 

O SR. ELOO ALVARES· Quero dizer ~ rospeitO b,teiI.'ililte Q 

pensamento ~ f1Ot:IrN tnembtos deatll Comisslo. ma rnr4w1t'iO o meu pontO di. 
vista, l:Qmo Líder do Governo .. 

A palavnr do PntsidInht- JOI6 s.n.v. • .. aItI.n, tIhez ... 
escIarec:ecicQ e etucidativ.. 1*11 que possa'nOI c:ompar \.In .., CCJrrUrL 
Solicitaria. pois, ao Presidente, cem o maior teIpIitO, se pClUlveI fosIe. ~ nos 
revelasse o teor da sua convet"M CQ'n o Pl'Nidante da RepUbtioI I o_V. ~ 
esté pensando com relaç:Io .. mat6ri8,. 

O SR. PRESIDENTE (Jost" sarney) ~ Antes de ~'I ,..... 
peranttt a Comisslto o meu lnIXII'Itrt:J com o Senhor Preeidente _ RecM*a I 
I'"eSpe:ta desse asa.rto. deM;o, maiI \.mil ~ rec:cns.. I origem dilata CcImisdo. 

· No plenário,dI Casa, ~ na pauta qumro atnwldaa ~ 
e uma lei completnen~ sobre medidas provis6rias. Reso/vW o Pter*io _ 
<*'íamos ccnstituà' uma comiaaIo. na quIII fi~n .. aJtcreS da emenda, 
para tantarmol anc:ontrar um denomintdof COCtUn QIA ~ .. ln8 8INI'ICIa 
represtntativa do pens8mIi"IIG que. mesmo filo sendo da ~ fOIII cIiI 
m6diD- doS mernbI'Oa da Casa. tua ~ sem dIMda, ~ ~ atâW dM 
emenda teriam que participaF • ltpOiar ..... I"ICN' emenda·. teriam· ainda I 
reapc-nubâictac», eadjI um deIea; de. mentir • _ ...,.,. PIA· _ ~ no­
plenáno. Eu. foi O ~to pontO. . 

~ no dia 19 deste mtt . í' htd ngendaQo ., ,. nIo houveuI 
c:ansoli"lSo, coiocarlarnb,. a mat6rie: em votaç6o • essa • I decisIo do PIeNrio I o 
compromisso da Pres~tné:ia., isto t, as emendas qui! j. ~ na pua, .... Oi"dlm 
do Dia. É .sse.srarçq que estarem I~ AII~1mente faZGr. 

OuerQ dbr. mais uma vez. com rNçIc" emenda feita.- S«IIIdar 
JoAPh_ MIrinho ~tamanho brilhantismo, di maneira concisa. prKiae, qui_ 
mesmo deu a linha cfe!a. quandO acertou· a re\atcria... S. EJiII di ... : "lua nAo 
repr!)senta. o meu PeI;IJam*ltQ. Sou. cancr.. .. medida ptOVi*ia .,. r.ua 

· totalldtda. mas estou aqUi para cotatlorW. lInt8ndo ....... 10 CCII'\SÍgQ, ". m6di8 da 
· opini6es, v..mlizar uma sotuçAó. Da, -mesma màneirL qutrQ diza' _ acho que 
este • o pen:samento de cada um de n61. inclusive o ptW'Itamlf'lUl do ~ da 
Comlsdo, PAIIsidente da Casa. ao qual foi entiegut .sta ....... Na ,....~ o 
trabalho que estamos fal:endO nAo rep1I..uo ponto ele vrltado idMI de.c:.- "'" 

· de rÓI. mal uma tentativa de resoIv~o pcoblenut C1aI medidas ~ 
Quero fecordar também que, no iniQO_~_.Qr~ C.....-a, por, favor ... -

desta sessAo legislativa. tive oportunidade dII diZIt QI.I.ItItO ~ avane.. , • avaIto 
hoje • o danO qua 1:1 institutc dQ medidas provis6rIP tem feito ao fI.n:ionanwIlO ela 
aemocracia no Pai •. em relação. hannonía .. inóependtricia enn Cf lI'ta Poderwe. 

Acre!:Irto. que est.-.i~ tenha. sieb cctocadO: .,. ConaIiIuiç;Io IOD • 
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perspectIVa de Que teriamos um regIme parlamentarista, até mesmo porque o ttlxta 
conSlnucional. de certo mOdo. é uma cópia do modelo Italiano, at6 mesmo com a 
expressA0 "medida provIsória" 

Aaedlto que temos, como fundamental no funciooamento do processo 
democrático brasileiro, de resolver o problema das medidas ~ovisória,. Por que? 
Porque I medida provisória tem feito a tarefa de legislar sair dO Podei' ~ 
para o Poder Executivo. Como, da mesma maneira. algumas atrtbuiç6eS do Poder 
Exeo.rtivo, que foram colocadas como poder para fortificar dentro do Congrepo, 
nAo 16m sidO exercidas, porque o Poder legislativo naturalmente recolheu .aMa 
poder .. que o Congresso estava atribuindo a si mesmo. quando lhe dal poderft 
executivas. 

Ouvi do Senhor P(esidente da República, qu. me chamou .., .. tnIlw 
deSte nS\rltO, jã conhecendo, pelas suas lidenlnÇU, o teor do trabalhO do Prd. 
Josaph8t Marinho e também as emendas que aqui estavam, SUl pAIOCUP8ÇIo 
quanto • govemaDilidade do Pais, desde que esse instrumento to ... ~ 
extinto ou que nlo pudesse ser utilizado em momento. emergenc::iaiL 

Diante desse fato e das lideranças que estavam est!JdIrdC o auu'IIo, 
verifiquei qye estlvamos diante de um impasse, uma ve~ que ""vamo' com este 
trabalho da CornTssAo, a. emendai correndo, e vamo. ler que, no dlII19, voti-Iu. 
pc:W'qU8 , um compromisso tomado pelo Plenário da encontnII' lJmII CM4nI sofl.çIo 
para resolvM'nOS o problema. QuandO senti a posição do Governo, perguntei ao 
Senhor Presidente da RepUblica se podIa tentar, j~ b liderança da Casa. jIIIIO 
.. liderançP em diversos partidoS, junta ao. autoreI daS emenda, uma linhII q&M! 
colocasse o assunto, senlo da fOrma ideal para cada um de nó" mu pelO met'IOI 
qua ti~,ssernos o "'anço de urM SOluça0. 

Em primeiro lugar, col~ a id6ia dI~, ao invU de se traW do 
problema processual daS tMdida. provim .. , 8!'1ClV'Úsarnos • finto ~ 
mvd8nça cor.stitucionm que tantassa resolver o problema. Assim, o prirMiro 
argumento seria de que a. madida. provisórias, da manail'll çCImO HtIo 
explicitadas na Constituiçlo. poderiam ser editadQ pelO Presidente da RepUbla. 
em casa da urgêneia e de re\e'oltncia, com torça de lei. sem nenhu'nllitnitaçIo de 
assunto. ISSO tem feito com Clue essas medidas tenham sido edrtadas num univerm 
CjUe ebrangl toda a ft.rnçao do Congresso Nactonal. 

Com essa amplitude dada às medidas provisórias. • imPOUl'I'II ao 
Con;reSIO funcionar regularmente po.s o Poder Executivo tem a capecidilde de, 
com força de 181, editar medida relaUva sobre astumOl lHT1inentemente legisIativoI. 
com um ponto SUbjetiva: a relev6ncla e a urg6ncia. 

Ora, a relellêno:a e a.. urg6ncia ficam a crn6tio do Presidente da 
RepUbüca que puDJica • medida com lorça de lei, • qual passa a ser eJC8aJtaI:1I no 
Pai. ,nteiro. E o Congresso tem um Pfa%O de c.mc:o dia par1I julgai' a 
admissrbrljdade da relev4nCia a da urgência, por meio de comissO .. , QIA - todos 
sabIImoIi - sao impossiver. de se constituir. P .. a • tramlt.ttÇlo de cen::a de 
qurnnentat e tantas medrdas. quinhentas • tantMo comissOe$, can um número 
pnkjetenn'nadc) da senadOres e de d~s. tffiom QV8 ser compost8I. Isso nlo 
tem sido feito, Evidentemente, a pratIca tem mostradO o fracasso totaII deSH ..,.,..... 

Muito bem. EntAo, a proposta que fiz ao Pres.dente foi 1''' qu. 
limitãssemos os assuntos relatrvos • edrçAo de medidas provIsória .. se neces&*iu 
elolfgentel. ~ 

Reconheço que. no mundo CQntemporêneo, quase todas," 
C~~ dIo ao. presn1entN a faculdade de, em momentos emergencial' e 

~ Ul'Qlncia, ediWem medidu com for;:t. de Itri. A COMtit\IIçIo frWICIIA ~ 
extrapolou nesse ponto: em seu art 18, dá poderft amplos 8Q pruidenla C«no 
ditia Ma.riC8 Duverger, podareS m6 de restaura' • tnCJf'WqUIa na PraçI da 
~ 

o que realmente" reconhece , que hora, com a globaIiZIIÇIo da 
ec:onomta, per axemplo, às vezes pode ser necessn ~ o ~, em 
momentos de extrema naQtsstdllde, tome uma medica óNA nat\nZ:a. 

A idéia seria timitar os assunto. que podem s. objeto eM wg6nóa e 
reIeYtnci .. NlftI primeiro momento, iderrtrfleamo. as fInançu pUbtc... Devido ~ 
...... bilidade da economia • das f\nanI;aa pübtica&. 1'010 .. ~ ~ 
~ a~ medida que tlm qw .. imed!atarner"Q toI'IWdIs. lua 
gawia NpflCUlaçAo na. mercados financeiros.. SIo COIsa que nIo podem -
diSCUtidas de que maneira ser60 f&ltas, Esse fi. um caso que ruunente poae 
ocorrer e o Presrdente pode tM a necessidade de utIlIza uma medida deUa 
nature~a. Ai. já limrtaríamos a parte de finanças publicas. 

Tambem pode 0CQIT8I' a n~'ldada Oe o Presidente ter de tcmar 
uma medida urgente. com força de le •. no caso de calamIdade pUblica. Creio que 
al6 que deveríamos subst.tuir. nesse caso. a eJC;lressAo "medida prtlVlsória- por "4M 
provlsóna". 

Outro assunto qIJ8 poderia ser obiMO dasse lipo de ~ diz 
respeito ao problema aml:liental. Quer dr:." se houves" uma catástrofti aml:l.entaI!, 
nesse cuc, recol'\hecemos que o Prülden\e. que o POÓBt E.x8OJÜV'o, poóMII .. 
um Instrumento para ser usado rmedlatamente. 

AI6m dos caso. atados, acrescentaríamos e defeu c!vtl. Sel'low8sM 
terremotos, vendall'alS ou alga do génefO. o Presideme oa RepUbliCII tamD6m 
poderIa lançar mAo da edlçAo de medida provisória 

O. r.sto. vedaríamos 8 edlÇAo de medidas provisória. sobte ~ 
outro assunto. Quar di_o restrtr\gtf'iamos a aplieaçlo desses tIpos de mediQu.. A 
releváncla e a urgênCIa nAo seoam mais sul:lletlves. Teríamos que exatmnar. ~. 
a admISSibilidade. em faca do f.to da Que o próprio assunto a Hf tratadO na medida 
ptOVI5ÔI1a 

Agora. argumenta o Poder Executivo que ISSO nAo seria uma coi .. 
conluntural. mas em termos do Pais. Realm&nte. a Constrl1.uçlc de 1988 rebr'Ou da 
atrlbulçOes do PreSIdente a1QUrnas atnbull;6as Que ela ttnha nu outras 

Constltuiç6H do PaI •. Quer dizer, .Jto pouCIs. Listei alQUIMS: dela: o -:t .48, 
incisos IV. IX, X, XI. C!U8 dizem respiito • C1fganizaçlo da AdminlttraçAo P~iCa. 
Ele slmplasmente trnf\8 esse poder. EntAo, nOt, em contrap.,uda, tan'IIbrkn t.,1mOI 
oportUnidade. 

Essas "lo idéias p .... serem diswtida, perque o ~. e"'" 
buscando , mudar o enfOClUll do proDlema e tentar uma SOlUÇIO constitUCionat p.-. 
o Pai., diante d .... problema. Quer dizer. ai, """ vez que nIo. podemos. ,... 
soluç6es tôpicas de proceSSO. ItI1C8I'8riIllTlOS o proOlama eom mal' ~ 
em termos constrtuc;Jelnall. . 

Essas JIo as idéias báaicaI. E o Presidente aceitOu • reduçto 
justarnan\e dNSII amplitude dai medidal prov.sóriaI. desclt ~ ftcaae ao P~ 
EJCaeutivo re~ n ..... caso. de excepCiOl'lalid8de e da amerglllCl8, 
conditj6es de ele ter neceuidada, ,ClU8 nto tosse barrado. Por outro lado, também 
em relaçIo ~" poc1ere. ratiraóol, QUII aaeditO que tarwn retirIdOI di 
ConsCituiçio ~ aqui ptj o Relator da Constituinte, Senador B«rw'do CatnI • sob o 
pressuposto de que o regime ca .... ~ SIo c:cisu que nIo af.wn 
diretamente nossa leQistaçAo, . 

Com iUG. eviWfwnol o que CICOI'T1I 11oie, quer dIzIr, CJ.II o Podar 
Exaa.4ivo tema cdIdiçOes da regi'- sobre todos o. ....,., sotn I.t 
comp1emtnW, problrtmal ~Of, anftm, ~ .... p.-te ~ hoiI temoI 
diante dis.o. 

. Tantb6n1 famol reguI. ~ ... o proceNIO ~ __ medida 
provis6riu restrit'u a tsseI assuntos teriam dentro do Congrnso Nac:ionâ .• 
· . Ele ac.ttou • ma aJtOrizau. incIusIvtt, a qura cor'/VtII"UIM com .. 
l.ideranÇU da Cua ..... respeita. P8MO que , ..... ..,. Clt IIQOI'W. ...... 
~ o Governo nIIo ;a disp&e a aceitar o. tama. que t8l'l'lOl aqui. e digo _ tio 
pontos da vista que .. iIo. O Senador Jouphat tarnb6m t.-n C!UaII que O rr.-no 

· ponta de vi_ dMl Ma estanoI ~ uma lOlUÇIo di ~ e 
· wióentem.nte qw CI Pai • .",.",. ou aepoi. deve nwd'IIf' p.-. ~ ........ 
.... instituto cu ~ .. reartnta lIinda tnIIIs o podar que ele tem. 
· .. .'Ma, no momento, a"*, Vf1t. sob o ponto de viâ do prtIprto PIfa0 do 
f\a oâQI4WI." do regime dwmoCIitico, da'ItImOI t ..... ~ runa laiJI;Io _ 
sa;a exaqolval, buIc:IInOO aquiio da arte do posafva . . . 
. • ...... Mntido," _ tive. CGI"IYWU cam O Senhor ~. 
RepUblica. Mas actIO QUt realman\:e, com o. trabalhOt da CamissIo ".... 
situaÇ60. v.nos dlUr. com a posiçlo dai UdatwIçI do GoYemo dIDndo ~ nIo 
c:onc:otda com OI t.-mos em que eftj veudo O trtbeIho da ComtuIo. VIInCI8 W 
que <:O\OeIr no PIw*Io, no d\1119, euu .. cp: içCM qw jt oonstn da Ordem do 
~ .. - . 

.~:' E Vamcd", ~ nIb.nImenta~ tenhO que~ 
com tadq as liQ..-.çu, - niuo \afI'IbWft vou pedir • 004' .,.ao do ~ do ___ "*' __ 5 ........... _"·. 
um documento que tem mUltOS pontos que podem StIf' recolnldos, mesmo dentro CId 
pensamento que- poSsa ser negocl<1do. dessa limItação por assunto das medidas 
provrsónas • e depOIS. então, vamos tentar vet se apre.sentamos, Já CI~ todos os 
L.ideres concordaram e os autores das emendas tambem com a partrcrpação dO 
Ple~ano. uma SOlUça0 dessa natureza. . 

Esse é o relato que eu tinha Que fa1:tIf' aos membroS da CamlSsIo . 
mas eVidentemente que estou aClUI cumprrndo a mrssão de coordenar OS trabalhos 
desta. ComlS~ac e. sI! não ct1egarmos a bom termo e se não tiver outra de!iberaç,Ao. 
porque ISSO tem que ser submetidO ao Pfenáno tambem. teremos Que votar as 
,mendas qu, estio çolocadas na Ordem do Ola do dia 19. 

Essa foi a dec1sãc do Plenano 
O SR. BERNARDO CABRAL. - Sr PreSIdente. peço a palavra a 1/. 

EJla. para um esclareCimento que preciso dar. 
O SR. PRESIOENTE posé Samey) - Tem li Ex" a palavra. 
O SR. BERNARDO CABRAL - v Ex" tem absolVIa razão. quando dit 

que se pensava no sIstema parlamentarista de Governo Por ISSO. retirou aquelas 
atrlbull;Oes adminIstratIVas do Prtt$ldente da Republrca para Que frCll:Ssen'! 
comendas ao Con9resso uma ve~ QtJe. em sendo o sIstema parlamtnlansla: 
haverIa um chefe da govemo. ou sela. um prrm$tro-mlnlStro, A Constrtu.çoIo for 
sábia. porque nio dava ao pnmel~lrnstfO.. quo '&na o theI. do !ilOverno .• 
possrbilidade de edit .. mltclida provisória; dava essa atribuiçAO ao cP'Iefe de EstadO, 
ao PreSidente da Republica. Ele seria • autoridade que iria eXltmrnar. n.ela 
circunstância, se ha,<,'. re{eIl'Aneia ou urg6nCia, porque el. funoonana como podar 
moderador. Quando isso aconteceu, o Senador JOM Foga~ e eu cnamamos os 
autores da emenda presrdenClalista - não vou declinar os nem" - e fizernoI: 
Cluestão de dizer-thes que pf'OClZ8surn ."Cluir isto, P0rqU8, se ficasse. o texto 
constrtucional seria uma violAnda ao Poder Legislativo. Isso foi dito, porque a 
medrda provrsória 81')11, conforme V. Ex" mencionou muito bttm. resultada de ntudo 
ferto no modelo Italia(lo, mas para o SIstema par1amentansta. 

Agora, Sr. PreSidente. estamos vendO a dificuldade que V. Ex- tem 
p .... realmente Chegar a um lI'IOdI.&s vlvendl. Estou de pleno ac:orao com que v. 
(:Iara a liderança, porque' um campo PQlitico. Saimo$ dO catI"tPO juridic:c. 

Veja V. Ex". apenas olhandO o lado histórico: estarnof dirrte de UfNI 
cil'CUJ'lstância ClUe nlo existiria se nosso sistema fosse parlamentarista Ainda 
assim. com esses dados ClUe V E;cI acabou de MS <Sar. CQl'\tir.ua pairando no _ .. 
indaqaçOes: e o tempo. e a reediçlc? 

O SR. PRESIDENTE POM Sarney) - Toda essa parte de mec6niee, 
leremos de disa.rtir, O lexto do SenadOr Josaphat Mannf'lO ia • um doeumento 
básico para que possamos trabalhar nesse sentido. 

Devo e~larecer 80S Ilustres SenadOreS, meu, COIe;as de C .... qIA 
o PreSidente. na corrversa comigo, teva absoluta p~ de mo_ que nlo 
estava pensando em poderes para o Executivo; pensa.,. sempre l'1li 
govemetnlidade. EstIVa prllOOJpado com a QOVemabilidada. 

O SR. ROBERTO REOUIAO - Sr, Pf8s~e, 'IwrtOS entIo • 
govemabilidade. 
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COI'tsIdero o ptQjeto do Senador Josaphat Marinho excelente. ~ aquela história dII 
necessIdade, urgência 11 relevência. A eonstituiçAc italiana previu a necassidadll. 
Penso que nAo é relevante, nto é matéria df lei. Essa. cai ... abundam. 
Poderiamos ter um conceito de urgência. unica e 'Ixdusivamente. Tamb6m temos 
que devolver algumas prerrogativas para o Gove no Federal. O caminho ~ 
fosse adotat7nw () projeto do Senador Josa lhat MarinhO como e. _, 
imediatamente, viabilizarmos algumas emendas cc nstitudonai, de consenso para 
devolver ao Presidente da Repúbliea prerrogativas sem as quais nAo se governa. 
Notan. que entre elas - digo ISSO com a minha t xpenênc:ia de ex~ e ex. 
govemaclor • está a possibilidade .de reestn.Jtun r a administraçAo PÚbIíca, de 
estabelecer competências de ministérios por deo 910, como se faz nos Estados, 
UfNI vez: que essa similaridade. essa simetria. nto alcançou as constituiçOel 
estaduai •. ou pelo menos nAo alcançou a prálica. 1 inf'lsmos de estudar' junto CQfTI o 
Governo Federal. que estlll no exercicio (jo poder. (uais SIo as outras prerrogativQ 
QUe parecem indispensáveis à administração pUb ica. NIo s. trata de cen:ur o 
Gavemo do Pruidente Fernando Hsnrique CI ~ Trata-se de cnar UtnII 
estrutura permanente que possibilite a velocidaóll na aQministraçAo do. negócio. 
da UniAo e ao mesmo tempo restabeleça. de UI,a vot por tOdas. o Congresso 
NaCIonal. NAo falo em restabelecer prerrogativa. do COnQresso Nacional. ~ 
com m~ provisória o Congresso Nacional rUI) tem pr1IIT098tiva alguma. n6t 
realmente estamos a reboQue desse proeesso. O fllndamental e que nao auasemos 
mal' essa diSC\.lssão. 

Fiz atguna requerimento. em plan Uio, pedindo • cotoceçlo em 
votaçIO d. emenda. constitucionais Já antigas. F izemol, no plenário, um acordo 
que dia 19 seria o dia da 'IOtaçAo. é importante c ua dia 19 Mia o diá da votaçIo 
desse processo. Embora. se adotarmQa o pan car e • proposta do SenadOr 
Josaphat Marinho, isso se tomará praticamente i npos.siv*, porque terflmOl que 
remeter eIH I*ecer com as 27 assinaturas p&r;1 a ComisSollo de Constituiçio • 
Justiça e depoia ao Plenãrio. 

Então, a. minha sugestlo • que • ComissAo adote o pwec:er do 
s.nador Josaphat Marinho. que J~ indIJsi\ a c:omo aUamativa., meu e que 
nós passemo. a nos pntOCI.I.par com outras emeIndas constituc:iOnai. que 
~tIÇIItn prerrogativu absolutamente nac:et ... ao u.cicio do goywno 
sob o pontO da vista do Exac:utivo. 

O SR. PRI!SIDENl'E (JoM Samef)· CorI, ~ paiavra O s.n.aar Jadw 
Borbalho. 

O $R. JAOER BAR8ALHO - Sr. Pr flidcnte. ouvUno. ~ o 
relato que V. Ex" .caba de fazer do encontro c:orn o Presidente da RepUblica. Esse 
retato reflete, nI ~, W'I'III mesma linha de tn lta'I'\et'Ito do 8Sau'Ito, cio enoontro 
• que ta rfIferiu o Senador EJcio AlvareS, que to; r l) inicio destilleg:illatunl. ou ... 
no inicio do ano passado. No inicio do ana pq lado, o Presidente da R..,ub4iC11 
afttmou o qui! reafirmou a V. Ex" em relaçAo" m tdidIII proviIórIu a." rwlaçlo. 
neceSSidade que o Exeo.ruvo tem de tw d8'lOlvic .. as ItIibuiç6es que Itw .-iam 
própria.. Portanto, o Pruidlr1.t, da RepUbllca, IIeIo retato que V. ex- ...,. de 
fazer, nIo tI'IUdOu o sau ponto dt vista ~ reIaçIo • essa questIo. 

Sr. Presidente, quero fazer um 8p( tIO. neste momento. 10 U .. do 
Governo, Senador Elda Afvarea. V. Ex" deixOu c!a'a que. no dia t9, ~.,. 
pauta ........... 

O $R. PRESIDENTe (JoH s-ney). Foi ~1fnII dedsIc do p..,.;o. 
O SR. JADER BARBAUtO - Ptttei o. S. ilso ac:ont ... elt8remOl 

diante um retrocesso. NIO resta a fT*Q' dWi(. que estaremoa di.,. de um 
retroeeuo.. Nós caminhamos ~ •• buscarnot, elSa $OIuçIo, desdtI Q ftnal do 
ano pauada. pat' int.-médio do S..sor JosaphIlt Mairno. o ponto de ~ 
do estuOo, e no dia 19 estaremos di~ ae um tlltI'MOdO l'8trOCeIIo. Tudo que foi 
feito desmonta, a vamos novamente colocar em ,lautII indUSive o prc;.to do atual 
Ministre da Justiça. que .stá em p&á. com P4II'* M tavonlival a nAo creio qui! seja 
da conveniência do governo OI pcgjetQ do Mi ,istro da JustiÇa. Aquela altura 
dep!JtaOO faderal. Penso que quando :se busCI: u essa soluçA0 buscou-H ~ 
COf'1I1J'UÇIo poJílica e nAo para um impasse.. OUl'O dizef, na linha de raciocinio J6 
esposado por outros eompanhllito. a l'Qfirnwdc hi pouco pelo Sen8CkIr RobertO 
Reqwio, que nlo sa pOde ~er esse estudo :ia ftIImII alguma.. FOi constituíra 
pelo Plenário urna comlUAo. O governa pode, te n o ditaito. deve adI, tem C d ..... 
de aprelentar um substitutivo ao trabalho que .. r deCta COmil •. ~ • c:anstruç.Ao 
l~islatlV •. Que eonolia. NIo Sa poda ab30lutaf"\8Mte dizer que esta ComissAo • 
dona CU! verdade • que d'ltIg8mOs. ·.sar d. termoa um 8II"IérittI juristli. 
reconf'I.om nto 50 no Congresso. ma: recor hecidO nacionalmente, • ~ 
f6rmuIa. Depoi. V. ex- apresentou. aqui, nesta 'lXPOSiçAo, fórmula aJtomativa .,. 
t_ 

H"averj Ul!lII tTamit8çIo. ct. matéI i.. cOmO bem di'" o Senador 
Roberto RequiIo. Essa assunto vai p.va • ComlS do de JustiÇa. A diSCUUlo deIM 
rMt6riI nIO inicia no Sanado .. mamo MndO aprovad8 paiO Senado, • mMn'III *' que ir pana Cimara dOI DaputadOt. MIo' possível nIo tr.w dMMt 8IIU'Ito; 
iuo Mtia ~ nu relaçOa com c ex.a.mvo. .' . 

Quando. V. Ex"' temeu paue NI PrNid6nc:ia do Sanedo. o ..., 
dlsa.nO tratou aX".""I8IIt8 de rnedida prcvilÓril. O PrMldenta da RepUblica, run 
prirnain) anc:ontro, dia« "NIo tIA JlfOb*n& !IM c &.:utiV'a • podII ftc:Ir 
dupidO em cuoa amergendai:I do inItn.I'nanlo. Quero cp,.- me dtwIYam aptna o 
~ atr'IIpaIha". Entto. v.-nol tonItNirI Vamoa daYotvtIr, como dIAG o SaneQor ---Ouem sabe o Senador JoNP'* I....,...poua eaboça' ~ 0W8 
emenda irnedi' ••• te. Varnaa eoIcic8r Q fonnaIi ltnO da '-do • __ fiar com que 
.... ma*ia 8\oIOJua V .. fie. muito ruim sa, na . SI. 19, CIOI'.,...8Oii"ICAi" P1an6rio 
• tiwrmot perdidO tocIO ... twnpo. NIo .. trata: da, na dIat 19, aprG\i_"Ga • 
dIaCiSIo delta Comi .... Concardo com o s..1Or EIdO AIvaNs no sa'tiIio da que -

o Governo possa ter o seu ponto de vista e apresentar alternativa. diferentes. 
Penso, inclusive, que e Geverno deve apresentar essas alternativas. Nenhum de 
nós tem o compromiSSO de dizer que vai apoiar, em PI8tlãrio, a deeisio da 
Cemlsslo. Poderemos at6 mesmo apoiar o texte elaborado pelO Exea.ruvo. 

Nesle momento, a minha interferência nAo diz respeito a texto, ape.­
de r8CQ"hecer que o trabalho do Senador Josaphat M4rinho mwece tOdos os 
elogios. O que m. prltOalpa, Sr. Presidente, é o retrocetrso. Se c:t'Ie;atITICit no dia 
19, depois de tOdo esse esforço deIanvotvido no sentidO de buscar OI inicio da 
discussAo ... Que fique bem claro que nAo se trata Cia definiçAo final; e PleNrio n60 
$ml obrigada a aceitar eu. 'eldo. Não estamDs sub .. Jtiluindo o PJenMo. mas 
tentando encontrar um tex:to pare colocar em discussão. 

NIo se pocJe perder a eportunidade de encaminhar iSSO: dll9Oi •• 
poderen"lOs disart.r a matitria e elaborar um projeto. NIo h6 absolutamente 
eonsen!.O quante a esses pra;etes isolados. O próprio Governo nAo aceite e projeto 
do ex..()ltpUtade Federal Nelson JObim. 

Nesta epot1tlnidade. II\J faria um apelo ao companheiro Elcio Alvarn, 
no sentido de que 1'\10 percamos esla trabalho de forma alguma. 

Peço ao Sr. Relator e à Comlssio que seja dada vista coletiva desse 
trabalho de Professor Josapttat Marinho. Na próxima semana, pocJeria haver urna 
reunião final. Poderiamos remeter para o Phm8rio o JUbsliMivo da Comiulo. pata 
no dia 19. apntCIarmos a matéria. ~ 

Com isso, começa a O"amitaçlo da matéria. O Executiva poderá 
otereeer o texto que conSidera mail adequado às relaç6as entre o Executivo a o 
legislativo. Ao mesmo tempo. Sr. Presidente, tentmos I~ cuidar de devotv. ao 
Execub'of() aquile que, como bem disse V. Ex', com .1 sua expari6ncill de 8JI­
PresIdente da Repútllica • v. ex- 6 reconhecido aqw ., '~da compet6ncia privativa 
do Executive. 

Portante, e mau apelo 6 no sentido da que nAo percamos esta 
oportur,it1ade de buscarmos um caminho para a SOluça0 de.,8 problema.. 

O SR. pRE$eDENTe (JoH Sarney) - SlMador Jadar 8atbalho. uma 
coisa nlo prejudica a outra. Oeláe o principie, eu diSl4I que o texto de autoria dO 
Senador Jesaphat Mannho • básico para se trabalhar nessa nova idtia. Marcar o 
prazo balé uma manaJra de apressarmos uma SOluçA0 nesso sentido. paIlI que o 
Issunto flIo fique sendo postergado. 

O artigo diz "em caso de re1evineia a urg6ncia". O Senador RobeItc 
R:equiJo deU uma sugastlo importante, no sentido _:1. se retirw • axprauIo 
"ralevênc:ia", porque e que se quer • a urgência da matéria. 

No artigo. ... colocado: "0 Presidente da RepUbliCl podert editar 
medida provisória. nos assuntos retativoI a finanças pUblicas". Podemo. trocar 11 
expressA0 -mediaa provisória" por 'ei provisória": teríamos qui disamr iuo. A 
... ss60 "nos assuntos ~ • finanças p(blicu" , ~ rastrítiva. T ...... de 
uma contribuiçAo rel1ritiv •. 

Quanto ao mecanismo de tramitaçIo da medida. 8Yidenlarr'Ient 
teriam::lS que c:onversar com todas aslideiwçP. . 

O SR. ROBERTO REQULlo - Mas elH Hria o tem búic:o. 
o SR. PRESJDEH11! fJoH Sarney) ~ NIO adianta levarmos ptra li un, 

texto CIU' nIo seja um texto de consenso • uma contIibuiçlo da Cau ao PaIs. 
Esse' um prob6ama que intantua ao Pai •. O'Presidanle' trwmt6ric. 

nós somos tranlitórios, mas o Pai. é pennanante. O texto, no nosso silt8I'M 
COI"IIti'tuc:i, dtYa ter. tanta quanto possivel, O Mntidc) da ~ 

O SR. JOSe. EDUARDO DUTRA - Sr. Pra-lidenta, peça. palavra. 
O SR. PRESIDENTE (JoM Sarney) - Tem a palavra v. ex-. 
O SR. JOSI! EDUARDO DUTRA - Sr. PrQidenta, Sta. Sen.adr:ns, 

prirnWIO. quatO regiItlW que a a.nc.ta do p.-tidQ dOI T ... ~ .... Ibarta 
para participar dessa debata. ~ um consenso. . 

Contudo, ternos ta'nOém que racioc:irw no sent;Oo da que. n8 hipótese 
da e.C8tefteçlo proviveI, evitemos o conflito. De!MitAmOI que o s..to da 
Rep(io1lea se manifeste sobre .... rnat6ria, fIIvorweImente ou nIo * forma ." ~ 
• matâria chtçar para • votaçIa. 

Segundo. astamo • ...::iocinIrdo c:crno se o proc:euo da votac;IO -
daSSU no dia 19. coisa que nIo vai acontecer. Como a ComilllO da C~ 
Justiça. Cidadllnia perdeu o prazo, toda as mat6riIII qtIo p.udU para c dia 
19. 

No entanto. por se tratar da PfOPC*II de emenda ~. 
.. Mameado um relator, que "ai cs. C parecer em clotn*io. a, dI.nnte cinco dia. 
vai-s!) aliar discutindo aua malena. 

Suponde·s8 que seja este o parecer, por s. tratar de um substitutivo. 
d. qualquer forma a matérIa volta à ComlUAo de Constltulçãe, Justiça a Cidadania. 
E. dtJrant~ os CIflCO dJas em qLJe "tiver em d&bate. pOderio ser apreMntada. 
emendas tanto paio Geverno COlno Por qualquer Parlamentar. desde que haja o 
númflfO necessaria de aSSinaturas. 

Querta reforçar a manifestaçAo do Senador Jader BarbalhO, no 
sentl~ de contin1J8l' e pr0G8sso oe tramltaçio. 

O SR. PRESIDENTE (Jose Sarnay) • Mas nlO hê intanupçao _:lo 
proQnso. Pelo contrárie. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA· Sim. mas a ObSen'açio do Lidar ,:10 
Govomo me deo a Impressão de que, coma nio t..-n acordO em relaçAo a iSIO, 
vamos levar e assunto para um COlégio da Lideres. o que. na pratica. levaria a url'l8 ... _. 

O que propenho conaatamente - até nAo VtlfO nll!lt8udeda de se 
pedir VIstas heje - • qu. se vote ,8 hoje, na comiss;.lc. este parecer. No dia 19, 
quarldo vai entrar em pauta a matéria. 6 Indicado como RelatQt da plenário o 

SeNIdor Josapl'iet Marinho, que apresenta esta parecer. Este pantC:*" "ai flCW" em 
dilCUsslo durante cinco dias no planãrio. Mesmo que ela nIo reeeba. nenhurna 
~. ter* que voltar. ComiS$lo de Constrtuiç.lo. Justiça. Cidadania, porque 
ale ó um substitutivo a 10daI as propostas de emenda constitucional que fonm ..... -
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Temo certeza de que vai haver emendas, porque pelO menos a 
LicIeranc;a do Governo j6 disse que nlo COI'1CCIrda eom o '***', NIo ~ 
dúYidu a. que a Liderança do Governo 1'110 vai ter o mfnimo problem. .", 
COI1H9Uir as assinaturas nec:essáriQ, para apresentar a sua emenda "~. 

O próprio Regllnento do Serutdo. no que M refere • ~ 
deAu mattnu, i6 pnNt todo &ste t~ p.-. se tentar ~ um proceuo 
de consenso: pelo menos 38 dias na c::omisslo, induindo os dnc::c di .. de dlba 
do pa'eCIW no pl""-;O. Depois. • comisslo lanII vinte di .. pa'II .,..i.... EntIo. 
temos conaetarnenta, sem abortar em nada a processo que j6 Mo iniCIou, qut • o 
deN cominA0, pelo menos trinta dias pari! tecer um debate sotq ... pawc:er • 
as emendaS que vAo surgir. Seja do Governo, seja de outro. Pa'tidol. sem d.-

o margem a da..m que c Senado astalia protelando p.-. l'8SCIIV*' a mat*ta. 
"" ___ Esse. o apelo que f89'. que ec:ho QUIJ contempla as preoo $ .'11 

do UUYWI ....... da tOdOs aquet" que querem que • mat6ria se;. dlsr::utG • que _"_de_ .. 
O SR. PRESIDI!HTE C..- _> . s..- J __ 0uIr0, 

8CtIO- que IOdos altlmOl ~ acordo, porqulI o pruo do dill 19, pnrneito, nIo 
signlflc8 n6t twmos tnIbaIhedo. .." nrrun. ~; ~ ... tapII'\U 
de/in'ritII o infeio ct. diSCUSSlo di! mat6ria.. .. . 

N6t nAo podItnoa retjfW' de pUa o que o PleNdo d.ociu. O 
PIer*io deddiu pela prazo de trinta dia • deU .... p(8ZQ, 

Por outro lado. esta com/Ide nAo • urN comisaAo re;m.nta' • nfvel 
paith; c:cmCI \.mil' eamiss60 polítiCa Por isso. ... foi. canstituídll com c:rttjrioa 
diferentes .- nio com aitérlot ~ doa partido&. Foi fonneaII com • 
~ das alJtCf'U dat ........oa de ~ líd«eS dos partidoS que limam 
pIrticip.ao de trabalha !egislldivo a este retpeito, porta1to, nIo. podemos tomIr 
unw votaçIO de. um parecer, !MS apenas _ uma ccntribuiçlo. E asw • 
cantribuiçlo qu. est8 sendo dadIl," A CormssIG pode' aflm\tl". ChegImOS • urna 
c:ontnbuiçlo. feitII pelo SerutdcIr· Josapm. ""-imo, qu. VIIi ... dadII para que 
~ ~ d. IIV~' ntOOd_. Por qut? P«que lISte pnIm • qui V. 
Ex- estj .. refwtnàO e justamente o l'forwwtt. que e.tou vendO p ... ~ .. possa 
chegar a .... ponto comum, de encontrar uma lOIuç1O dW1trO da C.... . 

Pen.o que .. fai o ponte. ct. v. do Wdet do Governo.. att mesmo 
. ~ quando s. ex- falou MI lid.rança - e nós n.io podemOS faur aqui ". 
um o.Mr as liOerar'Içaa. porqu. do .... que representam politicamente ~1eI 
que via votar dentro do pl...,á.10 ., seria sempre convocado V. exa, .. mesmo .. 
nao· se falaSSe em liderança.. ~ jlJSt&menta • o int.,..... de V" o 
peo ......... de ttKiOS os. paMias.. ~_ 

Creio que todos &atanios de acorda • esM respeito ... 
O SR. RELATOR (Josaphat Marinho) - V. ex- me ~ U'n 

..... ,Eitd.l*'ilO?_ 
O SR. PRESIDENTE (JoM~) - Pois nto. 

O SR. RELATOR (Josaphat Marinho) • e e dirigido especialm.nt. ao 
l"\Obte Senador Jade!" Barba\hO, para peóir a sua compreendo. 

Nós Instalamos a Comlss.to ., tivemos duas reuniOe. para 
apresentaçio de propostas. Alter .. o texto ,nicial. alterei o segundo texto, e vem 
este tercelfO texto. 

AdmItIndo que lemos que apresentar uma matéria ao Plenário ale o 
dia 19 e presumindo que hOJe encerrariamos a discussAo desta mattria, eu, altm 
ctaquela exposição final, elabOrei, admilir:do a aprovação, este texto, que seria a 
jusllflcaçlo do projeto, que passo a ler por sua Impessoalidade: 

"O presente projeto de emenda constItucional • resultante d. 
entendimentos 8 concossOes entre parlamentar.s de diversos e 
difarentas particiOs. N~ expressa o pensamento ou a tend6nCla de 
senadores e partidos, isoladamente considerados. 

O objetivo comum foi a elaboraç.lo d. um texto de equilíbrio, 
em que se disciplinassem melhOr as mac:lidas provisbrias, evitando o 
excesso d.las, e se assegurasse sua efetive apreciaçlo paio 
Congresso Nacional, em tempo adequado. Por isso mesmo, o R8l8tor 
admitiu sucessivas alUtraç6es nos esboços ~ redigiu, o.o.tto, 
naturalmente, de compreensíveis IimllaÇOes de coar6ncia. 

NIo houve propósito de prejudi~ as pttIposiÇÓM MI curso. 
Prevaleceu o anseio de enconw fórmula que traduzisse a aspiraçAo 
geral de ordenar a mat6ria com sobriedade, s.." d.sguarTlac« o 
Poder Executivo do instrumento de ediçlo pronta. nem ~ o 
Poda' Legislativo na sua capacidaOe normativa. ~ 

DwnTo desta tramltaçAo, acredito que, em viShl dII impeSsoalidade 
com que tratei o assunto, devariamos hOje deliberar, aceitandO ou recusando este 
projeto. NIo lenho nenht.m problema a esse respeito. Deliberariamos cumprindo a 
finalidade da ComislAG. O projeto seria 8pfesentado em plenário no dia 19 e 
passana, entIo, a tramitar como uma propoSlçAo autOnoma. que receberia as 
modificaçeal que fossem consideradas .propriadas p"'os Srs. S.nadcntl, 
individualmente, ou pala Maioria. polrticamente. 
Creio que nós deV8fiamos chegar logo a uma conclusão, porque senlo (IQ/TIOS 
reabrindo a diSQJSÃO • a apresenlaçêo de sugast6es a cada teunilo, nio 
chegamos a t.A'n8 condusJo " nAo chegaremos a ala. 

Esta t, entlo. a sU9lttt.lo que eu faria como Relator: deliberarmos 
soOre a matéria. ~ 

NIo na nenhum problema se a Comis. entender qua deva rejeitar o 
luto. Pode rejeitâ-kl, embora eu saliente que aste projeto nAo li o mau 
pansamento, • a resultante da uma conaUaçIo de idaias, mas deliberamos sobra a 
matMia. No plenário' que se dará essa granda negociaçio política, ." porque 
em. Comlssto nAo pode fuar a neQOCiaçAo politica. que deo;Mtnde da maiana do 
Pl..,ário. Essa li a idei •. Assim conClliames a autoridade desta ComlssAo com o 
interesse do Governo. 

O SR. JADER BARBALHO - Sr. PreSIdente. considerando os 
argumentos do Reiator • o fato de que essa proposta " apenu um estudo para 
jn~ o processo, retiro o meu pedIdo de vrsta. 

O SR. PRESIDENTE (Jose Sam~) • Esta ComiSSão nlo tem nem o 
poder de recusar sugest6es 8 nem o poder de .provar ou de decrclir, porque, como 

.... di.... • um subsidio que a Com"sto apresenta justamente para 
~ Cias propostas que estio no plenáno. Penso que auim seria uma 
bo.- aotuçIo. Colheremos .. usineturu doi que (lUi...m aUiner. 

O SR. ELCKJ ALVARES.- Sr. Presidente, paço a pai..".. p;n uma _. 
. COm o maior respeito • todoI OI Colegas que pouam peru ... 

dQrenI:~ do que estou fal~, estou tentando, afj insistentemente, fazer v. 
o segwnte: O Governo, evidentemente, estj elaborando um trabalho, mas o que 
ac:ontttcerá dl.19.se nAo entregamos o trabalho? Teremos que tom. uma decisto ...- esse ...no tem dOi. ênguIos: o jIsIdico ~ ".... ponto, folgo muitO, 
porque esta ComissIo estj actlIsc:entando um not.ãv. trabalho - • o poIftieo, que 
nIo pCIOe .. oblCl I ·lIa Se alguém tencar cbSCllncw o aspecto poIlticO, comete 
um erro de rrfoque q&.- HriII ililp8idcÁ..... , 

ces .. forma. o que o lid_ do Goven"lO estj pretendendo - • uma 
posttn tamb6m ilTlpltSSOal, nICI • o EIcio AIv ...... q Uder do GMwno - .. {UM" 

sentir que, paio di410g0 que foi inaugurado há algum tempo e que ganhOu alentO 
com a conversa mal' recente do Ptesrdente José Sarney c:om o P""sidenf;e 
Fernando Hennqua Cardoso, podemos camrnhar para um denominador eomum.. se 
ho.rteJ o passo apt8lsado a se liquidar o assunto, o Governo ~ aftrmo isso COMO 
lid~ ~ Governo - nlo lem a disponrbilidade de texto. Qualquer S,.-,ador da 
RapUtillea, mesmo que s. coloque em posiçlo contrária 80 Govemo, tem if'ItetHM 
em. conhecet o pensamento do Governo. 

_ho. 

O SR. JADER BARBALHO· V. ex- m. pem1ite um ~? 
O SR. ElctO ALVARES - Com muito prazer, Senador J.w 

O SR. JADER BAABALHO - Esta ComissAo podia eoncIuir um 
estudo, elaborar um texto a, • partir daJ, o processo. 

O SR. ELeJO ALVARES· é. com base MSsa texto quao Govemo vai 
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o SR. José EDUARDO DUTRA - S '. Pre-sldente, V Ex" sabe que. se 
hOUV8f um reQuerimento no dia 19. poderá ser adl Ido. 

o Sft RELATOR (Josaphat Mannhn). Se. no dia 19, não Mouver um 
texto ela Comissão no plenário. entrar.§o em discu isâo as proposiçOes. 

o SR. ELCIO ALVARES· RBssalvadas as POSIÇões de quem votou. 
favor ou contra. 

O SR. RELATOR (Jcsaphat Mannhe) - E nesse momento que se cria 
um Impasse. 

o SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA· E. :atamente 

o SR. RELATOR (Josaphat Marinhc) • A Comissão. com este prOJeto . 
• 51' abrindo oPQ/'t1JrlIOade a que a conelllação SI faça no plenário sobre um texto 
unlco. 

o SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA· Por isso fiz questão C6 registrar 
~, easo o processo seja iniciado, terá de naver :Jm parecer que. mesmo que nlo 
reotba emendas, deverá voltar à Comissão. 

p,las palavras do Uder do Gov.r '\O, reSOlvi pedir esdarearnento 
sobre se' ntençlo do Governo nao iniciar o pro :esso de tratnltação no dia 19. E 
iua pode s .. feito de diversas forma., por exemplo, por requerimento de 
edilfl'ltlntO. 

o aR. ELCIO ALVARES· Eu po.so 'icar contrI. 

o S~ J~Sé EDUARDO DUTRA • No entanto, a lideranç8 tjo 
Govetno pode J)eCit adLemento, Senador Elcio /4JIIIfU. NIo vamo. teroiversar. 

O SR. PRESIDENTE (Jo" Sarne I) • Vamos encerra.. os nonos 
nbalho •. porque penso que o. pontal de vista j4 foram todos apresenteao.. 

Jt que o Li'*' do Governo disse qui', no momento. podemoa cne;. a 
LI'I'I impasse polltico. considerando como subsidi(, o trabalhO do SenadOr Jouphat 
MIrint'Io, pediria' Cornisslo que desu ao Ptll.identa um prazo lIt6 o dia 19, 
MgUI'ICia-faira PtnI que .... tamWm tive ... ", m lo, P" negociar, LI'I'I instNmento 
CIOI1CNto, saido da ComisalO. 

Caso nlo haja negociaç40, jâ .estam l' com o subsidio pronta. 

O SR. ROBERTO REQUIAO • Sr. Presidente, h8wria alO'Q 
empecilhO no fato de esse texto .... aprovado " eventtJatmenta, i11OdstIcado cem 
subSidias do Governa? 

$e; este texto nao fOr um texto de conMrlao da Comisdo, nIo ht 
tOtn o qea trabaItw. Nem o Governo poo;a traba lhar:sobre iuo. 

O SR. PRESIDENTE (JoM Sarney) ,Exatamente. 

Este' o texto que temos como sw·dio. e a Comis..,.,.. d6 poderea 
de~ sobre"', • fim do tliCOilb&"IQS UmlI soluçlr>. 

E&tj encerrada • raunilO. 

IUvanUHa. re&II1llO U11h2Oml,~) 

PROPOSTA APROVAI)A PELA COMISSÃO: 

de 1998 

OispOe se ora 8 edição de medidas 
pi'Ov;~6rias e dá outras previdências 

Art. 62. Em C8IO de ralevtncia e urgência, o Presidente da 

RepUblica poderi edit. medida provisória, com força de lei, 

tubmet~ de imediato ao Congresso NaeicJnal, que a examinará, 

no prazo de saasentl dia, ,e acompanhada de exposição de motivos 

§ 1-. Se estiver em recesso, o Congresso Necional SItIit 

convocado extraordinariamente, no prazo de cinco dias. 

§ 2-. Se nêo for apreciada no prazo ele .eSMntll di •• de NU 

recebimento no Congresso Nacional, a mediela provisória p8I"'d.-j a 

eficácia, de""' sua edição, e .... c<>nvertida em prqota do 101, cujo 

tramitaçAo obed0ce<6 ao disposto no § 2'. do atl 64 desta Cons1ilulçlo 

§ 3-. Rejeitada I medida provisória ou rec:uudo o pro;eto dto 

lei em que ela se converter, o Congresso Nacional dllCiplinw*. no 

prazo improrrogável de se.senta dias, 11 relaç6el juridk:as dllCClll r.11M 
doatonAo~. 

§ 4". A medida pnwisória f8jeil __ podor6 .. __ 

no todo ou um parte. 

§ 5". NAo seria Objeto da medida provil6ria u m_ 
I. vedadas. lei delegada, como previsto no § 1-. do an. 68 

de"'" Constituição; 

11. de natureza tribu*ia; 

111. relativu a direito penal; 

rv. quo """'" espocillcadao .... lei oomp_, 

§ 6". Somente pc< lei complementar pocIe<á - e_­
nem_ a respeito de medida provi~, satvo quno ao proceao do, 

sua 1ramitaçIo. 

§ .,.. A medida provisória pod ..... '.' .. 1 a, noo _ 

_1_ pelo Congrosoo Nacional. 

AlI. z.. o § 6". do ar!. 68 da ConItituiçlo F __ • vigonIr, 

""" • --redaçIo: 

§ S-. Esgotado.rl deliber8çlo o pr8ZD li' 'ai" no g . 
• "., o veto .... cctocado na ordem do di. da> _. lrnechIa,. 

1Ubi&llt&dU .. demail propoaiç6M, d .. ~ fin8I, 1""1"" 11 

_ do _ trila • ar!. 82, _ '"" po.""" - pore 

"'" 'oçea 

AIt. 1-. O 8rt 61 da ConstitUfr;a l Federal papa a vigorar com a 

I18QUintll redaçIo: 
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JUSTlFlCAçAO 

o P'Osonto projeto do emenda constl1lJcional • resuJtanto do 

entendimentos 8 eoncess6es entre parlamentares de diversos • 

diferentes partidos. NIo expressa o pensamento ou a tendência da 

senadoras 8 partidos. isoladamente consideradoS. 

O objetivo cemum foi a olaboraçAo do um texto do aqui/Ibrio, 

em que se disciplinassem melhOr as medidas provisOriu, evitando O 

excesso dot .. , • se assegura... SUII afetiva aprocioçlo poto. 

C~ Nacional. em tempo adequado. Por iSso mesmo o ReI .. 
admitiu sucessivas altoraç.los nos esboças que redigiu, ._, 

naturalmente. da compreensíveis Iimitaç6es da coer6ncia. 

NIo houve prcp6sito de prejudi<&r as proposiÇ<loo em ...... 

Prevaleceu o anseio da encontrar fórmula que traduzisse • aspiraç:Io . 

geral de O<donor a mel"'. cem oobriedad8, sem ~ o Poder 

EJcacutivo do Instrumento do adiçlo pronta, nem ~ Q p",* 

legislativo na sua capacidade normativa. 

A exposição anexa dO Reiator, que instruiu a dilQJSSlo do 

último esboçO na apreciaçAO final da ComillAo;. ruc.me. . Q 

desdobramento da discussAo da matéria • complementll ..... 

juSlificaçAo. 

EJcpllcaçlO FIno! 

1. Atendendo ao pedido de Uderes da êtiversos partidOS. 

manifestado em Plenário, elaboramo, Projeto ~ emenda • 

ConstituiçAo sobre nova disciplina da medida provisóril. • o 

encaminhamos ao nobre lidar Élcio Á1~ares. em 4.12.95 .• 

2. Essa proposta veio a ser objeto de COf"sideraçAo, pelá. 

presente Comissão, integrada por autores d. proposiçOu sobre a 

matéria 8 por lideres partidários, ,sob ~ pr!l~id6ncia do Senador JoM 

Sarney, como Presidente do Sanado .• 

3. Na Çlrimeira sessão reatizada, em 08.05, foi distribu.(~ Q 

texto da proposta para que os membros da Comisslo oferecessem 
suga_. 

Ofareeeram-nas os senadores Lúcio AlcAntara, Roberto 

RequiAo, Jader Barbalho, Ney Suassuna, Epitácio Cafeteira, José 

Eduardo Outra e participaram de discussão outros senadores, como 

Roberto Freire. 

4. Depois da examinar as sugestões escritas e orais 

apresentadas, aceitando-as no que nos pareceu adequado dentro do 

espírito de conciliação, redigimos o novo esboço, datado de 28,5.96 e 

distribuído é Comissão, 

S. Na reunião da Comissio, de 4,6, propusemos as 

seguintes alteraçOes no texto apresentado: 

a) acrescentar ao § 2', do art. 62 que a medida 

provisória "Ao apreciada no prazo de 60 dias, e a 

ser convertida em projeto de lei, perde a eficácia 

desde ~ edicAo - a fim de evitar dúvidas; 

b) no § 4'" aditado também ao art. 62, suprimir a 

cláusula -na mesma sessao legislativa" - visto 

que, rejeitada, a~medida provisória não deverá ser 

reeditada na mesma ou em outra sessão 
legislativa, como se infere de decisão do 

Supremo Tnbunal Federal na 6mD. n', 293-71600; 

c) no § 50., igualmente acrescido ao art. 62, suprimir 

Q inciso I - reservadas ao domínio da lei 

complementar - ,PI?~e a proibição de medida 

provisória cuidar de tais matérias já está contida 

no inciso 11; 

d) desdobrar o inciso 11 do § 5', para que a cláusula 

final _ ·outras q\.Je forem especificadas em I 

complementar" - forme inciso autOnomo, a bem da 

melhor téa'lica legislativa. 

58. Na mesma reunião, o Senador AntOnio Carlos Valadares 

tamb,," sugeriu modificaçOas, que sàlientau: 
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a, a medida' prdvls6rf2; 'atém de "instruída com 

axposiçlo de motivo~ ~ •. deve ser apreciada pela 

Congresso no PfiW),( la 60 dias, "8 contar de sua 

publicaçAo no Diário C )fieial da UniAo"; 

b) nlo intarrupçlo nen I encerramento da sassAo 

legislativa ·sem a apreciação de medida 

provisória cujo ténn no do prazo estabelecido 

para sua tramitaçlo (corra durante o recesso do 

Congresso Nacional"; 

c) vedação. "em qualqullf' hipótese. da reediçAo, no 

todo ou Bm .. parte. delnedida provisória", 

..... i"""",",,_...a vedaçio do reediçAo nao deve _. 

.... t Illcida em car*er demaSiado rígido. impróprio para o estilo das 

narman constitucionais e impeditivo da interpretação fl~tyel, que 

atendalt r •• lidade extremamente diversificada. '"ambém nlo se afigura 

conveniente estabelecer que o prazo para deliberaçAo da Congresso 

lObre 11 medida provisória se conte a partir de sua publicaçlo no Diário 

Ofk:ial da Unilo. E .. for retardada a remessa ao Congresso? NIo 

poderiI ser reduzido, da fato, o prazo do d.liberl!Çlo do Congresso? O 

irTlpOftant. é que a remessa seja acompanhada de exposição de 

motivai, • que, no prazo de 60 dias, rejeitada a medida provisória. dê­
se 8 conversão em projeto de lei, com regime 8!ipecial de tramitaçAo. 

As ponderaçOes trazidas paio Ilustra Presidente da 

5b. Comparecendo à reunilo cc mo Presidente da CominA0 Comissão Mista de Orçamento do Congresso Nacional já estio 

Mista de Orçamento do Congresso Nacillnal e com o propósito de 'convertidas em proibição no texto do Projeto, na parte em que declara 

exame conjunto da ~éfia, o deputado ,José Samey Filho expOs as que nl)o serão objeto de medida provisória as matérias vecladas • lei 

• ctifituldades encontradas, ressaltando: delegada, -como previsto no § '-, do art. 68- da ConstituiçAo. Nesse 

parágrafo. no inciso 111, está excluída de delegação a legislaçAo sobre 

a) -8 abertura de credite s extraordinários por medida 'planem plurianuais, diretrizes orçamentárias e OiÇ8illentoS-, Logo, 

provisória - o que d Iterminou estudo do Relator matéria proibida também • medida proviSÓria, nos termos do projeto. 

da Lei de Diretrizes )rcamentárias no sentirln rt. 

propor que so r.'tabelaça· "o procedimento 

_Ido peta Lei n. 4.32~ (8ft. 44). 

b) • apllcaçAo de mldicla provisória • rnat6ri1 

orçamentária em geral. 

Se. Por falia do !ll!2llmI nao IIOUVO dalibereçlo sobro .. 

~. proposUIa. 

6, A fim de facilitar os trabalhos ÜI comissio, apreciamos RI 

novo. ougostOu. 

Quanto iII do nobre Senador linte"io Carlos Val_, • 

~ de _ • medida provisória aco mpanhada da _1çIo de 

motivos, j6 consta do Projeto <ama do art. 82). T_ • proiblçlo de 

.. reedit8d8 • medida j' havíamos Pf'OI osto, • assim a aceitamos. 
NIo _, -....mo, adotar. redaçIo. por .1. proposto, da_, 

"em ~ hlpfltose", • reediçAo, no t"do ou em parto d. medida 

provilliN". Se lO mantém .... formo d. ato logislatNo, _ da 

Cumpre _, porém, o § 3". do ar!. t68, segundo o qual "a 

abertul'a de crédito extraordinério somente senil admitida para atender 

• despesas imprevislvei. o urgont .. , como as d.....,.nt .. da guerra. 

comoção interna ou calamidade pública, obset'Vldg o ~ ll2 m. 
§Z'. O pnJCOitD nao é do eIog_eJareza. Do quaIquaT modo, ._ 

ao -di!opOsta no art ar, autoriza. limitativamente, a medida provisória 

-pa-a at""" a despesas imprevisíveis e urgentes, como as 

-.ntoo do guerra, comoçIo interna ou calarnidade pública". 

1. De acorao com as idéia 8)cpOStaS, imprimimos 80 Projeto 

a forma ora apresentada. 

Brosllia, 12.6.96 
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O pare- (Tramitando em conjunto com as Propostas de 
cer se encontra distribufdo no plenário e conclui pela Emenda à Constituição nOs 1, 4 e 11, de 1995) 
apresentação de substitutivo. 

A Presidência detennina a publicação do pare­
cer, juntamente com o voto em separado do Sena­
dor Lúcio Alcântara, apresentado perante a Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania, e infonna 
que a matéria sai da Ordem do Dia e ficará na Se­
cretaria-Gerai da Mesa para recebimento de emen­
das até a próxima terça-feira. Findo esse prazo, será 
remetida à Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania, para que ela possa examinar a matéria. 

A Presidência adota igual procedimento para 
os itens 9, 10, 12 a 14 da pauta. 

Dessa maneira, as sessões deliberativas de sexta­
feira e segunda-feira serão sessões não-deliberativas. 

São os seguintes os itens retirados da pauta: 

-5-
PROPOSTA DE EMENDÃ À 

CONSTITUiÇÃO N° 4, DE 1995 

(Inclufdo em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 358 do Regimento Intemo) 

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nOs 1, 11 e 20, de 1995) 

Proposta de Emenda à Constituição nO 4, de 
1995, de autoria do Senador Ney Suassuna e outros 
senhores Senadores, que acrescenta parágrafo ao 
art. 62 da Constituição Federal. 

(Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania.) 

-6-
PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUiÇÃO N° 11, DE 1995 

(Inclufdo em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 358 do Regimento Intemo) 

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emen~ à Constituição nOs 1, 4 e 20, de 1995) 

Propo~a de Emenda à Constituição nO 11, de 
1995, de autoria do Senador Epitáfio Cafeteira e ou­
tros Senhores Senadores, que dá nova redação ao 
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal. 

(Dependendo de parecer da Comissão de 
Conatltulção, Justiça e Cidadania.) 

-7-
PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUiÇÃO N" 20, DE 1995 

(Inclufdo em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 358 do Regimento Intemo) 

Proposta de Emenda à Constituição nO 20, de 
1995, de autoria do Senador Roberto Requião e ou­
tros senhores Senadores, que dá nova redação ao 
art. 62 da Constituição Federal. 

(Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania.) 

-8-
PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUiÇÃO N° 65, DE 1995 

Proposta de Emenda à Constituição n" 65, de 
1995, de autoria do Senador Nabor Júnior e outros 
senhores Senadores, que altera dispositivos da 
Constituição Federal. 

(Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania.) 

-9-
PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUiÇÃO N°12, DE 1995 

Primeiro dia de discussão, em primeiro turno, 
da Proposta de Emenda à Constituição n" 12, de 
1995, de autoria do Senador 

Pedro Simon e outros Senhores Senadores, 
que acrescenta inciso X ao art. 30 da Constituição 
Federal, tendo 

Parecer contrário, sob nO 40, de 1996, da Co­
missão - de Constituição, Justiça e Cidadania, 
com voto vencido, em separado, do Senador Rober­
to Requião. 

-10-

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N° 17, DE 1995 

Primeiro dia de discussão, em primeiro turno, 
da Proposta de Emenda à Constituição nO 17, de 
1995, de autoria do Senador Pedro Simon e outros 
senhores Senadores, que altera a redação ao inciso 
VII do art. 129 da Constituição Federal, tendo 

Parecer contrário, sob nO 820, de 1995, da Co­
missão - de Constituição, Justiça e Cidadania, 
com voto vencido do Senador José Eduardo Dutra. 

-12-

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N° 28, DE 1995 

Primeiro dia de discussão, em primeiro tumo, 
da Proposta de Emenda à Constituição nO 28, de 
1995, de autoria do Senador Gilvam Borges e outros 
senhores Senadores, que revoga o inciso IX do art. 
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235 da Constituição Federal, te ndo ParE<', . contrá- fesa Nacional sobre a MENSAGEM N° 176, 
rio, sob nO 740, de 1995, da Cornissão de C. II1Stltui- DE 1996 (nO 491196, na origem), pela qual o 
ção, Justiça e Cidadania. Senhor Presidente da República submete à 

-13 _ deliberação do Senado o nome do Senhor 
Jorge Konder Bomhausen, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à Re­
pública Portuguesa. 

PROPOSTA DE EM ::NDA À 
CONSTITUiÇÃO N" 31, DE 1995 

Primeiro dia de discussão, em primeiro tumo, 
da Proposta de Emenda à Constituição nO 31, de 
1995, de autoria do Senador Ne y Suassuna e outros 
Senhores Senadores, que alt era dispositivos da 
Constituição Federal, tendo 

Parecer contrário, sob n" lO! i, de 1996, da Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania, oom voto 
vencido, em separado, do Senado· Ademir Andrade. 

-14-

PROPOSTA DE EM::NDAÀ 
CONSTITUiÇÃO N" 4:1, DE 1995 

Primeiro dia de discussão, em primeiro turno, 
da Proposta de Emenda à Constituição nº 43, de 
1995, de autoria do Senador Romero Jucá e outros 
Senhores Senadores, que altera o art. 46, da Consti­
tuição Federal, tendo 

Parecer contrário, sob n" i 56, de 1995, da Co­
missão de Constituição, Justiç~ e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Jos.' Samey) - Sobre a 
mesa requerimento que será lioo pelo Sr. 1" Secre­
tário em exercício, Senador Ren ~n Calheiros. 

É lido e aprovado o seguine: 

REQUERIMENTO N" 6U9, DE 1996 

Nos termos do art. 311, alínea a do Regimento 
Intemo, requeiro preferência para os itens 15 e 1 
afim de serem apreciados após o item 4 da Ordem 
do Dia. 

Sala das Sessões, 19 de . unho de 1996. - EI­
cio Alvares - Jader Barbalho - Romeu Tuma -
Hugo Napoleão - Geraldo Mel.,. 

O SR. PRESIDENTE (JosÉ, Sarney) - Aprovada 
a inversão da pauta, a matéria constante do Item 15 
da Ordem do Dia, da presente sessão, nos termos 
do parágrafo único do art. 383, do Regimento Inter­
no, deverá ser apreciada em se! são secreta. 

Solicito aos Srs. funcioná ;os as providências 
necessárias, a fim de que seja mspeitado o dispositi­
vo regimental. 

É o seguinte o item aprec iado em sessão se­
creia: 

Item 15 

Discussão, em tUnlO único, do Parecer 
da Comissão de Relaçê ,es Exteriores e De-

(A sessão transfonna-se em secreta às 
17h 16min e volta a ser pública às 17h25min.) 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - A sessão 
toma-se pública. 

O SR. ELCIO ALVARES - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. 
Ex" a palavra, Senador Elcio Alvares. 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL-ES. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, uso 
da palavra apenas para lembrar aos colegas, princi­
palmente aos que se encontram ausentes do plená­
rio, que haverá agora votação de emenda à Consti­
tuição, que requer o quorum qualificado de 49 Se­
nadores. 

Por isso, gostaria, Sr. Presidente, que V. Ex" 
permitisse que eu fizesse deste microfone o porta­
voz de um apelo a todos os colegas que se encon­
tram em seus gabinetes ou nas demais dependên­
cias da Casa, que se dirijam ao plenário para partici­
parem da referida votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) -Item 1: 
Votação, em segundo tumo, da' Pro­

posta de Emenda à Cons.tituição nO 1, de 
1996 (nO 48/95, na Câmara. dos Deputados), 
que dá nova redação ao inciso 11 do art. 192 
da Constituição Federal, tendo 

Parecer favorável, sob n" 20, de 1996, 
da Comissão 

- de Constituição, Justiça e Cidacla-
nia. 

(Em virtude de adiamento) 
A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 

deliberativa de 12 do corrente, quando teve a sua 
votação adiada para hoje. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos 
terrnos do disposto no art. 288, li, do Regimento In­
temo, a matéria depende, para sua aprovação, do 
voto favorável de três quintos da composição da 
Casa, devendo a votação ser feita pelo processo 
eletrônico. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Tem V. 
Ex" a palavra. 
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o SR_ JOSÉ EDUARDO DUTRA (PT-SE. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, já tivemos oportunidade de apresentar 
os argumentos pelos quais somos contrários, quan­
do da votação dessa proposta em primeiro turno. 
Continuamos considerando uma temeridade a apro­
vação dessa proposta de emenda constitucional, na 
medida em que o IRB tem funcionado como uma es­
pécie de órgão regulador desse assunto no País. O 
capital do IRB, de maneira até pouco particular, é 
formado, com exatos 50% de capital estatal e 50% 
de participação de todas as outras seguradoras que 
operam no Brasil. 

Portanto, consideramos uma temeridade essa 
quebra da paridade antes que seja criado um órgão 
regulador para evitar a monopolização desse tema. 

Assim, o PT encaminha o voto 'não". 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Presi­
dência solicita a todos os Srs. Senadores que ocu­
pem os seus lugares, para que possamos dar início 
à votação pelO sistema eletrônico. 

Os Srs. Líderes, se !luiserem, poderão orientar 
suas bancadas. 

Concedo a palavra ao Senador Hugo Napoleão. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL-PI) - Sr. Presi­
dente, o PFL vota "sim", adotando as mesmas expo­
sições e pontos de vista expendidos na votação em 
primeiro turno, em virtude da necessidade imperiosa 
de aperfeiçoamento do sistema. 

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB-CE) - Sr. 
Presidente, o PSDB vota 'sim". 

O SR. JADE R BARBALHO (PMDB-PA) - Sr. 
Presidente, a liderança do PMDB recomenda o voto 
·sim-. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB-PA) - Sr. 
Presidente, o PSB vota 'não'. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF) - Sr. Pre­
sidente, o PTB vota "sim". 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPB-MA) - O 
PPB vota 'sim', Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Os Srs. 
Senadores, devidamente orientados, já podem votar. 

O SR. ELCIO ALVARES - Sr. Presidente, mais 
uma vez, encarecemos aos colegas que se encon­
tram fora do plenário que aqui compareçam, porque 
a votação exige quorum qualificadO - 49 votos. Por­
tanto, os Srs. Senadores que estão nas imediações 
do plenário ou em seus gabinetes queiram compare­
cer ao plenário. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Os Srs. 
Senadores já podem votar. 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM 'SIM' OS SRS. SENADORES: 

Antonio Carlos Magalhães - Artur da Távola -
Bello Parga - Beni Veras - Bernardo Cabral - Car­
los Bezerra - Carlos Wilson - Casildo Maldaner -
Coutinho Jorge - Edison Lobão - Elcio Alvares -
Emília Fernandes - Epitacio Cafeteira - Ernandes 
Amorim - Esperidião Amin - Fernando Bezerra -
Flaviano Melo - Francelino Pereira - Freitas Neto -
Geraldo Melo - Gerson Camata - Guilherme Pal­
meira - Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Iris 
Rezende - Jáder Barbalho - Jefferson Peres - João 
França - João Rocha - Joel de Hollanda - Jonas Pi­
nheiro - José Agripino - José Alves - José Bonifácio 
- José Eduardo - José Fogaça - José Ignácio -
José Roberto Arruda - José Serra - Lucfdio Portella 
- Lúcio Alcântara - Mauro Miranda- Ney Suassuna 
- Onofre Quinan - Osmar Dias - Ramez Tebet -
Regina Assumpção - Renan Calheiros - Romero 
Jucá - Romeu Tuma - Ronaldo Cunha Lima - Sér­
gio Machado - Teotônio Vilela - Valmir Campelo -
Vilson Kleinubing - Waldeck Ornelas. 

VOTAM 'NÃO' OS SRS. SENADORES: 
Antonio Carlos Valadares - Ademir Andrade -

Benedita da Silva - Eduardo Suplicy - Josaphat Ma­
rinho - José Eduardo Dutra - Lauro Campos - Pe­
dro Simon - Sebastião Rocha - Toto Cavalcante. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Votaram 
Srs. Senadores; e NÃO 10. Total de 66 votantes. 

Não houve abstenção. 
A emenda foi aprovada. 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 
A Presidência convocará, oportunamente, ses­

são solene do Congresso Nacional, destinada à pro­
mulgação da emenda. 

É a seguinte a proposta aprovada: 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N" 1, DE 1996 

Dá nova redação ao Inciso" do art. 
192 da Constituição Federal. 

Artigo único. O inciso 11 do art. 192 da Consti­
tuição Federal passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

11 _ autorização e funcionamento dos 
estabelecimentos de seguro, previdência e 
capitalização, bem como do órgão oficial fis­
calizador. 

O SR. TOTÓ CAVALCANTE - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 
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O SR. PRES/DENTE (Rflnan Calheiros) - V. REQUERIMENTO N°611, DE 1996 
Ex' tem a palavra. Senhor Presidente, 

O SR. TOTÓ CAVALCA~TE (PPB-TO. Pela Requeremos, nos termos do art. nO 336, alínea 
ordem.) - Sr. Presidente, quero ratificar o meu voto, a, do Regimento Intemo do Senado Federal, urgên-
pois votei "sim" e apareceu "nãc" no painel. cia para o Requerimento n" 585, de 1996, que "cria 

O SR. PRESIDENTE (R.man Calheiros) - A Comissão Especial do Senado Federal para apurar 
Ata registrará a observação de II.Ex'. situação dos garimpeiros em Serra Pelada". 

O SR. TOTÓ CAVALCAN'rE - Muito obrigado. Sala das Sessões, 19 de junho de 1996."'" Ja-

o Sr. José Same)~' Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Renan Calheiros, 2" Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Rena 1 Calheiros) - Item 11: 

Primeiro dia de dilicussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constitui­
ção n" 18, de 1995, de autoria do Senador 
Pearo Simon e outros l;enhores Senadores, 
que acrescenta § 13 ac art. 14 da Constitui­
ção Federal, tendo 

Parecer contrário, sob n2 739, de 1995, 
da Comissão 

- de Constltuiçãe', Justiça e Cidada-
nla. 

Sobre a mesa, requerimellto que será lido pelo 
Sr. I" Secretário em exercício, :>enador Lúcio Alcân­
tara. 

É lido e aprovado ) seguinte: 

REQUERIMENTO N" 610, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 279, alinea c, do Regimento 

Interno, requeiro adiamento da discussão da Pro­
posta de Emenda à Cons!ituiçllo n2 18195, a fim de 
ser feita na sessão de 29 de ag. )510 do corrente. 

Sala das Sessões, 19 d 9 junho de 1996. -
Francelino Pereira. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) -
Aprovado o requerimento, a miltéria a que se refere 
retomará à Ordem do Dia na d,lta estabelecida pelo 
Plenário, dia 29 de agosto. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Es­
gotada a matéria constante da Ordem do Dia. 

A Presidência convoca sessão conjunta do 
Congresso Nacional, destinada à apreciação da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias. a realizar-se amanhã, 
no plenário da Câmara dos De lutados, logo após a 
sessão ordinária do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - So­
bre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I" 
Secretário em exercício, Senado" Lúcio Alcântara. 

É lido o seguinte: 

der Barbalho - Ernandes Amorim - Hugo Napo­
leão - Valmir Campelo - Epitacio Cafeteira. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - De 
acordo com o inciso I do art. 340 do Regimento In­
temo do Senado Federal, passamos à votação do 
requerimento. 

Os avulsos encontram-se sobre as bancadas 
dos Srs. Senadores. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Em 

obediência ao disposto no inciso I do art. 345 do Re­
gimento Intemo do Senado Federal, passa-se à vo­
tação do Requerimento n" 585, de 1996, do Senador 
Emandes Amorim, solicitando, nos termos regimen­
tais, a criação de uma comissão especial, composta 
por sete membros, para, no prazo de até 15 de de­
zembro do corrente ano, apurar a situação dos ga­
rimpeiros de Serra Pelada, elaborando relatório a 
ser encaminhado à Presidência da República, com 
subsrdios que possibilitem resolver o atual estágio 
de confmo existente na região. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, será cumprida a de­

liberação do Plenário. 
O SR. JOSÉ EDUARDO VIEIRA - Sr. Presi­

dente, peço a palavra para uma comunicação ina­
diável. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Tem 
V. Ex' a palavra, por 5 minutos. . 

O SR. JOSÉ EDUARDO VIEIRA (PTB-PR. 
Pala uma comunicação. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, queremos co­
municar à Casa que, tendo em vista o problema da 
reforma agrária, demos entrada hoje num projeto de 
lei regulando o cadastramento dos sem-terra, por in­
termédio das prefeituras municipais. 
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Ao tempo em que estávamos ocupando o Mi­
nistério da Agricultura, defendíamos essa proposi­
ção e, em várias oportunidades, a colocamos em 
discussão junto à-sociedade brasileira. Agora, de 
volta ao Senado, tivembs--a oportunidade de apre­
sentar esse projeto de lei regulamentando o cadas­
tramento dos sem-terra por intermédio das prefeitu­
ras municipais, porque é nos municípios onde ocorre 
o problema social mais grave. 

Para isso contamos com o apoio dos Srs. Se­
nadores, apresentando sugestões, emendas, que 
objetivem aperfeiçoar esse projeto de lei que visa 
criar as condições necessárias para a agilização do 
processo de reforma agrária no País, que entende­
mos extremamente urgente, 'necessária e de diffcil 
solução conquanto esteja exclusivamente nas mãos 
do Govemo Federal. E esperamos que na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, para onde de­
verá ser encaminhado, ele possa ter um curso rápi­
do, para que possamos contar com mais esse instru­
mento legal de aperfeiçoamento das normas de re­
forma agrária no País. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR.JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presi­

dente, peço a palavra como líder. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Con­

cedo a palavra ao Senador José Eduardo Dutra, 
como líder. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (PT-SE. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, Sr"s e Srs. Senadores, como é de conhecimento 
de todos, na próxima sexta-feira, dia 21, haverá uma 
greve geral, convocada pelas centrais sindicais des­
te País, no sentido de sensibilizar o Governo para a 
mudança de sua polftica econômica. Uma greve ge­
rai que, tenho certeza, desenvolve~-se-á pacifica­
mente, de acordo com a orientação de todas as cen­
trais sindicais. 

Pedi a palavra, Sr. Presidente, para denunciar 
um episódio ocorrido em São Paulo e cobrar provi­
dências das autoridades no sentido de se apurar os 
responsáveis por um panfleto que está sendo distri­
buído de maneira massiva naquela capital, de cará­
ter claramente provocativo, assinado por um pseudo 
Movimento Revolucionário de Apoio à Greve Geral, 
que diz: 

Dia 21, São Paulo vai pegar fogo com 
a greve geral. Saqueie e queime as lojas 
que estiverem abertas. Jogue pedra nos car­
ros e ônibus e risque os que estiverem esta­
cionados. Só saia de casa armado. Pode 
haver confronto com a Polícia. Em caso de 

confronto, atire. Lembre-se dos sem-terra. 
Vamos defender a classe operária. 

A última frase faz ofensas ao Presidente da 
RepÚblica, e prefiro não lê-Ia. 

Entendemos que ações como essa são origina­
das de setores ainda não acostumados com a de­
mocracia e que não admitem que um movimento 
como esse, que vai ser realizado no dia 21, esteja 
perfeitamente dentro da ordem democrática. Portan­
to, fazem essa provocação no sentido claro de gerar 
tumulto e talvez para tentar - embora seja uma ini­
ciativa tão grosseira, que a meu ver não haveria 
esse risco - responsabilizar as centrais sindicais que 
estão convocando a greve, pelas barbaridades aqui 
escritas. 

Queríamos alertar esta Casa para esse fato 
que aconteceu em São Paulo e cobrar das autOrida­
des competentes a apuração de responsabilidades, 
o que não é difícil de se descobrir, já que os panfle­
tos estão sendo distribuídos publicamente na cidade 
de São Paulo. Os responsáveis por isso têm que ser 
presos, julgados e condenados, porque se trata de 
uma ação claramente contrária à normalidade demo­
crática deste País, coisa que não se assemelha à 
greve geral, pois a mesma está prevista na demo­
cracia. 

Portanto, gostaríamos de repudiar esse tipo de 
ação clandestina e criminosa por parte dos que ain­
da não se acostumaram com a convivência demo­
crática. Eu gostaria ainda de ressaltar que as autori­
dades competentes têm como descobrir os respon­
sáveis. 

O Sr. Romeu Tuma - Permite-me V. Ex" um 
aparte? 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Concedo o 
aparte a V. Ex". 

O Sr. Romeu Tuma - Senador José Eduardo 
Dutra, conversei a respeito desse assunto com os 
Senadores Pedro Simon e Eduardo Suplicy. Recebi 
cópia desse panfleto, que me causou preocupação. 
V. Ex' tem razão: isso é um apócrifo. As autoridades 
têm que deter os seus distribuidores, porque é um 
atentado à quebra da estabilidade da segurança pú­
blica. Já deveriam ter identificado e prendido os res­
ponsáveis. Eu acrescentaria que isso deve servir de 
alerta aos organizadores dessa greve para os riscos 
que se correm, se esses panfletos vierem realmente 
a sensibilizar alguém que não esteja no seu equilí­
brio perfeito. Cumprimento V. Ex" por sua coragem 
de ler esse panfleto aqui. Já recebi três cópias que 
estavam no ABC, no metrô e no centro da cidade de 
São Paulo. Esses panfletos devem aumentar em 
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quantidade. As autoridades já deveriam estar em são Extema do Senado, que foi ao local ajudar e 
condições, nos patrulhamentos normais, de identifi- contribuir na investigação e no levantamento de in-
car os seus distribuidores, a font3 desses panfletos, a formações, sobre o episódio que ali aconteceu. 
responsabilidade pela sua elabo~ .ção e distribuição. Quero da mesma forma manifestar a minha so-

O Sr_ Pedro Slmon - Pe mite-me V. Ex" um lidariedade e a do PDT às fammas das pessoas que 
aparte? morreram em Buritieupu, e também à Govemadora 

O SR_ JOSÉ EDUARDO DUTRA - Pois não. do Maranhão Roseana Sarney, por ter ocorrido esse 
O Sr. Pedro Simon - Quero trazer minha soli- triste evento no seu Estado. 

dariedade aos pronunciamentos de V. Ex" e do Se- Nenhum de nós, de qualquer dos partidos de 
nador Romeu Tuma. Acho perfdto e absolutamente esquerda, dos partidos que hoje fazem oposição ao 
correto o que V. Ex" disse: qUEm fez isso tem que Governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso, 
estar na cadeia. E não é difíci descobrir. Deve-se pretendem ou pretenderam em qualquer momento 
ver onde está a gráfica e como ,í feita a distribuição. incentivar esse tipo de acontecirnento. No dia 18 de 
Concordo com o que disse o Se nador Romeu Tuma. abril, quando estive na tribuna do Senado tratando 
Os líderes sindicais deveriam c"locar uma nota nos da questão de Eldorado dos Carajás, naquela opor-
jomais informando em que term JS é a greve e repu- tunidade manifestava a minha preocupação com 
diando essa nota. Seria altamerrte positiva a iniciati- eventos da mesma natureza que poderiam ocorrer 
va da CUT, da CGT, de todos. se através de uma em outras localidades e alertava sobre o acirramen-
nota, conclamassem a greve IlOS termos em que to no campo, de um lado os sem-terra, de outro, cer-
está sendo feita, mas repudiand o isso ar. É o conse- tamente, os fazendeiros, e, em algumas vezes, os 
lho que eu daria também. policiais, como aconteceu em Eldorado dos Carajás. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Concordo É claro que todos nós temos que condenar os 
plenamente com V. Ex". As IidE.ranças das diversas excessos, as brutalidades. 
centrais já estão alertas para is';o, e acredito que as Se for procedente, por exemplo, a informação, 
providências já estão sendo torr adas, porque o obje- que a imprensa está transmitindo, de que a investi-
tivo da greve não tem nada a ve r com o que está es- gação da Polícia Federal constatou a queima de cor-
erito no panfleto. Reafirmo a c"brança às autorida- pos, inclusive, em Buriticupu, esse é, realmente, um 
des, porque, como já foi dito a~ui pelos Senadores ato que tem sido repugnado por todos. A própria 
Romeu Tuma e Pedro Simon, não é difícil descobrir morte, em qualquer conflito dessa natureza, tem que 
os responsáveis por esse ato. ser contestada e condenada por todos nós. Se há in-

Muito obrigado. filtmção dentro do Movimento dos Sem-Terra, é um 
Durante o discurs,) do Sr. José Eduar- fato que precisa ser investigado mais profundamen-

do Dutra, o Sr. Renan Call1eiros, 2" Secretá- te. Acreditamos que o Ministério da Justiça ou a Po-
rio, deixa a cadeira di! presidência, que é lícia Federal tenha mecanismos para proceder essas 
ocupada pelo Sr. Lúcio 4./cântara. investigações e apontar quem são os infiltrados no 

Movimento. 
O SR. PRESIDENTE (Lúc o Ancântara) - Volta-

se à lista de oradores. 
Com a palavra o Senador Sebastião Rocha, 

primeiro orador inscrito após a Ordem do Dia. V. Ex" 
tem a palavra pelo prazo de 50 ninutos. 

O SR. SEBASTIÃO RO::HA (PDT-AP. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Se ladores, embora não 
deseje utilizar de todo o tempo :le que disponho, en­
tendi ser necessário e oportunc vir hoje à tribuna do 
Senado me manifestar a respe to do episódio na fa­
zenda no Maranhão em BuriticllPU, onde quatro pes­
soas morreram. Entendo que lão posso deixar de 
me pronunciar a respeito do ,.ssunto, porque o fiz 
quando de evento de caracterí! ,tica semelhantes em 
Corumbiara e, sobretudo, em E Idorado dos Carajás, 
quando na oportunidade, inclus ive, integrei a Comis-

A maioria da população brasileira - está aqui 
na IstoÉ, que mostra uma pesquisa, no seu último 
exemplar - apóia a iniciativa das invasões e dos blo­
queios de estrada do Movimento dos Sem-Terra. 
Então, a organização, as iniciativas são legítimas e 
têm o nosso apoio e o da maioria da população, con­
forme mostrou a pesquisa. Agora, se há terroristas, 
guerrilheiros, pessoas mal-intencionadas, infiltradas no 
Movimento, então têm que ser apontadas, punidas, eli­
minadas, porque tenho a sã consciência de que esse 
não é o objetivo das famflias pobres deste País, que 
estão peroorrendo os vários Estados brasileiros em 
bUf.ca de terras para se assentarem. Não é este o ob­
jetivo: o confino, a morte. Certamente não é isso. 

Se há alguma liderança que esteja defendendo 
esse tipo de iniciativa e se há infiltração, seja de ter-
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roristas, seja de guerrilheiros, que o Govemo, real- Em estatfstica apresentada pelo relatório do 
mente, tome as providências. Agora, dizer que es- Tribunal de Contas da União, constata-se que o Go-
ses episódios são decorrentes da falta de autoridade vemo investiu em desenvolvimento rural 67.64% 
do Govemo, pode ser uma sinalização para exigir menos em 1995 do que em 1994. Esta é a participa-
que ele seja mais contundente e reprima também, ção do Govemo na responsabilidade pelos conflitos 
com violência, essas iniciativas do Movimento dos e pelas mortes: o Govemo abdicou a sua função 
Sem-Terra. precípua de atuar na área social. 

Então, é preciso ter bem claro o limite dessa Esse relatório apontou outra deficiência grave 
autoridade do Govemo, que foi cobrada, ontem, no do Govemo na área social. Deixou de investir 
plenário do Senado da República. 82,93% na agricultura; na área de alimentação, 6%. 

Queremos um Ministério da Reforma Agrária Então, o Govemo é responsável nesse aspecto. 
forte, atuante, um Ministro que participe diretamente Quanto à tramitação das matérias no Congresso Na-
das decisões e que o própria Presidente da Repúbli- cional, a responsabilidade maior é do Par1amento, 
ca não falte com a sua responsabilidade quandO principalmente da Bancada Ruralista que boicota as 
chamado a intervir. Mas autoridade não é autoritaris- votações e impede a tramitação das matérias. 

mo. De qualquer forma, na última semana, houve 
Quando se cobra do Presidente e do Ministro um avanço na questão do rito sumário, já que ele foi 

mais autoridade, espero que não se esteja pleitean- aprovado na Comissão de Constituição e Justiça e 
do por atos de autoritarismo e violência no combate de Redação, da Câmara dos Deputados. Esperemos 
a esse tipo de procedimento: sobretudo as invasões que o Plenário da Câmara se pronuncie o mais rápi-
e, às vezes, os bloqueios de estrada. Nas ocorrên- do possível a respeito desse assunto, para que te-
cias em que os sem-terra não foram expostos ao nhamos a oportunidade de, em breve, votar a pro-
confronto com a polícia ou com empregados das fa- posta do rito sumário no Senado da República. 
zendas, não houve conflito e não ocorreram mortes. Para concluir o meu pronunciamento, Sr. Presi-

Já houve um grande número de invasões pelo dente, declaro que somos contrários a qualquer ma-
País afora, em vários Estados brasileiros, e a maio- nifestação de violência no campo, seja de iniciativa 
ria delas foram pacíficas. Em geral, os sem-terra do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem-Terra, 
obedeceram à decisão judicial de desocupar as ter- seja de iniciativa dos proprietários rurais, seja por 
ras consideradas produtivas. Os conflitos acontece- mando de govemadores ou prefeitos. O que deseja-
ram quando a polícia decidiu intervir violentamente, mos é que haja uma atenção maior para esses pro-
como ocorreu em Corumbiara e Eldorado dos Cara- blemas. 
jás, ou quando os proprietários das terras decidiram Mantenho meu voto de confiança no Ministro 
ir para o combate franco com os sem-terra. da Reforma Agrária, Raul Jungmann. Nossas espe­

ranças continuam firmes de que S. Ex" dará sua 
O laudo da polícia técnica traz a informação contribuição no combate a esses conflitos, promove-

preocupante de que houve uma emboscada, por rá um número maior de assentamentos durante a 
parte dos sem-terra, contra os trabalhadores da fa- sua administração, e de que o Governo do Presiden-
zenda Cikel . Isso também precisa ser comprovado te Fernando Henrique Cardoso caminhe no sentido 
porque, se houve emboscada, os culpados têm que de uma atuação maís vigorosa na área social e re-
ser condenados. O Movimento dos Sem-Terra não verta essa crise no setor rural. 
pode desviar-se do seu objetivo, que é exatamente Não acredito que o que está acontecendo no 
exigir do Govemo Federal e do Parlamento brasileiro campo hoje seja uma tentativa de tomada de poder, 
medidas de eficácia para a implantação da reforma conforme disseram alguns Senadores. Creio que o 
agrária. Nessa questão, o Presidente da República Movimento dos Sem-Terra surgiu em função da au-
tem a sua responsabilidade. sência do poder público no setor rural, da falta de 

Não culpo o Presidente por não utilizar medida providências para garantir terras àqueles que preci-
provisória, em função da necessidade de o rito su- sam produzir para o sustento de suas famílias. 
mário ser regulamentado por lei complementar. Re- O Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem-
pito: a matéria deve ser objeto de lei complementar, Terra vai, sim, crescer e fortalecer-se cada vez mais 
e esse tem sido o argumento do Presidente para em função da ação do Governo. Digo que ele cres-
não utilizar o mecanismo da medida provisória no cerá de forma progressiva, se o Governo não tomar 
caso do rito sumário. as medidas cabíveis e se o Parlamento continuar di-
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ficultando a aprovação de matérias que são impor- E hoje também estou nesta tribuna porque fo-
tantes nesse setor. ram implantadas, em áreas de favelas e de bairros 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado, Sr. populares, essas rádios. Elas COmE!çaram a desen-
Presidente. volver um importante trabalho de disseminação das 

O SR. PRESIDENTE (Lúc o Alcântara) - Obri- informações, dando livre acesso a toda e qualquer 
gado, nobre Senador Sebastião ~ocha. tendência, trabalhando, efetivamente, voRadas para 

Concedo a palavra ao Senador Jonas Pinheiro. a cultura regional. 

(Pausa.) O Sr. Romeu Tuma - Senadora Benedita da 
Concedo a palavra à Selladora Benedita da Silva, V. Ex" me concede um aparte? 

Silva. S. Ex" dispõe do prazo de 50 minutos. A SRA. BENEDITA DA SILVA _ Concedo o 
A SRA. BENEDITA DA i.ILVA (PT-RJ. Pro­

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado­
ra.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, o motivo 
que me leva a ocupar a tribuna desta Casa no dia de 
hoje é uma questão da maio' relevância para a 
construção da democracia em n')sso País. 

Percebo, em meio às diso:ussóes que se têm 
travado sobre a democratizaçã o dos meios de c0-

municação, uma dificuldade mu to grande em falar a 
respeito desse tema. Por um lac lo, queremos preser­
var a liberdade de imprensa; pO' um outro, democra­
tizar os meios de comunicação para que a eles to­
dos tenham acesso. 

Diante disw, há a necessidade de regulamen­
tar o mais rápido possível os serviços de radiodifu­
são livre e comunitária. Hoje eSBas rádios estão ope­
rando com dificuldades, em virlude do disposto nos 
arts. 33 a 38 e 70, da Lei nO 4.117, de 1962, que ins­
tituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, mo­
dificada pelo Decreto n" 236, do 1967. São leis ana­
crônicas que, diante da moderr idade tecnológica al­
cançada nas duas últimas déc adas e dos avanços 
polítiCOS e democráticos que a~ontam para o fortale­
cimento da cidadania, mantêm o Brasil atrasado 
nesse setor. Não asseguram práticas informativas 
democráticas nem amparam o desenvolvimento de 
novas tecnologias. A maioria at,soluta das outras na­
ções já regulamentaram essa n latéria. 

Desde os anos 70, deu-s 3 início à legalização 
das rádios hoje chamadas comunitárias. O Brasil, 
como sabemos, não dispõe de uma verdadeira polí­
tica de comunicações. Estamo~, há muito tempo plei­
teando que se regulamentem esses dispositivos, 
que coloquem o Brasil na ch ~mada modemidade, 
porque queremos que haja uma participação efetiva 
da comunidade. 

Como já disse, desde o~, anos 70, apesar de 
vários países terem dado início ao processo de lega­
lização desses veículos de con lunicação, na Europa, 
nos Estados Unidos e praticamente em toda a Amé­
rica Latina, nós ainda, na nossa experiência, não 
conseguimos avançar. 

apalte a V. Ex". 
O Sr. Romeu Tuma . Senadora Benedita da 

Silva, V. Ex" traz à baila um assunto de bastante im­
portância. Já estive por duas vezes com o Ministro 
das Comunicações, Sr. Sérgio Motta, levando a ele 
as preocupações com as rádios comunitárias, que, 
na atual legislação, passaram a ser consideradas 
clandestinas, portanto, sujeitas à apreensão e a pro­
cesro-crime, por esse motivo. Acredito que S. Ex" já 
deve estar enviando um projeto, regulamentando a 
questão. O grande problema são as freqüências que 
podem ser fomecidas às rádios comunitárias. Algu­
mas dessas rádios têm um potencial muito grande e, 
às vezes, podem interterir nas estações de broad­
castlng de empresas. A idéia é dar duas ou três fre­
qüências que possam realmente atingir, numa área 
de favela, praticamente as dimensões geográficas 
daquela região. Penso que é importante que se tra .. 
balhe nesse sentido. Quero endossar o discurso de 
V. Ex" e gostaria de, posteriormente, conversar com 
V. Ex' para apresentar idéias, algumas correspon .. 
dências e projetos que tenho recebido a respeito. 
Agradeço a oportunidade do apalte, Senadora Be­
nedita da Silva. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA - Senador Ro· 
meu Tuma, agradeço o aparte de V. Ex", porque 
bem sabe que é preciso regulamentar para que eles 
possam sair da clandestinidade. Mas, independente 
disso, sabemos que há mais de 2.500 rádios comu­
nitárias pelo nosso País. E podemos constatar qU(~ 
está havendo repressão. 

Vim à tribuna hoje para tratar de outro assunto, 
mas me chamou a atenção o fato de que também te­
nho recebido documentos sobre as rádios comun!' 
ria~;. 

Recebi do Fórum Nacional pela Democratiza­
ção dos Meios de Comunicação um dossiê - inclusi­
ve, aconselhe; os Srs. Senadores a tomar c' "'3ci­
mento dele -, bem como outros documentos, suges­
tões de iniciativas desses segmentos, de profiSSiO­
nais corrr 'etentes que estão operando essas rádios 
nasfaveLs. 



lunhode 1996 DlÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta·feira20 10407 

A repressão está muito séria. A Polícia Federal chamar um ou outro para, numa lista, cooperarem 
fechou cinco rádios comunitárias, cuja potência era com a compra do equipamento. 
inferior a 50 MHz. Ora, eles confiscaram os trans- Portanto, quando temos as grandes potências 
missores de áudio, prenderam em flagrante os res- funcionando e vemos que essa comunidade, que se 
ponsáveis e os levaram para a delegacia da Polícia organiza com dificuldade e consegue colocar um 
Federal, só os liberando sob fiança. serviço de qualidade sem qualquer apoio, e aí 

Tal procedimento é arbitrário do ponto de vista apreendem o seu equipamento, dizendo que tem 
dos avanços da nossa Constituição, porque, se es· que se cumprir a lei. Pelo amor de Deus! Isso me faz 
sas rádios são de baixa potência e não têm fins lu- lembrar do vexame que passamos hoje naquela Co-
crativos, elas devem receber o tratamento de rádios missão com o intu~o de sustentarmos um Regimen-
comunitárias. E na medida em que ainda não há to; uma situação jamais vista por nós nesta Casa. A 
uma regulamentação - estão tramitando seis ou sete mesma coisa está acontecendo com essas nossas 
projetos na Câmara dos Deputados, com substituti- rádios comunitárias, ou seja, 'são dois pesos e duas 
vo; eu, inclusive, tenho um projeto nesta área -, não medidas". 
se pode, do ponto de vista solidário, político, pautar- Essas rádios não desejam a clandestinidade. 
se numa lei anacrônica, como eles estão fazendo, Elas estão contribuindo com o Presidente da Repú-
para considerar o flagrante e fazer dessas rádios 00- blica, com o Executivo, que pretendem investir na 
munitárias, que têm potência inferior a 50 MHz, o educação; e informação é conhecimento, é educa-
exemplo de que existe uma irregularidade. ção. Temos realmente que investir nisso. 

Não podemos concordar com isso, porque a Portanto, não podemos deixar de regulamentar 
rádio comunitária presta relevante serviço e não esses projetos que estão vindo da Câmara e até 
ameaça, como alguns podem pensar, as nossas mesmo os que estão aqui no Senado Federal. 
chamadas grandes potências. No seu exercício, tem Temos que definir qual será o seu perfil, os 
de levar a notícia do dia-a-dia daquela comunidade, princípios básicos. 
as reivindicações, as críticas, as notas sociais. Penso que, em primeiro lugar, devam ser emis-
Quantas vezes estou na minha casa e sou informa- soras comunitárias, geridas por pessoa jurídica e 
da de que faleceu alguém, de que é preciso fazer sem fins lucrativos. 
um mutirão na comunidade, de que está acontecen- Em segundo lugar, que elas tenham controle 
do um incêndio em outro bairro ou coisas assim. A público, isto é, que sejam administradas, controladas 
rádio está informando e ajudando na formação edu- e fiscalizadas pela própria comunidade. 
cacional daquela comunidade. A maioria talvez não E, em terceiro lugar, que sua programação seja 
tenha condições de, todos os dias, comprar os jor- plural, dando espaço para todos os tipos de manifes-
nais ou mesmo ter uma televisão em casa. E a 00- tação do pensamento, desde que não firam a ética e 
munidade, através da rádio comunitária, se informa. a Constituição. 
A rádio comunMria também dá vez e voz a qualquer Mas, por que o movimento social organizado 
um que ali more. O morador coloca a sua maneira deseja tanto a implantação desse sistema de radio-
de ser, dentro da ética, sem ferir a nossa Constitui- difusão de baixa potência? 
ção e sem ameaçar, evidentemente. Porque ele é hoje uma necessidade de qual-

Temos visto que há um verdadeiro controle, quer regime democrático, pois permite a ampliação 
uma verdadeira fiscalização pela comunidade. É a do acesso aos meios de comunicação de massa, 
isto que se propõe, inclusive, o Fórum Nacional pela dos setores sociais impedidos de exercer o seu di-
Democratização dos Meios de Comunicação: que reito de se comunicar. 
haja verdadeiramente uma participação. Essa a ne- Isso é extremamente importante. Também sa-
gociação do Fórum junto ao Ministério. bemos que, nesse contexto de desemprego, a radio-

Diante dessa situação, telefonei para o Minis- difusão livre e comunitária abre novos mercados de 
tro, que não estava, mas fui informada de que cuida- trabalho, desenvolvendo a formação de mão-de-
riam de evitar que fossem apreendidos os equipa- obra profissionalizada, especializada, com uma ca-
mentos. É muito sacrificante para a comunidade pacitação não apenas para exemplo da comunidade, 
montar a sua rádio e todo o material ser apreendido. mas para abertura desse mercado. Essa radiodifu-
Sabemos que isso custa caro para eles que rece- são livre e comunitária já é uma realidade no Brasil; 
bem salário mínimo. Quantas e quantas vezes tem não podemos ignorá-Ia. Ela já criou uma nova men-
que ser feita uma ou outra festa na comunidade, talidade, uma nova consciência, uma nova necessi-



10408 Quinta-feira20 DIÁRIO DOSENAOO FEDERAL Junho de 1996 

dade: a do povo brasileiro de ver o seu rosto na "teli- trimonialismo e o corporativismo. O Brasil é um 
nha" e de ouvir sua voz no rád o. Há essa necessi- exemplo único, entre os países de regime democrá-
dade de que as pessoas se vejam, que ouçam e tico, a possuir uma legislação de comunicações cen-
possam ser ouvidas. Portanto, precisamos unir nos- tralizadora e excludente. Estão obstruídas, no regi-
sos esforços para que o projet,) de lei, que regula- me brasileiro, instituições que poderiam mediar e 
menta essas rádios populares H que está em trami- tomar sistemáticas as relações entre o Estado, o se-
tação na Câmara, possa ter a nossa aprovação o tor privado e a sociedade, de modo a tomar demo-
mais breve possível. crática e legítima a formulação de políticas públicas. 

Gostaria de finalizar, Sr. P 'esidente, Sr"s e Srs. Um desses exemplos de instituições é o Con-
Senadores, dizendo que as onelas magnéticas, obra selho de Comunicação Social, órgão auxiliar do 
magnífica da natureza, não devem ser transforma- Congresso Nacional, previsto na nossa Constituição, 
das em propriedades de pou ~os, prejudicando a ligado à mesa desta Casa. O Conselho já foi sancio-
maioria. nado por lei há quase três anos e sua composição 

Era o que tinha a dizer, Sr Presidente. hoje está nas mãos da Presidência do Senado. 
Muito obrigada. Aproveito esta oportunidade para fazer um 

DISCURSO NA ,íNTEGRA DA SRA. apelo ao ilustre Senador José Samey no sentido de 
BENEDITA DA SILVA EM SEU PRONUN- que seja colocada em pauta a aprovação dos nomes 
CIAMENTO: que deverão compor o Conselho, uma expectativa 

O motivo que me leva a o ~upar a tribuna desta 
Casa, no dia de hoje, é uma questão da maior im­
portância e relevância para a I :onstrução da demo­
cracia em nosso País. 

Trata-se da necessidade da regulamentação, o 
mais rápido possível, dos servit:os de radiodifusão li­
vre e comunitária. Hoje, essas rádios estão operan­
do com dificuldade em virtude do disposto nos arts. 
33 a 38 e 70, da Lei n" 4.117, je 1962, que instituiu 
o Código Brasileiro de Telecomunicações, modifica­
da pelo Decreto-Lei n" 236, dlO 1967. São leis ana­
crônicas que, diante da modemidade tecnológica al­
cançada nas duas últimas dét :adas e dos avanços 
polítioos e democráticos que apontam para o fortale­
cimento da cidadania, mantê m o Brasil atrasado 
neste setor. Não asseguram práticas informativas 
democráticas, nem amparam (I desenvolvimento de 
novas tecnologias. Ao contrári,) da maioria absoluta 
das outras Nações que já reg Jlamentaram a maté­
ria. 

O Brasil, na verdade, nã,) dispõe de uma ver­
dadeira política de comunicaç';es, existindo apenas 
regulamentações de segmente s especfficos e espe­
cialmente de aspectos técnico!i. A maioria destas re­
gulamentações está defasad i. A inexistência de 
uma consistente política de co nunicações esvazia a 
política de teleoomunicações 3 emascula a política 
de cunura, além de comprom! ,ter os benefícios que 
as comunicações poderiam ~ ,ropomionar às áreas 
de educação, saúde, agricultur a, entre outras. 

Os assuntos públicos, r ele rentes à área das 
comunicações, ainda hoje, sã ~ conduzidos, no fun­
damentai, de forma exclusiva ,mtre o Estado e o se­
tor privado, através de prática s permeadas pelo pa-

de amplos setores do empresariado e da sociedade 
civil organizada. Sabemos que está tramitando na 
Câmara, já tendo passado pelo Senado, Projeto que 
modifica a lei que sancionou esse Conselho. Mas 
isso não deve servir de pretexto para que se retarde, 
ainda mais, a composição desse Conselho. 

Além disso, o capítulo da Constituição que tra­
ta do direito à comunicação e à informação ainda 
precisa ser regulamentado por lei complementar. 
Um dos dispositivos constitucionais - o da obrigato­
riedade da regionalização da produção artística, cul­
tural e jornalística, já está em tramitação na forma 
de Projeto de Lei de minha autoria. 

Os procedimentos legislativos e governamen­
tais se mostram arcaicos diante da necessidade de 
acesso democrático aos meios de comunicação de 
massa e diante da acelerada evolução tecnológica 
da área. Sem um redimensionamento do papel do 
Estado e sem o estabelecimento das formas de rep­
resentação da sociedade não será possível construir 
um verdadeiro regime democrático no país. 

A atual política de comunicação no Brasil tem 
possibilitado uma deformação na estrutura dos siste­
mas de comunicação, com base apenas na esponta­
neidade do memado ou em práticas ligadas aos inte­
resses de grupos econômicos e/ou corporativos. 
Isso resulta num desequilíbrio nas condições de 
concorrência, eliminando o direito de expressão da 
maioria dos segmentos da sociedade. 

Excluindo-se a diversidade e a controvérsia es­
tamos negando os mais elementares princípios da 
pluralidade e da democracia, garantidos na Consti­
tuição. A maioria absoluta dos cidadãos estão redu­
zidos à condição de meros consumidores e recepto-
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res passivos. É a negação da cidadania. São contra­
dições flagrantes que precisam ser revistas à luz de 
uma nova e moderna legislação. 

As outorgas de concessões e permissões de 
freqüências de rádios e canais de televisão, segun­
do o novo decreto divulgado pelo Govemo, ainda 
mantêm o poder econõmico como seu principal be­
neficiário, ao instituir o sistema de leilões, onde 
"quem dá mais, leva". As novas tecnologias de co­
municação, estão sendo implantadas de forma atro­
pelada, sem bases legítimas e sem a necessária ca­
pacitação do País para o aproveitamento de oportu­
nidades que poderiam ampliar o desenvolvimento 
global das comunicações, com a ativação da econo­
mia, regionalização da produção artística, cultural e 
jomalística. 

Assim, as transformações que se impõem na 
área das comunicações são necessidades estratégi­
cas para o nível de desenvolvimento que todos de­
sejamos para o País. Nesse sentido, uma das princi­
pais mudanças é a regulamentação das emissoras 
livres e comunitárias. 

Desde os anos 70, vários países deram início 
ao processo de legalização desses veículos de co­
municação. Toda a Europa, os Estados Unidos e 
praticamente toda a América Latina já implantaram 
esse sistema. No Brasil, as primeiras experiências 
datam dos anos 80, quando essas rádios possuíam 
um perfil eminentemente contestatório, de desobe­
diência civil. A partir da década de 90, deu-se início 
a um movimento que, aos poucos, foi transformando 
esses veículos em rádios com perfil comunitário. 

Implantadas em áreas de favelas e bairros po­
pulares, as rádios começaram a desenvolver um im­
portante trabalho de disseminação de informações e 
de dar livre acesso a quem, até então, não tinha di­
reito de falar e se fazer ouvir. Também data dessa 
época uma violenta repressão a esses veículos. Mas 
isso, ao invés de diminuir o aparecimento de novas 
rádios, fez crescer o seu número. Hoje, existem 
mais de 2.500 dessas rádios em todo o País. 

No começo desse ano, iniciou-se um processo 
de negociação para se tentar chegar a uma proposta 
consensual sobre o que seria uma regulamentação 
para a radiodifusão livre e comunitária. Negociação 
essa levada a cabo por uma comissão formada por 
representantes do Ministérios das Comunicações e 
do Fórum Nacional pela Democratização da Comu­
nicação, uma entidade formada por mais de 300 en­
tidades organizadas pela sociedade civil. 

o movimento social organizado, através do Fó­
rum, definiu que essas rádios deverão ter um perfil 
que respeite três princípios básicos: 

1) que sejam emissoras comunitárias, geridas 
por pessoas jurídicas e sem fins lucrativos; 

2) que elas tenham controle públicos, isto é, 
que sejam administrados, controladas e fiscalizadas 
pela própria comunidade; 

3) que sua programação seja plural, dando es­
paço para todos os tipos de manifestação do pensa­
mento, desde que não firam à ética e à Constituição. 

Mas, por que o movimento social organizado 
deseja tanto a implantação desse sistema de radio­
difusão de baixa potência? Porque ele é hoje uma 
necessidade de qualquer regime democrático, pOis 
permite a ampliação do acesso aos meios de comu­
nicação de massa, dos setores sociais impedidos de 
exercer o seu direito de se comunicar. 

Porque esse sistema, na prática, quebra o mo­
nopólio dos grandes veículos de comunicação, que 
controlam praticamente tudo o que se vê, se ouve e 
se lê nos jomais neste País. 

Porque a radiodifusão livre e comunitária per­
mite a expressão da arte, da cultura, da informação 
e dos valores locais, enfim, do que é pertinente a 
cada comunidade, dando vez nas programações a 
vários artistas de primeira linha que, hoje, estão fora 
das emissoras comerciais. 

Porque, num contexto de desemprego a radio­
difusão livre e comunitária abre novos mercados de 
trabalho, desenvolvendo a formação de mão-de­
obra especializada e a capacitação profissional. 

E, finalmente, porque a radiodifusão livre e co­
munitária já é uma realidade social no Brasil, já criou 
uma nova mentalidade, uma nova consciência, uma 
nova necessidade. A necessidade que o povo brasi­
leiro tem de ver a sua cara na telinha e de ouvir a 
sua voz no rádio. 

Portanto, nobres colegas, precisamos unir nos­
sos esforços para que o projeto de lei que regula­
menta essas rádios populares, atualmente em trami­
tação na Câmara dos Deputados, seja o mais breve 
possível aprovado. As ondas magnéticas, obra mag­
nífica da natureza, não devem ser transformadas em 
propriedades de poucos, prejudicando a maioria. 

Era o que tinha a dizer! 
Muito Obrigada! 

Durante o discurso da Sr" Benedita da 
Silva, o Sr. Lúcio Alcflntara deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Joel 
de Holanda. 
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O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - Con- questionamento enviado por meio do citado Requeri-
cedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. mento n" 329, de 1996. 
(Pausa.) A resposta em pauta, precedida de Aviso n" 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ramez 394/GM, assinado pelo Dr. Adib B. Jatene, Ministro 
Tebe!. (Pausa.) da Saúde, consta de um parecer técnico a respeito 

Concedo a palavra ao nobn! Senador Josaphat das perguntas formuladas e de cópia da legislação 
Marinho. (Pausa.) de saúde pertinente ao assunto. 

Concedo a palavra ao not re Senador Freitas Em síntese, pode-se afirmar que o Parecer 
Neto. (Pausa.) Conjunto nO 04/96 - PCAS/SASIMS, que responde 

Concedo a palavra ao nobrEi Senador Pedro Si- pontualmente às questões requeridas, procura exi-
mono (Pausa.) mir o Ministério da Saúde de qualquer responsabili-

Concedo a palavra ao nobrEi Senador Jonas Pi- dade no episódio, uma vez que essl~ órgão repassa, 
nheiro. (Pausa.) amparado nas diretrizes de descentralização previs-

Concedo a palavra ao nobn Senador Humber- tas na Lei Orgânica de Saúde, toda a responsabili-
to Lucena. (Pausa.) dade pelo processo de cadastramento, controle e 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ademir avaliação das unidades de diálise para as Secreta-
Andrade. (Pausa.) rias Estaduais de Saúde. Informa ainda que: não 

Concedo a palavra ao nobre Senador Romero existem programas específicos, promovidos pelo Mi-
Jucá. (Pausa.) nistério da Saúde, para treinamento de pessoal que 

Concedo a palavra ao nobre Senador Esperi- trabalha nos serviços de hemodiálise; o controle 50-

dião Amin. (Pausa.) bre o cadastramento e avaliação dos serviços de 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nabor saúde credenciados pelo SUS é de competência es-

Júnior. (Pausa.) tadual; os Estados e municípios, gestores locais do 
Concedo a palavra ao nobre Senador Romeu SUS, detêm o controle das estatfsticas e dados. 

Tuma. No caso específico de Caruaru, uma vez que 
O SR. ROMEU TUMA (P1iL-SP. Pronuncia o indagamos se o Ministério da Saúdll não poderia ter 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre- intercedido, informa-nos o relatório que a Secretaria 
sidente, Sr"s e Srs. Senadores, não poderia hoje de Vigilância Sanitária enviou dois técnicos daquele 
deixar de me manifestar em raz 30 da comunicação Ministério, a fim de prestar apoio técnico às ações 
que recebi do Ministério da Saú :le, que eu gostaria de Vigilância Sanitária de Pernambuco, tão logo teve 
de divulgar. conhecimento do ocorrido. 

A tragédia do Instituto de Doenças Renais de Os técnicos estiveram naquele Estado no pe-
Caruaru (já substituída na mídia pela tragédia da Clí- ríodo de 18 a 20 de março, inspecionaram o Instituto 
nica Santa Genoveva) levou-me a formular algumas de Doenças Renais, já interditado, e os dois serviços 
indagações ao Ministério da Saú je, aprovadas e en- de hemodiálise onde estavam sendo atendidos os 
caminhadas por meio do Requl,rimento nO 329, de pacientes transferidos. 

1996. Segundo o documento do Ministério da Saúde, 
Dado o grau de importânci1' da questão, enten- teriam sido emitidas orientações para minimizar as 

dia que o Senado Federal a ela lão poderia ficar in- situações de risco naquelas unidades. As orientaçõ-
diferente, pois, afinal, cabe ao Poder Público, por es foram repassadas à Vigilância Sanitária de Per-
norma constitucional, a respom :abilidade de medi- nambuco, a quem caberia a execução das ações de 
das necessárias ao controle e fi lcalização das açõ- fiscalização. 
es e serviços de saúde. Consta, ainda, da documentação o Ofício-Cir-

Com o intuito de assegura o amplo conheci- cularlDCAS/no 18/94, no qual o Diretor do Departa-
mento pelo Senado Federal de tI )dos os atos e fatos mento de Desenvolvimento, Controle e Avaliação 
relativos ao episódio, que repercutiu intensamente dos Serviços de Saúde autoriza os gestores do SUS 
junto à opinião pública brasileira e à comunidade in- a efetivarem os credenciamentos dos serviços para 
temacional, passo a relatar os jesdobramentos da tratamento dialitico, apesar de a PortarialMS/SAS/no 
questão. 38, de 3 de março de 1994, publicada no Diário Ofi-

Em 5 de junho, recebi o Ofício SF1849 do Se- cial da União n" 43, de 4 de março de 1994, conside-
nador Ney Suassuna, 1° Secrl,!ário em exercício, rar "os serviços de tratamento dialitico centralizados 
encaminhando a resposta do Millistério da Saúde ao no Ministério da Saúde". 
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Como vemos, Sr<'s e Srs. Senadores, sob o necessárias no intuito de agir preventivamente para 
ponto de vista formal e legal, as questões encami- evitar danos à saúde de pacientes de hemodiálise? 
nhadas por este Senado estão respondidas, diga- 5. No caso específico de Caruaru, não poderia 
mos, satisfatoriamente pelo Ministério da Saúde. o Ministério da Saúde ter intercedido para que os 
Contudo, considero que uma questão de ordem éti- pacientes que necessitavam de hemodiálise as reali-
ca continua sem resposta. zassem em uma outra clinica ou serviço, já que ha-

Entendo perfeitamente que as exigências da via suspeita de doença infecciosa grave com riscos 
modema gestão administrativa recomendem os pro- de Vida? 
cedimentos descentralizados, principalmente em um 6. Quais as determinações ou providências 
país com as dimensões do Brasil. Entendo, também, adotadas pelo Ministério da saúde em. relação ao 
que se deva respeitar a autonomia dos Estados na caso de Caruaru? 
condução de suas questões internas, e que o Órgão 
Federal Setorial funcione apenas como um formula­
dor de grandes políticas e diretrizes gerais. 

Só não entendo, Sr<'s. e Srs. Senadores, que 
tais mecanismos sirvam de pretexto à indefinição de 
responsabilidades e à impunidade. 

A saúde, bem maior do cidadão, é direito de ta­
dos. É dever do Estado garanti-Ia mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso uniVer­
sal e igualitário às ações e serviços para sua promo­
ção, proteção e recuperação. 

Agradeço ao Sr. Ministro Adib Jatene pela 
presteza das informações. 

A fim de termos um quadro real da situação, 
aguardamos cópia do relatório final da CPI da As­
sembléia Legislativa de Pernambuco, que apurou to­
das as circunstâncias que envolveram este triste e 
lamentável caso. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores. 

DOCUMENTOS AOS QUAIS SE RE­
FERE O SENADOR ROMEU TUMA EM 
SEU PRONUNCIAMENTO. 

REQUERIMENTO N" 329, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Noss termos constitucionais do art. 50, § 2·, e 

na forma regimental dos arts. 215, item I e 216, re­
queiro sejam solicitadas ao Ministério da Saúde in­
formações sobre as seguintes questões: 

1. Existem normas básicas regidas pelo Minis­
tério da Saúde para que os serviços de hemodiálise 
possam funcionar? 

2. Existem programas de educação ou treina­
mento supervisionados ou reconhecidos para pes­
soal que trabalha nos serviços de hemodiálise? 

3. Existe algum controle federal sobre o funcio­
namento dos serviços de hemodiálise? 

4. Existem estatísticas para que possa o Minis­
tério da Saúde avaliar os problemas e ações básicas 

Justificação 

A Saúde, bem maior do cidadão, segundo a 
norma constitucional, é direito de todos e dever do 
Estado garanti-Ia mediante políticas sociais e econô­
micas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e re­
cuperação. 

A tragédia do Instituto de Doenças Renais de 
Caruaru, que já ceifou a vida de 37 pessoas, levou­
nos a formular estas indagações ao Ministério da 
Saúde. 

Afinal, ao Poder Público cabe as ações neces­
sárias ao controle e fiscalização das ações e servi­
ços de saúde. 

O Senado Federal, dado o grau de importância 
do qual se reveste a questão, a ela não poderia ficar 
indiferente. 

O objetivo do presente requerimento é assegu­
rar o amplo conhecimento por esta Casa de todos os 
atos e fatos relativos à tragédia de Caruaru, que 
vem repercutindo intensamente junto à opinião públi­
ca brasileira e à comunidade intemacional. 

Sala das Sessões, 11 de abril de 1996. - Se­
nador Romeu Tuma. 

OF. SF 1849/96 

A Sua Excelência, o Senhor 
Senador Romeu Tuma 
Senado Federal 

Senhor Senador, 

Em 5 de junho de 1996. 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência 
cópia do Aviso n" 394 I GM, de 29 de maio do cor­
rente, do Ministro da Saúde, encaminhando cópia do 
Parecer Conjunto n· 4/96 - OCAS/SASIMS - 01-
SERVlOTEN/SVSIMS, da Secretaria de Assistência 
a Saúde, de 13 de maio de 1996, com as informaçõ­
es referentes aos quesitos constantes do Requeri­
mento n" 329, de 1996. 
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Atenciosamente, Senador Ney Suassuna, Pri- 7. Manual de Planejamento e Dimensionamen-
meiro-Secretário, em exercício to de Equipamentos para Estabelecimentos Assis-
AVISO N0 394/ GM tenciais de Saúde. 

2) Não existem programas específicos, promo­
vidos pelo Ministério da Saúde, para treinamento de 
pessoal que trabalha nos serviços ele hemodiálise. 

Err 29 de maio de 1996 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador Odacir Soares 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Senhor Primeiro Secretárie', 
Com meus cordiais cump imerltos, reporto-me 

ao Ofício SF nº 660 1 96, deSEa procedência, refe­
rente ao Requerimento de Informação n" 329, de 
1996, de autoria do Senhor Se lador Romeu Tuma, 
sobre os serviços de hemodiális 9. 

Em atenção ao pleito, ene aminho a Vossa Ex­
celência, em anexo, cópia de informação prestada 
sobre o assunto pela Secretaria de Assistência a 
Saúde ( SAS ) deste Ministério. 

Atenciosamente, - Adib D. Jatene, Ministro da 
Saúde 

MINISTÉRIO DA :lAÚqE 

Parecer conjunto nO 4/96 - DCAS/SASIMS -
DISERV/DTEN/SVSIMS 

Assunto: Requerimento n" 329 de 1996 enca­
minhado pelo Senador Romeu Tuma ao Ministério 
da Saúde, a respeito dos serviç"s de Hemodiálise. 

Documento: Expediente n" 26772/96 
Em resposta aos questionamento dirigidos ao 

Ministério da Saúde pelo Senac or Romeu Tuma me­
diante Requerimento n" 329/96, temos a informar: 

1) As normas sanitárias ~ ara ó funcionamento 
dos serviços de hemodiálise estão contempladas 
nos seguintes instrumentos leg,tis: 

1. Portaria MS 1 SAS n" 3E, de 3-3-94, que esta­
belece as normas do Sistema Integrado de Atenção 
ao Paciente Renal Crônico. 

2. Portaria MS/GM nº 1834 de 11-11-94; que 
estabelece as normas para OE Projetos Físicos de 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde. 

3, Ofício Circular DCAS n' 18/94 que, ampara­
do nas diretrizes de descentritlização previstas na 
Lei Orgânica de Saúde, repass a para as secretarias 
estaduais de saúde toda responsabilidade pelo pro­
cesso de cadastramento, cont role e avaliação das 
unidades de diálise. 

E complementadas pelo naterial técnico publi­
cado por este Ministério: 

4. Manual de Segurança 110 Ambiente Hospita-
lar 

5. Manual de Controle de nfecção Hospitalar 
6. Normas para Process amento de Artigos e 

Superfícies em Estabelecimentlls de Saúde; 

O investimento do Ministério da Saúde em re­
cursos humanos para os serviços ele hemodiálise foi 
dirigido, r:este ano, para a capacitação de técnicos 
das Vigilâncias Sanitárias Estaduais e da Auditoria 
do Sistema Único de Saúde, na realização de inspe­
ções sanitárias a estes Serviços. 

O curso, ministrado no período de 12 a 16 de 
fevereiro próximo passado, constitui-se numa das 
etapas iniciais do Programa Nacional de Inspeção 
aos Serviços de Diálise, desenvolvido pela Auditoria 
do SUS e Vigilâncias Sanitárias Estaduais. Este pro­
grama foi desencadeado ao nível nacional, a partir 
do dia 20 de março. 

Quanto à capacitação de profissionais que 
atuam nos serviços de hemodiálise, cumpre informar 
que todo estabelecimento de saúde somente pode 
funcionar sob a Responsabilidade "Técnico de profis­
sional devidamente habilitado, que assina o Termo 
de Responsabilidade Técnica perante a autoridade 
sanitária do Estado ou Município no ato de licencia­
mento do estabelecimento, e que responde técnica e 
legalmente pela qualidade e segurança dos serviços 
prestados, sob todos os aspectos, inclusive no que 
tange à qualificação e capacitação profissional de 
sua equipe de trabalho. 

Em se tratando de serviços de hemodiálise, a 
autoridade sanitária reconhece (;omo profissional 
apto a exercer responsabilidade técnica por estes 
serviços, 'médico com título de especialista em 
Nefrologia do Conselho Federal de Medicina ou da 
Associação Médica Brasileira, ou com título de 
Doutorado ou Mestrado em Nefrologia, ou ainda, 
aprovado em Concurso Público na Especialidade', 
conforme consta do item 1.1.3 da Portaria MS/SAS 
38/94, já citada. 

Este Ministério, então, além de prestar coo­
peração técnica e acompanhar as ações desenvol­
vidas pela Secretaria Estadual de saúde de Per­
nambuco, conforme já mencionado, acelerou os 
trabalhos que vinham sendo realizados no âmbito 
deste Ministério. 

Desta forma, será publicado uma nova regula­
mentação para assistência ao paciente renal crôni­
co, que disciplina o reuso dos dialisadores e estabe­
lece referências mais rigorosas para o tratamento da 
água utilizada para diálise, assim como a padroniza-
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ção de precedimentos e equipamentos, entre outras duais de Educação, registros de diplomas e inscri-
questões. ção dos habilitados nos órgãos sanitários, sem ex-

O Sistema de Informação está sendo apertei- pressa previsão da lei". 
çoado, de forma a possibilitar ocompanhamento 3) De acordo com o Ofício Circular nº 18/94, o 
mais ágil e individualizado dos pacientes, desde controle sobre o cadastramento e avaliação dos ser-
seu ingresso no tratamento dialítico até o trans- viços de saúde credenciados pelo SUS é de compe-
plante, inclusive o acompanhamento ambulatorial tência estadual, em consonância com as diretrizes 
pós-transplante. será possivel avaliar, com maior de descentralização estabelecidos pela Lei Orgânica 
eficiência as taxas morbi-mortalidade, de desem- de Saúde. 
penho e qualidade dos serviços, o percentual de No que diz respeito à fiscalização dos serviços 
pacientes que realizam transplante por Centro Dia- de saúde, todas as ações executoras estão sob res-
litico, sobrevida dos pacientes transplantados e per- ponsabilidade das Vigilâncias Sanitárias Estaduais e 
centual de retorno destes à diálise, entre outros da- Municipais conforme disposto na Lei Orgânica de 
dos. Está sendo elaborada proposta visando agilizar Saúde e na Portaria nº 1.565, de 28 de agosto de 
a realização de exames laboratoriais e distribuição 1994, que cria o Sistema Nacional de Vigilância Sa-
de medicamentos aos pacientes renais, de forma a nitária. 
facilitar-lhes o acesso. 

O Ministério da Saúde está procurando, ainda, 
viabilizar junto aos órgãos competentes modem­
ização do parque de máquinas de hemodiálise, me­
diante liberação da alíquota "zero" para a importação 
e a concessão de linhas de financiamento pelo 
BNDES para a compra destes equipamentos. 

Estão sendo elaboradas normas específicas 
para as Centrais de Transplantes, estabelecendo-se 
critérios técnicos e lista única para seleção de pa­
cientes, além de um Sistema de Informação para 
acompanhamento dos resultados dos transplantes. 

Está sendo desenvolvido o Programa Nacional 
de Inspeção aos Serviços de Diálise, já citado nos 
itens anteriores, que constitui-se num amplo proces­
so de auditoria e fiscalização sanitária destes servi­
çose cujo diagnóstico e benefícios aos pacientes co­
meçam agora a surgir. 

Trata-se, portanto, de um profissional de nível 
superior, que recebeu toda uma formação técnica 
pelos setores competentes da área, não cabendo 
aos órgãos de saúde complementar esta formação, 
ou realizar qualquer tipo de testes para verificação 
de seu nível de conhecimento. 

O Decreto nº 77.052, de 19-1-76, estabelece, 
inclusive, em seu art. 4º, que 'para o cabal desem­
penho de sua ação fiscalizadora estabelecida por 
este decreto, as autoridades sanitárias competentes 
deverão abster-se de outras exigências que impli­
quem a repetição, ainda que para efeito de controle, 
de procedimentos não especificados neste regula­
mento ou que se constituam em atribuições privati­
vas de outros órgãos públicos, tais como aferição de 
conhecimentos, provas de suficiência, constituição e 
participação de bancas examinadoras em cursos 
não reconhecidos pelos Conselhos Federal ou Esta-

Ao nível federal do Sistema Nacional de Vigi­
lância Sanitária compete prestar apoio técnico e fi­
nanceiro às Vigilâncias Sanitárias EstaduaiS e coor­
denar as ações de vigilância sanitária desenvolvidas 
pelas demais esferas do Sistema. Os Estados e Mu­
nicípios, que estão mais próximos da realidade local, 
detêm toda autonomia para identificar e definir as 
prioridades regionais, desenvolvendo seus progra­
mas específiCOS de fiscalização. 

A atuação do nível federal sobre as ações exe­
cutoras de fiscalização ocorre quando são idenlHica­
das priondades de abrangência e relevância nacio­
nal, como aconteceu recentemente em que foram 
criados o Programa Nacional de Inspeção às Indús­
tnas Farmacêuticas e o Programa Nacional de Ins­
peção aos Bancos de Sangue. Cumpre informar 
também que, a exemplo dos programas citados, em 
outubro do ano passado, por determinação do Sr. 
Ministro, teve início o planejamento do Programa 
Nacional de Inspeção aos Serviços de Hemodiálise, 
já citado. Infelizmente, o episódio de Caruaru anteci­
pou-se a este Programa. 

4) De acordo com o exposto no item antenor, 
os Estados e Municípios, gestores do SUS e respon­
sáveis pela avaliação dos serviços credenciados, 
detêm o controle destes dados, conforme consta dos 
anexos da Portana SASlMS 38/94. 

Os dados disponíveiS e de fácil acesso no Mi­
nistério da Saúde referem-se a informações sobre 
faturamento e número de sessões realizados pelos 
serviços cadastrados no SUS, que não possuem ne­
nhum conteúdo epidemiológico. 

Além disso, o Sistema de Vigilância Epidemio­
lógica é estruturado de forma que dados de morbi­
mortalidade e outros eventos coletivos de risco à 
saúde são processados inicialmente pelas Secreta-
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rias Estaduais de Saúde e, sornente após, enviados nambuco, a quem compete a execução das ações 
a este Ministério. de fiscalização. 

Desta forma, o fluxo normal de infornnações Cumpre-nos esclarecer que a assistência aos 
epidemiológicas não pernnite ao Ministério da Saúde pacientes renais crônicos já havia sido identificada 
identificar, de imediato, uma Sitl ação como a ocorri- como problemática desde o início da atual adminis-
da em Caruaru, a menos que haja uma comunica- tração do Ministério da Saúde. 
ção direta do Estado ao Ministér o. O Ministério da Saúde estava em fase final de 

5) O censor imediato das situações de risco co- revisão das nornnas vigentes sobre funcionamento e 
letivo à saúde é a Secretaria de Saúde do Estado ou credenciamento das unidades de diálise, e estrutura- . 
do Município, conforme exposto no item anterior. ção de um novo Sistema de Inforrnação que fome-

O Ministério da Saúde nã,) dispõe de um me- cesse aos gestores dos SUS, nos diferentes níveis 
canismo ágil de acesso a informações que pernnita o de (IOVemO, maiores subsidios para o controle, ava-
diagnóstico antecipado de situal :ões de risco em es- liação e planejamento das ações, além de mecanis-
tabelecimentos credenciados pelO SUS, confornne já mos que facilitassem a importação de equipamentos 
mencionado. Este papel compele às Secretarias Es- mais seguros, quando aconteceu o episódio de Ca-
taduais ou Municipais de SaúdE>, gestores locais do ruaru. 
SUS, assim como) é de sua cornpetência também o Acredita-se, que estas ações em conjunto, rep-
gerenciamento, a avaliação e fi lcalização dos esta- resentarão uma grande melhoria na qualidade da 
belecimentos de saúde no âmbilo de sua rede assis- assistência prestada aos pacientes renais crônicos 
tencial. do País. 

É importante esclarecer que, na área de saúde, Há muito o que fazer. 05 setores deste Minis-
a descentralização e a autonomia administrativa na tériCl da Saúde que atuam nas áreas citadas, vem 
gestão das ações de saúde te n sido sempre uma trabalhando em ritmo acelerado, acreditando na pos-
reivindicação dos Estados e M JOicípios, e constitui sibilidade de mudança, e agradecendo todas as co-
uma diretriz estabelecida na Constituição e Lei Or- laborações neste sentido. 

gânica de Saúde. Sem mais, colocamo-nos à disposição para 
Esta descentralização eSI á fundamentada no maiores esclarecimentos. 

princípio básico de que as Sec retarias Estaduais e 
Municipais de Saúde, que con~ ivem de fornna mais 8rasflia, 13 de maio de 1996. - Mônica Mulser 
próxima com as realidades locais, dispõem de me- Parada Toscano, Chefe da Divisão de Serviços 
Ihores condições de entender, avaliar e tomar deci- DTEN/SVSIMS - Selma Loch, Coordenadora do 
sões adequadas sobre o gerE,nciamento de seus Copac DCAS/SASlMS. 
serviços de saúde, assim com), dispõem de mais 
agílídade e presteza para atuar sobre esta realidade 
em situações de emergência, p )dendo, sempre que 
necessário, acionar o Ministé rio da Saúde para 
apoio e cooperação técnica. 

6) No caso específico de Caruaru, a Secretaria 
de Vigilância Sanitária enviou dois técnicos deste 
Ministério, altamente qualifica(los na área de vigi­
lância Sanitária de Serviços (Ie Saúde, a fim de 
prestar apoio técnico às açõe~ da Vigilância Sani­
tária de Pemambuco, tão logo tuve conhecimento do 
ocorrido. 

Estes técnicos estiveram naquele Estado no 
período de 18 a 20 de março, ir,specionaram o Insti­
tuto de Doenças Renais, já inter ditado, e os dois ser­
viços de hemodiálise onde estavam sendo atendidos 
05 pacientes transferidos. 

Foram emitidas orientaçõE 's para minimizar as 
situações de risco naquelas unidades. As orientaçõ­
es foram repassadas à Vigilân,;ia Sanitária de Per-

OFíCIQ-CIRC/DCAS/N°18/94 

8rasma, 27 de julho de 1994 
Senhor (a) Secretário (a), 
Considerando que compete aos gestores do 

SUS o cadastramento dos serviços de tratamento 
dialítico das unidades de diálise no SIA/SUS. 

Apesar da PTIMS/SAS/N° 38 DE 3/3/94 publi· 
cada no DOU nO 43 de 4/3/94 considerar os servi­
ços de tratamento dialítico: centralizados no Ministé· 
rio da Saúde, instruindo inclusive, no seu item 111, su­
bitem 1-1.1.8, 1.1.9 e 1.1.10 encaminhar a este De· 
partamento documentação relativa ao serviço de tra­
tamento de dialftico. 

Este Departamento, autoriza os gestores do 
SUS, a efetivação dos credenciamentos dos servi·, 
ços para tratamento dialftico que atendam as demais 
nonnas previstas na referida portaria, até que se 
conclua a revisão da mesma, devendo encaminhar 



Junho de 1996 DlÁRIO DO SENAOOFEDERAL Quinta-feira20 10415 

ao OCAS através de Ofício, apenas o nome e CGC entidades nacionais representativas do setor pes-
do serviço de tratamento dialítico cadastrado. queiro, e acolhendo as justificações então formula-

Atenciosamente, Gilson Caleman, Diretor do das, da Frente Parlamentar da Pesca. Criado o 
Depart" de Desenvolv. Controle e Aval. Serviços GESPE, o Ministro da Agricultura, sob o amparo 
Saúde. dessa medida e da persistência das razões expos-

O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - Não tas, reiterou, pela EM n" 36, de 3 de abril de 1996, a 
há mais oradores inscritos. reivindicação de que seja criada a Secretaria de De-

Os Srs. Senadores Esperidião Amin e Carlos senvolvimento Pesqueiro. 
Bezerra enviaram discursos à mesa para serem pu- Como ficou exaustivamente demonstrado, a 
blicados, na forma do disposto no art. 203 do Regi- nova repartição é indispensável' à existência de ór-
mento Intemo. gão executivo incumbido de implementar, nacional-

S. Ex"s serão atendidos. mente, as ações programadas pelo GESPE, sobre­

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPB-SC) Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, numa comovedo­
ra e pOética referência à previsão longínqua, o Pro­
fessor Licínio Barbosa, da Universidade Federal de 
Goiás, leciona que "desde o quarto dia da criação, 
quando Deus, na visão genesíaca de Moisés, man­
dou que as águas produzissem cardumes de peixes, 
e as aves usassem o firmamento, a atividade pes­
queira tomar-se-ia uma das profissões mais fasci­
nantes.' 

Até hoje, nem tanto, acrescentamos, pois o se­
tor pesqueiro, concretamente envolto numa série de 
intermináveis e complexos problemas, está distante 
de sequer retribuir condignamente o esforço de 
quem vive da pesca em nosso País. 

O Presidente Femando Henrique Cardoso, ao 
criar o Grupo Executivo do Setor Pesqueiro - GES­
PE, deflagrou o processo de enfrentamento dessas 
múltiplas e graves dificuldades, que, há muito, vêm 
emperrando o desenvolvimento da indústria da pes­
ca. De fato, ao editar o Decreto n" 1697, de 13 de 
novembro de 1995, Sua Excelência, lúcida e oportu­
namente, impulsionou as atividades de estudo e 
equacionamento daqueles empecilhos, resultando 
dessa iniciativa as recomendações sintetizadas no 
Programa de Trabalho do Órgão. 

Trata-se, sem dúvida, de opção govemamental 
em favor da reativação do setor pesqueiro, que, as­
sim, merece o desvelo do Presidente, no cenário 
mais amplo da visível retomada do desenvolvimento 
econômico. Não obstante, seguindo-se a lógica des­
se processo, avulta a necessidade de criação da Se­
cretaria do Desenvolvimento Pesqueiro, integrada à 
estrutura organizacional do Ministério da Agricultura 
e Abastecimento. 

A instituição do novo órgão foi sugerida à Pre­
sidência da República em 16 de maio de 1995, pela 
Exposição de Motivos n' 182, do Ministério da Agri­
cultura, avalizando procedente e unânime pleito das 

tudo as relacionadas ao ordenamento e fomento das 
atividades da pesca e agricultura, e que em nada in­
terferem é bom que se registre nas atribuições do 
Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos 
e da Amazônia Legal, particularmente orientadas à 
fiscalização do uso daqueles recursos. 

Devemos acrescentar, ainda, que, enquanto 
não se instituir a Secretaria do Desenvolvimento 
Pesqueiro, e as ações desenvolvidas pelO GESPE 
não produzirem as conseqüências desejadas recla­
mam-se as atenções presidenciais para a necessi­
dade de que sejam adotadas medidas emergenciais 
de resguardo do setor econômico da pesca, ante a 
ameaça de iminente colapso, consubstanciado na 
possível e irremediável falência das empresas da 
área, e conseqüente desemprego e miséria de cen­
tenas de milhares de trabalhadores. 

As ações requeridas, de salvação do setor pes­
queiro nacional, compreendem, entre outras, a ga­
rantia de acesso dos produtores ao crédito rural; a 
securitização das dívidas agrícolas; a equalização 
do preço do óleo diesel marítimo e dos tributos rela­
cionados ao Mercosul; e a disponibilidade de linhas 
de crédito destinadas à construção de novas embar­
cações. 

No primeiro caso, o Presidente da República 
anunciou, em 13 de novembro de 1995, a instituição 
de linhas de crédito de custeio para a produção pes­
queira, no limite de trinta mil reais, na forma da Por­
taria 290/95, e de cento e cinqüenta mil reais, con­
soante o Voto n" 18, do Conselho Monetário Nacio­
nal. Tais créditos, infelizmente, remanescem inaces­
síveis aos pescadores, porquanto, segundo alega o 
sistema bancário, os recursos estariam comprometi­
dos e aquém da demanda do setor agrícola. 

Sugere-se, como solução ao impasse, que se 
destine, obrigatoriamente, cinco por cento dos reco­
lhimentos compulsórios dos depósitos à vista e de 
aplicações de curto prazo, depositadas pela rede 
bancária no Banco Central, para a concessão de 
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empréstimos ao setor pesqueiro, tanto nas especiali- de IPI; e de 2,65 por cento de PIS/COFINS, contra a 
dades de captura como de in<lustrlalização. Comi- isenção de impostos semelhantes tanto no Uruguai 
nando-se severa punição às in,;tituiçóes financeiras como na Argentina. 
que se desviarem desse dever, optando por diferen- Assim, além da equalização tributária com os 
tes investimentos, seriam asse!jurados os recursos países do Mercosul, seria de todo Gonveniente esta-
de que carece a pesca, sem interferência nos in- belecer a alíquota de cinqüenta por cento no impos-
vestimentos, sabidamente escassos, da área agrf- to de importação de pescado industrializado, prove-
cola. niente de mercados não integrantes desse bloco 

Segue-se, daí, que se terna incontomável a econômico e, como medida destinada a assegurar a 
necessidade de inserir o setor ~ esqueiro na securiti- sobrevivência do setor, reservando-se tão-somente 
zação das dívidas agrícolas. C omo a atividade de às empresas nacionais pesqueiras a realização des-
pesca não se beneficia do crédito rural, os produto- sas compras. 
res são obrigados a operar nas carteiras comerciais 
das instituições financeiras, ficando alijados, portan­
to, da pOSSibilidade de ver pre,;ervados, dos riscos 
habituais, os seus investimentos. 

Além disso, descumprindo ·se a lei, não são re­
passados à pesca os recursos devidos, determinan­
do o acelerado endividamento do setor, uma vez 
que o custo do crédito comerci 31 é, evidentemente, 
bem mais elevado do que o rura I. 

Quanto à equalização do preço do óleo diesel 
marítimo, devemos consignar que o combustível 
representa quarenta por cento c o custo de produção 
na área da pesca. A situação c o setor, confrontada 
com a brutal diferença entre o p 'eço nacional e o es­
trangeiro de combustível, tende 3 ficar insustentável. 

Observe-se que, internanumte, o preço do óleo 
diesel marítimo equipara-se ao ~usto do auto motivo, 
enquanto nos demais países produtores de pesca­
dos é significativamente inferior Então, as embarca­
ções estrangeiras, que operam em águas brasilei­
ras, beneficiam-se de menor custo de produção, 
anulando a competitividade c o produto nacional 
frente ao importado. 

Uma simples comparação desses preços con­
firma a assertiva, pois, no Brasil, o óleo diesel maríti­
mo custa trezentos e setenta dolares à tonelada; no 
Uruguai está fixado em cento e sessenta e nove; na 
Argentina e no Equador, em du zentos; na Venezue­
la, em sessenta; no Marrocos, Em cento e sessenta; 
e na Espanha, em duzentos e vi nte e seis dólares. 

De igual sorte, é imperati\ a a equalização dos 
tributos, especialmente com os países do Mercosul. 
Para uma competição justa, r ão basta exigir das 
empresas que aumentem os seus níveis de produti­
vidade. É necessário instituir uma política de equiva­
lência tributária, sobretudo em face de a tributação 
constituir um dos principais fatJres de composição 
dos custos de produção, à vista, principalmente, de 
que as importações do Brasil siio gravadas com de­
zessete por cento de ICMS; de jez a vinte por cento 

Por fim, seriam necessárias providências na 
área de crédito para a construção de novas embar­
caçi5es, uma vez que o BNDES, cobrando o custo 
da T JLP mais sete por cento ao ano, toma inviável a 
renovação da frota pesqueira. Por que, por exemplo, 
o Banco não concede ao setor os incentivos que 
empresta à construção de barcos de turismo? 

O conjunto desses argumentos foi exposto, há 
pouco, ao Presidente Fernando Henrique Cardoso, 
pelo Senador Vilson Kleinubing e pelo Deputado 
Edison Andrino, renovando a nec'~ssidade de cria­
ção da Secretaria do Desenvolvimento Pesqueiro, à 
qual seria destinada a solução dos relatados proble-
mas. 

A reivindicação que aqui deixamos consigna· 
da, nesta breve oração, é no sentido de que Sua 
Excelência, já convencido da justiça e oportunida­
de do pedido, determine o seu imediato e total defe­
rimento. 

Era o que tínhamos a dizer. 

o SR. CARLOS BEZERRA (PMDB-MT) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a primeira priori­
dade em educação para os países em desenvolvi·, 
mento deveria ser a estruturação de um sistema 
bem organizado de escolaridade básica. 

Infelizmente, os dados estatísticos referentes 
ao Brasil apresentam um quadro extremamente defi .. 
ciente em matéria de educação, principalmente no 
que se refere ao ensino básico, que foi relegado 81 
um segundo plano nos últimos vinte e cinco anos. 
Assim, mesmo diante dos milhões de crianças e 
adolescentes que não vão à escola e de outros tan­
tos milhões que são vítimas da constante evasão es­
colar e da repetência, o Brasil tem realmente tratado 
muito mal a escola básica. As autoridades governa .. 
mentais têm deixado sempre para o amanhã o esta­
belecimento de uma política educacional séria, ca .. 
paz de superar o analfabetismo de uma vez por to .. 



lunhode 1996 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira20 10417 

das e elevar o nível do ensino de primeiro e segundo anos cinqüenta, recebendo de professores compe-
grau. tentes e abnegados a formação necessária que 

Não é necessário relembrar que a educação me levou alguns anos mais tarde aos bancos da 
primária e secundária se reveste de importância fun- Universidade. Foi lá que despertei para a vida pú-
damental para qualquer país. Aliás, foi justamente blica, participando das reuniões dos grêmios estu-
investindo pesado em educação básica que o Japão dantis, das passeatas e das festas que lá aconte-
despontou como uma superpotência econômica e in- ciam. 
dustrial, hoje a segunda do planeta, após sair prati- Hoje, depois de quase quarenta anos de mi-
camente destruído e humilhado da Segunda Grande nha despedida de suas salas de aula, estou triste 
Guerra. Mais recentemente, seguindo os mesmos porque o colégio está caindo aos pedaços pela 
passos, despontaram os chamados Tigres Asiáticos. ação do tempo e por falta de uma polftica que prio-
Eles elevaram a qualidade da escolaridade básica, rize investimentos oficiais para socorrer o que é do 
venceram o subdesenvolvimento e construíram uma povo. O Ministério da Educação parece que está 
base industrial sólida e competitiva em praticamente esquecendo de que se trata de um Colégio Esta-
duas décadas. dual e não privado, com cento e dezessete anos 

Diante desses exemplos e de muitos outros, de história, portanto, um bem público e a mais an-
está provado que a educação de nível médio é a tiga escola de primeiro e segundo grau do Estado. 
grande porta de entrada para qualquer país alcançar O estabelecimento que está deteriorado possui 
definitivamente o desenvolvimento sustentado. Além dois andares, quatorze salas de aula, três laOOra-
disso, também está provado que os rendimentos tórios, oito dependências administrativas, bibliote-
econÕmicos do ensino intermediário são quase o do- ca, sala de vídeo e anfiteatro, e precisa de qui-
bro dos proporcionados pela educação de nível su- nhentos mil reais para não encerrar as suas ativi-
perior. Mesmo sabendo disso, no caso brasileiro, os dades e poder continuar atendendo aos mil e sete-
diversos govemos têm investido muito mais na edu- centos alunos matriculados, os quais são assisti-
cação universitária. Dessa maneira, em matéria de dos por sessenta professores. 
ensino, vale muito mais o culto ao "status" ou efeito Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, é pre-
"demonstração·, ou seja, a busca paranóica por um ciso que as autoridades compreendam que o Go-
"diploma universitário". Além disso, é importante que vemo Estadual sozinho não tem condições, neste 
se diga que, em meio a essa corrida, não importa a instante, de arcar com as despesas de recupera-
qualidade da escola, o título ou o nível do curso; o ção. Portanto, aproveito esta oportunidade para 
que conta é apenas o famoso "anel de doutor". De solicitar ao Senhor Ministro da Educação que aju-
maneira geral, são cursos completamente dispensá- de o Estado e o povo do Mato Grosso a recupe-
veis e de baixa qualidade. O que é mais grave em rar o Liceu Cuiabano. De minha parte, como Se-
tudo isso é que o próprio Estado incentiva essa 'cor- nador, como representante do Estado do Mato 
rida louca" em busca do "título universitário' tão al- Grosso e como ex-aluno, lutarei para incluir no-
mejado. vos recursos no Orçamento Geral da União para o 

Ao mesmo tempo em que isso acontece, o Go­
verno faz vista grossa para as dificuldades que atra­
vessam as escolas e os colégios públicos, ou seja, 
faz de conta que não está vendo e deixa os estabe­
lecimentos e os professores entregues à sua própria 
sorte e penúria. 

Digo isso, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senado­
res, porque, em meu Estado, um centro de ensino 
de grande tradição, palco de grandes lutas estudan­
tis, responsável pela formação cultural de milhares 
de jovens do Mato Grosso e de outros Estados, está 
morrendo à míngua. Trata-se do Colégio de Cuiabá, 
conhecido em toda a Região Central do Brasil como 
Liceu Cuiabano. 

Eu mesmo tive a honra de ter sido educado 
nos bancos nesse estabelecimento, nos idos dos 

exercício de 1997. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - A 

Presidência designa para a Sessão Deliberativa Or­
dinária, a realizar-se amanhã, às 14h30min, a se­
guinte: 

ORDEM DO DIA 

-1-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 57, DE 1996 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento nO 566, de 1996) 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Re­
solução n· 57, de 1996 (apresentado como conclu-
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são do Parecer nº 309, de 19('6, da Comissão de çãoe fiscal das entidades que meneionaedá outras 
Assuntos Econômicos), que autoriza o Estado do providências. 
Paraná a prestar garantia em operação de crédito a (Dependendo de pareceres das Comissões de 
ser contratada pela Companhia Paranaense de Constituição, Justiça e Cidadania e de Assuntos 
Energia - COPEL com a Financiadora de Estudos e Econômicos) 
Projetos - FINEP, no valor de :Jezesseis milhões, 
seiscentos e seis mil, cento ~ setenta e quatro 
reais e oitenta e três centavos, em valores de 2 
de novembro de 1995, destillando-se os recur­
sos ao Laboratório Central de Eletrotécnica e 
Eletrônica - LAC. 

-2-

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 58, DE 1996 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento nº 589, de 1996) 

Discussão, em turno únic'l, do Projeto de Re­
solução nº 58, de 1996 (apresnntado como conclu­
são do Parecer nº 310, de 19}6, da Comissão de 
Assuntos Econômicos), que aL toriza o Governo do 
Estado do Mato Grosso do Sul a emitir, através de 
ofertas públicas, Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Mato Grosso do Su I (LFTMS), destinan­
do-se os recursos ao giro de sua dívida mobiliária 
com vencimento no 22 semestre· de 1996. 

-3-

PROJETO DE RESOLUÇÃ,) Nº 61, DE 1996 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento n" 59,', de 1996) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Re­
solução nO 61, de 1996 (apresentado como conclu­
são do Parecer nº 313, de H 96, da Comissão de 
Assuntos Econômicos, que aut·)riza a Prefeitura Mu­
nicipal de Coronel Barros - RS a contratar operação 
de crédito junto à Caixa Econômica Federal, no valor 
de sessenta e quatro mil, novellta e dois reais e dois 
centavos, destinada à construç ão de unidades habi­
tacionais. 

-4-

PROJETO DE LEI D a. CÂMARA 
Nº121, DE 1995 

(Em regime de urgência nos termos do 
Requerimento nº 593, de 1996) 

Projeto de Lei da Câmar3 nº 121, de 1995 (nº 
4.693/94, na Casa de origem). de iniciativa do Pre­
sidente da República, que dispõe sobre a remune­
ração dos membros dos con,;elhos de administra-

-5-
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N° 68, DE 1996 
(Em regime de urgência, nos. termos do 

Requerimento nº 602, de 1996) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução nO 68, de 1996 (apresentado como 
conclusão do Parecer nO 333, de 1996, da Co­
missão de Assuntos Econômicos), que autoriza 
o Estado do Rio de Janeiro a emitir, mediante 
ofertas públicas, Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado do Rio de Janeiro - LFTRJ, destina­
das ao giro de sua dívida mobiliária vencível no 
segundo semestre de 1996. 

-6-

OFíCIO N° S/ 53, DE 1996 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento nO 603, de 1996) 

Ofício nO S/53, DE 1996 (nO 1.786/96, na ori­
gem), através do qual o Presidente do Banco Cen­
trai do Brasil encaminha solicitação do Governo do 
Estado de Alagoas relativa a operação de crédito ex­
terno, mediante emissão e lançamento de Secured 
Global Notes, no mercado internacional, no valor de 
cento e sessenta milhões de dólares norte-america­
nos, equivalentes a cento e cinqüenta e cinco milhõ­
es, setecentos e quarenta e quatro mil reais, cotados 
em 12.1.96, cujos recursos serão destinados à regu­
larização das contas públicas e saneamento finan­
ceiro do Estado. 

(Dependendo de parecer da Comissão de As­
suntos Econômicos) 

-7-

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N° 106, DE 1994 

Discussão, em turno suplementar, do Substitu­
tivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 106, 
de 1994 (nO 5.362/90, na Casa de origem), que insti­
tui a Residência Médico-Veterinária e determina ou­
tras providências, tendo 
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Parecer sob nO 307, de 1996, da Comissão 
- Diretora, oferecendo a redação do vencido. 

-8-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 74, DE 1995 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei 
da Câmara nO 74, de 1995 (nO 3.838/93, na Casa de 
origem), que inclui no Plano Nacional de Viação o 
trecho que menciona, no Estado de Minas Gerais, 
tendo 

Parecer favorável, sob nO 148, de 1996, da Co­
missão 

- de Serviços de Infra-Estrutura. 

-9-

PARECER N° 308, DE 1996 

Discussão, em turno único, do Parecer nO 308, 
de 1996, da Comissão de Educação, concluindo 
pela prejudicialidade do Diversos nO 65, de 1995, re­
ferente aos Avisos nOs 118 e 270, de 1995, e 27, de 
1996, do Ministro das Comunicações, todos encami­
nhando propostas de regulamento e norma comple­
mentares sobre o serviço de TV a Cabo, para au­
diência e parecer do Conselho de Comunicação So­
cial, uma vez que a matéria já foi regulamentada 
através do Decreto nO 1.718, de 28 de novembro de 
1995, que aprova o Regulamento do Serviço de Te­
levisão a Cabo. 

-10--

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N° 57, DE 1995 

Primeiro dia de discussão, em primeiro turno, 
da Proposta de Emenda à constituição nO 57, de 
1995, de iniciativa do Senador Pedro Simon e outros 
senhores Senadores, que altera dispositivos consti­
tucionais relativos aos limites máximos de idade 
para a nomeação de magistrados e ministros de tri­
bunais e para a aposentadoria compulsória do servi­
dor públiCO em geral, tendo 

Parecer favorável, sob nO 267, de 1996, da Co­
missão 

- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-11-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 188, DE 1995 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
Requerimento nO 518, de 1996) 

Projeto de Lei do Senado nO 188, de 1995, de 
autoria do Senador Freitas Neto, que cria a área de 
proteção ambiental do Delta do Pamaíba. 

(Dependendo de parecer da Comissão de As­
suntos SOCiais) 

-12-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 280, DE 1995 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
Requerimento n" 519, de 1996) 

Projeto de Lei do Senado nO 280, de 1995, de 
autoria do Senador Freitas Neto, que cria área de li­
vre comércio nos Municípios de Pamaíba e Luís 
Correia, no Estado do Piauí. 

(Dependendo de parecer da Comissão de As­
suntos Econômicos) 

O SR- PRESIDENTE (Joel de Hol/anda) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18h22min.) 

RESOLUÇÃO N" 39, DE 1996 

(RETIFICAÇÃO) 

Na resolução n" 39, de 1996, publicada no 
DSF, de 5-6-96, página 09381, 

Na alínea f do art. 2", onde se lê: 

Data-Base Vencimento Quantidade Tipo 
1-4-96 1-6-2001 120.000.332 P 

Leia-se 

Data-Base Vencimento Quantidade Tipo 
1-4-96 1-4-2001 120.000.332 P 

COMISSÃO ESPECIAL 

- Atas circunstanciadas da 1" a 4" reuniões 
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TRABALHO DA CO VlISSÃO ESPECIAL, 
designada pelo Presidente do Senado Federal (art. 
48, nO 33, do Regimento Ir terno), destinada a 
examinar as Propostas de Err enda à Constituição 
que tramitam na Casa, rlilativas a Medidas 
Provisórias. (Propostas de Err enda à Constituição 
nOs 1, 4,11.20 e 65. de 1995). 

Ata circunstanciada da l' Ileuniao. realizada em 15 de 
maio de 1996. da Comissao Especial d' ~si9nada pelo Presidente do 
Senado Federal (art. 48. no 33. do Rf giento Interno), destinada a 
examinar as Propostas de Emenda .t ConSl ituiçAo que tramitam na Casa, 
relativas a Medidas ProvisOrial. 

ÀJ 1 B horas e 30· minutos .eI am-$C prnenta OI senbons 
~, 

-Iosaphld McrinJ». Vicc-Presidade 

- Esperidi.., Amin ·le slpadrfo da PECa 'IM 

- Ney SU&SSUn& • I ~ slllll"rfO da 'EC.- ( r'95 

• Epiticio CalCtt:ira - .- sfla.drlo da 'EC •• 11/95 

• Roberto Requito. ,- sip ..... rto di 'EC 1,-20195 

- Nabor JUnior - .- sipldrio eI. 'EC.- 6i"," 

- 10M Eduardo Dutra 
-BcmIl'CloCamI 
- Edison Lob8o 

Dcium de CCJmpaftCCl'. por motivo jus, jfieado. Os senf\ora SetÍIIdora 
José Sarney, Roberto Fm~ LícioAIctntar.\cAn1onio C~aladara. 

O SR. PRESIDENTE (Josaphat MllflnhQ) - Oacq I auúnda do 
Senltdcr Jose Sarney, ~ • o Prnldenl. de.t. :omlsslo. na c:ondiçIo de vQ. 
Presidente. havendo nUmero regimental. declaro ai fH'ta a reunLIo. 

Todos os Membrvs da Comlsslo fc ram de"ld8mente comunicado' .. 
Aqui estto os doeumentos comprobatórios. 

Todos" sabem do ~ se trata e di' corno esta eSUI dilCUlSlo que . ' 
aborda as medLdas pf"OV1sórias •• tentatIVa de Obtl II"-S. uma solUÇlo conc:ilietórta. 

. Ouando $O dlsastiu • m.tlÍJla. no fim do ano passado. pedirarn-rM o. 
Ud .... s e autonul de proPOSlç6 •• sObnl medl~8I ,'fOVI!l6rias uma sugestIo. 0.. .. 
fOrma. após elaboré-la, pau.. às mio. do nobre L der Eleio Alv ...... EstII . .a.dito. 
a transmitiu aos interessados. Oe qualquer: forTla. passarei I CSiItIibui-la _ ... -. 

DOCUMENTO DISTRJBUIOO AO! SENHORES MEMBROS DA 
COMIS!A.o 

Projeto dD en.nca. • ConsdtuIÇIa 

· AI1: 1- O Art. 62 dIL ConstituiÇIo I~"'" paua • vigOIW c:am • __ o • 

.Att. 62. Em c:ua d. reIevtnciII • urg kM:ia. o PnllidInte dIL RtpúbIIca 
pocter* editar medidIL provis6ria cam força d. lei. sub!T •• talCk\-e de irnadiado. 
.c:ompanhac:la de exposiçlo de moti'tos. ao Congr use NaciOMl, que • examirW6 
no prCL:I d .... Ienta dia. 

S ,- Se eltiv .. em rec:esso. o Cono JtftIO H.::iOMII .. c:anvoc8do 
extraorCIinariamante. no prazo de CInco dia. 

S :z- Se nlo tClt apreoada no prato de seSHntla dia. • mecSidI 
provisória"'" convertida em projete de tei. ~ t 111TlltllÇlo o~ ., disposco 
no § Z' do art. 54 desta Constituiç.lo. 

§ 3- RlljeLtaea a meditla provIs6ria ou racusado o proj.to da lei 11m 
qve ela se conv..-t .. , o Congresso Nacional discilllinar" no prazQ u'ipitAtogá.el de 
sessenta dias, as relaç6" IUlÍdicu decorrent •• d , ato nIo aprov.:lO. 

§ 4- A modida provilÕr1a .,.naaa n lo ~ ... raecIitm& no todo 
ou em p.w. na mesma MUAo lagISI..., .. 

ConstttulçAo: 

f S' 1üo...,.Io oOjativo de medida pt)VisQria a fNl6ria 
I. reHf'V8d.U ao domínio de lei ccrnp ementr. 
11. vedadal • lei dele;.áa. como 1= .-.visto no I l' do arl 61 deu 

,,,. enumoraáU no art . ..a. I. VIII. X. ; iJ. XIN: 
fII. retativa a dArto~. 
§ 6- Somente !)Of lei ÇQmptetnent.-~n .., estabelecida .,..",. a 

retpIItQ de medida prov1sOna. uNo quantO ao prt cessa di sua trwnrtIIÇIo. 
Art z- O § ~ do a"t 68 da ConstmIiç lo ~ pau. vlQCnIIf =n. --§ e- Esvoracto sem d81iberIIçIO o P 'UO elWbeleCido no 9 "., o veto 

.. colOc8do na oro.m da dia da HUIo L11111CLata. lQtIIeadll .. damas 
P pc.LÇOa." sua Y~ l'inILl. rtLua/Yada anl8ttnadeql.le nr.fllI't 82. -.... ~ O lHbOça di! prcjetO de emendI • eco UI....... ora lL.IgeridO. 
.......,.. Ll'n81:.Mt11iva de ccnc:iüaçIo ou cocntJNplo dai ptCpOIta em CUIO I 
di sotuç6o da dL:Mdaa COI'IW'DI. 

R:etomIndo OI tr1ICaIhos. plDCiU •• uo. deIIlbaw prellrniL_a&LI. 
lCIIIra • deSignaçIo de um ReI*r. Aqui estIO .. ~sta. FIIÇO-G chagar .. 
rnIoa doi Sl'I. MImbroI delta ~c:mu60. ~ pr'IMI'Itn, • suo-Io ~ dal. 

O SR. NA80R JUNIOA· Sr.~. peço a.....,. _ cwáam. 

O SJl PRESlDINT! (JOIIj:Nt ~) • Ccw'adD I ..... 10 
natn SIn8dar Nabct.h:ri:r. 

O SIl NAISOIl JÚNIOR· Tendo em vista.que v. e.:- 16 eIIbarou "'" 
__ • puaau.o f)W'a OI ~ da CotntSSlO. e que ................... 

.proposta ~ p.a t'8IQ/wr o probtemII da tranritIIçID ___ l"l111 .. 

11"' 'J 'dn 1 i· .... C=:nrtc 
• 1 pete S.18dar Beftwdo Catni 

.s que V. ~ .. non'IIIdo RItIttar, pois i' 'Mn e..mnendo e..aDltlndO a mana 
.,.. mutto tamPo. Creio qui V. ex- ... d.--IWi'.lbi aiIC!IW 1 ~ .. o R.a.aar 
_Comos*. 

O ,R. PRI!SIDINl1I < __ I __ • _ CIO 

=~ Nabar J(nar 10 COi'ihIidrnno ·.doI MImbraa ptIIenta da 

. O'R.I!DIsoN LOUo. Sr. _. _ .. __ ..-
.... indIc8;Ia com ..m.tsiumo. 

O $R. NI!Y SUASSUNA - Sr. Presidente. urna y.z .. lrIIMCIi ti'OCW 
~ pwMo par1I vor.r em v. Ex-. CiIta ~, pa'I esta vowçIo. nIO prICiI.wei tez. 
1110. , ., _ ...... _ 

, O SJl ePlTAQO CAFnl!lRA·. Sr. PI'ftiOQnte, nlo tIW t.npo de ler 
a ~ da v. ea-. ma enbindD ~ Q MMnCi. , a ~ da lWdic;io ~ 
medidaa pn:Mtb'iu. S. eu ~. o ~ nIo ~ do LeQlllaIIvo. 
EstaIII*' uma ou duo l'MdM;6H , admitir ..... .,al~· Q QL.e dWia 10 
ConQreua ..,..,.. a poUlbiI'" de retZringi-l .. em leu nUrroetO. A ~ de 
EmInd:a • ConstI1UiçIo foi no senrido de dll ... o prazo. Em 'lU di áilat6-lo. ..,. 
_ to", " par!odCI nec:an*io, eonfotma ~ hc;lt o par6cJ* Ü'nco cXL art. 
.8241 Canstrtuiçla FederII. UIÍnt ..,. o Nu"rrt 

.. .Att. 62. ....................................... . P....,., UnIco. ,.. medida provilOriU perOIrIQ eftc:6cia. 
de.-. ecIJç.IO. se '*' mwn ctXN.naas em tei no prazo de tnrq 
diGa. a partir di .... publlcaçIo. ~ o Cangr.ao NICItw'IIII 
~ .. rwt.Iç6es;w;dica dIIIa duI:G •• , ...... 

Est.-iamos. d .... m.,...,.. • .. aM. Ida este 4SStM'1tO que, de eette 
torrnI. se assemelha ao decret04ei da ipoca d. R IWQluçlo. Na.. 6poca. o 
GovwrIO Federal retirava a lUa Bancada. Como nAo .... Jp1IQado em 90 dia. ... 
QClNldll'adO lei. 

AQorI o Governo utiliza.. .. da mesma· n6) vou ~ ~ • 
sutilua. NIo p6a NUa Pat1amantantt perIL VO* e a medida' reecm.da. Portanto. 
UlOU me sentindo como na 6poca da R8'tOIuçIo. com U'I'I Conoreua falta doi SIMI 
direitoII mas 'lIer'lCIais. N61, lT\tImbfOI dQtl Casa e da Ctrnara. lCImOI eleita, 
p.-a I~"". Oe~. Senadar ReqUJlo. nlO HtM'IOS 11IQi1'-'dD, mal apenai 
asi~ ao Poder Edc:utiw 119" •. quando nAo pWrntte que _ 8Incada vote. 

0.1. de Mil ..,. de mandato. vou me pornutir vi .... minh, 
C&.IIt& sem Onus p.-. o ~. Ponanto. 1'\10 vou poo.- ...... I;pa •• OI trIbaIho, 
d8 camissIO. Mas 'lOtaI'-' sernpN • e ~ que CQnltdeN como riüda o IM 
yOIi) ." ~ ~ que proíba a reediçIo. E 'lOtO Ctar1f:Wt1l'ftll"de a ~ 
~ di readiI;Io. Se I'8IOIYnm ntend. P" deis. trtI. quJIIfO ou Mil 
tMMI. . utau di ~ Mas no rma. do pI1IZD,. o CCII"IQrUIO tem que s. 
~. 

A nossa moed& o R .... dI.nnle "'" Il'1O IftOU o nome di R .. ..mIO 
... moeda virtual. ~ MIo ....... Era apenai uma medida-~ 

Agora ...".,. Uliatindo .. ~ c:onn o PROa ma Q 

PROER cantiI'Iua e ~ dinheiro. NIo , !Mia propri"'" ..... PROER. é um 
"PROIR". "PROlR" dinheiro. E o Congreuo, que ~ diSlO, nIo VCItI a madicII 
pJ'OYiGri& Como OI dcQ Partidaa maioreS indIc:wWn ..... o ~ • O outra O 
~.dagL: • ' U .... _~.iCal ' ..... ~dIIcidir..xnoPROER 
• 0UItU tMtIII ."..... aio • .,... ... !te nIo .. ~ E n6I 1CI'I'IQI"8'Y8daI ne 
~.éiuoqua"""""",LdO.· - , 

l.embro-mct, Sr. P ... ___ di que. no ~ da ditDn, ;.nti OI 
tTIIUI v**" diSCU'lOS run fM'eIo <J" rif'tN .,. ~ ~ o deMntIo dD 
Carvaua. ~ lhe dei Clt ~ tltutLX Onrda .. podII dizer, ~ n60 .. pode 
fGlr. Naquele 6poca podLa-Ie diz:Ir ma "., '-. porque ...... ~ 
_ ~ .... O nossa ,..,... nIa • rniln.. I .. tMdida ~ .. 
C*CIíam nosulUçlD~.· . .,... ........ _._--­
uca-.Lte,.......meIo. Fiz tantIêrn "'" ~ 8qUi, no _ V. &- me 
hontcI.L cem ..., apan.. NIo mudei ablolli .La_ nada. GoItIIw que ~ 
... ,11Odift ;I~ na ltICOIhIL da ~. ~ de CQl.1i 5 ~ os 
dois P.-tIdOI que sustentam o Gowmo t6rn ex. • .... o dnito de ptesidir • == ~J:m~Qi'ft. iuo. dtLeQI ; JIII_. estie) ;:11 .. ido o 

Era o QUI tinM a diar. 
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o SR. aERNA.RllO CABRAL-· -Sr. PreSIdente. o que enteI'IdO da 
car1tTltu.,j'çAo vallOU de V. Ex" • que .swno. diante d. dOI. pontos pnnopa ••. v. 
ex- 5\lQ" que. M nlO for aprectada no prUQ de 50 di ... a lMdIdII preMlÕriII ~ 
'~.m ~ de \el. Mais..ad.\~.'V. éJ('-,d.a..·~ •• 'nIo poóIrÍI s. 
r.MdttaCIa. quando r.t.aa. 

. . Aaedtto ~ue atel1de'., que preoaJP& Q. emm ..... ~ EpitacIo 
R~' • d'lCIphnl de UmII V'Z IXJI' todas. Gostaria qta.V. Ex' me subSIdias ... 
~. rNImInte' .... Q entWld"'**l, . 

o SR. NEY SUASSUNA· e quwrte" indic.çJo caY. a-? 
. o SR. BERNARDO CASML· ,Foi' .pc)f"acllImeÇIDI.aii l'8IOIYidIi • 

indIC8Ç:Io carno,PraIctent •• R.-ot: . -
o aR. ROBERTO R!QUIiQ· Foi pQr -.:r.m..-, tun8 ~ - Q aR. PRESlDEN'T8 (JCAPI'* MIrW'IoI - Ja ~ • CamuIo ". 

hOrA cam. ~ di; ~.-~ .. ~ Clt ti ....... paI'IdIIrw. 
prmeiro. h6 U/N proposta. 

o SR. EPfT~ CAFaT!JRA.-'" 91's ., .. ., 16 CJ*Ia fRIr 
...,. prcposta. Esttv. IWIdO a ptqeco ... 

DaR. PRUlDENn (J __ ,. Quota _ ....... 

• O mIU ~ peaoII, ~ laU c:.onn • ft'IIIdIdII ~ Esta 
Pf'CPC*8 •. ~ t.nt8llYa o. COQd .. lÇIo * ~ id6I8I ~ farwn 
~_ s..ao. .:nbtnadllp ~ 'i' ........ 

Cteio que, objeti .. amente. deveri8/TlOl combirw logo ...,. oun ,..,.,i", em QUe cadI qual opinasse, • vista de", suga_ inicial, de",.,.,... ~ 
Q deliWWdO Refatcr pude .. ir entIo ~~,. naus. poa.m up 
1d6ias modiftc:abvu deIM I)n)pOtiçAo. 

Portanto, que nó. tenl"t1tnOl ~ de. dentro do pr'aD de 30 
dia. que termina • 19 de ~, enea"ninhlr 110 S~ UI'NI fór'muI8 c.-z de 
,..OeII"iti ...... ". Q prab!MW 4u mlldlda provisórias. 

O SR. EJ'ITACIO CAF1!TEIRA • Sr. __ ...... lido • 
.,..... gosWrta de diZer ~, embor8 • minhll fala pa"'ItC8SM ..... PIMO _ 
... prq.ta • rMis "*** do qt.- • minrta rala. 

O IR. BERNARDO CABRAL - Certamente. 
O IR. EPn'ACIO CAnTeM - é rMiI t'8dleal ~ ccIoca ao dia. 

JuIQO ~ ao dia • pauca, porq!a, n ..... I~, tem medidll _ pau In 1tIO . 

.AmInhI do ~ ~ os fIO di .. nIO tc:nm II.4Identu, .tt ~ OI ~ 

.,...... dai Comi ... nIo ttv.'Irn t.mpo da sel'llU'rir. 
Entlo. proponho que " modiftque 1*'11 90 dias, pn. cam todII • 

~ ntII CormlSlD rwuniI'.,.. 
O SR. pRI!SJDENTI! (JoupNt~) • Eu ÍII faur. proposta paoa 

Witlr o ~ di! discu.s.slo: que l'IÓ8 vottiIMtTIOI • nos ........ na 
~ quinta-feIr8. .. 111'1. .. 

Nessa nl\:l\ilo, todOl ~ rnemt:IrQa di! Cemi" ula_ •• , • sua 
...,... porque auim vamos limitando • ~ da matfria. 

O SR. BERNARDO CABRAL • $r. P ... 1idante, .. V. Ex" me permIte. •• 
O SR. PRESlDENT! (Jouphat MarfMo)· F .. dilltr'ibul' _ ~ nIo 

w'4*_am cópia dei .. PI'tIPC*II inicial 
O SR. BERNARDO CABRAL • JI, vau dar minha ta ib i liçIIo Sr. 

PfHidante: ~ que V. ex- foi feljz ao fil* ou. c:amo se diZ na rmuli:nguaoam. 
........ o prazo ~ 60 dia Por qut;1 au.m ~ medida ~ • qIA tem 
que eoIUcat. aqui no plenã/iu do Congrauo, ~ pa'811J8 aprovaçIo. S. 
nIO for auinadO t.n prazo c:amo ..... tHO vâ ~ ... poscwgado. E V. ex­
.... deiq • ~. em abano p-. ..,. convertida am prrJiIIlO da .... Só 
~~tcnm ~ '~nIO poderio ... , .... 

0ePa fonn& ., r .. "'" ... ao SWoedar Epitmo CIfIIeira para 
_ ..... o rw:iOdnio ~ do -.a ln'IIgO _ ~ qI.*ItD nwor a PfIZD. 

melhOr. e-nco. com prablMla de ~ por cauaa dIe ..... tnI.I'1idpaic .. 
nIO w.oa;a: ...... CUIdIr diUO dada agcn. v.nca w ~ 

O SR. EPlTAaO CAFETEIRA .. Sr. p ............ lindo o ~ 
• ..-:ou reMMntIt iA tp:Dd'" nIo. 4.-10 OI ea dia V .......... o que diz o _2': 

"So .... ""_ ... _ .. 8O_. __ 
.... CiCIf\YWtida ... ~~ ... .. 
~M~..,,~ __ ~_~ ••• ~ 

...... _ perâWO eIIoito. CorDa,.,., perde? 0' ........ ·_. __ ... _._ .. 
lei em que .... ~ .• :. Aaim. o eorq.uo _ diIcipInw lCII'IWiI8 __ 
...... Erdo. .medIda~ftcau.. DaR. PRUIDIN1'II( __ '.EIo .... __ , 
.... nIIIl ..... ~.IIIMdme~ 

D aR.IPITACIO CAI'BTEIRA·A __ -._ A_ ..... 6-_.--__ 
.. rolo .... rMdidIII provia6rt&_ ..."... __ li'" c1ec _ o .,.., • 
O CcIngnIaIO q&.-legiM NIO ht pn:oteID dtt lIi. P .. que Pftii* de lIi? ,.. cNf 
..,.~ondII ~ prctjMI)dllleI.". ..... ......" 

O Ul ........ 00 CAIIML. , ...... _ fIn .. mk:raIIIInIt .. v .... 6_-
O .... I!PITAClDCANTaA ........ dIa. ~"""u.1rtntI 

.... j6 ~. ,.,.... provie6rta Y8i ~ prqeto da ... .,. p&'II • oev- di 

..-.e. .. nID .. via,... . ..., tem i."".ei&: 
____ ~ . .. na CCI'IIIçIO ...... tolo ... 

~ VWdII ... Cala c:amo o .... ande .-.............. nID .. pc:dt 

... Aqui nir9*n" o direitO de __ CCIU .... sotn. tMdida ~ '*' PROER. NIo sei ~ v--. ji fo6 ........ NIa .. qoMItOI ~ ~ 
CUItDU .... Pela. • _ ~ conIir'&IIm • aItW' •• ra. OI COI'Q .. o 
cIIiI"Niro nIoo ... ...". .' 

t:stau mais revoltado com mllCllda provim.. $r. Prutd .... .xatament. dll'ildo •• SM " .. .,110" aot ccrr.. dO Banco C.mtaI. Hfn que nt/'lOUMl 
tenha o ditetto d~ rec:tcMf. parque trata.... di! m.1tNi meQicta f'Mditadll • da 
mesma com, • ..., qu."ao se reu"llU • que novamente' d~ p.-. nov.,...". 
nao s ........... 

O SR. PFI!SIDEHTI (JGMPt'* MMinho) - Corado • paia'lra ao 
SenldClr Robetto Requeto. 

O SIl ROBERTO REQUrAo • Estamo. ntando d .... questAo ~ 
mllCltda ~rovlsóna 1'1. /tIUllO tempo. Conn8ÇO o seu texto. A$)teSentel ao Senado um 
texto da lav ... e:omum eom a B~ fedWal da PMD8. Teria algUr\I ~ •• 
alguma Ide, .. a fazer CCIm retaç.lo ao seu texto. 

QI.IoIt'Ido criamos a medida ~rov,sóri.. buearno-nos num tTIOdeIo 
italiano. Ate eta"ll'ti uti'I artigo n. Folha de s.Ptuto de sao.do .... a •• sumo. 
Mas .~ de UInIi das .1UQftIcau da 11IOJ.1~ Italiana. ~ Iam Clfigem no 
~ de Miniltroa, a qlaI ~.., ~ pWo CofIgreuo. 

h:ndiIo .... medIdeI ~ ~ di--.,. ..... . --.... _--_ .. _ .... -
... dISCUida no CcIrgeao. "* peN de peniet&'n ",,:;:1 1 I ••• fII'Ic::6ciII no 
inIciO de chcuaIa. Eu. medida praviI6rIa .... viQInC:ia .,. _ edIÇIo • 
__ ___ .. tnra csa. • "'" prezo que pode .. eIterIido. /rG fim de li"YQ 

dia. .. Ui.... balilftw .. = e."" run proIeeO de lei; .. nto asA",.t. 
perdIri.n ti r' .......... nIcIt l'QdaWII .. ,....... • o Ccongr'aICl. -- o .... PRESiOENT'B (JoMphaI: ~) • v. e.- nID CI:InIidera' 
.. ;,.: ........ I 7' .. w ~ biI\RaçID. medidee praviI6ria de -_ .... , . 

DaR. ROIIIInOII!QUIAD· __ ... _ 
O aR. PIWIIDl!II1III __ , • Ela j6 ...... _ 

....... '" 71 n IiIlOl _ ~ 0'It60 que .. .-vn ,;,= .. , .... - . 0_ ~iO R!Qt.IIO .. Notn Senedar. ~ 0IftIIuIr. NID 

.... ctia1dD """*'- pnMa6rteIde .... ~ ..., Qi*'II= • ...,. 
medIdI ~ .. notIçIo .. ~ fI:naw»IrIL que tem ~ ~ ma 
que ctecei. dIWiInI de Idra.dla vot.dII ou nIo ~ ...... c:rtIndo pII'8 • 
o.aa~~. __ ,.: i J ~ou~ ..... rtta - _ ....... I."_~_-
__ r par IMM""""'" ~. votIdw. por...-r:pb. deIfIQ di 
........ dieI. ,.. somente ........... vigar qaendO lIveUaft ........ J 
pelo ,...., '*' Corqeao Nac:icnatI _ , I '1= ~. ~ A 
PII*'''' rnc:wnrAO. ......... vip • ....,...... tiQ""'." podInda. 
NIuaM. .. ".. Repe:. ....." ... 'ItgOr ... ~ J ... 
~.. GiIl 

Estou criando. pr:ort:ftD, t.Ift- rtto ...... ~ ';W ....... 
__ ... "h ...... ~ que nIO' o,. de mecIde provi'- eu... ' , .... 
nIo .. ~ COi'I'iO ..... fNdida pnMadna. ma petI'I'IIIe ..... ~ meiar 
r-a • ......-;Ia' C» """"OI'" Pi CiIII que pauIrie • W • vigInda. • 
• "'. ~ • a urgInde t .... t Jr- ...... tnmitaNI 
narrnaItnencie CIQft4Q \d8 '" ~ ....... pelO. ~ ~ 
.".... dicIUIa. __ ." cu .. id:it6i1o I bit I . 

SorMneeI .. madidea ftnInceiree ...,. tnIICIdII pt'DVia6riaI de 
eAc:*:&II imIdIe&a qI& nta YOIIIda dIrWa de ...... ou ....... diat. ___ nID 
podendo .. ,..... ou __ dlhlill ....... ""'h ~ CIUb'8 
tMI'IIagememqueoaov.moreCDi. ., J ,......~ 
ta1a wn ttIIO aJ*iIIL mea nIo ........... mecIidIt ~ _1Ift:::*:ia mediM& 

O SR. JOSé EDUARDO DUTRA· ir. P .... ,dent •. peço a palavra peI. _ . 
O SR. PRESIDI!N1'! (Josapl'lat Mannhel) • Tem V. ex-. paI~ 
O SR. JOSÊ EI)lIAROO DUTRA • Sr. PreSt.-rt8. gostarta ~ to ... 

resolvidCl pr-'imlnamctnte o encaminhamento ~l'OPOsta por V. exa. Estou tomando 
COd4CU',*,11O disso apa. emI:ICi'a o Senador RObMo ReqwIo lema dita q;.- iSSO 
j16 Vim lendO analisadO h8 ser. ma ... Ql*'D ..,.." v",-,ot ennr no deca da 
mWitO hCI;e ou nao. porque. r\II prjtJca. a. nteN~ ptOfw'idu .mIO ~ no_ 

O IR. EPlTACIO CAP8T!IRA. V. Ex- me Pf"'IÍIII....,..,.1 
O IR. PRI!SlDI!N'TI. (~ ~) -- CI'IIio ~ • CCII'TIiuIo 

-"'" • ieMla de fUW' uma nov. reunilo na próxima ~ ta onze hOra 
~ .. ~ ~ devet'n .., •• s. .. e eu iICf ....... 1a: i' 
..... , J par ac:rrto ~. coon:IenaçIo. 

Ma me p.-.ca conven' ..... que .... permuta de ld6IeI fOIM .. 
daiiletWoh.1dO ~ nIo trtetmoI ~ ir p.-. • saulo '*' Congreao. E QUem 



10422 Quinta-feira 20 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 1996 

d/IdII nfa ereminOU • mat"" V. podar 14' d'- ,.. .. rnúItiplu 
I*b~ ~o asounto susata. 

O SR. EPlTAClO CAFETEIRA • Nobre 5...-dar JoIj ea..aa Outra. ".....,,--. 
Sou rn9Ol'lsável per isso porque, camo ia ~. quis ~ 

registl"lda o rMU I*lSMrentO. E, da r~. entroL -se no rntrila dII lMt4ria. Sou 
~ • peça duc:ulpu. NIo • p8l1l WI!IWn'IC. no m6rita. ma. MoI n60 ~ 
.,.. Mm d ... ntglstl'ado o m .... ~. 

O SR. PRE;SIDENT! (Josaphat Ma'inl1O) • V. ex- poderia, lI'1ta de 
~, lItICMIinn. par.sento • sua sug"lIa. 

O SJL EPfTACIO CAFETEIRA - A minh I em ....... na miei de V. 
Ex". 

o SR. PRESIDENT'a (Jo.'" Marint'.). A CamiUIo. CCII'ISidIIra't 
cem mllil MgUl'ançIl. 

O SR. EPrTACCO CAFETEIRA - A minr. • ..,,-* ... na m60I de V. 
ex-. IMduSw., no dia em que • ~resentel. V. e, I pa'tÍCipou do IMU disc.no. 
VI-i" tranQtiilo porque lenhO I eerteDl de que \I EJcI' sri n ... Corl1llda. o 
l1On'Iem q1Ja v. defender • I ... ql,III VIII der.nder o J lodar l.egJllMivo. porque ..... 
perteneernas. nlO podemos ir • rilOOqUa de ni~". 

Hoje lamento ter luta:io pelO pntSldene miamo. Ou ... ConstituiI;Io 
• Parlamentatilta, • trabalhei ~ Presldlf'lCllliIfT O. S. QUItO plllblscitD 1'w:Iuvet: 
com todII • certUa vou trablllfw' Oefo parfamenc.-i ... r1CI. 

O SR. PRESIDENTe (Jo ... MIrtr no) • So!idt.-la • V. Ex- qui 
tII'IC8tftIl'lhaSH a SUl! sugestlo • ComInA0. . _ . 

O SR. S!RNARDO CABRAl • Gasta 'a .,.,.. ele 1OIiCita" • V. ex­
que marcasse Il)rÓximl....n1o para'" l1h3Omin .•. 

O SR. PRESIDENT'e (Josaoh8t ~I'\IIO)· MIo hj ~ l.IfIII 
pret~. V,·Ex-esti lItendido. 

O SR. JOsl! eaUAROQ DUTRA • '30starili â __ se ~ ... 
. Vo',""'" m8QISOa o ~. o dia di! próxirnII ....-uIo.. 

o aR. PRESlQEI<T1I (Jo __ .no) - Sono nó __ 
,. _11 hora. Creio QUI nlO houve düviC8 em ta no dlllO. 

O IR. BERNARDO CABRAL • Sr. p "UidIntw. ~ di lOIicimr 
.... ,......, tlc:u. marca:fa paw .. r Ih3Omin. , 

O IR. PRI!SIDI!HTe (J __ 01_ C-_CUi_a". 
lI'ItICipw lUQIIItOeL ~ qui'" próprio. CCII'N._iIIi, i6 CJ,II ..... -. O IR. BIRNAROO CAIIIW.- Sr. ",. _, _ .. _ ... 
• ,..,. foSM rMrQQa p.-. .. 11h3Omin. pc,.. h-..1I 'wne ,..,. na 
ComI"" de R~ Ext8ricna NI ~ ' .. 6. ranIo nanntI. .'0 
l"tCIrIa. PtovtlVelmenta ela nm termina'1II .. 11 1'Iar .. ~ "..,. ~ di 
doiI ~ Par .... mcttvo. lOticiqN • v. ex- _ ~ • pI"tadrN 
,...,., p.a "11h3Qmin cu..-do retevaee 0"* ldrUO de 30 "*UoI. 

O IR. NeY SUUSUNA .. Sr. ".... ... 1I'IIrN ~ 6 mIIia ou 
lnInDI • rMnI do s.n.cJar .leu EduItUo Dutra CILI...... que foIII ftrmIclI • 
~ ,....., p.-. ~ o que lCécu • :0"_ CIII'fI:Wrne lrIannau 
V. ExII. 

PectirtII ta l6m que nlo 1'IOuv.... II d«-t8 .... pc:is aC8bet de 
c::heg.- de uma Viagem .. ~. eltOl,t CDrt ~ bIemII de luto hIWrio, nIo me 
tintO bem. Eu Inferi". diJab' • rnat6tia .-n c:ondIç '" narmaiI na próxirN ~ 
feír& ~ tra1M rmnh.a propostI por asc:rito. 

O SP. PRESlDENTl (Josaphet MlnI'lhO) .. CreIo que • ComiuIo 
apova • ~ MQUndO • ~ Q Presidente er'ICI rnint'C6 cópia __ lUQIItIo 
origjJWia _ aernaa. membros di! COInInIo ,. hoje nIo ~ 
toI~ que ji otefeçan ~ ncrta. ~ lIIim .... der ...... 
melhOr c tI'IItIaIhO p.a av.-.çw na soluçãs. 

O IR. ROB!RTO REGulA0 .. Sr. P....one. peço • ~ pa'II 
uma QUUIto de Ofdem. 

O SR. PRE$lDENT! (JONPI'* tânnt o) .. Tem V. ex-. palavra. 
O SR. ROBERTO REQUIAo .. (;(lMria qw • Prndendl di! 

Comi.sIo oficias".., PI.".;o do S.nado, • 11m ( .. qutt nla COI'ISidetuM o veto 
dO SInàx' ,.., Suassune no' !Pf'Oi«O """ di. SObre ~ P«qIA s. e..­
ptava com problema, fora de fuso horário, • o ..... /OtD pode nIo ter COi'OIC)Gfididu 
...... ~ uttençla.. • 

O SR. PRESrDENT'E (Jo"- ....., "", .. ComI.nico j ComtsdO qui 
ed funcionIndo como MOMO S~ o Or. F:eIrft.rda C~ Silva. que • 
lMmbrtI dII AsMuon. di MeIa dO Sen.dQ. 

A ptólÓfTlll rtt.wUJo em maocad8 OLM. P" ~ .. 111\ com 
IOI~ ... a ~ dO SeNw:sot Benwdo Cf Inl 

Estio tnCeI1'IMIa ....... iio. 

{Lh ......... ....-.IIo ú''If\2OrNn., 

_ Esperidilo Amin - I' .IgDatjrfo ela PEC D' lJ9!J 
_ Ney Suassuna -I' .Ipatjrlo da PEC 4195 

_ Roberto Requillo o I' .igDarúlo da PEC u' 20H! 

o Nabor 1únior - I' llpatúio da PEC D' 6M5 

-1'* Eduardo Duua 
o 8omIIdo CabnI 
_ Roberto Frei..-

- Edison Lobllo 
- Lilcio A1clDWa 
- AntOnio Carlos Valadares 
o Jador Barbalho (Ude. do PMDBjo 

- RonaIc!D Cunha Lima (VIeo-Uder do PMDII) 
Deixam de comparecer. por motivo justificado, OS seMores 

Senador .. J~ Sarney e Epilkio CaI'eten. 

O SR. PRESlD!NTI! \Jo~at Mat:nt'IO) • HIIvenCIo rUnoro 
r~mtmat. declaro lbItna • reunlio. 

Haviarnos corTlbtnaaa na r""'l;lo amenar que. ha;.. OI QI.Ie tivHStWn 
novau suqesr4es q'u. as fiun8tn por uc:nra. ~ .uun porwmo. terma- .. 
acnsamaçio SLlCeUNa de sugelt*. • fim de que poaa.n"lOl e48barW lJI'ftI 
QQcumIntO de c:ootCIen.çIo de tocs.. as Id6iu prepostu. 
_ À M ... J.t foram enearnln~ algumas .u;est6et. 

!lo .. uguinta ... ~..o. aprnenevtM._ 

SUGESTOES AO TEXTO NORMATlVO QUE TRATA DAS 

MEDIDAS PROVISÓRIAS 

CatD JOSllphat, 

~ o texto 1'IOf'l'Mtho, etlbcnctO pelo notn coIegiI. _ • 

............ como .. _ ume ,.... de cone,",,*, 08' coortsn.., .. 

~ ... ftII"N .de~" 'cMridIeceaw,'wW; 1I*C8" rnecId-. 
. provil6ri .... tfUo de lUgHt.Io. ptOCUWIdo .......... o """, 1;0 ...... CIO 

pr'OCItI.a IttgitletiYo, goRai ....... ~ '-' ..... 00.. .' qw ...... 110 

01_ 

o Texto ..nuda exp6t di tanrr. CC)IWIIr'Ite • co ... _ ......... ___ "'""'""" ___ v. _, ._ • __ . __ _ 

pcHtfDt'" 'IIsta~, com •• _ ptIOCUp~1Cr .,. ......... COfICI8Io, IIW 

.. tmar.lIGfM8I~ 

NIo obstInte o ~..,..-,ça qL.- o toxto,..."....,.. ,..",..".. cara 
rNç:Io' Iftlrillo W .lil !CO ... y.,. 'ti~ ~ ..... _ rito 

roram ~1CIoS pela I"IOI'IN propostII • ~ .. if'IsertdoI em nuta CCW'IIrtt:I.iri 
PIni o ... fGl;C .... 1I0dll Constltuiçlo n vigor. 

Ata dn:UlUtallclaela ela '" R ,ullllo, nallzaela em 13 ela 
maio de 1996. ela Comissla Espo"''' deslpada pelo SerI ..... 
Praidellte do Sellado Federal (art 48, ,,' 33. do Reclmo .. to 
Iaterao), destlaada • oumiDa. ai· ProposIU d. Eme"eIa • 
Coaltituiçlo qlle tramitam Da ('_ ..... tIvu • MedIcIq 
Provls6riu. Ho.M • In~ de oblgaltOrl J1Ja õt o ~ lLtimlhr • 

lNdidl provisória. lCOI'\"Ip6"tIadl da ... icAO de n'ICIItvoe, 10 __ dII ecrv-eo 
N~, PIrim, nIo houve • ptWtsIo da panalidadIt a _ aplICada na ,...... 

Ás 11:00 horas acbam-se _:os os seuhon:s Senadora: 

- Josapbat Marinho - Vke-Praideate e RIJa"", 
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I» detc:urnprimento, pelo Exea.rtivo, do dever ÔI ~ •• ~ UI _. 
A nossa preoc:upaçIo com • ineJàstAncll ele peneliâdI .. prwtdI80 

fato da .., pr4ticl rotinei~ eQQtedI. pMo Exec:utf.lo • ~!CaÇIo di! ~ 

provisória'! CtJjII exposiçlo da motivos"" foi, 'índl, redigida. 

o Subltitutivo d. rninf'lll autoria prevt • ~ de nu" r t= da 

medida provilÓl'l' que to! publieadli um • ~ .xpcIIâçIO de l'I'ICItM:II q&.W 

juStifIqJI • ntlev6nci. , urg6nde da mat6r\a; 

"-_ ........... ,,,,_ .. -._--
er.mo. ... i~ • juspOlitl.8ÇIo cio ._dt_ .. 

jU'IIprud..a.l • c»uIrtn*io dO podIr di emenc. • ~ ~ " 
ConstituiçAo em vigor contempt. "'*ia conqui'Itn c:I.Ij8 origem fCII • ~ _.-

3 ......... ( ... _I. __ .. _"" _ .. ",'. 

A iliI.petaiç6) ~ do lexta ~ vfgera ,.,. Sev8 _ 

~. d8 ~il~ do ittStit\.Co da NI'IÇIo 110 .,."... di ... de 

c::onvwsIo. ti. yj",~_ ..... em lei ordInh • nIo ~. pa'II ... 

_.-. --"" .... icaçOo .. ....... "' __ no_._ ......... __ .. 
• U ............. t .......... e4lminDu. rue dII sa'IÇIo do ptOCeStO ~ ÔI battlcw.. ;' 

dII·lT'Iedide~emlei(~. itISi~1 

.. -.r ............. " .... _ ... t .... ~ftO P dl8 ',plllHO da medida ~ 

o rMiI carr.ta .... incIuSIo di ....,. em'" da prcd.M"" • ............... 
., ........... ___ ".. _ ti, OI. V. VI, VII. VII, 

XII. xnr. XN do .-tiDO 48 dII Cor1:ItituiçIo F ...... 

Obw ... ,= qIa nIo tcnm toniliptldll ,. l'ICII1'M ... ..,.. • 

f'IO.II '':* 1&;Ia de ÔItIII" ...... ~ _ rnecIdI ~ .. ~ na. 
_. " (pIOnO pIwionuoI. _ .... , ... 100, __ -.- .. 

- - _. _ ....... rooçocIo~ OI _. __ ' 

~ reg!onIif"" lJIIoriIía • dwalU~l;i'"'' V c.w-. do ~ 
,. r' 

n.cion1d, ftPÇ).....,.rMr1tIma • '-'tI da dOmfnio dII UnIIO). VI (bWjJOleçAi. 

subdivido OU dftj.llhibi.\ •• 1O de ...... dIt T~ OU EItIIdDI), VIII C .... ,. 

XII (t.I~). XIII ("**i8 finMoIn, cernNt. ~ ~ 
~.1Ua ~, •• XN(mo.da..em IimitKdlemtItID .l'rII:Ir'ItINItdl 

dlvü mobili4ri. fedIrIII), .. quIIi. CICIMtituInt m .... di vallI'ipQtAiidli .. O 

Estado, '*" O c:orv.uo • pInI • o.moc:r.o. • que nIo podIm ftcw fan do 

efenca ("""'.~) ~ pelO Texto lOb -*1 ... 

5. ,"",110 de '"Ido di! ~ do praD da eo (_) dia dia 

vigltncili di! medid8 ~ 

A lItUIf lWdIIçIo CD't.utucIanII ...,.,.,. • ccnIIIgIm ~ prGD dIt 

Yig6nci. di ~ provi __ .~ ... putIIic8ÇIo. 

A ~ oterwcidII Peta Tato 1Ob .... ailencili c.CI do inlcio do 

prazo tt. viQIncia da medida ~ ~. ')!MImO ~ O ~ ....... 

tetn pInI ~ FlxWlClo, .,...,.., que ... de .....,. .. (c:cnt.doa. pdr 

di ~?, do reeetlmerilo do te'dO com. npotiçIO di rrtOtívoI OU di pubUcIIÇIo 
do __ . 

$lo "_ li POIi_ ye •• que tf.....,. • ,... lCItn O t.xtD de 

...... "" ....... jo.otsUo ..... "'". - - .., .- .. 

.... ' I; •• ilUdI~F..,..'"'vigar, •• ", Ref._ P!C q • ....u&a 
•• m .. 6Z <M_ P ...... , 
Pra_ J_pIoüM_ 

I • JlI.so _ porqndioo r.)' 010. na ........ RdoçIa: 

f r Soldoforçnoiodo .. prg>oIo __ a _ 
pnMsória ~ efidd&. seodo __ ..... reediçIo. DO 10010 ...... 
- na __ 1qislIIM. 

f 3' Em .- do Ido ddilo açfG 0Il do oojeiçIo da _ 
pl'IIrioório. • c __ ~ li> _ ...... , ...... do 
__ uidaçOeojuildicas d ,_ do 1ID1do __ 

1. S"-'" o f'·, iQiGdWada se OI demIiJ (I remisdD ao poitpIiI 6' cio _. ___ ... ao panpmo 2'. 

Emenda Moddiaava., • :!"' do lZt. 61. c:om a redaçio dada pe60 111. I- do 
IIJtC9rUjeco: 

I r • Se noto ror aprcci;:II:!a no prazo dIi scuema dia. • tDed:idI pnMJõria 
perderi eficâcàa. desdi sua edi~. e sem. colMnida em ~ d8 lei. ap 
lZIIDlQÇ6D obedIc:á .. dispDIID co • r 40 m. M daIa CCIH:imi;ID. 

o ~ 1\10 ..tiIpGL di&i do aDIIl ialO 

-::::::':' ~IIL. sdn " pda da eftc:6ciI, da medidI ~ 1\10 ;1" M • wim. a pnJpOsra COID • D'WIIIUX'i ....... o ~ 
onpnário buIcou ct. 10 c.ureicio lIàaaIo da. ~ ~ ~ 
Poder E.wcutiw, Sep:do • ~ cuo .1Dedida 010 JIja .... 
ao pra:a di __ diIa tnc:a-. qaa coaa • iDcInçID • MP j' pala a 
..... uma lCIbrmda cSe trima dia\, sai. ela CCIIJ\I'InidI _ p,,;.o di lei 
qat. de acordo ~ • repa do I r do m. 64 da C -. 5 podn _ 
tbiIltQçtO di; ....... ~mco diaa na cSmara dai 0IipIackII. 0UIftIiI 
QI*mII • c:iDCG _ l'iO ScaMo F'" ScadII c.nI qua • ~ do 
reafirma a cemçAo ca. e6CÍQL ~0IlSQDI:I da aaW redIIçto ciO ,... 
lDco do Jrt. 62. a lDed:ida proYtsoria pab&. em rcIaçio 10 _ \li,.. ela 
La Maaar um ac::riIcib1O em sua ~Ji=bdidada ~I:OID força de Iti- di 1:0 
lunto • vmael dia ou qumo meses.. para' hipiIIae di. ~ ,ir. 
ser feJeiuIda pdo COClIfnIO NaaonaL 

Ora. o,) 1Nm\IIO ~ \-r.eduia pnMsóriL ~ Je siam:D 
..... iaolo .... m ...... isIa de.,.....,. ~ ~ o Podw E.~. ao ...... 
o ConllRUO NaaonaI no uso de SlJU regulara atnbuic;Oa. em CUGII de 
\II'f!ne:a • ~ o raça em ctr'CtlUliDc:ial que ~ • ~ 
comren» da (auzela 1e;zsbm\õ1\ ."""" ...... liII !ti. Em ounI paJaw-. tO 
se *"- :wimmr qIa o Poder E.uaan'O faça as vaa di PodIt ~. 
ie pude' C:onQI' _ pan fins de ~ de uma medida et"etMmI!Ih 
refe\1IZQ • eu.. I li. 90f tua mesmo. 'P'S' • bt ~ ~ 
tom:r·se normI lepI deftnttnõ1\ _ .:om UIftI, rn=Jria ~ ~ de 
rant;c:,~' sua IntcWr4. o,) lMtI bteYe poaivIL • niO Call; a inima 
p;srWnettQj' ou a \õlIpraSI ~ da mana. a1dos. culnn ~ 
.JO rlorescunenro do fi~. 

Com etato. \'6 dia de "lr-m:ia • pnzo por ~ 4i\aado .... 
uma medida qui .. diz pn:rvrscna: • l'eIIIIIO ~ pala qaa ... ao do 
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E.'<&CUSM) '4 .. ÇI COMO re;ra peru. t iDdID OI pa _ 
por moaYOt; O' mais ~ ç~ _ te .. fiaIA di .......... 
stmp' rm&. df.dDs cOlllQmadol-. "..... o __ der 
Gowemo. Por ISIO. 1 1 li o prao pai' lpfeciII;:IO da lDIdidI 
pmtfIória pn sca.a dia - ~ .. em li. já j ,..". CCIIaIIIO - tdIt 
• jusdca • pea . : ' da eRdcia da mesma I (li' 0UIftdi llO dia. ama ___ ... qor ... pIOjoaIlold. __ -

CAilucna ...... jápusmaawrt.ça .... 

-PJ'l"r" 
~ JOSE EDUARDO C U'IU . 

f 3- O Congresso Nacional edZwa. cot1'Orme o caso. AO pIUD 
improrrogável de sessenta dias. decreto legislari 0'0, disc:ipliaaado u .Oes 
juridi= _OI da r<Joiçlo ou da ._"" <Í<lÇJo de modida pmisória 
DO prazo pm1:!tO no parágrlfa anterior. bem a.-;sim da r=usa de projetO de 
lei em: que e1.a: se corn-met. 

lUSTlfICAÇÃO 

Esta supsda _ do o"'" que ofel_'-._ 
do pa'rqrd> _, Com.-. _!ris lipó_ ... quo. rquIIçIo 
do reIIç4es jurtdicu -. ser ._ peI, C"'_ N_ .. 
..;.;.to pura • simples da medido ~ ia, • da ...., * 'õ. da 
_ ao _ do _ dias (simaçi<' .... quo. teplIçIo .... 
temporária. eaquamo o projao de lei. em. qut i se ccmertW a MP alo ror 
...... ·, .. ,dlo°peloC.........,l ..... 'mmm • ..,IUloçfo-. ... _. 
..;.;.to do l"1i\Irio \>fOi ... do lei. 

_~i;;i::;~~ 
-.. 

PROPOSTA DE E)fEI\'DA À CO:\'STITi.'IÇÀO:\" • DE 1996 

OI """" rw/tpJD Da art. 11. COIf#Jtrdf* 
F'" ..... " baIindrJ • ..". 

"""-
". M_ do CImara dos Ocpu!ado •• do SeoIdo FedtnI, IlOl 

termos do I 3' do .... 60 da ConscituiçAo FedtnI, ....wpm ......... Ematda 
ao texto COPsrinriooal: 

Ardto o\tIi<o. O .... 6J da C_tl .. ~. Fod.rol _ • ""' .. r 
COIII • redaçto sepiD_ 

-..ctt n.. E. catI' 4ir aIi_ Ir t .. 
__ ,.,_", I ",',"UI, • _/tU ". 
Rq,;1IIk6 ptHIIr4 ___ ~ ... ,_ '" 

'"' §1·~ ... ,_.C __ N"""'" 
... COItVOC_ aII'QtIrIIJJu, iQ".,.. ,.,. .. ,.u .. 
pr= ü_. dIIU. 

, l' AI_ ,tflYÜ6rl4r f" --.... 

• tl<*> -tw-' ,_lo ü --­
,nI1lUft em vi""" JHlIfÚ tIII d .. ta ... ,.61"., "0 . 

I J. As mUIda I ~ ,., M ••• etJIIf(I 

ob}ItD _ "'" 11_,·>/10 .. ....- --10IM.t, 'li"'" mr "''''' qd. r 1111''''''''''',. Co""..,.,. 
NotUJntJl. 1111 P'GU dI 'llllll:C dltu. dos prfUllptllltn á DIa 
IIdmissIbUIhü, I.dk_ ... :aptO túsUlf1iIo. 

§ 4- SI ti COllvmo NdCIo,.IÚ ",. tlprt1Wl' os 
prasup."", ü .tbrrbslblllúú ". mUiú p_rto, ••• 
ttrmn • pru6pqf1l ,,1IIII1Dr • • /IUHI'6 " trtun1t4t COmll 
projeto • lá ",t11I1drl& co"'""", dlspoSUI li" an. U , 
..,.inra ü Ce_~ .. F<d<raI. 

I l' AI ~"..- p<rdItnItI <fIdd/l, 
ded, " ~b. U ""10"", ((JlfwPfl_ ,,,, la IHI pttr.JI dI 
fU_' cbr<o dIIU. • fI'U1h'" SIla pu6/ko#It. u..frdo. 
C •• _ NodI>.oJ dIWp_ ... 'fIo;/Id joNIk .. Ü"" 
d4m-vt .. 

Jusdllcaçlo 

A..-..- de _ • CoasIilUiçlo _ o objeti>o de 
_lNiI para o ~ cio ~ do _ da medida ~ C(\Ie 

passou • iDtep o ,DOSIO si.sIema ~ com • Lei Mai« de: OS de 
ouiubIodaJ98a 

C.-. do ompIo _I _ do ....... tal -. _ sido 

"""'" .... O comodim= neceuário • boj. há _ de medidu ptVVisóriu 
tramitIacto ao COR~ Nacional. sobre OS mais diversos ISIUIJfOS. aJauas. com' 
cenoza. rele\'IDlCS e urpnteS. mas. outros. tambCm com: ecneza. nem relt'\'Ulles. --0uIr0uiIII. hoje o C......,. NocionII CtICOIIUHO des"- por 
alo 'iJocidir sobro cIi_ medidas ptVVis6riu. qUI ,ia sendo editadas .. 
tnuconic:IoI trima dia. reeditada • assim succui' ... indcfúúcilrnesuc. A 
pnop6sito, _a .... _. recordamos aqui quo há medidas ptVVisóriu 
sendo ..-i' há mais cio ... _, Ora. aJo .. pÓde _ que os atos • 

reIaçGes juridicu prados por _ quo _ há dc>is lIIOI ... vi .... .­

...-oh praviJoriodadD. 

_. o Poder ExecuIM> .... _1IribuiçIa QUI nIolhe 
• própria - alqislalio;a - nIo do _ acepciooal. _..na -. ma de 
CormacolllitlUada. _ o QUI coafipra diÍtorçlo QUI ....... o priDc:ipio _y_ da_~dopoder,. 

E tal siNlÇIo termina sendo c&noda e conveniente para o 
Qovcmc. que fica deJobripdo de testai' e COmpf'O\III' • SUl maioria no 
Parlamento. Ora. • inspiraç:lo da medida provisória tstt em instituto .Unil,,' 
prtslftre lia Consn'nuçJD iwi.ma. tom .. dife-msya de que I Cana italiana e 
pII'Iam=wisIa • • rec:uu do Parlamento em referendar 110 lepslati'"'O do 
Exec~ podo mq,ücar • queda do Govemo, LoSO. por ftJI tido. na ftilia " 
instiruIo ê utiliz.ado com u cautela devidas. sem o abuso que hoje ISSisrimos em 
..... Pois. 

Sendo usim. a __ p!VPOSII do _, Constitui; .. bllSCa 

refotmu;lar o iDstituto da medida pr'O"isória para tomá-lo mais racional e mail' 
_l N .... _do. primeiraJnGe _ acre ....... como pms_. 
_ • ediçlo do ..... ~ do quo .... da CD11S1iIUiçtG italiana. " 
gtrpgrdiMril nec;cisjd,dc da medida. além da sua umtzm • da SUl rc'c>jnsj •• 

IIojepG$tll DO .... 62, 

Com eftilOõ-=mvbem JeciOu c 1tJf!' HACHADO HORT" 
"ea. CtINIltIlbt4riM * .. , W+, *1UJINda IIf#jIlM Ytlfi/ktlf'" '""" 
rlpm .. "" jJI/:Ir 11#. __ f." cuoll# .,.,_ ,,,,,,..1&' . 
(In Mwdtu PfTJ\·;s6"tu. R,.",sta di In/ormllÇatJ bl'slarn-a.. B1'O.l1114 G,2:', 11', 

/01,jtrJJm. /9901, 
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Por outro lado, propomos I subdi\islo do rêncro medida 
provisÓria em duas espeeics: urna primeira resD"Íta I matena financeira. com 
n.c:eçlo da. tributJri&. com v\'iêneia \media tal como hOJe plt'ino e uma 
segunda cspecie para as demais matérias. inclusive matcri, aibutiria, Esse 
segundo tipo de med1da proVIsória nao etItTl imediatamente em \1gor, mas apenas 
se o Ctlnarc'SSO NacionaJ apro\'If os seus pressupostOS de admissibilidade -
extrJordjnMa ncceujdade urgência, 'llednd. - no ~t1ZO de q,uinze dias. Caso 
o Congresso Nacional n.lo acolha os PrcS5UOQstOl de adminibilida(1e., I medic1a 
provisixia editada plS$a automaticamartt I tnmitIr como projeto de lei de 
IUloria do Presidente da R.epUb1iça. 

De OUD'l parte, propomos • dilataçlo o:Jo pruo no qual • med)da 
pro\isória devi: w conVertida em lei. dos aruais trinta para quarenta CI cinco diu. 
tam o fim de que, cspecialmeule nos casos di mllma polfmicu e 
conD'OVettidas. exista tempo sufkicntt - o que hoje 1\10 ocorre - pn que o 
Consresso NacionaJ discuta amplamente I medida pro\isória. inclusive com I 

plfticipaçlo da sociedade civil, antcs da decido finaJ. 

NJo obstante. CRIDOS que: DIo seria adequado prorrogar muito o 
lempo deotro do qual a m<dida p!O'isória deva ser __ pelo ConareslO 
Nac:ional. em ruIO mHmo do seu c:arúer de provisoriedade. WDI vez que. casa 
rejeitada - ou nJo apreciada dentrQ do prazo fixado, perde ela a SUl efic"ia. 
desde a ediçlo. dc-..odo o Poder I.eJíslllil'O diS<iplittar u rclaçOes juridicu 
aeradas durante • SUl \1amc:ia. ·E ocorre que quanta mais tem90 tnnsc:om. da 
edililo da medida provisória. mais diBcil se toma disciplinar u rela.;Ges juridius. 
nela ori;inadal. em rUIo da prcsw:çJo de embiIidadc dessu rclaç6es. 

Por fim. I pres:eute ptoposiçJo tem o objetivo de estabelecer que 
wna vel transcorrido Q lapso de quarentl e cinco diu sem a fUi aprovaçlo •• 
medida perderá efic~la c nIo ~ri. ser rmh1ada no mesmo lnO civil. 

A esse l)ropÓ$ito. ressaltamos aqui ~. mesmo hoje. qtWldo se 
admite a reediçlo de medida pro";$Ória. esSl possibilidade esti lim.itada. m~ida 
provisóris que nIO foi apre<:lada no prazo constítutional. nlO se estendendo 
aquelas que foram rtjtitadas. A quesllo. alias. ji foi objeto de aprec:ilçAo do 
Supremo Tribunal. Federal. que decidiu. por unarum.idade. qUUldo do jwpmeruo 
da ADIN' 293·7 - DF, que nA rq-nçlfJ JHUÚl1lll11/1U tU mdlú prl1l'lsdrlt1- o. 
• Sal P'OJ- ,. co~'" - allm tU dDctHUtlIIJNk a-IMM • I/Ittkill 
Juridlco. I1pml 'UNO' ()Ilft nlIwI". Ct1tuefilltda • 0Nktft polflko­
InstilaC14"aI, 9116 CI1IUW lIa lmpolllbllillllb • li PrtsIdar. d, RtplÍbI/ca 
rt1Iff'IIII' uu tlIII qlltl.U-lqlsltzdvo, UIUIIIUffJI t4llllJ6r. " 

Na verdade. a nolsa inovaçlO quanto I esst usumo vem no 
sentido de fiur o PTUO dcmro 40 qual o Prcsiclcnft da Repú.blica RIo pockrà 
reeditar medida provisória ftIo aprovada pelo Con;resso NKionII - o mesmo 
IDO a'o'd. Ali.is. IDO civil. QIo lCSSIo lqislaIM porque o ~ di tempo 
delitlido como ...... lopsla!i" (VI. 51. _, CI. , r 40 C.F.) ...... de 
rc("m,cia aos atos do Poder LoaWati ... II1II 1110 lOS do Poder EMcuIivo. que 
nIo tem reusso, cxen:mdo suas atividades di l- di janeiro I 31 de dezembro. ou 
seja, dunmc todo o ..., civiL 

No atais penn_ .... ""'" posiçJo _, quot* do 
Imbilo ttWeriaI do m<dido pm;s6ria. 1AIo. 1110 ~_ a Iimi_ 
_eria! do medido """isóriaL Pva DÓS, ba-..etIdo \IiiItlIIl'8"..I..tncia • 
dispondo o Oovemo de base ~que _ I ___ til medida, aJo 
deve haver llllioreo _ço.s _ , _ que pode .. objeIo tio medida 
proviSória. "'" -. batI.-. ......... _ o Oownoo .... quo 
cntentar. com.. celeridade. IUUIUOS OI maiJ divwIoI,. sob peDI .. ocormeca 
ama prejlliml para o _ pIibIioo. 

. El>fim. .... Iodo O _ • tcOdo ........ I itopontnc:ia de 
.matéria para o bom dampeohodoa __ ............. _o 

opoio dos nobres col_ para.~ da _ tio -..., C.,...;tuiçIo 
ortI justificada. 

_dor ROIlÉÍiTO REQUIÁO 
-_IÍ i 

0/, -li !f/'-~-~ Y\ -

Pontos Imponanta 110 P"'J~ dt emende' CCllatitutÇ&o proposto pet4l 
Seft. JOApna ...... nhO: 

• amptiaçlo do prazo da aproec..;ta para 50 di": 

• pcultliII~ ~ c:onversta 4a M.P. em pro/1fO Cle Lei. cr::rn prazo de 45 diU: 

.nAo....m1pAoa. M.P. re;.itealouP.L~. na mtsrTllleUAa ......... 
-.fWI.sI__ " actnM.P. so poa.i .. t.ita por lei CUI._I.". ..., soar. o pracepo .. _ ~ 

....... 0' ... , .... 

.A'IedIÇ:Ia ....... na , ,. dei Mo a. d4: ~ no tt~ UI ( Mo 4, X, XI • 
• xmdaC.F.) 

• reIàtr9 o exen:k:io da ')uI ~ do PodIr E.dcutiYO. POÍI .. ntI di! --= ~. Htn.ztlft torm.i da.'JOIt:Utiw: Q'..-rt mwa do qt.- o Padw 
i_ 1 P ...... ~. nInAR rnItI ~., plWlO..-cIda d.-

-"-" 
• Cem ~ ~ ~ a PEt.lQI9!o da SII\. R.cbMO ReQUIIo traz 
al'Wd8Çia d8 um ~ qui ~ C1iC#clc:ameru ~ 0"-"': 
-...,. ez· , ... _ ... _ .......... _ ... _ .. N •• ___ •••••• _ ............................. _ •• __ •••••••••• _ •• _. 

t1-;:·~·~·;;:i~ü·;;·;;:.;;;;·_··~·~·;;;~~·t;tO 
farÇI a. lei dUóe. SUl táIçto: u dtmall d~1a dt juIZO da1.l';tnaa. 
f'Moftrca. w ~ ~ ecn;r.ao Na::a:nL. 

Ttmo imprwulo dII qA aIpI doi plopaIiIII'ICeI, cu toáaa. gostIrto 
di expcr ... id8iu. 

Cancedo. ~., l"ICIId Senacw E~rtilo Amin. 
O P.. ESP!R1DIAo AM1H 7 Todca nóI.!* axp.!Mf'nos • cbc:utirTIO':t .. 

..... idtia. NJo lemo ~ tdü a~. A mll"t!.l ~ par Un'III 
~ de ~ .• ~ V. && faça um f'HUI'IO. Eu i* dei vala em 
.,..... NIo Q!M'G diminuir rtenrunII c:omrtbuIçAo. Estou ~ que V Ex­
........ nIo \#M 1inl8M. nu. UIfI8 liI'bN c::am .. ,...,..:avu alWNliV .. OI"Ic2e 
nIo hCII.Ivw CCIn ... ..,. ..... Por bII'fIPID. a quettAd "rHdlçlO no .... ~ .. 
~Mcc:nrw.nIo '"' ptqMa.de lei" t.n .... a ...... ~ 

PrtfIro .... qta 'li. &' ..... a lÍI"IteM c::om uliWMlNu-
ctIdIi ,.. ...."... • nIo f.m lIIiCa pontO di! vi_ ", o _ cNrno ~ quMo.. 
.~ NIa .. ~ cie urna sirUM ~ rMI uma .int.e a:IfI ... 
.• ,a __ onde ~ rqtI dO qui um ponta de VI'" NIo ~ c:crn IUO suprirmr 

f.:~ dt CMm QIM qw .. di ........ o ... pontO da", ... eu * QUWQ 

QIA.t'-..rtaI __ ,-_... ... ........ 
nIo ..... a tniI"N !..ta ......... ou a de 09W .... ~ ~ wr.n lIGa 
.......... Se .. ~ o RtiIIat ~.~, I CanaaIa dIIIIbwri 
..... __ dMW6. entM, .. "' ........ Q IA. _ SIIAU\IlIA- Sr. _ ...... ~_. __ 

ID ....... dali ~ ... coll1b ;çe .. v~ cu par eta'1IO, v. ex­
..... ~~'*"~cunlo.NtM6r1odl'll. ExA. 

O IR. EINRIDIAo AIIIN .. V. CQrNr'IW o que,. uuni&&. 

.....-
O IA. PRUlDI!NTI 1 __ , - A9m __ .. 

O IA. RQIIIRTQ RI!Q\JIAo - 1-..... tara .. _I Sr. 
~ _ vocov.nc:ido.ln8I rne~ ~c...w .. ConnsIo ..... 

O III PItUlDINTI (JQUPnM ~, • NIo h4I \'OCO vencQo no 
~. s.n.oar. O s.n.:.- EIoIndiIa. ~ ~ o ... peno _ '11" 
PUIOti de ~ nAcl preosava expor ".,8rl. Ma • naturat qt.III ~ memtn'Q da 
Carrll'do. teMa a a~ d. manlfeS'!. o SM.! ponto áe VIU ou juatiflear a 
propoSlçio ~ naja IpreIWTt.dcf 

O SR. .,\ADER 8ARaALHO - Sr. PresIdente. notA S ... JO$Ipt'rIt 
M."nnQ. creio que. ebsolutarrrMt •. nAo ni CIUalClU ... Impecllrrrento. Por exemplo. o 
Senaaor RCbeno Requrlo poana tra* dia suas IUQutót&. NIo n. nltntrulTl 
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pre,uiZO pn nent'lum ae nó.. mUlto pelO C:Qn ranc. entllf'ldO que o ~ • 
Interessam •. para que CQSSIllTlOS conl'utcet o pC!11 J de VIS'I d' eadI um. 

O SR. ROBERTO REOUIAO • -Jnl tl'Vllnç40 fo1'W dO ~.) AI' 
porou, com O decaIa li QU' se pcoara constrLIlr • 100000fT'I' ~lsa. alim di tapaQdade 
da construÇio dO Senadar Josaonat Mannno. QU. ,,10 li pequ.".. 

O SR. JACER BARBALHO • Perftrl amem. SenltOOl'. 
O SR. PRESIDENTE \JO$&on31 MUlnnc) . CrllO que. S..,.. 

I~S!I~ OUVirmo. o noor. Sensoor Roa. no RequIAa. ~ pelO QIJI me 
a/'IteCICQu. tem loeiu um pouco clverSA ou COrntntU 1"10 S..aa • ~, n. 
Com!sÃa. 

o SR. ROBERTO RIOULAO • Sr. P,,"tdente. lU IJOS*II de expor 
al;umas Ideiu. A 'deia pane dO pressupostO d. que • EIOliç.to ~ li slmpla. c1a 
mllCltGa ot'CVISÓl'ta nlo. um. mltds~ mtellçentl. potO\.I8 o Gov.,,-,c) preo" de uma 
certa agslidaue em al~. mat"'". pnnetp,,' m.,.". "a mlltA fin...:ea1l n~ 

In"u"'". 
...... -. FannullII un\II .menáII li vou 11-41 ~. ;::O.*IIOS di-=ubr • sua 

o ..... 62 <lI Cons:tttuiÇ.6c FecIWWI p ..... f9nr cem • -- M. e:~ em CaIO eM! ~ 
ri: l'aM. r .... .a. e ~ O Pt'IIsIáWIte • 
R.,.:.bIicII podtri aa .. medidU ~ CCIft\ forÇa 
Qe Iei.- . 

Estou ~ aqui, o CCII"IQ1Íta ee n .... • ., 5 qIM'" til 
Conn\1.tiçIa ItaIiInI.. de onQe foi CDPI_ • me 5ida pnM8árta ~ R....,... • ~ In"". QW s.,. objMo da i..: Mto senda rllleYWlla, nIo IWIII \ti, Ji • 
"..1Itl.âI ~ • um ouIrQ tipo de c:nc*" qUIt ~ • ~ _ UIftI -- " 1;'·.·~em,....a eorv-­

NecicInâ sri CCI"IIocaac ~ .. dfI_ .. , ... PII1I .. 
..... no pram de C nco dia,. ,'Z'" ,,- medida. ~ qut temIim 
C:amo obtMa m.-;. fI~ li ~ di "**ia 
lJ'ttII..üria. ennm" I m. vip li. pWtIr. di! d.ea di! su. 
.... IcoçC' " . 

Eua •• IMtiida prGYIs6rt. IM 1iPen.-. poia. â C*tI torrr.. "-
cunpra o ~ do velho ~: - .' '. . 

CIto um l:'UIr'O tipO de rimrta;IÓ ~ p~ "*** dII e.o.mo. Oe 

, ~" ,. medidU proViaóriU que t.mwn 
OOITIQ objMo m'" .. nIo-fin~ ou madria lr'ItIUbÍ'ia 
,."".,.. entrWn' *" vigor ap6I • ~ pt60 
CongrJno NacIQI'!ar. no praza â quina cn.. dOI 
~ de sua admill'bd"d"* Íf'IdICIIÓQa no 

. --' ,'. PdrtaWo. (I Ganrno' F~~ I'adttIIndà'W n 9 U"QIndIa retev"" ~ • ~ de qt,lllQIN ,m:~a; Poeta m~ ao COI"9'ftMI 
NKionaI. Ma asa MOb.ideda ~, • rwtev~ ... vcadl no prazo 
·~Oe~di ... 

. ~' 

§ •• U a Con;r.uo NICicInIIa nIO aprovw 
OI preQUpOUOI. a • anislibili18de di rneCIda 
pt'O'MÓI'I.. o"IOt!. ti..",.". di:7 pldgrlfo lI'ftenCr • ou ..... 
,.,..". I"lJo..ti".. C8II'S .-. N P..... • 1I'amIlW coma 
prateCa de * (X( lt'Iána. ~ ditpQItD no M. e4 a 
..,.,.". em cor. itituJ;Io F..... ' 

, ~. A4 maGldal pnMI6riu PWdWIO 
.rdcia. ~ I ecIiC;Io ... nto forwn CII:lft'WatidU em 
,. no cnm de ~ • cinI:O 1111.:' ,.. di .. 
P\ri)lieaç.Io. d ..... ndO o Con;reuo N8CIOMI dI~ .. 
rallÇÓlI ,uri<tiClI <1e1.u d-=or:anteS. 

§ 5- A mmtna eonItantll da rnadidI 
j)tO\IlsóOa Mio : I~ peta CcngrHSGr Nacaonal, no 
prazo dO Parlor Ifo antanQr'. nto podri canstrtuir Clbj'ItO 
C1a nova madida ptOVIsQr;a no mft'TIO ano t:Ml 

Por que l1tWel numa Intanç; ~ Lnlcial de a. um prIZQ da 90 diu? 
Porque, SI urnQ medida OI'CYllélria anuw ,m ~ em go ~ ela v." ~ 
.taftO. ~ • sua regulamantaçlo paIO C ~na Nconat v. ftcar lTIUItD GIficit, 
l'ortMtO •• valac:ldaCle • ...., ptlSIU;IOsto a ~Iuto p .. illO. 

Se V. e.r-s me pamltiram oc .. um pouco tftIiI o tempO, pu..-.. 
I ... )UStlt'IQÇIo QUI fiz. tantlrlào tc:JnW m .. lIUI:II'd a ~ 

·A ~ ~ lle ~. ConsatUiçIo tem o ob;etNo 
di COI"IInOW p .. o alfOrÇC da 1.'0 .... ri,<*, do ansUtLàa d3I tNdida 
ptOVflQri •• qw J)aUOU a lt1t 9W o ncuo .isttml CCII"LIUlUCiOn c:am 
• IAI MaIor C1a 5 de CII.ItI..ItIto te 1988. 

Cana • do NnPiG CCt IhIlCl:tMntO de todaI. tallntlituIICI tem lido 
UUáO sem Q corneditnanto IlacasMno. • na;. 1'16 dIz8naI ~ macIidU 
~ ~ no CIJngrHIQ N8CiQtI8l, satnaa ""'* ~ 
auuntas. ~ CCIm '*' IA .......... I urgMteI. ma.. CIUIrOI, 
~com~nam,,,,"""nIIm~ 

0utr0SIim. haja Q Cc nIjII"8UQ NaQanIla iWi ib.. 1 2 1 
pcI" n:kl dac:idIr sobre diYe, .... "..,.. pn:MItria. ~ vIo ...... 
8ditI1IIa. b_tliCCftidos ointli dia rettáitICSaI • .- lI.IC8IIIVII 1 
iidril'JLidM •• Aprop6:tct,. quantD ..... upICID. I ........ ' ...... 
qu. 1'16 m.mdIa pI'O'Ii.onl. Mndo ~ ,. hii lnIIIa de; um ... 
Ora. f\Io se pada: diDr qL'" aIDS I ~ ;..ridQa gera. por 

norma. q1A estio nil dOI. ano. em 'lIgar t.,.".,. c:.- di 
provl'san~. 

Isto • funClamentIt. a pI'O'Iisortadar1a da.8CI:Ir8C8U. 
Partanta. o PQáaI' ex.:uwo IIti 1.x1JfC8tldo atritIuiçAa oue nlo 

In. • proona •• lllQl'll1JVl • nlo da 10",11 a~, eamo slIMa 
rua..., •. mil d. (arma ecntrnuadl: • ~,~. o QUI c:cnft;ura • 
distorçia que rn.:ura o QnnCil)iO CCII'Istrtucu~ di divido ~ da .... ... 
Ali ai. p&r'IIQ qUI: alWl'101 todoI c1& accrdCl. 

E tal SltuIÇIo temtLNi sendo ~ • c:cJm>_.'" PItW o 
Glvwno. que fica aucongado da I.SW. ~ ...... mlicna no 
PIWtIlm.-.tO, Ora. I If\SOlraçlo di medlda ~ • ..w wrt rnsMUto 
sLmLi .. pr.sante til COI'\stJtulçlo IlallMa. tom I dlfinlnça de quaJ o 
Catta Ilah.,. • Dar1am&mWISCa a a l"ac::usa do Pa'tametl(O am 
r~ ata I~SlltlVO dO ExIlCUUVO poda lI"nl)licat • queda do 
Gavwno. Logo. por I'sa rado. na it*Iia L) InsbtUta • utlfiaácJ com b 
ca41111 dltVláal. sam o lDU.aO • que IS'I!ltImo. no;. no BL'UIl 

Sanoo asaun. • propou da amonóa 111 C~ 
~Mr'I!ada busca raf'Qrm\Jl .. o instrtutcl da n'HIáIdII pt'O\IIIÓI'lI P". 
tama-Io m ... l'aOOIW a"'''' fazeav.t N .... 10"Ibda. I)I"OI:IIOmOI 
~. eomo prIIl&GOsta p.-. • ldiçIo ao .. a U8I'ftI)IO dO 
qui eontta da ConstItUI,,*, italiMa .•• ~ n8ClllSLdadI da 
meGrda. alem dai su. urgjnCla a ""8Yincia. I'LOJ8 poJtU no lI'l e2. 

Com et.itD. IIdaI1IC:e o Profelsor M-=t\adO Han& N<:aIaI 
~ de nac. ... d ... I de urgalt'ICIl ..,..,an vanflc::açlO mal, "posa no l'IizO Qa aámlssLbilidada CfJ8 no euo da NI~. 

~. CNII'a '.00. pn:IOOn'IOI • I~. CiO:' Qtnara medida 
prov.1ÓriII .-n aua .spiO_ uma prlmOQ ,... • mIt8ta 
ftnanceq" com axcac;6o da trLtMMia. com vigtncia irnacüatI til CCIlIIO 
haít previsto, • ~ .......... flPIkia PIta AI cs.r.. ntIdriIa. 
inclusive meta U'tbutina. Esse segunda tipo· da tnIdiOI prowisórIe 
nIo ...... irnrfi , ........ vf9Or. ma .,.. .. o Canrgrauo 
NatIonal aprav.- OI ... p~ da am ... Ibif.11 • 
~ II lil1 , UI'QIInCi.e • ,..,....,. • no ptIIZD de 
quinD dia Caso o Congrauo NKICItI. filo acoIt'III OI j)i .,.... 
de acini~ • rn&cI:ida pI'OVItdria ..... paua 
aulornaucamem. a tnvmtar cama Prol8l0 de lei di a..-,a dO 
Presldame da RepUClica, 

. o. outr. pane. J)ropomos I di!açto da prazo no quaj a medida 
provisória dl'ttt S. c:cnvamdl.", i81 do. atual. trtrq p-. ~ • 
dnco diu. cem o fim dII QUa. a,p8CIalmenta no. casos da mat6na. 
poI6miQ contr'aVWtIdu. emta tampo sLd'iciama • Q que ho;a nto 
ac:otrw - .P'-' que O COI"IQI'8SSO Nac:ionai dilCUtll amplarna'ltla rnadida 
p!'OVlsória. induSlve cem I particlpaçio de soe ... eMI, lntU da 
dtc:rdo final. 

NIo 0bsWttI, etamO, QUI Mio ':lati. adequado prcII'T'09Ir muita 
o tem90 dentro dO ~ 11 medida pfDVr~ OIlVI .... ~1IdII p.tQ 
Congresso Naaanal. em razia rnalfnO dO • ., carâtw d. 
proIrIsonad"aCe. UInI: vez que. CQG nlyerlada . ou.,1o ~ dOl"lb'O 
do prazo fixado. perca all1 • sua aflcto_ desda • lldiçla. dav.ndQ o 
Poct..- l'l9lllattW dllCrcurnllt' 111 felolÇÓ'" ,uridjtaJ ;..ou áI.nntI I 
sua V196nc1a. e 0C0rT"8 que Q\JaI'ttO m.1 tempo transcDrra da 8Qiçto da 
rnectda OfO'II'ICina. m.:- ádi<:ü se loma diSClOlm- as ~ }UTid.icu 
.,... ongcnac1ll. em raz.lo da pralunçlo a. estabalidllQe CiUU:a 

... -Por fim, • pr&I4nte I)I'OPQliçIo tem o 0bi&ti't0 da MlIbaiecer 
que. uma VQ tra'IIcomdo o lapSO á8 ~. CU'ICO dial sem li su. 
IP'O'IIÇIo. a maQlda pVOIIriI aflaoa • Mio ~ .. t'HdIl*Ia no 
mnmo lt'IO CIVil. 

A ."1 propóSIto. r.ssattwnol aqui QUI. metn'IG l'Lcie-~ 
se adrrllle a readiçAo d. mec1lda 0I'tIVfSÓI"'i ...... '-lidada- .d 
lirnttaéll • medida çrrCl'lllOnl aua ,,10 foi ~ no prazo 
~. Mio ... ~ 4quafu q!A ror.n ~ A 
quastlo. aliás. I. fot ObfltO da apreoaçlO dO $upwno TribLr'lat 
FIderaI. QUO caadiu oor unlt'lImlóado. quandO do jUtgMIana.T cta Al)IN 
293-i - OF. Qua ~. nttetçiQ oart..-nernr a. maaida ~ ou de 
seu prcJeCQ da c:onvaruo. li*" da dltlCCr'lSUtl.llf-U'la u iUno:. ~ 
juicfic:a. ~ umII 0l.drIl f'8I8Y1lI'Ite cons~ di oraem poIlticI).. 
InstdUCIcnaI. Que CCI'\SIItI na itnpossIbIlídaa dai' o PrniderW da 
RapUoIica ranovw .... _ QUUe-~ 111 nanz. c:&IlaIII"". 

Na vWdaQe, • InOV8Ç.lO q\JII p"f(e~"O' qLantO 1i .... 
.....-.m v~ roo Mnt!OD da fi .. O pram áIntrtI do _ a PreuIdItn 
da RepúblÍCll nIo poc?eni reactitar ll\IIdiQa pl'QYil6rl8 nIa ~ 
pelo Congreuo N8CIOn8i no mI'ImCI ano 0'IiI. Ali6a. rauatta-M: ano 
aw, I nIo .... IIIgISIativ& ~ a IHP'IÇO de tampo d8IIInidD 
camo SNdo ~a (1ft 57. caput. etc, 'Z' iSa·C,F.) tINe da 
~ ... 8\1» di· POáIIr leOillaa'Vo. ma nIO aoa cb Podar 
&ecub\o, qw No t. riIr::eao. 8lIW'C8r'OI iUlSlIMciItdaa di. 1- _ 
janeiro. 31 de deDrrao. ou ... dt.d'aI todO a..,.dwil 

No tnIia. .... " ... 1101 cant· a nasu ~ qwno • 
- dO - _ ... __ Lavo.-
PllICa4UilOa. ~""""_rnICIIda pI'DWiI6rta Para nos. 
havendo n III 1 .. UI'QIIrnc:ia .,.,..,.,... I diapondo o GcMma â 
baM P.wtamantar qa.-. oar-D .•. ~ ~ tMdida nb d..., 
".,..",..... reatriC6Ia. ~ • ."..,. que POdIa ... ot;Mo di 
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m.ctida pta\'iaória. INO ~ b.m.--. .. f'IUtoI ~ a 
~ ,-" qs.-. enfrwrIlar. cem·~ u:aROI OI mas 
dMnos. SQD ~ de ~ ~~.,.. CI""'" 
pUbIioD.Enftm. .. '~ ~ .-,'~ ~~~ ' •• ilnpc:iI'*. di 
r'I'IIIUIFi .... Q bom dwioi4>W,;,o dOI ríouoI tr1DIIhoI ~ 
totidtamoa o apoio _ nc.'lbm ~. ~~. ~ da pI'q:IOIIa 

de em.nc3a. c~ ora,iusid'~ 
viajlm t)em, estIN c;nanac dO!I m~ Estau dIndI veIocidIde 

., GO'IIWT"d ,etrt Pf"W!IOI'\CIilfOl fOrmaliSta. ~ • i. i ipO! *1CL8 di! mldlda. 
Estou aianQO ._carwl P" '*' vtloa~.: urn., o CINII urpnte da m,lidida 
tI~ Por h8mPf0 .• mocitIc:açIO da ,..Iaçio c:imtJtII; da moRll:IrUt*'a *" 
~ et'tIIW ~ vrgclf" dlt forma Imediata. porque -.: :dfscutdo 1*0 Con;reuo 
N1IOonaI inYi.tllliza o ater. outn3. (I canal de ~ que o Gov.-no ~, da 
~.. neee.stdIDe e retevtncia. aJD«:tQS q\JII dlntn:l de 15 dia Mn" 
~ NAo ~ • ~"I'\eC::M!o\Oaát • f'l+8't6nCa. • lTItIdIdII ~ • 
nAo·p~. s.1"MáItad& Ma vet.dll • urg6nCza. nllQlUI'dldl • ~ eI. 
entt'VIa .m V!gpr. mas O procelJO contlnuana ttantttanaC. pOISef'IOO ,.. .natJIIYe 
objetO d. um. mOl:Jttícaç40. 

OS1\. PRESIDENTI (Jo'acnat Mannf101 - Indusi .... V. ex- 119ItirM o 
ulO d. medida! prov,sóna para matéria tnbutána. 

O SR. ROBERTO REQUlAo • p".. t1Iat6ri. tJ1but*ia. dftdI crua o 
Conqr1sso acelt •• neceUtáade. a w,.6nc.a • • relltvRa. Ã p.u' d .... 
rlCQntleQmento .• stari! "'" Vigor. 

-
a SR.. EQ1SOK \.oaAo - Mas no curso dOI pnmetn)1 15 dia" fItAI 

o SR. ROBeRTO REQUIAO • Nto: so • rnatjtiI ~ nia 

O aR. EDlSON LOsAo _ Ma .en, QUf •• W. 
O aR. ROBERTO ftEaUlAQ· NIo. 

O IR. EDISON LOIAa • S. 'SIU !"I'o"';" qu8 do de 'xnrnI 
~ • ~ CMa srQiIo iI'Idl..Jsi",a. levarem 15 di ... ~ o CIC;ItD. 

O IR. ROURTQ REQUlAO • 'r-+oie' 111 .... tnbI..Urta !em o pnncipiO 
da"'âdt. 

V.;. bem. estou ~ • maWta ~ da fNdriII tribuUria. 
Â IFIII'" nn.nc..ra tem • n 'M:f_ da sIQlIo, • /fi"'" tI"II:IutjM • ,... 
induarYe _ pnnc:iQia da~. menos o CPMF. 

O SR.. ESPeRIDtAO AMIM • e 0UItU WiU t ';' par ___ 
o 1ft. ROIIIRTO llICuaAo • C1wa: ma MIM CUO ""'" lIdmitindQ 

quIa ..,. em V9nda c\epci:I dtI vot8da • i F TI·rct .... \.I'gIIncia a ~ 
ErCIo. • maia t.m que .. r..oMd8 PIla ~ N.:ianIl. Se o GcNtma nIa 
ltVW IMICNI PWII"" tAo. MIo WÍI ~. "_,m' 1 L de ....... 

o. c.na forrN. CCII"ICCIr'OO ccmo Sentdar R .... No ..... preftrc 
O __ ~parV. EAAI'ICI~GIZ""""""""'_~~" 
........... AI6 ~ _____ "* ___ ~ pari! .... 

Governo: aamo •• ttwa'rc1G o fato da C~ t partanCa. pMI todOI o. - No cuo, ptIftrO _ " .... tnlr'iÇIo M! rwtarIO .. JnIiériIII.. a qw o 
Govwtto. ~ e:am I maona. ~ ~ de ...... que nlO 
~ a ~ por ~ DI'OVItórta. Pf'8fira • nruan QIa V. ex- ti 

~eceu. em que pesa IGO~ qui! assa aSU'UtUr1l que o S.,..,. RobItta 
RequlJo .swbar.ee. d"5 dia. • ~ C2f~ \laIIa. 

Penso qye. funaamll"ltll. na queltjo diI medida. .. 
O Sft. PR.!SIQENT1! (J~ MInnhO) • V. ~ ... ~ • 

~_ ... fu? 
O aR. JI,I)!II_. $' ..... _ 
Em raIaçIo • quMtjo d. ~ proYllÓriA P«*l qui o d.ao 

~. tantO r# patl do Edc:ubvO .. pt;ndpa/menlll. dO LaglIIativo. n .... 
IÇIO fisc:ataaara •• quptIO da oIQmlSliblIidldL o l~slltNa ~ ~ óiZIr. em 
~ ~. s. aQnite ou rito o ~ da urgtrGa. di r 1 1. ~ da - Etdo, cn'o que •• _.,.CIt" .... pru.o de 15 dia. ~ p.-
~ O ~ ,. .,...,... .... se. de fIlO, O PmIdIWD di! R~ O 
Chn do EdaAtva. IM! • neclllidadt di tabclr. mtdldI • ~ _ 
mIIft'IQ di quMtIo di' mtrIta, lICIIItInOO • axceç:IO de madIdI tIna:eira. 

Con=rdO com O s.n.dor ~ Mit:t me • _ cura 
.. 4~' ' ....... detuni"ld .. rMdicta de n&na ftrwan ~ nIa 
podIm .• blollltair .... t«; 2 ,7 OI.IpenMm,pcI'~.~dada 
• ~ dllMCIrc1& 

Pnifiro ........ O tido ...... por v. ea- no ~ diz,....,.., 
.. 60 dia. I~ 11ft cantI OS 15 • que O SanICJOI' RCIbItID ~ .. ,.... c-a." .... d· ~Tm I • b ... Q;; ....... "" ptClfeIa de'" Im rIIgINo da lIg6r'ci& 

J6",. ~ uiva angw'IO di mI"i'Ia pa18. _ a s..- ftcIbIIno 
ReqwIo ~ a ~ 1'10 nto normIf ou mo ordInnI. 

P"'ro" IIIlCtO atllbc:nclo pOtV. e.:-. parqI.IL ... medkS:I ~ .. 
' ... 60 dia • ,.,.. OI 45 da ~ t"lI'I'IQI.. no cao. 105 diII .. urTI8 

11." *'* do CCII"IQI"IUO. 
~ um d .... do CarqNtCI p«.- • opiniIa pübIicI por nIo 

~. ~ se Q ~ nio áeQcIe em ao di .... áIpoCI. ~~ Im 45 
diII.., , OSllESP!lllDlAo_· __ .... _ ..... _ 

O SIl JADeR 8ARSALHO • Parteda, EntIo.. uNIA do .... . 
O SR. JIlOIIRTO RIOutAO ' Na YW'dId& nIO • trn 60 ctIII: .... 15 

ma. 4 QUjt lQrNriI eo. . ' .' , 
O SIl JADIIl lARSAUfO • Sim. part./ta. AcIiIo OI 15 ,.. • 

1d'nlIsIbdidade. A ~ 11.4 .. hi ~ .. Im reIa;Icl. lCir'IiIIIOdidllOe. 
QUInlD 8Q 1'I'Iénto. o Con;rnIo ta'ia".... 4S dia .." n60 ....... ~ 

O $R. ROBmno ReauLAO· ConvertHe em lRJIItO dllIt. 
O IR. JADP IIAII:.·LHO ~ C.to. F~--Moia. ~ trn ~ 

Em rtttÇIo ..... ~ ao.no cMI.. dttc:CWdo cio s..aar AcbInD 
A....ao. ~ ". • carN 7 do Congreua N-=nIII"IG lnID di anca dia. 
Se' di tIiI ,...,.,... ".. .. o ~ da R~'" _ bIIiqt •• 

tnIII Yn dado .,..,.... CIO Exec:&.INa.,.,.,.. catRI ;7 ..... 110 ~ 
Q~"-..... 

PortIrtco. diIr:DrdD dO hNdOP ~ R ...... tICIiW ..... em 
,.. ..... q&.-o, Mac:ancr:fti:llllft'" • mAlallnanceirl. no Mr'ibàO 
di ~ dIVa .... Im YlQIIt ..... ta .... __ QUe .. lMft bOm CIIftIMo 
... ..-. ae I I c: •• CQIrID..",.." ...... ~ ela Idi" II't'IIJ 1 -, .......... -_.earv- ... _ ... _._ .. - er.m ..... ca .... ;' ........... 

em rwçID ... que v. ea-1IIbarau. ... " .... ..,.. .... 
~ q&8 IM I' J na CrJi ;çt= CCIfnD ...... prMItIwt da . 
............ CIO CQr9'MIIO. 1Iha....,0....... . . 

. . --"-'''''''''-''-'­~.q:aIUj6. li ....... ,. .. ..,.,~IO ~ E. 
rICI __ .. v .... ..--..hti.,..,.... .... dI~~ 

EntAo. em ralaçlo 10' na ItICllOr. p~. qui oa incIIoI X. XI • 
XIII. dO 1ft 48. lU mim..,.... . 

O SR. ROIERTO REQUJÂO • Acabanda com a Y~ imediatL 
NIO. urna lTIIdJdIi ptOVIsórla. • uma trarMliÇio aeatlfláa. 

O SR. JAOeR BARULHO· P.-1eita, J;.U I'WIUII mtoa. 
Sr. PrutQlnta. VIm "lU U CC/nSJ~ .. que lU QI.-it taur. 
O IR. PRESlDI!NTI (Jo"'" ~) . Cem I paINa o S .... 

RaIIIfto Freft, 
O SIl ROBeRTO FRElA.I • Tamo • ~1Io OI ~ it quo 

...,... diaa.mnoo lJlnII emenda • Consntuiç:lO. qu.II'ItO mar. ar'OIUIo ror o TIdO 
CanIlIt\.IcIonII tMIhOI'. TaIva ~ • entVIóIf 1'10 run ptaClAG de "--'. O QUI • funaImtntal "'. qUh'tlo da m.aida ~ Crwo que h4 
"'" cansanso de qua • neceuino .. t'" a mldid. p(OInlÓl'fa como inlSnA'nanto ~ 
lQlliuI;Ao. da ~ •• OI mtll'Vançto. quando hOuv ... neea .. idIda • eonccrcio 
QUI 11 po ... C:OIQCIr a c;t.Iftttc: di nec:l"l~ • de I~ da Poc1et 
e.c:utHo. S .... \lrW um InstrUmamo uTlOOttar'ltl: da aç60 I'OliliCl dO ~ ~1ivo so 
l1AOCUMmoa a ..... ~ laQlSlativa 

hIrtamo. hil um lCDI'tIo no Mlttido de que a medida I)r'OVitlria dCYO 
c:ontIrn... MIl _ • O granQ8 drama que t!)!T\~1 Em razir:I <UI ntn. 
~, da nJo.dMtniç.lo au <N •• rell. áO ~çto. tCllnOi lnII J(.~ 
no St • .,!. P:'OVlSÓ!ill • ~. trata C1a questw ~jlt'l"ltal'. R~ iIUCISIIV 14 G 
cem L.Il'I'II CMaalll'istlCil ainda """ Inle;'eSUl'lIIl: d. 30 .m 30 dlU. muda. por.(U9. 
1'1' ntediçao. Q Gov~ poda tnov ... 0-' ruralistas. por exarnclo. ~ 1* à ;DrtD 
• C' forma ato muitO 1:'1t ..... NntO. NJo unpotUl .. lOb • forma de ~, c .... 
~ 9 .elllro~ e isso tol feito. 
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o que • funa8lfl1tn1al r.1 que.tIo', " p~ C1a m_da 
pI"OVISOtrI. ma _ sw l!rT,rt~ • r.,~" a4 ,., .. JO. Oual •• refltiçlo tn..ar • 
111111. u'I'lponama? Bem, ai ser.mol um pouco prill ;ttIâtico, na que diz: rolgedO • 
nQssa avlhaç:lo SCCU'e o Con;reua N8QQnaI. pOIS \1.;10 aalanra P~" C.QI'/QI"eUO 
P" diZ*' o que • urgem. I)U Q ~ • r',ella(lte: r lo aOlama Pedir',.a Congreua 
QUe " reUnI • dig.a la va. ldrnrttr ou nlo. ati por ~ o ... aonu~ UI_ 

. hOft'. Só que ISSO nJo g.,. "n. neMl.rn a ni Q he n"". ~ ae 

Mn,iSJJDjJidade . .c~ as comi'" nlo ,. reUn 1fI'I. A~ ....... 11ft 
razjg aa~. da pronunoamemo da Congre .. ). 

O SR. ROBERTO REOUlÀO - Maw. I ~ss'biJid.-' da""... 
O SR. R08ERTO FREJRI • Ma taIT'. O'"' esti dita 16 ~ denIra ClIt 

30 di ... voct deve se ~. mu nlngt.llWn 101 pnn.a'Id8: ~ ,.., v • .. 
~ SCItIre. adrmUJbiIidacie. . 

. , EntIo. nla v.mól pen •• _ • U N -i~ noua Que viii 
...""... , quNtjO àa medide pt'OVi8Ôf'1a. NJo. I) qu • v. retotver' ... vtgIInc:ia. • 
viQ6ncla de &O Chu.; S. nto foi ~ nn:sfon' .... en't prq.IO de '-I. o.a.. CIe 
astr.. ' 

O SJl. (NIO ... di ·.Ut~ (IMIoIdfwI :FOI'II da~' 

Feito iuo .... retIOtvido. O Goo#III'I"IO t8I'6 maa rw;:c; 5 1 5 • o 
C4ngrHIO. mewno (lê ~ t .. reJ;JOnSl bItided&. • \eI ~ dita T~ 
~~.I"I'ItIOida~~ .... cunk 

O IIl. JACa BAfl8AUtO - !.,... ~ F,.,., Y. Ia" ". _ ... -
O SII. IIOII!ItTO FIII!IU· C ... , 
O SJl JADO BARBAUfO - Ot.., ..,.,.. diIc:ardIt • "'" peno. 

s. • lhIdiGIi ~ nIO tivtUe .,. imII =- ~ COiw:::GIdaia com ..... 
Ma • mIJCItdI; ~ *" .,. 1IMdtMt. En!M. se n.ID .. ' \d 
e6enco di matena.. •. 

O a ROIlmn'O FIU!IIII: • ""1, eo ~ '* ......... 
quonao_ .. ~ .. 

OSll.JADllRIIAIIIIAUIO· v. 11' __ ' 
0_ A08UTOFllIId·c.n_ 
OSll.JAaIllIlAllllAUlO·EnIa ___ . 
OSll.RC __ ·O' ...... ___ • ... 

• ftIWaiI'II ....... ~ •• lrtbutifta ni o. Que ctiIbQ .Iaa? a.u ..... 
o ~ ... U:Ia de irntdIIa. ~_ q. naa paa.ta... • 

0_.JADa 8ARBAI.HO. NI_ ..... de aana QaIft V. ~. MIO 
âll'cardllt::CI1ft o s..oorRct.r\o RI!tQUIIo.· .' 

o SR. ROIRItTO l'ItIMa - Nlo. nllo • qc.a • ..,.". ".... twII "**' ma o fu:.ctI .. =. nIo • lftUito • ~ pc:rcp.Jt ~ lfttII h8wt 
~ ........... ~.,. .. _~tnIlUbfaGltlo .. b'; 

CrtiO qutI. pOl1tic.ament •.• int., •• nnc. qt,. o ConQf'HIO ~ eI 
ExKutlVO maneio que. eI. fato. a medida' exCttQClonal. P~to? é Ym dadO ~ 
1'110 .,.,palha. o prazo contll"lUl cotrenao. Conc:oroa com v. ex- que. 1'110 haYerIaO 
I rMcfI·;:40 .s~ ehmtnada. ma ,; ~., no que ~i1! r.'DeItO., E:rac:IJtnIO d • 
• IW' .l.nada para o fato de Que Só pOd. batXII medi~ preMaon. em CItiW ott 
.-=-lOnll!dacte. S. 1'110 tl'l" 1110. ela llai baI •... 

O SR. ROBERTO FR!IRl • Som .... ~1rUO de ~ dia. eu aO 
gostanl de dlZlll' ... é I)feCiIO que SI dI;' que 1'110 • o probIama 001 JO. 60 01.1 90 _ .. 

O IR. PRII!SlDINTI (J~ MftoItIo) - Esta na r.llid1de. 
OSR.ROHRTOFRSRe· __ -_­

"*I'nO que "IO ...." ~ d. muc:t. I moeda. q,. nio podI .. nIo fat' 
toIOCIda". hora. g-.m ~ ... QUI! d\nnte qUinze dia o CCI'9ftIO, quJ li" diz.- .. 81*11 ou nJD. ,. ... ~ prgDIema. A mtIdIda QrCMIÓriI; Ildbda 
~ uma ~ ..,. qual fer. mnmo ~ nlo ...,. """ ~..". di 
f'I'IOIIUIl dO c:Cttno. que POde ~.~ 

O SR. ESPeRIDiAa AIIIN· EJtj em. v;ga.' .... '** em.,. 
O SJl. RCBER10 FRIIRI: • HIa. "'::1. A ~ dai ~ 

RObWta R~IO' que nAo ac:Ma. 
OSlO. RQB!RTQ R!IIUIAo· _ .. ,_ 
O $R. ROS!In'O FRmR8 • e o qu.' ftnin::aitO? O"'1:I'I:a.IIa? 
o IR. NI!Y SUAlSUNA· $lo toda. 
o SIl. ROHftTO FRIIlRa _ Nto v.,.,. 6autIr ........ ê' ti 

~ CQmO um todO. V.rros ~ prazos càe YlgInQ& Entrw. .m ~.; 
v.-r'IQI ~ por metWia. nIo podItndO ~ que fcr da * ~,tII. Vamos 
deftnjt _ • o ~ de mI!iria que nlO poOe •• maavo de lIdIÇIat dIIlM(ticiti 
provt:SOrie • dMInir ~ que • bQ:cQ. que • o CIbjrMjvO: 60 dia •• v.gInCia. NilO 
~ enn em ragune de' lI'IiTiItaÇoIa de ptOfafC ÕlIei. nio ~ ... ~ 
por mildSda ptCNiSOria. Ac:abouI 
. O SR. ROBERTO ReaUlAo - Mas cem ......... .,. jj MICIrNI,I ....,-

O SR. ROBII!RTO ~ElRI • NIO. 1'OfCI!A. d'" de ....... diu 
.." .. ~ dei:d a.u.tir. 

O SR. ROBlRTO ltaaUlAo • Ma -.... diIIiI • I.n s:nm" vida 
l'fIUItt) longo p .... ~,'.' .. "IOI U CQnHqU6ncra& 

O SR. ROBERTO FREIRa· e dai? 
o Sft. Josll EDUARDO OUTRA .. MIa • dO v. eae ~ ~ _ ..... 
o SIl ROB!RTQ FRIlRII! . S."edor Roberto RtlqUIIO .... ...,. 'er. 

\,IIN" c:c: ... Vamo. p ..... qu:Nt4ea 00f«/VU: ImpeaJf" ~ i'Mdtç6" d. 
tneCtdU pt'O'IlsQn'" ~ iSIO que QUWen'IOL ~. NIo • lf\aII OIJ 
~. ,. Pod8 tazw as"", ou nlO. NIo. It qL.ta nto POdI .... IÇIIar'dQ 
sotratueIo da forml ptOV1lÓi"ia. cam • PI'O'IlsOf'itdaee ótt I'TII.ICW ~ 30 MI 30 <tu. 
110 Nu bet~r~. NO momentO em que se proibe • rHdtçlo. _ ~ .. ~ o Pf'IZI' 
de ~ ... dIZ qua. d~ daautlO. ,.", n.ediçIo. trIInIl8 can'IO prqetO d4t1 lei 
orGu'\iInO ou em regame oe lJI9*'ca. ...... diUt'IOII _ o ao-no .. ~ 
lfIabll&ZIf' sua DIU eM ~ ,,~. denttO de ...... dia lCtD 1*'11 

de lá tIIt VlIIdo p1f'8 UIMfttlí dia. ~ pttIClama que \ramas - qw"""" 
poUanOtm ..... se 9WOIoI aJ;ur'II direiWL 

O SR. PRISlD!HTI! CJ_ -.01' em _.....,.... 
pIi.l'n'a 10 naDre Senaciar e~ Anun. 

O IR. NI!Y SUASSUNA • Sr. p,....... P •• "..... p.-. UmII -- O SR. P~1SlD1IHTII CJ_' _I • C_ • __ ao __ ... s......... 
O sa HIV SUASlUNA· Sr. p~ ..,.,.. fUnda ... cb 18. 

la,... QIoiIIf'Ia _ ~ ~ de ~ hi lNdiCl ~ a:::mo, pcf' 
...... I di rf' 327 • ., wiO...,..' lá ti' 8.031. ,. 1980. "'" .. hj 1rtnIa. _rneML .. 

o SIl PAESlDENTB (JoSlcl"lat mannl'lO) - Mal • iSlla QIa .. qu .... e 
• _ que ó lCrfI'IamolO para o ConortSIO. 

O $R. NEY SUA$SUNA - Ela foi ~ cem,,'" 327 • ~ 10'" 
't.~ 'f um UIuSO. 
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o SA. ROBERTC FRElR:f. • 'Isa nós "lo 'IM\OS fMCItver <bcutindo 
sotn • m.c"". disc:utJndO S. vai haver admissibtlidade OU nIo. V.",. I'HOI\W 
proibIndO li ~. Ac.abou.. Pura. slmplesmrne. 

O SR. PRESIDeNTe (Japphal ManMO) • Serwdar JaJ6 ErJr.ors 
Outra. V. Ex" tem I palavna para um aparte. 

O SR. JOSe EDUARDO DUTRA • Canc:crdI::I carn o Stn8CiCW Rcbeno 
F,.... Tamos que simplificar, _ porque nlo ... e,o como. em termos pr6ticOa. 
separw • drscusdo di admiUtbtlidaae. qo..&ando induio ~ n'O'f'Ídldo 

00 mérito. A p"'" do morntnto em que o Congresso SI ~ sctn • 
eldJ1lO/'dlnãna neea~ ~ uma medica ~tOYia6ri.. ai ••• "!'tII ~ se 
m.,,,testaMo sobl'll o menta. e impo"i ..... s~ es .. ~. pnmetrQ. oa 
adl'nll&tQmdSde. em qumze á1 .... !lara depal' aiscuur o mifito di matin .. Adto que 
IttarnoS IndO contra a retlidaáe dest. Congrosso. Vev. na <:ammhO di 
SImpIIfieaç:40. Acho ct1J8 essa brfurcaç!c só \/12 CQl1tnbulr at6 pn pOdIr h.ver 
novos prazos qui niO vlO s. et..uT!PndO.l. No meu.~. o ~ do os 
potIttlt QI.II J' faram t~antalJOJ. 

O SR: ROBERTO REaU\Ao • NIlO ~ o prco. rabOU • mectida 
ptOVIlÓr'la. O prata • 'atai. . 

O IR. JOSE EDUA'AOO nuT'ftA-. Ma o ~ fatIiI • p.-.. ~ 
dlm~j:)I'OVIsón.. . 

O SR. ROBeRTO ReQulAo • Claro. pl'Onla. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA • S. .....u ~ • mudO. emIo 

redUt-,. Oarll tnrtt •. estou ablll'tC • Oisc:ussto nllH contO. Aqora. IstaDetec:It dCII, 
pruot I acus tlpeS 01 meaidal ~\s6n .. , Qlfer.ntn. '1ai cornpücar ma au"IàI • . _. 

O SR. ANTONtO CARLOS V~ • NIo .canIIICII 1110 no 
CCll'lQnJISO NIc vat resolver naaa. Ninguem vai cumpnr prazo. 

O SR. ESPeRiDlAo AMIN· Sr. ~rellaetU. pllt;C ..... 
. . O SR. PRESIDeNTE (Jeaaor'Iat Manttno) • eon:.ao .... 110 

ndn Sln8COr EIpWlcUo AmIn. • 

O SR. ESP~ AIIIN .. Sr. ~ 8ChI mudO diIIdI. se I'l1o 
tNwmoS .."". eeu di~1Çio pa'8' limptiftear • lItnng6nC:I8 d8 nossa ..,. •• iÇA0. 
~ el.lmll'candudo paciftca. óiP'"O' UDn. . 

entenoo que OI doll pontos fuMaÍrIer'ltIII 4A -...m o.üzIr • nata 
~ 16m' ~ tom""", ... pnirllJlri:i. ~' que o SeNIQar RcbIrtD F,..... 
met'IOOI"OU. quw dizer. O dadCI áa realIdade. O que twftX tto;I1 T."... ... pua .. 
tlSO •• l.II'II ~ De vez em quIndo Mra Um. pltMnt& .. t.m ped:IÇO de pC. 
l.ImII o .. t..-va uma rMÇ8rOC&. .~. ecssa ~ S. El&& f81Ou. Urne oaaa 
~ inspnél no r.t ~ italiMO' - .... q..It •• vera.dI _ ~ Q ..". _* ... ttalsta. . 

. . Enr.Io. eu CIl*tIt ~ - lU qUe ICU __ di ww-. dM ........ , 
~ no ~.~. diga-M di' PUUQIIm. ondI __ mediIM 
~ • na. ext_ 1lMdiçIo: No ESl*Io di' S ... C .... __ medida 
~. nk ..... 1'HCIIçIo no ~'Iho. 1'10.,-.0 CMl NIo ..... "*" poda. 
~ . ."... OU perde • vigInQa:.entM, O-~ ...... c:..- __ rsIo ficIr 
~tocIoctfa . . __ -_"""_ .. ~_0u0I .. 
~ fXIt'I01' Per Qu. !'li tMIlt 'medida' ~? S .. qa O Elc:ecuIiva t'IIa 
~ disc:ipüntr uma tIOe pIM êuo per ctecrIto? PcIt ... dIiU_14U ~ 
Que t.a faunnoa .... canc:.uIo ....... idaGe1 O, PIIfi cn.n. ...... , O 
_ di 1)" w.. di: pWW' qIJe requer lei? O que pode tIrW ct. lei? Oa. ... e 
iodIDç:Ia do SII. quae que diIú j; H. 4' r • • 

O !IR. ROBI!RTO RIIOUIAo .(_ •• 0ÇIà ...... _, 
. O SR. l!SPeAJOIjQ AII1N - ..... _ ......... ___ .. 

--~':'.. '. . 
. Q eco de tt..".. ó *'tInO. sIi:I pra.idtiiCla iIi ......... T.,..,. 
sé;,~._ ~ ctao Congreuo ~ OU nJo auII'a -=--~ 
oU ao-eaçta?l1mwo I. ratdk:a OU nIo: nJo podII ."."... Emu pnICI.I'IftdO ._. 

o SR. PRl!SlaEHTl! (JOUCIhIl MMnho) • /IA entra Q ~ 
~ ele penei ... uma IImltaÇlcl. a l"ece'l'd.IIde de uma I~ Per "'*"PIO. 
P" eomorar wn eatrO P"" O vJCe-Preltdeme da ~ .. for pwrnttIdO dIr 
uma mllC1lda j:lrovtscina. temoa ~ ~ • ecmrslltllJid8dtt ... cápoII _ lU8 
le9ttltmoad. fi.lmem. Ai Q Cong{uso !"\IQ ~ nu CCISaI".. ccmpIexU. 

O SR. AHTONtO CARLOS VAI.AOAAIS • Ma ai nJo • ~ nem 
,.. .... 8I'Q. Sr. PfUIdent.e, ~ um carro.,.. Q vlQ:PrHJdenI'e da FlepúDlic& 

O SR. ESPl!RJaIAQ AMIN • Por t....ar . .-nos ~ eo c:wne da 
~$\IQ: Ó8SlOl. vamos tal_ 'oDre • Ul'gtncta. nAo '(M1Oa me ...... 
C~ QW t'SO "Ao sina mat*ia PU_ da \.S'n prttjetO a. 

'~ ca e:;::-:·,arstc .. $.10 nJa • .". materta p,auill" oe emenau. oe altlf'8ÇÓtla: lIsa 
san. rnzina da r~ ou nAc. Sabnt .uu matW'iaa. álriamca 11m ou nIo. 
NIo t ....... q ntO lflg,.tlbvo que _ mlKtu:fa provls6ria ~ tem. 

O SR. ROBERTO ReaU\ÃO - ~QÍVeI ou nIO. 
O SR. ESPERlD14Q AIiUH _ NIo. Ratrfica ou nIo l1ItIftcI,. ""'*"'" o 

a.lUnla. a ... ~. ht rnlUnQ: pauiv" da óec:f'ftI. cnamat da dIcrMO, m .. 
pooemol ~ OIAI"O nome· ~ Q COI'IQI'HIO ratifica ou nio. c.c- nIo <t&*O 
-- ""' dlKUIdD <Se n~ quaro .......... naana da tInUdada O aov.no faz. a. podamoI dizw 11m ou nAo. 

O ,IR. R081!1tTC1 FRI!IJI8 - {rnldo da I'la ....... fIn. do: ~., 
TIIYu '- qutMUe mudO int:wmYo da tNdIda ~ Mm __ lenoo 
..,,-.a.ada N61 • ..,..,. ~ na noua O~ áQ Dia, C ... par t ..... 
nulOS PfCII«CI. Estarnoa cam ...,... legdwwIte ,..,... nta .... 1'10 
C..,.,..... 

NIo .... wta ....... ccmo t.mII proporçIo. .. a nrnItaÇ::IO 
da memaa I'I'O'tIIOtia .. __ tal cama .. di no cuo do pqMO de .... votIIdo ali 
cata C .... a ainda ........ nI Ordam do Dia. lnduJiye poderia c:oICII:W qa.-c» 
a.;aue no 1ftID ........ ~ ... quakfI.M CUI'II coea.. ClIro ~ 
na 0n2ant do DIa da c.cta umI da C .... hi wu;IO. .. havotwIcD. O SI\. PlIUlOIII'R (J __ , • _ • _ .. ---OIIt.ESPeIIIDIAo ..... • S<. ___ .. _ ___ "'-_A _____ --
c:harYIW....,.., .... proauz em meu EIt8CIII t.m8 cw. raio pn IM daIa1tI:: r. 
• ~. No nouo catO. __ *t8 oa _ U_IiiiiG_ p.wa .. di.- C ..... 
NICI .,.. nada na Ol'dan dO 0iI .... di rnadIdI pn:MICi1I. N-. MIO _ 
paaa Wft .. . ;t' da l'I'*tidI pn:MIOrta PIo INU e... ...... tua l'aNe 
cao de medida pr'OIIi.orta nIo.-.cracta ... SnIi c..... O lIt. ROIIIIITQ _. Se ..... _ _ . _ ... eo_._ .. _30_ .. ~.30 
.... no SINIdD. r 'w.,... . a SI\. eBPDDAo _ -t _ v_ • ..- do 

uni '·"d* .. ". p&tI. ruo vlÍ ,.. exigir a qui? LiIW dIt litrCIU;to 
rnediIdI. ~ !ao nIo • de '-L QIM =-. t.m paua:I di! higIian& O oa la' 
de rnectida pI"OYIIQ1a. o _ vai soDrw cama ..,.., =' ..... == de ",... 
~ I" • p.-. --=-. Sa • ~ tem _ .. aprec:iaào • 
.... rou-ae o usunto. Coloca .... na COi'IIaIUiçf:o. a ~ ~ ...... 

•. Prestdente .......... l1'IInhI ""lU t nçfa 
O IIt. NAllQRJOIllOlO· Sr. _. _._ 

'. O lIt. PIIDIDINTII CJ __ , - O _ ~ S-
h8via pedido ......... deV. &a. ma Kt'IQI que S. axa j6 MI'MiraL 

Concedo • ...". .,.SenIICIar Nat:at JIftar. O lIt. ~II JÚI<IOII - S<. ___ _ 
~. IOdO Q r'ICIUO angriCI • _ vi..". ,.....,. .... praIMma. cSaa -- . AQcnt lMInIQ" !\li ~ .,. di.-. ~ Ôl CertIiueeI 
MI-. p...a lIIX'tCat J'MidIda ~ CCmptncI • comuaa. .... a liItIt ct. 
prwsr.ça a lã 3 pauawn.,.. CornIuIo a usina'Im • li'" ÓII pr-..ça EnfIo. 
tomou-.. " um Insuu= tAa 0eIIT'I0raIIZaa ~ o CongrnIO matmCI nIO .. 
.... ~ ~ ...... madidM j)tOVIlQia. pon,.,. .... qui • 
Corntula nto se reUne no prazo .It" =~a O ....... d....,.ao ____ o 
.-..:ar em 1'1.......,. O C~ nAa fI.ncaona • como diue a s.n.c. Rat.na F,.... ~ ~ g.,..,.,..., nae diM ... ~ IPQÔI se r.nr. 01.1 ... ~ 

QUaI'tQ • qwmas...I'ltIru. nlo F\t quorum. •• C~ ~ p.-. vow .. 
ma1tinu ~ .,tIo f\8 sua pauta, na Otáam ao Oia. 

SemanI j:IUUdiL 11. exa mettnQ"*", no pl'" da C ...... cr:wna 
., ~ ...... as '"~ ptOVIlOriaI QUe eMVam ,.rsuo .... ,. Ordem 
do Oi_ sltn;lt.sm ...... nAo 10rwn vataaai Q.QtqUe as UdwInçu nIa ~ _ lMn 

acordO, A selSto " .waz:ou • 1'110 " 'lOtOU 1'1" Sou relatar de WI'II mecsada 
I)C'OV1lÓf'Ía ~ ... a60ma nO'fa ~'l. Entta. OhtnCJt'all%OU-M o tnIOUD. QIA devena 
rHO/Y .. OI ~ .. mail ur;ent8' ao Poaw' Ex.cuttvo. 

O Sft. PRUmEltT8 iJOMeIM: ~, • T~ medida ......,.,.... 
O 1ft. NABO" JUNIOR· TQl"NlWn-M tMàtcSa Piftl •• 4A Creio 

I!IUIInIII da mtdidA que poderiernoe aQOtIr eonst&. ~. di! rrnt'iIIt propostI 
~ emanaa • CanttnUlç:Ia. é: • lIowçAa em I~ .,.. dI.at C ... dO 
CongrttlO NICOI"I8t. V~ na C&rNrI • ~ lIina 10 s-. em ...alo 
norma Poden ..... da' priarid.Idtt ~ _ 'W'Oc.ç.Io áaI medida ~ M-

e ..... pec .... ', •• noS~, Nlalàamtelaçtaa rnadida~~ 
ldVOgO Q eM .,. riO da 1IOtIÇoIo. ma ~ com retat;Ao _.,.. a <UI'U 
"*"'- cpao silo votata paIO CongrHIO. daanGI:I • Q'II6rfo dO Congreao 
~ • 'IOt.IÇ6o dO arç.ner.m da Utvto. 

AI dtmaa madrtu. coma oa vaeoI .' .. ~ ~ 
J'OC*t8m .. votada 1'0'''' ___ • tm ~ QM dUU eu. ~ ~ se 
CLmI'I'I'" .... t:nzD. A. tnII"I'Ia propoata tII'tIbMI .... o prGD de 30 .. de 
t:'IriUtIÇia l1a rnecda ~ p.-. 60 diaa. NIa padIrnat 'tCiW ... 30 CIiaI .. 
nem ,.,., _ CCIrfIfUtO .. ,..... I. p" I' QIi ..... nIo ........... ". 
~ <lOS Q~ pWa o Corqwao .. ,..,., • aprav.- ou VCIW ... - . SugIra q.., * rneimo modO em que ...... ~ ....... 
SOIUçia .... a trarutaçta _ tNdidU ptQVlI6tia. t ...... pn:IJIOI"N CJ." • 
votet;IO d ..... m"'" I ta'nbtm óOI '1_ ...." feitca .. , •• em c:.-
wna dai C ..... do Congrnso N8CIONIl 

O SR. PRESlDINTI (JouptIa MInnha) • s... UMa AIctntn.. 
V.~*TI.a~ . 

O SR. LÜCIO ALC.AHTARA • O' S..-x"II" N:rc:na c.-. V .... 
IM ~ Q onvttegJo de feI_, !)OtQW. !nfalíznw1Ie. vou ta" qIA _,..,._. 

O IR. PRUlDeNTI: (Joupna ~t . v. ex- , ...n pn.' g C 
.-dolMia~. . " .~ . 

O SR. Lu.aa AL.CAHTARA • lA ....... V. Elc", par ...... 
nWNI ~ sotn'. rnirda que ~ ao ~ dai maNnI da 
Comtulo ali:) s.n.oa CCIft'O \11ft \000. Ma. ~ de ChIrna' a -..;Ia p.-. doII 
~ um d8tM" rnutlO citado .. 1*0 S.,... Robana.F' ...... -aaa. pekI s.n.aor Nabor ~ , , ., • 

. Prim_ .... ra.1Ik QQ çorveuÕ nIo ... na Ccw *ih' t ... 
fCi. \li RftCINÇIo rf'~' QUe..ul! ai. Que .,..." aa.rn!flOl.Í'. . 

. Cu t.e('nQ um prac:at'ICettO êonn .sta 11t~ N:l'tO 'Pa ~IÓ .. 
ju.ItIftca • ......, COI'1UQ "*",,10 ~ a Consutuaç:to j.6 ~ ji 
.ltaDeIecaL NIo~. mu -* c:MnaQ,ounI n~ o..a. ~ 
de a.hberaeAa tto Carveuo N~ 
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· Inc:tuswe. -o que. 'o Senaaor AOber:a- Freire di ...... ~ 
quanáQ nlo .. QUM d-=sdir. "cotoca-H 16. Qu.IIO&,""MOI ... no ~? 
tMnra:mfJOJdUCI'QV~...,1'IO C~~! - . 

A p&ca do. S- o oro Carrera. ~ m dia --. IN"""'" ... 
em dia. NICI ht ~ na P&d ~ ........ '10 IID. NII c.n... ~ ac2tO 
~ • táU8I;IO. m .. ou m.not. n'IH/M..' _ 

EntIa: ~ ~ QI.IIInàO ~ mil*,- QU8 .. ""'* __ di vGIII" 
em sudo ae CQt\OI"CIlSO. ~. C~, nIo 01.,. ...... ___ 
vaw .rn Casa lepatadI. 

· ~ um.c:ocsa QU8' tia ~,. ma ~ tJO mlUwGo l1'li 
~ • \I. exa nto 8CDIhaI ,...... l'III'U8 ri:ia 6 • TI = di • mediCit 
w ~ aaxpoSlÇlo da lnQtrvoS. ParI!' crMI ~ ..... -. 

· O SR. PRl!!IQI!N11! (J_"'.no) - _ V, e." 1M_ ...... ~".~ 
O IR. t.uao Au:.ANTARA .. esta'i EntfJQ. d..... "".-

sançAo. 

:. aR. PRI!StDEN1'8 (J~ ~ Ir'ft). v. e.a 6 ..... ,..... 
O $R. Luao ALCAorrARA· e-, 
o SR.. PRESIDSH1! (Jo~ MJtlJ'\ho) • V. ~ qUW • ..,...cer 

o $R. L.UCIO AlcANTARA - Eu ctr, 10 no § r: 
S .. ia ccnslderaau :"lUlas ai medida provit4tiu .mtadM 

meQlanu, a&c:reto QUe não s. fitM'll ft acom;:lann ... n.. .,. ~, 
peJa1 expoStÇID ó. mOll\lOS cont4 ndQ ai rat6el _ juCIftCM'I a 

auunaa. relev6nc:!& 
PQmem. s4a eartaau m.dtdu pf( viJóri» Mm n~justifI~ 
O SR. PRES1DeNn (JouPhal ~nnno)· Eu nlo ~. dOU-

Ih. o asdareomema. porque ma j:)ar8te QI.l' se puMtTnOS 1'10 tala di C~ 
qu.. medula ptDvIsóna • aptes.ntac. cem 8)1P1 ISlçIo de mcovat.. .. lDl8 c:ne;w aQ 

Congresso sem axooslç.4o oe motivos. cen.me U. ela ... devoMdL porque nta 
pOda ser consIderada Sftm e)(oo'~ Qe monvo,. 

O SR. t,..ÚCIO AlCANTARA ~ Eu I""; QUe seria CQMtQoracu nuIaI, 
~w dlur_ $anam é,vOIVld.,. Porque. um ao udo. como j que se ,... ql.Ie uma 
m80ldl • ur;enut. r,levante. I'1ItC8SSllla • nk há uma lX01ieaçAo ~ .. que ' ... 
OO>Ia<la. 

Com I$SO. eneetrCI mlnna Int ...... ençt.o. IQI1IdIlCMdO ., S..-1IOGt 
AntoniO Carlos VaI.dar" a g.atlteza QUe 1'1'1. 1:oncade\,I d. fal ... 1'I !Ia ndQ seu 
pl'Or\ur'lQ~entO, 

MUito obn9lao. 
O SR. PRe:SfDENfE (JaUOMl d~nno) - S....xw AnIcncI CattoI 

Vllaáates. 
o SR. LÚCIO ALCANTARA - ! .• V. Ex- all'llfa me permila o ar, 

A~ C.amtl1'O est. me I'I'IOttnmQC ou. ,o Con~sSQ NaaonIIt IXlllem '5 
prOjetos .;,1100' oara s.,em 1!)tIklIlOOS' 48 mealdU CrovItOnu 11m ~ 
.Iqumas loi: com JS ..." ...... como 'alou o Senaoy N"Y Sualtuna. 

O SR. ROBERTO FRElR! • $entdOf V.lacI ...... tWi'D um8 proposaI 
bem eat'lcreta: quo a Preslf::ljnOa • o Relat~ analisam =mo U/fIII ~ • 
rltllOgaçto da re,oluçiQ oue definiU oue I! mhda, pl'OV1acriP U"IIIUta"Ild1 • 

5~"" IOreoaaas oelO Congresso Naoonal. 
O SR. lÚCIO AL~TAAA. A 'llllOfUÇiO ri' 1. 

e se Ilmltannos .,,. QUeJ.lja ela rat8Y~1tIOa • ~ W'Q6rIa" taJvez 
passamos diminuir em mutto a nUmero de medidas ~sóti ... s.-.m edrtaáll 
pelo PreS1Q81"1tl! da ReputlllU • também 'VIr .. qU'" LltQJs\atlYO .. recuse. corno CI 
faz .gcn .• dlClOlr uma QUIstlo ~ • orópna. CIl.I sepa. urna QUeStIo I"9IS1anvl .• 
'!. :=:,;,;ar ::;.; ... :.1.:0 a Maúl,Ja ?~~vlsor!a. Ü.) c::nuano. ~d,taremo. OI ~utllo CIO 
08Cf'8lO.let. Q~ Q14ando No era votadO OelO leQl'Slatl\'o .... conSldWedQ 181. NIo e 
ISIO quI eSlamos prepo.",.,. mu. sim. q14 a M.alda Pl'OVIsOria t~ SUIIS 
!imnaçóe •. njQ se na: SWi a<ifçl:o. como fotmb"" se d,I1M. de utnII vez ~ IOáU. a 
QUestlo a. r.l'vàneJa. oa urg8noa. 

Multo oongaoQ. Sr, Prellceru. 
Q SR. PRESIDENTE (JoSaD/'l. MaliMO)· Obc1gaQO a V. Ex'. 
ConatdC • pllllNfll .a nocn Set'I8OOf JOI~ Eduar'CIO Ck.dr& 

O SR. JOU EDUARDO OUTRA. • Primutl'O goarie Qe di~ a. 
~_ do S.wwdC:Ir AntcnJO CMfQS Valadares ~ lUa ilMllbilid8de.. na mma 
opil'lIlo. EnterIOa ~ ttnpOIIiveI quo em I ... ~ o quo • ........., QU 

r~Mt8. porque ISSO dlll*'lCM" de um. orr~ potitJc& 
Essa • uma diSCUSlAo politica. NIa poôIn'Ioa OPIW por um r.Qodnio 

~ ~ cmmtu'O dilCuDr istO. deQoII ~ ~ a ........,. <t.­
nooeevdlOl .. CCI'Ifur'Ictt cem CI métrto .• lua ... r.4~ .. CCIftI a própnII 
0I*QÇI0 poIltic:a Qti ..m govemo. Pn um gQvemO pode .., n~ a rWanna 
qllria. ~ p.- CUI7D podIt No ... AIu'II, actJQ ~ , itlO "" * EntMdO ~ a quptIo ~ •• dI,~ .. OIC. 

Sr. ~ se v. ea-mec:r«rnrte. ~dO"""""". 1m 
de que o lt"8ftIrnQ ao "...... ela CorraaIA. A lM'i1II pr T;to • _ o 
dIbabt ~ ont. """' __ ' ... rico. que'" c:ancritIuindo C*8 ~ .. dlepIt. 
urM lOIuÇIo. ~ par .. ~. poiS estamaa 'IOCII'dO uznI prapoat:a di ..,.. 
c:mctucionaI qui dtIpCa. q PWI a Can-a deIS O~ onciIII tarrDIm ~ fot 
a.t.t UlfttI COInIMID ~ ..... ma _ ... ~ Se nIo me 
en;a"D. a COtntUlo da CAmIra .avo lOtI a ~ da 0tputIId0 ~ ...".. F.,...., S.,... praceuo de diacuuM Mo .. Qj~ •• ," cteedI j;6,. _ 
~ dIi Cam.. dOI O.,..,.. ceai •••• o riKO da o s.n..o ~ o 
IW"" P'A .lUr ........ e óIilc.- _. CArnIn dIC:id& 

Creio que dadI j6 o Pm~'" SIrney, _. o PrtsidIrie., 
Cot9'eao a delta Cala. cs.w c::I'WIW a ~ da C ... etc:. ~ • 
li "*ia ~ da CJmIra para qw .. faÇa daôI i* um __ em ........." 
ao ....., QUe eezarnot =tocIIndI:I ~ pois. do C'.QI"iIrdrto. c:an'WnCII Q ri .... 
~ ~ ~ o:a 1ICI'I'nIf~ ..,.,..ICIdi:Ian6t. qw. inda ~. 
C.-... acaDrt por *' o mesma deStinoS da GUIrU c,A IIQITWdIda p.-. 16. 
. O SR. PRESlDI!NTI! {J __ I • A __ do V, e.- O 
~ opcnuna. a1rW'llrnrlil'et ao S ..... JQM s-n.,. ~ ....... 
am1nhIn.C.... . 

Se nto hCUVW ,.".,. quem queira futr qualqUer PtidlllllÇAo. vou. 
bIInIiW ..... ~ v. coma pcuo ~ ~ id6Ia lII'\iQâ E o _ ..... _-_ .. _-

estA ..-.carntda • noau ,.."".,. 

-~.­
(~a"""""'2b6emIn.), 

OSR.PR.SJDeHTeIJo_._'·P .......... _.. A" elrca_ladll dlI 3' Reuailo; ... 1lzada em 04 ele 
1TIOttrfieaç6 .. QU. estio Senda prOpOSta. • me: tS!fteaçAo ~ "'1ONçIa • infMt6wlI. 

O $Il ROBERTO FREIRe· e. • """"" ...... , ... ___ , .. j ....... de 1996, de. Comiulo Espec:ÍII1 dOllpada pelo S ....... 
•• "","" o SIl ANTONIO CARLOS VAlI\I)ARIIS • Sr. p_ ou ...... PraldeDIe do. Senado Federal (art. 48, D' 33, do RqlmeDIo 
atrr que um aSJ)KfO !~ a s. 1VId_ oada na ~I" " da ediÇIQ (Dura0), destiJaada::·. eUlDmar u Propostll de Ememcla • 
dai. meQIdaS provisória. o do SlÇP'IIficaao dai: , pallM'U ~. ~ CoDstitaíçlo- que . traDlitaa as· C... reladYu a Medidaa 

s. qulSIlf1TlOS saoero que" rel./ante .... ~ ao didcrWio e ~ , 
~ vai di%*' o que • ratllVante. R .... wrte • : ~ que • irnpor'Wa. ~ _. ProriJ6ri11&. 

Ás 17:00 horas acham·se presentes os senhores Senadores: 
~. Agora:. quantO ao ptOCellO f.~, Cf que • ~? O qut 
d8ve tIW r ...... ama1 Entenóa que dWtII' IITICI r...... ~ tafViIil na 
ConstrtwçIQ nto fosse IlICnlc:.nemo rec:ormM ~ o que , l"8Iedr'IIIe • o que n:Io 
., • José Sarney' PrtSideate 

Ma. pn IJITIII lei cempl.",..-,t .. ~ di ..... lObi'II • eciI;Io OI medI_ provlsónU. ,.,. n~ uma dlftniç:IcJ ~ dO ~ ~ 
. ., prtl(IIUQ legIslatIva OU paIaYf'U "reteolil'l:ia .1AI';6nd". ~ ai evariarnaa. 

QUem sllblL q". o p~ da R..,uc ic:a como ~ ._au..,. 
eGrtasIII WNI meeM. ~16riI • d ... a 1fWi0lM pan o eongr.ua NaQanaI. 
lIItabeIiII*"dd • cnlÇla de ear;as Pani I P )tici.a F' ..... 0ndI ..... ~ • 
• r"'~ ele um fazo como ..... Ji ~ • uma atrtbI.àI;IO ..,.otk:a do 
lAgIslatNO apr8Ci1l' ptOI8taI de lei quo diSJ:lO 'tWn sotn mIl*\a "'*liIIllí41 

Sr. p~. seritt o euo ~ Olhar com maia Q.8d:adC:iI _ quedo 
da relevklC:la e da ~ ii ~ a CAma .. doa Oeput8ÓOla o ,.,., F ...... 
o:mc aqui já foi arnt)I~ dítO, r~ te. dfIddir SObre medfda pnwiIIária 
AI. r....,.* sio eapwsa • quII'Ido ! e rnliUni 011 MUG rnwntIn:III nIo _ .. 

~ d""";amo. estabeIeca <:1.... it. c:.arno. pCII' ...... na 
~sta Qt.Ie V Ex" en~arrlll'lhCl.i a esta Cc rmulo.. urI'/ prazo de eo di-. para IUII 
... ~. f&mQ8m "'.1J;fN: ourr:I quearjoQJ8 ~ da m.cr ~. ~ 
retaçó •• ]uridicu. caso a m80lda pr'OV'Sór • venl'l. li CU". AI6m disIG. CNio que 
C1evetiamoti acraSCWTl8i' um dl~StbVQ na I'n7pcJN á. etnwIda C~ cp.­
a Lei CQmP'emem .. diria o QW • ou nlO ~. pcrqw l'1li propoaa ... dita 
Q\II CI POCler e..:eeutlVO nlo pOde 1j1$pQf d. uma M~1Qa, Prav'l1ÓI'Ía p.-w. por 
eumplo. 'EtOISI~ 5001'8 m~.,i wçamenti:ia. ruoa b~' Ma nla Ci% o que .... 
relevante Ou nAo. caso o Governo Fec1er .. lesalva edltar uma MIIdida Ptoviaóría. 

_ Josaphat Marinho· Vice-Presidente e Relator 

_ Nabo, Júnior - I' .Iga."rlo d. PEC aO 65/95 

- José Eduardo Dutra 

- Bernardo Cabral 
_ Edison Lobão (Vlce-Lider do PFL) 
-AnlOnlO <:ar1os Val_ 
o Hugo Napoteill> (Llder do PfLf 

• José Eduardo Dutra (Lldor do PT) 

_ Élcio Alv .... (Lide. do Governo) 

_ Gilberto Miranda (VIce-Llder do PMDB) 

Deixam de comparecer,' -por motivo justilica40, os scnhORS 
S<nadores Esperidilo Amin, Ney SuassUDa, Epi,*,io CafetI:in. Rt>b<no 
Rcquilo, Roberto Freire e Lueio Alc.!n1Jll1 
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Q UL PRUlD!ltTI (Jo" s.ney, ~ Oeda'a .,.,. • ,..,nIo di! 
com,.alci c:IeItINdIi • a.dmln. U proposw relav .. ao CCII1Ir'Qle da. rMCidu 
~Isêr\aa. 

, Peço· ao sr. ReIMcf-Gerl&. ~ UIII'CW tio ~ ...... 
PrQ~ dos tI1IbIiI'IoI na miMI MJS6roci .. S.....aor JouPh* MInrno, QUI _ 

utr'I8 ~. rtapeda dI!""'" qA ..... _ rnerntIrQa da CocmuIO. 
O S,," RB-'TOR (JouphM tMnmo) • $f. ~ o -= 

~ .. foi àIa1ntIuiclO • lOdoa 011 rntrnOr'Qa ~ CQIMSIo.-~ tpM 
1itIPCWUt. netla marnetIlO. qIA .... ~ IUgel'lria ~ iliOdifI ; , No' Z' do.". S2. hmI tido d8d1l"'~ 

I ze, Se-,. for ~ no praa di! ao di-. de ... 
r, 'c" i .... no C~ N«Ianá. al"l'*iida prcM86ria....,. .. 
~ • ..,. c:onvwtid8 Im profItD de"" 
Creta qw una c:at1Ii ... _ <IKiIrW "'pIIrdW6 _1II"dCI8 ~ IU(I 

ediÇIO ..... ~ Im ptqIIiICI de 1tIj-. p" eYita'moI ~ c;MdIlCin o 
rTIOn'WItG • PII'tIr do _ • !Mdi4a __ ~ ........ S6 pIr8 tonw eeplicitD QlMI 

• deSdI ~ ediçIO. 
No , S-, IUQW'O ...,nmtr, por ~ .. boi liCnic:a o ittnI 1 dcl 

~Cf,IIIdizQ~ --_ .. __ .. -
·1 .,....-.sa _ dclminiO de lei CQITlPiei ...... 

.ELt tINa ~ ~ .... Im toda .. erNnda. m. ~ 
qui, tIO t 1· do Ifl 81, quMdO se pro/I)II o"""'" da R~ de ___ 1ei:t 
deIegIda. i' ... COmpi" édI • lei axr ....... 11M'. eu havia ditO no inciIo It 

V .... '-i ~ can'IO ~1tD tIO li 1- do 1ft. ea. 
EntIo, nIa 11m ~ fica0' o item 1 -~., darninio de'" 

iAfI ........... ~o, ,. dolfl68j6di'-' 
t l~ NIo ..ao ottIMO de ~ OI MOI df aail;vdic:ili 

-
Conwsdo. 

~ .. ~_ ..... __ .. 
CIin*a _ O~ 01.1 do SeneQo F ....... rnaUri8,....... .. Ioi......-... ~ 
Sitie I6I1II ~ Er'ItIo. supn'I'ID O item 1 do t •. 
~Oit,,"31Z1S-: , 

NIo ..., oq.to di! rMdidI provIt6ria; 
3 - .. mat*iu õe natu'eZ& triI:II.dna. - .1'\Ivia ..c:rilQ ~ • __ 

~ fotWn .ç: .... f1 '" "" tli CCI7'4I!"""". 
P.-.:e-me da melhor t6Cnica ~ o ittlln 3 ... c:am ... 

{ ... I 
3 • ai mat"'" â nlllnza tnbUt*'ia: 
". relatNa'. Onrto p.,., •. 

E .ancent'­
{ .. ·I 
5 _ outras que fOI'Im alptClflaIdU em tti QJi'",,*'*dIii. 

um simples óhc1OtJl'amentCl. 
Por 0I.Ift0 ladO. /'I. urna ",at6ria QUI eu "ia ~ ..... ~ 

No t ' •. c:on'I nQrtncII.o Irt. 62. diZ-M: 

..... J. medida provi" rtIjeitada nIo podWi UI' ........ no 
lodo ou em pane. nI me.,. MPAo I~ 
letO • ttmt*n o ~ exni do tOrf!.nlO da .."... e _ 

0f10I~ UIitn m. p...:eu. --. ~ por QUI .. diZ8f na "... 
MUAo 1~.1ativ.1 Por <SUe rolo -proibif em '*** 4eftnitjyO? ~ • medida 
proYISÓIiII • buudI em retevtncia e urgInQa. Se ela • ~ , Mo "oca. ... 
~ I'\IQ .... limrtIr • itnpoaSItIüid8de ,. "*'"11 .... I~ '"' -." .......... _. ___ 50 ... 101 .......... 
poáe maca .. ~ Oun ~ ,.. reedit8dI. nJo."..". 

O SR. PRESlDaNn (Jooó _,-__ ... ,., _ .. 

~ mornII'IIO. nllD" ~ utg8nCe. /'UM o..n ~ li 
... o Poder ex.c:uwo W1hI nTtI"\d", ÓlIdInda runá ........ --O IR. R!l.ATO" (Jo.uphaI;M8riMO, - ......... G.lftrMlldl. 

O SR. PRESIDeNTe: (Jou S...,) - MIe ..... __ ClIIà'II medida. O SR. RJ!U,TOR { __ I- Ao __ • _ lO 

"';00"_ O SR. ANTONIO CARI.OS VALIa ..... Sr. Vi . J ... .,. • .,. 
O prqeto de lei em ~ ~ NcMria dI-= 4 .,. c.... • 40 nt _R_"_ . 

OSR._IN1W(Jooó_-___ ,_. prciIMC..... > 

O .... ANTONIO ~ v:WD· ......... fnlIIIdIt PftMIdrtIe li 
pra;etD de Mil. O SR. RJ!U,TQA ( __ ,- Se .... __ .. 
_ .. oe .• ~_""'_n6e __ e6 .... _ .. _ne ....... -'~?R_ ... _.-.. _ 
Esta • i",*,*,*, Se ~ ,..., .... L4iida:: lWQir8m. • ~ ~ 
medida J)rCMtôri .. IUD • O _ me QCIOi'IWU. MaL c:cmo ... ~ .......... 
=#,.v ... ~ .... ,.....4iI ... ~ ItWO c,.- a Camit&Io dKid& 

O SR. PRPlDENlB (Joo6 _I -CcnIo ... _ ........ 
m:men\'O. lo rTI8ioria ÓOII nwnbrOI dII Com. .... e ... ...,. ...,. CcnaIIo _ 
deW CIeadir~ . ...,. 'tU que nto' ~ •• CCfI'IPQIta di toa 
___ cp» ..,MntarIm Pf'OieC!:tI n.... untidO. .."... ..... __ 
•• iden! ___ nóll\Io pocMrf."os ~ tnat*i. i6 '"' nrnitaI;IIO .. ..... 
de~""'-: poderiarnoa~o...no l'Unlloun,...... 
"7.~.~ .• , .. OSR.SAJblIYFIUfO·sr.~peça."-" 

O SR. PRESlOENTI! (Jo_ Semey) • C~ • paIen" Oepuudia 
s.m., filho. 

O IR. SARN.,- ALHO - Sf. ~. ;oatIna Qe pedit ~ 
em 'Pf"I1"WO' iUger: lOS mfl'"tlr'OS d .... Com.s •. dII qI.IIII "., flÇQ ".,.. ".. 
introm.sSio. vamo. aslltn di%«. mal nto I~ uma ~ISID ~ 
~. porQUe"".11OU ~ em meu nome~. Estou ~ ' ....... 4:1. 
Com.1ÚQ MiJta de O~o, que a .de rlfSC*tO .. ~ • peáiáo rnw. 
Eu gostaria Sr. Presldent,. da anuM1o. de V ~ 1)'" poder. oam ~KIecM. .xpor. suve"Ao !ia Com.s,aa MIN d-. OtçerMl'ltO do C~ NaQGnIl 

O SR. PRESlOENTI (JQ_s-n..) - V. &- ............ 
O $R. SARMa'V FlUiO • UI'fII dai ~ ~ 'IMI "" $ IdO. 

Com.sslO de Orçamllf'itO, , Qual lem mereodO in.:m.ra 11_" .' dI!'" 
~ •• tálÇIO da mDda ~16ria sotn matria "'''ih.''1Io. Til procedlrI'lm •. di lato. in-=-..... em v.sta CXI proc:ePO ..,c.I ~dO .-
~ para _ apntCIaçIo de ~ d ... nauaa. ...... . 
CQ,obot'ado pete I'IIMfY_1eQ8I InstItUída p.to wt &8.11-, ÓIi LIi .... . 

Em consequ6nCla dISSO .. utIUI das nossa. pnm."" prov.dInct ... 
aSSLllT1lt a dlfeçokl da Comlsslo fOI en<:amtnl'lar li re.liuçAo de e~·. 
avalla~.'. cQ/TI o sentido de encontrar maneiras da d'lIncentrv. tais ptáticaJ. de 
assegurar o envolVimento daata Corrus. Mista na a~açIo di lodU d 
ptOposl~a. sobra malen. orçamenlana. Eu digo ComlSdo Miltl porque. na 
realldada, ela envolve o Congresso -- SenadO e camara De ... estan;o, r&lU!tCIU o 
texto.." anexo. ~ poSllIt1onn.,te I'" dIstribuir·. pedi( à P,",~ a.u- rMnCIe 
tirar CÓPI". s. nAo /'IOUVer aqui n\lm1lt1:l sufiClenta ~, concebIdO pare It1I1nlir ume 
proPOSta da ajusl. nu nonnu (&gIIf1",t." vl9flnIH. No entanto. lendo 
COMeomenta da ComlssIo EspecaI canStllUict. por In!Cativa da V. EIr'. com o 
prOpóSito d. IIm~ a p~ da medidas provlSÓri .. em ;erat. a Cemsslo 
emanei .... ~ ara Jna\5 pertlf"ient. remet .. as nos ... aprICI~ .. JOtirI • m.céna 
p.-a cons.derlÇio. Inlt;reçto. s. pcm:iv •. na ~ate final de !ai ~ 

RusaltemOl. com relaçAo à abertur. da enidito, ~ por 
medida prl)Vltón .. , que v...., 10I'r*Id0 CCIfpO urna n~ altV1'l8ll'Vtl ti ....... 
~. J)QI' .. ~ o proDlert\Ii em leU nascedcNro. a qu&II ntj '** 
aval,aa. ('10 in'ib1tO dai reI"'e dlllAi til Oiretn%et O~ .. '*" , 9t7, quIII 
M\I. .. ~ aQQOI'iIf novo perágra:fo 110 ~ 4C do ptOjMo dO POéW Eucubvo. 
reatabelec:encxt o ~ astItuIdo '*- LtIIi ri' 4.320 • usado por mwtoI 
anc.s. s...,. lnc:env.n,.,-r!ft - maia ta'de paIUf'Ii 110 IIUlll'll Relatar • rneauw .... 
fexto -. nos Sf9UU'I .. tarmoa:: 

M. 44. OI ptojeto. ~ I. d. aiditOI adidaNlia terIo corno 
prRO P'" ene&n'llnI'IMI4IntO ao Congrnao NICICInIII • dMI 
I~ de 31 ~ 0\AuIx0 de 19iT. 

L . OI aéditot. .m.aralnirios se rwstnnglrlO eoa c:uoa • 
s.tuaç.OaI retanrnoadol no 1ft. 41, inCISO UI, da L .. rf' '.320. de 17 ~ 
n'*ÇQ da 1964 •• serto abertos NI forma .atabellOáe no 1ft "" 
dHta lei. com • convoatÇio do Cangreuo N~ nQl termos do 
que estabttl.eoe o aft. 'S2 In fiM CiI ConS(llUlçlo. se • abIIttin eM 
ct*1ito OCO"IW Im I)friodo da recueo. 
SI. p~. ilustre Relator. S .... MembroS. I Com • ..." I pIdidO 

meu. fez al;umas consrdar~e. aiticu ~ o ampr.go d. rMdIdu ~sQri_ 
'IJCISIan. de aç:IOntM' atoumaa dela 

No plano conS1.tuClonal. I ••• Xlstam pelO menos duU rescnol*l 
ctaru ao Ittn;lregQ d-. ~a. provtsótiU em meWll ~ A pnmw& 
denvada do art. 68 da CanIlINu;». que veda a d"~ da eiaboraçla l~sI'" 
relativa .. "plal'\05 plunanu.,I. dlrernus orçamllt1'lãrlu • orçarnentoa". E,.. • o 
pnmen:l pontO mponanre. S~, a QJtrII denvl do nto a~ fixadO ~ 
ConstllWÇla par.. a apt'e<:l~ da matltria arI'IOIV.ndO órgIof aspeaai. CXI 
CQn9I"8UO Nat;IOnal (Comllfio Mittl • PlenánoJ. coa ym .. : d .. ,,.ltQ IQgico­
*"pcni cuta vlOIaçio compromete o intentO da AlMmOltia Nac:iCINI ConIutuime. 
. .. Sb par. ~ 1110. gema.;. de dW qui! .... lnecl'CPlaçli' 101 
Indus;,.,. ~de pelo StrtM:li" Jo" S.,., qu..ao ... encto d~ nOl 
SagucnteI tarmoI!. "Um dos tl'Wldarnrdot. n'I-. lnaquívoc:oI di nov. ConstituiçIo 
r1Iftn.w ,. proibiçlo qu. o Governo ali ... o orç.atnenfO sem prtvia ~ 
legrstatiYa Ore, I medIda ~sória tem efetO I partlr Oe sue adiÇIo ~ lI'IOQo QUe 
".0 orçztnentO, for aSlllft altaradCl. se ..... Violando ~ ma ......... : 
poi. • a tentç6O. oc::orrer6 atIIet ele Sl.lIo V\rtual .provaçlo ou ~ paIO 
~. A aplieaçlo ae tTIIIdidu Pf'OV,IO"I ... rn.tiri .. OIça,.i*_.:ftgerll 
'~.'.. . 

~. tambMt. rapi~ de fel ... retPeitO da lbItturu * 
crtditaa ..... CIb.Ios: ternoa ~ -.P aIgUmU 0tI~ EstI abertIn 
.... ...,." • merecer ....". eval~ nu prjdcu lUis. Em ~ l\1;li'. , 
pI'IICSICiI- ,..... '. ,f'tIl\nza ~ dnM InstI'UI'nenID, previI:Io pata 
Consrituiçto e peIII '-i singul .. pn UlIlizaç,tO numa pouc;aI ~ ~. 
~. ~ de ·.~lizaç6n" de .nt~ vem lenao ..., .-=opo de 
aplicaçic)~amente IIW'Q8do. 

0iZ a Ccr'lStltl.RçlO • ." seu.-t. 187'. t ~ 
f ~ A ~ di cr1tditO axnon:tit'I*iO socnent. .... ~ '*' litW\Oer 0etPauI imprwitiYeit. ~ ccrY'IO" dIlCG ••• 

de QUtrra. comQÇIo interna ou c.amidllde públiCa. t::IbMrVadII o 
~nolrt.82. 

A Lei rfA 4 J2M5,4, q,.- tlpifice • natmetiza OS t:r6«MOa lICIk:ionaiI: no 
dhclo aÇAi .. ltilia brasileiro ....... .m..,.-t. 41: '"O. CI'*IIDe ldii:icInaiI 
ctassdicarn· .. em: I ~ .upletner'lW1' •... : U • ~ ... : lU • ~ OI 
d'a.tlnadol a despel .. ~ ••• ift'1plTliltll, em eaao di guM'8. =rnoçIo 
Imason;! ou calamidade pUblica. ~ 

TINldo sIdO • Lei rfA 4.3:%0IS4 recapaonadl l'1li nove ordem 
constitucional • nAo tendO Sic» ~da fIOVaI nom'i .. dlscplinadOta no ArYtito 
do. crédltOI e:draora.nã/'IOI, entendamOl • fIj 11.1demO. ,qui li;nd!cI • ComIUIcI 
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4e Orçamento ent~ . ~ e"., só pod-.m , ... ~ ulizadOI em IltufIÇio de guerra. 
comoç.âo InteStina eJOU de calamidade publiCII. rel11ngldas linda aoI caIOl em qI.II 
• despes .. respectiva seja ImpreVIsta ou urgem., O •• tart •. constrtuirla Sltuaçio 
InS\.ISC8Ot;vet de equaClonamemo por este meia '\11 mesma a pre,tlÇia ct. soccrra 
• populiI~.1 al'll91cas por InUf'ld.aç4e, • ma'''' que pocIlI per1eitament. I. 
nexlOlhuda • em area,· ande tal fenômeno s. epete tocso. o. ~. par nlo 
pr.."cnflf a sltuaç.io. r"lesr. esso. o requiSito da "" " .... ISlbllidad .. 

Por outro lado. em segundO ''''9'-.• :ll'flClSO rev .. a ptOCIIóimento de 
aoenur. das cnk11tos extraarmnbs. reremando.1O prOCtftO dllfinido ~. Lei nI 
4 320164 em seu art. 44 • ··0, credltos eJctrllQ("(lll" ios ser" abeMol por !laa.o do 
Poder E.o:lIC\Jllvo. Que delas dn Ime<trilto ~ lento ao Podet l~s.'''IYOI'' • ~ 
fOI ... llhuda por sucessivas adm1nlstra~el. par m; 111 do um seo.no .• em quaisquer 
problema, de ordem legal. flÍCl'llca ou dourtma ia. como r .... ,~ M' \/jr}ft 

aehberaçOel do Congresso Naoonal (paree.ret di I CPls e Comlls6e1 Mistas). 
NIa eXIIIIkTt. ponanfo. e'ementol u· am estet: de 0f'CMm pr*tiea, ~ 

ou doutnnana. para d.w supene a onentaçto IInllletnent~ a partir de 1989. ele 
passar a autonz.ar iI .b~a d. creáltos .xt;r"8O(Gfflâ:rio!l por /1'I«fId.I "",,,i"'a. '.SO 
ocorreu como conseQU'nc:Ta d. uma ttqwv0cad8 Ilttt'pf'lUÇiO do.rt 1e1. § JI', da 
Const.tulçIo. CIJIII fef"'~a ao art. 62 tem 1 Vllt com a fI.tce,~ de 
convoeaçio ~ CongreUO NaCIonal. ca.o o cr IkSito elCb'""aOtdiMtio .. Iberto 
durante e penodo d. fflC8'lO 1*1~, vallr ao. quMCD ., "... a norma dei 
ar\. 44 da L. n· .. 320 supra dada • ~ funoonaI.;:act. do ~'7 110 
tracllciONll.. pi • . O.... forma. Sr. Prelldante". eu ç :lstana de pu.ur .. lUg8It6eI 
aprov.oaa pelo Plenãno. as 0t:lHf"V~. ti not .. ~ que a earmu.o Mia 
de Plar'\Ol, Orç.1I'MI'ItCn PUbücos li Fisc:alizaç.lo el morou. 

e:spero que esta Corrlls. emenda :,A a I"IOUII ComI..., foi rnIWidII 
peIoa mil. aItoa tnt ...... o ~ de to w.c. eadII VtrZ maia o Podar 
Ll9statrvo. ~ certeZll de QUI o fartalKUnI ma do PodIIr L~ • o· 
fortaIeeunento da dImocnIcia; e di ~c Ide~. . , 

. Neuu ~ passa .. I*- dei ~ a c:6piII da· 

...... -O SR. PRESlDENT! (Jou SarM" -~ ao ~ da 
CominA0 d. P181'\O •. Orç.am.rtOs PúbliCOs a FiSCIliuçlo a c:atatIoraÇ:Io ~ 
af.-.ee ., S.,ado Feaer.I. por ~ da n( .... ComiuIQ. Ao ~ *'1JO. 
devei ~ QWI UINI parte dO qLMi 1*'11 oi ComIuIo da an;.n.nto di 
Ctm.. 1.6 e" sendo ~ !)ela prop ISCa feita pekJ R .... J~ 
Mlnnno. uma 'Vez que .... na S S-, dIZ que nIo ~ tio ott;Ita de rnedId8G provisória 
as ~*ia que nAo podem .. tratadâI par d~ Stnáo UIim, ..... 
~ ~ nto podam ,., dIIlÇICU tamt*n 1110 pocWIa .. otI;Iia dltlTlllClidM. ..... - ... 

. -.' A Com;sdo da, ~ muito ma.. ~ .... cura 
~ que urto nltl.nlmente ~ r:'" ReIatCIr. par da CQmiÍIIa. 

. . Cabe-me..".,.. agT3de(w. COIá:lrlÇlkl in~ da Ctmn: doi. 
~ • da CormssIQ Miá de Planos, Orça ,'I1IIt1tOS • FiSCI.IiUÇICL . 
'. ,.". o.n.x,pro.,~ ".. conc:eoD a laIaYra ao SIINIdcIr AnIDnio c.toa V ..... ·· . "., ..... . 

. _. O SR. ANTONIO CARLOS.·VAL.ÂIWU!S" Sr. Prftídera. -.... de 
~ no luunto proptlart'W!ta dito da manha IlWfIrincia. qu.o rr. COI9 I ... 
oom ~ nObre Presldent. da CQmlIÜQ de Or;am W'ItO. ~ por n'IeID de ..... ntaIIt'G 
PtofiClem •. dedtcaQo e VlgoraSO rutiZado naqu lIIa CQn'\lqAo, .. 1IIirrOtkn dMdo 
uma. comnbuiçJo aa ~ &."açific,) t:WII8 Comi .... qw 11m um 
obfeti'ta dMltmll'\lQa. legitimo. quaI.MiI o de I )ttaIOCiIl_1IO da pt.,o;ati .... do -_.-._-'"-----­certua atlsoMa, 'lo ae todos OS ~ int.gr.1I'n .... CQr1'nWIO • ao o..-
F~. Jose S..,,~ Fit/'to. Ptutcterrte <Y Con ' .. o. ~ da qs.- r.ço 
pMII com IT'lUlta hOnra. 

.. •.. ; Sr. Pr.!ildent •. d~ •• Q fl"IIbab vatioso dD '"'* 
j\M"1sta e compannetro cedlCllldO ao SWI8dO FI .... Sen.dar .JoMP'IIil u.wro. 
encontrei um. fo""a de também d.- nossa c:cra:lOtaÇto visando 10 moama ~ivo 
e tnlhando o mesmo caminho. Propomo. l.UTlI llteraçIO. Orl de redaÇlo. ora de 
maiO!' transpar6nCl.a nl aprec:ilÇlo. pelO C:M'IQI'HSC NlCionlf. da mecrfda 
prov.s6na •. Nessa pr"OPQsta • no lIIr'Itif:Io de QI.I t. em car8t .. relevante elJl"t01et'1te. o 
PreSidem. da RepLcbltCII poOw1II DIlUI' mecitda )tOYISón .. ma que W medida d:ft't; 

ser InstNida com um8 expo'lçAo d. motIVOS M • .,.. SUbmetIda 110 Congresso 
NaCIonal no prazo. de 80 diu • eantw' de SI.. publicaçlo no DJ6rfo OfIcIaI di 
UnJlo, Sr. PrnlCktnt •• no ... Pf'OPOItII • ne .entldo da qua OI prIZQ para o 
congresso Nacional apr.ci •• medida pl'Qvil ~ corn«:e a vigC:Irar a pa1Ir da 
publicaçlo delta no DI.6tto ~ da UnIJo P lO;JUe. I~, .. meQidaI 
provisórias alo baixadas 11. d'legIIn. praticam. nt •. 30 di .. depois ao COI"IQI'N.IO 
Nadon. P" seram ~ ~ verdadtl nlo dO 30 diU. O Governo está 
lenoo ~ 30 di .. fora; do prazo estatuído N Conltrtuiç.lo. Isto ..... ** eo 
dia. no minitno. p.-. ~ • madidI pnM JttM c:cmeee a _ ~ no 
Cangreuo NaQonII. 

No f"· tat'nb*n PRQIIImCII LmI ~ 
NIO ... InternJmpidll. "' '" lO ~ a .... te;iIIadvII ..., /I" ·I;f; de medida ~ cz.fo t6nnJno do JnZD 

enll= l.ciCla 1*11 tua nrnitaçAQ 0C0IT8 dura'IltI O f*»IIO do c.n.r-_ 
lua • non'MI ~ nIo • pos liveI qI.II a rnedIdI ~ ... 

.... lWgId.:-'tada. '*"'--~ -.xl ~ ~ do CCll"9HllO 
e a CCII'I'oI ; . tenTIii"Ie Mm • dalt lIÇIo d, CongI"UIQ NacicInI& a ~ 41 
~ ~ Ao MUmaco&le ~CCII7I,......,'" ~"* o dIt..,a 
de qw. ~ o ~ nIo for apn:w .. o Cor9'.ao Netit:nII c:orttin.Ie _. 

0uIra ___ I'''' __ .... __ ._ 

...,.~.I'IO MI'lCidoã~ aendD.tn11d1c18 ~,.... nID h6 

por que 'VOIW 10 6mbato do BaNIdo ou da cam... doi o~. nAo rnacr.o : 
o ~ pelO P"'" da Repub1tta. .. ccnStderU:I nec:au.6rio. de 
pt'OIIIto de lei dispando lCbr1II a metmI tn*6riII em .~I de UI:'giInda. c:cmo ~ 
o lWt &4 da C~ f ..... 

Em 1'MU1"IO. $r. PntmdInle. !)IfII nIO tom_ o ~ di ca.. do _M __ 
A 0ITleI'IdIl do SINKIOf JosaphII Marimo. prati~ • mll"lCidl 

com .. al~ que • .aamoa ~ * Casa qIA VIMm, tia ,OITllll •• 
cano dlsse. 10 fortlllecamento do Le;isiatlvo. ma c:I6 1(1 Pre~ da Rep.iDlic:a. 
caso .. ,..,.... • «AI mectide ~ o direrto d. a ii'IHIi\8 ... aprec::iada. 
Poeta IOf que o C~ NaocInII; nIo a (.OI'ISidettI rei ...... nem ~. ma. 
cano a medid8 ptOYitória Iot ~ .. podei ,-evntIt· .. ~ nova form8t;Io. cMt 
nova utrutura. por metO de pn:Ijeto de lei. Em QbIIdiP:iII ao 1ft. 84. o PfUIdent. 
da R~iCa nAo I'ic:n; pnvadO do .., QnitO iÇsIaINQ da ."........ ." outrOt 
*"I'IOS. mediante ptqeto de lei. 

PWlIQ que fui bem c:t..a • t'IttpeitO dftM JISIU'I1O. 
Enc:Inunho rrurYIU sugatOeIt ....... ao ReIaUW. 
Muito atltigeclO. 
O SR.. PREStD!NTa (JoM SIme'/) • Com a paJavra o SenICIar 

a.m.do Cabral 
,.,. ~ do SINdor AntoniOl Cano. VIII.... serIo 

enc:arr~ ao ."lnetU Refator. SenadCIf Josapn-. Marinho. QUe tem a funçAo 
de CQI"IIIOlidar as tugeIlOn aqJI ~ 

O SR. BERNARDO CABRAL • ~. QOSWla de peQI" um 
";"earnw'ICO" tIITW'IeI'tt. Ret.&ar .. 

Pelo protMo de ernena. do ....,..,.". Relat.ot. a m.dicIai pravlsória pod.' .. roedItad8. t eJU:»ÇlO de quando fat r~ Pela sugHtIo do 
~ SenIIdar AntoniO CartoI V ......... t .... a rMdiÇIO ~ em 
~ ~ ou ...... aa"i tiÇIO do ~. Rei..,.. NtIanIO Cam. 
V ...... c:hoc8-ee o:m o ... do ptOiIItD. que. ao III-enc:1a' permne • reediç:Io. ~ 
.... o MntiCID1 a .... a irJdIIpçIo cp.- faço ao ~ "Swladar ~ ----......-. O SI!. RI!I.A'fORt __ ,-OuoIO. _do V. i.-. 

O SII. BIRHA'U)O c:.A8ML. ~ Indaga, .. o prqiIIIO de ~ --_. __ .-
O SR. RELATOR (JOIIPI'* Mannno) • Eis a que ..... 

ongmanamente o ft· ~A madid.I ~3 ~ nlo podri _1'IMIditIcIa, no 
lodo ou em p/Mtll. na m..,.,. • ...ao tllQ1lUdive" . 

N ... reuni"" sc.om.cr •• .,.,. da Comltâo • Qln\i __ 1Cia de 
suprunir a Clltusula Mna mlHmll seuIo legiSIativa", porque Itantel no prottlana IM! 
urg6nOa. S. 1 medida • ~ • ~ deupwec., ou ... CJ Congr-.uo 
nlQ aceitOU a atVüiçlo da urg~ COtnCJ .. hi d. I$TIttir ... que "10 • 
p.nTlltida rMdíçAa na m.1mII • ...., 1<Igi.attva ~ qs.- posu .. ,... ....., 
legl$law3 Imodlata, poda ~ a tw4wanaa. mu e urg6nQa nIO • poulvel 
Se porventura o Gov.-no quiMr cog:,w ao .......... W1\II m.ciida provi"" 
Inte" ameme dlf .... ente. 

OSR. 8ERHAROOCA8RAL·~ .... ...........,. 

o aR. RELATOR (JOAQhIIf r..c.;rn,t ~ Esu ~ ..,. UIIIVII 
SUQttn"c:Io. Como ... maWia pC"CJV~ "lo • ~ !lU 11*_ 
apresentei a su;ettIo perante: a Coma .... 

O SR. BERNARDO CA8RAL.. Estou Mtilfeito. Sr. P-.denI& 
O aR. PRI!SID"'" t ..... _I -~ ........... do 

O OR. R!LATCR t __ ,. A C_ 5<._ 
se v. Ex- m. panntta ~. ~ entIo .. -.c. as lUgIIIt6eII do nctn 
s...aoor Vai ..... 8. rnodrfic:a um E»OUCO ...-n doi! doiI pontOS qui tcnm (IOf ele 
eJIP~ ~ ma oa daiI pontoIl'. iUCb r'C' lia fui_I ...... 

". propaa ori;in*ia diZ: ~." cuo de r-....jnCia • urgtnc:ia o 
,.,._ do R_ -' __ ......... com '- do Ioi, 
submet.ndQ..a de imediato ao Congreuo NacionIII. erA a ...,... no prIZD de 
.......-ebaa. .. ~de~Oemoavo.". 

A inov.c;lo ...... texto". 'IX9nciI dai expoP;IO eM moCíwO&. Se. 
medtdll. ~ "*" sem a DPOSiÇIo .. lftItivo&. ela nIo ...... o 
Con;reuo • vai pa-a o ~ Ma o ..... da rMtjrta de\'IIN partir 40 ~/ 
~aoC~ . . . (i 

O nocn SenadOr v ..... pt'OII6& .. ". rneáiCIII ~ iI'IaCruidII 
GOl" • ~ de. moIivoa que a ~ ... SUbI'I"IetidI ao Congreao 
Nwonal. ~ .... aprec:iwt no prazo de ....... dias, • CGn* di ... ~ no 
ow;o 0fiCaf da unsto. ~" s.. Ex- jIaufIcCJu ter 0C0I:"rid0 que • rnecSida • ptA)I~ 
CCI~ começa • vigOrar: li 16 • ~ ao ~ .. ........ 

o IR. SIRNARDO éAaIW. • ~ no ftm do rnk 
O SR. IIlII.ATOtl 1 __ , - O .- ... ..-

abjeÇIo. mas c:oram ~ ". ec:m.uao dinIIlCt a .. 1OCIiI" .7 ptDCIde. 

au.rnra, outra~. S: ex-..... ~ do ••. A propoIlIa dai 
RQlIlOr· diz'it "". medida ~,.... .,. ~ _ ....... no todo ou 
~ parte. na mama .... ~. Jt disM ~ me PINCI qua .. padIfia 
suprimir a dáSdII fINI "'N li'IIIIrM ......, ~ ... n'IIIdide • ~ 
enn outrDI c.a.aa. 'pan:'JIe" ~ __ ",., h8N ur;InCi& Se' pRId_ • 
t'Hdiçlo na rnftma Saulo ~. por que .. "' de ... a ~ n8 
Sudo LegiáINa imedfã:? Onde ftc8 .~, ". '.i _S.e.-___ ._ .. , ........ c-

f '" NJo ... bltlililOiI ..... nem .. ~ a 8 .... 
LeQiIIdv8 sem • .,.. r • .. lMdidI pravie6rt8 _ ~ do 
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prazo ~ pa1I_ .... nntitIçIO QCIIXnI ~o,..... dai 
ecrq.uo N.,a"IIIL· .' ..... 

Htuma~~O~""""'."nIo .. 
~ • Seulo legl~" n:II medici8 pt'OYiKriII pendente di .. lÇIo 
nIO'v~?' - -' .. - .. 

O SR. ANTONIO CARLOS v_o - Sr. _ •• , • rol 
~ fic.náo como f •. e....16M outr8 ~ .. ~COkada pn 
~ oc:01'W • óiscusdCI ou • d t' __ di ~ ~ dI.I'1fII' o 
~-" .. ' : - ~ 

O § ~ da nouI .... que eo.wpoiidlr ct ~da"" ~v. 
ex-, ~.~"l'IIImearnaSeulO~. ~ v. e.-~ 
.... ~ no iniciCI di fW'riIo. EIl1:IU de .:a'áo cam • ici6iI di V. &-. 

O OR. R!LATOR 1 __ I - v. Ex" ........ _. 

.... prigrál, .' ~ proIbe. r-.diçIo di rnedIdI ~ ----O SR. ANTONtO CARLOS VALADAReS. Só que remete • SO\UÇIo 
~"problema para um proleto de ter dispondO SObre a meSlrul malMia, Invocando 
o art. ~. que permite a Ufgencra ct. matérl'. 'azlndo com que • mesma U"8J1'U18 4S 
dias n. Clmara dOS D~utaoos • 45 dia, no SenadO Federal. Essa f"8daç:Jo nAo 
pn:Iibe 'lU, o PntSldllnt. da Republica .... nha <li legislar SObre a mesma ma16n. 
objeto a. mecMII proVIm. que fo. re,ettaaa. Sul &celllk'tCl' terá todo o dir';tO de 
reeditar aquela mllO.da. so que em larmos de projato. Essa. a no .. ~ 

Na medida em que o PO(jet legislatiVO s. PronunCl •... 
O SR. BERNARDO CABRAL - NIQ li liSO que .s,á cc10cad0 aqui. 
O SR. ANTONIO CARlOS VALAOARES • Mas o nolSO ol:ljetNo foi ._. 
o SR. BERNARDO CABRAL. ESNI reàaçio vis • .ti proibiçlO O ...... d. 

rMdiçio de medlCl •• PtOvlsóna •. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES. e ve~ em qualquer 

hipóte ... rHdiçio de medida. pcov1SÓna,. Mas eXI.t. algum dispoSItivO na 
ConstltuiÇlo Que proib.l que o PreSIdente da Republica coloque eSUI mltSlT\e 
~. num proJetO de lei? 

O SR. BERNARDO CABRAL· NIo, 
O SR. ANTONIO CARLOS vALADARes· Nio l)(Ib, Com isso. nlo 

.... preoso colocar Ino 4IIQ!.1i. 
o SR. PftESlDENT1! (JoM. Sarney) ~ CQfItlnue em dilCUUto • 

o SR. ANTONIO CARLOS VAl.ADAREI • St. PI'IJ .... nII m.didIi 
.", que o Poder leglSI.civo • o juiz. fin-' de uma quellAo de medida I)C'CNiIÓria. isto 
6, ~ .. uma rnecbdIi pravlsà'III deve ou nto contin...- em v9Jr'" ptQ1IJI'ICi. 
sotn se eI. diando czu- • met«ia nAo 6 rete\'aru e l'IfI'ft UI'QIIrd. ~ 
como poOI .... n'IHtI'IO p~ se ~ I()tn a mlPlTla rnaWia ng ptóximo .,., 

O SR. BERNARDO CABRAL· V. E.cI' tem ruIo. 
. O SR. ANTONJQ CARLOS VALAD.ARES • 1110 6 \K!\ ~ A 

mMl ~. caOIi v. maia, igo vem redUZindO OI poderei do L~ .. 
canMqú •••• ta, deltncntita1do-o"....me OI à.nai. Poar-. . 

p.,., que iUO , j~. Ma nlo poAO proibir _ • 
~ _ .... _ da R..,..,Ilca ........... _ Sua 

- _ - _ j.t .... c:.nr- ,.,..... • ..-.. .. ogir 
poImc:.rn.n. dentra di C*""- • dCJ s.c.do. ~ que ~ rnâia ..,. 
~_ lIn termos di pro;.ta de lei. Pata iUO. &. ~ disp6e di ~ 
CIiJpOaItMt, do art. 64 da ConstJtuiçiO Fednl. qw O tmPII1L HIa .-.lImOS 
t::MnCID ~ par8 o P~ Exec:ulivo" '*O queira 

O SR. PRESlDEHTI (Jot' s.n.y) • P.-.o que fCnrti ccn::tuIdoI os 
~ ... ,...,.Ao. RecebemoI. ... devida ~ doa StI. s.n.n. 
lCIItn o prq.to ~ pelo RelatOr. s.n.;ar ~ Marirf'IO. RfCItIIImOI 
UM COId liÇfo do ~ di ComlIUo de 0rçarrwdD e do s..- AnIOnio 
CorIOoV_ 

Aaeciito que o nouo ReIICar. cpa tio ~ ~ tnItIrIdII da 
......... ~ ..... sugut6M.~~~ ..... 
0iA'II rec.riIcl di caruulo. . . '. 

, . Quero lertIbIw • CamtUlo ~ • noua ......,. • feita par j" ..,... do P'-*io, l'UnIi ter'it8tiv8i de undtcIt o ~ di C ... aotn o 
pratltern. dU tTiItdidu províIQia,: uma ~ ~ ttmOI quIItrO ernendII ... 
~ d. a40fia de .yÍf1Ol S~ qui faam pIftw deMI Come'" 
Ataím. ~ que pc.... "iOf .. uma çOnC::IUdo 1\nal \.nos _ ter a "qi "1 , ceia 
de IOdos OI -..ccnt dai emenda ~ no PI~ sem o que. .... 
protugc.rio com .... WMi'ldU nedImInte ~ ji HtJo lUbmItidU • wot:eÇIo 
no Plenirio. uma .,.. ~ ,li p...-..n peIII Con'lltSAo df Ca ilbl dÇ:Io, JuItiÇI e 
c_ 

Nesu Mntido. depois de taz.mos. parte jurfdic:e. t ..... _ ter wre 
negaciaçlo polltiQ lII"'IIre os diYersat auUnII da ~ C» modo • "" 
terIWnot Im hbaIna fin.r • que o S....., pODa I.. em penurnentD ccwrun 
sotn .... problerM da medicIa. ptO'IllÓria ~ ., tambim. corno toa • C .... 
todo o Congnttso NoICioNiI, t ... ptINtItw de que , de ...". • . 1 • ~ 

iUD se resolVa. urna vc que o uso ~ medidaS ~ nIa tem -.naidO .. 
"""1dáI ~ ~ ~ .... i~ I .. r ... lidG ..... 

m..., .. r. de desvll'tlJa( o trabalhO \egl,la\lVO .... ~ tnOOO. relQ'lngl-iO. J. que 
daI~amos .a POder Ex6'C:iJtl ... o as pocI"". de legolll •. 

O SIl. RELATOR (JosapNt M..mo)· sr. PrtiSidetrtw. peça a paIawa. 
O SR. PRESIOeNT!: (Jo" Samey) - ConcedO a paIaYra ao SenadOr 

~.M..mM. 

o SR. RELATOR (Jo~~). St. Pruldente. eu: QUWTa dIt 
lJI1\II s.stio. Temo •• " a d'a 19 ~ a m.liria voüa- a pJenino. qw' o pram 
eatabe~. Cot\IlqÚ*'ItetTlelU. 54 terY1QI att • próxima ~ para tA'nII 
íJP{eeIlçjo fínal da matin.. Eu deMj.lril SUQWir que v. ex- f'lQO-rd .. • • 
s.a.tll'll qIA ~1S1nbuisse •• 1UQUt&e. dei SenadOf AntoniO Cattoa V~ e .. 
do Pres,dllnll áa Comlsllo de OrçamentO ~ C~ aot membros CI:a ComiMIo. 
Estes. par sua .... ez. podenam, ai' sllXla-llira. me enc:atrIiI'INr OI ... ~ OI 
" .... 

"Provavelmente .... ..,.,. .. urna .. ...,. n.I ptÓXii'nII ...... para o 
~InIO da mat6rúI e nAo pod.mot fica-. na próxima ...... ~ 
l'IOYat sug.tt6et. Se niio fat assim, nto d'l1Iga/'Ift'IOII • termo. 

O SR. ANTONIO CARLOS V4 L.,AOARES ~ !t. ~ p-. o 
Relaur glnlW tempo, com ~ ... ugelt6et que ~ .., ~ 
..... mudanÇa ;um.nem. cem .. que V. &-~ na tedIç:Io ao trIbIIhO 
iniQal. Jt. fui consuIlado • m. c:artIideta satisfeito. ~ ~....,.,. de 
fundo • " de fotmII que V. ex- propól no .... lciQ da cer.nIO. . 

O SR. RELATOR (J~ PotaiMo) • ~ o pontO de vi .. de V. ex-. 
o. d.., ... ~ di Com'UIO nIo ~ no"*ito. • prIICiIa .. :.-na id6ie 
Da minha tunçAa. TQdof ..,." que ..... n<' íntimo. fOU c:&:IntN • rnediGI ~ 
Se de mim d~ ..... eu revooava o .. 62 da conS't;çto ",.. ..... r..­
em trIibIIho de 000i d. 'lÇ1o 

O SR. BERNARDO CABRAL· é~o .... ' pAI' .:fie 
OSR. RELATORIJ_-I-O ___ _ 

....... nIo' o meu ~ • o ~ m6dio da CamiIaIa. flar_ 

.. ~ dt recetw .. ~ de toa. de ",.,.,. '- ., ~ dII 
axnir uma rr*tia. 

O Sl<.I!DISON LOIAO ·V. Ea" __ ..... ..- ... _ 
O SIl A.lLATOR(~~) ~ P .. rra:w...,..,"'''' 

próxima .....nJo. 
O SA. l'ttISID!H1'!: (JQM s.r.,) ~ A ~ di P.I , .... 

CCII'IYOC* utM ~ p.-. ~ CU 12.;' com o texIO ~ pouibiIitaM., 
PrtSidente da CQtnitslO MQOCII' cem OS Udern dOa PertidOI ~ tatD fInII pn 
..,. .i.Ibi11et1dC1 ao PlenWio. Ma' precso que .... dlllgtnda. vamos diZW auim. 
HjI feita peI.. PrtllátnCia. • que tem.moI um te:dO baicQ ... dllCUUIa cont 
todof o. Parte_o Saoerno. que .... tbI:O nIct v .... ...,..,.. o ~ 
de. cada um, como mesmo rnIItlOU o RNlOr. SenIdar JoMpIW: MIrWIO. lftIIlIim 
o conseneo da C .... que •• sMdo l:iUICado. -.viM da COI Itt liÇta delta 
Comts. .. 
. . O SI<. R ..... TOR IJ __ I - eu _ ............ 
opinilo ~ c:.csa membrO da Comi"" •• o ftrn dea ..,.,.,., 

O IR. PRISIDmnI! (JoU SJmey) • Sim. Penso que. noua nuctIo 
da <tia 12 .. umIi fIiIIIlD conclUSiva p.-a lntIWmOI ne. Q C 'IÇ*' poIltic& 

O texto di emencta da Come"" ,.... feito .• cMc:IOI •••••• ..,. em 
rq ~ '11(10 politiea. S •• tIa nlO d'I~ ao I~ ........... idei_nente 
~ PArII ...-.m votedU PelO p,....- do $enadOt 

ESUIi ~ a rtU'It6Il 

t~.NUnlIo .. 1 ...... J· 

SUGESTOES OFERECIDAS PELO DEPUTADO SARNEY 
FILHO E SENADOR ANTONIO CARLOS VALADARES: 

afItto n' p. i\:)~1- CMPOPF 
ananla, 30 de 1Nl1o de 1'" 

-'-
Uma dai ~ que vem ~ o iifOIo-­

sob • ~ PfUId6nda, no MtJitO 40 qual tem mwecido irUI'InI ~ 
dos NUS int...- 110 longo dof UltitnOt trU MOI. ... da *IçIo di! ~ 
I)fVViIÓtill lObre matéti. ~ Tal P' d""1lII'IlO •• df ,. inacIiIIMII .. 
Wltlaopn:auo..,.. inItituIc:Io"... Con~ ~.~_ ..... 
dnsa nân&a, • "'IdloTltf'ilQ COi' oDCX **" ... i'eMi'YII legal inItituJde _ ... u. I 
1- ditAi 1Mior. 

Em=--uma .. __ _ 

110 ..... direÇIo deu.~. fOI.de ............. ~de 
eItudoI e a'4a1iaçOet. cem- o senti(iO di encontrar JII8r"IIirM de de.-lC*'JINa .. 

pr6tica. de ~ o ~ desta ComtuIo "" .. na ~ c:t.\IDdIII; 

"p G~c .. çóes JObte rnaWia ~ 
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Oesse esfçrço resulte UI o texto em _.o. ~ 
cancebido pW 'instw' ~Ita da ajusta I)al! ,ncctnU ~ .. ~ ... NO 

entanto, lendo conheeImentO da Comi 'fio Ssp8e ai C(ln'tllUidll por inicdtÍYe a. Vosu 
Excetêntia. com o ptOt)Ósito de Hmitat â proc:fuç.' 10 de rnedidQ ~ em geqI. 

~ .. ma..: ~ femtIIfer nos'" apeciAÇo.I:sotn o met6ri, p.­

c:ons~aç6Q. intewaçAo ni pn»oSfa fir\ll de 11 .... 

Resaattamos QIw, em rehtÇto • ~ de er6ditOa 

~ Por medida! ptO\IiJóriI. v.nt tÓll'Iando c:cwpo. ..na ncwII a/l8f'IWtiW -

baItantt; ~ por _imi.,. ~ PtObI.,". • n .... naacedaura, • quII ....... 

avaIlQ no 6mb1ta da Relataria da lei da Oi" trlZM OI'Çal'l"let'lt Pn 1917. -

...... de fdiCiona: no...o ~ 80 .t. 44 dCt prciMo dO PodIr Eac:utiVO. 

_ ....... Sonhar.. 

_J~tSARNI!Y 
oo.P_do~_ 

MUTA 

,...,.t 'e ... Ide) o procedimento eltlltuido ~ 1.1, 4.320 •• uuáa par rnuitoa ena:a -
itlt:ClfM.niente' noI aegWntet termos: 

"M. tU. O.~t*,.dltctIdIttM ~ ~ como 
P'W.to pIJI'8 ~tMf7fa 10 Co 'V,... N.oottItIe CMIII. 

imptortog*"-l. dt.11 de ow.btO de 1h7. 

._ OacNdtoa~"'~ te. c:a.- • 
~,.,.. ,nowt,ff.1II delMn.4.J20. de 11 

de m.ço dt 1H4. • ..to ~ 1.1bfrr-.. ' t' . ri "" 

MI. UdNuU( Q:Im. ~ dO ~ NaciOftIL 

11M""" ao .. ...,.,..,. I» M Do In". di ~ 
_. ~ dO cNdto otOtNfem ,Ieriodo dt NC»AQ." 

~ da op:wtunid.ae P" ~ • Voau 

ExceI6ncia allXPl"tUOel di! ncuo m.i, elevo.-IO f'elJPtStO • COI'\SidII"IÇI 

Oentre _ qUII&OeI ~ tini lU dIdo .. ~ ... poiIfM:a no 
amtJIDdo.~"",' II :Ie"*'lln!i..... , .... 1dDçIo. .... -. ~ dO _ ...... __ ..... __ 

'"ÇOi' ............. _ O _ po. __ ...... dO_ 

OI'Ça,=4III1a .. cam ................ "'t.~ ldidaMbr 

,.~._ .tllI ..... -ca .. ' ... "..... 
par'~ qu." ~ ... tO ......... do 00WIm0 - .. 
fWIúm em.....,.. ~ 11i16ii1 d~""'.·ÔlaôIm prM:& O ~. 
...... r ltltl en\Pt'I9G ~ ~ ,i ai...,,,.... GiFW •• 4ã1li 
..,. moItwIIdD ,........ li. ir ;' _ F i 5 ......... ., dINID • 
tInMI;a ~ como iIpOnIIIIdO ....... Mm o:mo de ,. ..... I • - ....... 
á um ...,.. .,....,., de p;, i.= _ e dIk 6rgIaa do c:anar- ...... 

i ...... ~Pa .... = .... I .......... ~ .... d111 
:ItInoI.O.ç ...... PíIbIaaIa.n 7 ;3 

NO pIanO conatitueiorlal-'egal exJatem pelo menoI duas l1I'ItrIç:6ee 
cl.arus ao etnpl'89O de medldal ptOViaótln em rnatn c~ A. prwne .... 
deriYad, do :art. 88 d, Conatituiçto, qu. vedII • dellliÇlaçlo da .11tMnc;Io 1egia1ettva 
relativa a ·p/anos pkltf.nu.iI. dlf8trlz'et orçamentiriaa • orçamentoa-i N .... Iinh. 
d. inte~retaÇlo poaicionam-M ~no. tratadistu. .ntre as quall .10M AfonIo d •. 
Sifva (1993), q'" ~./a: "Uma in~1o l6gictHi~ AIMi. cont:Iu1rqu. 
o PresItIenN d. R~ nto f1t;XItn diSCIplinar pai' medJdu ~ ~ 
ou m.tfri., qUI n40 podam ,.,. objeto dfI rJMJgtIÇ", $ .. um de~ qu. 
medidA provisória. pude...",.. ~ aHuaç6eS que. HjaIrt vedadas ., ,... 
deIogltldi A 0UtrI derMda do rito ~ tIx.ao _ Constituiçao pn • 
aprociat;;lo d. m~, .nvot, .. ido 6rg1oa espedais do Congreuo NaQoneI 
(ComiSlao Mista • PlenárIo), cria um encIdeanwnt, l6;io»1e .. pai" CUia vio/:ct;io 
compromete o intento da Aaa.nbltia NKional ConstitulnW. S. • ConattttdçIo, ..... 
rauo d. imPQlttnc:ia deUU m .... i~ um rito ~ '*' • trarniCIiçto 
dot ptcjetOS ~ prevendO, inCtLJai'fe, • aua .,.... ~ por uma 
cominA0 ~ de .... aoo.- • d~_ .. iMdmilaNel que .. admita D 
~ das leiI UIim pl'Oduzidaa por um ptO~ .mpliftcedo c:arno o .... --p_ Eua,,- _foi --.... o.ou­
JoU S6tm (19M) noa ~ tetmoe:. "Um '*- .nandati"'~""" NquNoau 
d' tJOVIi Constituiçto ,...... , pIOibJçto qw o gowmo .... o ~ ..", _-__ ~. __ ,...,_._oo ... 
~ di modD que. .. o ~ _....." aIIIJnId:l .. Nf.IW lIioIMdo o 
mMCIibAaab",.,.., .... PI*.~~ MtIrv._~~ 
rOlO .. ""'" ~.I_~_A __ dO_"'-"'._ 
~."QW'Iit'''1CG j •• -

Em .,.' i ........ pubIcafd ... t. til ~ de 
Adori ..... ,..", ___ <FGV) ... _"'_~(SF),_ 
Sarir::hM • R6b6Ian de euao.. ........ qtM ...... idil •• tal ..... _ .... _____ 110.._110-
. = U leiO'" 10 pn,por "'"'..". tedaI;:Io .. o _ 52 .. Co! =. ~ 0_ d' 31, dO 111M .... _ .. objoIo dO __ _ 

~ "......, -.. ,.,....,.. • pIIrIOIJ ~ dhCrtztI 01'*' ..... _ • 
CWça.4 .. IUU". AIImwI ... ReIIIQr em ... ---= -EnbQ ulft4ll!llftla qw......, __ .. __ dO ___ _ 

p __ ...... .,..,.., dt locIrI .. Pft:IPC*III ~ ... CJ .....,. 

,.,.,.,... j ,! .. no • P c*' at. 11 como..... j WeIr de ~ --. o." ... __ q..-.c.. .... do;Io_.~ ... _ .. _ ... "----..... ---=/* 'ttmár .. ".. -"'1IQtwe Qt mNmOt ....... dt"""""""'" • 
pn I «"'''!dO de .~cs_ • muro ",.,. .... Jc:D .. " .. o ,....",. pIft • 

--~ 
No ... tl61 ........ lmpcdIt ___ qUe QI ..,.....o de 

.,.... PftI'l b:6e ....... matI6tIe .... ÇIi ........ dIidD • ta ....... __ de 

...... nadalda...., ..... 4W __ ...,, __ a.~dDe.t.dono. 
,..,.. dImua" -, paeN ..... cfIIn.c;dvoI .. ~ li" ' 9 DI ...... 
talo _ pdIIka o;:e'.WI_ o ~ di w 5 " .. ~ no 
~iI\O da. ~ que .. Il1o hbdakAi'l*l1iJ ~ par iImII:W • 
~. hi .. i ..... ~. imptaIl' ;Fá ctapcillX:8r:pilbIcaIa 
por. __ ... ~ ao cIedr*nO- par __ camo ~ • ..-
~ 5 ri in no ~ [Je"oWo, crta \IM PlP" .... 1CiI dct Poder~ qw 
.. dgunI liiCCli'ftNtl .. com OI p;W:tpIoa ~ lItk:uIiIdoI no tnuao .... da CCM m dçI" q&.- ....... NIÇIO 00Ii"0 Estado 0..== .... de onIb. A,..-. 
___ dO _ ..... (I"t~ '0",*"",,*,00_"'_ 
c:anaf:IW ~.., .,..,., &QtCIc:Io'" fJIJtI*r ~.. ; : ......... 
__ c.. ti do;Io"-"_ Elt_ quo. CIOoIIt do 
~""'dDn'IInb'" 11 -••• ~.""_,,,A:JdIfw 
"'_A~" ______ """,do 

..... 'iPO"' .. 001 ti ,., do ~ • di .JudIoIIIItJ ",_ ~ • ,.... 

...". qw O ~ dt ~ ". pt;Jtde ... -"..... ... ' .fA .­
",..,.., ... qw,*c-.~ ......... ,,:} 

Outroa arournemo. • fundament:aç6eS poderiam Mr trazida • iff.tslr'at 
" ~ e.xpreua pft) Congreuo Nacional. peIOIlratlldistu l UtiJiZaç:IO dUSO 
inatrurnanto excepcior111 no ambito de uma repUbliell pretidencíaiísta. EnfenOamol, 
no erQnto, que OI .-mentes zp......,tados 110, em si. ,utk;Ia',tII •• ,bt deMOlI 
I .... j""tific;ar as reItriÇ6eI 01'8 litiCLII.aa. ,,_ .. _-.... --.-. 
_.~ ...... ___ ...-_ Emp_luuu. 
• prec:iIo l'MgatIr a l\Á.It8U excepc:iQnaI deSSe inttnJrn8nto, plWdD pR ConattttdçIo ..... Ioi ____ ........ __ • 

que. ... de "ftelllb'V ;' • ~ int:8fQ1'MaÇID "...,. tendo o ... e.aopo de 
lpicIÇIo pn)QteW .. an.,. ~ Oiz:. Cortstit\dçIo. Im NU_ 187. § ~ -A 
abemn di cNd'lb .. 6IDdI'*'o SOIi*7fIt ser.t ~ ".,. ..,..,. dlllPQlll 
~ • ~ como ai cr.c:on.n. .. de ~ ecmGpIO .".",. ou 
~ ~ ~ o diiIPO* no.n, ~2.. A. LAI r.- 4.3201e4, qt.l. tItHftce 
• normat:Im a. crtdiIoIIi adIcionaiit no dfreítI:J Cltçw •• ,bliki ti"""' .• *b I m em 
... .. 41: ", c::rIdMoI 8dicIionai:t ~ em: I ' sq::fal •• faild i.i; 11 -
..".. • ..; lU - ... 6.c:11di1 ..... OI ~. cfI:Ipeaa ~ .1irIp ....... 
Mi c:uo de vr-r-. ~ ...... ou C&Ia: dl t púOb.. T..- UIcJ • t..i r.-
4i32C\IIM U:Io ,....,.. na; i'IO'IM: 0Idem ...... t ..... "ao __ .., 
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pR)dUZida nova ncnnIII« 'lU ;Idc:. da AmbIo dOI cnkIllDI e:dIiiOIdIi,.. 
entwldenlOl que ... IÓ podem .. utiIIz8doI em s~ dtI ;..... .. 
CCIm(!ÇIo intednI eIou de cafamidadII pübfk:a, ,6Ibb g'cI ........ ~ em quo._....,..... .. ~._--­
~d. ~ por ... meio,.meano I ~de socorro 
• P09U .... aftIgld" por inund.,.,.. em trea onde mA fen6r.1-.,Q .. ,.... toctoI 
OI artOI. por nIO ~ llituIÇ:6o. ,... c.aca.. o,.quiI:iID dII.i"'iOotr':f'ldW 

Em MQW1do /uQW • prwc:8o ..... o p, 11,,,. eM ...... doi 
c:r6db ~ tWImMdo ., ~ defttddo _ .... ri' 4.3.2OI$t, em 
NU .... 44 _ -o. cntditoa .~ ...., abetU ptlI' dIc:nIIb C» Podttr 
&ec:utNa,. que delta dn ~ colJwí,Ni.iID ao PodML C \01'- que faI 
~ por ~ ..... ~ por lNIfI de um l6cuIo. ... quIiIquW 
Pf"ObiIII'I* ~ 0rdIIm '-Dal. ~ ou doutrtnatW. CQI'I"G ......... em v .... 
d~ do Cot!VreAQ Neciar* W-di CPIt. ~ ..... ). NIO ____ -do-_IOpI ... _ 
para _~ 11 (IrientaçIo it .... , •• tIiCIa. pertrdlt 1_. da paar. ___ 
• ebMIn de ~ ~ pot medida pRMsórIL 1110 ocorreu como 
~deurna~intIIoA .lbdaart.1t7'.I".dllCoa dçIn 
CUja ~ 80 8It. 02. twn • "" com •• .,. :ic1ec!e M c:ontf .1 do 
Congreqa Nadon.Il catO G tr6dilO~ ... tIbertD durW* petlodo d4t 
~ part.rnenw. vaIendD quinto ao maiI • ~ do a:rt. 44 da ....... 320. 
.... dtlda • ....,. func:ian .... do "fu.eli •• dO ~ e... 
&'-'FO ~n ~ canduzIu' d ......... lIdiçIclde um QrwdI fUnIrO 
de mIdIdIa ~.., fr14O •• * ....... ~ -.. par Wtic:D m6ritD o C» _'_( __ I"~_C:-_ 
o ~ Joio Almeida. em .. fWItócio ... • l.OOIH. -cotuIIJIuI1ID_~ 
_,. ... uma~ mdIIl dIl~. MnedInf ~ ljIIrIlCiIf; .... 

qua/t1Uat'~ flItIcA uma-m'" cuja ~ j4 _adie ...... 0,0 

AdIrrMII, me&mO"./IipIXIIM da. et*1iID «draotdIn6riO .. ....., .,.... ..... , 
po .... "?' $ c!ec~~,.c:non.<,-....,."b;;' $ tlMI''''''oum'' 
..., ..... poIa--.. -,.-..... poIa_ ... -

"*' dIIID.' ...... CICIIIiww ........ , .... «11 ...... 
.... __ .. ~quoI_ ... ---_ .. -_ ... ____ JibIa9OIo ... _ o criei" 

.4LIdNICSdIi ...... -......... ... ........ • __ -I'l10 ...... _ UlIIDdD. 
e..-c.:t _ lIChI = __ tw:to',.. ... r.,.. ~_ 1CWSo .. • Ia di 
~daco..... ... o..,. , . __ ........... _ ... 
~ PIOVIÍôIal (..",.,. ...... dII cr.- _ ..... ." 
.... r 1 ..... " ....... '*--.... 5 qu. .............. 5 ;' dO 
.., Iqt' , 4:.* ...... .,..,. ........... ~ ... ., edIt;IotW 

/'8CtIISOI e calef10ttu progtamátiCU já tlxiatentN n. LeI ~ ... 8 b} 
lHpJer;ionM neceuíd8dfls que S8 ,..".tem todtJ& os anos. No primeitD CPC\' o 
ptfJCICiitMnto epmprtado *- 8 1Ib«tunJ ~ ctfdIto su",.",.",.. - que ~ 
8Jl8t#nfMt. pera isso -r no s8gUtIdo, f*a regufaridade doa 8VW\'toS, nlO .. podtI 
felar em iMpt8visibiPd8d8 8 urr;InCie.· N..m ultimo cuo, O procedlmento COITWtD. 
noI tMmOl do que .atabeiece.lei 4.32QJS4, HrlI O er6ditO especial. dlllUnldo Kt 
aiUI~ orçamentiriO no caso d8 detPH.. p'" as quail nlO h'" dotaçao 
~ eapedb, isto " nlO inclUlda na lei orçamentãrta. 

Corno se .flgura ..mente, a me/hOf lotuçao pn o ~tern. lCfI,lI 
attIctrlado seria • reeIizeçAo ct. mod~ no texto ~ - nae moIdfIt, 
do qlle .. encen'IinNvII • revido constiluciomi de 1994 - da modo • reItrtngW' o 
emprego d. medidas pf'ClVi:aõrid • ~ mat6riu. exdu1c1a da.tu 
8q\IeI.. im.,. pá'" de delegaçlO 1e;iaJetiYa. • de elidk' lne.rp~ 
equf\lOCU. No entarrto. a demcn • os prob'-na que do ~ Kt Proc:eAO 
de .rt.raçIo constifIJCional ~ • pf09Ol' ~ teia abusoa ae;am ~ por 
quIIifqu« ~1'QY1d6nda&. ainda que apMa nonndva. • fim de ~ o 
intentsM pübflco etj q ... texloI da malOt ht.nlquill u;am pn:JdUZidol. 

Se por quaIquM ruJo ftc:ar ~ a ~_ procb6çIa dO uso 
d..- instNrnctnto .xOgttnO em mat6ria ~r pll'8Clt-nOa imperativo que" 
auegu ... q ...... c:orniPOeI espec:iaiI instltuJdaI par. • ~ de rneoidU 
provlaOriat sob... mabkta ~ se;.m eonstItuldu pot membras d. 
Comisdo Mj~ d. Planos. Orçarnantcl. PübIIcr:aa. F""tt:! ..... Til cauteta. ...". 
de auegurar q\llt as proposiçóel s.;em analisada por ~ 
farnniariudoa com .. atnbuiç6et. constibJc:ionai do Congraso NacionIII lObnI • 
materi'r evttariII qUII textos Iegeii prvduzkios em conaontncll cem 0Ii d ..... 
conatituciOn&ia viHMm .. Mr~ peta; ~ de ca~ rner'IOIiliI'twi, 1 
bem como, a~ a ob..,vjncia; .. ~ NbIb" '1 poMcII 
p~ rutMa mm6tta. atI1rIts de ft~ • outroe .. notrNItfvoe. 
segundO LUI'l8linhll ÍI'.p:ebdiloa ~.c:onsiItlWIta 

Assim, com b ... netMI fundamentOI 8 com 1Iia1aa. fi Lt 'b tlecer • 
on:tem "... importlltltM ~ entre os Pod.,.. Euc:ucMt • Legialatlva. 
auegutar o l'npeItD ao interetM púbica • p~ o f.pM ~ 
articU~ ..tu COMida~, com o ~ d. contritIuir pari! Cf trabaIh08 
em detetWOt.rlm'III(O pelli COmiUAo Espec:iaI, para o Ç'il.hOI .... "to dO ptOCIM8O 
ct. aprwcUlçAo de ntatIkiaa ~ no AmbiC:o do PartamenI:o lntiIWo • dit 
~ _ G'IIT;gr ..... co ' .. dO 6rgIo qw ten'IOI • horn de -, 

EMENDAN" 
À PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL DI 
AlITOtuA. 00 SENADOtl IOSAPKAT MAIUNHO 
(MEDIDAS PIlOV1s()RIAS~ 

D6-se 10 lI't. .-,' sepinte redIçIo; 

"MIO, O arI, 62 da CQlUlituiçio FedorII ...... a '" __ • 

""-redIçJo: 

Ai!. 62. O frcsidente da Rcpiablica. SOQM:nte em caso de reIevbcia • 
urpio. podert adotar medida pnwisória com f<xça de lÁ 

I 1°_ A medida pnwisória, insIruida , ... ceposiçio da -- ..... 
jus!ifi<tuo,"" _da ao C_ NaciooaI. que • ~ DO pnZD 
de ........ dias, a ..... de ... publi_ ... Dilrio Oficial da UaiIa • 

§ r. Se não for apr«iadol no pruo pm'isto no parágrafb aareriar, • 
medida provisôria será con~rtida. em projeto de lei. cuja t:nImi1aç.Ict 
obedecerá ao disposto no § 2- do artr 64 da Cormituiçfo, 

§ J-, Se o Presidente da Rcpüb!ka resolver baiur medida provisória 
no pen'odo de recesso parlamentar, convocará cxtnJordinariamedte O 
Congre.s.so Nacional. no prazo de cinco dias. 

§ .-, Nlo ~rá interrompida e nem se enccmuá a scssIo leg:islariw 
sem a apreciaçAo de medida ~t'O"sOria cujo término do pn::O cstabclcci40 
para sua tramJtaç40 ocorra ~ O recesso do Con~ NICionaL 

1'-, Rcjcitacb a mcdida'provísóri. ou recusado o ptOjeto de lei eal 
que el. se convenCI'. o Congresso Nacional disciplinari. no prazo 
improrrnçável Ih: sessent>l dia$. as relações juridicaJ do alO niO aprovado. 

§ 6-. É vedada em qualquer hipôtcst, a rtediç!o, no todo ou em parte, 
de medida provisória. 

f", NIo ..... objeto de medida provisória .. ......ma: 
I. reservadas 10 domtnio clt lei comp1crnemr. 
11. vedada .. lei dclcpda. como pmo;sIO ao , .- do 1ft. 61 dali: 

Consbtuiç!o; 
IH. ..........tas no an,' 41, I, VIU. X, XI. XIII; 
IV, rc\a!ivu ....... pcoaL 

I Ir. Somente pa8' lei coatplema::tar poda'i _ csut I 's _.' 
resp<Uo de medida provisória, ..... ....- .. ........., ............... ". 

JUSTlFICAÇÃO 

I, s.ri...- _ bem ,Ioro q ... oWm do vir ........ · 
c:orn. cxposiçlO de motivos. a medida pro~ somente surárt cCeito .. . ... _da .. Con......, Nociona(. evi_ ...... """"'....-
tem oconido. que • MCllS8.1P=lIl4 seu tl~lint"h ... du ., Coaan:- .. 
err.-iada após b'] mdos ririot dia de 'tu ~ 00· 00ri0'0iaiaL 
Ii I'). 

2,50. ediçIo de _ pnwisória _ o ....... obrip. 
"",voc:açJo _ de> Conamso NaclooW, alo ."""demos_ 
dci:dr correr todo o periodo do recesso qUMdD haja em tn:mimçIo medida 
pnwisória que nIo tenha esgotada os ........ diu -.1*" ... 
apRCiaçIo pelo c.on......, NaciOllll(!4'l, 

J. o. acordo com o projeto. se a mcdict. proW6ria do RIr 
aprociada 110 pnZD de ......... dias. scni ,o.w.mda em projelO de lei _ 
tramitaçID previ_ no f ~ do ãrt: 64 ("5 <tias na- Ctmar. •• , diII DO 
Serrado), 

Se rejeàda • medida provisória.' em nosso. 'idO r " 1 , olOr 
poderi ser Mdit8dI nem em 0UtrIi scssío lejislariva. uma va '\UI a .... 
ediçIo t\Q ~ 'orrdicionada i ur;o!ncia •• ..- Rej ..... 'pc\Ó' 
Consmso N .. iOIIIla medida pnwisória, alo \li de .. _ em ........ 
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la de novo, uma vez que como juiz da quest4( - o POder LegtSlanvo • ao 
barrar os pressupostos da relevância e urgência, denubaria também qualquer 
iníc:íariva do Presidmte em retomar a discU$;Io da m.aJéria. usando da 
prenopriva da medida provisória. 

. . No entanto, a critério do Preside1 lte da República, • matéria 
rejeItada . ~fri ser objdo ~ de c i.scusslo no COOJl'eSSO. na 
sesslo lelP~labva. seguinte. cuo interesse ao G IventO apresearí...Ja aJo mais 
c~o medida provisória. cuja reediçfo ficar l proibida. ma sim como 
projeto de la seguindo, inclusive, tnunm çIO especial preWsta aa 
Consrituiçlo ( 12" do UI. 64). 

Sa1adasC01llÍJS&sdasMP·,.... dojuobodo 1996. 

Ata __ dá ~ llo'lIliIo, _ •• 12 de 
j .... de 19960 de ComiuIo Elpedol ................ _OI' 
PraIdn .. de __ Feden! (art. <Ia, .' 33, de ~ 
I ....... ).. .....,._ -.' tUNi.,. U Pra,.... de Eaaeada • 
C ....... ~ q.. lnIII!Wt ... C.... .-.- • MocIldu 
~.' 

Às 18:30 horas adiam-se pte!_ossenbores Senadora: 
-1ó06 SiIDoy -";'''''''te· . 
• Josap1ull MlIriDbo· VÍce-..... d<Jf •• Relator 

• Ney SIIIS5UIIa-I'''.utúlo da PEC D' 4<'J5 
• RÓbaIo Requilo.I' ..... tArlo da PICC D'20/95. 
• Nohor JÓDior - I' .JantArlo da PEC ,,' 65/9$ . 
• los.! Eduardo Dutra. 

• BemanIo CabrIII. 

• Roberto Freire 
• Edison Loblo 

• AntOnio Carlos Valadares 

• l.der Barbalho (Llder do PMDB) 

• Edison Loblo (Vlc .. Llder do PFL) 

• los.! Eduardo Dutra (Llder do P1) 

- lúnia Marisc (Llder do PDl) 

• Ademir Andrade (LIde. do PSB) 

• Robalo Freire (L/der do PPS) 

• É/cio Alvares (LIde. do Governo) 

• Eduardo Supliey 

o aR. PRE$D1Ntt (JoN ~) • __ • ...- da 
eom; .... _ 

Rec:ardO • todoS os Cdegu praeraa qu .... caniaID fali ett.dI 
par delio.nçla do"""'" no -*lo de ~ um can&enIO. ~ da 
medidU proviI6riaI. • ftm cs. _ Q P\enirto poa. vai'..- ~ ."...... dt 

""' ...... _.--.. _ .. _ ... _- ... 
j6 tratuva do .......aa. que ~ .. ~ a, .. ~ __ 
venfieasse • poud)ilidade de CCInIOÜCI8I' .. sugutOa CClI'ItIcaI ,.. .,.... qut 
trwnitam no pl..w;o, de modo. "" no di111', praa • ' t ' . ,= pIlO P**tD. 
üvNNmoIlft nbaIho c:c:.n--..l. '. . . . 

De logo, fICC\t,I..... .=·~a ~ .. cc"'" IÓ ..... lO 
consecalf-~ todI:II OI a&II:nId8Il1n1ndM CCI"'tIb;' .. emlrlrnitlçlh ---_ .. __ .. _--
d&nnt. os nouoe trat::raIhoa. . 

O Seneàor Josaphat MIrimo ~ "'" tato inic:taI, ..... ~ 
receouu ......... Ma. .. o ",...,.. "."".,.., fila recebImoI dIt nwiUn dai 
-..toNa dai erMndea CCII"IItituc:i ... '" ICiOidtl liA lObrW o .., lIpIUW lIIidG .... ---Ap ... , .... -.. .. _._"..., 
P1In*io • PmidIncia .." qLWJ tenhIn'IoI.tidg'. __ di ttabw 1Mft'" 
~ OU, _ rnInCS. • , •• iil .1 _ aut:cret no NnIIdD di que 
r.tiwiIm .. __ ..... aem.'~' ... te:to.';;p_ o ... _ ... 
....... tadaI.: ' .. : .. " ' _-._ .. ioaInSorWoior ......... _ .... 
I.m roIIIo lOtn o üItimo nbIIho t.it:o. j6 CQm ... ~ qr.it' .. ftnnt -o SI!. Rll.ATCIf(~ _;.81:.-................. 
......... .. tnfImD'oI da CI:mi..., • • v. 'Ex'" ,o' úJtimo ~. ~ .• 
~ __ ~ ~ IMpnct •• u:pIic:aÇIoftnlt' .', 

.• ~~_.pfIdidD .. ~ de ~: ~ 

~= :...~gil~\:i:· .. := ~.'~ 
~ 110 notn LldIr EIQo AIItINI em 4 de ctez:.rtro * 
1995. Esu propoa wiO .... otI;ICo6l-~ pN ~ 
CCII'ftitIIO. inteQrCI par .... di '" r ;çtc= lCItft alNdria. por. u .... ~ 1Ob' Pns"I .... dQ~~s.n.,. cano 
PruidIrU 40 SIIradQ F..... .. . 

• ,. pr;meire ..... NIIi:Dda .". e • maio, foi ~ o 
Ielf:to da proposta p-. _ OI tMnIbrtIII de COtI'IISIIo ufa; I •• ........ o,. ......... Clt; s.n.cD-. lúcio ~ Robato __ B_ .... __ ~._ 

EduardO ow.. Partttiparam da discusdo Outro. SenadOre., ecmo 
RobertO F reir •. 

DepoiS a. ."amlnar a. sugestôes escritas • or." 
apresentadas. aceitando-as no Que nos pareceu adeqUado dentro do 
espírito de COnellíaçlo. redigimos Q ncJ\lQ e,bOÇo, datadO de 28 de 
maIO de 1996. distribuído" comlsdo. • 

N. rllUl"Lilo da eomisslo d. 41 de junho, ~ .. 
.teguintH aJl.,-ac:6u no texto apresentado: . 

• ) 8CnSClrUt ao S r do art. 62. que • rMdida provisória nio 
~ no prazo de- 60 diaS •• RI" convertictI em prq.to de lei 
perde • .t\cá::iII desde sua ediÇlO, • fim de evitar ctüvidas; 

b) no f "-, aditedo tan'Ibtm 80 Itl 152. suprimir. d~ "nfI 
mesma ....ao legislativa" - 'li1tO que, ~ • medida provisória 
nIo deverá ........... na mame cu em outra MSdo lepiSlativa. 
corno .. infwa cs. dedo - de que I.,. tr.c:na logo dtpoiI - do 
SupNmo TribInII F .... na AdIIt ". 293-7l6OD; 

C) no, S-, ipImente ecnscido ao.-t. 62, Jl.4IIimIr o inCiIo I -
,....,..... 80 damfnio di lei c:t:ImpIen'.n. - potque • ~ de 
n-*ia pvviII6rta cuidar de; tais mat6riaI ji ... CXIntida na inciso It 

cf) dMdObrIt o indIo 11 do , 5- pa'II c,Jt • ~ ti"., .. 
"outta ~ fcnm espec:ificadaI em lai tamplerMntaI'" - fonne inciso 
.unamo. • bem di melhor t6a\iQ legi~ 

5& NI ",..,. ,..,.., o SwuIdor Antonio c.toa v ..... 
~~nçf1 ;'., qwll&iwIIoI.t 

.) • rnedda pruviI!6M. aJ6m da "Instruida com ~I do 
~ de'W ... aprIICiada pfIIO Con;rwuo no pruo de ea dia, ". 
cantar da .... publlc:.-;Io no Di6r\o OfIciaI da Unilo": b, n6a ~ nem .iiOiiiI ••• ...., da ....ao Itgiallttva 
........ ipi '1ÇIc da. lMdIdI pr"!:Mt6rta cujO 16n'nIno do J:ra%O 
ntabeIItddO pa"8 sua trwnit,a;IO. oc:orra ~ o fIIC8UC.I dO 
~ NacoonaI': .. : ... 

. . ·C) 'IedaçIQ. "em qLfatqUar hIp6toM, da ~ no l:odC ou .." _ .. _--. 
5b. C~ • r.unilo. como P .... idetQ di Comes'" 

~ étIit 0rçamInt0 do CCJl"98SlO ~ • c;om o pn:Jp6sito dlt 
IXIII'M c:or4UrdD di rna*ta. CI DeputadO JoM 5Mnef FithO axpót; OI 
~ .1CCI1b .... reuattanda: 
•• • .) .... 1,bIIntn de crtditOa ~ por tMdidII provi~ 
•. o, ~. datatminou .• ~ d:O .. R,!\MOI' di! Lei de Oil'tltrizn 
OI ..... "'. no ..,ado ~ QrOPX" que se f"1 t I~ .. "0 

Deixam d. comparecer. p,. motivo justificado, os senhores 
Senado ... Espcridillo Amin. Epitácio Cafeteira. Lúcio Alc!otara. 

... C d fmenco ~J)ef'.lai: ,.,. ... 320.&4 JM. 44) • . ~. 
..... b) •• ~diI rntidicSa. proy~' mattria ~;a. .. ................ 
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"5c.'Ptir. de quorurq nIa.tIoI.Na d .. itI .. ~ soDra· ... 
~- . -.' 

6. A fim \Ul faeilir. os trabalho~ de CornissIIl.. ~ .. 
nq..s ...... -.. .... _. 

Quanto .. do notn SenaQci, AntCII"otO C.no. " ........... 
~ ~ ..... lMdidII provisória ~edI c;i!J eJq)OI~ de 
.......... ,. _do p,.,..; I"""; dO ..... 62~ T_._ 
'de .. ~. medidII,. ~iamo. pt'OC)OatO. • auim. ~ 
NIa can.vin\ '1tntmanIo, ~ • tec:s.çto. por ale proposta, de vlldW, 
NIm qU.~ hi~. " ~ na \QdQ C\I em ~ ÓIi mlldidll 

• provisórtr. Se" .. "*'*' .... "'""- de .., ~ ~ OI 
.... ~"'1Cia • v.cIeç:Io de rMdiç.to hJo ,.. .. 
• lIIf: . J em '**- <*. .-dO I'fgido. ~ ... o eIIi)O dia 
.nr:rma CO! t'l c'e LIÍI • impeditivo de I"MP i ~_ 
.... ~ &41., ••• _ ".F U T""'" nIo se 
lIft;Ln ~ .. tM'II.cr~:G pr..:r ~~ di\) 

ConIJ'MIo tobnt • medIdI proyiáfa .. CICII'D • ~ de .... 
pablic8çIo no DI*io 0ftdIl da UniIo. E .. tbr~.,.... 80 
c:cnar-uo? NIo podIriI .. ~ de tato. o~. dIIibww;oIO doearv-> O __ ...... _ .. _'PI'_ .. 
uposiçlO de motivos, • que, no prazo da 60 dias. rejelUlcla a lTI4Idida 
prl'Nisória, t1'"- • ~ ." projlltO de lei, com regimt e.pedIf .. -_. 

AI ponderaç6es trazida ~ ilustra Presidente d8 ComiUla 
MilUl de OrçamentC do Congresso NIiCiona) ji .stlo c:onvtttida em 
pro'biçlo no texto dO ProjelO, na ~ ltI'I que decI.IrI! que nio S«to 
at.;.to de mecl'idll ptOVisóna .. matjti.. vedac1al • ltIi delegeda 
"como previsto no f l' tjO 8ft. 68" da ConstltwÇlo. NeAe ~, 
no itlciso 111. estj bdlJida di! Cllllegaçio • legialaÇlo sobre "pla'M:II 
pUi ........ 1,. dirWizu ~ • 0fÇM'I8I1t0S~. LC9'. ~ 
pr'OIbida lImtIérn • mtdidl provim.. nos lermos da Proteto. 
C~ .... ~. o I ~ dO .rt. 168, s~ o _ ". 

lIbertwI de cridito ~ ~ .... ~ ~ lIt8nder 
• despesu ~íYel' • urgUI"ItN, como .. dec::ctrInteI de guerra, 
cornoçIo inwn. ou ~ pública, obHrvado o dispoItO no Mo 
62". 

O pnaito nID • de eIogihel d ..... C. qualquer modO. 
afI.Idindo ao disposto no art 62. autot'iza, limitativament., a mediQ 
provisóri. '"pata atender • despe ... imprevisivei. e uroentu, CQmD 
AI «*:ao •• 11 •• d. gu..-ra. cornoc;IO tnt.ma ou calamidadIIo pública". 
O. accrdo com AI ide" expostas, irnpnrnimOs ao PlOJeto • farmI ora 

~ A forme dett. .. pr~,*I~ • rnum. di! tugett.Io 8I'1ttrior, carn 
..... ~.quemer.,.""....~ 

• Antes ~ I .. o texto, quwo asd8rtCer que, qUIndO supIimI • dáIsuI8 
/'\lI "..... MUla t~ ecrn ~ .. ~d::Uçlo da reediçlO dat rnfdid8I 
provilÓn .... e ~ ~ em que. fecuNda; • medic18 provisória astf, negeâa. 
~ ao ~ nele foi ditpOStO. Pouco irnparIa, porW\tO, que se trate dai 
mesma ... do legaUtiva ou de outra. A ~ do Congruso""""""" 
sob«anamarrte, Mal nta me arrimei apanu n .... CCII1YicçJo. Oc:cwre QUIi o 
SI.rprwrIo Tribu'* FadetaI.. ao auminat • AçIo da Dad~ de 
InconltitUciattalidade'" 293-71600. aprovou o voto do ReIaCOr, M'lnistro Celta MaIo.. 
Est.. na ataI:ICnÇIa da seu 'Voto. pruMII'O InvoCou. ~ do Ptocu'1Idot. _._--- . 

"Ora.. a inaquiV0C3 m.,rfntaçIo do Poder Legislmivo. f10 
'..wfdg ~ (tttaiçla da Medida p~ .,. 185190, nIo pocIriI cW' 
lr'IMfO • lt4 reediçIo. I0I:l Pf'\I da .. pel'nlltit "'" o Ch.,. do Pocw 
~ se tema-, oa _ PoOer Le;ralativo. ~ • ~ 
1UCNIiv. de UmIi rMdIda. ainda ~ ~ PQ' ata. qui" • sede 
.. __ ........ _ ... _do_do -""--joI ............. -_ .. -do_.· . 
O ~ ~ • ~ prwlll ido o YOIt) dO R ...... 

dId a •• ~ da medida pnwil6ria-,.,.. • tmanCa do _ .... _~A_P_ .. __ ... 
di'" prajetO ôt c::cnvwaIo. 116m Oe 13.. 'I rir ........ tuno. • ~ j&ridIcII. 
opera ~ outra ,.....,.,.. COIIII 4t:1Cn:i.- di ordem ~ . tal """ 
a:tnIAIt8 na IrnF i!)l''dIdiI de o f'rnIdentti da Repúbla ,.,.,.. ... _ quue ""- .. -_.- .. ' .'. 

T0me6 lftWno daua dIicido ~ lXdur, ,.. ~ .-.o ........ -- ... 
, 0uIm declara ~G» '7 I 381'01 oIl,~.O ~ 

'TYbnIF ..... ,_jA.~~.ii'Q t'R11 NID""..-... 
FQrWIID, ~ ...... o.ádIrdil~ ~ , . ->. r,., 0_ ...... __ ._-__ ·,..,·.O .... 62".do~F __ ._ _. __ .... '-.. -

.M.. a2 .. em C8IDi di ,....,.. • ~ O ,.....,. da 

~ _. - - -- ""'fIqIe ...... ""i_1ido -. da irnadIaID. _ CongreIIo Nec:ianaI _ ....... 
no pra:tdil80dfa." .:ai ......... ~dlmaIVOI. 
, . f l' .. a. ...., Im ..... o. CanQraIao .....,., ... 

CiDI'I $ aAlWI$II! ••••• fIOpraadlSce..-. ' •.. 
, %' .... nID foi ~ na praID ,. eo. dia dia ... 

r t. i._ na ~ Nacional. .1'I'IIIdidI pRMedrIa ~.' -_._0diçIa. __ ... _ ...... -

tral'Tlitaçio Qbedecerá ao disposto no § 2'. dO art. &4. desta 

COflstitI,JlçâO". 
Vale dlzar. hà um fitO espKlaJ. segundO o qwll In preced6ncla 

absotutl com r.laçao as demal' mat";as que esteJ8fT\ (I. pauta ® Congresso. 
,,§ 3' _ R~Jeltada (li medida prOViSÔfla, ou recusadO o projeto de 

lei em ~ eta sa corwertar. o CongreslO Naaonal dISCIplln.,.'. no 
prazo Il'T'iprorrogavel de 60 dias. as reteçóe. JUl'idiC81 decorran'n do 
ato nkl aprovado; • 

§ 4' • a medida prbvlsána n.ao poderâ ser raecl\~ no todo w 
em pana: 

§ S' • nto s-erAo ob)el.o de 1'T"Teái6a provima li mat6ria.: 
1- vedadas iII lei delegada· como previsto no § 1'. do _ 68, 

desta constm..uçlo; 
2- da n3MeUl tributária; 
3. relativ,U • DireIto Penal; 
4- q .... forem esp8Clfl<;aàU em lei complementar. 
§ 6" • somente por J .. complementar poa .... ser .tta~aerd. 

nomo.a • reS\*to de medida provisOria, salvo quanto 10 proceuo de 
sua ttamltaç.io; 

§ ~ _ a medida proviSÓl'la pedn s .. ~ no. tanno. 
allabelaadO. ~IO COI"iQ/'nso Naelonat. 

M :!" Ido _> - O I .... do 0It 66, de C...­
Federal, passa • vigorw cem a N>gU.inte ~: .. " 
é': • ~ daIM ~ ao noua oc;ttiYO de .... 

tramitaçto privil~ada dO prQtetC de lei que ~ta f'III r: eóidI ptOVIlà'ia, 
"EsgotadO, Sftn dalibtt'açlo. o ptRO HIabaIacido no , .... o 

veto .... coIac:aâo na Otaem do Dia di! NUlO imediata, lOtJ t J I 
ai dem.ai. proposiç:6M at6 _ votaç.Io titia&, cesutvIda • mat6ria de 
que trU o .n. 62. que IM pteftrinda lbIoIuta ... IP '; C -, 

Este • o taxto que ontem ....,. prcntO, cem .. cópia i' 
~ 8lCtI'aiaaI. quando tWCaDi wna oun ~ do notn s... JadIr --- "Com ~ • rIgId.... • F da adiçIIl o. ~ 
~ da; $, ~, ora "".--"... Sanado. tTUto ~ 
lUbrneW • elevada ~ do ........ RaIab:Ir • aaoçIo de 
ComisaIa Miltll do CongrftiSO N8CIOI'IaI, mil em eara ~ 
JulgO qL.- • Cotntulo Mia p~ elaita. ~ .,.... 
duU C.... do Con;rw.uo. pWmItinIi I.II'N dInM'Iic:8 e(Qz • hQtiI 
~_ .. ,.. ~açio _ rttwidu MPa, cem I.-gu v-.na 
~ • .rividade legillativ .... 
bNdi. ____ fiz uma ~.~ cn trIigO. IR ~ _ 

nobrw wtar cq jJi:;C IÇA0 rd66a II'~ para .. ~ .m ~ 
normativo sobra • ~ dai mtIdidaI provis6riat. NIlO dfII'e ... lI"ICâúdIt ,. 
t8ldlO~ 

O SR. ROBERTO fREIRI • AI:ndIIo <:lU' inCtuIiw ,.. • iuo. 
podariamos cctocar o ~ qui as medidaI proviaória. fonj da lf'I'Ianda 
CIOnStltUCiOMI, tiveIum ~ camo projatG da _, ou Mia. ~ ptiIneira 

TUIIIi c .... àepoia rune c... lWIIDnl. Na Ordtm do D~ rnedidu proviIórta 
- filo vAo .. acunu.. como estia se ~ hOiIt. EnIO'" pr.a.o nif9.*n 

diSOAIr • ai-.;:lo de jetCJn ou de puniçlo .. ~ a Congruao funciana. 
Sabamoa QIa ai C.u,u. indM~ ado ~ e, 

portanIa. ,. l.-íamos na Otdem do Dia mCidu ptO'Iis6i\at, ptCiIIlOI da 
c:onvanIo ou prcIpOItU origitIai. do Governo MndO votadaI. o ~ tatva ....... 
..... rwdiç6eI ~ da maátCQ, ptOtil6ri" ~ "10 110 YOIadaI porqt.­
o Congrnao N~ nIO .. reune. ê: só UI'I'IIi l'nUdInÇII do Regi"**,-

: ; . Q SIl RELA"TOA (J~~) • V. ex- j* lUIIantau .... Me 
aqui na ComisdO e estabelecemo. o·HQUlnta: v6tida • ~ .. ela. ~, deve 
_ obtelO o. decido. c:crrun dai C .... do CongrHIG. como i' foi ".. a 
Comt..., Mjsta. sem e.rb~ . 

O $R. PfWUDENTI (JoI6 SarnIy) • Concado • pavr. ao s.n.. 
EJcjoAIV .... 

O $R. ELCJO ALVARU .. Sr. ~ Jct6 s.n." lIminentIi 
s.n.aar JoSIPhIt Ma'inho, RelatOr date ComiUlo. caros COlega. ac:hIII do meu 
dev. lar UMa pMlclpaçAa nessa tu. em que o. nttaIhOI de ComiNIo astJo 
sendo concluido •. E aSSIm ptOC«Ii visando ~ preMI'V. o lIC)lnto que. 
desda os pIima\ros mcmen101. tem m~ o.-rfoque pnncipaI de*'- dilCUSalo.. 

Gostan. ~ .. de fu. um tnve ~stro de um n'iOITIerItO que 
vivamos. qua talvu tanh. lido o iIIlCiador de lOdcI .... proc:auo. aliado • algwn.aa 

iniciativ •• d. .mntntH P ... ."."... qut _ ..., ",..... • 0Ulr0I 
auNnt ... c:otI'IO o SafIIdor EII*'idiAo ArNn. 

No inIdo do noNO lfWICIIIto, na ~ ,.., Ihwftaa WN NWII60 
no Palicio do AIvctada. • qual ütiwnm jJi"Ner'Itft ..... s...... .. f1iCIIIrdo. 
me, no momenta. dOI SenedcIreI JCNpf'Iat MaTttQ, JadIr 8....", RcbertD 
R~E. ___ .... _ ...... _._ .. 
_"' __ O_F __ ~ __ 

qua. id-'i. dele I'l10 .. c:uItIv.- o tI6biIa di macIda ~ MIWdwa ~ 
ntedidu ptOVilÓfi.. de aov.mo. antaficInIa • tudD ,... Pfti qa.- .. 'tdI;I5ee 
dnMI tnedidaI Uveaem ~ butanbt _ 1--' Tenho ~ mIot <I-. cp. 
ccntIrm.n o ~ ... dO~. No ~ F.",.. Harrtqut c.wo.o. 
~,edftau.MU'i'I~"""'" ....-no.tnIdIdIIi ~ 

No trItWitD. ..... UIN ~ nUlO ...... c..; tftD que o 
~ JoM S."., teve ..... QeItO ~ 'Ir'!CII:nIMI ~ OI ........ 'MIo 
pruidir asse grupo que. de modo ~ ....... lIIntIMt lIpICiIt. ~ • 
matMa O Ptnidante JoI6 s.,.., martwe cantaIDI com o ~ '''''''' ._C_ 
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Anteontem t non.. I) neSIO PrHidlll"tte teve oportL"1 •• de ... 
com o Prn.d.".. aa RepUblicli e, ~, eorro: __ .". 1P'ftO ... 
assLJl'ltO. O P ..... dne JOSI6 S.-n.y. dMcae o in~"'" ftM ~ r. _ CIQI"dçIo Ge 
~ desu mat6ne em ~açIO nIo SÓ fIO ExeQ.djw, "* ~ ... 
re4aç1o • nós ~ qw CQ'\SÚtUímot C) Pftn*W. da S....,. . 

~ I~ pn. t.IieidIdI naua. c t.m li MbCnda p* ,."... 
J~ Marinho, ou se;.. .. IIImOS umI peça fcnnaIiDda. Pouo ~ .. 
emlnentH COlega que o Governo twnb*n .. ) ~ ..." -.tudo ~ 
acelerac:to P" fazer 11. sua ob5el'teçóM • ,...: Iito do uano. que ..., di mú; 
allll.mportanc. par8 Q Governo. O próprio PrftiC ente Faonanda ~ c.oc.o 
diz que .. medjl2P pra'MÓli .. .., l"ijXii tIW ,I •• P n ,~1c:I:8I;a 

Entlo. d. início. eu quena fRIIt um :>ItdIdO 80 ~ ~ ~ 
que Me nas fiDlue (In f1II.to do er'It~ 1'. rvidcI com O ~ F...,...., 
H""'qIJII Caroosa. 0eD:a. ~ unw 0UIr. ~ dWICn:I da IIrtw O­
raoocinio esposadli pelO Pre.idente $.".,. "'I I ltiIN ,..,jlo! que .x. c:anc;uldo 
e,s. trabalho. ImeOlat.-nente o CoI6gio o. , JderVI-;' CfJm • ,,1I'tICi~ dOS 
S~re. int«esAdQI. nII espfcie, li".. .. I ~j~ de diaIár, no fero 
apn:,priedO. o toro politicO, o qu. MOI: r.itQ ." 11 'tOt d .... .....,. 

T entIo • impreuao. di q"t. o P .. idIInte ..lo" s.,., podiI no. 
adlant.-, numa vida *' maiOr. alQUmatc:oiul qa.- .., in4JUitaotea.l*W' nosu 
eaa , pari! o COI'ÇUSO btullWo •• t.mb6m grantir -O Gowrno, .. onàII for 
poSsível. dllntl"O dI UI'NI r....,.dIi ~o.a~.~'''''''' __ iWda 
n.cefS~' dU- rntIdld .. ~_ \.IN" y;_ ~ drNa p!'C:ItMma, 

ap"QvellaMu .~ como peça blSil. O ~ ~ ~ Mr'Ido .,.,.... 
agora. ClJmtuAa poto Relmr' qL.-"" .xim nadO peklI......".. ~ 

I'ortamo. como Li. do Govem 11;' com • ~ _ rnIUIJ 
Col~ qu. "Ia eurrun. _ mat*fe .. eu fW ... ~ M. pouMIt foqe"lIO· 
P~·JoM S.-ner- qui not fia.. \In tJ 1ft ~ ., Jooo .,. ~ QUI 
fo_ flII'M'tlda> pn o fofO potlticQ própricl a:rn Da $I&. li __ .:".... CfUI 
pudéss.no. entjQ 1'* w uma vialo m ... G:QnCJ'I .... ; 

o. nomIc dI<::IIfO •• cp..n, dIIà. lUa ce.O. ~jl ~ ... 
~ Jos6 s.n.iy. cpJe O GoIMmo .. ~., lnII:III'IO Ii'~ 
p..,.. ~ di .. do dIrna da ........ ......, de CClDilrlÇlD. de ... "" ..... ' 
. viv4Indc C:arn respena" ",-*ta, ..ta ~ .. tamoIlrM aIIcLIIIIIQ, bIrn.,,*, 
ampll!. p.-. termos I.IITIte:da ~ l)OU8,......rIIIt O ~ •••.• o ~ de 
lOdQI o. h s.n.dor-. ....... ..-_._ Si. p--s.no,. . 

O SR. BeRNARDO CA8IW.. '" li! ordn, SI.?n .• ta . 
O .... PRESIDSiTIl ( __ s.n .. ,,' ..... ~ _.1Iornno 

O .... 8ERNARDO. CAIIIUIk' 8r_ ............ N ..... _ 
Pf'Iiudidai no ~ fcnnuLIdo ~ ,mnrc. s..mr EIttG AAw-. __ 
fiNII da exproaiç.ta de S. Ea-.... ___ .: lsIro .. ,..... ...... Cd6Qio .... 
lIdwn. COr'I~, nlo sri \I~I neSUI Comi". ê 1i _ estj • 
~icialid .. : irá díretillTMlnte para o Col. ~ .:W I...id.-e., Mm • opjnilo dot 
j;Quntn aqui. 

O IR. !lClO ALVARES· NIo, ~ B8I'I'Wdo CIInI. tiW muito 
cuicudo nísso, pcwque. ct8io qI» h6 COlegaJ no,sol qlA estAl>sa ~ I 
funoo • matWia. p",so que o Col. de Lid8\'ft ~. o eneutil"llwtntnto li 
matlitil, m .. ís.o nlO Obsta, de maneira ne' Ihuna, • intWYenilnc:ili de ~ 
doa 8t1. Senadcru. 

Penso qt..- .st. ~ ~ ... 
O SR. 8ERHAROO CABRAL • P-GrdIo, eminente SenIIdcI' EJdo 

AtvIru, debc...me ver se.-rtendl: nlo dilCl:lrÓll dellI i<*a. ~IIO ~ o Co"gio .. 
Udfns' UInII iCWíI boa, ma o que. me rnoc ~. saber It', após ouW o lIITrinente 
SerI.sor JQM S.-ney, nouo P~, ... coIOCItdI em vauçIo .... 1UQUt.Io. 
.... trabalho do eminente Senador JOqph;1t MMnho. OU ... ir. ~ 
~ ct. \IOtact.. eeclhidll. sug.stIo ae oi. ~, pera 1:1 Co,. de U<*n. E 
ItqI.Ielet que sIo membros da Comi", ~ Plrticil* do Cotjg1o de 
Lidem, ...... idef.? 

O SR. ELCtO ALVARES· O 1'f'eIiCIente • Q s..dar JOI6 S."..,. 
mQ me ~ile V. ex- umII ÍlltelPI.t ;10 petlOaf? 

p.".., que .... rn-*Ia tem ~ ... conduida. ~ na 
COfnISdo; depof9 do rQu(*". o PruidenH· JOM SII'nIIY • quem v. detenTIinw • 
norma. TOdavIa. Senaaor SemwdOo- CIbn·. com o maior IlIspeflO ao Pltr*io. 
penso que • mut*ia tem ~ ,., cônc:M ia •• depois. poâri8th08 ~ 
porque ela tem im91Qç6el política. 

A SI-- jurídiCa)8 (Oi vlÜOum nte aqui ~ mu IM PIAICe que 
". ccn"'..pGfalt .. polltit"OI que ptKIMI'ft " .. e~ e em norM diUo que 
UIOU fuanoo'" ~, cama Líder dO Gc vwno., 

O SA. ANTONIO CARLOn vAI.ADARU - p... -. Sr. - O .... PRUlDENTa (..- s.no., - Poó> nIo, - -
CInoIV .. ..... 

O IR. ANTONIO CARl.OSIAJ.AIJAAU - __ ..... _ 
etta Comrcdo lei CIiadI por d..-nun.;:.l ~ do Plenirio, isto •• ~ • WI1II 
CClrNAIo ~ IMI foi lnstituida I~ ... *'" ~ 
pan It' .. dO ....... inc:lulÁ'e .....,.,..., .. com • preMnÇa doa IminenteS _''''0_Il00 ..... _ .... ~_ .... _ 
'0 ~do s...cto FeOItâ 

p.,., qw o CoMQ6o .. U6 .... rruIIo embora "..... noao l'nWIiCI' 
...... • •• ia. nIo poôer6 ...... wtdade de dMIIImI' tINi detido erA tal 
tornada ~ PfonIr1o e ~ ....... hei' ccnII:ItUIdII pc.- melo dQ nouo vota. 

Cleto "'* o ,.,.. a., **' c.tnl. como ~ qui '. 
. brttIne. dISIO ~ .... ~ QI.-Io ~ nc:t ~ ~ 

por v, e .. , ~, .. for ~ ~ nIO ~"Comi..." lfI8II o própria 
~, ~'JObetIno neua mat6ri& 

Com todo o re.peita • v. Ex-, entandC que v. Ex- tI.rnpN o .., pIpIf, 
poia, na tulidedII, ... ~ • "" apeIO do Goiema. • Q '- com lft.Iita; 
........ipIt6Ilcia. ~ ea-.dItoq.llQ P!en*1o MjaIObllIW1O,.,.... qtado. 

O .... S-QO Al.vARES - _ A".",;o Canoa v_ 
"'i"ita-me"" cam todI. ~ v. QoI citou. q..iUtIO de \In fJIQr1Ia ~ eu 
I'l1O goa;. de c:ckX:lr. tiv. m.Jito a.lidldO em dizer u pal ........ .:,.li nestIt t'8IIVJo. 
JIIMII "'" ~ ~ id6Ui o JndO da detprutigi. Q ~ qui! ...... 

. ~ 0eI:di daru ~. Ccmisdo c:ornptetll o NU cido.. ... __ do.,...,....-V. Il>" __ O_ 
"";10 • qa.- • ~ do ~ JOI6 s.mell tonm rrUt:o data: .... 
Ccrftsalo ..".... nGSIO maior r.peitIO. E-.. lIqLIi como li_ do' eov.no. MIo 
sou rnarrmro doa Comtado, mas ntcu prestl;iIndC ot: tI~ ~ sei da .... 
irnpCirt:Itnda. o P~ JoI6 s.ney deixou nUlo ctwo ~ ... CorniuIo ,. 
era arIdIl SI ~ insrituidl petQ PfenlWio. ma 1110 brIv1. ".. efeito de oerw ttidaa .'IipII .. s+- ........... ." nossa c ..... ~ doe PIftiCIaI. v. e.e 
~delII c:arn lftJito 1I'I6I1to, bem ccmo ~ ~..., lIqLIi prMIWit8I. ~ 
do ftglne ~,.... CIISQJUIo. 

Goltlrt .. entIa, que V. Ex' 1ftII ,*",muo ,... ....... eç*l: .". 
.....-un momanlQ hOtNe ..." mirt'IaI pal8'irU CJU8IqI..... sontida de ·deIMrito .a 
traba1no ~ Hfj .endo rteliz8dcl. Como U<*' do (3ovwno, ..", ~ ~ 
um pleito no ,entido d. encontrarmos um c:1.nol,unadQr comum. Aa.oto qui! ... 
Casa tem sempre paulado o seu comportamento nCl bom 'enllO. em virtude da 
longa trajetória dOs SenaQores, pessoas d. mais alta l!JI,Ialifieaç60 na vidI: poijticc­
parttdána dO Pais, na vida adminIStrativa. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES· NIo ~I~ ......, ........ 
diso,;s5lo paralela com V Ex-, • 

O 8ft. ELCIO ALVARES • N~ .stou .stabel8CWll» Uf'MI diJcuuOa: 
estou .. penas lhe prestal'ldo um eSClarecimento. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES • Muito obrigado, Fai 
de'''lnaQo um RelalOf do maí, alto saber IlMidlO). da m.iot CQmDetIncia. do múIr 
bnlhanllsmo • da maior respeItabilidade. que • o S.,1IdCr J~ ~, do 
PFl da 6a/"lia . 

Quando vi." par. .Stll Comi'., pen.,...,a QI4 ... eI.IbQrIIdo l.m 
te:dt). que, aprovadO entraria no plen"o como propo,tI de emlltldli c:ar'IttItuOonI 
assinada por 27 Senador". no mínimo. Podenam s.- 01 Lideres doi P~ 
tQÓClS. se hQu\le"e consenso. O R./atOt podatia ,. o pri",.u" I~. O 
próprio Pre'ldent. Jo,' Sarney poderia .ssinal'". par1l compl4Mr o nUmero. etA 
proposta sana. enllO. debatlda no pl~. L.~. ela ~ de YOItIr ainI:a. 
Comtsdo de COIlstrtuiçAo, Justiça. Cidaclania. Trat.·w-ia.,.... dIIlm nbOI;o 
de .menda. Quando .sta; retomaSM • cormlSlo Cf. canstilUiçlo, .IuItiçI • 
Cidadanta. " Govemo ter;a, entIo, toct. U ctIrcM • op:iI'Vlid8dill di ,... .. 
~ .. , com I pnciPlÇlo ele todoI 0\ segmentoe ~ dIIIIa c-. .. 
detllOQatlc:a" .. rte, ,.~. o ~ v. &- preNme ~ .. reeotva de 
outra m.,.,.., com outrw estrutu'II, • meu ~ rt*. d~ 1 idU _ 
quII Densarnos qLII foi determ;~ pelo PIerW10 da c..a. 

O SA. s-ao Al.VAAES - Quoro _ .... _ ......... . 
pens&mWltO dOS nobreIIlMn'Ibros dntI C~, ~ ,.,....., o "*' pontO Cb 
YÍs1ll, come li. dO Govemo .. 

A paw. do Pr •• · .... JQIt s-n., ............ ~ .. 
.. ::t-.c::edora • elucidMíva, J*8 que ~ ~ "'" ... 'CQrI'UIL 
SoIicit .. pois, ao ~ com o mIiot tHpIIitd, se poaMI feia. (faI na. 
~ .... o teor da WIi .......,..... c:cm o ftraiderq da RepútItIca.o .. v. e.­
.. ~CQ'I'\'~.",....... 

O .... PRESID ...... (JoM 5...", ..... do _·0 _ 
ptlf"WIte • CorniUAo o "*'. encontro cortt o s.r.har P'rHidente di R~ • 
respeito dDIM USIIItO. -.;o . .".. tmI..,., ~. origem delta ComisIik 

No plenário d8 C .... haY$IIl'\I paa ~ _____ cu UI .= .. 
• uma lei ~ sobre mec:tidIra ~ R...,.,. o PtIr*'tI ~ 
doviMlOl constituir l.aNI c:cmiUIo. 1\11 qI.W fIgur1iriaII\ OI ____ ........ 
pII"a t8f'ltlfmOl ~ tm dInaminadcIr CCIIfU\\ ~ ~._ .... .,.... 

~. do ~ que.~""" n60 __ a. ~ ,... <11 
rn6dia-doD rrwrCrros da t .... 'MO ~ ..,. dtMdI. que ....... dII 
emetidIa leriam ~ participaF. __ ..... ...,.....",..... .......... . 
rosoonNlbil", e.ca U'ft ~ de.maar,._ .... p.a .• vatlldI,. 
pfen*io. ESM rot o pOmein) pontO. 

~"'di.'9_m60-ito"'~-.""'­
~ cotocwf.not'. l'I1It6tiII em ~ ...... <IiICido do""""". o 
~lSQd:I~ ... , isto', ~ ~quej" ~,.~ roa 0tdIInt 
do Di .. e ... Qforço que ~ tantIndO ~rn.rte t.ar. 

auera oiar. ",.. urna. vez. c:om reIaÇ6D ... .".,. ,. pIlO .,.,..., 
~ ~ CQm ~~, de tnaneira CCInCi .... pncíI& qui'" 
fn8Iitoo dMa • um. dele.. quando ac:ertJ:N • ·rll\atOlia.. $" e.- díua:, '1110 nID 
repr8swrta o meu penurnenta... Sou: eonh .. tMdidU ~ na lUa 
tOWlidada, ma estc».& ac,.á p.-. colIbcnt, tentanCiQ .'1 ... CIOI'\IigQ.: roa _ela da 
QI)i;ni6es, viebllizar uma sob.çlli: O. -m."",, ~ qLIefQ diat qui ..", qu8 

... q ~ "- c.da um de nóS,. ~ve Ó. pensarnerco cb"""" da 
Comtss6o, Presidente da C .... ao qual foi. tItItiegua .... tntL NIi ,......, o 
trabalho QUe .. ~ t.undo"",.,....,.o JICIdO de vista_"". QdIJ 1ft 
da 1'161: ma uma tIt'Itativa d. relQtvwmol..o prabllma da mtdidU ~ 

. OlMO ~ tarnbfrn q1M, .. no ittf.;io...t . .Dr~ c.r.o. por. fINar ... 
dnta sndo lesJisletiv .. tive ~ de diuc qunó ........ , • lVIiIIO 
hOíII· o CWM) qIJ8J o institutD da medidas proví.anu..., fW .,ftAiCIG.,.lIlUcMI 
~-=-f'IO Pai .. .",r.laçIo. hMnarúa ai,i i:I.plndllicia .... OI trtaPodln&. 
.~ ,_~: ~~ eu inIütUto *"'" IIdQ.CCIII:JCaCIQ,""eoc '?"Ç*''' • 
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perspectiva de oue terlamos um r&qlme parlamentatlsUI. att mesmo porque o texto 
canstltuclQ(\al de ceno modO, e uma copia ao modelo Italiano. at' mesmo com a 
expreulo "medida provl,ór,a". 

Acrealto que temos. como fundamen'81 00 funeionament.o do proceno 
demoerât1CO braSileiro, de resolver o problema dêlS medidas pr'avisórias. Por que? 
Porque. medida prQvrSÓfla tem feitO. tarefa de legislar sair dO Poow legis)õItivo 
l'81'li o Poder e,;eo.rtIVO. Corno, da mesma msne,,.., elgumas atrrbu.ç6es do Poder 
Executivo. QUe foram colocada. como poder p .... fon.lf\C.a1' dentro da Congresso. 
nto 16m 'Ido elt8f'Clda., porque o POd ... legislativo naturalrMnta nK::Olheu ..... 
poder •• que o Concyeuo es~. atnbuindc • SI mewro. quarw» lhe d .... podetn 
aaecutivos. 

Ouvi do Senhor Pf.~. da FI:~iCli, q ... me chamou P" trat. 
deste assunto, jj conhecendo. pelas suas lidetarlÇh, o teor do tnIbalhO do pror. 
JosapNt Mwinha • ttlmbtm .. emenc1u qu. aqui eswvan, SUl P1«l c~ 
qUantO • p*"lbit~ do Pall, deteM que esse instrumento (O ... rac1ic::a1meI'Q 
extinto ou QI.Ia nlo ~ MI' utiliZaóo em momento. ~ 

Oitnta dftSU fato • c1aIlideranças q.- estavam estudwldo o UIlIItI1. 
verifiquM que ütivamos diante da um impasse, uma vez que .~.mot com ... 
ll"lbalno ~ CCItI'I!IdO, I' emenda CCIf'T'8ndcI •• 'I1ImOt 'er que, no ~ 19, vot64a. 
porqua • um ~i • .o tornaciO pelo pr....-no ~ ..-.c:anIrW' ..... oun soIuI;Io 
p.-. reSOlvermos o probIfIITIa. Qu.ndQ sri I pollÇlo do ~, ~ 110 
SWh:Ir PrtIIfder1t8 a. RepUbliCll M podil terMr, Junto .. I~ dII C .... ~ 
.. tfd4nnçU doi divenoI P<Wtidol, jI.rrtO .os lIUtOreI da ..".,.., lRa Unha ~ 
coIoeaSM o auunIO, senlo ~ forml ideat p"" eadI! um d. nót. ma pelo menos 
que~ o ev~ de ume SOluçA0. 

Em primwo Iugw, co~ • iel6ill de que • .o invW di .. na. da 
ptobIema ~ da medidas provisória. ~ lo f\Indo ~ 
~ ~ que tentasM reso/v_ o problefM. AMim. O ptIrneWo 
~ s.;. ~ que .. mecficln PfQIriSÓli... da m........ corro ntIo 
.xptic:itacIU na Constituiçlo, pocIenan ,_ editada pelo Presidanta da RepúbOCa. 
em caIO da urgInaa • da ret .... *'d •• o:m força" t.i, um nvtuM lin'Iitaç'AO oa 
I~. luo tem f.itO com que 'SMS medidls tanI'tam sido editada run ~ 
que ltDIW'Ige toda • fUnç.Io do Congresso NIIQQNI. 

Com .... IWnPlitudII dada .. medida pnNilÓli .... ~ ao 
Congrelaa funciona( ~arrrtente PO\I o Podar Ex~ tem • c .. :DÓ1 .... ele, 
cem força de lei. aditar medida relativa sotn UU'Itos IfrllMntIll'l"lente ~ 
com Io.'fn ponto Sl.lbiettva: • ~\eY1noa • a uog6ncia. 

Ora. • ,....,inQa • ... cxg6nc;ra fieM! • ait*io cio PreaidInbI da 
RiIpUI)Iica que pubtiea. a mtIdid& com 10rça da lei •• qual p ........ xecutadI no 
p.E. intlitO. e o CanorallO letn um prazo de cmc:o di.. pwa juJg:Ir • 
achisaibllic:*ia da ret..,tna. a oa urgiWlci .. por m.iO d. comi"" ~ . todaI 
,.,..... .. do impouj •• ele se constiNir. P .... a tr1mItIIÇ:Io ele C*'CII de 
quinhantu • tanta medicIu. quint\W'ItU • t.rna e:omiP6es. com l.I'n rUnero 
prIIdetel'mll'*X:l ele Hnadol'H • da d8t)LltadcJl. tatiam que ,.. compoIta. lno nlo 
tam .ido t.«o. E~identernlf'1ta •• prãtic8 11m rnosndo o hCauo tctII dIIAiI .......... 

. . . Muito bem. 'êntIIo. I proposta ~ fi, 10 Presidente foi p.-. que 
UmitúMmcs os auuntoI relativos. edIçIo da lTIIICÜdU proviaOnal. .. ~ . ..-
... ' RfICOr'IMço ~, • no lTU'ICIo "",lIanlPQl.14IO, quue lOdaa." 

ccqrt· ,: alo ~ P'"UIdantalI flCUlc1à de. em lTIOfI'IInIOS ~. 

eM ~ ~ lMdidd cun fan;II di! '-I. A ~ trwnc.a inc:IuItIM 
extr.poIOu neue ponto: Im .... wt 18, cUI pocIIrN lfI'IPtOI ., ~ Camo 
dIzt. Ma.fic:e euv.vw, podIfw .. da futaLnt • ~ M PnII;II da 
ConcóIOia . 

O~~ "~"~t-qa.. ecrn.~~ dII 
ecD'ICWI'Iia, por ~ ia YU8I podIt .. ~ qui o ~ em 
lI"IOIiIeI"II de mcnma Mf'4,ridg tame \na medida deua nalI.nZ& 

A ~ Wi. limita' os luuntot que podam .. ob;* delSgllnc:ia • 
~ Num: priI"nWo mot'IW'ItO, \dIii Itifk:;a ...... ftrw1ça ~ DNdo • 
.... 11d8I» da ecanomiII • da fItWIça ~ nIo .. pGIde dIaCutIr 
~ aIgLIna lMcIida qui' tlm ~ .. ~ ~ filo 
gIIWIIi espea rlaçIo nos rnert:IIdoI fInInc:eiroI. SIo coiUa ~ nIio podem -
aiseutidu de que mlntlt'l ..,., feita. e .... l.I'n cata qu. rMImIIrD paa. 
OCCIITIt, e o Presidente poda ter • neces~ di! utiliZa' uma medida __ 
natureza. Ai, jà limltariamos I parte de finanças pYblicas. 

Tamb~ pode oc::orr.- a neca •• 1dIIóII di o _Pce~ .. da. tonw' 
urna medida urgem •• cem força ela rai, no caso de cal"",dada púb!1CIL Crw ~ 
ate que d .... eríamos substituir. I"MIIH caIO •• ..-1&10 "medida ~ por'" 
ptOV sóri " 

I ... Outro.-.unto qua podaria .. objeta duM tipo ÓI madIcta cft& 
~to ao problema ambiental Quer dIZ«, .. hC:JUYt ... \.Ii'M ~ ~ 
nhN CUC, r~ que o p~, que o Podw Exea.mwo. podIriaIt8r 
um inltr'\ln'llll'lt 1*11" usadO i~. 

AItm dOa taIOa dtadOa, ~.rnoe. ctefwu c:tvM. Se ~ 
terr-ernotos. vendavais ou algo dO gAnItO, o Prelidente di República ~ 
pocacia !anç. mio át .cçao de"ll*tidll provisbií8. . . 

O. rasto. vllCWiamo.. adiçIo ele medida provit6riu ..... ~ 
outro assunto. Quer tiizar, reltringirlamo •• aplicaç.Ao d ..... tipos de medida. A 
retev.tnae • I IM"g6tICia Mio seriarn mai' 1Ubjebva. T..-Iarnos que...,..... erdo. 
a adm.IUlbllidade, .,.. feee ~ tato di ~ o próp'IO &IN1IO • ,., tr-..dD ". iMcIide 
~.- " 1qn. ~ o PocMIr EdcutiYo que 1110 ,., ... uma CCIiU 

CCIlUnrtnl. mas "" tlfmOl 10 Plia. ReaIrnante. a CoMtrtuiç:Io de 1918 ~­
mtlulç:6lt dO PrftiQenl' alguma atnbui~ Que ele tinhl na 0UIraI 

Const1tulc;.o.. do Pai •. Quer diz ... , • poucu. li_ ~ data.: o ~ .48, 
InciSOS IV. IX. X. XI. que dizem r.s.piIto .. orgat"1l:zaç1o OI AdtTIln,straç:to ~ 
er. '!lnpleamant. tinha .IM poder. EntIa. nóa, em ~ tlft'lbr6rn t., __ 
oportunujade. 

e .... slO Idtie. para S4lf"4Im disc:utidu, ~ o ~ estamoe 
buscandO e mJaat o enfOQutl do probl..-na. tlf'llll' utnIlOIuçIO ~ p .. 
o Pai., dlant. d .... ~l.ma. U_ <SIZIIt, ai. um ". ~ nlo, poOernot ta:zer 
SOI~S tõpical d. ptOC6UO, enc:arwiatr'lOl o proOIema cem IT\II' ~ 
em termos c:onstttuclorw.. . 

Essa. lAo a. id ... bâsical. E o Ptftlclente aceitOu I ~ 
foIltlImIfrt. dMsa lm9Aitucla da mecSidas p!"CJVIt6riu o.- que fiCUet ., Podar 
Exearuvo resQuardadal. n ..... cuos da ellCaPa0nalld.,. e de ~ 
con4lçóe' d. el4; ter necessidade. que nlO to ... o.,.aào. Por outrO ladO, tamb6rn 
em. ralllÇlo &quel" podara' ratlrados, que acndltO que tar.n retinIdoS di 
CcnstltUiÇlo. aqui ..... o Refatar ela ConstItUinte, ,Sanador BItnardo CatnI ·1Ob o 
pressuposto de que a regime ...... par1afneiUIi ... SIa ccila ~ ...... 
dn\:amante nossa legisl~ . 

Cam isso, evrt.f1n'lOl o ~ ~ tta;I, ~ cIIar. \loIIt o POIW 
Executivo IIf'It1a condiç6es de r~ lOtIre todoI OI .......... totn lei 
complem ...... problema .... ~ •• '*icA, enfim, toda .... ~ ~ hCIjII temoI 
di.-rte mAG.. 

TIITIb6rn rlrrlOl ~ qI.-I .. o. pI"OCM«t qw _ ,...... 
PfOVil6t* ntttritaf I ..... aUW'ItoI tartarn cIrentra 10 CongrMIIO NaciorIIl 

Ele aceitou • ma autanzl:Iu. ~ • ~ c:c:ar'Mf'SaM CCI'It .. 
~ di! C ........ raspa;to. Pena0 qui , ..... tinia de agar-. !,di \lei 
~ o Gcrowno nIo se dispOe a ac.iW-ca \.moa qUe temos: tIqI.à, •• que lia 
ponloI de vi .. ~ aceitO. O Senador J~ tInib6m tem QUeM qui o ~ 
ponta de vista. ... Ma ..,... ~ l.dIII soklçto da ~ e 
e .. jcfeilta •••• ~ o Plr, lmInhI ou depOiS cs..... lT1W"d'W par. _ .. ...,... 
.... instiUjo ou~ .. ~ ainda mas o poder Que'" t.m. 

'MaI, no tnOmaiItO. a meu v ... SOb o ponto ~ YÍIUI cio ~ .... dai 
~ cb regirrIa ~r ..... Mko; deYIf'noI tnIr ~,...,. __ .. 
..,. ~ butando IqUiIo di ~do poaNa. . 

...... watiOo, • q&M tiv. • ~ com o s.wnor ~ da 
República Mas lCho QlJa reatmanfe, c:om os trabaJhoI da Cornisdca ..... 
~ ~ dIz.w, c:cm a poIiçIO da UdIdnç:a do GcMmo cIfz8ndO que nID 
c::oncCII'dI cam OI tarmoI em _ ... YazadD o trabIIho da ComtaIo. vamaa .. 
q..., tCloCat no Plenino. no dia 19 ........ ' ';' quaj4 c::or.-nctaOrdam dO 
O<a 

Evarl'lOl .... ~~quIlemO~~ 
c:am toda .. ~ _ nisto tImb6m VOLt pedir • ; açIu CIo ...... do ___ .... _ ... 8. ... ..-. .. _)6.. 
um documento quIS lem mUitos pontos que pode,., ser re<;:o!hiQOS, mesma dentro dO 
pensamento que possa ser negocIado. dlSssa limltaçio por assunto da. medidas 
provlsõnas • e depoll. ef"lt.ilo. vamos lenW ver se epre$en\amtl$, li que toOos OI 
lideres concordaram li os autores das emendas também, com a partlClpaçlo do 
Plenàno. um, SOlUça0 dessa natureza. 

Ess. li o relatO que eu linha que faz.,. aos membros di Comisdo . 
mas eVidentemente que estCN aqui eumpnnóo a misslo d. coordenar os trabalho' 
desta ComlSSAo e, se M<lO ct1egarmos a bom termo. s. nio tiver outra d.hbersçto • 
porque ISSO tem que ser submetldo ao Plenário lambem, teremos que votar at 
emendas que estto COlOCadas na Ordem da Dia do dll 19. 

E1.sa fOI li ~11.Ao do Plenano 
O SR. BERNARDO CABRAL· Sr. Presidente. peço I palavra. 1/. 

Ex". para um eSdar.elmenro que prllClso dar. 
O SFt PRESIDENTE (José Sarney)· T~ V EX- a plliM"8. 
O SR. 8ERNARDO CABRAL· V Ex- tem absoluta fado. quando diz 

~ s. pensava no slstem. parlamentarista de Governo. ,Por liSO. retirou aque! •• 
ii!lUibun;O&1o administrativa. do Presidente da Repubhea p8t'l que ficusam 
contenda. ao CongresSQ uma vez qu.. em sllndo o SISt..-n. pll1~ ... st.: 
n8'ltH"la um chefe do governo. ou Sej', um primelrO~"'llnIItl'O. A ConstltulçAo foi 
sáb\a. porque nlO dave ao pnmelr'tHn,nistro. que sana o c:net. do govttnO, • 

poSSIbilidade de edn. medldl pt'OYis6ti.; dava esSl atrtbuiç60 ao c:n.r. da Estada. 
ao Presidtnt& da RepUblicsl. Ele satia • autoricIada que iria .um"*'. naquela 
cirt:unsttncil, .. havil re,ev6nci. ou urgtncia. porque .1& furtoon.na corno poder 
rnodel1ldOr. Quando isso ec:onteceu. o Sen4dOr JOM F~ .... li eu c::hImIrnOI OI 
autores da emenda presidenCialiStll • nao "OU dedin .. Os nomes ' • nzamos 
questAo de di:zar-lh .. que ~ exduir isso, porque. se ficase, o texIO 
constitucional slft. UI1'III violAnc:i1 10 Pod« Legislativo. Isso 101 dito, ~ a 
medida provisória era, conforme V. E,cI mencionou muito berra, resvItadcI de Htudo 
feito no mod.to italia'IC. mas p .... o sistema parlamentaista. 

AgorI. Sr, Prasidenta, estamot vWICkJ I drfh::utdade que V. ~ tem 
p .... realmente Chegw a unt modua YiYendI. Estou ele pleno acatdo com que v4I 
p.-. I lid.-ança. porqua. um ~ poiltico. Salmos do campo juicllc:a. 

Ve;a v. ~. apenas 01Mndo o lado hiJtórico: esWnoI cIiItn de 11M 
c:Ii'eIJtIst4neta que nla exiStiria M I"IOISO sistema foqe p.-t~sta. AkId8 
animo com .'''1 dados que V. e..-1CatIou de not~. continUII pairando no .... 
Indagaçón: • o tempo, 11. l'HQiçlo? 

O SIl PRE$IDENT!: (JoM Sarney) , Toda "SI ~ de ~ 
teremos ~ oilCUlir. O texto do Senador Josaphat ~ ji. um ~ 
bUico p ... que po~ trabaItw neue sentido. 

Devo .1d8l1lClt 101 Ilu*" SanadorN, meus cote;. de C .... ~ 
o PreSlder"!ta, na conv ..... ccmigo, t"... abSoluta Pi' ; i I cSa mo..-~ nto 
.....,. ~ etn poderei P" o Euc:utivo; parisaYII .-npIW ". 
goyemlDiliclade. Estava ~ com • goverraabiIidada.. 

. . O SR. ROBERTO R!QUIAO • s<. P ... ____ • 
govamaDiliclade. 
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Consu*o o projtIto do Senador JOsapl'lat Maint o exe.I."q. t aquela hittória di 
neceSSIdade. ur;*"=ill • ret.vAnd& A constituiç lo Italiana previu • nocIlSidIde. 
Penso que nlo , relevante, nlo 6 matjtj, d, liIi. Essu cai... abundam. 
POderfamos ter um cancerto de urg6nda. Una 'I exclUsIvamente. Tamb6m ternOS 
qu. devotv_ algum., prMOQativU pNa o Go remo Federal. O CIminho taIve% 
toue edotIrmOt' O ~ 00 Settadot" Jo ~... Malinha CCIIT'IO .stt a, 
imecllatlrTlenta, vial:liliurmas atoumllls emendas eonstitudof'lais da OOt'lMnSO p.-. 
devotv. ao PreSidente d' República prerrogati" q som as quail • se ;overna 
Notana que entnt elas. digo ISSO com 111 miMI: alq:l8l'ltnda di ex1)refeito • p. 
CjIO\'emador • asti • poSSlbllidade.de reestrvt ltW • admimstra<;to pública, de 
e.sabeleeet CQITIJ:Iet6neias de mtnlst6'rios por di eretO, camo s. faz nos Est.ctoa. 
uma vez que essa slImlaridad.. _SAI simetJil ~ nlO alcançou .. con~ .tt.duai" ou pelo menos nlo alc:at'lÇOu • pri,tial, nn/"lamos de estud.- junto com o 
Governo Federm. quo estlli no exereicio do pod8l, quaiS tio u oWU ~ .. 
qcA parecem indispensb.is • admlnistraçla p mlic:a. NIo ,. trat8 da oercew o 
~emo do Presidonte FernandO H."nQUII :lfdQso. Trata-sa de cn .. uma 
eftrutunr permanente qw possmilifa • velocida,. nll lIdminisnçto dOi neg6c:ioI 
da Unilo e ao mesmo terrtl)O restabel8ÇII, da uma vez por toc:Id. a Cangrepo 
N«Ionef, NIO falo .." rdt~ ~JJS do Congresso N8Cion8I, porque 
com medida p!'OYitbna o COI"IQI'8SS0 Maoon.i '10 tem prerro;dV8 alguma. n6I 
relllmltl'ltll estamo •• reboque des •• processa, (I fundanTental. ~ n4IO etrasa'nOJ 
maiS .Sl. discussAo. 

Fi! algut\l requMrnantoa em pl tn6I1o, pedindo a COIoCIIç:Io em 
votaçIo d. emendas COMtib.ldonait i' antigas Fizomo., no pl....,n, um acardO 
(fA dia 19 Mria o dia da votaÇ;Io. ~~) ~ dill 19 .. o diá da votaç:Io 
deue processo. Embora, se ~ o P lt8CU' e a prCIPaIta do SII'IIIdOt 
Joupn. M..-inhO. iUo SI totnatj pratieament, impOSaI\I." pcIf'I:JW lM'Iamos cpA 
remet ..... parKCIf c:om u 21 8SIiMIuraI ~ ... li Comistlo di CanstiUçIo • 
Justiça e de\)Ol' 10 ptenkio. 

EntAo, li minha sugestao t que a ComissIo .aote Q p .... do 
Sen.aar JasapMt. ftWimo, que ~ inctL Iive -ocmo cl~.,. m-.,. ~ 
n6s pa.semos a nos pr~ com outt li 0I'I"Iendaa ~ qUe 
rutabeIeçam ~ .. ~ net ....... ao ...-cic:iO do pemo 
sob o pantO de via cio Executivo. 

O SR. PRESlDEHTa (JoIO Somo ~ - Com ........ 0_ J_ -. 
O SR. JADER 8AR8ALHO • Sr. p,...idente. CIu'tin"IoI ~ o 

relato qw v. ex-... de ta. do enconav c; Im I) PreIider1tII .. RopúbUca es.. 
retato reflete, ". ~ I..II'M ~ líma dIt lI'8tan8ntO do ...",ao. do enc:anu'O 
a que _ referiu o Senador ElQo AMrea. ... ft. no infcio delta lagi"'" ou ... 
no inicia do ano passado. No inlda do .,., ~ assadO. o p~ di! RepJbIicI 
8ftrrnou Q que r..rIrmou a V. Ex" em reIIIÇIo * rMCida& ~. em,......,. 
necellidme ~ o ExeQ&ya ttIm dIt ter devo 'Iidaa .. atribuiç6M ~ lhe ..wm 
própria. portanlQ, o ~ di R~ ~ _ rtIalO ... V. Ex' ar::at. dIt 
taz.. nIo l7IJdcu o seu ponto de viIIIi em ~ lo a .... ~ 

Sr. P .... ider4t. quarQ fazar...., lP8kI. n .. rnomentD. ., UcIIr drJ 
aov.no. s..xw EJcio,.,."..... v. ex- dIixIQ\oI clara que" no dia ia. coIocart. tm _ .. -

O SR.. PRESlDENT'I (JoM s.n.,) - Foi I.I'MIMIc::iIIa da Pr.wio. 
O SIl. JADER BARBALJtO - P. feito. se iua ~, .......,. 

dia"da um 11Itr"OC8Uo. Nto resta a l'1'\III"IIar di McSI que .~ diante de ""'" 
retrocesto. NóI ~ .... Dusca /XIS .... soIui;Io. de:IOt o ftnaI dO 
ano puudO, por ~ do S...aar JOIoI ~ MMiMo. o ponto de ret.tndI. 
do utudo. e no dia 19 .atIt'~ diMM de UI.''''''''''' lWI:rOceUD. Tudo ... to6 
feita deImont8. e vamos ~ o::noc;.r I m pD.AlII inc::iuIiv8I o pn:IjeID do .. 
Ministro di! JIoIStiça, QUII ... .,., pUa com Plrecar~'" e nIO Q'eio _ se;. 
da ~itncill do gov«nO o JKtIietO do Mini.atrO de JustiÇ8. tqueIa attu'II 
deputadO federá Penso que ~ .. tM.1O:I&I .... soJuçIo tIUIc:OI.He pd 
CCII'Iatt\IÇIo poIiÜCli e nlo P*'II um impasM. (Iuero diZIIr. ".Iinha de rKiadnio ji 
upcsedQ per outros ~ • ,..dmnm ~ pout:::Q p* S4IfIIIdCIr RcbMD 
Reqwio, que nIa se CIOdll pttQer .... estu 10 dai fCm'III aI~ FOi canstitUída 
ptIa PI."àrio uma coml$SlO. O QCJVWT'IO pode . ." a ditWCIO. deva ... tem o ~ 
de ~ um subltitl.di\tO .a ~ que .., destII eon. ... ~ a c:cnstruçIO 
legislativa. Que eonali •. Mio se pode ~ lt8t'nOnW Cl'iZ*' qui .. COI'nlulo • 
dona di verda:lll • QUf c:hegarnot. apt: .. d. 18t"1TII» um om6rito jurtata. 
,eccxtac::ida n60 só no ConortUQ. ma ru:onh.adO ~, • melhor 
t6tmuIa. Depoia V. ex- apresentou. aqui.. 1"1" to. exposiçlo. fómUa alterNtiva .,. 
toma. .... H'Mr. uma ~.dI mütÍa. cOmO b4im _ o SendI' 
Raberto RequaIo. E ... .....no \I. C*8 a Cc nulllo ~ J~ A díK:uuAo daM 
"**- "'" inida no ~ .. "..,.., .. do ap"DIIIIda pelo s....oo, li ~ 
tefi ~ ir para li CJmwa doa Dep.MdalL NI ~'pouMII nIQ lr8Iar dilue ....... 
ÍUQ teria terriwi na ~ OXItO ~ Q. 

. QuIndo. V. EJc" tomau poue na Pt .. :tlndl do s.-so.. o ..... 
diKIno tratou Vai.,. .. de medtda proW~ O l't'eIidIne da ~ n.6ft 
primeiro enconIiI"O. di-. "'NIlO '" Pf'Ob*r.. ,... o e.cutivo nIo pode &. 
deapidOem~~do ir'IICMNr_ aw.o_,.~ .... o 
~~. EntIa, \I'" c::anIIn*t V.nae ciIwcINer. como di-. o s... _R_ . 

Quem sIIbe o s.n.dar ~ .............. liIbI:IÇW "'" CIMa 
.,... imr'fi_ "*_ VamoI COIoc:a- o fan MI6I.-no dei ...... flllWcom .. 
.... "*'ria .......... v. fica" ~ ruim ... no dia 1St. cal .......... IOI_ PIer*iO 
• ttv.moa pen:Ikio IodO .. t""PQ. NIo .. tr"IIbI di. no dia 19. .Q~.iiW • 
dIIciaAodeD CotniNIo.. Ccn:ado can Q S lNCIor Belo Alvw. no ewikIO de ~ 

a Governo possII I", o seu pMto d. vista. apre,llI'II. anematlval: dtrw.Qs. 
Penso. IncIuSIV •• que o Governo dlNa apresentar esu. alternativa. N..wun de 
nó. tlfl'Tl o eompromiUO d. du que y. 1ipoJ_, em Plenano. li decido da 
Cornlssio. Poderemo •• 1 mel/'i"lO apoi .. O telrto .Iabo'-.dQ pekl ~ 

NQte momento, _ minha ~ nJo da respeito _ teldO. apeur 
ct. r.conhecW que o trabalhei do Senador JOsaphal Marinho tnenM:e todoI OI 
elogiO'. O que m. pteOO.lpa, Sr. PmidenN. .. o retrcceuD. Se ~ 110 dI8 
19, d·tpQi. de lodo ... esforÇO deHnvoMOo no sllI1tIdCi de bu.c. CII iniciO ela 
discusslo. .. Que fique bem datO que "lo .. trata a:. ct"'n~ 1'inId; o Pr.nIrfo '* 
estA obrigadO a aeert.- .... lexto. NIo estamot substrtuindo o P'IwI*to, mos 
tentandO enc:ontrw" um texto ".. coJoc.- em ditc:l.lSdcl. 

NIo se pode perdW a oportuniaade de encarninI"Iar iuo; dtIpOi .. 
~-emo. discutir a mattria e elaborW um projlltO. Mio ht ~ 
CCfltDt'lSO quanto •• UH,oro;etoa isaladot. O próprio Gowmo nIo ~ o pro;ato 
do .,-Deputado Fed«"aI N.'son Jobim. 

Hetta cpcrtunidadlt. eu tarie !.In lpeIo .::1 ~ EIdO ÃIVartII, 
no unttào d. que nAo pereamot este trIbIIho áe ronn. aI~ 

Peço aa Sr. Relator •• Com,aJo que seja dada vista coteIiva d .... 
trabelho do Prof •• sor JQaaphat Marinho. N. próxima ~ poderia h8\W urna 
reuníto final. Poderlamos t'Itrnet« p ... o PI.,*'io o IUbStituti\oo da Con'liSllo, para,. 
no dia 19. apreciarmo •• materia. _ 

Com isso, começa • ~ de nTaterilJ. O E.dcutivo podId 
oter.cer o texto que considera mai. adequadO as f.'açOet entre o Executivo • o 
Legi!llativo. Ao. mesmo tempo, Sr. Pr1Isidern.. teremoI; qui ~ de ~ _ 
ExeçutlyO aqUilo que, como b8m disse V. exa. com • ,ua eXf*i6nc:ill de 'X­
Preaident. da RepUblíca - V. e.-. I ...... ~ I: do aqui -, • de compe*.a. privawa 
do E)lIIO.úi'lO. 

Ponanto, o mal lpeIo • no ,rido de qIJ8 nio ~ ... 
oportunidade de buICatrnos um caminhO p .... soluç.la d.,.. problema. 

O SR. PRESIDENTE (JoM sarney) - s.,,~ JadIW Bna/tTo. ...,.,. 
c:oi$J nlo pre;udiCa • CIUIra. o.lde o princ;fpiCl, eu di,.. que o tllldO ele -.rtorta do 
SenadOr Jouptlat M.-tnno • bático para .. trabalh.lt n ..... nova id6ia. MarcIt o 
prazo • Mi uma lNI"Iett. di! apt1I.......noa UITIII sol~ 1"1 .... senbdo, pn que o 
aSlUl'110 nIo fique lendo palitei U Jo 

O a'tigo diz "em cuo ct. ~ e ~. O S.-wdor Rot.to 
Requifo deu uma sugutIo irnpOI'tarTte. no sentido de .. reb a ~ 
-....cw6nc:ia". porque o que .. quer" ~ â mat6na. 

No _ ost6 _ "O _lO .. R ...... k:o podor6_ 
medida prcMt6ria, nos 8SN1toI ~ _ ttrta'IÇU pUblkaI". PodemoI trocar • 
.~ressIo -medicSI pnMlÓM" por ,.. PfOViSória";. t.-f."os """ diltUlir ino. A 
exprtUIo "nOs aaa.TIOIl'e4Itivae a ar.,.... pWtJüca" .... taIJ"itha r,...... de 
UI'MI contribJiçlo ... Itritiva. 

Quanto .a 1T .... lilaillCII di ~ di medidI, ~ 
tllf'iwnos qA c:orNW"Mt cam 1cdtIa _ ~ 

o aR. ROBERTO REQ~ - Mel .... ....,. o talO tJaic:o. 
O SR. PRESIDENfa (JaM Sarnay). NIo -=--Iev.nnoa pn 10 um 

teldo qut n60 Mil...., teIdD di ~. \InI CCII"IItitIuíç da eu.., Pelt. 
eu.. \111 ~ "" ........ ao P .... o Ptwsidantei ....... 6rio, 

n&J somos tr.,.;tOrioa, ma o Pala • _111."_ O texto, no nouo si .... 
~ "'Ier, I.nto Ql*TIO poPi.".. o..-.üóO d8 pai" .... 1Cia. 

O SR. Jose EDUNUIO DI/TRA·St. _. _._ 
o IR. PRE.SIDeH'fW (JQe6 Sarney) - Tem a ptlllI'dI V. &4. 
O SR. Jose EDUARDO DUTM - Sr. Pres .... Sn. ser.aor-. 

pritMW. quMJ regiStrW cpa • a..:.:ta 40 Plrtidrl doe T~ lIId aberta 
PG' ~ deUe debele. pao.IW' UTt c:ci"IMI'\IO,. , 

ContudO. ternos taI'I'bMI: ~ ra:ioc:inIr no MI"tfdo dia qua ,. ~ 
di! 6JiMCIii t 'ÇIO ~, evit*IIOII a conftlto. [)...,.moI cpJe o s.-to di 
~ .. 1'ft8I"IifeItI1OI:Irre .... ,........ 1\I'fen'I .. , .... CIU nIo '*,.,. ." .. 
• 1NIt6ri. Chegll' pan a ~ . 
~ ntarnoI. i f _. c:amo .. o pnx:taaJO di ~ _ 

dDQe no dia 19, coiM que nIO vai acantecer, Como a Comi'" de CoiISti iiÇIO 
~ • Ci~ pWdet.I o praa, tcdet .. mlttnaI ..cJo p&Gc:IIII ,.. o dia 
1 •. 

No entanto. par .. ntIr de proposIII de ._neta COi I.... v" 
.. ncwneadO um ,.., .... (Jl,Ie VIIi dar" o C*eC* em cletWiO, li. c:b,swq dncci dlaI. 
vai-,..~ discutindo .,sa mat6ri •. 

Supondo-.. ~ $aja etle o parec:et, por se I .... d. um subatitulivo. 
d. qualquer forma a mat,"a volta i Conusslo d. ConStltulçto. Justiça. Cida."a. 
E. uurant. os cinco dIa. em (lIA ~v ... em deb4tt.r poderio s. apresentlCU 
.mendaS tanto pelo Governo como Por qualqu. PlI'1amentat. desda QU. naja o 
número necessW"io de ess~ 

Quen. relorçw • mMifestaçlO d::l SenadOr J"-' BarbaltIO, no 
.amldo áCI eontinu. o ~ua de ~ 

O SR. PRESJDENTS (J0s4 S.-ney) - Mas nlo ~ i~ do 
~f"OeftlC). PiMo eantríno. 

O SR. JOSé EDUARDO DUTAA. Sim. ma. a Ob~açIIO do Li_ dO 
Governo m. deu a Impre.sao de que, como n6cl lem acordo .." r"~ • i .. o. 
\·amos Ity .. O assunto panI um COl. da Lidem. o que. na prátiça. '-v_ a urna -_. 

O que proponho CXIC"Ia'et8InI • att nIo veto ~ de .. 
pedir Vlaw hote - • que .. VCIte " no,e, ". comlsslo .... parecw. No dia 19, 
qu8t1dO v .. tntrar em P'" • 1Nltri ... indieaIQo corno Relator .- ptlNriO o 
Senedor Josaphat Mairm, ~ .......... p~, Este P ........ fie. em 
cIi.cusslo dInnte CinC:o di_ no pI....wto. Mesmo que- .. njo l1tC8ba I'IInhumai 
omerw:ta. ** QW voltar • CQli"libla de Consbtuiçlo. Justi~ • C~ ~ 
ale • um subIülutívo a lQdu .. proposta de .merdt ÇOl "rtt . ... qui) fcnm -
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TerM <*tUa de que vá havw lf'n8ndai. ~ pelo l'nrIOII • 
u~ dO Gov..no i' di ... qw nAo ~ cctI'I o pa'eQIt. mo teriD 
Midu ~ que • liÓWWIÇII do Governo nlo viii ter o mlnimo probltma *" 
conseguir as assinaturas nece.sâr1u, para çn ...... sua emenda IIO~. 

O próprio RegImento do Senado, no que se reftn • ~ 
dttsu mawiu, j8 prM todo •• I~ p-. .. ttntlr ........ t.n pr'OCePO 
de consenso: pelo menos 38 di .. n. comissto. tnc:tuindo OI cinco dia de detMItIi 
cio parecer no pllrWicl o.poít:, • c:amisSIQ ,.,. 'Vinte di .. p-. .".iw. Etdo, 
temoa c:cnc:retmnente, Mrn ~ em n8dl o pnxe.uo que " .. ink::iOu, que • Q 

dettll comi.sIo, PIMo menos trtnta dia p ... ree.r um debM. ~ .... parKiII" • 
as emendas que vlO ugir, Sefa do Governo, Mil de outroI P.wct. Mft\ dIr 
!'f\.Wgem • Q1Drem que o Senado estaria protelando p..-a relOtVW' , matjd& 

,, __ e ... o .,..., qw faço, QUllIiChO qut cont.mpla .. IX : r ;e 
do ~ng • di todos ~ ~ ~ que • matin, Mia ~ • qw _10...,.,,,_. 

o .... ~( ..... ~,-___ OUro, 

.no- que lOdaa -.no. de -=crdo, porque o prco dO dia 19, JdnWO, nAD 
sqn1Ice n6t t.nnoI ~ .-n .,.......,. rm. ..... ~ ..., ..... 
delimita o inIcio di dilO4alo ~ mat6ri& _ 

N6a nIo. ~ ,... de paÃ" o que. o PI..-to decidk&. o 
P'-"*1o decidiu pelo prazo de CI'inta dia • ., .... prazo.; 

Pu outro lan ... ceml .... nIo. ~cami .. ~. nfvlll 
PI'H*ioi corno l.tTe cormldo palita. Por ruo- .. foi ~ cem ctit6rioI 
difwentIJI 1,"10 ccrn arterioe ~ doa pndOa. Foi fartMdI carn • 
pWtkiplÇkr dOa autar'ft: da ~ de ."..,. lid4Irn doa partidQ:a que liriWn 
~_ de; tnIbaItD legiQIivo .... ntlt*tQ. ~. nIo poOImoI tornw 
uma vomçIc) de:. um. ~. .,.... apen ... _ uma ~içlo. E .Ita • 
c::ontr1t:Iuiçi qc.- .. s.-tdo dlesa .. A Comi..., pode' atirmw: ~ • UI'I'III 
~_ f.ma pW,o StnadCr· Jo&ap/W Ma'inl'». ~ ~ ser d8dI p ... ~ 
tri'IImoII ~ de .... ~. n,goa •. Por _1 Porque ate pruD' que V. 
Ex' ..... ret.rinào • juatam.me o l1bnz.anI:e qui eatOU ytlf1dO p ... que .. polia 
a.;. ..... ponta comum, dO 1nC:Ontr. un\II soIu;I4 denuo cSa Cu&. ' 

p.,., que ... tQi o pontO de "1SIa do Li<W do Govtmo. 8ft rnnmo 
. ~ quItIda $o && falOU .m liderw'w;a. e • nIo poQerfm tu. aqui n" 
... ouvi' U l~ porQUe do .... cpa.~ poIitiClmll"lta.,. .. 
que vio votar" dentro do jllen.no., una ~ convoc:ac2O V. Ex*, att rn.-no .. 
nIo' se f.taaM .".. tidtnr'IçU. ~,justamenta • o int.,.... de .... o 

'*4Wt .... ~::.~~di.~~ ~re--" _ 
O SR. REl.ATOR (Jo..,. MarInhO) • V. E:c- IM paomite l,Ift 

..... i .. ~.i .. ilO?_ 
. O SR. PRI!IJDENTI! (JoM~). Pois ~ 

O SR. RELATOR (Josapnat MarinhO) • e • dirigido especialmeme ao 
nobre Senador Jader Barbalho, para pedir a sua compreendo. 

Nó. InstaJamos • ComlssAo e tivttmOS chJIi. fell'lióel par. 
apresentaçolo de propostas. Alterei o texto iniCIai. allere' o segundo texto, e vem 
este tMC8lro texto. 

AQmlllndO que ternos que apresem.,. uma matéria 80 Plenário ai' o 
dia 19 e presumindo que hOje encerraríamos a diSQJssAo desta matéria. eu, aI6m 
c1aqueI. e:qX)Slçao final, elaborei, admitindo a apt'tlvaçlo. este texto, que seria a 
JUSUficaç.do do pl'tlJeto, que pasto iiI ler por sua impessoalidade: 

~O presente projeto de emenda constil1.lCional • resultat'ite cIII 
entet'ldimento. e c:aneeuoe. emr. parlamentare. de aiver1O. e 
diferente. partido •. NJo expressa o per'lsamento ou • tltld6na. ele 
senadores e partido" isoladamente c:onsíder8dO •. 

O Objetivo comum fOi a elaboraçjo ae um texto de IqIJitibrio, 
em que $e diKipl'lnassem melhOr u medidas proviSÓ(l". eVitandO o 
hcelao dela, e M asseguruse SUl efetiv. ~ ~ 
Congre.so NaócIr*, em tempo 1dtIquado. Por isSO mlllrnd, o Atlatar 
admiliu sucesliv.. alteraçóes nCf .sboQoI. que redigiu. dentro, 
naturalm«rte, de c:ompl'MnSiv •• lirnrtaçOet de eoer6nQa. 

NIo houve PI'096sito de ~ ai PfOPOSiçOes em curso. 
Pr ..... leceu o an.io de encantrar fórmula que traduzisse • upir8çto 
g .... ~ ~ a mMWla com ~edade. s.,., desou-necer o 
Pod« Executivo dO inttr'LJrMntg da ~iç.Io prcntII, nem ~ o 
Pocs« legi$11ÜVO na sua capaadade normatiVa.· 

o.mo deq tramitaç60, aa.d\to que, em 'Im. da imptlSlOalidade 
com qr..- tratei o .NUnto, d .... eriamos no;. deliberW. 8Ce!tandQ ou recusando elte 
pro~. NIo tenno nertun ~Iema a as .. respeitO, Deliberariamo. c:umprindo • 
finalidade da ComIS •. O projeto seria apreMntado em plenârio no di. 1 9 • 
PUIan.. entAa. • trtmrt. amo uma propoSlçIo autOnom.. que receberia a. 
modrfiCoaçó.. que fossem CQl"istder~ apropnadu p.lo. S~. Senacsorn, 
indNidualmerot •. ou ~. Malori., politicamente. 
Creío que nó. d ..... ill11Ot Chega" 1000 • uma eoneIuslo. porqw sanlo ficamo. 
reabrinOO a disc:ussto • a apr • ..."taçAo ae sugastO .. a CiiId8 r..."Jo, nlo 
Chegamo. a uma conc:tusIo a nio cheganttnOS • ela. 

Eu •. entAo .• sug_ao ~ .... fari. como Relator: delib«wmcs: 
lObre a mat6t'i.. • 

NIo nj l"Iennum probttIma ti a ComIldo aTlenclet que d ..... raieit. o 
texto. Pode resetti.-kl, emt:Iora eu s.liente que est. projeto nAo • O m .... 
pensan'MWI'IO, .. a resultant. de uma conc:lliaçio da ,déias. mas deliberamo. sobre • 
matéria. No plenãno • que se dri essa grande ne;ocilÇôta palílica, at' porque 
HtIi Comruto nlo pode fcel • n8QOC:laçAo paJitica que d~ da maK)n, do 
P\erIário, Essa' • ~a Assim contItiamo. a autondad. desta ComisSIo com o 
intare ... do Governo. 

o SR. JADeR BAAZALHQ • Sr. Presidente. considerandO as 
.-gumentos dO Relato( e o fato d. que In_ proposta • apenas um .studo p .... 
inic:i .. a proc::eISO, retrro o m .... pedido de vista. 

O SR. PRUlDEMT! pos. SaTley) - Esta ComlsJla Mio tem nem Q 

poder ~ rKUSa" lUgIKt6et e nem CI podIt de aprov. ou da deadir. porque, como 

MI· di.... • 1m subsídio que • ComissAo ~ justement. p .. 
~ dU~ qu •• stIo no plenáno. Penso que uUn Hrial.lNi 
Doe dJçIo. Colhnmolat uainatI.nt doi quequi...-n aMinIr, 

O IR. ELCIO ALVARes.- Sr. Pres~ peço. pat.M'a 1*8 urM 
íntaI ......... 

Com o mliar l'eIP8ito • todoI os Co/egu que pc)UII'i'I Pfn­
dIf ••• taI •• U do que ntau falindo, estou ttll"i\ando, ate insistentlfnlif'U, taur var 
o seguinte: o Go\4mo, ..,., ••• ,t., estj elabCnndo um trabalhO, m .. o qt.lII 

8CIOi'\WIQart dia , i se nIo enII eg.-i i 101 a b"IbaIho7 Teremos que tonw uma deCisAo 
poIltica . 

EsM UILI'Ita tem dais ~ O jl6fdic;o - ".... pontO. folgo muito. 
porque IN Comi .. ~ 8CtNCet'itando um notjvel \r8baIho •• o po6ltic:o, ~ 
nIo pode ... ohm ec::IO:a. Se algu6rn t ... ~ o aspec::ta poIltica, cotT'Ieht 
ln ang de erdoqua _ Mriai ittll*:Sai eL , 

0euI fcrme. o que o Udat do Governo estj PlttelideidCS·' utnII 
posto,n tMibém ~, nio • o Ek:iO AN ..... a Ua. do Govwno •• rez.r 
sentir quIt, pelo diálogo que fOi inaugurado hoi algtM'n tetn;ICI • qui ~ alento 
com • ~ Tn8IS rac::ente do Presidente Jos6 Sarney CCIrn o Presider'rtll 
Fernando Henrique Cardoso, podemo. eaminIW p .... um denominador COI'I'IU'Jt Se 
~tIf O passo apreuado e .. liquidar o SUi.M'1tO, o Govtwno - iIfIrmo lao a:mo 
lide( do Gavemo • nlo tem _ ~bili<1ade da texto. Qua)qt# Senador da 
RepúbUCI, mesmo que .. coloque em po.içAo 00I'IIr'âtt_ ea Governo, tn interea.t 
em ccnhecero ~~Govamo. 

O SR. JACER BARBAUfO - V. ex- ,.,ep.rmn. um epwN7 
O Sfl a.CJO ALVARES • Com muito pnIZIr. Senedar J.., - O IR. JADER BARBAUtO - Esta Comi.'" ~ ~ l,Ift 

estudo. etacor. um texto a .• p.-tir dai, a proc:;euo. 

taciac:irw . 
O SR. ElCtO ALVARES • ~ com baM na ... texto que Q Governo .... 

O QUal quaro de/q' bem daro .• estAI h~ UI'I'I8 d/eu RidO •• 
QIa1ta - fazenno. um SIJbStitutivo e 1anç,t..JQ em plen.6iio. O. em,nant .. Coteou 
que t6m expen6ncili sae.n TT1UIto bem que faremos uma OIJIra oonfi~. Estou 
fazenao este ~ porque, evidentemente, o Governo em debn..IçaOo sobre .... 
~ Jj r.mot uma pecn W"9JI ... que • o p..-ow do s.n.oor Jo..­
Mwinho. entao, faço este .peIO • lorno • repetir ., ~ hoi upedot poIltIc:cd --. ,. QUMdo f.lei lOS LídItM • quero twnb6rn ~ claro PMI que nIO 
"&fi ltMdIi - • respeoto de O Co!. de líderes ter que ... eonvocadO, nJo eomed 
nentun .r:o d. de~ a esta Com .. do: pelo contr*io, tllntiO o lT1IiI pt'CIft.n:» 
respeito. ela. ptmapaIR\ent. ~ Relator, Mal rLIo podemQs Obsanc:er ... 

O Sft BERNARDO CA8RAL • Esti se somendQ. 
O SR. ELe10 ALVARES • ~ .. De.sc:onnec. que oe Li ... 

do o. que 16m responsabilidade na trami~ di mat*'ia • no ~ 
da. rnattria pare o planlrio seria de.c:on."oecer O óbvio. . 

EntIa. Sr. PreSIdente, nta temo T\8I"tuna poaiç;Io, -cario LI. do 
Governo, quanto .. apnl\l~ 01.1 i'\Io do tltldO, mas re.uelYO que .-nina ..... o 
trCiaIha ~ ...... lindo er9do net&a CamiuID, colocá-lo (jer1CJO de \li'" ~ Q 

Gowmo tem • ~ do ptOb!ema a, ~, Sr. P~ ~ a tnIiaf' 
tunildadt. ~ 801 Lld«ea • _ rnerrD-oI: da .. Cornlsaao ~ ~ 
tornw o::wNcil._tlO dele, ~ tanIwmos • afal:lcnçlo de .. te:dO ~ nIO 
pedeça mMde e, lfNrN, nIo venha t.ur com ~ haija pasi;Oee ecrIIltanIa 

Estou deixando 1:1.-0 ~ • mima potiçla • c:oncil*D1l: n60 vi" ao 
c:crtronIa. ErUo, sendo .... o~. w pediN,.,. CoM9al ~ 
Oai:umos ~ os fatoI tqm l'ICII'mIIrnIIn ~ o CIJI j.t fI:Íi ~ 
s*O PI~ ma n40 debrAncIo de~. ~. poaiçAo poIljQ dO Gowwno nIo 
PaI CCII'i'IeQde por intei'o, ~ nIo • canI"oec:Ido o IIIXIO do GiMrna. 
_.. De fatma que ?IÇO _ rntuI c:cI ... prli Oi " .... ~ • 

.• ;1 potlticc p tilMiíl ao Gov.ro. QUf tIMImOI ~_ _.-
e \ICIU meia aI6rn: o PrHidarote JoM s.n.y .... CIQIft o ~ 

F~ ......... CIr'doIo •• .."., ..... de qw iao. nUtio euapicioeo,.. 
~~og;_, __ ""Yma __ ,,_ 
p:mIk:a • ..oen.n c:o:oe. o lUU'tta dentro de .... ~,.,..... 

NIo poqo. de n'IQ(b nertun. ~ ~ ... lnUIi cs. rr*Nt 
~ ~ ......... COITIiIaIo. Tanho o ~ _ ,... 
pi .... pelo Relator. ~ rolo poqo atrt mio -~ debat lIrrC6m 
baWâi dMJ • da ~ potltic8 do GoYamo. _ ~ ... ___ no - -OllltoJOÃI!IIU#RDO _-Sr ............ _._ ..... 
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o SR. JOSé EDUARDO DUTRA· Sr Prettidente. V. ex- sabe que, se 
houver um rAOllenmento no aia 19. podera ser ad" do. 

o SR. RELATOR (Josaphat Mannhc I • S~. no dia 19, não houv. um 
tOldo as Comissão no plenáriO. encrarfo em diSQ./!.$IO as proposiç6es. 

o SR. ELelO ALVARES· Ressalva< as Q poSIç6e1 de quem votou • 
favor ou contra. 

O SR. RELATOR (Josaphaf Mannho!· ~ nessa momento que se cri. 
um impasse. 

o SR. JOSé EDUARDO OUTRA· e, atarr.ente. 

o $R. RELATOR (Josaptlat Marinho I. A Comissão. com este Pf'Qjeto, 
est' abnndo oportunidade. que • canelliaçio se faça no plenário sobre um texto 
ÚniCO. 

o SR. JOSé EDUARDO DUTRA - ?or isso fiz QlJestlo de reglStrw 
~, casa o ptOCeSSo ,... iniCIadO. teri de haver um parecer QUIt. mesmo que nlO 
teceb8 emendai, devri voltar í Com,'sdo. 

Pelas palavra dO Lidlf do Gov.f .'10, resolvi pecUr esd. &di,.!tO 
....... intenç.lo do GoVM"IO nlO lnicill' o prc ::asso de tramitaçAo na di. 19. E 
iqg pode ,.. feito dIt di..,....... format. por -amplO, por ~ de .......... 

o SR. ELctO ALVARES - Eu pouo Ife. corrtra. 

O SR. JOSe EDUARDO DUTIUi - No erQnta. • lider1rtçII do 
Gova-no pode Pedir 8diamWItc, SeMCiQr E1do /UI. .... "'10 vwnos~. 

o SR. PRESlDEHT& (JoH 5.,...y) - Vamos ~ o. noaoa 
trIIbaIhoI. ~ penso que o. pontos de viStll ~ toram todos apresentadOl, 

Ji que o UdW do Gavemo diUa qu .. no mornemo. podemoI c:hegIr a 
I.I!I impaIe pomtco. c:onskIarMdo como IUbsldl:) o trabalho do Senedar JoMptwt 
MwW'Io. ~ li Comiulo que dessa 10 Pr laidonte um prua .. o dfI 19, 
~ p.-. ~eu ~Ü\INIlI.mtlJlo.".. MgI)CW, ~ ~ 
cancnto, se!do da Comiulo. 

Caso nIo haill f\e9Od8Çlo. jj ~ 101 com o _sfdlo pranta. 

O SR. ROBERTO REOUIAO - Sr. ___ _ 

~ no faia do .... texto ,. ~ .. ~ rnodif'cIdO cam 
MCSídios do Governo? 

S. esto texto nIO for lA'n texto d. consenso di ComIuIO, nIo ht 
.abre Q ~ tnIbaIh-. PMrn o Governo ~ 1I'at'...,.. sotn illO. 

o SIl. PRESlDENTI! (JoM Swney,· Exacanentao. 

Este é o tu10 que t.-noa coma sut sidia. I • Comi .. IM eM ~ 
di trwbeII'W' 1CIIIre" afim di • '"" lb. rr ... IM _1OIuÇIO. 

Esü enc::en1ICiIl • l'IUnilo. 

(~. AUnIIo .. '1h2Drr Jn.) 

PROPOSTA APROVJU)A PELA COMISsAo: 

Disp6e __ • odiçAo de modidao 
prov'<;,6ri, as • di outras providências 

M. ~ Em CUO de "' __ • urg>lncia •• Preoidonte da 

RepjbllcIi . podelá -. medida plOVisória. com for;a de lei. 

~ de imediato ao CongreJ.lO Nadonal, que a eXlmin"" 

no...- do _ di ..... ac:omp_ de ~ç40 de motiVos 

§ i'. Se e_ om .-- • C~ H_ ... 
___ inariamente. no...-docincodla. 

52'. s. nlo,.". ap<ecioda no...- CIo...- dia do ... 

recebi....,., no Congresso -. • medida prawitória perdoN a 
eftcIida, _ IWI odIç4o, • __ .... projoIo de Ioi, a.jII 

tramltaçlo ._ ao diljlOllo no § 2'. do ft 84 _ ConotiIuIçIc 

§ 3'. Rejeitada • .-prawitória ou _ o projoIo do 

lei .... que ela .. ccnv_. o COngreao _ ~ no 
prmo ~ do _dlu, .. relaçIlajurf_~I._ 

doaonlo--, 
§ 4". A _ p<OVioóM.-nIo podor6 _.--

no todo ou em ~. 
§ 5". HIo _ objeto de .-prawitória .. __ 

I. vedada • ,., dellgr'l, como pJWisto no § 1- do art. ea 

-~ Il do naIinZa ~ 
m. reI_. _ pano!; 

PI. que fcnm espec:ift 1111 Im ... ccrnplenWUr. 

li 6". Somente por lei complerMntlr ~ .... tllbr'ildda 

....... a ouopoitI> de medida p<OVil6rl8, ....... ~ ao..- de 

SUl! balilt<iÇ6i>. 

17". A medida p<OVio6rla podor6 . .., _I. 1 ... __ 

"abllTel" peJa Congreao NKionIIl 

M. r. 056'. do orl 68 de Co.t dçIo.F __ .... ' 

""". oo;uinID""'" 

56". E~_doIiIioi ;I' 0"'-" t • I" no, 
4" .. o ___ na_ dodla" ___ 

.,bi '" • __ PI; !; e.1 ..... vat.çAo ftnIt. r hI8ID. 

"""*111 .. que.trIIa a orl82. que ** ........... --­
IIPI ; ;' 

M. i'. O arl e:t dá Canttilli çaa FedafaI pUla a vigorar com • 

--rodaÇAo: 



Junho de 1996 DIÁRIO DO SENAlXl FEDERAL Quinta-feira 20 10443 

JUsnFJCAçAo 

o P<OMnte projeto de emende conotitu<:ional • ruu.- ele 

entendimentoa • CCllIICU'I&aI entre partamentlnll de ~ • 
_ .. partidoa. NIo 0JC!)reSSII o pon_ ou • _ de 

_ o partIdoo. I_to conaideradoo. 

() objoINo comum 101 • oloboraçlo do um texto deoquillbrto, 
.... que .. dilCiplinooMnt melhor u medidu proviaórfu, _ o 

-.o do/a, ... __.- .... ~ 0IACiIÇI0 poto. 

~ N_. em t_ lIdeqo·edo. Por iÓSO momo 0_ 
admitiu _ aHOI'IIÇIlea nos esboça0 que redI;Iu. '-' 

naturalmente, de compreensfveil Iimttaç6es de eoer6nda. 

NIo houve propósito de prejudicar OI proposiçOeo em _ 

PravaJeceu o anseio de et lCQj ,b. f6mn.da que traduzi.. .... ; la 
geral de~o mat,"o oom SOI>I1ed1de .... ~o_ 
Exec:utívo <lo lnstNmonto de ediçio _ nem """- o _ 

Loçi.latM> na sua capacida4e nonnaIivl. 

A exposiçIo ano .. <lo 11.0/_. que in"'""' • di ........ do 

último esboço na apreciaçlo final· de Comloolo;.,..."... o 
desdO_ da dlscuaa60 di _ o ~_ 

iostificaçlo. 

Expilc ..... Flnat 

1. Atendendo ao pedI4ÍI de Uae..s de ~ partIdoo. 

man~ •• tado em Plenétio. alÍltloramoa ProjoIo de emende • 
ConstitUiçlo soIIre nOVll disciplina di medida proviaórfl, • O 

encaminhamos ao nobre IIder Itldo AIv ...... em 4,12.95. 

2. ESM proPOI~ veio • ser objeto de COf"I.ideraçlo. ~ 

"",sento Comi..... intograd<o por autcr .. do propo.içeea sobnI a 

f118tjri1 o por lidem partidários. ~ , pr •• id6ncio do S..- J0s6 

SlInfY. como PresidMtO do Senodc>. 

3. NI poimelra ...... raoIlud., Im OS.05. 101 distriburdo o 

texto di! propaltll p .... que OI mernbnla di! Comi'. ar... 1-" 

~ 

Ofereceram..".. OI senadOf8' Lúcia Alcântara, Roberto 

Requílo. Jader Barbalho. Ney Suassun.. Epitácio Cafeteira. José 

Ecbu'do Outra • participaram de diSOJlaao outros senadoras. coma 

p.ober\o Freire. 

4. Depois de examinar as sugastõe. escritas 8 orais 

apresentadal, aceitando'" no que nos pareceu adequado dentro do 

espírito da conc::iliaçAo, redigimos o novo esbOÇo. datado de 28.5.96 e 

distr'ibt.oIÍdo à ComissAo. 

5. Na raunilo da CominA0, da 4.6. propusemos as 

soçuint .. a~. no texlO apresentado; 

.) acrescentar ao §. 2". do art. 62 que 8 medida 

ÇJrOVisória n&Q apreciada no prazo de 60 dias, a a 

_ convertida em projato de 10/. perde • eficácia 

~JljJ ~ •• fim d ..... it ... dúvidas; 

b) no § ..... aditado também ao art. 62. suprimir • 

dMUl. -na masma sassao legislativa- - visto 

que. releitada, .'medida provi$Ória nlo devllf'i ser 

reeditadt na mesma ou em 0utnI $81a1o 

logIslotiVl, como SI infere do doei... do 

Supremo Tribunal F-..J nl &lia"'. 293-71600: 

c) no § 5" .• Igualmente acrescido ao art. 6l, supoim;, 
o inciso I - reservadas ao domínio da lei 

oompI_ • _ .• proibição de medide 

proviaórfo cuidar d. tail matéria. jlI .... contidO 

no Inciso 11; 

d) desdobrar o inciso n do § 5". para quo • cláusula 

final • "outras que foram •• pecificades em ' 

complementar" • forma Inciso autOnomo. a bem da 

melhor t_IOgislativo. 

S •. NI muma raunilo. o'Senador Ant6nio Cartos Valadares 

~ SUQoriu modit\caç6eI, quo salientou: 
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a) li medida -próvJ,Orfa -alér'n de "fnstruída' Com 
exposiçAo de motiVOI"' deve ser apreciada peta 

Congresso no priJ,ZO.ce 60 dias. ". contar da sua 

publicaçêo no Diário (fficial da União"; 

b) nAo intelT\.ipção nen, encerramento da sassao 

legislativa ·sem a apreciaçAo da medida 

provisÓria cujo térm, no do prazo estabelecido 

pata sua tramitação (corra durante o recesso do 

Congresso Naciona'"; 

c) vedaçAo, "em qualqul K' hip6tese, de reediçAo, no 

todo ou em~part8, de Tledida provisóri.·. 

suu i""""",,"itnd .. , a vedaçllo do reediçto nlo devo .... 

estâeteddl em caréter demasiado rigido, ímpr{~o para o estilo da 

nonnu constitucionai. • impeditivo de interpretaçAo fl8?,iveJ, que 

atenda • r •• lidade extremamente diversificada. l"ambém nlo S8 afigura 

conveniente estabelecer que o prazo para deliberação do Congresso 

sotn 11 medida provi5átia s. conte a partir da S~i8 publicaçAO no.Oiârio 

Oflc:ial da UniJo. E s. for retardada a remessa ao Congresso? NIo 

poderia ser raduzido. da fato. o prazo de deliberaçAo do Congresso? O 

importante • que • remessa seja aCOl)'lpanhada de eixposiçAo de 

motivos, e que, no prazo çie 60 dias, rejeitada 81 medida provisória, d'" 
'arsto em projeto de lei, com regime especial de tramitaçAo . .. 
As ponderaç6es trazidas paiO Ilustre Presidente da 

5b. Comparecendo. reunião CtJtnO Presidante da Comisslo Comisslo Mista de Orçamento do Congresso Nacional já estio 

Mista ~ Orçamento do Congresso Nac:i :mel e com o propósito da ·convertidas em proibiçlo no texto do Projeto, na parte em que declara 

exame conjunto da n:ta~6ri., o deputadO José Sarney Filho expOs H que nAo serAo objeto de medida provisória as matérias vedaóas é lei 

. djficuldade, encontradas, ressaltando: delegada. "como pravisto no § 1-, do art. 68- da Constituição. Nessa 

parégrafo. no inciso 111. esti excluída de defegaç40 a legislaçêo sobro 

a)"a abertura de erédit lS extraordinários por medida ·planos pfurianuais. diretrizes orçamentária e orçamentOS-. lOQO. 

provisória ~ o que (fetanninou estudo do Relator matéria proibida também • medida provim., oos tennos do Projeto. 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias no .Mnfi"", ~ .. 

prt>pCr qtIO se ",stabelOÇll "o procodimon1o Cumpre _, pcrim, o § 3". do art. 168, segundo o qual ". 

osta\\lldo pel. Lei n 4.3~ (ar!. 44). ~ da cr_ oxlnlordinério somonto s&ré admitida para atender 

b) o apllcaç60 do r 1edlda provisório • matMlo 

orçamantária em g. rol. 

Se. Por falto do !lYmmI nao houvo daliboraçllo sobre li 

oItofoçOM ---

8. A 11m da facilitar os tr_'ho, da Comi .... , apreciamos .. ...... ~ 
Q_ .. do _ SonadoI _lo COtIos Val-, • 

0IdgIncia de _ o medida provi_ • __ da _Içto da 

_, jj _ do PftIjIIO (aR!II do .ft 82~ TombWn o proiblçlo do 
___ • _ jj havl_ ptoposto, • Ulim o __ 

_ .......... M4J_IID, _ o rodIIÇlo, por'" __ do_, 

.... qumquw h~, o reediçIo, nc ~ ou ... ,,- da medida 

provi_o Se .. mont6m .... formo da ..., logiolotivo, _ da 

• despesa imprevisívei •• urgentes, como as decorrente. de guerT1l, 

comoçAo interna ou calamidade pUblica. gbservado o ~ D2 m. 
a. o proeoito nao , da otogillvel daroza. De qualquer modo, aludindo 

ao -disposto no art. ar, autoriza, limitatívamente. a medida provisória 

-pari! atMlder a despesa imprevisívei. e urgente., como .. 

docorrontol da QI*N. COI11OÇ*> interna ou cal_idade pUblica". 

7. De acordo com as idtiaa expoltllS, imprlmin'lOl ao Projeta 

a fotma .,. apresentada. 

Bruma, 12.8.98· 



1 unho de 1996 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira20 10445 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA N· 9, de 1996 VI - o registro completo e adequado de faltas 

Dispõe sobre a gestão dos contra­
tos e dá outras providências. 

A Comissão Diretora do Senado Federal. no 
uso de suas atribuições e tendo em vista a necessi­
dade de aprimorar os procedimentos de fiscalização 
e controle na execução dos contratos relativo", a 
obras. serviços e aquisição no âmbito do Senado 
Federal. resolve: 

Art. 1" Este Ato institui as normas e os procedi­
mentos a serem observados na gestão dos contra­
tos no âmbito do Senado Federal. 

Art. 2" Para os efeitos deste Ato: 

I - Contrato é todo e qualquer ajuste entre o 
Senado Federal e órgãos ou entidades de Adminis­
tração Pública e particulares, em que haja um acor­
do da vontade para a formação de vínculo e a esti­
pulação de obrigações. seja qual for a denominação 
utilizada; 

" - Gestão do Contrato é o conjunto de ações 
e procedimentos destinados a promover o acompa­
nhamento. e fiscalização e o controle efetivo do fiel 
cumprimento do objetivo contratado e das condições 
pactuadas; 

111 - Gestor do Contrato é o servidor que, na 
condição de representantes do Senado por expressa 
designação do Diretor-Geral. desenvolve. mediante 
registro próprio, as rotinas compreendidas na Ges­
tão do Contrato. inclusive quanto ao cumprimento 
das respectivas garantias contratuais. aplicação de 
glosas e de penalidade à contratada em razão do 
descumprimento total e/ou parcial das condições 
avençadas. 

Art. 3" A Gestão de Contrato tem por objetivo. 

I - o atendimento das necessidades do Senado 
no momento adequado. 

" - o constante aperfeiçoamento dos contratos 
mediante o envolvimento das áreas de competência 
e dos gestores. na fase de elaboração; 

111 - o fiel cumprimento. por parte do Senado. 
das obrigações pactuadas. de modo a que os fome­
cedores considerem o órgão confiável. com rellexos 
favoráveis no custo apurado nas operações; 

IV - o cumprimento das cláusulas do contrato, 
inclusive quanto à aplicação de multas e sanções. 
de forma a excluir os maus fomecedores; 

V - o aperfeiçoamento dos procedimentos lici­
tórios mediante a adoção de correções feitas em 
procedimentos anteriores. tanto em sanções como 
em exigências; 

do fomecedor. de modo a facilitar o processo de 
contestação quanto à inadimplência; 

VII - a mais perfeita aplicação dos recursos pú­
blicos. garantindo estar sendo pago o que efetiva­
mente foi fornecido em obras. serviços e/ou mate­
riais; 

VIII - o tratamento das empresas contratadas 
com igualdade de procedimentos. eliminando qual­
quer forma de tratamento que possa representar ou 
parecer favoravelmente da administração; 

IX - procedimentos administrativos claros e 
simples. de forma que a gestão de contratos não se 
transforme em mais uma carga de problemas para a 
administração. 

Art. 4· É competente para designar os Gesto­
res e seus substitutos o Diretor-Geral. 

§ 1· Para os contratos de igual valor ou supe­
rior ao estabelecido para convite de Obras e Servi­
ços de Engenharia. o servidor designado na forma 
deste artigo terá exercício na Diretoria-Geral, poden­
do ser submetido ao regime de dedicação exclusiva. 

§ 2" Aplica-se igualmente o disposto no pará­
grafo anterior quando se trata de contratos de igual 
valor ou maior ao fixado para Tomada de Preços 
destinada a contratar serviços ou fomecimentos. 

Art. 5" No prazo de 30 (trinta) dias. o Diretor­
Geral adotará porvidências para a implementação 
da gestão de contratos estabelecida neste Ato. 

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 7" Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Sala da Comissão Diretora, 13 de junho de 
1996. - José Sarney - Renan Calheiros - Ernan­
des Amorim - Ney Suassuna. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA N210, DE 1996 

Dispõe sobre a concessão de linhas 
de telefonia móvel celular. 

A Comissão Diretora do Senado Federal. no 
uso de suas atribuições regimentais e regulamenta­
res, resolve: 

Art. 1" - O Diretor-Geral é competente para de­
ferir o uso de linhas de telefonia móvel celular a ser­
vidores do Senado Federal. 

Parágrafo único. A concessão recairá exclusi­
vamente em servidor ocupante de cargo ou função 
de direção, chefia ou assessoramento, cujas atribui­
ções requeiram a sua pronta localização. 

Art. 2· A concessão compreende o direito à uti­
lização da linha de propriedade do Senado Federal, 
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cabendo ao usuário arcar com o ônus referente à 
aquisição do respectivo aparelho. 

Art. 3· Este Ato entra em v gor na data de sua 
publicação. 

Art. 4" Revogam-se as diSJ losições em contrá-
rio. 

Senado Federal, 13 de jun 10 de 1996. - José 
Sarney - Renan Calheiros - Ernandes Amorim­
Ney Suassuna_ 

ATO DA COMISSÃO DIRETOIIA N'11, DE 1996 

A Comissão Diretora, no miO de suas atribuiçõ­
es regimentais, e 

Considerando que foi iden'ificàda a necessida­
de de se criar um coral no âmb to do Senado Fede­
ral, composto de servidores da Gasa, face à enOrnle 
demanda por atividade artística grupal por parte de 
inúmeros interessados; 

que a formação de um conjunto coral favorece­
rá a integração e co-participação de servidores de 
diferentes níveis hierárquicos da Instituição, através 
da cooperação e complementardade que se impõe; 

que a participação num (onjunto vocal é pre­
ciosa oportunidade para que SE aprenda a importân­
cia da disciplina, incentivando (I espírito de coopera­
ção e do trabalho em equipe ~ ara o atingimento de 
objetivos comuns; 

que tal iniciativa criará condições de maior hu­
manização dentro da Casa, p'omovendo a motiva­
ção e a elevação do moral dos servidores com ótimo 
reflexo sobre a melhoria do am Jiente de trabalho; 

que um grupo coral se presta grandemente 
para abrilhantar comemoraçõl,g de eventos univer­
salmente respeitados, tais co mo o Natal, Dia das 
Mães, Dia do Funcionário Público, Ano Novo, Pás­
coa e outras datas cívicas; 

que é possível, através d JS atividades artístico­
recreativas do Coral, lançar bases para uma partici­
pação mais efetiva do Senaclo na vida cultural do 
Distrito Federal, com ótima repercussão na imagem 
da Casa junto à comunidade; o 

finalmente, que educar o treinar as vozes dos 
servidores, interessados em "ua promoção pessoal 
e no desenvolvimento do grupo coral, visando orga­
nizar realizações artísticas II fazer apresentações 
públicas, constituirão um pas10 firnle ao encontro da 
valorização do servidor do E enado Federal, que é 
um dos esteios do Programe de Modernização, re­
solve: 

Art. 1" Criar o Coral do ~ ,enado Federal. 
§ 1 º Os membros do Coral serão selecionados 

entre os servidores do Senac o Federal, exceção fei­
ta ao regente. 

§ 2· Os servidores partícipes não farão jus a 
qualquer adicional remuneratório p'310 exercício re­
gular de suas atividades corais. 

Art. 2" O Diretor-Geral do Senado Federal fica 
autorizado a efetuar despesas necessárias para a 
estruturação e o bom funcionamento do Coral do 
Senado Federal, bem como a dispensar do trabalho 
os membros do Coral durante o tempo dos ensaios. 

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Reuniões, 13 de junho de 1996. -
José Sarney - Renan Calheiros - Ernandes Amo­
rim - Ney Suassuna_ 

ATO DO PRESIDENTE N' 35, DE 1996 

O Presidente do Senado Federal, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 6', Pará­
grafo 2", da Resolução n· 42, de 1993, resolve de­
signar SIMONE BASTOS VIEIRA, Analista de Indús­
tria Gráfica Legislativa, matrícula n' 2045, Nível S, 
Padrão 30, do Quadro de Pessoal do Centro Gráfi­
co do Senado Federal, para exercer a função co­
missionada, símbolo FC-08, de Diretora da Subse­
cretaria de Biblioteca, do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal. 

Senado Federal, 19 de junho de 1996. - Sena­
dor José Sarney, Presidente. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N" ns, DE 1996 

O Oiretor-Geral do Senado Federal, no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Ato da Co­
missão Diretora nº 12, de 31 de agosto de 1995, e 
tendo em vista o que consta do Processo n· 
008.707/96-0, resolve aposentar, voluntariamente, 
GENOVEVA MARIA ALMEIDA DE OLIVEIRA, Ana­
lista Legislativo, Área 2 - Especialidade Biblioteco­
nomia, Nível 111, Padrão 45, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, nos ternlOS do artigo 40, inciso 
111, alínea a, da Constituição da República Federativa 
do Brasil, combinado com os artigos 186, inciso 111, 
alínea a, e 67 da Lei nº 8.112, de 1990; bem assim 
com as vantagens previstas nos artigos 34, § 2", e 
37 da Resolução (SF) nº 42, de 1993, e no artigo 1 º 
da Resolução (SF) nº 74, de 1994, com a transfor­
mação deternlinada pela Medida Provisória nº 
1.480/96, publicada em 7-6-96, com proventos inte­
grais, observado o disposto no artigo 37, inciso XI, 
da Constituição Federal. 

Senado Federal, 19 de junho de 1996. - Aga­
eiel da Silva Maia, Diretor-Geral. 
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ATO DO DIRETOR-GERAL N" 777, DE 1996 go efetivo de Analista· de Indústria Gráfica Legislali-
O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da va, da Função Comissionada de Chefe do Serviço 

atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 60, § 2", de Controle de Informação, Sfmbolo FC-07, da Se-
da Plano de Carreira dos Servidores do Senado Fe- cretaria de Documentação e Informação, com efeitos 
deral, aprovado pela Resolução nO 42, de 1993, Te- financeiros a partir de 20 de junho de 1996. 
solve dispensar a servidora do Cegraf, SIMONE Senado Federal, 19 de junho de 1996. - Aga-
BASTOS VIEIRA, matrfcula 2045, ocupante do car- elel da Silva Mala. Diretor-Geral. 
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SÉRGIO DA FONSECA BRAGA (Ramal: 3502) 
WILL DE MOURA WANDERLEY (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: FRANCISCO GUILHERME THEES RIBEIRO 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

Secretários: ANTONIO CARLOS P. FONSECA (Ramal: 4604) 
CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 
DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 
IZAIAS FARIA DE ABREU (Ramal: 3935) 
PAULO ROBERTO A. CAMPOS (Ramal: 3496) 
RAIMUNDO FRANCO DINIZ (Ramal: 4608) 
VERA LÚCIA LACERDA NUNES (Ramal: 4609) 



TITULARES 

COMISSÕES PERMANENTES 

COMlliSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
PRESIDENTE: SENADOR GILBERTO MIRANDA 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR PEDRO PIVA .2 

(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

I PMDB 
GILVAN BORGES AP-2151/52 1-MARLUCE PINTO RR-1101/1201 
GILBERTO MIRANDA AM-31 04105 2- MAURO MIRANDA GO-2091/92 
NEY SUASSUNA PB-1145/1245 3-ROBERTO REQUIÃO PR-2401/07 
ONOFRE QUINAN GO-3148/49 4-RONALDO CUNHA LIMA PB-242.1122 
CARLOS BEZERRA MT-2291/92 5-PEDRO SIMON RS-3230/31 
FERNANDO BEZERRA RN-2461/62 6-CASILDO MALDANER SC-2141/42 
RAMEZTEBET MS-2221/22 7-GERSON CAMATA ES-3203/04 
JOSÉ FOGAÇA RS-3077/78 8-JADER BARBALHO PA-3051153 

I PFL 
FRANCELlNO PEREIRA MG-2411/12 1-JOEL DE HOLLANDA PE-3197/98 
VILSON KLEINÜBING SC-2041/42 2-JOSAPHAT MARINHO BA-3173/74 
JONAS PINHEIRO MT-2271/72 3- WALDECK ORNELAS BA-2211/12 
BELLOPARGA MA-3069/70 4-ROMERO JUCÁ RR-2111/12 
FREITAS NETO PI-2131/32 5-JOSÉ BIANCO RO-2231/32 
JOÃO ROCHA TO-4070/71 6-ELCIO ALVARES ES-3130/31 
HUGO NAPOLEÃO PI-4478/80 7-ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/97 

I PSDB 
BENIVERAS CE-3242J43 1-LUDIO COELHO MS-2381/82 
JEFFERSON PERES AM-2061/62 2-SÉRGI0 MACHADO CE-2281/82 
PEDRO PIVA -I SP-2351/52 3-LÚCIO ALCÃNTARA CE-2301/02 
GERALDO MELO RN-2371/72 4-JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF-2011/12 
OSMAR DIAS PR-2121/22 5-COUTINHO JORGE PA-3050/4393 

I PPB 
ESPERIDIAO AMIN SC-4200/06 1-EPITACI0 CAFETEIRA MA-4073/74 
JOSÉ BONIFÁCIO TO-2071/72 2-LUciDI0 PORTELLA PI-3055/56 

I P'J' 
LAURO CAMPOS DF-2341/42 1- JOSE EDUARDO DUTRA SE-2391/92 
EDUARDO SUPLlCY SP-3213/15 2-VAGO 

I P'J'B 
VALMIR CAMPELO DF-1046/1146 1-JOSE EDUARDO A. VIEIRA PR-4059/60 

I PDT 
JUNIA MARISE MG-4751/52 1-SEBASTIÃO ROCHA AP-2244146 

I PSB 
ADEMIR ANDRADE PA-21 01/02 1-ANTONIO C. VALADARES SE-2201/04 

-1 - o titular da cadeira - Seno .IOSÉ SERRA - reassumiu sua vaga no Senado. 

REUNiÕES: TERÇAS-FEIRAS As 10:00 HS. SALA N° 19 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3255 
TELEFONES DA SECRETAHlA: 311-3516/4605 FAX: 311-4344 

] 

J 

] 

] 
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TITULARES 

CARLOS BEZERRA 
GILVAN BORGES 
JOÃO FRANÇA 
CASILDO MALDANER 
RONALDO CUNHA LIMA 
MAURO MIRANDA 
MARLUCE PINTO 
VAGO 
VAGO 

ROMEROJUCA 
JONAS PINHEIRO 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS· CAS 
PRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR CARLOS WILSON 
(29 TITULARES E 29 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

PMDB 
MT- 2291/97 1-NABOR JUNIOR 
AP-2151/57 2-oNOFRE QUINAN 
RR-3067/68 3-JOSÉ FOGAÇA 
SC-2141/47 4-FERNANDO BEZERRA 
PB-2421/27 5-VAGO 
GO-2091/97 6-RAMEZ TEBET 
RR-110i/i20i 7-VAGO 

8-VAGO 
9-VAGO 

PFL 
RR-21ii/17 1-GUILHERME PALMEIRA 
MT-2271177 2-JOSÉ BIANCO 

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2411/12 3-ELCIO ALVARES 
JOSÉ ALVES SE-4055/57 4-FREITAS NETO 
BELLOPARGA MA-3069172 5-JOEL DE HOLLANDA 
WALDECK ORNELAS BA-221i/17 6-JOSÉ AGRIPINO 
EDISON LOBÃO MA-2311/17 7 -BERNARDO CABRAL 
VAGO 8-VAGO 

PSDB 
BENIVERAS CE-3242143 i-ARTUR DA TÂVOLA 
LÚCIO ALCÃNTARA CE-2301/07 2-GERALDO MELO 
CARLOS WILSON PE-2451/57 3.JEFFERSON PERES 
OSMAR DIAS PR-2121/22 4-LÚDIO COELHO 
COUTINHO JORGE PA-3050/4393 5-JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

PPB 
LUCIDIO PORTELLA PI-3055/57 1-EPITACIO CAFETERIA 
JOSÉ BONIFÁCIO TO-2071177 2-ESPERIDIÃO AMIN 

PT 
MARINA SILVA AC-2181/87 1.JOSE EDUARDO DUTRA 
BENEDITA DA SILVA RJ-2171177 2-VAGO 

na 
VALMIR CAMPELO DF-1248/1348 1-EMILlA FERNANDES 

PDT 
DARCY RIBEIRO RJ-4229/31 1-JUNIA MARISE 

PSB 
ANTONIO C. VALADARES SE-2201/04 i-VAGO 

OBS: De acordo com a nova proporcionalidade partidária ainda se faz necessária a 
seguinte alteração: 

AC-1478/1378 
GO-31481SO 
RS-3077178 
RN-2461/67 

MS-2221/27 

AL-3245/47 
RO-2231/37 
ES-3130/32 . 
PI-2131/37 
PE-3197/99 
RN-2361/67 
AM-2081/87 

RJ-243i/37 
RN-2371177 
AM-2061/67 
MS-2381/87 
DF-2011/12 

MA-4073174 
SC-4206/07 

SE-2391/97 

RS-2331/32 

MG-7453/4018 

1 - PMDB: falta indicar 1 titular e 1 suplente 

REUNIÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETÁRIO: RAYMUNDO FRANCO DINIZ 
FONES DA SECRETARIA: 311- 4608/3515 

SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3359 
FAX: 311-3652 
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COMISSÃO DE COHSili utçÃO, .JUSTiÇA E CiDADAMIA· c::c.r 
PRESIDENTE: SENADOR IRIS REZENDE 

VI':E-PRESIDENTE: SENADOR LÚCIO ALCÂNTARA 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

..oB 
IRIS REZENDE GO-2031137 1-VAGO 
RONALDO CUNHA LIMA PB-2421127 2-PEDRO SIMON 
ROBERTO REQUIÃO PR-2401107 3-GILVAN BORGES 
JOSÉ FOGAÇA RS-3077n8 4-CARLOS BEZERRA 
RAMEZTEBET MS-2221127 5-GILBERTO MIRANDA 
JADER BARBALHO PA-3051153 6-CASILDO MALDANER 
NEY SUASSUNA PB-4345146 7-VAGO 

Pn. 
GUILHERME PALMEIRA AL-3245147 1-ELCIO ALVARES 
EDISON LOBÃO MA-23H/17 2.JOÃO ROCHA 
JOSÉBIANCO RO-2231137 3- ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
BERNARDO CABRAL AM-2081/87 '-HUGO NAPOLEÃO 
FRANCELINO PEREIRA MG-2411117 5..JOSÉ AGRIPINO 
JOSAPHAT MARINHO BA-3173174 6-FREITAS NETO 

PSDB 
JOSE IGNÁCIO FERREIRA ES-2021127 1-BENI VERAS 
LÚCIO ALCÂNTARA CE-2301/07 2-ARTUR DA TÁVOLA 
JEFFERSON PERES AM-2061/67 3-PEDRO PIVA 
SÉRGIO MACHADO CE-2284187 4-VAGO 

PPB 
ESPERIDIAO AMIN SC-4206107 l-EPITACIO CAFETEIRA 

PT 
JOSE EDUARDO DUTRA SE-2391/97 1-BENEDITA DA SILVA 

PTB 
REGINA ASSUMP5:AO MG-2321127 1..JOSÊ EDUADRO A. VIEIRA 

PDT 
DARCY RIBEIRO RJ-4229130 1..JUNIA MARISE 

PSB 
ANTONIO C. VALADARES SE-2201l04 l-ADEMIR ANDRADE 

PPS/PSL 
ROBERTO FREIRE PE-2161/67 l-VAGO 
ROMEU TUMA -I SP-2051/57 

.1 ~ Os Senadores ROBERTO FRE IRE e ROMEU TUMA índiearam~se para a mesma vaga, conforme 
OI. 105/96-SFIGSRFRE e o Of 099/96-GSTR 

OBS: De acordo com a nova l>roporcionalidade partidária ainda se faz necessária a 
seguinte alteração: 

1 - PMDB: falta indicar 1 supler te 

I~S-3230132 
AP-2151157 
MT-2291/97 
AM-3104106 
SC-2141147 

ES-3130/32 
TO-4070nt 
BA-2191/97 
PI-4478/80 
RN-2361167 
PI-2131/37 

CE-3242143 
RJ-2431/36 
SP-2351/52 

MA-4073174 

RJ-2171177 

PR-4059/60 

MG-4751152 

PA-2101102 

REUNiÕES: aUARTAS-FEIR~S ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIA: VERA LÚCIA LACERDA NUNES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-397214612 

SALA N° 03 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃ9: 311-3541 
FAX: 311- 4315 

] 
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COMISSÃo DE EDUCAÇÃO. CE 
PRESIDENTE: SENADOR ROBERTO REQUIÃO 

vicE-PRESIDENTE: SENADORA EMILIA FERNANDES 
(21 TITULARES E 21 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
JOSE FOGAÇA RS-30nn8 1-RAMEZ TEBET 
IRIS REZENDE GO-2031/32 2-ONOFRE QUINAN 
ROBERTO REQUIÃO PR-2401/02 3-FLAVlANO MELO 
GERSON CAMATA ES-3203/04 4-NEY SUASSUNA 
JADER BARBALHO PA-2441/42 5-HUMBERTO LUCENA 
JOÃO FRANÇA RR-3067/68 6-MAURO MIRANDA 
MARLUCE PINTO RR-1101/1201 7-NABOR JÚNIOR 
VAGO 8-VAGO 

PFJ. 
JOÂOROCHA TO-4010n1 1-BERNARDO CABRAL 
WALDECK ORNELAS BA-2211/12 2-VlLSON KLEINUBING 
FREITAS NETO PI-3131/37 3-EDISON LOBÃO 
JOEL DE HOLLANDA PE-3197/98 '-ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
JOSÉBIANCO RO-2231/32 5-BELLO PARGA 
ELCIO ALVARES ES-3130/32 6-FRANCELlNO PEREIRA 
JONAS PINHEIRO MT-2271177 7-ROMERO JUCÁ 

PSDB 
ARTHUR DA TAVOLA RJ-2431/32 1-BENI VERAS 
CARLOS WILSON PE-2451/57 2-JEFFERSON PERES 
SÉRGIO MACHADO CE-2281/82 3-LÚCIO ALCÂNTARA 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF-2011/12 4-OSMAR DIAS 
COUTINHO JORGE PA-3050/4393 5-VAGO 

PPB 
EPITAclO CAFETEIRA MA-4073n4 1-ESPERIDIAO AMIN 
LucíDIO PORTELLA PI-3055/56 2-JOSÉ BONIFÁCIO 

PT 
MARINA SILVA AC-2181/82 1-BENEDITA DA SILVA 
LAURO CAMPOS DF-2341/42 2-ROBERTO FREIRE *1 

PTB 
EMíLIA FERNANDES RS-2331/32 1-REGINA ASSUMPÇÂO 

PDT 
DARCY RIBEIRO RJ-4229/30 1-SEBASTIAO ROCHA 

PSB 
VAGO 1-VAGO 

-1 - ROBERTO FREIRE (PPSI- vaga cedida pelo PT 

OBS: De acordo com a nova proporcionalidade partidária ainda se fazem necessárias as 
seguintes alterações: 

1 - PMDB: falta indicar 1 titular e 1 suplente 
2 - PSB: falta indicar 1 titular e 1 suplente 

MS-2222123 
GO-3148/49 
AC-3493/94 
PB-4345/4346 
PB-3139/40 
GO-2091/92 
AC-1478/1378 

AM-2081/87 
SC-2041/42 
MA-2311/12 
BA-2191/92 
MA-3069nO 
MG-2411/12 
RR-2111/17. 

CE-3242143 
AM-2061/62 
CE-2301/02 
PR-2121/27 

SC-4206/07 
TO-2071n2 

RJ-2171n2 
PE-2161/67 

MG-2321/22 

AP-2244146 

REUNIOES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETÁRIO: ANTONIO CARLOS P. FONSECA 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEl. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 
FAX: 311-3121 



I 

I 
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cOMlssj~o DE nSCAUZAçÃO E CONTROLE - CFC 
PRESIDENTE: SENADOR EDISON LOBÃO 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTÔNIO CARLOS VALADARES 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
RAMEZTEBET MS-2222123 1-GILVAN BORGES 
GILBERTO MIRANDA AM-3104/05 2-ROBERTO REQUIÃO 
FLAVIANO MELO AC-3493/94 3-VAGO 
HUMBERTO LUCENA PB-3139/40 
JADER BARBALHO PA-2441/42 

PFL 
JOSAPHAT MARINHO BA-3173/74 1-JOAO ROCHA 
VILSON KLEINUBING SC-2041142 2-FRANCELlNO PEREIRA 
JOSÉ ALVES SE-4055/56 
EDISON LOBÃO MA-2311112 

PSDB 
CARLOS WILSON PE-2451/S2 1-JOSÊ IGNACIO FERREIRA 
SÉRGIO MACHADO CE-2281/85 
COUTINHO JORGE PA-3050/4393 

PPB 
EPITÁCIO CAFETEIRA MA-4073/74 1-JOSÊ BONIFÁCIO 

AP-2151/52 
PR-2401/02 

T0-4070/71 
MG-2411/12 

ES-2021/22 

TO-2071/72 

r PT 

I 
I 
I 

EDUARDO SUPLlCY SP-3215116 1-LAURO CAMPOS 

PTB 
JOsÊ EDUARDO A. VIEIRA PR-4059/60 1-VALMIR CAMPELO 

PDT 
DARCY RIBEIRO RJ-4229/30 

PSB/PPS 
ANTONIO C. VALADARES SE-2201/04 

085: De acordo com a nova I'roporcionalidade partidária ainda se faz necessária a 
seguinte alteração: 

1 - PMDB: falta indicar 1 suplente 

DF-2341142 

DF-1211348 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS As 10:30 HORAS 
SECRETÁRIO: IZAIAS FARIP. DE ABREU 
TELEFONES DA SECRETAR IA: 3935 / 3519 

SALA N° 06 ALA SENADOR NILO COELHO 
TEL. SALA DE REUNIÃO: 311-3254 
FAX: 311-1060 



COMISSÃO DE SER.VlÇOS DE INFR.A.·ESTll1JTUllA • CI 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ AGRIPINO MAIA 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA REGINA ASSUMPçAo 

TITULARES 

NABOR JUNIOR 
MAURO MIRANDA 
ONOFRE QUINAN 
GERSON CAMATA 
FERNANDO BEZERRA 
MARLUCE PINTO 
VAGO 

HUGO NAPOLEÃO 
JOSÉ AGRIPINO 
ROMEROJUCÁ 
VILSON KLEINUBING 
ELCIO ALVARES 
JOEL HOLLANDA 

JOSÉ IGNACIO FERREIRA 
LÚDIO COELHO 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
PEDROPIVA 

LUCIDIO PORTELLA 

SEBASTIAO ROCHA 

REGINA ASSUMPÇAO 

JosÉ EDUARDO DUTRA 

ADEMIR ANDRADE 

ROBERTO FREIRE 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

PMDa 
AC-1478/1378 
GO-2091/2097 
GO-3148/3150 
ES-3203/ 3204 
RN-2461/2467 
RR-1101/1201 

PI-3085/3086 
RN-2361/2367 
RR-2111/2117 
SC-2041/2047 
ES-3130/3132 
PE-3197/3199 

i-ROBERTO REQUIAO 
2-NEY SUASSUNA 
2-VAGO 
4-GILBERTO MIRANDA 
5-CARLOS BEZERRA 
6-VAGO 
7-VAGO 

PFL 
1-FREITAS NETO 
2.JOSAPHAT MARINHO 
3.JONAS PINHEIRO 
4-GUILHERME PALMEIRA 
5-WALDECK ORNE LAS 
6.JOSÉ ALVES 

PSDa 
ES-2021/2027 1-GERALDO MELO 
MS-2381/2387 2-CARLOS WILSON 
DF-2011/2012 3-COUTINHO JORGE 
SP-2351/2353 4-0SMAR DIAS 

ppa 
PI-3055/3057 1.JOSE BONIFACIO 

PDT 
AP-224112247 1-DARCY RIBEIRO 

na 
MG-2321/2321 1-JOSE EDUARDO A. VIEIRA 

PT 
SE-239112397 1-MARINA SILVA 

psa 
PA-2101/2107 1-VAGO 

PPS/PSL 
PE-2161/2162 i-ROMEU TUMA 

OBS: De acordo com a nova proporcionalidade partidária ainda se fazem necessárias as 
seguintes alterações: 

1 - PMDB: falta indicar 1 titular e 1 suplente 

PR-2401/2407 
PB-4345/4346 

AM-3104l3106 
MT -229112297 

PI-2131/2132 
BA-3173/3174 
MT -227112277 
AL-3245/3247 
BA-2211/2217 
SE-4055/4057 

RN-237112377 
PE-2451/2457 
PA-3050/4393 
PR-2121/2127 

TO-207112077 

RJ-4229/4231 

PR-4059/60 

AC-218112187 

SP-2051/2057 

REUNIOES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETÁRIO: CELSO PARENTE 
TEL. DA SECRETARIA: 311-4354/4607 

SALA N" 13 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311- 3292 (FAX) 
FAX: 311-3286 
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COMISSÃO DE IlID.AÇÕES EXTERIORES E DEFESA NAClONAI//éBE 
PRE:IIDENTE: SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES' ....... :. ' .. 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL 
(19 TITULARES E 19 SUPLENTES} . . 

TITULARES SUPLENTES 

PMDa j -", •• 

RAMEZTEBET M5-2222123 1-MARLUCE PINTO 
FLAVlANO MELO AC-3493194 2-FERNANDO BEZERRA 
CASILDO MALDANER SC-2141/47 3-RONALDO CUNHA L,IMA 
PEDRO SIMON' . RS-3230/31 4-GERSON CAMATA 
HUMBERTO LUCENA PB-3139/41 5-IRIS REZENDE: 
ROMEU TUMA.l . SP-2051/57 6-RAMEZ TEBET 

PI"L 
GUILHERME PALMEIRA AL-3245/47 1..JOEL DE HOLLANDA 
ANTONIO CARLOS MAGALHAE S BA-2191197 2-BELLO PARGA 
HUGO NAPOLEÃO PI-3085/86 . 3.JOÃO ROCHA 
JOSÉ AGRIPINO RN-2361/67 4.JOSÉ ALVES 
BERNARDO CABRAL AM-2081187 5-V1LSON KLEINOBING , 

PSDa 
GERALDO MELO RN-2371177 1.JOSE IGNACIO FERREIRA 
ARTUR DA TÁVOLA RJ-2431/36 2-CARLOS WILSON 
LÚDIO COELHO MS-2381/87 3-PEDRO PIVA 

PPB 
EPITACIO CAFETEIRA MA-4073174 1.JOSE BONIFACIO 

PT 
BENEDITA DA SILVA RJ-2171177 1-MARINA SILVA 

na 
EMiLIA FERNANDES RS-2331/34 1-VALMIR CAMPELO 

PDT 
SEBASTIAO ROCHA AP-2241 147 1-DARCY RIBEIRO 

psa/PPS 
ADEMIR ANDRADE PA-21 01/02 ANTONIO C. VALADARES 

.1 - ROMEU TUMA (PSL} - valia cedida pelo PMDB 

OBS: De acordo com a nova proporcionalidade partidária ainda se faz necessária a 
seguinte alteraçlo: 

1 - PMDB: falta Indica, 1 titula, 

'. ' 
'.' . 

' .. . . 

RR-1101/4062 
RN-2461/67 
PB-2421/27 
ES-3203/04 
GO-2031/37 
MS-2221/22 

PE-3197199 
MA-3069172 
TO-4071172 
SE-4055/57 
SC-2041/47 

ES-2021/27 
PE-2451/57 
SP-2351/53 

TO-3055/57 

AC-2181/87 

DF-1211346 

RJ-3188/89 ' 

SE-2201/04 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIO: PAULO ROBERTO A. CAMPOS 
TELEFONES DA SECRET)lRIA: 311-3259/3496 

SALA N° 07 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3367 
FAX: 311-3546 

J 
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COMlssAo PARLAMENTAR CONJUNTA DO IIERCO~ 
(SEçAO BRASilEIRA) 
(Designada .... 25485) 

Pr.,IeI..,,,,: Depulllclo PAUlO BORNHAUSEN 

VIce·Presldente: Senador CASIlDO MAlOANER 
SecrelArto-OGral:SenadorLUOIO COELHO 
SecrelArto.(l~raI Adjunto: Deputado fIOO~RIO SILVA 

SENADORES 

Titulare, SUpIenl8l 

PMoa 
lost Fogaça 'M~uce Plnro' 
Casildo Mald.- R_Rcqqilo 

PFI. 

Vilson KJeinllJing locl cio HoIl_ 
RomeroJw:t. loIIioc.u .... 

PSOB 
l.ddioCodJto Geraldo loIeIo 

PP8 
Esperidilo Anóa 

PTB 
EmIliaF .... _ 

, Pedro Simoa subaituido por MIIII .... PIDto. ",,2·111-95. 
2 F'IIiadO., PSDB .... 22-6-95. 
J. Rogério SUva .ubslituido por IIIIio Rcdocb:t. em "·5·95 
4.loIIio Rcdccta' .ubslituido por Fdtet 1_. em '··2·96 

PP 

PT 

OEPUTADOS 

Bencdila di SilVl 
Edoado 5u"'i., 
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'I'IIuIInt Suploto .. 
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PMoa 

....... Ril2à EIi .... _ 
ValditCoI_ Rivaldo MICari 

PSOB 
F ...... "'- Veda eMI .. 

PP8 

Fdtet ""'""" • 
lqio PiuoIIGi 

pp 
011_ SpenIIco AupuliDbo Freilal 

P1' 
loIipldR_ Luiz 101 ....... 



SU~CIt[1ARi" dE EdiçõEs T{odCAS 
do SENAdo FÉdEAAl ' 

CorlSTTnJ1CÃo FEOE!W. ATtJAllZADA COM ~ AS /OIlJDANÇAS El'mlAOAS 

OESllt A SV ... aABORAÇÃO EM 1988, lNo.1.JloAs, lNQ..tJSI\Ie, TODAS AS 
Eforel/OAS CONS111VCIONAJS t>E. REVISÃO. 

OspedídoS8 
SubSécretalia de Ediçôas TéCnicas - Senado Federal 
Praça doslrês Poderes, Anexo 1, 22!slldsr - 70165-000- Br8sfli8 - DF 

Telefones: (06') 31 1-3518, ~579 e 3589 
Fax: 10611 :11 1-4258 e 321-7333 - Telex: (061) 135i 

Central de 'lenda direta ao usuário: 
VIG N-2, Unidade de ApQio , (fundos do CEGRAF, peJo estacionamento 8 

esquerda) 



" DIARIO DO SENADO FEDERAL' 

PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 

Assinatura si o porte ........................................................... R$ 31.00 

Porte do Correio ................................................................. R$ 96,60 

Assinatura c/porte 

Valor do número avulso 

R$ 127,60 (cada) 

R$O,30 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento 
·p.ia Caixa Econômica Federal- Agência 1386- PAB-CEGRAF. conta corrente nO 920001-2 elou pelo Banco do Brasil 
- Agência 0452-9 - CENTRAL, conta corrente nO 55560204/4, a favor do 

" CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Brasí6a - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores informações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Supervisão de Assinaturas e Distribuição de 
Publicações - Coordenação de Atendimento ao Usuário. 



" 

EDiÇÃO DE HOJE: 168 PÁGINAS 

--~---


